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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, para dispor sobre
a formação dos profissionais da educação e
dar outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o .....................................................................................
..........................................................................................................

XII - consideração com a diversidade étnico-racial." (NR)

"Art. 4o .....................................................................................

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma:

a) pré-escola;

b) ensino fundamental;

c) ensino médio;

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco)
anos de idade;

III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, eta-
pas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e
médio para todos os que não os concluíram na idade própria;
..........................................................................................................

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos,
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público,
acionar o poder público para exigi-lo.

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência fe-
derativa, deverá:

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a
educação básica;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de
idade." (NR)

"Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fun-
damental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a
ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada es-
tabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da
economia e dos educandos.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da crian-
ça de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico,
intelectual e social, complementando a ação da família e da
comunidade." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco)
anos de idade." (NR)

"Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns:

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do de-
senvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo
para o acesso ao ensino fundamental;

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas,
distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho
educacional;

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas
diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada
integral;

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-
escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento)
do total de horas;

V - expedição de documentação que permita atestar os pro-
cessos de desenvolvimento e aprendizagem da criança." (NR)

"Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida prefe-
rencialmente na rede regular de ensino, para educandos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas ha-
bilidades ou superdotação.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação:
..............................................................................................." (NR)

"Art. 60. ...................................................................................

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas ha-
bilidades ou superdotação na própria rede pública regular de
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas nes-
te artigo." (NR)

"Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de
graduação plena, em universidades e institutos superiores de edu-
cação, admitida, como formação mínima para o exercício do
magistério na educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do
ensino fundamental, a oferecida em nível médio na modalidade
normal.
..........................................................................................................

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em
cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na
educação básica pública.
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§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios
incentivarão a formação de profissionais do magistério para atuar
na educação básica pública mediante programa institucional de
bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cur-
sos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de edu-
cação superior.

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mí-
nima em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino
médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de gra-
duação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional
de Educação - CNE.

§ 7o (VETADO)." (NR)

"Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o
inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo
técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo ha-
bilitações tecnológicas.

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou
tecnológicos e de pós-graduação."

"Art. 67. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos
públicos para provimento de cargos dos profissionais da edu-
cação." (NR)

"Art. 87. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o (Revogado).

§ 3o ..........................................................................................

I - (revogado);
..........................................................................................................

§ 4o (Revogado).
..............................................................................................." (NR)

"Art. 87-A. (VETADO)."

Art. 2o Revogam-se o § 2o, o inciso I do § 3o e o § 4o do art.
87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

LEI No- 12.797, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a criação do Quadro de Ofi-
ciais de Apoio - QOAp no Corpo de Ofi-
ciais da Ativa do Comando da Aeronáutica
e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado, no Corpo de Oficiais da Ativa do Co-
mando da Aeronáutica, como Quadro de Carreira, o Quadro de Ofi-
ciais de Apoio - QOAp.

§ 1o Os integrantes do QOAp exercerão cargos militares de
apoio à atividade-fim, tanto de natureza técnica quanto administrativa
e gerencial, relativos às suas especialidades ou outros cargos e fun-
ções que lhes forem atribuídos, de acordo com os interesses da Ae-
ronáutica.

§ 2o O QOAp será constituído de postos ordenados hie-
rarquicamente de Primeiro-Tenente a Coronel.

§ 3o Para ser nomeado Oficial do QOAp, o candidato deverá
ser aprovado em concurso público específico e concluir com apro-
veitamento o estágio de adaptação para inclusão no QOAp.

§ 4o Os cargos providos no QOAp são aqueles remanejados
do Quadro Complementar de Oficiais da Aeronáutica e do Quadro
Feminino de Oficiais, nos limites fixados pela Lei no 12.243, de 24 de
maio de 2010.

Art. 2o São requisitos para o ingresso como aluno no estágio
de adaptação para inclusão no QOAp:

I - ser brasileiro nato;

II - possuir formação em nível superior (bacharel, licen-
ciatura ou tecnológico), obtida em curso reconhecido pelos órgãos
responsáveis pelo sistema de ensino no País, em especialidade ne-
cessária ao Comando da Aeronáutica;

III - possuir no mínimo 18 (dezoito) e no máximo 32 (trinta
e dois) anos de idade em 31 de dezembro do ano da matrícula no
estágio de adaptação;

IV - ter, tanto na ativa quanto na reserva, o posto máximo de
P r i m e i r o - Te n e n t e ;

V - possuir, se militar, conceito profissional e moral que
permita sua progressão funcional;

VI - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;

VII - não ser detentor de Certificado de Isenção do Serviço
Militar motivado por incapacidade física, mental ou moral;

VIII - não estar condenado ou respondendo a processo na
justiça criminal, comum ou militar, seja na esfera federal ou estadual,
por ocasião da matrícula no estágio de adaptação;

IX - não ter sido excluído do serviço ativo por motivo dis-
ciplinar, por falta de conceito moral ou por incompatibilidade com a
carreira militar, nem desligado, pelos mesmos motivos, de curso ou
estágio ministrado em estabelecimento militar de ensino;

X - não ter sido excluído do serviço público em decorrência
de processo administrativo disciplinar;

XI - ter sido aprovado e classificado em concurso público
constituído de:

a) exame de escolaridade e de conhecimentos especializados;

b) prova de títulos;

c) exame de aptidão psicológica;

d) inspeção de saúde;

e) exame toxicológico; e

f) teste de avaliação de condicionamento físico; e

XII - estar aprovado e classificado dentro do número de
vagas constantes do edital.

Parágrafo único. O concurso público a que se refere o inciso
XI poderá incluir teste de aptidão motora, prova oral, prova prática ou
limite de idade, desde que compatíveis e necessários à especialidade
a que concorre o candidato.

Art. 3o Para fins de hierarquia e remuneração, os alunos do
estágio de adaptação para inclusão no QOAp são equiparados a Pri-
m e i r o - Te n e n t e .

Art. 4o O militar desligado ou que não concluir com apro-
veitamento o estágio de adaptação para inclusão no QOAp, se militar
da ativa por ocasião da matrícula no estágio, terá garantido o retorno
à situação funcional anterior.

Art. 5o Os militares que concluírem com aproveitamento o
estágio de adaptação serão nomeados Primeiros-Tenentes e incluídos
no QOAp.

Art. 6o Os integrantes do QOAp serão transferidos para a
reserva remunerada, ex officio, quando atingirem as idades-limites
previstas na alínea b do inciso I do art. 98 da Lei no 6.880, de 9 de
dezembro de 1980.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

LEI No- 12.798, DE 4 DE ABRIL DE 2013(*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2013.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2013 no montante de R$ 2.276.516.541.532,00 (dois
trilhões, duzentos e setenta e seis bilhões, quinhentos e dezesseis
milhões, quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e trinta e dois
reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do
art. 165, § 5o, da Constituição, e dos arts. 6o, 7o e 36 da Lei no 12.708,
de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013
LDO-2013:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.165.910.805.669,00 (dois trilhões, cento
e sessenta e cinco bilhões, novecentos e dez milhões, oitocentos e
cinco mil e seiscentos e sessenta e nove reais), incluindo a proveniente
da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública
federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o,
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se
referem os incisos I e VIII do art. 10 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 956.551.800.557,00 (novecentos e
cinquenta e seis bilhões, quinhentos e cinquenta e um milhões, oi-
tocentos mil e quinhentos e cinquenta e sete reais), excluída a receita
de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 599.293.304.522,00
(quinhentos e noventa e nove bilhões, duzentos e noventa e três
milhões, trezentos e quatro mil e quinhentos e vinte e dois reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
610.065.700.590,00 (seiscentos e dez bilhões, sessenta e cinco mi-
lhões, setecentos mil, quinhentos e noventa reais), constante do Or-
çamento Fiscal.
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Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.165.910.805.669,00 (dois trilhões, cento
e sessenta e cinco bilhões, novecentos e dez milhões, oitocentos e
cinco mil e seiscentos e sessenta e nove reais), incluindo a relativa ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em ob-
servância ao disposto no art. 5o, § 2o, da LRF, e no art. 67 da LDO-
2013, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II
desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 905.188.073.392,00 (novecentos e
cinco bilhões, cento e oitenta e oito milhões, setenta e três mil e
trezentos e noventa e dois reais), excluídas as despesas de que trata o
inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 650.657.031.687,00
(seiscentos e cinquenta bilhões, seiscentos e cinquenta e sete milhões,
trinta e um mil e seiscentos e oitenta e sete reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
610.065.700.590,00 (seiscentos e dez bilhões, sessenta e cinco mi-
lhões, setecentos mil, quinhentos e noventa reais).

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste ar-
tigo, a parcela de R$ 51.363.727.165,00 (cinquenta e um bilhões,
trezentos e sessenta e três milhões, setecentos e vinte e sete mil e
cento e sessenta e cinco reais) será custeada com recursos do Or-
çamento Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares,
restritos aos valores constantes desta Lei, excluídas as alterações
decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações promo-
vidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a ob-
tenção da meta de resultado primário estabelecida no Anexo de Metas
Fiscais da LDO-2013 e sejam observados o disposto no parágrafo
único do art. 8o da LRF e na LDO-2013 e os limites e as condições
estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de quaisquer va-
lores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emenda
individual ou de bancada estadual, para o atendimento de despesas:

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do
respectivo valor, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação;

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art.
43, §§ 1o, inciso II, 3o e 4o, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

d) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional; e

e) superávit financeiro das receitas do Tesouro Nacional,
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2012, nos termos do
art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 1964;

II - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", me-
diante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, objeto da
suplementação;

III - relativas às transferências aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, decorrentes de vinculações constitucionais ou
legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro
de 1989; ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao com-
plemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mediante a utilização de recursos de-
correntes de excesso de arrecadação de receitas vinculadas às res-
pectivas finalidades previstas neste inciso;

IV - decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas
consideradas de pequeno valor nos termos da legislação vigente e
relativas a débitos periódicos vincendos e depósitos recursais, me-
diante a utilização de recursos provenientes de:

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;

b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de
despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na
mesma ou em outra unidade orçamentária;

d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro
Nacional; e

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2012;

V - com serviço da dívida, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício de 2012;

b) anulação de dotações consignadas:

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade or-
çamentária; e

2. aos grupos de natureza de despesa "2 - Juros e Encargos
da Dívida" ou "6 - Amortização da Dívida" no âmbito do mesmo
subtítulo;

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados;

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de
participações e dividendos pelas entidades integrantes da Adminis-
tração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros acu-
mulados em exercícios anteriores;

e) resultado do Banco Central do Brasil; e

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsa-
bilidade do Tesouro Nacional;

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da
revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos federais e
dos militares das Forças Armadas prevista no art. 37, inciso X, da
Constituição, e nos arts. 78 e 79 da LDO-2013, mediante a utilização
de recursos oriundos da anulação de dotações consignadas:

a) a esse grupo de natureza de despesa;

b) à Reserva de Contingência/Recursos para o Atendimento
do art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

VII - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de
operações de crédito previstas nesta Lei, mediante a utilização de
recursos decorrentes da variação monetária ou cambial incidentes
sobre os valores alocados;

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos
oriundos de doações e convênios, inclusive decorrentes de saldos de
exercícios anteriores ou de remanejamento de dotações à conta dos
referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento
respectivo;

IX - das ações destinadas à execução da Política de Garantia
de Preços Mínimos, Formação e Administração de Estoques Re-
guladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas
a essas despesas;

X - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência
Social, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

b) excesso de arrecadação das Contribuições Previdenciárias
para o Regime Geral de Previdência Social; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

XI - da ação "0413 - Manutenção e Operação dos Partidos
Políticos" no âmbito da unidade orçamentária "14901 - Fundo Par-
tidário", mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
referido Fundo do exercício de 2012; e

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas
desse Fundo;

XII - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", sendo:

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto
Nacional de Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do
Colégio Pedro II, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares, e das instituições que compõem a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da
Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das do-
tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa
no âmbito das referidas entidades e de seus respectivos hospitais;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por
essas entidades, de convênios e de doações; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios
e doações, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2012, de
cada uma das referidas entidades;

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cien-
tíficas e Tecnológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no

10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 30% (trinta por cento) do total das do-
tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de des-
pesa no âmbito de cada uma das unidades orçamentárias;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por
essas entidades;

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vin-
culadas, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2012, de
cada uma das referidas entidades; e

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à
ciência, tecnologia e inovação constantes desta Lei; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações
relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa
do Mundo FIFA 2014, vinculadas à subfunção "811 - Desporto de
Rendimento", mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. reserva de contingência;

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de na-
tureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

XIII - relativas a subtítulos de projetos orçamentários em
andamento, até o limite de seu saldo orçamentário apurado em 31 de
dezembro de 2012, para alocação no mesmo subtítulo, com recursos
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial
da União do exercício de 2012;

XIV - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo
apurado em 31 de dezembro de 2012, nos referidos grupos de na-
tureza de despesa, desde que para aplicação nas mesmas finalidades
em 2013, sendo:

a) no âmbito do Ministério da Educação, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial da União do exercício de 2012, relativo a receitas
vinculadas à educação;

b) no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, os concernentes às ações constantes das subfunções "571 -
Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e
Engenharia", "573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecno-
lógico" e "753 - Combustíveis Minerais", mediante a utilização de
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial da União do exercício de 2012, relativo a receitas vin-
culadas à ciência, tecnologia e inovação; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, os constantes das
ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à
Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas à subfunção "811 - Desporto
de Rendimento", mediante a utilização de superávit financeiro apu-
rado no balanço patrimonial da União do exercício de 2012;

XV - da ação "0E36 - Complementação da União ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB", mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos sub-
títulos dessa ação;
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XVI - com pagamento dos benefícios auxílio-alimentação ou
refeição, assistência médica e odontológica, inclusive exames pe-
riódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a
militares, servidores, empregados, e seus dependentes, mediante a
anulação de dotações relativas a esses benefícios, inclusive consig-
nadas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no sub-
título "Concessão de Benefícios aos Servidores, Empregados e seus
dependentes - Nacional", GND "3 - Outras Despesas Correntes";

XVII - das programações contempladas no Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o identificador
de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 30%
(trinta por cento) do montante das dotações orçamentárias desse Pro-
grama constantes desta Lei;

XVIII - com o pagamento do abono salarial e do seguro
desemprego, inclusive o benefício da bolsa-qualificação, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

XIX - nos subtítulos das ações relativas às contribuições,
anuidades e integralizações de cotas a organismos, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

b) anulação de dotações orçamentárias:

1. contidas em subtítulos das referidas ações; e

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Finan-
ceiras" de outros subtítulos, até o limite de 30% (trinta por cento) da
soma dessas dotações; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012;

XX - com benefícios assistenciais da Lei Orgânica de As-
sistência Social e Renda Mensal Vitalícia, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012; e

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finali-
dades previstas neste inciso;

XXI - com benefícios de legislação especial, mediante a
utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial da União do exercício de 2012;

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Na-
cional de Cultura - FNC na categoria de programação específica do
Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o De-
senvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, me-
diante a utilização dos respectivos:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2012;

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e
vinculados constantes desta Lei;

XXIII - com o projeto de Implantação do Sistema Integrado
de Gestão da Informação - e-Jus, no âmbito dos órgãos do Poder
Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação
de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra
unidade orçamentária;

XXIV - relativas ao pagamento de anistiados políticos nos
termos da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, e da Lei no

11.354, de 19 de outubro de 2006, até o limite de 30% (trinta por
cento) de cada subtítulo, mediante o cancelamento de dotações or-
çamentárias até esse limite;

XXV - relativas à assistência médica e odontológica a mi-
litares e seus dependentes, mediante utilização do excesso de ar-
recadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação
de assistência médico-hospitalar, por intermédio de organização mi-
litar, previstas no art. 15, incisos II e III, da Medida Provisória no

2.215-10, de 31 de agosto de 2001; e

XXVI - relativas à remuneração de agentes financeiros, no
âmbito da Unidade Orçamentária "71.104 - Remuneração de Agentes
Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda",
limitada a 30% (trinta por cento) do subtítulo, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da
União do exercício de 2012.

§ 1o Os limites de que trata o inciso I e respectiva alínea "a"
deste artigo poderão ser ampliados em até 10% (dez por cento)
quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo programa no
âmbito de cada órgão orçamentário.

§ 2o A autorização de que trata este artigo fica condicionada à
publicação, até o dia 15 de dezembro de 2013, do ato de abertura do
crédito suplementar, exceto nos casos previstos nos incisos III, IV, V,
VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV e XXV do caput deste artigo,
em que a publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2013.

§ 3o Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto
nos incisos XIII e XIV deste artigo, a diferença entre a dotação
autorizada e o valor empenhado no exercício findo.

§ 4o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, po-
derão ser incluídos grupos de natureza de despesa, além dos apro-
vados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a fina-
lidade da ação orçamentária correspondente.

§ 5o O Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166,
§ 1o, da Constituição, encaminhará ao titular do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, até 30 (trinta) dias após a sanção
desta Lei, a relação dos valores incluídos ou acrescidos pelo Con-
gresso Nacional por meio da aprovação de emenda individual ou de
bancada estadual.

§ 6o Não se aplica a vedação de cancelamento de valores
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas
mencionadas no caput deste artigo, quando houver concordância ex-
pressa de seu autor, no caso de emenda individual, e de 2/3 (dois
terços) dos membros da respectiva bancada, no caso de emenda de
bancada estadual.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das des-
pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 110.605.735.863,00
(cento e dez bilhões, seiscentos e cinco milhões, setecentos e trinta e
cinco mil e oitocentos e sessenta e três reais), conforme especificadas
no Anexo III desta Lei.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em
R$ 110.605.735.863,00 (cento e dez bilhões, seiscentos e cinco mi-
lhões, setecentos e trinta e cinco mil e oitocentos e sessenta e três
reais), cuja distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo IV
desta Lei.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste
artigo, desde que as alterações promovidas na programação orça-
mentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado
primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2013, para
as seguintes finalidades:

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às pro-
gramações de que trata o inciso IV deste artigo, até o limite de 30%
(trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante
geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da
mesma empresa ou aporte de recursos da empresa controladora;

II - atendimento de despesas relativas a ações em execução no
exercício de 2013, mediante a utilização, em favor da correspondente
empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos do Tesouro
Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos em restos a
pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento
de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou
especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com os
identificadores de resultado primário "3" ou "5", mediante geração
adicional de recursos ou cancelamento de dotações orçamentárias
desse Programa com os respectivos identificadores constantes do Or-
çamento de que trata este Capítulo, no âmbito da mesma empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2013, do ato de
abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS

DA DÍVIDA AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso I,

da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito in-

cluídas nesta Lei, nos termos do art. 20 da LDO-2013, e a emissão de

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional para o atendimento

das despesas previstas nesta Lei com essa receita, nos termos do art. 68

da LDO-2013, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da

Constituição, no que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até

27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-

tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao

programa de reforma agrária no exercício de 2013, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos

ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os

mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, por categoria econômica e fonte;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-

mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-

vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o,

inciso II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos

sociais, conforme estabelece o art. 76 da LDO-2013;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com

indícios de irregularidades graves, conforme previsto no art. 9o, § 2o,

da LDO-2013;

VII - quadros orçamentários consolidados, relacionados no

Anexo II da LDO-2013;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-

talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social; e

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e

detalhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Inves-

timento.

Art. 11. O Poder Executivo deverá compatibilizar os ele-

mentos de que trata o § 4o do art. 21 da Lei no 12.593, de 18 de

janeiro de 2012, com as alterações decorrentes desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da

República

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em suplementos à pre-

sente edição.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 10, DE 2013

Acrescenta § 9º ao art. 7º da Resolução nº
43, de 2001, do Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, do Senado

Federal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:
"Art. 7º .....................................................................................

..........................................................................................................
§ 9º Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata

o inciso IV do § 3º deste artigo continuarão a gozar de ex-
cepcionalidade, em relação aos limites de endividamento, até sua
plena execução, ainda que excluídos da matriz de responsabi-
lidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser financiados
por outras fontes alternativas de financiamento, desde que a exe-
cução das obras seja iniciada até 30 de junho de 2014." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

Atos do Poder Executivo
.

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.973, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Aprova o Estatuto da Caixa Econômica Fe-
deral - CEF e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 1o de abril de 2013, Seção 1)

No anexo, onde se lê:

"Art. 5o ....................................................................................
..........................................................................................................

XXII - realizar, na forma fixada pelo Conselho Diretor e
aprovada pelo Conselho de Administração da CEF, aplicações
não reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis destinadas es-
pecificamente a apoiar projetos e investimentos de caráter so-
cioambiental, que se enquadrem em seus programas e ações, que
beneficiem prioritariamente a população de baixa renda, e prin-
cipalmente nas áreas de habitação de interesse social, saneamento
ambiental, gestão ambiental, geração de trabalho e renda, saúde,
educação, desportos, cultura, justiça, alimentação, desenvolvi-
mento institucional, desenvolvimento rural, e outras vinculadas
ao desenvolvimento sustentável, na forma fixada pelo Conselho
Diretor e aprovada pelo Conselho de Administração da CEF.
........................................................................................................."

Leia-se:

"Art. 5o ....................................................................................
..........................................................................................................

XXII - realizar, na forma fixada pelo Conselho Diretor e
aprovada pelo Conselho de Administração da CEF, aplicações
não reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis destinadas es-
pecificamente a apoiar projetos e investimentos de caráter so-
cioambiental, que se enquadrem em seus programas e ações, que
beneficiem prioritariamente a população de baixa renda, e prin-
cipalmente nas áreas de habitação de interesse social, saneamento
ambiental, gestão ambiental, geração de trabalho e renda, saúde,
educação, desportos, cultura, justiça, alimentação, desenvolvi-
mento institucional, desenvolvimento rural, e outras vinculadas
ao desenvolvimento sustentável.
........................................................................................................."

No anexo, onde se lê:

"Art. 7o O capital social da CEF é de R$ 22.054.802.000,00
(vinte e dois bilhões, cinquenta e quatro milhões, oitocentos e
dois mil reais), exclusivamente integralizado pela União.
........................................................................................................."

Leia-se:

"Art. 7o O capital social da CEF é de R$ 22.054.802.628,62
(vinte e dois bilhões, cinquenta e quatro milhões, oitocentos e
dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e dois cen-
tavos), exclusivamente integralizado pela União.

........................................................................................................."

No anexo, onde se lê:

Art. 21. .....................................................................................
..........................................................................................................

VII - propor ao Conselho Diretor a criação, instalação e
supressão de Superintendências;
........................................................................................................."

Leia-se:

"Art. 21. ...................................................................................
..........................................................................................................

VII - propor ao Conselho de Administração, por meio do Pre-
sidente, a criação, instalação e supressão de Superintendências;
........................................................................................................."

No anexo, onde se lê:

"Art. 37. ...................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

v) propor ao Conselho Diretor a criação, instalação e su-
pressão de Superintendências;
........................................................................................................."

Leia-se:

"Art. 37. ...................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

v) propor ao Conselho de Administração, ouvido o Conselho
Diretor, a criação, instalação e supressão de Superintendências;
........................................................................................................."

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 113, de 4 de abril de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 4829.

Nº 118, de 4 de abril de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PAULO SÉRGIO OLIVEIRA
PASSOS para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT.

No 119, de 4 de abril de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 5.395, de 2009 (no 280/09 no
Senado Federal), que "Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para
dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras
providências".

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos:

Parágrafo 7º do art. 62 e art. 87-A da Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996, inseridos pelo art. 1o do projeto de lei:

"§ 7o Os docentes com a formação em nível médio na mo-
dalidade normal terão prazo de 6 (seis) anos, contado da posse
em cargo docente da rede pública de ensino, para a conclusão de
curso de licenciatura de graduação plena."

"Art. 87-A. O disposto no § 7o do art. 62 não se aplica aos
docentes com formação em nível médio na modalidade normal
que se encontrarem em exercício na educação infantil ou nos
anos iniciais do ensino fundamental, em rede pública, na data da
publicação desta Lei."

Razões do veto

"O texto não prevê consequências ao descumprimento da
regra, gerando incerteza sobre o destino do profissional que não
concluir os estudos no prazo determinado. Além disso, diante da
significativa expansão de vagas na educação infantil, a exigência
de formação em nível superior para essa etapa, no curto prazo
apresentado pela medida, atinge sobremaneira as redes muni-
cipais de ensino, sem a devida análise de viabilidade de absorção
desse impacto."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 120, de 4 de abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.797, de 4 de abril de 2013.

Nº 121, de 4 de abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.798, de 4 de abril de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de abril de 2013

Entidade: AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN SPB
Processo no.: 00100.000020/2003-11

Acolhe-se a Nota no 145/2013-DSB/PFE/ITI, que opina pelo
deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica
da AR CERTISIGN, vinculada à AC CERTISIGN SPB, citado abai-
xo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
MANAUS-AM Antigo: Avenida Doutor Theomário Pinto da Costa,

82, Sala 401 e 402, Chapada, Manaus-AM
Novo: Avenida Doutor Theomário Pinto da Costa,
811, Sala 401 e 402, 4º andar, Edifício Skype Pla-
tinum Office, Chapada, Manaus-AM

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 93, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Disciplina os concursos públicos de provas
e títulos para o ingresso na Carreira de Pro-
curador do Banco Central do Brasil.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 31, § 4º, da Lei nº 12.269, de
21 de junho de 2010, tendo em vista o disposto nos arts. 30 e 31
dessa Lei, na Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, na
Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, e no Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve expedir a presente Portaria:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Portaria disciplina os concursos públicos de
provas e títulos destinados ao provimento de cargos efetivos da Car-
reira de Procurador do Banco Central do Brasil, do quadro de pessoal
do Banco Central do Brasil.

§ 1º Os concursos públicos de que trata esta Portaria serão
organizados e dirigidos pela Procuradoria-Geral do Banco Central
(PGBC), sob a orientação do Advogado-Geral da União e do Pro-
curador-Geral do Banco Central do Brasil, sem prejuízo da cola-
boração de outras unidades do Banco Central do Brasil, conforme
dispuser seu Regimento Interno.

§ 2º A realização dos concursos públicos de que trata esta
Portaria observará, ainda, os correspondentes editais.

Art. 2º O provimento dos cargos de Procurador do Banco
Central do Brasil ocorrerá mediante a nomeação para a categoria
inicial da Carreira, em caráter efetivo, dos candidatos habilitados em
concurso de provas e títulos, observada a ordem de classificação
final, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito.

Parágrafo único. A posse dos candidatos nomeados terá co-
mo pressuposto a verificação de aptidão física e mental para o exer-
cício do cargo, na forma do art. 49, e o atendimento das demais
exigências contidas no edital do concurso e na legislação de re-
gência.

Art. 3º Aos cargos de que tratam os arts. 1º e 2º corres-
pondem as seguintes atribuições fixadas na Lei nº 9.650, de 27 de
maio de 1998, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas:

I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central
do Brasil;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao
Banco Central do Brasil;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qual-
quer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida
ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e

IV - a assistência aos administradores do Banco Central do
Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles
praticados ou já efetivados.
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Art. 4º A investidura no cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil conferirá a seu titular a qualidade de membro
efetivo da Carreira própria e os direitos, deveres, proibições e im-
pedimentos que lhes são inerentes.

Art. 5º De acordo com critérios de conveniência e neces-
sidade da Administração, havendo disponibilidade orçamentária e a
competente autorização administrativa, poderão ser nomeados can-
didatos classificados para preenchimento dos cargos vagos já exis-
tentes e dos que vierem a ficar vagos durante o prazo de validade do
concurso.

Parágrafo único. Em caso de autorização para provimento de
mais cargos vagos durante a execução ou o prazo de validade do
concurso público, será divulgado em ato específico a quantidade de
cargos a serem providos.

Art. 6º Os editais e os demais atos praticados durante a
realização do concurso serão publicados no Diário Oficial da União.

§ 1º O edital de abertura do concurso será publicado na
íntegra no Diário Oficial da União e por meio de extrato em jornal
diário local de grande circulação nas cidades de que trata o art. 9º
desta Portaria.

§ 2º Sem prejuízo do disposto neste artigo, os editais e os
demais atos praticados durante a realização do concurso ficarão dis-
poníveis no sítio eletrônico institucional da Advocacia-Geral da
União (AGU), do Banco Central do Brasil e da instituição de que
trata o art. 51, medida que não substitui a publicação no Diário
Oficial da União.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO DOS CONCURSOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 7º Os concursos públicos serão realizados em duas eta-
pas, distribuídas na forma abaixo, de acordo com as regras fixadas
nesta Portaria e nos correspondentes editais:

I - a primeira etapa compreenderá:

a) prova escrita, de natureza objetiva, de caráter eliminatório
e classificatório;

b) três provas escritas, de natureza discursiva, de caráter
eliminatório e classificatório;

c) prova oral, de caráter eliminatório e classificatório;

d) avaliação de títulos, de caráter classificatório.

II - a segunda etapa compreenderá curso de formação, com
natureza de programa de capacitação, de caráter eliminatório e clas-
sificatório.

Art. 8º A inscrição no concurso e a participação em qualquer
de suas fases e etapas têm como pressuposto legal a comprovação, pelo
candidato, de um mínimo de dois anos de prática forense, nos termos
e condições, estabelecidos nesta Portaria e no correspondente edital.

Art. 9º As provas escritas e a prova oral versarão, no mí-
nimo, sobre as seguintes disciplinas, distribuídas em três grupos:

I - grupo I: Direito Constitucional, Direito Administrativo,
Direito Econômico, Direito Financeiro e Direito Tributário;

II - grupo II: Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito
Empresarial, Direito Internacional Público e Privado;

III - grupo III: Direito Penal, Direito Processual Penal, Di-
reito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito Pre-
videnciário.

§ 1º O conteúdo programático das disciplinas constará de
anexo ao edital de abertura do concurso.

§ 2º O edital fixará a quantidade de questões, por grupo de
disciplinas, em cada uma das provas do concurso, e poderá atribuir
pesos diferenciados por grupo ou por prova para fins de avaliação.

Art. 10. As provas escritas serão realizadas nas cidades cons-
tantes de anexo ao edital do concurso, contemplando ao menos as
capitais em que o Banco Central do Brasil tenha representação.

Parágrafo único. A prova oral e o curso de formação serão
realizados somente em Brasília.

Art. 11. A avaliação de títulos envolverá somente os can-
didatos aprovados nas provas escritas e na prova oral, que tenham
obtido inscrição no concurso, e terá caráter exclusivamente clas-
sificatório.

Parágrafo único. Considerar-se-ão títulos, além de outros re-
gularmente admitidos em direito e previstos no edital, o exercício
profissional de consultoria, assessoria, diretoria e o desempenho de
cargo, emprego ou função de nível superior com atividades emi-
nentemente jurídicas.

Art. 12. O curso de formação terá conteúdo e avaliação
voltados ao conhecimento de matérias de competência do Banco
Central do Brasil e às atividades práticas inerentes à Carreira de
Procurador do Banco Central do Brasil.

Art. 13. Será eliminado automaticamente do concurso o can-
didato que faltar a qualquer uma das provas, deixar de efetuar a
matrícula no curso de formação ou de cumprir a carga horária mínima
estabelecida, independentemente do motivo do afastamento, não rea-
lizar a prova de avaliação do curso de formação ou não satisfizer os
demais requisitos legais, regulamentares ou regimentais.

Art. 14. Será mantido o sigilo das provas escritas até que
estejam integralmente concluídos, na fase própria do concurso, os
correspondentes trabalhos de correção, identificação e homologação
dos resultados.

Art. 15. O prazo de validade do concurso, a ser previsto no
correspondente edital de abertura, poderá ser prorrogado, a critério do
Advogado-Geral da União, por solicitação do Procurador-Geral do
Banco Central do Brasil, ouvidas as instâncias administrativas com-
petentes no âmbito do Banco Central do Brasil, conforme dispuser
seu Regimento Interno.

Seção II
Da Banca Examinadora

Art. 16. Os concursos terão banca examinadora própria, com
sede em Brasília, formada por membros da Carreira de Procurador do
Banco Central do Brasil, com a participação de um representante da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a ser indicado pelo Pre-
sidente do Conselho Federal.

§ 1º A banca examinadora será constituída por ato do Pro-
curador-Geral do Banco Central do Brasil, que designará seus mem-
bros, com igual número de suplentes, e indicará seu presidente.

§ 2º A banca examinadora poderá ser auxiliada por bancas su-
plementares cujos nomes serão previamente submetidos ao Procurador-
Geral do Banco Central do Brasil e das quais participarão ao menos um
membro da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil.

§ 3º As bancas avaliadoras dos candidatos na prova oral
serão integradas preferencialmente por membros da Carreira de Pro-
curador do Banco Central do Brasil, admitindo-se, a critério do Pro-
curador-Geral do Banco Central do Brasil, a participação de membros
das Carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda
Nacional e de Procurador Federal.

Art. 17. Incumbe à banca examinadora:

I - definir o conteúdo das provas do concurso e as res-
pectivas notas;

II - decidir quanto à inscrição dos candidatos no concurso;

III - decidir sobre os títulos apresentados e sua aceitação e
pontuação;

IV - acompanhar a realização do concurso, em todas suas
fases e etapas, na forma definida no edital;

V - julgar os recursos eventualmente interpostos de suas
decisões; e

VI - praticar outros atos que lhe sejam atribuídos por esta
Portaria ou pelo edital do concurso.

§ 1º As decisões da banca examinadora serão tomadas por
maioria de votos, cabendo a seu presidente, em caso de empate, o
voto de qualidade.

§ 2º As decisões finais da banca examinadora serão sub-
metidas ao Procurador-Geral do Banco Central do Brasil, para efeito
de homologação.

§ 3º Durante a execução do concurso, a banca examinadora
manter-se-á em regime de convocação permanente.

Art. 18. A banca examinadora, as bancas suplementares, as
bancas avaliadoras e todas as pessoas envolvidas na realização do
concurso deverão zelar pela inviolabilidade das provas e pelo sigilo
dos trabalhos.

Seção III
Da Pré-Inscrição

Art. 19. Para participar do certame, o candidato deverá rea-
lizar a pré-inscrição, pessoalmente ou por procurador, por via postal ou
pela internet, nos termos desta Portaria e do correspondente edital.

§ 1º O edital poderá prever pré-inscrição exclusivamente pela
internet.

§ 2º Não será admitida pré-inscrição condicional.

§ 3º A formalização de pré-inscrição, ainda que mediante
procurador, implicará a aceitação, pelo interessado, de todas as regras
fixadas para o concurso.

Art. 20. No momento da pré-inscrição, o interessado deverá
optar pela cidade, dentre as constantes de anexo ao edital do con-
curso, em que prestará as provas escritas.

Parágrafo único. Realizada a pré-inscrição, a opção de que
trata o § 1º não poderá ser alterada.

Art. 21. Os dados, informações e eventuais documentos for-
necidos pelo interessado no momento em que formalize a pré-ins-
crição, ainda que por intermédio de procurador, serão considerados de
sua inteira responsabilidade.

Art. 22. A efetivação da pré-inscrição somente ocorrerá se o
interessado atender às disposições desta Portaria e do edital do con-
curso, inclusive quanto ao pagamento da taxa de inscrição.

Parágrafo único. O edital do concurso indicará as hipóteses
legais e regulamentares de isenção do pagamento da taxa de pré-
inscrição e disciplinará o procedimento para sua obtenção.

Art. 23. O edital do concurso disciplinará a inscrição das
pessoas portadoras de deficiência ou com necessidade de atendimento
especial, dispondo sobre a apresentação de exames médicos e demais
documentos que atestem sua condição.

Seção IV
Da Inscrição e da Comprovação de Prática Forense

Art. 24. Os candidatos aprovados e classificados por suas
notas na prova objetiva serão convocados para requerer, no prazo
determinado, sua inscrição no concurso.

§ 1º A convocação e o requerimento de inscrição de que trata
o deverão observar a presente Portaria e o correspondente edital.

§ 2º Não se admitirá inscrição condicional.

Art. 25. No momento em que requerer sua inscrição no
concurso, o candidato deverá atender à exigência legal de compro-
vação do período mínimo de dois anos de prática forense.

§ 1º A comprovação de que trata o caput observará o dis-
posto nesta Portaria e no edital do concurso, inclusive quanto à
documentação exigida.

§ 2º Somente poderá ser considerada, para efeito da com-
provação de que trata o caput, a documentação entregue no momento
em que requerida a inscrição.

§ 3º O candidato que, em concurso anteriormente realizado
pela PGBC, pela Procuradoria-Geral Federal ou pela AGU, respec-
tivamente para os cargos de Procurador do Banco Central, Procurador
Federal, Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional ou a
extinta Carreira de Assistente Jurídico, tenha obtido o reconhecimento
de que atende à exigência relativa à prática forense será dispensado
da entrega da documentação de que trata o caput.

Art. 26. Ter-se-á como prática forense, o exercício de ati-
vidades práticas desempenhadas na vida forense, relacionadas às ciên-
cias jurídicas, inclusive as atividades desenvolvidas como estudante de
curso de Direito cumprindo estágio regular e supervisionado, como
advogado, magistrado, membro do Ministério Público, ou servidor do
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da
Advocacia Pública com atividades, ao menos parcialmente, jurídicas.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput:

I - o exercício de atividades práticas desempenhadas na vida
forense, relacionadas às ciências jurídicas, inclusive as atividades
desenvolvidas como estudante de curso de Direito, cumprindo estágio
regular e supervisionado, deve observar a legislação e os demais atos
normativos regedores da hipótese;

II - o efetivo exercício da advocacia, na forma da Lei nº
8.906, de 4 de julho de 1994, abrange a postulação a qualquer órgão
do Poder Judiciário, assim como as atividades de consultoria, as-
sessoramento e direção jurídicos, sob inscrição na OAB;

III - a comprovação da existência de atividades, ao menos
parcialmente, jurídicas, em cargos, empregos ou funções públicas,
sejam eles efetivos, permanentes ou de confiança, em qualquer dos
Poderes ou Funções Essenciais à Justiça, será feita mediante a de-
monstração dessas atividades, acompanhada da juntada da legislação
pertinente às atribuições exercidas.

Art. 27. No momento em que requerer sua inscrição no con-
curso, o candidato deverá entregar, além da documentação relativa à
prática forense, outros documentos exigidos no correspondente edital.
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Art. 28. O candidato é integralmente responsável pelos da-
dos, informações e documentos necessários à inscrição no concurso,
ainda que realizada por procurador.

Art. 29. Em caso de indeferimento da inscrição, a Banca
Examinadora do concurso motivará a recusa.

Seção V
Da Primeira Etapa do Concurso

Subseção I
Da Prova Objetiva

Art. 30. A prova objetiva, sob o formato de múltipla escolha,
abrangerá o conteúdo programático de cada um dos grupos de dis-
ciplinas a que se refere o art. 9º.

§ 1º A avaliação da prova objetiva, feita por meio eletrônico,
será validada pela Banca Examinadora do concurso.

§ 2º Serão aprovados na prova objetiva os candidatos que al-
cançarem pontuação mínima equivalente a 50% (cinquenta por cento)
de acertos em cada um dos grupos de disciplinas de que trata o art. 9º e
a 60% (sessenta por cento) de acertos do total de questões da prova.

§ 3º Serão habilitados para as provas discursivas os can-
didatos aprovados na prova objetiva e classificados, segundo as notas
obtidas no concurso, observado o limite definido no edital, não su-
perior a 20 (vinte) vezes o número de vagas.

§ 4º A aprovação, a classificação e a habilitação de que trata
este artigo serão pressupostos para o requerimento de inscrição no
concurso.

Subseção II
Das Provas Discursivas

Art. 31. Haverá, em cada concurso, três provas discursivas,
que poderão ser aplicadas, conforme definido em edital:

I - simultaneamente à realização da prova objetiva, sendo
corrigidas apenas as provas discursivas dos candidatos aprovados e
classificados por suas notas na prova objetiva;

II - no mínimo 15 (quinze) dias após a divulgação do re-
sultado definitivo da prova objetiva, sendo convocados apenas os can-
didatos aprovados e classificados por suas notas na prova objetiva.

Art. 32. As provas discursivas, compostas de duas partes, nos
termos deste artigo, abrangerão os grupos de disciplinas indicados no
art. 9º.

§ 1º A primeira prova discursiva terá por objeto as dis-
ciplinas do grupo I, consistindo em:

I - elaboração de parecer;

II - solução de até três questões.

§ 2º A segunda prova discursiva terá por objeto as disciplinas
dos grupos I e II, consistindo em:

I - elaboração de peça judicial;

II - solução de até três questões.

§ 3º A terceira prova discursiva terá por objeto as disciplinas
dos grupos I e III, consistindo em:

I - elaboração de dissertação;

II - solução de até três questões.

§ 4º Na avaliação das provas discursivas serão considerados,
além do conhecimento jurídico, os aspectos de composição e or-
denação dos textos e de emprego adequado da linguagem, nos termos
fixados no edital do concurso.

§ 5º Serão aprovados nas provas discursivas os candidatos
que alcançarem a pontuação mínima de 50% (cinquenta por cento)
em cada uma das provas e de 60% (sessenta por cento) no somatório
da pontuação das três provas.

§ 6º Serão habilitados para a prova oral os candidatos apro-
vados nas provas discursivas e classificados, segundo as notas obtidas
no concurso, observado o limite definido no edital, não superior a 10
(dez) vezes o número de vagas.

Subseção III
Da Prova Oral

Art. 33. A prova oral, realizada em sessão pública, ocorrerá
15 (quinze) dias, no mínimo, a contar da publicação do resultado
definitivo das provas discursivas, conforme estabelecido no edital do
concurso.

§ 1º Serão convocados para a prova oral os candidatos apro-
vados nas provas discursivas e habilitados na forma do art. 32.

§ 2º O edital do concurso indicará as disciplinas que serão
objeto da prova oral, dentre aquelas distribuídas nos grupos de que
trata o art. 9º.

§ 3º O sorteio dos grupos de candidatos e dos pontos das
disciplinas indicadas para arguição ocorrerá em sessão pública, na
forma do edital do concurso.

§ 4º Na avaliação da prova oral serão considerados, além do
conhecimento jurídico, os aspectos de articulação do raciocínio e
capacidade de argumentação e de emprego adequado da linguagem,
nos termos fixados no edital do concurso.

Art. 34. Serão aprovados na prova oral os candidatos que
alcançarem a pontuação mínima de 50% (cinquenta por cento).

Subseção IV
Da Apresentação dos Títulos

Art. 35. Após a publicação do resultado definitivo da prova
oral, os candidatos aprovados na forma do art. 34 serão convocados
para apresentar os títulos de que dispuserem, aos quais, se aceitos,
serão atribuídos pontos na forma prevista no edital do concurso.

Parágrafo único. A convocação de que trata o caput poderá
ser efetuada no mesmo ato de divulgação do resultado definitivo da
prova oral.

Subseção V
Da sindicância da vida pregressa

Art. 36. No mesmo ato de que trata o art. 35, os candidatos
serão convocados para apresentar os documentos relativos à vida
pregressa exigidos pelo edital, sob pena de eliminação automática do
concurso.

§ 1º A Banca Examinadora poderá diligenciar para obter
outros elementos informativos junto a quem os possa fornecer, in-
clusive convocando o próprio candidato para ser ouvido ou entre-
vistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada dessas ati-
vidades.

§ 2º Após regular procedimento, poderá a Banca Exami-
nadora decidir, motivadamente, pela exclusão do candidato.

Subseção VI
Do Resultado da Primeira Etapa

Art. 37. Os candidatos aprovados na prova oral serão clas-
sificados na primeira etapa de acordo com a ordem decrescente das
notas finais, ressalvada a hipótese de eliminação ou exclusão do
concurso.

Parágrafo único. As notas finais de que trata o caput cor-
responderão ao somatório das notas obtidas nas provas escritas e na
prova oral e dos pontos referentes aos títulos aceitos, observados os
pesos porventura atribuídos a cada prova.

Seção VI
Da Segunda Etapa do Concurso

Subseção I
Do Curso de Formação

Art. 38. Os candidatos aprovados na primeira etapa do con-
curso na forma do art. 37, no limite de classificação fixado na legislação
de regência, serão convocados para participar de curso de formação,
com natureza de programa de capacitação, de caráter eliminatório e
classificatório, observadas as condições estabelecidas no edital.

§ 1º O curso de formação, que terá carga horária entre 40
(quarenta) e 200 (duzentas) horas de duração, será disciplinado por
Portaria própria ou por edital de convocação, que fixará o prazo e a
forma de matrícula, o conteúdo programático, a carga horária, a
frequência e o rendimento mínimos exigidos dos candidatos, bem
como as demais condições de aprovação.

§ 2º Os candidatos convocados que deixarem de efetuar a
matrícula no curso de formação no prazo fixado no edital serão
automaticamente eliminados do concurso.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, poderão ser convocados
outros candidatos, em número igual ao daqueles eliminados, para
efetivação da matrícula, obedecida a ordem de classificação na pri-
meira etapa.

§ 4º Durante o curso de formação, os candidatos matri-
culados farão jus a auxílio financeiro, proporcional ao período de
frequência, sobre o qual incidirão os descontos legais, na forma da
legislação de regência à época de sua realização, ressalvado o direito
de optarem pela remuneração do cargo efetivo que porventura exer-
çam na administração pública federal.

§ 5º Durante o curso de formação, os candidatos desen-
volverão atividades em regime de dedicação exclusiva, as quais po-
derão ocorrer nos horários diurno e noturno, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.

§ 6º A depender do número de candidatos convocados para o
curso de formação, será possível, conforme estabelecido em edital, a
formação de mais de uma turma, com início em datas diferentes.

Subseção II
Da Documentação Exigida

Art. 39. No ato da matrícula, observado o disposto no edital,
serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos:

I - atestado de sanidade física e mental que comprove a
aptidão para frequentar o curso de formação;

II - declaração que ateste a condição funcional do candidato,
expedida pelo órgão de lotação, no caso de servidor da administração
pública federal;

III - documento de reconhecimento de sua especial condição,
no caso de candidatos que tenham optado pelas vagas de portadores
de deficiência;

IV - outros documentos especificados no edital.

§ 1º Serão dispensados os documentos já apresentados em
fases anteriores do concurso, desde que se encontrem dentro do prazo
de validade.

§ 2º Os atestados de que tratam os incisos I e III do caput
deverão ser fornecidos por médicos credenciados, cadastrados ou au-
torizados pelo Banco Central do Brasil ou integrantes do Sistema
Único de Saúde.

Subseção III
Do Resultado da Segunda Etapa

Art. 40. Serão aprovados no curso de formação os candidatos
que tenham a frequência mínima exigida e obtenham nota final su-
perior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis, observadas
as condições previstas no § 1º do art. 38 e na legislação de regência.

§ 1º Os candidatos que deixarem de satisfazer os requisitos
de que trata o caput serão reprovados na segunda etapa e auto-
maticamente eliminados do concurso.

§ 2º Quando o número de candidatos convocados para a
segunda etapa ensejar a formação de mais de uma turma, com início
em datas diferentes, o resultado será divulgado por grupo, ao término
de cada turma.

Seção VII
Da Exclusão e da Eliminação

Art. 41. A exclusão e a eliminação automática de candidato
ocorrerão nas hipóteses expressamente previstas nesta Portaria ou no
edital do concurso.

§ 1º Na hipótese de exclusão, será assegurado ao candidato o
direito ao contraditório e à ampla defesa, respeitados os prazos, ter-
mos e condições do edital do concurso.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de eliminação
automática de candidatos, ocorrida em qualquer etapa da realização
do concurso.

Art. 42. Verificada a ocorrência de fato ou circunstância
relevante que desabone a conduta do candidato, até a homologação do
resultado, a banca examinadora poderá determinar sua exclusão do
concurso, observado o disposto no § 1º do art. 41.

Seção VIII
Da Classificação Final

Art. 43. Os candidatos aprovados na segunda etapa serão
classificados de acordo com a ordem decrescente do somatório das
notas finais obtidas nas duas etapas do concurso, observado o limite
referente à formação de cadastro de reserva estabelecido no edital, na
forma da legislação de regência.

Parágrafo único. As vagas reservadas aos candidatos por-
tadores de deficiência serão consideradas separadamente daquelas
destinadas à ampla concorrência, na forma prevista no edital do
concurso.
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Seção IX
Da Habilitação dos Candidatos

Art. 44. Considerar-se-ão habilitados os candidatos que, nos
termos desta Portaria e do correspondente edital, cumpram as se-
guintes exigências, sucessiva e cumulativamente, e não tenham in-
corrido em eliminação ou exclusão do concurso:

I - efetivação de pré-inscrição;

II - aprovação e classificação na prova objetiva;

III - obtenção de inscrição, com a comprovação de prática
forense;

IV - aprovação e classificação nas três provas discursivas;

V - aprovação na prova oral;

VI - aprovação no curso de formação;

VII - classificação final nas vagas existentes.

Seção X
Da Homologação do Resultado Final

Art. 45. Após o encerramento dos trabalhos do concurso, a
banca examinadora encaminhará relatório conclusivo ao Procurador-
Geral do Banco Central do Brasil, para avaliação e submissão à
homologação do Advogado-Geral da União.

§ 1º O ato de homologação será publicado no Diário Oficial
da União e conterá, além dos nomes dos candidatos habilitados, a
relação daqueles que, havendo cumprido as exigências dos incisos I a
VI do art. 44, tenham sido classificados na forma do art. 43, bem
como dos candidatos que ainda puderem ser convocados para par-
ticipar de nova turma do curso de formação, observados os limites
estabelecidos no edital, conforme a legislação de regência.

§ 2º Quando o número de candidatos convocados para a se-
gunda etapa do concurso ensejar a realização de mais de uma turma do
curso de formação, com início em datas diferentes, o resultado do con-
curso será divulgado e homologado por grupo, ao término de cada turma,
hipótese em que o prazo de validade do concurso público será contado a
partir da publicação do edital de homologação da primeira turma.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Art. 46. O edital do concurso poderá indicar a distribuição
das vagas de lotação na administração central, em Brasília, e nos
órgãos descentralizados da PGBC.

§ 1º A distribuição de vagas a que se refere este artigo
poderá ser alterada a qualquer tempo, a critério da Administração.

§ 2º Se o edital de abertura do concurso não indicar a
distribuição das vagas de lotação, deverá ela ser divulgada até a data
de que trata o § 1º.

CAPÍTULO IV
DA NOMEAÇÃO E DA ESCOLHA DE VAGAS

Art. 47. Os candidatos habilitados em concurso serão no-
meados pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil segundo a
ordem de sua classificação final.

Art. 48. No ato de nomeação ou nos 10 (dez) dias seguintes,
o Procurador-Geral do Banco Central do Brasil convocará os can-
didatos nomeados para a escolha de vagas, que será feita com ob-
servância da ordem de classificação final do concurso.

§ 1º Os candidatos nomeados indicarão, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do ato convocatório, a
ordem de sua preferência entre as localidades constantes da publi-
cação de que trata o art. 46.

§ 2º Os candidatos nomeados serão lotados na cidade de sua
preferência que, segundo a ordem de sua indicação, disponha de vaga
após a escolha dos candidatos classificados à sua frente, se for o caso.

§ 3º Os candidatos nomeados que não atenderem tempes-
tivamente à convocação de que trata este artigo perderão o direito à
escolha de vaga.

§ 4º A distribuição dos candidatos nomeados nos órgãos
centrais da PGBC, em Brasília, será feita de acordo com as ne-
cessidades do serviço.

CAPÍTULO V
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA

Art. 49. Os candidatos nomeados deverão apresentar, até 5
(cinco) dias antes da posse, observado o disposto no edital do con-
curso, atestado de sanidade física e mental que comprove a aptidão
para o exercício das atribuições do cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil, acompanhado dos exames pertinentes, fornecidos
por médicos credenciados, cadastrados ou autorizados pelo Banco
Central do Brasil ou integrantes do Sistema Único de Saúde, além de
outros documentos previstos em edital ou no ato de convocação, nos
termos da legislação de regência.

Art. 50. Os candidatos nomeados deverão apresentar, até a
data da posse, certificado de aprovação no Exame de Ordem ou
inscrição na OAB e declaração de que não exerce advocacia fora das
atribuições institucionais, devendo, se for o caso, renunciar ao man-
dato ou substabelecê-lo, sem reserva de poderes.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. A realização do concurso poderá ficar a cargo de
instituição especializada, cuja contratação, pelo Banco Central do
Brasil, se dará mediante orientação da PGBC.

§ 1º A divulgação dos editais do concurso ficará a cargo da
instituição especializada de que trata o caput, observado o disposto no
art. 6º.

§ 2º Incumbe, ainda, à instituição especializada de que trata
o caput:

I - submeter previamente à aprovação da PGBC a com-
posição das bancas suplementares que precisem ser constituídas no
âmbito de suas atribuições, bem assim eventuais alterações;

II - submeter à aprovação da PGBC proposta de conteúdo
programático das provas escritas do concurso e o modo de aferição
das notas;

III - submeter à aprovação da PGBC as minutas dos editais
do concurso;

IV - julgar os recursos eventualmente interpostos de suas
decisões;

V - desenvolver atividades e praticar outros atos que lhe
sejam atribuídos por esta Portaria, pelo edital do concurso e por
contrato ou convênio.

Art. 52. Serão reservadas a pessoas portadoras de deficiência,
cuja condição não as inabilite ao exercício do cargo de Procurador do
Banco Central do Brasil, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas
no concurso.

Parágrafo único. As vagas reservadas aos portadores de de-
ficiência não preenchidas em qualquer fase do concurso reverterão
aos demais candidatos, na forma definida no edital.

Art. 53. Caberá recurso do resultado de cada prova ou fase
do concurso, nos prazos, termos e condições previstos no edital.

Parágrafo único. Não se conhecerá de recurso desprovido de
fundamentação legal.

Art. 54. Os candidatos poderão ter vista de suas provas,
durante o prazo recursal, consoante dispuser o edital do concurso.

Art. 55. Os candidatos arcarão com todas as despesas re-
lativas a seus deslocamentos, obrigatórios ou voluntários, com vistas
a sua participação no concurso.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende os des-
locamentos para realização das provas, para obtenção de vista, para a
participação no curso de formação ou para o exercício de direitos e
relativos à prática de outros atos.

Art. 56. Não haverá divulgação de recusa de inscrição, nem
de candidatos reprovados ou de eliminações e exclusões.

Art. 57. Os candidatos aprovados e classificados na forma do
art. 43 considerar-se-ão habilitados e poderão ser nomeados nas se-
guintes hipóteses:

I - renúncia à nomeação, não comparecimento para tomar
posse ou para entrar em exercício no prazo legal ou não comprovação
dos requisitos de investidura, inclusive aptidão física e mental para o
exercício do cargo, dos candidatos anteriormente nomeados;

II - vacância ou criação de cargos de Procurador do Banco
Central do Brasil no transcurso do prazo de validade do concurso, se
houver disponibilidade orçamentária e autorização administrativa
competente.

Parágrafo único. Caso haja necessidade de convocar can-
didatos aprovados apenas na primeira etapa do concurso, observado
os limites estabelecidos no edital do concurso, conforme legislação de
regência, os candidatos participarão de nova turma de curso de for-
mação, sendo considerados habilitados se obtiverem aprovação e clas-
sificação no número de vagas então existentes.

Art. 58. Toda a documentação relativa aos concursos ficará,
até a homologação dos seus resultados, sob a guarda da PGBC ou da
instituição especializada de que trata o art. 51.

§ 1º Após a homologação do concurso, os documentos serão
arquivados por 2 (dois) anos.

§ 2º Expirado o prazo referido no § 1º e não existindo feito
judicial referente ao concurso, destruir-se-ão as provas e o material
inaproveitável.

Art. 59. Cabe ao Procurador-Geral do Banco Central dirimir
eventuais dúvidas e solucionar os casos omissos, não disciplinados na
presente Portaria ou no edital do concurso, ressalvada a competência
do Advogado-Geral da União.

Art. 60. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA No- 96, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a publicação do texto alterado
e consolidado da Resolução nº 11, de 30 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o Re-
gulamento de promoções relativas às Car-
reiras da Advocacia-Geral da União.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA AD-
VOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o § 7°, do inciso IV do art. 5° da Resolução n° 1, de 17 de
maio de 2011, do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União -
CSAGU, resolve:

Art. 1º Divulgar o texto consolidado da Resolução n° 11, de
30 de dezembro de 2008, na forma do Anexo, com as alterações
aprovadas pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, de
acordo com as Resoluções n° 4, de 18 de junho de 2009, Resolução
nº 15, de 27 de dezembro de 2011 e Resolução n° 4, de 3 setembro
de 2012.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO

RESOLUÇÃO No- 11, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 (*)

Dispõe sobre o Regulamento de promoções
relativas às Carreiras da Advocacia-Geral
da União. (Redação alterada pela Resolu-
ção CSAGU n.º 4, de 18 de junho de 2009,
pela Resolução CSAGU nº 15, de 27 de
dezembro de 2011, e pela Resolução CSA-
GU nº 4, de 03 de setembro de 2012)

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas
pelos arts. 7o, inciso II, 24 e 25, da Lei Complementar no 73, de 10
de fevereiro de 1993, e 13 do seu Regimento Interno, resolve:

Editar o Regulamento de promoções relativo às Carreiras da
Advocacia-Geral da União, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I
DAS PROMOÇÕES NAS CARREIRAS DA ADVOCACIA-GERAL

DA UNIÃO

Art. 1o A organização das listas de promoções relativas às
carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda Na-
cional observarão o disposto neste Regulamento.

Parágrafo único. O Conselho Superior da Advocacia-Geral
da União deliberará acerca das promoções nos meses de fevereiro e
agosto de cada ano.

Art. 2o As vagas nas categorias das carreiras de Advogado da
União e de Procurador da Fazenda Nacional de Primeira Categoria e
de Categoria Especial serão providos, alternadamente, pelos critérios
de antigüidade e de merecimento.

Art. 3o As promoções serão processadas semestralmente, nos
meses de fevereiro e agosto de cada ano.

Parágrafo único. Para as promoções com vigência a partir de
1o de janeiro e de 1o de julho somente serão consideradas as vagas
existentes ocorridas até 31 de dezembro e até 30 de junho ime-
diatamente anteriores.

Art. 4o A vaga a ser preenchida por promoção ocorrerá na data:

I - do falecimento do integrante da carreira;

II - da publicação do ato que exonerar ou demitir o in-
tegrante da carreira;

III - do início da vigência do ato de promoção;

IV - da publicação do ato de aposentadoria; ou

V - da publicação do ato do Advogado-Geral da União que
dispuser sobre a distribuição dos cargos das Carreiras de Advogado
da União e de Procurador da Fazenda Nacional nas respectivas ca-
tegorias.
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Art. 5º Somente poderão integrar as listas de promoção, por
antiguidade ou por merecimento, os membros da Advocacia Geral da
União que tenham sido confirmados no cargo, salvo se não houver
candidatos em número suficiente que se enquadrem nesse requisito.
(redação alterada pela Resolução nº 4, de 18 de junho de 2009)

Parágrafo único. A promoção efetivada sem o requisito pre-
visto no caput deste artigo não dispensa a posterior confirmação no
cargo. (redação alterada pela Resolução nº 4, de 18 de junho de 2009)

Art. 6o Será considerado promovido, para todos os efeitos, o
membro de carreira da Advocacia-Geral da União que vier a falecer
ou aposentar-se sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a
promoção a que fazia jus por antigüidade ou merecimento.

CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE

Art. 7o A promoção por antigüidade observará os critérios de
apuração da antigüidade estabelecidos na legislação aplicável aos
integrantes das carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art. 8o A promoção por merecimento será processada ob-
servadas as pontuações obtidas nos termos desta Resolução, sendo a
classificação organizada de acordo com a ordem decrescente dos
pontos obtidos.

Art. 9o Para fins de pontuação referente aos critérios de
merecimento fixados nesta Resolução, considerar-se-ão somente os
fatos ocorridos após o ingresso nas respectivas carreiras de Advogado
da União e Procurador da Fazenda Nacional.

Art. 10. A apuração dos pontos para fins de elaboração da
lista de classificação para a promoção por merecimento considerará,
observado o disposto neste regulamento:

I - a presteza e a segurança no exercício das atribuições e no
desempenho das funções do cargo;

II - a participação e o aproveitamento nos cursos de for-
mação e aperfeiçoamento;

III - a publicação de matéria doutrinária de natureza jurídica
e de gestão administrativa;

IV - o exercício das funções em local definido como de
difícil provimento; e

V - o exercício de cargo em comissão e o exercício de
atividades relevantes.

Parágrafo único. (revogado pela Resolução CSAGU nº 15, de
27 de dezembro de 2011).

Art. 11. A presteza e a segurança no desempenho da função
serão consideradas mediante a atribuição de 25 (vinte e cinco) pontos
a todos concorrentes que não tenham sido punidos em processo ad-
ministrativo disciplinar ou sindicância.

Parágrafo único. Não farão jus aos pontos do caput os mem-
bros que, no período integral da avaliação, não estejam em exercício
em órgão da Advocacia-Geral da União previsto no art. 2o da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 12. À participação e ao aproveitamento nos cursos de
formação e aperfeiçoamento em instituições de ensino reconhecidas
pelo Ministério da Educação ou em Escola Superior vinculada aos
órgãos da Administração Pública Federal, exclusivamente na área de
Direito e de Gestão Administrativa, serão conferidos até 7 (sete)
pontos, assim discriminados:

I - conclusão de pós-graduação lato sensu, com carga horária
igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas/aula: 1 (um)
ponto;

II - conclusão de mestrado: 3 (três) pontos; e

III - conclusão de doutorado: 5 (cinco) pontos.

§ 1o Quando o membro tiver se afastado do exercício de suas
funções para realizar as atividades previstas nos incisos I a III do
caput só terá direito à metade da pontuação prevista.

§ 2o A regra do § 1o não se aplica quando o afastamento do
exercício das funções se der em razão exclusivamente da utilização da
licença capacitação para a redação da monografia, dissertação ou tese.

§ 3o A pontuação prevista neste artigo não se aplica ao
membro que tiver concluído os cursos dos incisos I a III do caput
antes de tomar posse no cargo de Advogado da União ou de Pro-
curador da Fazenda Nacional.

§ 4o A qualquer outro curso de nível de graduação ou de pós-
graduação concluído após a posse do membro no cargo de Advogado da
União ou Procurador da Fazenda Nacional, será atribuído meio ponto.

Art. 13. À publicação doutrinária relacionada exclusivamente
às áreas do conhecimento previstas no art. 12, caput, será conferida
a pontuação até o limite de 3 (três) pontos, mediante os seguintes
critérios:

I - publicação, em periódicos impressos ou eletrônicos que
tenham conselho editorial, de um mínimo de três artigos: (redação
alterada pela Resolução CSAGU nº 4, de 3 de setembro de 2012)

a)1 (um) ponto, desde que todos os artigos apresentados
sejam de autoria individual; (dispositivo acrescentado pela Resolução
CSAGU nº 4, de 3 de setembro de 2012)

b)0,5 (meio) ponto, caso ao menos um dos três artigos con-
siderados seja de autoria coletiva. (dispositivo acrescentado pela Re-
solução CSAGU nº 4, de 3 de setembro de 2012)

II - participação em obras coletivas, na forma de livro: 1
(um) ponto;

III - publicação de obra individual na forma de livro com no
mínimo 80 (oitenta) páginas: 2 (dois) pontos.

Art. 14. Será conferido 1 (um) ponto para cada três anos de
exercício contínuo de magistério superior em entidade de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação, limitado a 5 (cinco) pontos.

Art. 15. Será atribuído 1 (um) ponto por ano até o limite de
5 (cinco) pontos ao exercício em unidade considerada de difícil pro-
vimento em ato do Advogado-Geral da União ou do Procurador-Geral
da Fazenda Nacional.

Art. 16. Ao efetivo exercício, de forma ininterrupta ou não,
de cargos em comissão em órgão da Advocacia-Geral da União pre-
visto no art. 2o da Lei Complementar no 73, de 1993, será atribuída
pontuação da seguinte forma:

I - Advogado-Geral da União, pelo período de 1(um) ano: 10
(dez) pontos;

II - Natureza Especial - NES e Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 5 e 6, pelo período de 1(um) ano: 7 (sete)
pontos;

III - DAS, níveis 3 e 4, pelo período de 2 (dois) anos: 5
(cinco) pontos; e

IV - DAS, níveis 1 e 2, pelo período de 3 (três) anos: 3 (três)
pontos.

§ 1o Será atribuída a metade da pontuação referida no caput
ao substituto dos titulares dos seguintes órgãos, desde que não exerça
qualquer cargo em comissão:

I - Procuradoria Regional da União ou da Fazenda Nacional;

II - Procuradoria da União ou da Fazenda Nacional nos
Estados e Distrito Federal; e

III - Procuradoria Seccional da União ou da Fazenda Nacional.

§ 2o Caso o membro tenha exercido mais de um cargo em
comissão será atribuída a pontuação do cargo de menor nível, desde
que o somatório dos períodos seja igual ou superior ao maior prazo
exigido.

Art. 17. Somente serão pontuados os seguintes encargos,
desde que o designado não exerça qualquer cargo em comissão:

I - coordenador de Núcleo de Assessoramento Jurídico, pelo
período mínimo de 2 (dois) anos: 6 (seis) pontos;

II - responsável por unidade seccional da Procuradoria-Geral
da União, pelo período mínimo de 2 (dois) anos: 5 (cinco) pontos; e

III - responsável por escritório de representação da Advo-
cacia-Geral da União, pelo período mínimo de 3 (três) anos: 3 (três)
pontos.

Parágrafo único. Será atribuída a metade da pontuação re-
ferida no caput ao substituto dos encargos dos incisos I a III.

Art. 18. São consideradas atividades relevantes para os fins
de merecimento:

I - o exercício do mandato de representante da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional e de Advogado da União no Con-
selho Superior da Advocacia-Geral da União: 6 (seis) pontos;

II - o exercício do mandato de suplente de representante da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional e de Advogado da União
no Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 3 (três) pontos;

III - a participação na instrução e na elaboração do relatório
final, como integrante de Sindicância ou de Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, mediante designação em ato específico de
Ministro de Estado, de Secretário-Executivo de Ministério, do Cor-
regedor-Geral da Advocacia da União ou do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional: 1 (um) ponto por processo, até o limite de 4
(quatro) pontos; (redação alterada pela Resolução CSAGU nº 15, de
27 de dezembro de 2011).

IV - a participação em atividade correicional, mediante de-
signação em ato específico do Corregedor-Geral da Advocacia da
União, desde que não seja membro efetivo em exercício regular na
Corregedoria-Geral da Advocacia da União: meio ponto por atividade
correicional, até o limite de 4 (quatro) pontos;

V - a participação em Comissão de Promoção dos membros
das Carreiras da Advocacia-Geral da União: 1 (um) ponto por con-
curso, até o limite de 3 (três) pontos;

VI - a participação como integrante de Banca de Concurso
para ingresso nas Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, Ad-
vogado da União e Procurador Federal em atividade de efetiva ela-
boração ou correção de provas: 1 (um) ponto por concurso, até o
limite de 2 (dois) pontos; e

VII - o exercício, pelo período mínimo de 2 (dois) anos,
ininterruptos ou não, de função de direção em Escola Superior no
âmbito da Advocacia-Geral da União, desde que não exerça qualquer
cargo em comissão: 1 (um) ponto.

§ 1o Na hipótese dos incisos III, IV e V a pontuação somente
será conferida após a apresentação do relatório final.

§ 2o À participação, na forma dos incisos III e V, como
presidente de Comissão será acrescida de meio ponto por processo ou
concurso de promoção, observados os limites dos incisos corres-
pondentes.

§ 3° Para fins do disposto no inciso III, não será considerado
o ato de designação por qualquer outra autoridade, no exercício de
competência delegada. (dispositivo acrescentado pela Resolução
CSAGU nº 15, de 27 de dezembro de 2011).

§ 4° Para fins do disposto no inciso III, e observado o limite
nele previsto, será atribuído meio ponto por processo à participação
restrita à fase de instrução ou à fase de elaboração do relatório final.
(dispositivo acrescentado pela Resolução CSAGU nº 15, de 27 de
dezembro de 2011).

Art. 19. Cada pontuação obtida só poderá ser aproveitada
uma única vez, considerando-se utilização efetiva exclusivamente
aquela da qual resultar uma específica promoção por merecimento.

Art. 20. Será promovido por merecimento o membro da
carreira da Advocacia-Geral da União que alcançar o maior número
de pontos, aplicando-se o critério previsto no art. 7o deste Regu-
lamento, em caso de empate.

Art. 21. O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União
poderá constituir Comissões para avaliação dos títulos dos membros
das Carreiras aptos a concorrer às promoções.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os membros das carreiras aptos a concorrer às pro-
moções deverão encaminhar os documentos que comprovem as si-
tuações e hipóteses de que trata este Regulamento, na forma e no
prazo estabelecidos em ato próprio do Conselho Superior da Ad-
vocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Na elaboração das listas de candidatos ele-
gíveis com direito à promoção, se um candidato figurar como apto à
promoção por ambos os critérios, dar-se-á preferência ao critério de
antigüidade, salvo opção diversa, nos termos do ato convocatório.

Art. 23. As listas com o resultado provisório das promoções
por antigüidade e por merecimento serão aprovadas e publicadas pelo
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, cabendo recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação.

Parágrafo único. Apreciados os recursos e homologadas as
listas definitivas das promoções, o Conselho Superior da Advocacia-
Geral da União publicará o resultado final.

Art. 24. Os efeitos financeiros das promoções serão com-
putados a partir do primeiro dia do semestre subseqüente ao que se
refere às promoções realizadas.

Art. 25. As questões, dúvidas e omissões decorrentes da
aplicação deste Regulamento serão resolvidas pelo Conselho Superior
da Advocacia-Geral da União.

Art. 26. A Resolução no 5, de 8 de dezembro de 2005,
aplica-se às vagas ocorridas até 31 de dezembro de 2008.

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor e produz seus efeitos
a partir de 1o de julho de 2009.

(*) Publicação do texto alterado e consolidado da Resolução nº 11, de
30 de dezembro de 2008
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.847, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Empresa Invotrans Navegação e
Transportes Ltda - ME, a operar, por prazo
indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na navegação de apoio portuá-
rio, exclusivamente com embarcações sem
propulsão ou com potência de até 2.000HP.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.000666/2012-93, e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 335ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa INVOTRANS NAVEGAÇÃO E
TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 10.236.952/0001-62, com
sede na av. Graça Aranha, nº 19, sala 203, centro, Rio de Janeiro-RJ,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na navegação de apoio portuário, exclusivamente com em-
barcações sem propulsão ou com potência de até 2.000HP, na forma
e condições fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.848, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Empresa Navegantins - Nave-
gação Amazonas Shuttle Avant Ltda, a ope-
rar, por prazo indeterminado, como empre-
sa brasileira de navegação, com a finalidade
específica de pré-registro de embarcação
em construção, em estaleiro brasileiro, no
Registro Especial Brasileiro - REB.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002515/2012-80, e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 335ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa NAVEGANTINS - NAVEGA-
ÇÃO AMAZONAS SHUTTLE AVANT LTDA, CNPJ nº
15.538.381/0001-34, com sede na rua Marcos Macedo, nº 1.333, sala
1111, edifício Torre II, Corporate, Aldeota, Fortaleza-CE, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
navegação interior, com a finalidade específica de pré-registro de
embarcação em construção, em estaleiro brasileiro, no Registro Es-
pecial Brasileiro - REB, nos termos do art. 4º, § 1º do Decreto nº
2.256, de 1997, sem direito de afretamento de embarcação, enquanto
não for comprovado que a construção da embarcação objeto de pré-
registro no REB, encontra-se com 10% (dez por cento) do peso leve
edificados, em estaleiro brasileiro, em sua área de lançamento, na
forma e condições fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.849, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Adita o Termo de Autorização nº 852-AN-
TAQ, da Empresa MGD Navegação de
Passageiros Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50306.003144/2011-12 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Por-
taria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº. 852-ANTAQ, de
15 de maio de 2012, passando a vigorar na forma e condições fixadas
no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Autorização, em de-
corrência de alteração de esquema operacional.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.850, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Indefere o pedido de anuência para cele-
bração de contrato de uso temporário de
área portuária entre a Cia. Docas do Ceará
e a Votorantim Cimentos S.A.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50300.000949/2012-
45 e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido formulado pela da Companhia
Docas do Ceará - CDC para aprovação de minuta contratual de uso
temporário em área dentro do Porto Organizado, consoante proposta
apresentada pela empresa Votorantim Cimentos S.A, uma vez não
restar demonstrado que a carga a se movimentada (coque de petróleo)
não é consolidada no Porto de Fortaleza, como determina o art. 36, da
Resolução nº 2.240-ANTAQ, de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.851, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Revoga as Resoluções nº 953-ANTAQ e
2 . 6 6 5 - A N TA Q .

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50301.001991/2007-
14 e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Revogar as Resoluções nº 953-ANTAQ, 24/12/2007 e
Resolução nº 2665-ANTAQ, de 11/10/2012, em razão do encerra-
mento da avença consubstanciada no Memorando de Entendimento
expirado em 1º de março de 2013, firmado entre as empresas Frota
Oceânica Amazônica S/A e LOG-IN Logística Intermodal S/A, fi-
cando esta última impossibilidade de afretar embarcações com base na
Tonelagem de Porte Bruto - TPB decorrente do citado instrumento.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.852, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido formulado pela APPA, re-
lativo ao arrendamento porutário explorado
pela Empresa TCP, visando a celebração de
aditamento ao Contrato de Arrendamento
nº 020/98.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50300.001405/212-
09 e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Deferir o pleito de procedência da Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA e do Terminal de Con-
têineres de Paranaguá - TCP, consubstanciado no acréscimo de área
de 26.809,20m² a ser incorporada àquela originalmente fixada no
âmbito do Contrato de Arrendamento n° 020/98.

Art. 2º Para que a Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, articule as ações junto à Autoridade Portuária APPA, à
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP e ao Terminal
de Contêineres de Paranaguá - TCP, tendentes à definição do texto e
assinatura do correspondente aditamento contratual.

Art. 3º Para que a Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência articule com as partes envolvidas (SEP, APPA e TCP) a
promoção do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, tão logo
o correspondente diploma normativo seja publicado por esta Agência,
adequando também o parâmetro de Movimentação Mínima Contratual
- MMC, ajustando-o aos ganhos de performance a serem auferidos
pelo arrendatário com o incremento da área.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.853, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Arquiva o Processo nº 50301.003115/2011-09.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50301.003115/2011-
09 e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº
50301.003115/2011-09, sem a instauração de processo administrativo
contencioso - PAC, tendo em vista as providências saneadoras adotadas
pela Companhia Municipal de Administração Portuária - COMAP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.854, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Não instaura processo administrativo con-
tencioso e da outras providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da
competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, com base no inciso V, do art. 2º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, considerando o que consta do processo nº
50300.001056/2012-17 e tendo em vista deliberação da Diretoria em sua
335ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Pela não abertura de Processo Administrativo Con-
tencioso, no momento, dada a natureza jurídica do terminal, não
sendo aplicável os dispostos normativos desta Agência.

Art. 2º Oficiar a Secretaria de Portos da Presidência da
República no sentido de sugerir a desvinculação do Porto de Laguna
da esfera de competência da Companhia Docas de São Paulo-CO-
DESP, bem como, daquela Secretaria - ao encontro do teor do Ofício
ANTAQ n° 83/2011-DC, de 31 de março de 2011, dirigido àquele
mesmo Órgão, vez que a instalação se caracteriza como um mero
terminal pesqueiro de uso público com formato mais condizente à sua
vinculação ao Ministério da Pesca e Aquicultura, com amparo nas
disposições do Decreto n° 5.231, de 06 de outubro de 2004.

Art. 3º Pelo sobrestamento dos autos até que seja definida a
situação institucional requerida para o referido Terminal.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.855, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Declara a extinção do contrato de arren-
damento para exploração do terminal fri-
gorífico do Porto de Imbituba, firmado em
15 de amrço de 1996 entre a Empresa Agil
- Armazéns Gerais Imbituba Ltda e a Com-
panhia Docas de Imbituba - CDI.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida, pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002385/2011-02 e tendo em vista o que foi deliberado pela
Diretoria em sua 335ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de março
de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção do Contrato de Arrendamento
para exploração do Terminal Frigorífico do Porto de Imbituba, fir-
mado em 15 de marco de 1996 entre a empresa AGIL - Armazéns
Gerais Imbituba Ltda e a Companhia Docas de Imbituba - CDI.

Art. 2º Pela possibilidade de celebração de Contrato de Tran-
sição por 180 (cento e oitenta) dias junto à empresa AGIL - Ar-
mazéns Gerais Imbituba Ltda, até que se ultime o procedimento
licitatório da área sob comento, consoante o disposto no § 1º, do art.
35, da norma aprovada pela Resolução n° 2.240-ANTAQ, de 2011,
com a redação dada pela Resolução n° 2.826-ANTAQ, de 2013.

Art. 3º Para que a Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, articule as ações junto à Administração Portuária SCPar, à
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP e à empresa
AGIL - Armazéns Gerais Imbituba Ltda, tendentes à definição do
texto, condições comerciais e assinatura do instrumento contratual de
transição.

Art. 4º Para que a Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, encaminhe a título de subsídio, cópia do Estudo de Via-
bilidade Técnica e Econômica - EVTE à equipe que integra o núcleo
responsável pela força tarefa para licitação dos arrendamentos por-
tuários, devendo acompanhar, ainda, o cronograma de licitação da
área sob comento em cotejo com o termo final do Contrato de Tran-
sição ora proposto, visando evitar providências de última hora.
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Art. 5º Para que a Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Administrativas Regionais - SFC, avalie a
condição de adimplemento da CDI em relação à licitação da área sob
exame, a luz do pactuado no âmbito do Termo de Ajuste de Conduta
- TAC nº 005/2011-SPO.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.856, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Declara a nulidade do Segundo Termo Adi-
tivo ao Contrato de Arrendamento nº
2001/048/02, celebrado, entre o Porto do
Recife S/A e a Empresa SCS Comercial de
Serviços Químicos S/A e dá outras pro-
vidências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n° 50300.001685/2012-
47 e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar a nulidade do Segundo Termo Aditivo ao
Contrato de Arrendamento n° 2001/048/02, celebrado entre Porto do
Recife S/A e a empresa SCS Comercial de Serviços Químicos S/A.

Art. 2º Declarar a extinção do Contrato de Arrendamento n°
2001/048/02, celebrado entre Porto do Recife S/A e a empresa SCS Co-
mercial de Serviços Químicos S/A, eis que atingiu o seu termo final.

Art. 3º Pela possibilidade de celebração de Contrato de Tran-
sição por 180 (cento e oitenta) dias junto à empresa SCS Comercial
de Serviços Químicos S/A, até que se ultime o procedimento li-
citatório da área sob comento, consoante o disposto no § 1º, do art.
35, da norma aprovada pela Resolução n° 2240-ANTAQ, com a
redação dada pela Resolução n° 2826-ANTAQ, bem como no inciso
IV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 4º Para que a Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, articule as ações junto ao Porto do Recife S/A, a Secretaria de
Portos da Presidência da República - SEP e a empresa SCS Comercial
de Serviços Químicos S/A, tendentes a definição do texto, condições
comerciais e assinatura do instrumento contratual de transição.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.857, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Ratifica a Resolução nº 2.827-ANTAQ, de
13 de março de 2013 e dá outras provi-
dências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida, pelo art. 54, inciso IV do Regimento
Interno, com base no art. 27, inciso IV da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, considerando o que consta do processo nº 50300.002409/2012-04
e tendo em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Ratificar a decisão contida na Resolução 2.827-AN-
TAQ, de 2013, pelo qual declarou-se extinto o Contrato n° 012/93,
tendo havido o encaminhamento desta Agência a Secretaria de Portos
da Presidência da República - SEP para a consecução de instrumento
contratual de caráter transitório com a empresa Bunge Alimentos S/A,
atuando a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
enquanto interveniente.

Art. 2º Declarou a extinção, do Contrato n° 008/93, com
lastro no art. 35, §1º, da Resolução 2.240-ANTAQ, de 2011, com as
alterações constantes da Resolução 2.826-ANTAQ, de 2013.

Art. 3º Pela possibilidade de celebração de contratos de tran-
sição a celebrados entre a empresa Bunge Alimentos S.A., inscrita no
CNPJ sob o n° 84.046.101/0281-01, e a SEP, enquanto poder con-
cedente, consoante o teor do art.12, III c/c art. 57 da Medida Pro-
visória n° 595/2012, e considerando que a empresa tem situação
adimplente, nos termos do art. 54, desse mesmo Marco Legal.

Art. 4º Pelo reconhecimento pela possibilidade de contra-
tação de transição, tem-se, ainda, por entender existir uma situação de
excepcionalidade, que se assemelha ao previsto no art. 24, inciso IV,
da Lei nº 8.666/1993, permitindo - segundo o Tribunal de Contas da
União (V.INFO 24/TCU) - a contratação direta quando a situação de
emergência decorre da falta de planejamento ou da desídia admi-
nistrativa, devendo-se responsabilizar a conduta do agente público
que não adotou tempestivamente as providências cabíveis. E, assim,
sendo viável a adoção de solução que comtemple os princípios de
continuidade do serviço público e da razoabilidade, como forma de
salvaguardar a interesse público, enquanto não ultimados os pro-
cedimentos para novo arrendamento da área pela ANTAQ.

Art. 5º Que, os contratos terão objetos distintos, consideran-
do, as atividades a serem mantidas, sendo: um para fins de exploração
de instalação portuária, com utilização de área correspondente a
23.486,00 m², onde se encontra o terminal de granéis sólidos; e outro
para utilização de área de 780 m² de projeção de área até o Berço 206,
ambas as áreas situadas no cais público em Paranaguá-PR.

Art. 6º Pela abertura de processo administrativo contencioso,
com o desiderato de apurar a conduta omissiva da APPA, em inob-
servância as determinações desta Agência, quanto à deflagração do
devido procedimento licitatório pertinente à área objeto da exploração
dos contratos n° 012/93 e 008/93, atualmente vencidos.

Art. 7º Pelo encaminhamento da presente matéria, a con-
sideração da SEP para a adoção das medidas entendidas cabíveis,
diante da possibilidade de celebração de novas instrumentos con-
tratuais com a Bunge Alimentos S.A., com prazo máximo de vigência
de 180 (cento e oitenta) dias - adotando, por analogia, a previsão do
art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993, visando a continuidade da
prestação do serviço até a conclusão do procedimento licitatório, e,
sendo os instrumentos celebrados pelo Poder Concedente, in casu, a
SEP, devendo a autoridade portuária subscrever o referido instru-
mento na qualidade de interveniente.

Art. 8º Após celebrados os instrumentos ora indicados, re-
comenda-se a extinção dos contratos de n° 097/2012 e 098/2012 ce-
lebrados, em caráter emergencial, entre a APPA e a empresa Bunge

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 938, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Re-
gimento Interno, na forma do disposto da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro
de 1997, nos arts. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de
2001 e na Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012, à vista
dos elementos constantes do processo nº 50301.00666/2012-93 e tendo
em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da Diretoria,
realizada em 21 de março de 2013, resolve:

I - Autorizar a empresa INVOTRANS NAVEGAÇÃO E
TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 10.236.952/0001-62, do-
ravante denominada Autorizada, com sede na av. Graça Aranha, nº
19, sala 203, centro, Rio de Janeiro-RJ, a operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio portuário, exclusivamente com embarcações sem propulsão ou
com potência de até 2.000HP.

II - Esta autorização se regerá pela Lei nº 9.432, de 1997,
pela Lei nº 10.233, de 2001, e pela Norma aprovada pela Resolução
nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012, e demais normas re-
gulamentares aplicáveis.

III - A Autorizada se obriga a executar os serviços, ob-
servadas as características próprias da operação, de forma a satisfazer
os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atendimento ao interesse público e à preservação do meio ambiente e,
se for o caso, a obter junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP a autorização para o transporte de
granéis líquidos de derivados de petróleo.

IV - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação, cassação mediante processo regular, na forma do disposto no
art. 17, incisos I e II, da Resolução nº 2.510-ANTAQ.

V - As infrações de que trata o inciso II, do art. 17, da
Norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 2012 que, a
critério da ANTAQ, não constituam motivo suficiente para cassação,
poderão ser punidas com as sanções previstas nos incisos I, II e III do
art. 18, da referida Norma, nos termos do regulamento próprio.

VI - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.

PEDRO BRITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 939, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do
Regimento Interno, na forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, nos artigos. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de
4 de setembro de 2001 e com base na Resolução nº 1.274-ANTAQ,
de 3 de fevereiro de 2009 e no regulamento aplicável, à vista dos
elementos constantes do processo nº 50300.002515/2012-80 e tendo
em vista o que foi deliberado na 335ª Reunião Ordinária da Diretoria,
realizada em 21 de março de 2013, resolve:

I - Autorizar a empresa NAVEGANTINS - NAVEGAÇÃO
AMAZONAS SHUTTLE AVANT LTDA, CNPJ nº 15.538.381/0001-
34, doravante denominado Autorizada, com sede na rua Marcos Ma-
cedo, nº 1.333, sala 1111, edifício Torre II, Corporate, Aldeota, For-
taleza-CE, a operar, por prazo indeterminado, como empresa bra-
sileira de navegação, na navegação interior, com a finalidade es-
pecífica de pré-registro de embarcação em construção, em estaleiro
brasileiro, no Registro Especial Brasileiro - REB, nos termos do art.
4º, § 1º do Decreto nº 2.256, de 1997, sem direito de afretamento de
embarcação, enquanto não for comprovado que a construção da em-
barcação objeto de pré-registro no REB, encontra-se com 10% (dez
por cento) do peso leve edificados, em estaleiro brasileiro, em sua
área de lançamento.

II - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, falência
ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anulação ou
cassação, mediante processo regular, na forma do disposto no art. 19,
da Norma aprovada pela Resolução nº 1.558-ANTAQ, já citada.

III - A Autorizada deverá informar à ANTAQ, no prazo de
30 (trinta) dias após a ocorrência do fato, mudança de endereços e
alterações no contrato ou estatuto social.

IV - O descumprimento de qualquer disposição legal, regu-
lamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste Ter-
mo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que trata
o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo legal.

V - O presente Termo de Autorização entra em vigor na data
de sua publicação, importando em plena aceitação pela Autorizada
das condições nele estabelecidas.

PEDRO BRITO

1o- TERMO ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 852,
DE 15 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do
Regimento Interno, e com base nos arts. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e com base na Resolução nº 912-
ANTAQ, de 23 de novembro de 2007, e no regulamento aplicável, e
considerando o que consta do processo nº 50306.003144/2011-12 e
tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação In-
terior, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de 23
de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização nº 852-ANTAQ, de 15 de
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - Autorizar a empresa MGD NAVEGAÇÃO DE PAS-
SAGEIROS LTDA., CNPJ nº 14.417.946/0001-62, doravante de-
nominado Autorizada, com sede na av. Efigênio Sales, nº 1.299,
sala A, Aleixo, Manaus-AM, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação, na prestação de serviço
de transporte de passageiros na navegação interior de percurso
longitudinal interestadual, na Bacia Amazônica, entre os mu-
nicípios de Manaus-AM e Óbidos-PA.

II - A presente autorização será exercida em regime de li-
berdade de preços, cumprindo a ANTAQ reprimir toda prática
prejudicial à livre competição, bem assim o abuso do poder
econômico, adotando-se nestes casos as providências previstas no
art. 31 da Lei nº 10.233, de 2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de
anulação ou cassação, mediante processo regular, na forma do
disposto no art. 18, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-
A N TA Q .

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização
da embarcação EXPRESSO MOREIRA DA SILVA e ocorrerá
conforme o esquema operacional apresentado pela empresa, abai-
xo relacionado:
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ESQUEMA OPERACIONAL (LINHA MANAUS-AM A ÓBIDOS-PA):
PA RT I D A CHEGADA

Local Dia da Semana Horário Local Dia da Semana Horário
Manaus-AM 3ª feira 07:00 Parintins-AM 3ª feira 15:00
Parintins-AM 3ª feira 15:10 J u r u t i - PA 3ª feira 16:20
J u r u t i - PA 3ª feira 16:30 O r i x i m i n á - PA 3ª feira 17:00
O r i x i m i n á - PA 3ª feira 17:10 Ó b i d o s - PA 3ª feira 18:00
Ó b i d o s - PA 5ª feira 06:00 O r i x i m i n á - PA 5ª feira 06:50
O r i x i m i n á - PA 5ª feira 07:00 J u r u t i - PA 5ª feira 07:50
J u r u t i - PA 5ª feira 08:00 Parintins-AM 5ª feira 09:50
Parintins-AM 5ª feira 10:00 Manaus-AM 5ª feira 18:00

V - A Autorizada fica obrigada a enviar à ANTAQ, bimestralmente, as informações discriminadas no inciso IX do art. 12 da Norma
já citada.

VI - A Autorizada deverá manter em local visível da embarcação e nos postos de venda de passagens o quadro de horários de saída,
os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o número do respectivo documento de outorga e o telefone da Ouvidoria da ANTAQ,
0800 644 5001 e da Capitania, Delegacia ou Agência integrante do Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) da Marinha do
Brasil em cuja jurisdição as embarcações operam.

VII - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocorrência de mudança de endereço, qualquer interrupção da prestação do
serviço autorizado e alterações de qualquer tipo na frota em operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

VIII - O descumprimento de qualquer disposição legal, regulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste Termo
de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

IX - O presente Termo de Autorização entra em vigor na data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena aceitação
pela Autorizada das condições nele estabelecidas, na legislação de regência e na Norma já citada."

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BRITO

PORTARIA No- 61, DE 14 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 54, inciso IV e § 1º, do Regimento
Interno, considerando o disposto no art. 14 da Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, considerando o disposto no art. 28, da Lei 12.527, de
18 de novembro de 2011, e considerando o disposto no art. 30, §§ 2º
e 4º, do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012, tendo em vista o que
consta do processo 50300.000068/2013-13, e o que foi deliberado
pela Diretoria Colegiada em sua 335ª Reunião Ordinária, realizada
em 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar, por prazo indeterminado, a competência ao
Presidente e ao Secretário-Executivo da Comissão de Ética da ANTAQ
(CEA) e aos titulares das Unidades Administrativas Regionais - UAR´s
da ANTAQ para classificar, no âmbito de suas competências, docu-
mentos, processos e informações quanto ao grau de sigilo reservado,
visando celeridade processual e maior segurança da informação.

§ 1º Deverá ser mencionado explicitamente no Termo de
Classificação de Informação - TCI, no campo "Fundamentação Legal
para Classificação", a qualidade da decisão como delegada, citando
esta Portaria, logo após a fundamentação legal do sigilo.

§ 2º A formalização da classificação deverá ser procedida
com a anexação do TCI junto à documentação classificada, com
aposição do carimbo com a chancela de "RESERVADO" à frente da
capa do processo ou da primeira página do documento e devido
registro no Sistema de Acompanhamento Processual - SICAP ou
sistema equivalente, nos termos do art. 22 da Resolução nº 2578-
ANTAQ, de 2 de julho de 2012.

§ 3º Os agentes públicos ocupantes dos cargos de Presidente
e de Secretário-Executivo da Comissão de Ética da ANTAQ deverão
dar ciência do ato de classificação à autoridade delegante, através de
relatório trimestral a ser enviado por memorando, conforme modelo
do Anexo.

§ 4º Os agentes públicos ocupantes dos cargos de titulares
das Unidades Administrativas Regionais deverão dar ciência do ato
de classificação ao Superintendente de Fiscalização e Coordenação
que, após análise, o encaminhará à autoridade delegante, através de
relatório trimestral a ser enviado por memorando, conforme modelo
do Anexo.

§ 5º Poderá ser interposto recurso do ato referido no caput
perante a autoridade delegante, nos termos e prazos dispostos no art.
21 do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BRITO
Substituto

ANEXO

Nome da Unidade de Assessoria ou Superintendência (alterar dê um
duplo clique aqui)
Nome da Gerência Geral, Unidade de Gerência ou Coordenadoria
Memorando nº ......./(ANO).-.(UNIDADE).........., .......de............de.........
ASSUNTO: .......................................................................
Os processos e documentos abaixo relacionados foram por mim clas-
sificados, nos termos da competência delegada através da Portaria nº
/2013-DG, no período de ....../....../............ a ....../....../.............
[Nº de protocolo SICAP do processo ou documento].
.................................................................................................... (nome)
................................................................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( c a rg o )

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de março de 2013

Processo nº 50305.001259/2012-63.
Nº 8 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando
análise dos fatos apurados, consignados no Relatório Final, em de-
corrência do contido no referido Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado, instaurado em 19 de junho de 2012 pela Ordem
de Serviço nº 0143/2012-UARBL, decide:

I. Por não conhecer o Recurso interposto pela empresa A.
AMARAL DE PAIVA NAVEGAÇÃO - ME, CNPJ 04.451.565/0001-
46, contra a decisão do Chefe da Unidade Administrativa Regional de
Belém, exarada no Despacho nº 53/2012 - UARBL, publicado no
DOU em 17 de dezembro de 2012, por ser intempestivo, sendo seu
conhecimento obstado pelo disposto no inciso I, do art. 63, da Lei
9.784/99.

II. Negar o oferecimento de Termo de Ajustamento de Con-
duta por ser descabido nas circunstâncias.

III. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Em 27 de março de 2013

Processo nº 50305.001559/2012-42.
No- 6 -  O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando
análise dos fatos apurados, consignados no Relatório Final, em de-
corrência do contido no referido Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado, instaurado em 31 de julho de 2012 pela Ordem de
Serviço nº 0202/2012-UARBL, decide:

I. Por não acolher o Recurso Administrativo impetrado pela
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SANTANA LTDA - ME, CNPJ:
34.923.854/0001-61, que não trouxe novidades, nem tão pouco, com-
patibilidade com mérito em discussão, mantendo a penalidade apli-
cada de ADVERTÊNCIA, pelo cometimento das infrações previstas
no inciso XXX, do art. 20, da Resolução nº912 - ANTAQ.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Processo nº 50305.001255/2012-85.
No- 7 -  O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando
análise dos fatos apurados, consignados no Relatório Final, em de-
corrência do contido no referido Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado, instaurado em 19 de junho de 2012 pela Ordem
de Serviço nº 0142/2012-UARBL, decide:

I. Por conhecer o Recurso Administrativo impetrado pela
empresa MARQUES PINTO NAVEGAÇÃO - LTDA, CNPJ:
05.704.861/0001-74, posto tempestivamente, e no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo as penalidades aplicadas de ADVERTÊNCIA
e MULTA PECUNIÁRIA no valor de R$ 700,00 (setecentos reais),
pelo cometimento das infrações previstas nos incisos XVI, XIX, XX
e XXIII, do art. 20, da Resolução nº912 - ANTAQ.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Processo nº 50305.002355/2012-29.
No- 9 -  O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando
análise dos fatos apurados, consignados no Relatório Final, em de-
corrência do contido no referido Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado, instaurado em 01 de novembro de 2012 pela
Ordem de Serviço nº 311/2012-UARBL, decide:

I. Por conhecer o Recurso Administrativo impetrado pela
empresa WALDEMAR NAVEGAÇÃO - LTDA, CNPJ:
84.259.407/0001-28, posto tempestivamente, e no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a penalidade aplicada de MULTA PECUNIÁ-
RIA no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), pelo come-
timento das infrações previstas no inciso I, art. 24, da Resolução nº
1.558 - ANTAQ.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 990, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o funcionamento da Aero Sim Es-
cola de Aviação Civil Ltda. - Filial Go-
vernador Valadares e homologa cursos.

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1° Autorizar o funcionamento da Aero Sim Escola de
Aviação Civil Ltda. - Filial Governador Valadares, situada na Av.
Minas Gerais, 272 - Centro, na cidade de Governador Valadares -
MG, CEP 35010-150, pelo período de 05 (cinco) anos, conforme
despacho atinente ao Processo nº 00065.130760/2012-38.

Art. 2° Homologar os cursos teóricos de Piloto Privado de
Avião e de Piloto Comercial de Avião e o curso teórico e prático de
Comissário de Voo, pelo período de 05 (cinco) anos, da Aero Sim
Escola de Aviação Civil Ltda. - Filial Governador Valadares, situada
na Av. Minas Gerais, 272 - Centro, na cidade de Governador Va-
ladares - MG, CEP 35010-150, conforme despacho atinente ao Pro-
cesso nº 00065.130760/2012-38.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA
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GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL DE 2013

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DA
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925/SSO, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Homolo-
gação; Operadores Regulares e Não Regulares, e com fundamento na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

N° 903 - Ratificar a suspensão, cautelarmente, do Certificado de
Homologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido
para a empresa RIO NORTE TÁXI AÉREO LTDA; e

Nº 904 - Ratificar a suspensão cautelar do Certificado de Empresa de
Transporte Aéreo emitido para a empresa AEROBRAN TÁXI AÉ-
REO LTDA.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

Processo: OC-0237/2013. Objeto: Chumbadores ASTM A36
Contratada: Forjafix Elementos de Fixação Ltda. CNPJ:
03.936.142/000153. Valor: R$ 39.808,30. Parecer Jurídico LRG-
012/2012. Justificativas:Os materiais em tela serão destinados à in-
dustrialização para utilização na construção da Unidade 03 da Usina
Nuclear Almirante Álvaro Alberto em Angra dos Reis. O órgão re-
quisitante assevera que a realização de um certame licitatório para
aquisição dos produtos, que demandaria em média um prazo de 45
dias, geraria consequências financeiras desfavoráveis à empresa, pois,
segundo pactuado entre a ELETRONUCLEAR e a NUCLEP, esta
última poderá sofrer sanções em razão do descumprimento do prazo
de entrega, tal como, multas contratuais da ordem de 0,33% por
dia.Considerando que a justificativa acima tem fundamento no artigo
24, IV da Lei 8666/93, reconheço a dispensa de licitação referente ao
processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.604/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 160 ª Reunião ordinária, realizada em
20 de março de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002007/2011-33
Requerente: Solazyme Brasil Óleos Renováveis e Biopro-

dutos Ltda.
CQB: 328/11
Proton: 5676/2013
Endereço: Rua Pierre Simon de Leplace, 751, quadra A, lote

8, galpão 7. Technopark - Campinas/SP. CEP 13.063-320.
Assunto: Solicitação de extensão de CQB para nível de bios-

segurança em larga escala NBGE-1 para execução de atividades com
OGMs da classe I de risco biológico.

Extrato Prévio: 3491/2013, Publicado no D.O.U No. 38, 26
de fevereiro de 2013.

Decisão: Deferido
RESUMO: a CTNBio, após apreciação da Solicitação de

parecer para extensão de CQB para instalações atividades de pesquisa
em regime de contenção com organismos geneticamente modificados
da classe I de risco biológico em instalações credenciadas com nível
de biossegurança NBGE-1, conclui pelo deferimento, nos termos des-
te Parecer Técnico. A presidente da CIBio da Solazyme Brasil Óleos
Renováveis e Bioprodutos LTDA, Dra. Alda L. S. Lerayer, solicita à
CTNBio parecer técnico para extensão do Certificado de Qualidade
em Biossegurança (CQB) para as instalações da instituição para as
atividades de pesquisa em regime de contenção com OGM (mi-
croorganismos) e importação e exportação de amostras de biopro-
dutos (óleos, células, e subprodutos de processo fermentativo) de
organismos geneticamente modificados do grupo I em nível de bios-
segurança NBGE-1. A instalação a ser credenciada com nível de
biossegurança NBGE-1, que estão localizadas na Unidade Operativa,
o Laboratório, está locada no prédio da Solazyme Ltda, sito a Rua
Pierre Simon de Laplace, 751, quadra A, lote 8, galpão 7, Technopark
- Campinas/SP. O responsável pela unidade operativa será a Dra Alda
L.S. Lerayer presidente da CIBio declara que as instalações contam
com salas e equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado
às atividades propostas. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança
propostas para o laboratório e a qualificação da equipe de pesqui-
sadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização dos projetos propostos.

No âmbito das competências conferidas pela Lei 11.105/05,
e regulamentadas pelo Decreto 5.591/2005, a Comissão considerou
que os protocolos experimentais e as demais medidas de biosse-
gurança propostas atendem às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.605/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 160 ª Reunião ordinária, realizada em
20 de março de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000102/2013-64
Requerente: OXITEC DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 15.028.393/0001-19
Próton: 000389/13
Endereço: Av. Bernardino de Campos, nº 98, 14 º Andar,

Paraíso, CEP:04004-040. São Paulo. SP.
Assunto: Solicitação de parecer para concessão de Certi-

ficado de Qualidade em Biossegurança para instalações da instituição
para atividades em nível de biossegurança NB-1.

Extrato Prévio: 3465/2013, Publicado no D.O.U No. 12, 17
de janeiro de 2013.

Decisão: Deferido
Número do CQB concedido: 357/13
RESUMO: A CTNBio, após apreciação do processo de so-

licitação de Parecer Técnico para solicitação de parecer para con-
cessão de Certificado de Qualidade de Biossegurança, conclui pelo
deferimento nos termos deste parecer técnico. O Responsável Legal
pela empresa OXITEC DO BRASIL LTDA, Sr. Jobelino Vitoriano
Locateli, solicita à CTNBio parecer técnico para concessão de Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança para desenvolver atividades
de uso comercial, transporte, avaliação de produto, importação e
exportação de organismos geneticamente modificados da classe de
risco I. Nas instalações da empresa serão desenvolvidas atividades
administrativas, sem manipulação de OGMs. Nesse pedido de CQB
não serão credenciadas áreas ou unidades administrativas. As ati-
vidades de pesquisa, criação, produção, pesquisa, armazenamento,
descarte e transporte serão executadas em unidades operativas cre-
denciadas pela CTNBio. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança
propostas para as áreas e a qualificação da equipe de pesquisadores
envolvida no projeto, bem como a declaração formal do responsável
assegurando que as condições descritas no processo são apropriadas à
realização dos projetos propostos.

No âmbito das competências conferidas pela Lei 11.105/05,
e regulamentadas pelo Decreto 5.591/2005, a Comissão considerou
que os protocolos experimentais e as demais medidas de biosse-
gurança propostas atendem às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 210, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição, o art. 4º do
Decreto n° 7.127, de 04 de março de 2010, e o art. 45 de seu Anexo
I, tendo em vista os princípios da economia e eficiência que orientam
a Administração Pública e o que consta do Processo nº
21000.010413/2006-76, resolve:

Art. 1º Determinar à Unidade Técnica Regional de Campinas
- UTRA/CAM/SFA-SP, no âmbito da circunscrição territorial fixada
na Portaria/SE n° 03, de 13 de janeiro de 2006, que estenda as suas
atividades operacionais para desempenhar competências próprias de
Unidade de Vigilância Agropecuária - UVAGRO, integrante do Sis-
tema de Vigilância Internacional, estipuladas no art. 7º do Anexo I da
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ANDRADE

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: OC-0258/2013. Objeto: Equipamentos de emer-
gência destinados ao Plano de Emergência Simplificado. Contratada:
Brasbunker Participações S/A.. CNPJ: 04.931.019/0002-93. Valor: R$
159.000,00. Parecer Jurídico PMB-017/2013. Justificativas: A pre-
sente aquisição será utilizada em caso de atendimento à emergência
no Terminal Marítimo da NUCLEP para cumprimento do PEI - Plano
de Emergência Individual da NUCLEP (Conforme Resolução Co-
nama 398/2008) e atendimento à notificação SARANOT 01016600,
parte do processo no. 502060/10 de licenciamento ambiental do Ter-
minal. Considerando que a justificativa acima tem fundamento no
artigo 24, IV da Lei 8666/93, reconheço a dispensa de licitação
referente ao processo supracitado

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 16, DE 4 DE ABRIL DE 2013

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso das
atribuições que lhe foi conferida pela Portaria n.º 320, de 13/07/2012,
e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do
Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda
do que consta do processo administrativo relacionado no anexo a esta
Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
ao arqueólogo coordenador do projeto de pesquisa arqueológica re-
lacionado no anexo I desta Portaria.

II -Determinar à Superintendência do IPHAN da área de
abrangência do projeto, o acompanhamento e a fiscalização da exe-
cução do trabalho, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

III -Condicionar a eficácia da presente permissão à apre-
sentação, por parte do arqueólogo coordenador, de relatórios parciais
e finais, em meio físico e digital, ao término do prazo fixado no
projeto de pesquisa anexo a esta Portaria, contendo todas as in-
formações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de
1º/12/88.

IV -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
da pesquisa abaixo relacionada ficam obrigados a inserir a logomarca
do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação disponível no
endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

V -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA BEZERRA DE ALMEIDA

ANEXO I

01 - Processo n.º 01498.000425/2013-60
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na Área
das Obras de Implantação do Túnel da Abolição do Corredor de
Transporte Público de Passageiros Leste-Oeste (Fase I e II)
Arqueólogo Coordenador: Marcos Antônio Gomes de Mattos Al-
buquerque
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Universidade Fe-
deral de Pernambuco
Área de Abrangência: Município de Recife, Estado de Pernambuco
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n.º 19/2012, Seção 1, Anexo I, Permissão n.º 03,
de 29/06/2012, onde se lê "Ione Mendes Malta", leia-se: "Ione Men-
des Malta e Paulo Alvarenga Junqueira".

Na Portaria nº 11/2013, Seção 1, Anexo I, Permissão 01, de
04/03/2013, onde se lê "Leandro Augusto Franco Xavier", leia-se:
"Marlon Borges Pestana".

Na Portaria nº 11/2013, Seção 1, Anexo I, Permissão 13, de
04/03/2013, onde se lê "Museu Câmara Cascudo - Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte", leia-se: "Museu de Ciências Naturais
- Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG".

Na Portaria nº 15/2013, Seção 1, Anexo I, Permissão 36, de
28/03/2013, onde se lê "01496.000543/2012-47", leia-se:
"01492.000543/2012-47".

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 29, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 1538 - Mostra Curta Brasil
Alceu Bett
CNPJ/CPF: 746.988.509-91
Processo: 01400.004420/20-13
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 185.910,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 07/07/2013
Realização de um festival que se dedica a exibir os curtas mais
premiados nas principais competições do circuito de festivais de ci-
nema Brasileiro, de junho a julho de 2013 em São Francisco do
Sul/SC.
12 9841 - Minas Games Festival
Marcelo Souza Nery
CNPJ/CPF: 036.637.076-60
Processo: 01400.031204/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 531.619,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização de palestras, fóruns, workshops, oficinas, intervenções ur-
banas, apresentações musicais, exibições de filmes e lançamentos de
games, durante 3 dias em agosto de 2013 em Belo Horizonte/MG.
13 1568 - Aonde Crescem as Macieiras
M35 filmes LTDA
CNPJ/CPF: 14.527.403/0001-06
Processo: 01400.004481/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 199.342,66
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, que aborda o de-
sencanto na transição da adolescência para a fase adulta, assim como
a ação do tempo nos relacionamentos e ações familiares.
13 1147 - Turn-off
Carlos Antonio dos Santos Segundo ME
CNPJ/CPF: 11.168.287/0001-80
Processo: 01400.003838/20-13
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 205.900,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 20/08/2013
Produção de um documentário de 65 minutos, que faz um recorte na
vida de Carlos Hugueney Bisneto.
13 1312 - Segundo Festival de Cinema Asiático de São Paulo (Título
Provisório)
Vega Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 07.820.299/0001-70
Processo: 01400.004061/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.479.060,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização da 2ª edição do festival, com exibição de 40 filmes em até
3 espaços culturais de SP, e itinerância de 10 filmes para Brasília e
Rio de Janeiro, em outubro de 2013.
13 0290 - Mostra Angu de Filmes Vira Laje
Terreiro de Idéias e Fazeres Culturais
CNPJ/CPF: 10.193.220/0001-32
Processo: 01400.002694/20-13
RJ - Duque de Caxias
Valor do Apoio R$: 232.869,32
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/11/2013
Realização da 2ª edição da mostra, com exibições e debates que
propõem descobrir o que os coletivos periféricos em destaque no
Brasil andam produzindo e pensando, seus modelos de produção e de
organização, os desafios e os ideais, em outubro de 2013.
13 0041 - I Festival Machinima Art Connections Brasil
MÍDIA 4 FILMES S/S LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 11.995.143/0001-05
Processo: 01400.000065/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.385.460,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 20/12/2013
Realização de um festival que contará com o ciclo de palestras, uma
exposição de arte digital e uma mostra de filmes, no Memorial da
America Latina de SP de 11 a 17/11/2013.
13 1344 - 9º Festival de Cinema Italiano no Brasil
Câmara Ítalo-Brasileira de Comércio, Indústria e Agricultura
CNPJ/CPF: 61.011.607/0001-61
Processo: 01400.004101/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 993.221,94
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização da 9ª edição do festival, com projeções de filmes italianos
e a realização de encontros entre profissionais e instituições com-
petentes para a viabilização de co-produções e intercâmbio educa-
cional, de 18/11 a 5/12/2013 em São Paulo.
13 0555 - II Cine Curtas Lapa
Surya Produções Artisticas e Gestão Cultural LTDA
CNPJ/CPF: 11.703.427/0001-72
Processo: 01400.003089/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 352.050,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização da 2ª edição da mostra que tem como meta exibir filmes
que foram realizados ou tenham como tema a cidade do Rio de
Janeiro, de julho a setembro de 2013 no bairro da Lapa, Rio de
Janeiro.
12 8484 - A Arte na Escola na voz de quem faz - XIV PAEC
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
Processo: 01400.029415/20-12

SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 272.710,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 20/12/2013
Produção de 6 documentários de 5 a 9 minutos cada, que revelam o
contexto educacional e cultural dos professores de arte do ensino
básico, vencedores do XIV Prêmio Arte na Escola Cidadã.
13 1138 - 7º FOR RAINBOW - FESTIVAL DE CINEMA E CUL-
TURA DA DIVERSIDADE SEXUAL
CENAPOP Centro Popular de Cultura Ecocidadania
CNPJ/CPF: 35.025.691/0001-62
Processo: 01400.003810/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 400.000,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização da 7ª edição do festival de referência no Brasil e no
exterior, relacionado à temática da diversidade sexual e com acesso
gratuito em todos os seus espaços, de 08 a 14/11/2013 em For-
taleza/CE.
13 1307 - TERRUÁ PARÁ - O FILME
Cabocla Produções Cinematográficas e Artisticas
CNPJ/CPF: 03.651.886/0001-21
Processo: 01400.004056/20-13
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 583.340,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, com o objetivo de
divulgar a cena musical paraense no Brasil e no Exterior.
12 9924 - A Ilha do Farol
Juliana Serfaty
CNPJ/CPF: 099.008.957-62
Processo: 01400.031313/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 154.580,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção de um média metragem de até 25 minutos, que propõe uma
viagem de barco, tentando alcançar a Ilha Raza, e ao mesmo tempo,
uma viagem poética em busca dos possíveis imaginários que se cons-
troem.
12 9845 - CINE LIVRE ARTE
LIGIA VANER DA SILVA
CNPJ/CPF: 477.160.106-20
Processo: 01400.031208/20-12
SP - Franca
Valor do Apoio R$: 228.150,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/10/2013
Realização de exibições de filmes nas cidades onde ainda não existe
uma sala de projeção de filmes ou os valores praticados está fora do
alcance econômico da população, de maio a setembro de 2013.
13 0688 - OFICINA DE TÉCNICA CINEMATOGRÁFICA MEU
PRIMEIRO FILME / MOSTRA DO CINEASTA DOURADENSE
ASSOCIAÇÃO ESTAÇÃO CULTURAL DE BATATAIS
CNPJ/CPF: 12.565.299/0001-00
Processo: 01400.003238/20-13
SP - Batatais
Valor do Apoio R$: 43.380,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/08/2013
Realização de oficina audiovisual administrada pelo cineasta José
Adalto Cardoso e mostra pública das produções dos participantes, de
maio a agosto de 2013 em Dourados/MS.
13 0559 - Projeto "Cine Floresta"
LUÍS FRANCISCO DE MACEDO
CNPJ/CPF: 033.699.308-03
Processo: 01400.003093/20-13
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 571.189,80
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização de exibição itinerante e gratuita em comunidades ribei-
rinhas da bacia do Rio Tapajós, Arapiuns e afluentes, com ênfase em
produções relacionadas ao contexto histórico e cultural regional, de
setembro de 2013 a abril de 2014.
13 0206 - Programação Cinema 2013 Instituto NT
Casa Sunset - Instituto Naum Turquenitch de Cinema e Cultura
CNPJ/CPF: 08.549.765/0001-97
Processo: 01400.002605/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 292.632,60
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/11/2013
Realização de mostra audiovisual, sessão comentada, workshop e
seminário, distribuídos ao longo de oito meses de atividades, em
Porto Alegre/RS.
13 0010 - Histórias que Ficam
Fundação CSN Para Desenvolvimento Social e a Construção da Ci-
dadania
CNPJ/CPF: 19.690.999/0007-61
Processo: 01400.000017/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.495.933,12
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Realização de mostra de cinema com livre acesso à população de 20
cidades de todas as regiões, priorizando as com até 100 mil ha-
bitantes. Os 4 documentários a serem exibidos participam de uma
seleção que premia, na fase de desenvolvimento, cada um com R$
300 mil para a produção de médias metragens, contemplando pelo
menos 1 produtora do Nordeste e 1 do Norte ou Centro-oeste, como
medida de incentivo a descentralização da produção. O projeto acon-
tecerá de junho de 2013 a julho de 2015.

Ministério da Cultura
.
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13 0007 - Do Lado Esquerdo do Peito
Armazém du Film
CNPJ/CPF: 08.248.345/0001-70
Processo: 01400.000014/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 176.437,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 70 minutos, onde o diretor bra-
sileiro filma durante 20 anos a sua vida e a de seus amigos, revela as
alegrias, desesperos, dificuldades, encontros e desencontros, princi-
palmente na cidade de Paris.
13 0561 - Semana de Cinema Italiano
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
Processo: 01400.003095/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 341.675,40
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/09/2013
Realização de uma mostra de cinema com duração de 07 dias que
trará filmes italianos da nova safra de diretores, além da apresentação
de mesas redondas com convidados diversos para discutir os ca-
minhos do cinema no Brasil e na Itália, em Curitiba/PR.
13 1343 - Zé Moraes em Versos e Prosas
Sérgio da mata Oliveira
CNPJ/CPF: 029.747.679-31
Processo: 01400.004100/20-13
PR - Guarapuava
Valor do Apoio R$: 94.100,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/06/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, sobre a vida e a arte de
Zé Moraes, um renomado artista regional que conta em versos e
prosas a sua relação com a comunidade e sua trajetória artística.
13 1340 - Invisível
Vinicius Gonçalves Vasconcelos
CNPJ/CPF: 007.602.223-47
Processo: 01400.004097/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 98.235,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção do curta metragem de 15 minutos, que narra a história de
um músico que toca nas ruas e que, por muitas vezes, se torna
invisível aos olhos da sociedade.

ANEXO II

13 0863 - INTERAÇÕES URBANAS
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO CRIATIVOS ESSA RUA
FOSSE MINHA
CNPJ/CPF: 07.212.454/0001-75
Processo: 01400.003450/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 659.400,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Projeto de criação de estúdio multimídia para qualificação técnica de
jovens em Tecnologias de Informação e Comunicação, fomento de
rede juvenil de comunicação e interações estéticas em espaços pú-
blicos, de 08/2013 a 05/2014.

PORTARIA Nº 30, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado abaixo,
para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991.

12 8126 - Plano Anual de Atividades Cultura 2013
Fundação Padre Anchieta Centro Paulista de Rádio e TV

Educativas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
Processo: 01400.026572/2012-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 7.424.042,76
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Produção de programas de cunho cultural para exibição pela

Rede Cultura de Televisão e Rádio, além de outras produções e
transmissões da grade de programação, durante o período de um
ano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 170, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,

respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0509 - FESTA DA COLÔNIA DE GRAMADO - 23ª
edição
Adriana Mentz Martins
CNPJ/CPF: 09.322.179/0001-78
Processo: 01400.002990/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 153.455,55
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/05/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a FESTA DA COLÔNIA DE GRAMADO - 23ª edição, no
Parque da ExpoGramado. O evento é marcado por apresentações do
espetáculo Origens, que narra a saga dos imigrantes que povoaram
Gramado no fim do século XIX. Este espetáculo contará com 05
apresentações. Haverá ainda apresentações de bandinhas típicas e
desfiles culturais, os quais totalizarão 99 apresentações.
13 1100 - VIII Festa da Gila- Apresentações Culturais 2013.
NACIONAL PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.929.674/0001-91
Processo: 01400.003759/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 82.980,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:
Realização das apresentações culturais na VIII FESTA DA GILA,
objetivando o desenvolvimento da cultura, arte e turismo, a integração
de todos os segmentos da comunidade bom-jesuense. Oportunizando
entretenimento e lazer aos munícipes e turistas, através da promoção
de shows, apresentações artísticas, exposições de artesanato, encon-
tros e outras atividades culturais.
13 1469 - MAGIA SOBRE RODAS
ALMA GAUDERIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.210.766/0001-17
Processo: 01400.004320/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 402.765,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Roteiro de 20 apresentações culturais no Rio Grande do Sul, através
de ESPETÁCULOS DE ARTES CÊNICAS - DANÇA que serão
realizadas sobre patins (shows de patinação artística), a serem rea-
lizados em 10 cidades de pequeno e médio porte que normalmente
não têm acesso a atividades culturais.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0516 - 5º Festival Choro Jazz
Capucho Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.355.972/0001-48
Processo: 01400.002997/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 766.100,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Sob cenário de uma das regiões mais exuberantemente belas do mun-
do, o 5º Festival Choro Jazz propõe a realização de mostra musical
(14 shows) gratuita nas cidades de Fortaleza e Jericoacoara, destinada
aos moradores da região, turistas e público em geral. Após o sucesso
obtido nas edições anteriores e os benefícios gerados na região por
meio da fundação da Escola Choro Jazz Jericoacoara criada a partir
da iniciativa do festival, fica evidente a necessidade de continuidade
do projeto.
13 0515 - Lapa Jazz Festival
SOCIEDADE AZEVEDO E GONCALVES DE
ENTRETENIMENTO E REALIZACAO DE EVENTOS
CULTURAIS E
DESPORTIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.875.997/0001-72
Processo: 01400.002996/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 683.408,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Lapa Jazz Festival, consiste na realização de 8 shows das principais
estrelas da música instrumental brasileira e revelações, em festival a
ser realizado no primeiro semestre de 2013 no Rio de Janeiro. A série
contará com 4 encontros ao longo de 1 mês.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1057 - Ver-o-Peso: tipos, mandingas e remédios da
Amazônia.
Diadorim Assessoria em Comunicação
CNPJ/CPF: 03.380.515/0001-52
Processo: 01400.003710/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 567.160,10
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

O livro, o DVD e o website "Ver-o-Peso: tipos, mandingas e remédios
da Amazônia" se propõe a registrar, resgatar e preservar a história, os
personagens, e a variedade de ervas, receitas e remédios do maior
mercado popular amazônico, que fica na cidade de Belém do Pará.
13 1041 - CONCURSO NACIONAL DE CONTOS
ALEMÃES NO BRASIL
Editora Gazeta Santa Cruz
CNPJ/CPF: 04.439.157/0001-79
Processo: 01400.003694/20-13
RS - Santa Cruz do Sul
Valor do Apoio R$: 122.060,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de um concurso de contos, em nível nacional, aberto a
todos os interessados, que tome como tema as marcas (culturais,
sociais, econômicas, educacionais, artísticas etc) da imigração alemã
no Brasil, nos dias atuais, em iniciativa alusiva aos 190 anos de
imigração alemã no Brasil, a transcorrerem em 2014.
13 1091 - NIGHT PAINTINGS_FOTOGRAFIAS DE
RENAN CEPEDA
Casa das Artes Visuais
CNPJ/CPF: 14.691.324/0001-28
Processo: 01400.003750/20-13
PB - João Pessoa
Valor do Apoio R$: 396.232,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição e publicação do livro Night Paintings com o registro do
trabalho fotográfico de Renan Cepeda, enriquecido de textos críticos
de especialistas na área. O livro com tiragem de 3000 exemplares e
180 páginas será publicado em português, inglês e braile. Na ocasião
do lançamento do livro será realizada uma exposição com 20 imagens
do trabalho.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1151 - ARRAIAL DO JECA TATU .
APA - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E ARTISTAS
DE PERNAMBUCO
CNPJ/CPF: 15.352.316/0001-10
Processo: 01400.003849/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 1.728.400,00
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:
Montagem em uma grande área na praia de Piedade com áreas es-
pecificas para diversas atividades , durante 16 dias com apresentações
diárias de grupos folclóricos, bacarmateiros, quadrilhas juninas, em-
boladores, trios de forró pé de serras, shows de bandas e artistas de
renome regional e do cenário musical nacional.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 1200 - PROJETO "ARTE DE MINAS"
Criarte Publicação Ltda
CNPJ/CPF: 04.068.537/0001-44
Processo: 01400.003905/20-13
MG - Itaúna
Valor do Apoio R$: 679.796,42
Prazo de Captação: 05/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto prevê a criação de oficinas de arte e cultura,
prioritariamente oficinas de artesanato que irão transformar os sub-
produtos da mineração em peças de arte envolvendo artesãos da
comunidade de Itaúna e Itatiaiuçu com sede no município de Itaúna
(MG), e que serão comercializadas em uma feira livre. As oficinas
serão ampliadas gradativamente fomentando outros projetos culturais
das cidades envolvidas e proporcionando a geração de renda extra

PORTARIA No- 171, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6577 - PROJETO CARNAVAL 2013
Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Vai-Vai
CNPJ/CPF: 47.460.266/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 31/05/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 14742 - Turnê Lurdez da Luz
Luana Gomes Dias
CNPJ/CPF: 216.320.838-92
SP - Santo André
Período de captação: 04/04/2013 a 31/12/2013
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Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 849/MD, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Altera os arts. 45, 81, 83, 92, 100, 104,
110, 111, 124, 133, 136, 148 e 201 da Por-
taria Normativa nº 660/MD, de 19 de maio
de 2009, que aprova o Regulamento de
Continências, Honras, Sinais de Respeito e
Cerimonial Militar das Forças Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e considerando a competência delegada pelo
Decreto nº 6.806, de 25 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Os arts. 45, 81, 83, 92, 100, 104, 110, 111, 124, 133,
136, 148 e 201 da Portaria Normativa nº 660/MD, de 19 de maio de
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 45. ...................................................................................
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa, os Co-

mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e o Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas ocupam lugar de des-
taque nas solenidades cívico-militares, observada, no que couber, a
Ordem Geral de Precedência." (NR)

"Art. 81. ...................................................................................
VII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica e o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das;

........................................................................................" (NR)
"Art. 83. ...................................................................................
III - o exórdio de uma marcha grave, para o Ministro de

Estado da Defesa, para os Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica e para o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas;

........................................................................................" (NR)
"Art. 92. ...................................................................................
§ 2° As bandeiras-insígnias ou os distintivos de Comandante

da Marinha, do Exército, da Aeronáutica e de Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas são instituídos em atos do Ministro de
Estado da Defesa.

........................................................................................" (NR)
"Art. 100. .................................................................................
IV - o Ministro de Estado da Defesa;
V - os demais Ministros de Estado, quando em visita de

caráter oficial à organização militar;
VI - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica e o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das;

VII - o Superior Tribunal Militar, quando incorporado;
VIII - os militares das Forças Armadas;
IX - os Governadores dos Estados, dos Territórios Federais e

do Distrito Federal, quando em visita de caráter oficial à organização
militar; e

X - os Chefes de Missão Diplomática.
§ 1º Excepcionalmente, por determinação do Presidente da

República, do Ministro de Estado da Defesa, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas serão prestadas honras militares a
outras autoridades não especificadas neste artigo.

§ 2º Exceto para o Ministro de Estado da Defesa, não se
constitui visita de caráter oficial o comparecimento dos demais Mi-
nistros de Estado, dos Governadores dos Estados, dos Territórios
Federais e do Distrito Federal a solenidades no âmbito de cada Força
Singular." (NR)

"Art. 104. .................................................................................
§ 2° Excepcionalmente, podem ser determinados pelo Mi-

nistro de Estado da Defesa, pelos Comandantes da Marinha, do Exér-
cito ou da Aeronáutica, pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas ou pelo Comandante Militar de Área, de Distrito
Naval, de Comando Naval ou de Comando Aéreo Regional cum-
primentos a autoridades em dias não especificados no § 1º deste
artigo." (NR)

"Art. 110. .................................................................................
VI - o Ministro de Estado da Defesa;
VII - os demais Ministros de Estado, quando em visita de

caráter oficial à organização militar;
VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica, o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e,
quando incorporado, o Superior Tribunal Militar;

IX - os Ministros Plenipotenciários de Nações Estrangeiras e
os Enviados Especiais;

X - os Almirantes-de-Esquadra, Generais-de-Exército e Te-
nentes-Brigadeiros, nos casos previstos no § 2º do art. 103 deste
Regulamento, ou quando, por motivo de serviço, desembarcarem em
uma Guarnição Militar e forem hierarquicamente superiores ao co-
mandante desta;

XI - os Governadores dos Estados, dos Territórios Federais e
do Distrito Federal, quando em visita de caráter oficial a uma or-
ganização militar e

XII - os demais oficiais-generais, somente nos casos pre-
vistos no § 2º do art. 103 deste Regulamento.

....................................................................................................
§ 4º Para as autoridades indicadas nos incisos II, VI, VII,

VIII, X e XII do caput deste artigo, por ocasião do embarque e do
desembarque em viagens na mesma situação prevista no § 3º deste
artigo é observado o seguinte procedimento:

....................................................................................................
II - para o Ministro de Estado da Defesa, para os Coman-

dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e para o Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas o embarque ou o de-
sembarque é guarnecido por uma ala de tropa armada;

...................................................................................................
§ 6º Nas organizações militares da Aeronáutica, as auto-

ridades mencionadas nos incisos I a XI do caput deste artigo, bem
como os oficiais-generais em trânsito como passageiros, tripulantes
ou pilotos de aeronaves militares ou civis são recebidos à porta da
aeronave pelo Comandante da Organização Militar ou oficial es-
pecialmente designado e, estando presente autoridade de maior pre-
cedência, o Comandante da Organização Militar ou o oficial es-
pecialmente designado a acompanha na recepção à porta da aero-
nave.

§ 7º Nas organizações militares da Aeronáutica, as auto-
ridades mencionadas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo,
quando em visita oficial, poderão ser recepcionados por ala de Polícia
da Aeronáutica, postada à entrada do prédio do Comando, ou outro
local previamente escolhido, onde o Comandante da Organização ou
o oficial especialmente designado recebe a autoridade.

........................................................................................" (NR)
"Art. 111. .................................................................................
II - o Vice-Presidente da República, os Embaixadores de

Nações Estrangeiras, o Ministro de Estado da Defesa, os demais
Ministros de Estado, os Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas,
os Governadores dos Estados e o do Distrito Federal, os Almirantes,
os Marechais e os Marechais-do-Ar - dezenove tiros;

a) os demais Ministros de Estado, quando em visita de ca-
ráter oficial à Organização Militar e

b) os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, quan-
do em visita de caráter oficial à Organização Militar, respectivamente,
no seu Estado e no Distrito Federal;

III - os Chefes dos Estados-Maiores de cada Força Armada,
os Almirantes-de-Esquadra, os Generais-de-Exército, os Tenentes-Bri-
gadeiros, os Ministros Plenipotenciários de Nações Estrangeiras, os
Enviados Especiais e, quando incorporado, o Superior Tribunal Mi-
litar - dezessete tiros;

........................................................................................" (NR)
"Art. 124. .................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
III - dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica e do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das;

...................................................................................................
§ 2º Excepcionalmente, por determinação do Presidente da

República, do Ministro de Estado da Defesa, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas, serão prestadas Honras Fúnebres aos
despojos mortais de Presidente do Congresso Nacional, Presidente da
Câmara dos Deputados, Presidente do Supremo Tribunal Federal,
Ministro de Estado ou Secretário Especial da Presidência da Re-
pública equiparado a Ministro de Estado, assim como o seu transporte
em viatura especial, acompanhada por tropa.

§ 3º Excepcionalmente, por determinação do Presidente da
República, do Ministro de Estado da Defesa, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, do Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas ou de outra autoridade militar, são
prestadas Honras Fúnebres aos despojos mortais de Chefes de Missão
Diplomática estrangeira falecidos no Brasil ou de insigne persona-
lidade, assim como o seu transporte em viatura especial, acompa-
nhada por tropa.

§ 4º As Honras Fúnebres prestadas a Chefes de Missão
Diplomática estrangeira ou às autoridades mencionadas no § 1º deste
artigo seguem as mesmas determinações estabelecidas para os Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e para o Chefe
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas." (NR)

"Art. 133. .................................................................................
II - ............................................................................................
a) por um destacamento composto de um ou mais batalhões

ou equivalentes de cada Força Armada, cabendo o comando à Força
a que pertence o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Ar-
madas e

...................................................................................................
III - para os Comandantes da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica e para o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas;

...................................................................................................
§ 3º As Honras Fúnebres são determinadas pelo Presidente

da República, pelo Ministro de Estado da Defesa, pelos Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-
Maior Conjunto das Forças Armadas, pelo Comandante do Distrito
Naval, de Comando Naval, de Comando Militar de Área, de Co-
mando Aéreo Regional, de Navio, de Guarnição ou de Corpo de
Tropa, tal seja o comando da unidade ou navio a que pertencia o
extinto.

........................................................................................" (NR)
"Art. 136. .................................................................................
III - para os Comandantes da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica e para o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas, por tropa a cavalo ou motorizada do efetivo equivalente a
uma companhia;

........................................................................................" (NR)
"Art. 148. .................................................................................
Parágrafo único. Nas cerimônias militares, por ocasião de

visitas, o Comandante, o Chefe ou o Diretor da Organização Militar
visitada deve permanecer próximo à maior autoridade presente, mas
não passa à frente do Presidente da República, do Vice-Presidente da
República, do Ministro de Estado da Defesa, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, do Chefe do Estado-Maior

Conjunto das Forças Armadas e de autoridades civis de precedência
superior à destes ou dos superiores da sua cadeia de comando."
(NR)

"Art. 201. Os casos omissos serão solucionados pelo Mi-
nistro de Estado da Defesa, assessorado pelo Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

PORTARIA NORMATIVA No- 850/MD, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Aprova, no âmbito do Ministério da De-
fesa, as instruções reguladoras para a atua-
lização cadastral anual para prova de vida
de militares inativos, pensionistas de mi-
litares, militares anistiados políticos e seus
dependentes, de que trata o Decreto no

7.862, de 8 de dezembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
7.862, de 8 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito do Ministério da Defesa, as
instruções reguladoras para a atualização cadastral anual para prova
de vida de militares inativos, pensionistas de militares, militares anis-
tiados políticos e seus dependentes, de que trata o Decreto no 7.862,
de 2012, nos termos desta Portaria Normativa.

Art. 2o Aplicar-se-á o disposto nesta Portaria Normativa
aos:

I - militares inativos e pensionistas de militares das Forças
Armadas;

II - militares anistiados políticos e seus dependentes, de que
trata a Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002;

III - pensionistas especiais das Forças Armadas, de que tra-
tam o Decreto-lei no 1.315, de 2 de junho de 1939, o Decreto-lei no

1.544, de 25 de agosto de 1939, o Decreto-lei no 3.649, de 24 de
setembro de 1941, a Lei no 288, de 8 de junho de 1948, a Lei no

5.315, de 12 de setembro de 1967, e a Lei no 8.059, de 4 de julho de
1990.

Art. 3o A atualização cadastral para prova de vida é obri-
gatória e deverá ser efetuada no mês de aniversário pelo beneficiário
especificado no art. 2o desta Portaria Normativa, sendo condição
necessária para a continuidade do recebimento de provento, reparação
econômica mensal ou pensão.

Art. 4o A atualização cadastral anual para prova de vida será
realizada mediante a apresentação pessoal do beneficiário especi-
ficado no art. 2o desta Portaria Normativa na Organização Militar
(OM) de vinculação, munido de seu documento de identidade, CPF e
comprovante de residência atualizado.

§ 1o No caso de o beneficiário especificado no art. 2o desta
Portaria Normativa se encontrar ou residir em local afastado de sua
OM de vinculação, a apresentação poderá ser feita na OM mais
próxima da Força a que pertença, observadas as normas específicas
estabelecidas pelo respectivo Comando.

§ 2o Nas localidades em que não haja OM da Força a que
pertença o beneficiário especificado no art. 2o desta Portaria Nor-
mativa, a atualização cadastral poderá ser realizada em OM da Ma-
rinha, do Exército ou da Aeronáutica existente na área ou em entidade
conveniada, se houver.

Art. 5o Na impossibilidade de apresentação pessoal do be-
neficiário especificado no art. 2o desta Portaria Normativa, a atua-
lização cadastral poderá ser realizada:

I - por representante legal ou
II - mediante visita técnica, solicitada à OM de vinculação.
Parágrafo único. A atualização cadastral realizada mediante

representação, cuja prova de vida não seja considerada suficiente,
motivará a realização de visita técnica, na forma a ser definida pelas
Forças Singulares.

Art. 6o Para fins do disposto no art. 5o, inciso I, são con-
siderados representantes legais:

I - qualquer dos pais ou detentores do poder familiar, no caso
de menores de dezoito anos não emancipados;

II - o tutor ou o curador;
III - o procurador, munido de procuração, por instrumento

público ou particular, com firma reconhecida.
Parágrafo único. O representante legal, com as respectivas

certidões/procurações, firmará termo de responsabilidade, compro-
metendo-se a comunicar qualquer evento que altere a condição de sua
representação.

Art. 7º Para os efeitos desta Portaria Normativa, procuração
é o documento no qual o beneficiário especificado no art. 2o desta
norma outorgará poderes para que outra pessoa compareça em seu
lugar no ato da atualização cadastral.

§ 1º A procuração somente será aceita nas hipóteses de
moléstia grave, impossibilidade de locomoção ou ausência do País,
mediante comprovação das condicionantes.

§ 2º A procuração deverá ter sido emitida há, no máximo,
seis meses, não podendo ser substabelecida ou revalidada, não sendo
permitida a utilização do mesmo instrumento para duas atualizações
cadastrais consecutivas, e ficará retida na OM de vinculação do re-
presentado.

§ 3º A procuração deverá ser individual e outorgar, ex-
pressamente, poderes específicos para realizar a atualização cadastral
na OM de vinculação.
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§ 4º Quando se tratar de procuração outorgada por bene-
ficiário especificado no art. 2o desta Portaria Normativa que mantenha
residência no exterior, o próprio deverá firmá-la na representação
diplomática brasileira sediada no país em que reside.

Art. 8º O beneficiário de que trata o art. 2º desta Portaria
Normativa que não realizar a atualização cadastral no mês de seu
aniversário, em quaisquer das modalidades especificadas nos arts. 4º
e 5º, terá suspenso o pagamento do seu provento, pensão ou reparação
econômica mensal a partir do mês subsequente.

Parágrafo único. Realizada a atualização cadastral, o pa-
gamento será restabelecido no mês subsequente ao que ocorrer a
atualização.

Art. 9o Os atos de execução do processo de atualização
cadastral no âmbito do Ministério da Defesa serão realizados de
forma descentralizada pelos Comandos das Forças Singulares, ob-
servados os respectivos procedimentos de gestão de pessoal.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Pessoal, Ensino,
Saúde e Desporto do Ministério da Defesa a supervisão do pro-
cessamento da atualização cadastral executado no âmbito dos Co-
mandos das Forças Singulares.

Art. 10. Os Comandos das Forças Singulares expedirão nor-
mas complementares necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria Normativa.

Art. 11. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 66/DPC, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Aprova as Normas da Autoridade Marítima
para Transporte de Cargas Perigosas -
NORMAM-29/DPC.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156, do Comandante
da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no
artigo 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA),
resolve:

Art. 1o Aprovar as Normas da Autoridade Marítima para
Transporte de Cargas Perigosas - NORMAM-29/DPC, que a esta
acompanham.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Obs: Os anexos a esta Portaria encontram-se disponíveis na
página da Diretoria de Portos e Costas na Internet

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 69/DPC, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Prático

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente, de acordo com a Ordem de
Serviço no 61, de 6 de março de 2013, da Capitania dos Portos do Es-
pírito Santo, o Certificado de Habilitação de Prático da Zona de Pra-
ticagem de Vitória, Tubarão, Praia Mole, Barra do Riacho e Ubu (ES) -
ZP-14 do Sr. MARCOS CHAVES BOAVISTA DA CUNHA, número da
CIR 341P2001045055 e de acordo com o previsto na subalínea 1), da
alínea a), do item 0236 (afastamento definitivo por falecimento) das Nor-
mas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem - NORMAM-
12/DPC (Rev.1), aprovadas pela Portaria no 78/DPC, de 15 de abril de
2011, publicada no Diário Oficial da União, de 18 de abril de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 70/DPC, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Habilita Praticante de Prático à Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 3 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

/Art. 1o Habilitar à Prático, de acordo com a Ordem de Serviço no

20-17, datada de 12 de março de 2013, da Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental e de acordo com a alínea n, do item 0224 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem - NORMAM-12/DPC
(Rev.1), aprovadas pela Portaria no 78/DPC, de 15 de abril de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 18 de abril de 2011, por terem sido
aprovados no Exame de Habilitação para Prático da Zona de Praticagem de
Fazendinha (AP) - Itacoatiara (AM) - ZP-01, os Praticantes de Prático ALE-
XANDRE MENDES DA SILVA, ELIEL DE ANDRADE, GABRIEL RI-
CARDO CANAVEZI DE BARROS, LEANDRO MELLO MILANESE,
LEO MORELENBAUM GJORUP e TOMÁS MENEZES HATHERLY.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 72/DPC, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Prático

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente o Certificado de Habilitação
de Prático da Zona de Praticagem de Fazendinha (AP) - Itacoatiara
(AM) - ZP-01 do Sr. LEONARDO ARAÚJO DE SOUZA, de acordo
com o previsto na subalínea VI, da alínea a, do item 0236 (afas-
tamento definitivo por decisão do prático) das Normas da Autoridade
Marítima para o Serviço de Praticagem - NORMAM-12/DPC (Rev.1),
aprovadas pela Portaria no 78/DPC, de 15 de abril de 2011, publicada
no Diário Oficial da União, de 18 de abril de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.791a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 27.353/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"DESIRÉE III", ocorrido na praia da Enseada, Guarujá, São Paulo,
em 04 de novembro de 2011.

Relatora Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Willian Grillo (Condutor). De-
cisão: recebida a unanimidade.

Nº 26.640/2012 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"CIDADE DE MANICORÉ 98", ocorrido no rio Maici, município de
Humaitá, Amazonas, em 25 de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Raimundo José Cruz Júnior
(Proprietário), Jairo Feitosa Pereira (Encarregado) e Município de
Manicoré (AM) (Comandante). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 27.476/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "CONFIANÇA VIII" com a balsa "SW
SINGAPUR" e o BP "COMTE JESUS", não inscrito, ocorridos no rio
Pará, nas proximidades da ilha do Capim, Pará, em 09 de maio de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Lucier Gonçalves Brito (Res-
ponsável). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 27.195/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "PRINCESA DAIANA", ocorridos no canal de acesso ao
porto Velho, Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 28 de março de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: M. S. Ribeiro Cia. Ltda. (Pro-
prietária/Armadora). Decisão unânime: retornar os autos à PEM para
que também ofereça representação em face de Gervásio da Silva
Solano, considerando os indícios de sua participação culposa como
apontado pelo Encarregado do Inquérito, uma vez que aceitou sus-
pender com todas as deficiências de manutenção e sem a presença do
responsável pela máquina.

Nº 27.702/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "GA-
VIÃO", não inscrito, e um pescador, ocorrido na baía de Taparí, nas
proximidades da ponta da Romana, município de Curuçá, Pará, em 24
de agosto de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Pedro Afonso Furtado da Costa (Proprie-
tário). Decisão: recebida a unanimidade.

J U L G A M E N TO S
Nº 26.218/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM

"GRANDE BRASILE", de bandeira de Gibraltar, e dois clandestinos,
ocorrido durante a travessia do porto de Freetown, Serra Leoa, África,
para o porto de Vitória, Espírito Santo, Brasil, em 10 de abril de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Jan-Erik Wilhelm Edlund (Comandante),
Adv. Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831). Decisão unânime:
julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência do representado, respon-
sabilizando JAN-ERIK WILHELM EDLUND, condenando-o à pena
de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 121,
inciso, VII e § 5° e art. 127, § 2°, todos da mesma lei. Custas na
forma da lei.

Nº 26.117/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM
"SALMISTA DE MUANÁ", ocorrido no canal do Carnapijó, entre as
cidades de Muaná e Belém, Pará, em 02 de agosto de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Manoel Raimundo Ramos Nunes (Proprie-
tário/Armador) e Moacir de Nazaré de Ramos Nunes (Comandante),
Advª Drª Vanessa Catarina Brabo Nunes (OAB/PA 15.688). Decisão
unânime: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como não devidamente provado, exculpando os
representados Manoel Raimundo Ramos Nunes e Moacir de Nazaré
de Ramos Nunes, mandando arquivar os autos.

Nº 26.385/2011 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"DANIELA", ocorrido nas proximidades do terminal de cargas da
USIMINAS, município de Cubatão, São Paulo, em 12 de maio de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representada: TWB S/A Construção Naval, Serviços e
Transportes Marítimos (Proprietária), Advª Drª Roberta Alessandra
Bergheme Pinheiro (OAB/SP 230.883). Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a" (naufrágio), da
Lei nº 2.180/54, como decorrente da negligência da representada,
TWB S/A CONSTRUÇÃO NAVAL, SERVIÇOS E TRANSPORTES
MARÍTIMOS, condenando-a à pena de multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com base no art. 121, inciso VII e § 5º, c/c
o art. 124, inciso V e § 1º e 135, inciso I, todos da Lei nº 2.180/54
e ao pagamento das custas processuais.

Nº 24.950/2010 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "JACARANDÁ" com as balsas "BRASÍLIA" e
"LINAVE IX" e o comboio integrado pelo Rb "JANAÚ XIII" com
duas balsas não identificadas, ocorrido na baía de Marajó, furo do
Arrozal, Barcarena, Pará, em 01 de janeiro de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Antonio de Souza Cabral (Co-
mandante) - Revel e Francisco de Assis Rodrigues Barbosa (Co-
mandante), Adv. Dr. Hamilton Santana Pegado (OAB/PA 2.132). De-
cisão unânime: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência de
ANTONIO DE SOUZA CABRAL e como decorrente de negligência
de FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES BARBOSA condenando
cada um à pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo
com o art. 121, inciso VII, §5º, combinado com o art. 124, inciso I,
da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas
processuais igualmente divididas.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 27.282/2012 - Fato da navegação envolvendo a balsa

"BRASILIA" e um tripulante, ocorrido no porto da empresa UNI-
RIOS, município de Belém, Pará, em 18 de março de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: não receber a representação
de fls. 88/89 para determinar o arquivamento dos autos equiparando o
fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54,
àqueles de origem fortuita.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos do Maranhão, com fulcro no art. 63 da Lei nº
2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, para que a autoridade faça oitiva
das testemunhas arroladas à fl. 315, nos Autos do Processo nº
25.434/2010, sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16,
letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
15h15min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 2 de abril de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 40, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março
de 2012, e considerando que a elevação do padrão de qualidade da
educação básica pode ser propulsionada por ações de indução e fo-
mento à formação de docentes e a consequente valorização do ma-
gistério, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Programa de Conso-
lidação das Licenciaturas (Prodocência) constante do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 119, de 9 de junho de 2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

Ministério da Educação
.



Nº 65, sexta-feira, 5 de abril de 201326 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040500026

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LICENCIATURAS (PRODOCÊNCIA)

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Programa de Consolidação das Licenciaturas, do-

ravante denominado pela sigla Prodocência, tem como objetivo o
apoio à execução de projetos que visem contribuir para elevar a
qualidade dos cursos de licenciatura e valorizar a formação de pro-
fessores para a educação básica.

§ 1º São objetivos específicos do Prodocência:
I apoiar propostas de desenvolvimento de projetos que con-

templem novas formas de organização curricular, gestão institucional
e/ou a renovação da estrutura acadêmica dos cursos de licenciatura,
por meio do trabalho cooperativo entre esses cursos e áreas do co-
nhecimento presentes no currículo da educação básica;

II. apoiar propostas que contemplem experiências metodo-
lógicas e práticas docentes de caráter inovador e/ou exitosas nos
processos de ensino e aprendizagem dos futuros docentes, inclusive
mediante implementação, utilização e adequação de espaços voltados
para a formação de professores;

III. apoiar propostas de desenvolvimento profissional e for-
mação continuada dos professores das licenciaturas, com foco no
melhoramento de estratégias didático-pedagógicas nos cursos de for-
mação de professores.

CAPÍTULO II - DAS CARACTERÍSTICAS E REQUISI-
TOS DAS PROPOSTAS

Art. 2º Poderão submeter propostas ao Prodocência as Ins-
tituições de Ensino Superior - IES que possuam cursos de licenciatura
em funcionamento, e que atendam às demais condições estipuladas no
Edital correspondente.

Art. 3º A proposta deverá ser fundamentada na análise de
dados referentes às licenciaturas, obtidos por meio de estudos, pes-
quisas e avaliações no âmbito do Ministério da Educação - MEC e/ou
nos instrumentos de avaliação da instituição proponente, apresentando
os problemas identificados e as suas estratégias de superação.

Art. 4º A proposta terá caráter institucional e deverá priorizar
ações para um conjunto de licenciaturas, ligadas às diferentes áreas de
atuação docente na educação básica, de acordo com os Parâmetros
Curriculares Nacionais - PCN.

Parágrafo Único. Poderá ser previsto em Edital a candidatura
de proposta envolvendo apenas uma área, se todas as licenciaturas da
instituição de ensino superior estiverem nela compreendidas.

Art. 5º A proposta deverá enquadrar-se em um ou mais
objetivos específicos do programa, de acordo com a previsão do
edital.

CAPÍTULO III - DAS PARTES ENVOLVIDAS NO PRO-
GRAMA E SUAS ATRIBUIÇÕES

Seção I - Da Concedente
Art. 6º Será considerada concedente a Coordenação de Aper-

feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.
Seção II - Do Proponente e da Equipe Participante
Art. 7º Será designada "proponente" a IES, representada for-

malmente pela Pró-reitoria de Graduação ou órgão equivalente, o qual
será responsável pela proposta submetida à CAPES.

Art. 8º Define-se como "equipe responsável" o conjunto de
docentes das licenciaturas vinculados ao projeto do Prodocência, de-
vendo ser indicados dentre esses um coordenador geral e um co-
ordenador adjunto.

§ 1º O coordenador geral será o responsável pelo desen-
volvimento, acompanhamento, avaliação do projeto e por eventuais
ajustes.

§ 2º O coordenador adjunto será o responsável por auxiliar o
coordenador geral no desenvolvimento do projeto, no seu acompa-
nhamento pedagógico, bem como nas articulações institucionais para
o desenvolvimento das atividades.

§ 3º Ao apresentar a proposta, o proponente e a equipe
responsável pelo projeto assumem o compromisso de manter todas as
condições necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto, pre-
servando atualizados os seus dados cadastrais junto à Diretoria de
Formação de Professores da Educação Básica - DEB/CAPES.

Seção III - Das Obrigações das Partes Envolvidas
Art. 9º Compete à CAPES:
I. elaborar e divulgar os editais do programa;
II. receber as propostas que concorrerão ao certame para

obtenção de recursos;
III. promover, por meio da equipe de técnicos da CAPES e

de consultores ad hoc, análise das propostas submetidas ao certame;
IV. divulgar os critérios de seleção que serão utilizados na

análise;
V. divulgar o resultado da seleção;
VI. contratar os projetos selecionados, observada a dispo-

nibilidade orçamentária;
VII. efetuar o repasse dos recursos segundo disponibilidades

orçamentária e financeira; e
VIII.acompanhar e avaliar as atividades e a execução or-

çamentária do projeto.
Art. 10 Compete à Pró-reitoria de Graduação:
I. apresentar declaração indicando o coordenador geral, co-

ordenador adjunto e equipe do projeto e, sempre que necessário,
indicar, via ofício, coordenadores substitutos;

II. adotar medidas preventivas e saneadoras a fim de evitar
descontinuidades no andamento do projeto;

III. fiscalizar e acompanhar a execução da proposta, ado-
tando todas as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento, sendo
responsável solidária pelas obrigações contratuais;

IV. possibilitar o funcionamento do projeto em suas depen-
dências, apoiando naquilo que depender de sua infraestrutura, la-
boratórios e demais espaços;

V. viabilizar o apoio de pessoal técnico-administrativo.
Art. 11 Compete ao coordenador geral:
I. assumir compromisso de observância estrita às disposições

deste regulamento;
II. realizar articulações institucionais necessárias à formu-

lação, implementação e desenvolvimento do projeto;
III. solicitar à CAPES previamente qualquer ajuste do pro-

jeto, por meio de ofício;
IV. enviar relatório parcial e final de atividades, dentro dos

prazos estabelecidos, e informações adicionais solicitadas a qualquer
tempo pela CAPES;

V. manter contato direto com a CAPES sobre todos os as-
suntos afetos ao projeto apoiado;

VI. comunicar oficialmente e de forma imediata à CAPES
qualquer situação que enseje descontinuidade do plano de trabalho ou
mesmo a interrupção do projeto;

VII. representar o projeto em reuniões na sede da CAPES
nas relações concernentes ao programa;

VIII. responsabilizar-se por prestar as informações e enviar
documentação solicitada, permitindo que, a qualquer tempo, a CA-
PES possa confirmar a veracidade das informações prestadas.

Art. 12 Compete ao coordenador adjunto:
I. auxiliar o coordenador geral no desenvolvimento do pro-

jeto;
II. assumir compromisso de observância estrita às dispo-

sições deste regulamento;
III. auxiliar o coordenador geral na articulação institucional e

entre os cursos de licenciatura envolvidos;
IV. divulgar as atividades do programa, bem como cursos e

eventos realizados pelo Prodocência.
CAPÍTULO IV - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS

P R O P O S TA S
Art. 13 A seleção e aprovação das propostas submetidas à

CAPES, em atendimento ao edital de seleção, serão realizadas de
acordo com as seguintes etapas:

I. análise técnica;
II. análise de mérito;
III. homologação do resultado.
Seção I - Análise Pela Área Técnica da Capes - Enqua-

dramento
Art. 14 Consistirá na análise preliminar das propostas apre-

sentadas, a ser realizada pela área técnica da CAPES, quanto ao
cumprimento de prazos, envio da documentação requerida para a
inscrição dos projetos, atendimento ao regulamento do Prodocência,
bem como ao edital de seleção, resultando em:

I. admissão, quando atender ao disposto no caput;
II. inadmissão, quando deixar de atender a algum dos re-

quisitos acima apresentados.
Seção II - Análise de Mérito - Avaliação
Art. 15 Esta etapa será conduzida por uma comissão de

avaliação, indicada pela DEB/CAPES.
Art. 16 A comissão de avaliação fará a análise e julgamento

de mérito e relevância das propostas que estiverem de acordo com as
exigências deste regulamento, do edital de seleção e com a pré-
análise da área técnica.

Art. 17 Os critérios a serem utilizados pela comissão de
avaliação serão divulgados em edital.

Art. 18 O parecer da comissão de avaliação da proposta será
registrado formulário próprio que sintetizará a motivação da pon-
tuação atribuída.

Art. 19 As propostas que tiverem pontuação inferior a 40%
(quarenta por cento) do valor máximo serão consideradas reprova-
das.

Art. 20 Após a análise de mérito e relevância de cada pro-
posta institucional, a comissão de avaliação, obedecidos os limites
orçamentários estipulados em edital, poderá recomendar:

I aprovação integral;
II aprovação condicionada a ajustes;
III reprovação.
Parágrafo único - A adequação dos projetos aos ajustes re-

comendados pela comissão de avaliação será imprescindível para sua
aprovação.

Art. 21 A comissão de avaliação poderá ainda, em seu pa-
recer, fazer apreciações, sugestões e recomendações de ajustes do
projeto.

Parágrafo único - O atendimento às apreciações e sugestões
fica a critério do proponente.

Art. 22 Aos integrantes de equipe de projeto concorrente ao
apoio será vedada participação na comissão de avaliação.

Seção III - Classificação e Homologação do Resultado
Art. 23 O resultado da avaliação da comissão e a análise de

eventuais ajustes das propostas serão submetidos à apreciação da
Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica da CA-
PES, que emitirá decisão final sobre a aprovação das propostas,
respeitados o limite orçamentário estipulado e os critérios de clas-
sificação a serem divulgados em edital.

§ 1º Os projetos poderão ser contemplados com valor in-
ferior ao máximo de financiamento. O valor aprovado será deter-
minado pela Diretoria de Formação de Professores da Educação Bá-
sica de acordo com a disponibilidade orçamentária.

§ 2º O resultado do processo de seleção das propostas será
encaminhado à presidência da CAPES para homologação e publi-
cação.

CAPÍTULO V - DO FINANCIAMENTO
Seção I - Dos Tipos de Apoio Concedidos
Art. 24 A CAPES concederá recursos de custeio e capital

para a execução dos projetos aprovados nos editais do Prodocência.
§ 1º Os recursos de custeio compreendem as despesas com

material de consumo, serviços de pessoa física, serviços de pessoa
jurídica, diárias e passagens.

§ 2º Os recursos de capital compreendem as despesas com
equipamentos e material permanente.

§ 3º Os valores máximos para cada natureza de despesas
serão estabelecidos em edital e o repasse estará condicionado à dis-
ponibilidade orçamentária da CAPES.

Seção II - Das Despesas de Custeio
Art. 25 Os itens de custeio financiáveis são:
I material de consumo: conforme a Portaria n° 448, de 13 de

setembro de 2002, é aquele que, em razão de seu uso corrente e da
definição da Lei n. 4.320/64, perde normalmente sua identidade física
e/ou tem sua utilização limitada a dois anos;

II deslocamentos (passagens) aéreos, terrestres e fluviais, ad-
quiridos na classe econômica e em tarifa promocional, para membros
das equipes nominalmente citados nos projetos e colaboradores even-
tuais, para a realização de atividades estritamente relacionadas ao
projeto aprovado;

III diárias para membros das equipes nominalmente citados
nos projetos e colaboradores eventuais para a realização de atividades
estritamente relacionadas ao projeto aprovado;

IV prestação de serviços de terceiros - pessoa física, refere-
se ao pagamento para pessoas sem vínculo com a IES, com a ad-
ministração pública (federal, estadual, distrital ou municipal) ou com
o projeto, para realização de tarefa específica e não contínua;

V prestação de serviços de terceiros - pessoa jurídica, refere-
se ao pagamento de fornecedores de material ou serviço.

§ 1º Os valores das diárias estão dispostos no Decreto nº
6.907, de 21/07/09 e serão calculados por dia de afastamento. O valor
da diária será pago pela metade quando não houver pernoite e cobrirá
despesas com hospedagem, alimentação e transporte urbano.

§ 2º A alteração dos valores das diárias não implica em
repasse de recurso adicional pelo programa.

§ 3º Conforme Art. 6º da Portaria STN nº 448, de 13 de
setembro de 2002, "a despesa com confecção de material por en-
comenda só deverá ser classificada como serviço de terceiros - pessoa
física ou pessoa jurídica - se o próprio órgão ou entidade fornecer a
matéria-prima". Caso contrário, a despesa deverá ser classificada co-
mo material permanente ou como material de consumo.

§ 4º Colaboradores eventuais são caracterizados como do-
centes ou pesquisadores que tenham renomada experiência na área e
que participem do projeto por meio da realização de palestras, ofi-
cinas e em demais eventos relacionados ao projeto para os quais o
professor/pesquisador tenha sido convidado.

§ 5º É vedado o pagamento de diárias e passagens para
prestadores de serviço.

§ 7º As despesas de custeio deverão estar em conformidade
com esta norma e com o detalhamento da Portaria STN nº 448, de 13
de setembro de 2002.

Seção III - Das Despesas de Capital
Art. 26 As despesas de capital deverão estar em confor-

midade com Portaria STN nº 448, de 13 de setembro de 2002 e
relacionadas, estritamente, às atividades do projeto aprovado, deven-
do priorizar destinação de caráter coletivo.

Seção IV - Itens não Financiáveis
Art. 27 O programa não prevê pagamento de despesas:
I de rotina como as contas de água, luz, telefone, correio e

similares;
II com crachás, certificados, ornamentação, coquetel, jan-

tares, lanches e similares, confecção de camisetas, combustível para
carro particular, contratações de caráter artístico-cultural e demais
despesas não consideradas essenciais para a consecução do objeto;

III a qualquer título, a servidor da administração pública ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
por serviços de consultoria ou assessoria, assim como a aplicação de
recursos para pagamentos de taxa de administração;

IV com contratação ou complementação salarial de pessoal
técnico e administrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual ou municipal);

V com obras civis;
VI com bolsas para estudantes.
Seção V - Do Remanejamento das Despesas
Art. 28 É vedado o remanejamento de valores entre na-

turezas de despesas diversas (custeio/capital).
Art. 29 O remanejamento de recursos entre elementos de

despesa dentro da mesma natureza deverá ser solicitado via ofício e
somente poderá ser realizado mediante aprovação da DEB/CAPES.

CAPÍTULO VI - DA CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS
E DA VIGÊNCIA DOS PROJETOS

Seção I - Da Contratação das Propostas
Art. 30 A contratação dos projetos será vinculada à for-

malização de instrumento apropriado de repasse de recurso.
Parágrafo único - Após a divulgação dos resultados e envio

de correspondência com parecer pela CAPES, abrir-se-á prazo para
envio do instrumento de repasse de recursos e demais documentos
necessários à implementação do projeto.

Seção II - Da Vigência dos Projetos
Art. 31 O prazo de execução dos projetos aprovados é de no

máximo 24 meses, a contar da data de início da vigência do ins-
trumento de repasse de recursos.

§ 1º A vigência se inicia com a assinatura do instrumento de
repasse de recursos pela DEB/CAPES.

§ 2º O instrumento de repasse de recursos será publicado no
Diário Oficial da União - D.O.U. e conterá início e fim da vigência,
assim como o número do instrumento.

Art. 32 A prorrogação da vigência dos projetos aprovados
poderá ser concedida, excepcionalmente, mediante solicitação pro-
tocolada na sede da CAPES, com as devidas justificativas, instruída
com cronograma de execução atualizado, no prazo estabelecido pela
legislação referente ao instrumento de repasse.

Parágrafo único - A prorrogação da vigência do instrumento
de repasse de recurso não implicará em repasse de recursos adi-
cionais.
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CAPÍTULO VII - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIA-
ÇÃO

Art. 33 O acompanhamento dos projetos será realizado pela
área técnica da DEB/CAPES e, quando necessário, por uma comissão
formada por consultores. Para tal, são previstas as seguintes ati-
vidades:

I envio de relatórios parciais e final pelo coordenador geral
do projeto, com a descrição das principais ações desenvolvidas no
período e aquelas em andamento;

II análise de relatórios pela área técnica da DEB/CAPES;
III envio dos pareceres técnicos aos coordenadores gerais dos

projetos, para conhecimento e eventuais sugestões na execução do
projeto;

IV realização de visitas técnicas pela DEB/CAPES, para
avaliação in loco;

V uso de ambiente virtual preparado pela CAPES para acom-
panhar o programa, visando divulgar e compartilhar a produção de
conhecimento, as boas práticas e os resultados encontrados;

VI reuniões na sede da CAPES para interlocução dos pro-
jetos.

§ 1º Os relatórios de atividades deverão atender às orien-
tações e ao cronograma de envio estabelecido pela CAPES.

§ 2º O relatório parcial deverá ser encaminhado à CAPES ao
final do primeiro ano do projeto.

§ 3° A liberação da segunda parcela de recursos será vin-
culada ao envio do relatório parcial.

Art. 34 As instituições elaborarão um artigo científico ana-
lisando criticamente ganhos, limitações (se couber) e potencialidades
do projeto, para publicação no ambiente virtual preparado pela CA-
PES.

Parágrafo único - O artigo deverá ser enviado em meio
digital no mesmo período de envio do relatório final de atividades.

Art. 35 À CAPES reserva-se o direito de solicitar infor-
mações adicionais por outros instrumentos não citados nesta norma,
visando aperfeiçoar o sistema de acompanhamento e avaliação de
suas ações de fomento à educação básica.

Art. 36 O coordenador geral do projeto deverá enviar à
CAPES, juntamente com os relatórios de atividades, registros das
atividades de planejamento e de execução do projeto tais como atas
de reuniões, filmagens, fotos, áudios, relatórios de viagens, obser-
vações, diários, entre outros, com o intuito de permitir uma melhor
avaliação e monitoramento dos resultados dos projetos.

CAPÍTULO VIII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 37 A prestação de conta final deverá estar de acordo

com as normas vigentes referentes aos instrumentos de repasse de
recursos a serem utilizados.

Art. 38 A prestação de contas deverá ser encaminhada no
prazo de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do ins-
trumento de repasse a ser utilizado.

Art. 39 A prestação de conta deverá ser constituída por:
I ofício de encaminhamento, especificando o período a que

se refere à prestação de contas;
II prestação de contas financeira, de acordo com o Artigo 74

da Portaria Interministerial 507, de 24 de novembro de 2011 e De-
creto 6.170, de 25 de julho 2007.

Art. 40 O endereço para envio dos documentos relativos à
prestação de contas é:

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES

Coordenação de Cadastro, Publicação e Prestação de Contas
de Convênios - CPCC

Programa Prodocência
SBN, Quadra 2, Lote 6, Bloco L, Térreo
70040-020 - Brasília-DF
Art. 41 Se for detectada, na análise da prestação de contas,

ou a qualquer tempo, a realização de despesas fora dos itens fi-
nanciáveis ou fora dos itens aprovados no projeto, a prestação de
contas não será aprovada pela CAPES, podendo ser solicitada a
devolução dos recursos, sem prejuízo de outras providências cabí-
veis.

CAPÍTULO IX - DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Art. 42 A CAPES fica autorizada a utilizar e a divulgar, na

forma e de acordo com o interesse público, a produção acadêmica ou
outros produtos resultantes das atividades financiadas, resguardada a
citação dos autores e dos colaboradores.

Parágrafo único - Todo material audiovisual ou impresso
gerado com os recursos do programa deverá obrigatoriamente apre-
sentar a identidade visual da CAPES, a qual deverá ser solicitada
diretamente à Assessoria de Comunicação Social, através do email
i m p r e n s a @ c a p e s . g o v. b r.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 43 Durante a fase de execução dos trabalhos apoiados,

as solicitações à CAPES e envio de relatórios parciais e final de
atividades deverão ser feitas por correspondência escrita para o en-
dereço:

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES

Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica
Programa Prodocência
SBN, Quadra 02, Lote 06, Bloco L - 4º andar
CEP 70040-020 - Brasília - DF
Art. 44 Poderá haver o cancelamento do instrumento de

repasse pela Diretoria de Formação de Professores da Educação Bá-
sica, durante a execução do projeto, por ocorrência de fato cuja
gravidade o justifique, sem prejuízo de outras providências cabí-
veis.

Art. 45 Serão consideradas de domínio público as infor-
mações geradas nos projetos de financiados no âmbito deste Edital.

Art. 46 Esclarecimentos e informações adicionais poderão
ser solicitadas pelo e-mail: prodocenciaeditais@capes.gov.br ou pelo
telefone (61)2022-6551.

Art. 47 À Diretoria de Formação de Professores da Educação
Básica - DEB reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as
situações não previstas no presente regulamento.

Art. 48 O presente regulamento se guia pelos preceitos de
direito público, pela normativa interna da CAPES e, em especial,
pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999; pelo Decreto 6.170, de 25 de julho
de 2007; pela Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24
de Novembro de 2011; e pelas demais legislações aplicáveis à na-
tureza do apoio.

Art. 49 Esse Regulamento entra em vigor a partir da data da
sua publicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA GOIANO

CAMPUS RIO VERDE

PORTARIA No- 124, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS RIO
VERDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO, no uso das atribuições legais, tendo em
vista a legislação vigente e considerando o que consta do Processo nº
23218.000150/2013-04, resolve:

Homologar, o resultado do Processo Seletivo Simplificado,
realizado conforme Edital n° 3, de 25.03.2013, publicado no DOU de
26.03.2013, seção 3, para contratação de Professor Substituto, de
acordo com a classificação abaixo:

Professor Substituto

Área Nome Pontos Classificação
Contabilidade Gilma Aparecida da Silva Santos 88,33 1º

Raquel Maria Prado 85,67 2º
Fabio Ferreira da Silva Oliveira 79,33 3º

JOSÉ WESELLI DE SÁ ANDRADE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA No- 718, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com a Portaria Ministerial no 903, de 09 de julho de
2010, publicada no DOU de 12 de julho de 2010 e Resoluções nº 12
e 20/2009/CS/IFS, resolve:

1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gratificada
do Coordenador do Protocolo Central do Campus Aracaju/IFS.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Em exercício

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 138, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 16, VI, do Decreto
Nº 6.317 de 20 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Estabelecer as datas e os respectivos responsáveis
para as 2 (duas) etapas de coleta e atividades do processo de exe-
cução do Censo Escolar da Educação Básica de 2013, que será rea-
lizado via Internet em todo o território nacional:

I - na 1ª etapa do Censo Escolar, ficam definidas as seguintes
atividades:

a) abertura do Sistema Educacenso na Internet para entrada
de dados.

Data: 29/05/13
Responsável: Diretoria de Tecnologia e Disseminação de In-

formações Educacionais - DTDIE/INEP;
b) período de coleta, digitação e exportação dos dados pela

Internet, tendo como data de referência para as informações prestadas
o dia 29 de maio de 2013, denominado Dia Nacional do Censo
Escolar da Educação Básica.

Data Inicial: 29/05/13
Data Final: 31/07/13
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-

tema Educacional Informatizado;
c) envio dos dados preliminares ao Ministério da Educação

para publicação no Diário Oficial da União.
Data: 30/08/13
Responsável: Diretoria de Estatísticas Educacionais - DE-

ED/INEP;
d) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais in-

formando sobre a disponibilização de relatórios por escola no Sistema
Educacenso para conferência.

Data: até, no máximo, 5 dias após a publicação preliminar
dos resultados no Diário Oficial da União.

Responsável: DEED/INEP;
e) disponibilização dos relatórios por escola no Sistema Edu-

cacenso para conferência dos gestores municipais e estaduais.
Data: a partir da data da publicação dos resultados pre-

liminares no Diário Oficial da União.
Responsável: DEED/DTDIE/INEP;
f) reabertura do Sistema "Educacenso" na Internet somente

para conferência e correção, se for o caso, de erros de informações
prestadas no período de coleta definido na alínea b.

Data Inicial: a partir da data da publicação dos resultados
preliminares no Diário Oficial da União.

Data Final: 30 dias após a publicação dos resultados pre-
liminares no Diário Oficial da União.

Responsável: DTDIE/INEP;
g) período para conferência e correção, se for o caso, de

erros de informações diretamente no sistema Educacenso, via In-
ternet.

Data Inicial: a partir da data da publicação dos resultados
preliminares no Diário Oficial da União.

Data Final: 30 dias após a publicação dos resultados pre-
liminares no Diário Oficial da União.

Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-
tema Educacional Informatizado, Municípios, Estados, Distrito Fe-
deral;

h) os responsáveis pelas informações, caso não tenham pre-
enchido os dados no período de coleta, não poderão fazê-lo no pe-
ríodo de retificação, destinado apenas à correção dos erros;

i) verificação dos dados processados após a conferência e
correção de inconsistências no sistema Educacenso durante o período
de retificação.

Data: 10 dias a contar do prazo final para correções.
Responsável: Coordenações Estaduais do Censo Escolar;
j) Período de confirmação ou desconsideração de matrículas

duplicadas diretamente no módulo de confirmação de matrícula no
sistema Educacenso, via Internet.

Data: 10 dias a contar do prazo final para verificações dos
estados. Responsável: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-
tema Educacional Informatizado, Municípios, Estados, Distrito Fe-
deral;

k) verificação final dos dados processados após análise e
correção de inconsistências no sistema Educacenso.

Data: 33 dias a contar do prazo final para confirmação de
matrículas.

Responsável: DEED/INEP;
l) envio dos dados finais resultantes das correções e ve-

rificações do Censo Escolar da Educação Básica/2013 ao Ministério
da Educação para publicação final no Diário Oficial da União.

Data: 29/11/2013
Responsável : DEED/INEP;
II - na 2ª etapa do Censo Escolar, ficam definidas as se-

guintes atividades:
a) abertura do módulo "Situação do Aluno" no Sistema Edu-

cacenso na Internet para entrada de dados de rendimento e mo-
vimento escolar dos alunos declarados ao Censo Escolar 2012.

Data: 03/02/14
Responsável: DTDIE/INEP;
b) período de coleta, digitação e exportação dos dados de

rendimento e movimento escolar pela Internet.
Data Inicial: 03/02/14
Data Final: 20/03/14
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-

tema Educacional Informatizado;
c) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais in-

formando sobre a disponibilização de relatórios por escola no módulo
"Situação do Aluno"..

Data: até, no máximo, 3 dias após a divulgação dos dados
preliminares no sítio do Inep.

Responsável: DEED/INEP;
d) disponibilização dos relatórios por escola no módulo "Si-

tuação do Aluno" no sistema Educacenso para conferência dos ges-
tores municipais e estaduais.

Data: 31/03/14
Responsável: DEED/DTDIE/INEP;
e) reabertura do módulo "Situação do Aluno" na Internet

para conferência e correção,se for o caso, de erros de informações.
Data Inicial: 31/03/14
Data Final: 15/04/14
Responsável: DTDIE/INEP;
f) verificação final dos dados processados após análise e

correção de inconsistências no módulo "Situação do Aluno".
Data Inicial: 16/04/14
Data Final: 25/04/14
Responsável: DEED/INEP;
g) disponibilização dos relatórios por escola no módulo "Si-

tuação do Aluno" contendo os dados finais de rendimento e mo-
vimento escolar 2013.

Data: 30/04/14
Responsável: DEED/INEP;
Art. 2º Ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito

Federal, assim como a cada Secretaria Estadual de Educação, em
cooperação com os órgãos municipais de educação, o cumprimento
dos prazos estipulados nas alíneas dos incisos I e II do art. 1º,
conforme a definição dos responsáveis para cada uma das ativi-
dades.

Art. 3º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo
I N E P.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 154, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200813462 PSICOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS, 1130, BLOCO A, PETRÓ-
POLIS, CAXIAS DO SUL/RS

2. 200813500 DIREITO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE

RUA SINFRÔNIO NAZARÉ, S/N, CENTRO, SOUSA/PB

3. 200902929 DIREITO (Bacharelado) 820 (oitocentas e vinte) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JU-
LHO

RUA ADOLFO PINTO, 109, BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP

4. 200813458 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

75 (setenta e cinco) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS, 1130, BLOCO A, PETRÓ-
POLIS, CAXIAS DO SUL/RS

5. 201006538 DIREITO (Bacharelado) 142 (cento e quarenta e
duas)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 107, BOTAFOGO, RIO DE JA-
NEIRO/RJ

6. 2 0 0 8 111 7 8 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SU-
PERIOR DO AMAZONAS

SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA - SAMEC.

RUA PEDRO DIAS LEME, 203, FLORES, MANAUS/AM

7. 201002233 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e quaren-
ta)

FACULDADES INTEGRADAS CLARETIA-
NAS

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET, 1724, CIDADE
CLARET, RIO CLARO/SP

8. 201007903 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. RUA BARÃO DE MELGAÇO, 222, PORTO, CUIABÁ/MT
9. 200812602 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO (Ba-

charelado)
200 (duzentas) UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL

S/A
RUA TIETÊ, 1208, JARDIM TABAPUÃ, LONDRINA/PR

10. 2 0 11 0 1 7 9 7 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE GAMA E SOUZA ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO
SANTA TERESA

AV. BRASIL, 5843, BONSUCESSO, RIO DE JANEIRO/RJ

11 . 2 0 11 0 2 4 9 1 MARKETING (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACI-
CABA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO
DA IGREJA METODISTA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL, PIRACICA-
BA/SP

12. 200807007 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE POLITÉCNICA DE UBERLÂN-
DIA

INSTITUTO POLITECNICO DE ENSINO LTDA. RUA RAFAEL MARINO NETO, 600, JARDIM KARAÍBA, UBER-
LÂNDIA/MG

13. 200813001 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACI-
CABA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO
DA IGREJA METODISTA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL, PIRACICA-
BA/SP

14. 20070630 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE JESUS MARIA JOSÉ ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JE-
SUS MARIA JOSE

QNG 46 - ÁREA ESPECIAL, 08, REGIÃO ADMINISTRATIVA III,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

15. 200808730 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE ASSIS GURGACZ FUNDACAO ASSIS GURGACZ AVENIDA DAS TORRES, 500, LOTEAMENTO FAG, CASCA-
VEL/PR

16. 200814323 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO BARÃO DE
MAUÁ

ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE
MAUA

RUA JOSÉ CURVELO DA SILVEIRA JÚNIOR, 110, JARDIM CA-
LIFÓRNIA, RIBEIRÃO PRETO/SP

17. 201206020 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572, KM 572, LIMOEIRO,
PRESIDENTE PRUDENTE/SP

18. 201004741 PRODUÇÃO DE VESTUÁRIO (Tecnológico) 40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
BLUMENAU

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

RUA SÃO PAULO, 1147, VICTOR KONDER, BLUMENAU/SC

19. 201009989 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológi-
co)

132 (cento e trinta e
duas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA AFONSO VAZ DE MELO, 465, BARREIRO, BELO HO-
RIZONTE/MG

20. 20077900 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LA-
GOAS

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MA-
TO GROSSO DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUSTRIAL, TRÊS
LAGOAS/MS

21. 201008093 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE IBMEC GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A RUA RIO GRANDE DO NORTE, 300, FUNCIONÁRIOS, BELO
HORIZONTE/MG

22. 2 0 0 8 11 9 5 4 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

65 (sessenta e cinco) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

PRAÇA MASCARENHAS DE MORAES, 4282, CENTRO, UMUA-
RAMA/PR

23. 201000764 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA RUA XV DE NOVEMBRO, 1299, CENTRO, CURITIBA/PR

24. 200800984 DIREITO (Bacharelado) 525 (quinhentas e vinte
e cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIE-
TA

SOCIEDADE PADRE ANCHIETA DE ENSINO
LT D A

AV. DR. ADONIRO LADEIRA, 94, KM 55,5 VIA ANHANGÜERA,
VL. NOVA JUNDIAINÓPOLIS, JUNDIAÍ/SP

25. 201206292 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAM-
BUCO

CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E CULTU-
RAL

RUA DO PRÍNCIPE, 526, CAMPUS UNIVERSITÁRIO-UNICAP,
BOA VISTA, RECIFE/PE

26. 2 0 0 8 0 7 3 11 DIREITO (Bacharelado) 275 (duzentas e setenta
e cinco)

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS DE CASCAVEL

UNIAO EDUCACIONAL DE CASCAVEL AVENIDA TITO MUFFATO, 2317, SANTA CRUZ, CASCAVEL/PR

27. 2 0 11 0 4 6 0 3 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
FLORIANO

CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR
DE FLORIANO LTDA - ME

RUA NOGUEIRA PARANAGUÁ, 508, MANGUINHA, FLORIA-
NO/PI

28. 200808230 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

150 (cento e cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SÁ
DE SANTA CATARINA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AVENIDA LEOBERTO LEAL, 431, BARREIROS, SÃO JOSÉ/SC

PORTARIA No- 155, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200815308 DESIGN (Bacharelado) 80 (oitenta) ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MAR-
KETING DO RIO DE JANEIRO

ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKE-
TING

RUA DO ROSÁRIO, 90, CENTRO, RIO DE JANEI-
RO/RJ

2. 201205658 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE SETE DE SETEMBRO EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA RUA ALMIRANTE MAXIMIANO DA FONSECA,
1395, ENG. LUCIANO CAVALCANTE, FORTALE-
ZA/CE

3. 200813447 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FUNDACAO DE INTEGRACAO, DESENVOLVIMENTO E EDUCA-
CAO DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
FIDENE

RS 344 - KM 39, S/N, ALTO DA TIMBAÚVA, SANTA
ROSA/RS

4. 200901365 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ANCHIETA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 505, JARDIM
DO MAR, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

5. 201008346 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADES OPET OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA RUA NILO PEÇANHA, 1635, BOM RETIRO, CURI-
TIBA/PR

6. 200814465 DESIGN (Bacharelado) 250 (duzentas e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL

RUA D. JULIA, 122, VILA MARIANA, SÃO PAU-
LO/SP

7. 20073366 DIREITO (Bacharelado) 375 (trezentas e setenta
e cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RUA PRESIDENTE PEDREIRA, 62, INGÁ, NITE-
RÓI/RJ

8. 201012585 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METO-
D I S TA

RUA TENENTE FLORÊNCIO PUPO NETO, 300, JAR-
DIM AMERICANO, LINS/SP

9. 200806796 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIO E
TELEVISÃO (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METO-
D I S TA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL,
PIRACICABA/SP

10. 200814582 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SAN-
TO

UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO RUA FIORAVANTE ROSSI, 2930, MARTINELLI, CO-
L AT I N A / E S

11 . 201206083 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEN-
TRO DO PARANÁ

UB - UCP EDUCACIONAL S.A. AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, CANTU, PITAN-
GA/PR

12. 2 0 0 8 11 9 3 8 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

250 (duzentas e cin-
quenta)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

FACULDADES CATOLICAS RUA MARQUES SÃO VICENTE, 225, GÁVEA, RIO
DE JANEIRO/RJ

13. 201001662 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA GRAN-
DE

INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES, 2655, CRISTO
REI, VÁRZEA GRANDE/MT

14. 200902699 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUI-
SA DE ITUIUTABA

FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUIUTABA RUA GERALDO MOISÉS DA SILVA, S/N, CAMPUS
UNIVERSITARIO, ITUIUTABA/MG

15. 200807465 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA RUA RIO COMPRIDO, 4580, CINCO, CONTA-
GEM/MG

16. 200904258 DIREITO (Bacharelado) 1350 (uma mil, trezen-
tas e cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAMPUS LIBERDA-
DE I, LIBERDADE, SÃO PAULO/SP

17. 201000765 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RELAÇÕES
PÚBLICAS (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA RUA XV DE NOVEMBRO, 1299, CENTRO, CURITI-
BA/PR

18. 201012676 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CENECISTA DE VARGINHA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE RUA PROFESSOR FELIPE TIAGO GOMES, 173, VI-
LA BUENO, VARGINHA/MG

19. 20071067 MECATRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnoló-
gico)

160 (cento e sessenta) FACULDADE SENAI DE TECNOLOGIA MECA-
TRÔNICA

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL RUA NITERÓI, 180, CENTRO, SÃO CAETANO DO
SUL/SP

20. 200901455 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALIS-
MO (Bacharelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO, 225, VILA JA-
CUÍ, SÃO MIGUEL, SÃO PAULO/SP

21. 200809160 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AV. IOLANDO SEBASTIÃO LOGLI, 255, DISTRITO
INDUSTRIAL II, ARCOS/MG

22. 200815106 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

45 (quarenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 100, SANTA CATARINA, AME-
RICANA/SP

23. 200814156 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORI-
ZONTE

INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH S/A AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685, BLOCO
B 1, ESTORIL, BELO HORIZONTE/MG

24. 200814373 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES, 1321, EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

25. 201205907 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA DE ECONOMIA DE SÃO PAULO FUNDACAO GETULIO VARGAS RUA ITAPEVA, 474, 13º ANDAR, BELA VISTA, SÃO
PA U L O / S P

26. 200813802 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PA-
RAÍBA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAIBA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

AVENIDA JOÃO MAURÍCIO, 1819, BESSA, JOÃO
PESSOA/PB

27. 200815367 DIREITO (Bacharelado) 248 (duzentas e qua-
renta e oito)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE DESENVOLVI-
MENTO DO CENTRO OESTE

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL BR 040 - KM 16, S/N, LUZIÂNIA, LUZIÂNIA/GO

28. 200812987 DIREITO (Bacharelado) 862 (oitocentas e ses-
senta e duas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO-AMERICANO INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TEC-
NOLOGIA

SCES TRECHO 0 - CONJUNTO 5, S/N, AVENIDA
DAS NAÇÕES SUL, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

PORTARIA No- 156, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200812679 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAU-
LO

INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR RUA DO SACRAMENTO, 230, RUDGE RAMOS, SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO/SP

2. 200810551 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911, BAIRRO URBANOVA, SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS/SP

3. 200812164 SECRETARIADO EXECUTIVO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPO-
L I TA N O

RUA AFONSO CELSO, 671/711, - DE 631/632 A 1029/1030, VI-
LA MARIANA, SÃO PAULO/SP

4. 201005871 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS SÃO PEDRO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE VITORIA RODOVIA SERAFIM DERENZI, 3115, SÃO PEDRO, VITÓ-
RIA/ES

5. 2 0 11 0 1 3 0 8 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE MONTES BELOS CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS LTDA AVENIDA HERMÓGENES COELHO, 340, SETOR UNIVERSITÁ-
RIO, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO

6. 200903109 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADES INTEGRADAS DE ITARARÉ SOCIEDADE ITARAREENSE DE ENSINO LTDA RUA JOÃO BATISTA VEIGA, 1.725, CRUZEIRO, ITARARÉ/SP

7. 20075266 QUIROPRAXIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEEVALE ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM NOVO
HAMBURGO

RUA 239, Nº 2755, VILA NOVA, NOVO HAMBURGO/RS

8. 200905143 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO (Bacha-
relado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACI-
CABA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA
IGREJA METODISTA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL, PIRACI-
CABA/SP

9. 200900653 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA PRAÇA JOÃO PESSOA, 74, CENTRO, SERRO/MG

10. 20076756 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO
IGUAÇU

SOCIEDADE DE EDUCACAO TRES FRONTEIRAS
LT D A

ALAMEDA RUI FERREIRA, 164, CENTRO, FOZ DO IGUA-
ÇU/PR

11 . 2 0 1 0 0 11 4 6 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA AVENIDA ALCINDO CACELA, 287, BLOCO C - TÉRREO,
UMARIZAL, BELÉM/PA

12. 201004291 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES (Tecnológi-
co)

72 (setenta e duas) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI FLO-
RIANÓPOLIS

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL

RODOVIA SC 401, 3730, SACO GRANDE, FLORIANÓPOLIS/SC
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13. 200813034 DESIGN (Bacharelado) 280 (duzentas e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. AV. ROQUE PETRONI JUNIOR, 630, MORUMBI, SÃO PAU-
LO/SP

14. 201209151 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

60 (sessenta) Faculdades Integradas de Jahu FUNDACAO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB-
JAHU

RUA TENENTE NAVARRO, 642, CHACARA MIRAGLIA,
JAÚ/SP

15. 201014676 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE SANTO AGOSTINHO ASSOCIACAO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA AVENIDA VALTER ALENCAR, 665, SUL, SAO PEDRO, TERE-
SINA/PI

16. 200808229 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO (Bacha-
relado)

150 (cento e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SÁ
DE SANTA CATARINA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA LEOBERTO LEAL, 431, BARREIROS, SÃO JOSÉ/SC

17. 201000471 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIO-
NAL

CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA

RUA SALDANHA MARINHO, 131, PRAÇA TIRADENTES, CEN-
TRO, CURITIBA/PR

18. 201000466 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL AVENIDA FRANCISCO MATARAZO, 913, PERDIZES, SÃO
PA U L O / S P

PORTARIA No- 157, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200903282 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLA-
NO

FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE ALFENAS RODOVIA MG 179 - KM 0, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, AL-
FENAS/MG

2. 200813814 DIREITO (Bacharelado) 420 (quatrocentas e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA -
IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA
LT D A

SGAN QUADRA 609, S/N, BLOCO D - AVENIDA L2 NORTE,
ASA NORTE, BRASÍLIA/DF

3. 200814342 DIREITO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA
DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA AV. UNIVERSIDADE DAS MISSÕES, 464, UNIVERSITÁRIO,
SANTO ÂNGELO/RS

4. 2 0 0 8 11 9 4 0 DIREITO (Bacharelado) 420 (quatrocentas e
vinte)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

FACULDADES CATOLICAS RUA MARQUES SÃO VICENTE, 225, GÁVEA, RIO DE JANEI-
RO/RJ

5. 200905279 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL AV. INDEPENDÊNCIA, 2293 - BAIRRO UNIVERSITÁRIO, SANTA
CRUZ DO SUL/RS

6. 200814989 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO DE
ENSINO OCTÁVIO BASTOS - FEOB

FUNDACAO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS RUA GENERAL OSÓRIO, 433, SEDE, CENTRO, SÃO JOÃO DA
BOA VISTA/SP

7. 200902367 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE DIREITO DA FUNDAÇÃO
ARMANDO ALVARES PENTEADO

FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO RUA ALAGOAS, 903, PRÉDIO 2, HIGIENÓPOLIS, SÃO PAU-
LO/SP

8. 201205401 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA (Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS PROMOCAO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A ESTRADA MUNICIPAL UNICAMP, TELEBRÁS, KM 1, S/N, BA-
RÃO GERALDO, CAMPINAS/SP

9. 200814324 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO BARÃO DE
MAUÁ

ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA RUA JOSÉ CURVELO DA SILVEIRA JÚNIOR, 110, JARDIM CA-
LIFÓRNIA, RIBEIRÃO PRETO/SP

10. 200902708 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA
DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1621, CENTRO, ERECHIM/RS

11 . 2 0 0 8 11 9 3 9 COMUNICAÇÃO SOCIAL - CINEMA
(Bacharelado)

140 (cento e quaren-
ta)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

FACULDADES CATOLICAS RUA MARQUES SÃO VICENTE, 225, GÁVEA, RIO DE JANEI-
RO/RJ

12. 201001916 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA OBJE-
TIVO

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - ASSO-
BES

ACSU-SE, 40, CONJUNTO 02 - LOTE 07, CENTRO, PALMAS/TO

13. 200815278 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE
MANAUS

COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO -
CELSP

AVENIDA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 1460, CON-
JUNTO ATÍLIO ANDREAZZA, JAPIIM, MANAUS/AM

14. 201009607 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO
DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50, JARDIM BRASIL, BAURU/SP

15. 200812681 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RELA-
ÇÕES PÚBLICAS (Bacharelado)

160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAU-
LO

INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR RUA DO SACRAMENTO, 230, RUDGE RAMOS, SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO/SP

16. 200900648 TURISMO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AVENIDA DOM JOSÉ GASPAR, 500, CORAÇÃO EUCARÍSTICO,
BELO HORIZONTE/MG

17. 200814293 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N, KM 92,5, JARDIM NOVO
ELDORADO, SOROCABA/SP

18. 200814821 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A. AVENIDA ANITA GARIBALDI, 391, GARIBALDI, SALVADOR/BA
19. 200813246 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICI-

DADE E PROPAGANDA (Bacharelado)
60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO AVENIDA TAMANDARÉ, 6000, JARDIM SEMINÁRIO, CAMPO

GRANDE/MS
20. 201010059 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVA-

LEIROS, MACAÉ/RJ
21. 20078228 DIREITO (Bacharelado) 275 (duzentas e se-

tenta e cinco)
FACULDADE DE DIREITO DE ITÚ OSAC - ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA

E CULTURA LTDA.
AVENIDA TIRADENTES, 1817, PARQUE INDUSTRIAL, ITU/SP

22. 200901441 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 113 (cento e treze) FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINISTRATI-
VAS E CONTÁBEIS DE ITABIRA

FUNDACAO COMUNITARIA DE ENSINO SUPERIOR DE
I TA B I R A

RUA VENÂNCIO AUGUSTO GOMES, 50, MAJOR LAGE DE CI-
MA, ITABIRA/MG

23. 200813371 TURISMO (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO GRANDE DO SUL

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA AV. IPIRANGA, 6681, PARTENON, PORTO ALEGRE/RS

24. 200812975 DESIGN (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKEN-
ZIE

INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE RUA DA CONSOLAÇÃO, 896, CAMPUS SÃO PAULO, CONSO-
LAÇÃO, SÃO PAULO/SP

25. 200815272 DIREITO (Bacharelado) 250 (duzentas e cin-
quenta)

FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MI-
NAS

FUNDACAO SUL MINEIRA DE ENSINO AV. DR. JOÃO BERALDO, 1075, CENTRO, POUSO ALEGRE/MG

26. 201009109 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CATUAÍ AEC - ASSOCIACAO DE ENSINO DE CAMBE AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 210, CONJUNTO CAS-
TELO BRANCO, CAMBÉ/PR

27. 200813244 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO AVENIDA TAMANDARÉ, 6000, JARDIM SEMINÁRIO, CAMPO
GRANDE/MS

28. 200903181 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA (Bacharelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR CÂNDIDO XAVIER DE ALMEIDA SOUZA,
200, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CENTRO CÍVICO, MOGI DAS
CRUZES/SP

29. 200902703 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES, 1321, EDSON QUEIROZ,
F O RTA L E Z A / C E

30. 200903229 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA-
RIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO DA ROCHA
FILHO, AVENIDA RORAIMA, 1000, CAMPUS UNIVERSITÁRIO,
CAMOBI, SANTA MARIA/RS

31. 200812610 DIREITO (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AV. VICTOR BARRETO, 2288, CENTRO, CANOAS/RS

32. 200814478 DIREITO (Bacharelado) 135 (cento e trinta e
cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS AVENIDA DE CILLO, 3.500, PARQUE NOVO MUNDO, AMERI-
CANA/SP

33. 201205884 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS PROMOCAO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A ESTRADA MUNICIPAL UNICAMP, TELEBRÁS, KM 1, S/N, BA-
RÃO GERALDO, CAMPINAS/SP

34. 200902975 PSICOLOGIA (Bacharelado) 55 (cinquenta e cin-
co)

UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FUNDACAO DE INTEGRACAO, DESENVOLVIMENTO E
EDUCACAO DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - FIDENE

RUA DO COMÉRCIO, 3000, UNIVERSITÁRIO, IJUÍ/RS

35. 201009406 TURISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SINOP SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIFAS S/C LTDA - ME AVENIDA MAGDA CASSIA PISSINATTI, 69, RESIDENCIAL FLO-
RENÇA, SINOP/MT

36. 200807461 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AVENIDA ARTHUR DA SILVA BERNARDES, S/N, INGÁ, BE-
TIM/MG

37. 2 0 0 8 1 5 11 5 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PARANAENSE ASSOCIACAO ROLANDENSE DE ENSINO E CULTURA RUA DOM PEDRO II, 400, HORÁCIO CABRAL, ROLÂNDIA/PR
38. 2 0 0 8 11 7 9 6 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-

LISMO (Bacharelado)
280 (duzentas e oi-
tenta)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

FACULDADES CATOLICAS RUA MARQUES SÃO VICENTE, 225, GÁVEA, RIO DE JANEI-
RO/RJ
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PORTARIA No- 158, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, con-
siderando o disposto na Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Parecer nº
242/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, homologado pelo Ministro de Estado da Educação em
Despacho de 21 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 22 de março de 2013, conforme consta do Processo n°
23001.000016/2010-98, Registro SAPIEnS nº 20050010747, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Medicina, bacharelado, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, a ser ministrado pelo Centro
Universitário de Várzea Grande, na Avenida Dom Orlando Chaves,
2655, Cristo Rei, no município de Várzea Grande, no Estado do Mato
Grosso, mantido pelo Instituto Universitário Matogrossense, com sede
no município de Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 159, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso competência que lhe foi conferida
pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em cumprimento à
decisão nos autos da Ação Popular nº 5065101-04.2011-404.7100/RS
do Tribunal Regional Federal da 4º Região de Porto Alegre-RS e
considerando a Nota Técnica nº 277/2013 - CON-
JUR/MEC/CGU/AGU, nos autos do Processo nº 23000.001944/2013-
22, resolve:

Art. 1º Fica suspenso o Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social, concedido pela Resolução do Conselho Na-
cional de Assistência Social nº 232, de 23 de novembro de 2006, à
Fundação Dom Aguirre, pelos períodos de 01.01.2001 a 31.12.2003 e
01.01.2004 a 31.12.2006, referentes aos processos nº
44006.005245/2000-95 e 71010.002967/2003-14, até a decisão de-
finitiva da Ação Popular em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ARAÚJO RODRIGO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 655, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
art. 23, do Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.055097/2012-41;

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Suspensão pre-
vistas na Cláusula Décima, subitens 10.2.2, alínea "c" e 10.2.3 do
instrumento contratual nº 009/2010-UFRN, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 23/2009, em consonância com o disposto no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei nº 8.666/93, resolve:

1° - Aplicar à empresa ASSISTMEDICA COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede na Avenida Camilo de Holanda, 1160 - Torre
- João Pessoa/PB, CEP: 58.040-340, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.761.081/0001-30, as sanções de Multa e Suspensão do direito de
participar de licitação e contratar com a Administração desta Ins-
tituição pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme previsão contida na
Cláusula Décima, subitens 10.2.2, alínea "c" e 10.2.3 do instrumento
contratual nº 009/2010-UFRN, nos termos do Pregão Eletrônico nº
23/2009, com registro das sanções junto ao SICAF, em decorrência
das "impropriedades apontadas na prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva com reposição de peças, em Venti-
ladores Pulmonares da UTI", conforme apurado por meio do Processo
Administrativo n° 23077.055097/2012-41;

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE MELO XIMENES

PORTARIA No- 661, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
art. 23, do Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.008542/2013-65;

CONSIDERANDO as sanções de Advertência e Multa, con-
forme previsão contida na Cláusula Décima Primeira, subitens 11.2.1
e 11.2.2, alínea "b" do Contrato de Prestação de Serviço do Pregão
Eletrônico n.º 050/2010- UFRN, em consonância com o disposto no
art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei nº 8.666/93, resolve:

1° - Aplicar à empresa SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua Marechal Anacleto de Lima, 2326 Lagoa Nova - Natal/RN,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.170.809/0001-36, as sanções de
Advertência e Multa, conforme previsão contida na Cláusula Décima
Primeira, subitens 11.2.1 e 11.2.2, alínea "b" do Contrato de Prestação
de Serviço nº 050/2010- UFRN, com registro das sanções junto ao
SICAF, em decorrência do descumprimento contratual relacionado ao

atraso do pagamento das verbas trabalhistas, ressalvando, contudo,
que o percentual da multa seja aplicada de forma proporcional sobre
as impropriedades apontadas no presente Processo Administrativo n°
23077.008542/2013-65;

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE MELO XIMENES

PORTARIA No- 724, DE 4 DE MARÇO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
29/2009, resolve:

Prorrogar, por dois anos, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de que trata o
Edital nº 12/2010-PRH, publicado no D.O.U. nº 87 de 10/05/2010,
homologado através da Resolução nº 159/2011, publicada no D.O.U.
nº 215 de 09/11/2011, seção 2, página 9.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

PORTARIA No- 725, DE 4 DE MARÇO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
29/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de que trata o
Edital nº 16/2011-PRH, publicado no D.O.U. nº 204 de 24/10/2011,
homologado através das Resoluções nº 19, de 27/03/2012, publicada
no DOU nº 66, de 04/04/2012, Seção 1, pág. 31, nº 13, de
06/03/2012, publicada no DOU nº 49 de 12/03/2012, Seção 1, pág.
13, posteriormente retificada no DOU nº 50, de 13/03/2012, nº 14, de
20/03/2012, publicada no DOU nº 58 de 23/03/2012, Seção 1, pág.
13, Resolução nº 40, de 15/05/2012, publicada no DOU nº 98, de
22/05/2012, Seção 1, pág. 13.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 3.758, DE 3 ABRIL DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 44, de 11 de
março de 2012, publicado no DOU nº 48, de 12 de março de 2013,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Licenciatura em Biologia
Setor: Ensino de Libras
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA No- 3.759, DE 3 ABRIL DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 44, de 11 de
março de 2012, publicado no DOU nº 48, de 12 de março de 2013,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Nutrição
Setor: Políticas e Programas de Saúde e Nutrição
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE FARMÁCIA

PORTARIA No- 3.811, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Diretor da Faculdade de Farmácia do Centro de Ciências
da Saúde da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 5.437 de 11/08/2011,
publicada no DOU nº 154, Seção 02 de 11/08/2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 33 de 22 de
Fevereiro, publicado no DOU nº 36, seção 03, de 22 de Fevereiro,
divulgando, em ordem de classificação o nome do candidato apro-
vado:

Departamento de Fármacos
Setorização: Química Farmacêutica
1ª. MARIA LETÍCIA DE CASTRO BARBOSA

LUCIO MENDES CABRAL

INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA

PORTARIA No- 3.773, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE
COLETIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições legais resolve:

Tornar público o resultado final do processo seletivo aberto
para contratação de Professor Visitante, referente ao Edital nº13 de
17/01/2013, publicado no D.O U nº 13 de 18/01/2013, divulgando,
em ordem de classificação os nomes dos candidatos aprovados:

1-Veriano de Souza Terto Jr.
2-Alfonsina Faya Robles

ARMANDO MEYER

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 384, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008491/2013-12,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Economia e Relações Internacionais - CNM/CSE,
instituído pelo Edital nº 15/DDP/2013, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº52, Seção 3, de
18/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Microeconomia e Mercado
de Capitais

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Douglas Eduardo Turatti 9,0

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 385, DE 4 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008496/2013-45,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Economia e Relações Internacionais - CNM/CSE,
instituído pelo Edital nº 15/DDP/2013, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº52, Seção 3, de
18/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Economia Monetária
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Helberte João França Almeida 8,00

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 386, DE 4 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008493/2013-10,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Economia e Relações Internacionais - CNM/CSE,
instituído pelo Edital nº 15/DDP/2013, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº52, Seção 3, de
18/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Economia de Empresas e
Marketing Internacional

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º João Pedro Krutsch Neto 7,75

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 387, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.006131/2013-86,
resolve:
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Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN/CFH, instituído pelo Edital nº
09/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Geologia Ambiental.
Regime de Trabalho: 40 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Michel Silva Costa 7,53

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 388, DE 4 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.006866/2013-18,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 11/DDP/2013, de 04 de março de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº44, Seção 3, de 06/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Português
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Daniela Bunn 8,72
2º Roselete Fagundes de Aviz de Souza 8,59
3º Hellen Melo Pereira 7,58

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 690, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando a solicitação do Instituto de Química, MI
67/2013, sobre a publicação do edital Nº 47/2013 de concurso público
para professor efetivo, no Diário Oficial da União de 01/04/2013,
página 55, seção 3, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação do Edital 47/2013 de
concurso público para contratação de professor efetivo do Instituto de
Química, ocorrida no Diário Oficial da União na página 55, seção 3,
no Jornal Correio de Uberlândia na página A8 e no site oficial da
Universidade Federal de Uberlândia, www.ufu.br, em 01/04/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

Recurso 12038 - 25/03 - I - Recorrentes: Ronaldo Iabrudi
dos Santos Pereira, Marcos Grodetzky, Júlio César Pinto, Geraldo
Pereira de Araújo, José Fernandes Pauletti, José Augusto da Gama
Figueira e Antônio Carlos Borges Camanho. Recorrida: CVM - II -
Recorrente: CVM. Recorridos: Tele Norte Leste Participações S.A. -
TNL, Aldo Luiz Mendes, Antônio Carlos Borges Camanho, Carlos

Francisco Ribeiro Jereissati, Celso Fernandes Quintella, Eloir Co-
gliatti, Fersen Lamas Lambranho, Geraldo Pereira de Araújo, José
Augusto da Gama Figueira, José Ferandes Pauletti, Júlio César Pinto,
Luiz Eduardo Falco Pires Corrêa, Luiz Eduardo Franco de Abreu,
Marcos Grodetzky, Maurício Borges Lemos, Roberto Timotheo da
Costa, Roberto Zurli Machado e Ronaldo Iabrudi dos Santos Pereira.
Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 12705 - 0701384791 - Recorrentes: Tlach Corretora
de Câmbio Ltda., Ludmila Tlach, Tomas Tlach e Eduardo Tlach.
Recorrido: Bacen. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 12796 - CVM08/4877 - Recorrentes: Antônio Car-
los Borges Freire, Antônio João Rocha Messias, Edgar D?Avila Melo
Silveira, Eduardo Prado de Oliveira, Estado de Sergipe, Etélio de
Carvalho Prado, Francisco José dos Santos Neto, Jair Araújo de
Oliveira, José Figueiredo, Max José Vasconcelos de Andrade e Pe-
trônio de Melo Barros. Recorrida: CVM. Relator: José Alexandre
Buaiz Neto.

Recurso 12825 - RJ-2009-4133 - Recorrente: Maria Vilma
Rodrigues Mendes. Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Da-
vidovich.

Recurso 12840 - 0801397152 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridos: Banco BMG S.A. e Ricardo Annes Guimarães. Relator: Marcos
Martins Davidovich.

Recurso 12889 - 10880.004964/2003-73 - I - Recorrente:
Paranapanema S.A. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Re-
corrido: Ministério da Fazenda/Superintendência Regional da Receita
Federal da 8ª RF - Divisão de Tributação. Relator: Waldir Quintiliano
da Silva.

Recurso 13107-RB - 0001015464 - Recorrente: Banco Bo-
zano Simonsen S.A.(sucedido pelo Banco Santander S.A.). Recorrido:
Bacen. Relator: Waldir Quintilano da Silva.

Recurso 13267-RB - 9900977491 - Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo S.A. (atualmente denominado Banco Itaubank S.A.).
Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Recurso 13351 - 0901460084 - Recorrente: Charles Domi-
nique Bigot. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovi-
ch.

a) Total de Recursos: 16 (dezesseis).
b) ADITAMENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomen-

da-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn, no link "Pautas de Julgamento") para verificar
se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado aditamento à
pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente anterior à data
da sessão e apenas na página na internet, restou efetuada anotação
sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, será(ão) objeto de jul-
gamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que
disposto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, apro-
vado pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em
que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quan-
do não se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 4 de abril de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11/2002

Acusados:
Acir Eloir Pinto da Rocha
Alaor Alvim Pereira
Aldo de Almeida Junior
Alfredo Sadi Prestes
Aristeu Cruz
Arlei Mário Pinto de Lara
Aroldo dos Santos Carneiro
Domingos Tarço Murta Ramalho
Elio Poletto Panato
Gabriel Nunes Pires Neto
Geraldo Marques
Giovani Gionédis
Guntolf Van Kaick
Honório Petersen Hungria
José Carlos Galvão
José Silvio de Oliveira Capucho
Kenji Iwamoto
Manoel Campinha Garcia Cid
Maria Miyuki Endo Ravedutti
Miguel Salomão

Nestor Celso Imthon Bueno
Nilton Hirt Mariano
Oswaldo Rodrigues Batata
Paulo Roberto Rocha Krüger
Sérgio Eloi Druszcz
Valdemar José Cequinel
Vilmar Xavier Pereira
Wilson Mugnaini

Ementa: Imputação de responsabilização
dos membros dos conselhos fiscal e de ad-
ministração do Banestado por suposta vio-
lação ao dever de fiscalizar, fixar e orientar
os negócios da companhia. Absolvições -
descumprimento do dever de diligência.
Absolvições e multas - prática de atos de
liberalidade na administração do Banesta-
do. Absolvições e multas - operações ir-
regulares - não observância das atribuições
conferidas pela lei e pelo estatuto da com-
panhia aos seus administradores - desvio de
poder na administração dos negócios da
companhia. Multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1. Preliminarmente, rejeitar as alegações interpostas pelos
defendentes de (a) prescrição; (b) incompetência da CVM; (c) inépcia
da peça acusatória; e (d) ilegitimidade passiva.

2. No mérito, com fundamento no art. 11 da Lei nº
6.385/76:

2.1 - Reconhecer a extinção de punibilidade de Vilmar Xa-
vier Pereira, em decorrência de seu falecimento.

2.2 - Absolver, na qualidade de membros do conselho fiscal
do Banestado, Guntolf Van Kaick, Honório Petersen Hungria, Aristeu
Cruz, Nestor Celso Imthon Bueno, José Silvio de Oliveira Capucho,
Geraldo Marques, Acir Eloir Pinto da Rocha e Kenji Iwamoto da
acusação de infração ao disposto nos artigos 163, I, 153 e 154, caput,
e §2º, alínea "a", todos da Lei nº 6.404/76, em relação às operações
que, compreendidas neste processo, tenham sido celebradas durante
seus respectivos mandatos;

2.3 - Absolver, na qualidade de membros do conselho de
administração do Banestado, Manoel Campinha Garcia Cid, Domin-
gos Tarço Murta Ramalho, Miguel Salomão, Giovani Gionédis, Gun-
tolf Van Kaick e Honório Petersen Hungria da acusação de infração
ao disposto nos artigos 142, III, 153 e 154, caput e § 2º, alínea "a",
todos da Lei nº 6.404/76, em relação às operações que, compre-
endidas neste processo, tenham sido celebradas durante seus res-
pectivos mandatos;

2.4 - Absolver, na qualidade de membros da diretoria do
Banestado, Oswaldo Rodrigues Batata, Elio Poletto Panato, Nilton
Hirt Mariano, Gabriel Nunes Pires Neto, Manoel Campinha Garcia
Cid, Aldo de Almeida Junior, Paulo Roberto Rocha Krüger, Valdemar
José Cequinel, Alaor Alvim Pereira e José Carlos Galvão da acusação
de infração ao disposto nos artigos 153 e 154, caput e § 2º, alínea "a",
ambos da Lei n.° 6.404/76, em relação às operações dos Casos DM e
Xingu, que aprovaram em reunião da Diretoria Colegiada do Banco
e/ou a favor das quais se manifestaram no âmbito de seus comitês
internos;

2.5 - Absolver, na qualidade de membros da diretoria do
Banestado, Maria Miyuki Endo Ravedutti, José Carlos Galvão, Val-
demar José Cequinel, Paulo Roberto Rocha Krüger e Domingos Tarço
Murta Ramalho da acusação de infração ao disposto nos artigos 153
e 154, caput e § 2º, alínea "a", ambos da Lei n.º 6.404/76, em relação
às operações do Caso Algaci, das quais tomaram conhecimento em
reuniões da Diretoria Colegiada do Banestado;

2.6 - Aplicar a penalidade de multa pecuniária individual no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para Sérgio Eloi Drus-
zcz e Arlei Mário Pinto de Lara, na qualidade de diretores do Ba-
nestado, por infração ao disposto nos artigos 153 e 154, caput e § 2º,
alínea "a", da Lei n.º 6.404/76, em função de suas participações no
Caso Algaci;

2.7 - Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para Manoel Campinha Garcia
Cid, na qualidade de Diretor-presidente e Vice-presidente do Con-
selho de Administração do Banestado, por violar o disposto nos
artigos 153 e 154, caput e § 2º, alínea "a", da Lei n.º 6.404/76, em
função de sua participação no Caso Algaci; e

2.8 - Aplicar a penalidade de multa pecuniária individual no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Oswaldo Rodrigues
Batata, Nilton Hirt Mariano, Alaor Alvim Pereira, Elio Poletto Pa-
nato, Aroldo dos Santos Carneiro, Aldo de Almeida Junior, Alfredo
Sadi

Prestes e Wilson Mugnaini, na qualidade de diretores do
Banestado, por infração ao disposto nos artigos 153 e 154, caput e §
2º, alínea "a", da Lei n.º 6.404/76, em função de suas participações no
Caso Algaci.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538, de 05 de março de 2008, prazo esse, ao qual, de acordo com a
orientação fixada pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, poderá ser aplicado o disposto no art. 191 do Código de
Processo Civil, que concede prazo em dobro para recorrer quando os
litisconsórcios tiverem diferentes procuradores.

Proferiu defesa oral o advogado Thiago Ferrari Turra, re-
presentando os acusados Domingos Tarço Murta Ramalho e Miguel
Salomão.

Presente a Procuradora-federal Julya Sotto Mayor Wellisch,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 352ª Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo Auditório Oc-
tavio Gouvêa de Bulhões, situado no 1º Subsolo, Torre 2, do Edifício-
Sede do Banco Central do Brasil, Setor Bancário Sul (SBS), Quadra
3, Bloco B, em Brasília (DF).

DIA 23 DE ABRIL DE 2013, TERÇA-FEIRA, ÀS 14H

Recurso 5035-RR - 0601340964 - Recorrente: Alberto Ve-
roneze. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintilano da Silva.

Recurso 11174 - 0301219345 - Recorrente: Ronaldo Schi-
midt Gonçalves de Almeida. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto
Frussa.

Recurso 11640 - CVM07/3560 - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e
Marcos Barbosa Pinto. Recorrido: BRB DTVM S.A. Relator: José
Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 11641 - CVM07/3547 - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e
Rogério Magalhães Nunes. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 11843 - 0501288484 - Recorrentes: Bankboston
Banco Múltiplo S.A. (atual Banco Itaubank S.A.), Natalísio de Al-
meida Júnior, Márcio Antônio Teixeira Linares e Alex Waldemar
Zornig. Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Recurso 11944 - 0301229621 - I - Recorrentes: Wagner Soa-
res Foschiani, Ademar Lins de Albuquerque e Paulo Roberto Peli.
Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorrido: Mihailo Litan
Zlatkovic. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 11961 - 0401262822 - Recorrentes: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Municipais de Pará de
Minas Ltda.-PARACRED - em liquidação, Edimilson Santos Almeida
e Eli Pinto de Faria. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintilano da
Silva.

Ministério da Fazenda
.
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Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Luciana
Dias, Relatora, Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes, Otavio Ya-
zbek, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM,
Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2013.
LUCIANA DIAS
Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº RJ2012/10465

Acusada: R&M Auditores Independentes e Consultores S/S
Ementa: Não cumprimento de regulamen-
tação associada ao Programa de Educação
Profissional Continuada de auditor inde-
pendente registrado na CVM. Multa - não
obtenção de pontuação mínima anual re-
sultante da participação do auditor indepen-
dente registrado na CVM em cursos ou pa-
lestras sobre os pronunciamentos do Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis. Mul-
ta.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, com fundamento
no art. 11, II, da Lei nº 6.385/76, combinado com o art.11, §1º, I, da
mesma Lei, decidiu aplicar à R&M Auditores Independentes e Con-
sultores S/S:

1. A penalidade de multa pecuniária no valor de
R$10.000,00, por não ter o seu sócio Josoel Ferreira Pureza cumprido
os requisitos mínimos do Programa de Educação Profissional Con-
tinuada - IFRS/CPC, para os anos de 2010 e 2011, em infração ao
disposto no art.1º da Deliberação CVM nº 570/09, combinado com o
art. 34 da Instrução CVM nº 308/99; e

2. A penalidade de multa pecuniária no valor de R$3.500,00,
por não ter encaminhado à CVM a certidão referente ao ano de 2010
do seu sócio Ubirajara dos Santos Rodrigues no prazo estabelecido
pelo art. 2º da Deliberação CVM nº 570/09, o que impede a com-
provação do atendimento ao Programa de Educação Profissional Con-
tinuada do sócio em questão naquele ano.

A companhia punida terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Presente o Procurador-federal Raul José Linhares Souto, re-
presentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Ana Do-
lores Moura Carneiro de Novaes, Relatora, Luciana Dias, Otavio
Yazbek, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM,
Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2013.
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES

Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº RJ2012/2338

Acusados: Afonso Arno Arnhold
Enio Carvalho Rodrigues
Geração Futuro Corretora de Valores S.A.

Ementa: Não manutenção atualizada do ca-
dastro de cotistas. Absolvição e multas -
falta de diligência na administração de fun-
do de investimento - não observação das
disposições constantes do regulamento e do
prospecto do Fundo - manutenção de co-
brança de taxa de administração elevada,
impeditiva de alcance do objetivo do Fun-
do. Multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1. Absolver Afonso Arno Arnhold, na qualidade de diretor
responsável pela prestação do serviço de administração de carteiras de
valores mobiliários da Geração Futuro Corretora de Valores S.A., no
período de 17.05.2010 a 14.02.2012, da imputação de infração ao
disposto no art. 65, inciso I, "a", da Instrução CVM nº 409/2004.

2. Com fundamento no inciso II do art. 11 da Lei nº
6.385/76, combinado com o inciso III, do § 1º deste mesmo artigo:

2.1 Aplicar à Geração Futuro Corretora de Valores S.A.,
administradora do Fundo Geração Renda Fixa Fundo de Investimento
em Cotas de Fundos de Investimento, a penalidade de multa pe-
cuniária no valor total de R$804.808,92 (oitocentos e quatro mil,
oitocentos e oito reais e noventa e dois centavos), sendo:

2.1.1 R$ 402.404,46 (quatrocentos e dois mil, quatrocentos e
quatro reais e quarenta e seis centavos), pela não manutenção do
cadastro de cotista em ordem, em infração ao art. 65, inciso I, "a" da
Instrução CVM nº 409/04; e

2.1.2 R$402.404,46 (quatrocentos e dois mil, quatrocentos e
quatro reais e quarenta e seis centavos), por manter a taxa de ad-
ministração do Fundo em 8%, em infração ao disposto nos incisos
XIII do art. 65 e no inciso I do art. 65-A, todos da Instrução CVM nº
409/04.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008, prazo esse, ao qual, de acordo com a orientação fixada pelo
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, poderá ser
aplicado o disposto no art. 191 do Código de Processo Civil, que
concede prazo em dobro para recorrer quando os litisconsórcios ti-
verem diferentes procuradores.

Presente a Procuradora-federal Milla de Aguiar, represen-
tante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Ana Do-
lores Moura Carneiro de Novaes, Relatora, Luciana Dias, Otavio
Yazbek, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM,
Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2013.
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES

Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 802, EDIFÍCIO AL-
VORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüen-
te, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de conselheiro, não com-
parecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do colegiado.

DIA 23 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
1 - Processo: 10410.001052/2003-86 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SELBI FERRO DA SILVA
Relator: GONCALO BONET ALLAGE
2 - Processo: 17546.001197/2007-14 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CONSLADEL CONSTRUTORA LA-
COS DETETORES E ELETRONICA LTD

Relator: MARCELO OLIVEIRA
3 - Processo: 10680.010489/2007-54 - Recorrente: FIAT

AUTOMOVEIS S/A E OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4 - Processo: 10920.002993/2007-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INSTITUTO DO CORACAO CEN-
TRO DE DIAGNOSTICOS S/S LTDA

5 - Processo: 14485.000199/2007-60 - Recorrente: HALDEX
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
6 - Processo: 19515.000853/2007-54 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: VERA LUCIA ROCHA ALVES
Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
7 - Processo: 10920.003640/2005-66 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JACEGUAY ANTONIO BRANCO
DE ARAUJO

8 - Processo: 10976.000517/2008-91 - Recorrente: TEC-
NOWATT ILUMINACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

9 - Processo: 10976.000519/2008-80 - Recorrente: TEC-
NOWATT ILUMINACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
10 - Processo: 10670.001524/2006-82 - Recorrente: CLAU-

DIO GIANOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10670.720151/2007-23 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CLAUDIO GIANOTTI
Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-

VEIRA
12 - Processo: 10950.002639/2005-67 - Recorrente: REI-

NALDO AGULHON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
13 - Processo: 10480.002207/2003-78 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOSE CAMILO DE SOUZA
Relator: GONCALO BONET ALLAGE
14 - Processo: 10073.001629/2003-28 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: REGINA CELI PACIELLO
15 - Processo: 10166.009368/2001-93 - Recorrentes: JUCE-

LINO LIMA SOARES e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO OLIVEIRA
16 - Processo: 17460.000521/2007-27 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GASPAROTTO & MORENO LTDA
ME

17 - Processo: 13116.001447/2005-63 - Recorrente: SILVIA
DE FATIMA CORDEIRO RAMOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

18 - Processo: 10835.002192/2005-42 - Recorrente: MAR-
LENE PEREIRA MARANGONI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo: 13839.002786/2007-73 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ACIP APARELHOS DE CONTROLE
E INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
20 - Processo: 13839.001915/2003-82 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EDUARDO MORAES PASSARIN
21 - Processo: 10907.000543/2005-90 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CARLOS ROBERTO FRISOLI
Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
22 - Processo: 13302.000052/2007-16 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPESCAL COMERCIO DE PES-
CADO ARACATIENSE LTDA

23 - Processo: 10907.002587/2004-73 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: AMAURI BILIERI

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
24 - Processo: 10283.006067/2002-52 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MAXIMA CORRETORA DE CAM-
BIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA

25 - Processo: 10680.007562/2007-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MINISTERIO DE LOUVOR DIANTE
DO TRONO LTDA

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

26 - Processo: 10845.002587/2001-01 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MARA RUDGE

27 - Processo: 10768.009040/98-40 - Recorrente: VALE DO
RIO DOCE NAVEGACAO SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 10875.001542/2004-04 - Recorrente: WAL-
DEMIR CARNEVALLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
29 - Processo: 19515.000896/2007-30 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: AKIRA MATSUDA
30 - Processo: 10830.009714/2002-34 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: FRANCISCO ROSA NETO

DIA 24 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
31 - Processo: 10380.008482/2003-23 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MONIQUE GURGEL DE SOUZA
COELHO

32 - Processo: 10510.001808/2003-69 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SOCIEDADE DE EDUCACAO TI-
RADENTES S/S LTDA

Relator: GONCALO BONET ALLAGE
33 - Processo: 10680.720561/2007-55 - Recorrente: MINE-

RACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10680.720566/2007-88 - Recorrente: MINE-
RACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO OLIVEIRA
35 - Processo: 15504.001344/2008-06 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO TV MINAS CULTU-
RAL E EDUCATIVA

36 - Processo: 15504.003016/2008-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: HOSPITAL SOCOR S/A

37 - Processo: 15504.006690/2008-72 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ESTADO MINAS GERAIS-
PROC.GERAL JUSTICA

38 - Processo: 10680.013233/2001-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FASAL S.A.,COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PRODUTOS SIDERURGICOS

39 - Processo: 18471.000525/2004-04 - Recurso Voluntário -
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
40 - Processo: 18471.002790/2003-38 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCELO DA SILVA VIEIRA
41 - Processo: 19515.004221/2003-36 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: VOLNEY WALDIVIL MAIA
Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
42 - Processo: 10166.720235/2010-62 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MAX EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA

43 - Processo: 36918.003746/2006-83 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: AETHRA SISTEMAS AUTOMOTI-
VOS S.A.

44 - Processo: 10680.008538/2007-99 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CENTRO OFTALMOLOGICO DE
MINAS GERAIS S/A

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
45 - Processo: 10183.720071/2006-89 - Recorrentes: AGRO-

PECUARIA SANTA MARIA DO PANTANAL S.A. e FAZENDA
NACIONAL

46 - Processo: 10183.720072/2006-23 - Recorrentes: AGRO-
PECUARIA SANTA MARIA DO PANTANAL S.A. e FAZENDA
NACIONAL

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA
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47 - Processo: 13888.002407/2006-89 - Recorrente: COSAN
S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

48 - Processo: 10680.720559/2007-86 - Recorrentes: MI-
NERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR e FAZENDA
NACIONAL

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
49 - Processo: 10325.000487/2005-34 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOSE DARIO GOMES PEREIRA
50 - Processo: 10768.010936/2002-09 - Recorrente: BRA-

SILCAP CAPITALIZACAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 24 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
51 - Processo: 11075.002053/00-45 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: RENATO ARNS
52 - Processo: 35950.004141/2006-41 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DELARA BRASIL LTDA
Relator: GONCALO BONET ALLAGE
53 - Processo: 18471.002935/2003-09 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo: 11020.000886/2007-54 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARI IVETE SCHVANTES FUR-
L A N E T TO

Relator: MARCELO OLIVEIRA
55 - Processo: 17546.000998/2007-62 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ELEKTROSKANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

56 - Processo: 10580.005487/2007-71 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BARRA DO CHOCA PREFEITU-
RA

57 - Processo: 10865.001660/2007-76 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ALLIANCE COMERCIO DE FRU-
TAS E VERDURAS LTDA

58 - Processo: 10920.002955/2007-58 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DELMONEGO E CIA LTDA

59 - Processo: 15563.000553/2007-49 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BERGITEX INDUSTRIA TEXTIL
LT D A

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
60 - Processo: 18471.001350/2005-25 - Recurso Voluntário -

Recorrente: MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 36624.000641/2006-78 - Recorrente: JPMOR-
GAN CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
62 - Processo: 37172.001438/2006-47 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANS-
PORTADORA DE VAL E SEGURANCA

63 - Processo: 10925.001963/2006-56 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: GILBERTO AFONSO NORA

64 - Processo: 10680.011233/2007-64 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DINEX ENGENHARIA MINERAL
LT D A

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
65 - Processo: 14041.000605/2005-41 - Recorrente: EDNO

FERREIRA DA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo: 19515.001861/2002-11 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: NELSON NOBORU NAKAMOTO
Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-

VEIRA
67 - Processo: 10670.001228/2004-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CIA SIDERURGICA VALE DO PA-
RAOPEBA

68 - Processo: 11543.002616/2004-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BELINE JOSE SALLES RAMOS

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
69 - Processo: 10283.002705/2004-28 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ADILAMAR ZANY DA SILVA NU-
NES

70 - Processo: 10315.000392/2005-30 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: JANILDO OLIVEIRA BANTIM

71 - Processo: 10320.003113/2005-11 - Recorrente: ALDE-
NOR CUNHA REBOUCAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

72 - Processo: 10410.000889/2004-99 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CLAUDIO GONZAGA BENTES

73 - Processo: 10735.001077/2004-06 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FLORA SOARES DE OLIVEIRA

74 - Processo: 10840.000462/2004-21 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DOREEDSON RIBEIRO PEREIRA

75 - Processo: 10920.004086/2005-34 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ALEXANDRE LUIZ STEFFEN

76 - Processo: 13899.001356/2006-49 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FABIO KENDJY TAKAHASHI

DIA 25 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
77 - Processo: 10680.008541/2005-41 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EDMUNDO ANTONIO LANNA
DRUMOND

Relator: GONCALO BONET ALLAGE
78 - Processo: 13009.001052/2002-35 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JULIO DO AMARAL LEBRE
Relator: MARCELO OLIVEIRA
79 - Processo: 17460.000093/2007-32 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LEONARDO POLONI SANCHES

80 - Processo: 17460.000208/2007-99 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BICAL BIRIGUI CALCADOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA

81 - Processo: 37213.000269/2007-85 - Recorrente: ADMI-
NISTRADORA NACIONAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
82 - Processo: 13971.001934/2007-16 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CIA. HERING
83 - Processo: 16641.000093/2007-41 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: INDUSTRIA DE CONSERVAS SCH-
RAMM LTDA

84 - Processo: 16641.000094/2007-96 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INDUSTRIA DE CONSERVAS SCH-
RAMM LTDA

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

85 - Processo: 10980.000176/2004-61 - Recorrente: FIBRA
FUNDACAO ITAIPU BR DE PREV ASSIST e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

86 - Processo: 11330.001334/2007-60 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO PETROBRAS DE SE-
GURIDADE SOCIAL PETROS

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
87 - Processo: 10640.003531/2007-57 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ORGANIZACOES SANTA EMILIA
LT D A

88 - Processo: 10675.002321/2001-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: USINA ALVORADA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

DIA 25 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO OLIVEIRA
89 - Processo: 19515.002457/2005-08 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCELO KIREMITDJIAN
90 - Processo: 19679.004867/2005-11 - Recorrente: ALCIN-

DO CICERO CAMANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo: 13609.001672/2007-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ANA MARIA DE CAMPOS
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
92 - Processo: 10768.720143/2006-17 - Recorrente: MARIO

VEIGA DE ALMEIDA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

93 - Processo: 10768.720145/2006-14 - Recorrente: MARIO
VEIGA DE ALMEIDA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

94 - Processo: 10480.009616/2002-14 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: RENAISSANCE IND E COM DE
RENDAS E BORDADOS LTDA

95 - Processo: 13819.002401/2003-82 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

96 - Processo: 18471.002783/2003-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: IDEIASNET S/A

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente da 2ª Turma

AFONSO ANTONIO DA SILVA
Secretário da 2ª Turma

2ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamento da 2ª Turma Ordinária/2ª Câmara/2ª
Sejul/CARF, publicada no DOU nº 64, de 04/04/2013, Seção 1,
págs.16 e 17, na assinatura, onde se lê: NELSON MALLMANN -
Presidente, leia-se: MARIA LÚCIA MONIZ DE ARAGÃO CALO-
MINO ASTORGA - Presidente substituta.

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
4 - Processo nº: 10865.003195/2010-11 - Recorrente: TE-

CHNOTHERM - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-10-05 00:00:00

5 - Processo nº: 10865.722027/2012-82 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE M MI-
RIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-07-25 00:00:00

6 - Processo nº: 12898.000318/2009-69 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS PROFESSORES DO MUNICIPIO DO RIO DE JA-
NEIRO E REGIAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-03-
19 00:00:00

7 - Processo nº: 10980.722856/2010-87 - Recorrente: OF-
FICE PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-06 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
8 - Processo nº: 10680.011912/2007-33 - Recorrente: EX-

PRESSO NOVALIMENSE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-08-27 00:00:00

9 - Processo nº: 10680.724830/2010-58 - Recorrente: CON-
SULTBRASIL TECNOLOGIA E NEGOCIOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-12-03 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
10 - Processo nº: 10410.007996/2007-91 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: OBJETIVA RECURSOS HU-
MANOS &SERVICOS LTDA - 2007-12-06 00:00:00

11 - Processo nº: 10872.000672/2010-90 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ICOLUB INDUSTRIA DE LU-
BRIFICANTES S.A. - 2010-12-08 00:00:00

12 - Processo nº: 13005.720116/2010-41 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-21 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
13 - Processo nº: 13770.001412/2007-72 - Recorrente: FUN-

DACAO MEDICO ASSIST DO TRAB RURAL DE ITARANA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-18 00:00:00

14 - Processo nº: 16641.000202/2009-92 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE CONSERVAS SCHRAMM LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-05 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
15 - Processo nº: 36252.000377/2006-48 - Recorrente: CAL-

CADOS KOLLI''S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-07-13 00:00:00

16 - Processo nº: 15889.000165/2007-95 - Recorrente: BAR-
RA TUR TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-07-02 00:00:00

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
17 - Processo nº: 13629.000907/2010-13 - Recorrente:

COEIT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-27 00:00:00

18 - Processo nº: 13629.000919/2010-48 - Recorrente:
COEIT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-27 00:00:00

19 - Processo nº: 13629.000921/2010-17 - Recorrente:
COEIT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-27 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
20 - Processo nº: 10670.002057/2009-51 - Recorrente:

TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

21 - Processo nº: 10670.002058/2009-03 - Recorrente:
TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

22 - Processo nº: 10670.002059/2009-40 - Recorrente:
TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

23 - Processo nº: 23034.046965/2006-51 - Recorrente:
GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-03-05 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
24 - Processo nº: 10783.720275/2012-07 - Recorrente:

AGUAS MINERAIS BRASILEIRAS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-02-06 00:00:00

25 - Processo nº: 15586.000631/2007-47 - Recorrente: UNI-
SUPER DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-09-06 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
26 - Processo nº: 13603.722835/2010-57 - Recorrente:

FLESH MALL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
10-28 00:00:00

27 - Processo nº: 13603.722836/2010-00 - Recorrente:
FLESH MALL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
10-28 00:00:00

28 - Processo nº: 13603.722837/2010-46 - Recorrente:
FLESH MALL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
10-28 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
29 - Processo nº: 15983.000373/2010-11 - Recorrente: HI-

PERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-06-28 00:00:00

30 - Processo nº: 15983.000375/2010-19 - Recorrente: HI-
PERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-06-28 00:00:00

31 - Processo nº: 15983.000376/2010-55 - Recorrente: HI-
PERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-06-28 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO

3ª CÂMARA
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo nº: 12268.000159/2007-57 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: SOCIEDADE EDUCACIONAL
BALAO VERMELHO SC - 2007-12-07 00:00:00

2 - Processo nº: 13639.000591/2010-41 - Recorrente: CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR SOUSA BORGES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

3 - Processo nº: 13888.002148/2009-39 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL CULTURAL PIRACICABA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-03 00:00:00
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32 - Processo nº: 10320.005581/2008-72 - Recorrente: CE-
FOR SEGURANCA PRIVADA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-09-18 00:00:00

33 - Processo nº: 10320.005585/2008-51 - Recorrente: CE-
FOR SEGURANCA PRIVADA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-09-18 00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
34 - Processo nº: 15983.000453/2009-33 - Recorrente: CLI-

NICA MED RAD SC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-07-06 00:00:00

35 - Processo nº: 15983.000454/2009-88 - Recorrente: CLI-
NICA MED RAD SC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-07-06 00:00:00

36 - Processo nº: 15983.000455/2009-22 - Recorrente: CLI-
NICA MED RAD SC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-07-06 00:00:00

37 - Processo nº: 13971.003947/2008-01 - Recorrente: BRA-
SIL REAL IND. DE CONFEC DE JEANS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
38 - Processo nº: 10552.000311/2007-61 - Recorrente: PER-

FIL CONSULTORIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-08-22 00:00:00

39 - Processo nº: 10580.004676/2007-27 - Recorrente: INS-
TITUTO CARDIO PULMONAR DA BAHIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

40 - Processo nº: 10675.004459/2007-88 - Recorrente: MA-
DESTRELA AGROFLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-11-13 00:00:00

41 - Processo nº: 10680.008497/2007-31 - Recorrente:
TRANSTRIL COM E EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-06-27 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
42 - Processo nº: 15586.001866/2010-51 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CAFE MERIDIANO IND. E
COM. LTDA - 2010-12-13 00:00:00

43 - Processo nº: 18050.000990/2008-11 - Recorrente: RO-
SALVO DE ALMEIDA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2008-03-03 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
44 - Processo nº: 18471.002007/2008-41 - Recorrente: CO-

OPERATIVA EDUCACIONAL DA REGIAO DE JACAREPAGUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-13 00:00:00

45 - Processo nº: 18471.002008/2008-95 - Recorrente: CO-
OPERATIVA EDUCACIONAL DA REGIAO DE JACAREPAGUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-13 00:00:00

46 - Processo nº: 18471.002009/2008-30 - Recorrente: CO-
OPERATIVA EDUCACIONAL DA REGIAO DE JACAREPAGUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-13 00:00:00

47 - Processo nº: 15586.000737/2007-41 - Embargante: TE-
LEVISAO CAPIXABA LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-10-09 00:00:00 - 1.90.227 - INFRAÇÕES À LEGIS-
LAÇÃO - SUJEITAS A MULTAS ISOLADAS - DEMAIS

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
48 - Processo nº: 15586.001679/2010-78 - Recorrente: GS

INTERNACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-30 00:00:00

49 - Processo nº: 15586.001678/2010-23 - Recorrente: GS
INTERNACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-30 00:00:00

50 - Processo nº: 15586.001677/2010-89 - Recorrente: GS
INTERNACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-30 00:00:00

51 - Processo nº: 15586.001676/2010-34 - Recorrente: GS
INTERNACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-30 00:00:00

52 - Processo nº: 15586.001675/2010-90 - Recorrente: GS
INTERNACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-11-30 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
53 - Processo nº: 10380.725850/2010-21 - Recorrente: BLA-

CKHILL PRODUTOS TEXTEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-06 00:00:00

54 - Processo nº: 10410.000495/2009-45 - Recorrente:
DIAGNOSE CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-30 00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
55 - Processo nº: 15889.000196/2007-46 - Recorrente: CA-

SA DE ENSINO DUQUE DE CAXIAS S/C LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-07-03 00:00:00

56 - Processo nº: 15979.000199/2007-71 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: TRANS PORTO TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA - EPP - 2007-08-24 00:00:00

57 - Processo nº: 15983.000305/2007-57 - Recorrente: CEN-
TRAL PARK DE IDIOMAS E MAT DID LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-06 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
58 - Processo nº: 10680.009263/2007-19 - Recorrente: MI-

NAUTO MINAS AUTOMOVEIS LIMITADA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-07-12 00:00:00

59 - Processo nº: 10680.010380/2007-17 - Recorrente: PRU-
DENTE REFEICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-08-03 00:00:00

60 - Processo nº: 10680.010382/2007-14 - Recorrente: PRU-
DENTE REFEICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-07-03 00:00:00

61 - Processo nº: 10680.011818/2007-84 - Recorrente: M S
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-
24 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
62 - Processo nº: 15586.001099/2010-81 - Recorrente:

TRANSPORTES FIOROTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-09-21 00:00:00

63 - Processo nº: 15586.001098/2010-36 - Recorrente:
TRANSPORTES FIOROTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-09-21 00:00:00

64 - Processo nº: 15586.001097/2010-91 - Recorrente:
TRANSPORTES FIOROTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-09-21 00:00:00

65 - Processo nº: 15586.001096/2010-47 - Recorrente:
TRANSPORTES FIOROTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-09-21 00:00:00

66 - Processo nº: 15586.001094/2010-58 - Recorrente:
TRANSPORTES FIOROTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-09-21 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
67 - Processo nº: 19515.004654/2009-87 - Recorrente:

EGON ZEHNDER INTERNATIONAL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-10-29 00:00:00

68 - Processo nº: 19515.004656/2009-76 - Recorrente:
EGON ZEHNDER INTERNATIONAL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-10-29 00:00:00

69 - Processo nº: 19515.004657/2009-11 - Recorrente:
EGON ZEHNDER INTERNATIONAL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-10-29 00:00:00

70 - Processo nº: 19515.005044/2008-10 - Recorrente: CO-
MERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-08-27 00:00:00

71 - Processo nº: 19647.007477/2007-23 - Recorrente: JOR-
GE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-27 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
72 - Processo nº: 18050.006063/2008-13 - Recorrente: HOS-

PITAL JAAR ANDRADE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-09-18 00:00:00

73 - Processo nº: 18108.000368/2007-10 - Recorrente:
LUAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-25 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
74 - Processo nº: 10530.722523/2010-56 - Recorrente: AN-

DORINHA PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-06-07 00:00:00

75 - Processo nº: 10530.722524/2010-09 - Recorrente: AN-
DORINHA PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-06-07 00:00:00

76 - Processo nº: 10530.722526/2010-90 - Recorrente: AN-
DORINHA PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-06-07 00:00:00

77 - Processo nº: 15504.004724/2009-75 - Recorrente: R.
PARDINI SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-03-17 00:00:00

78 - Processo nº: 15504.004725/2009-10 - Recorrente: R.
PARDINI SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-03-17 00:00:00

79 - Processo nº: 15586.001685/2009-91 - Recorrente: BRA-
ZSHIPPING MARITIMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-12-16 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
80 - Processo nº: 15983.000945/2008-48 - Recorrente:

ASSTMAN CONS E ASS TECN DE MANUT SC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-26 00:00:00

81 - Processo nº: 15983.000946/2008-92 - Recorrente:
ASSTMAN CONS E ASS TECN DE MANUT SC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-26 00:00:00

82 - Processo nº: 16045.000207/2009-44 - Recorrente: CC-
DL CONSTRUCOES DE DUTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-07-06 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
83 - Processo nº: 10865.722028/2012-27 - Recorrente: SIN-

DICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE M MI-
RIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-07-25 00:00:00

84 - Processo nº: 10920.002676/2008-75 - Recorrente: PRE
MOLDADOS AGHA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-06-06 00:00:00

85 - Processo nº: 10920.004409/2007-51 - Recorrente: HAN-
SON MAQUINAS LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-08-21 00:00:00

86 - Processo nº: 10980.722857/2010-21 - Recorrente: OF-
FICE PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-06 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
87 - Processo nº: 23034.021550/2001-60 - Recorrente: ME-

TRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-07-15 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
88 - Processo nº: 19647.014522/2008-87 - Recorrente: GRU-

PO GESTAO - PESQUISA, PLANEJAMENTO E ORGANIZACAO
SOCIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-26
00:00:00

89 - Processo nº: 19647.014759/2007-87 - Recorrente: JOA-
QUIM SEVERINO DA SILVA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-12-10 00:00:00

90 - Processo nº: 19726.002030/2008-69 - Recorrente: ZIG-
GY CONFECCAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-22 00:00:00

91 - Processo nº: 23034.021105/2003-61 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: IGB ELETRONICA S.A - 2010-
05-12 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
92 - Processo nº: 18108.000369/2007-64 - Recorrente:

LUAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-25 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
93 - Processo nº: 15954.000527/2007-17 - Recorrente:

MUNDO BELO COM MAT DE LIMP E SERV LT OUT e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

94 - Processo nº: 15983.000616/2007-16 - Recorrente: CA-
VALCANTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-03 00:00:00

95 - Processo nº: 16095.000753/2007-28 - Recorrente: RIOS
UNIDOS LOGISTICA E TRANSPORTES DE A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-27 00:00:00

96 - Processo nº: 18108.000537/2007-11 - Recorrente: FA-
QUI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-10-05 00:00:00

97 - Processo nº: 18108.002399/2007-13 - Recorrente: GF
TREND COMERCIO E SERV EM MOVEIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-12-24 00:00:00

98 - Processo nº: 35330.000628/2003-17 - Recorrente: TE-
RESOPOLIS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-27 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
99 - Processo nº: 16707.006916/2007-31 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: SUPERMERCADO NORDES-
TAO LTDA - 2007-11-30 00:00:00

100 - Processo nº: 17460.000679/2007-05 - Recorrente: BE-
LAPART CONFECCOES LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-08 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
101 - Processo nº: 10980.722858/2010-76 - Recorrente: OF-

FICE PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-06 00:00:00

102 - Processo nº: 12268.000208/2007-51 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: F V DE ARAUJO S/A - MA-
DEIRAS AGRIC IND E - 2007-12-14 00:00:00

103 - Processo nº: 14041.000424/2007-87 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CONDOMINIO SQSW 305
BLOCO D - 2007-07-05 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
104 - Processo nº: 19515.005708/2008-41 - Recorrente: TO-

LEDO & ASSOCIADOS PESQUISA DE MERCADO E OPINIAO
PUBLICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-09-19
00:00:00

105 - Processo nº: 19515.005709/2008-95 - Recorrente: TO-
LEDO & ASSOCIADOS PESQUISA DE MERCADO E OPINIAO
PUBLICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-09-19
00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
106 - Processo nº: 35013.003023/2006-13 - Recorrente: TE-

LENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-06-06 00:00:00

107 - Processo nº: 35167.001117/2004-24 - Recorrente:
BARCARENA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2008-04-30 00:00:00

108 - Processo nº: 35313.003259/2006-67 - Recorrente: TE-
CHBLAST LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-
15 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
109 - Processo nº: 19515.004279/2009-75 - Recorrente:

G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-10-15 00:00:00

110 - Processo nº: 19515.004281/2009-44 - Recorrente:
G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-10-15 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
111 - Processo nº: 19647.006816/2007-54 - Recorrente: AM-

PLA COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-11 00:00:00

112 - Processo nº: 19647.007469/2007-87 - Recorrente: AM-
PLA COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-27

113 - Processo nº: 35343.000158/2005-04 - Recorrente: DEZ
ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
05-02 00:00:00

114 - Processo nº: 36392.002012/2007-34 - Recorrente:
FARMA DRUGS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-11-19 00:00:00

115 - Processo nº: 36582.003056/2003-11 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário
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1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
1 - Processo nº: 10830.721815/2011-78 - Recorrente: REAL

ENCOMENDAS E CARGAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-06-09 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
2 - Processo nº: 10680.723024/2010-62 - Recorrente: MIP

ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
3 - Processo nº: 15540.720219/2011-50 - Recorrente: PI-

RAMBU COMERCIO DE CARNES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-08-31 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
4 - Processo nº: 16327.001557/2010-03 - Nome do Con-

tribuinte: BANCO BRADESCO SA - 2010-12-01 00:00:00
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
5 - Processo nº: 11052.000806/2010-99 - Recorrente: SO-

CIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-10-05 00:00:00

6 - Processo nº: 12448.723500/2011-12 - Recorrente: BTG
PACTUAL GESTORA DE INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-03-18 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
7 - Processo nº: 19515.008199/2008-16 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

8 - Processo nº: 19515.008201/2008-49 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

9 - Processo nº: 19515.008202/2008-93 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

10 - Processo nº: 19515.008204/2008-82 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
11 - Processo nº: 13509.000997/2009-75 - Recorrente: MA-

RIVALDA OLIVEIRA URETA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-15 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
12 - Processo nº: 11065.001298/2010-17 - Recorrente: CO-

MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO - CELSP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-25 00:00:00

13 - Processo nº: 11065.001299/2010-61 - Recorrente: CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO - CELSP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-25 00:00:00

14 - Processo nº: 11065.001300/2010-58 - Recorrente: CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO - CELSP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-25 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
15 - Processo nº: 10580.728317/2009-21 - Recorrente: UNI-

VERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-12-12 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
16 - Processo nº: 44023.000017/2007-59 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-01 00:00:00

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
17 - Processo nº: 14041.001480/2007-39 - Nome do Con-

tribuinte: FUNDACAO EDUC. APOIO FUNDAPOIO - 2007-12-20
00:00:00

18 - Processo nº: 15504.002731/2008-51 - Nome do Con-
tribuinte: TOPMIX ENG. E TECNOLOGIA DE CONCRETO S.A -
2008-03-03 00:00:00

19 - Processo nº: 15758.000163/2010-97 - Nome do Con-
tribuinte: ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - 2010-05-19
00:00:00

20 - Processo nº: 15889.000072/2008-41 - Nome do Con-
tribuinte: KEPLER WEBER INOX LTDA E OUTROS - 2008-01-18
00:00:00

21 - Processo nº: 16327.001054/2009-96 - Nome do Con-
tribuinte: MARITIMA SAUDE SEGUROS S.A. - 2009-10-05
00:00:00

22 - Processo nº: 19740.720232/2009-99 - Recorrente: ICA-
TU HARTFORD CAPITALIZACAO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-11-26 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
23 - Processo nº: 13016.000365/2007-91 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO NICOLINI LTDA - 2007-08-22 00:00:00

24 - Processo nº: 13210.000183/2007-14 - Nome do Con-
tribuinte: FRIGORIFICO CENTAURO LTDA - 2007-08-28
00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
25 - Processo nº: 10680.723027/2010-04 - Recorrente: MIP

ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

26 - Processo nº: 10680.723026/2010-51 - Recorrente: MIP
ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

27 - Processo nº: 10680.723025/2010-15 - Recorrente: MIP
ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

28 - Processo nº: 10680.723023/2010-18 - Recorrente: MIP
ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

29 - Processo nº: 10680.723022/2010-73 - Recorrente: MIP
ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-31 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
30 - Processo nº: 13118.000222/2006-51 - Nome do Con-

tribuinte: JOVER DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACES-
SORIOS LTDA - 2006-11-16 00:00:00 - 3.70.970 - SIMPLES -
OUTROS

31 - Processo nº: 35183.016230/2006-78 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ACTION S/A - 2007-09-17
00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
32 - Processo nº: 23034.024172/2003-38 - Nome do Con-

tribuinte: HOTEIS G P S/A - 2010-05-17 00:00:00
33 - Processo nº: 23034.034161/2004-47 - Nome do Con-

tribuinte: ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A. -
2010-04-15 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
34 - Processo nº: 11330.000029/2007-51 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA DE ULTRASSONO-
GRAFIA MEIER LTDA - EPP - 2007-06-05 00:00:00

35 - Processo nº: 12045.000234/2007-02 - Recorrente: NEU-
ZA ALEXANDRE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-08-28 00:00:00

36 - Processo nº: 12267.000306/2008-80 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-02 00:00:00

37 - Processo nº: 12267.000320/2008-83 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-04 00:00:00

38 - Processo nº: 12267.000331/2008-63 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-08 00:00:00

39 - Processo nº: 12267.000332/2008-16 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-09 00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
40 - Processo nº: 11516.000887/2008-16 - Recorrente: LOU-

RIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-02-
26 00:00:00

41 - Processo nº: 11516.002755/2008-11 - Recorrente: LOU-
RIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-04-
16 00:00:00

42 - Processo nº: 35600.000245/2007-37 - Recorrente: LOU-
RIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-
17 00:00:00

43 - Processo nº: 11065.001301/2010-01 - Recorrente: CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO - CELSP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-25 00:00:00

44 - Processo nº: 36624.003354/2004-58 - Recorrente: RA-
DIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
45 - Processo nº: 15504.018415/2008-00 - Nome do Con-

tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

46 - Processo nº: 15504.018417/2008-91 - Nome do Con-
tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

47 - Processo nº: 15504.018418/2008-35 - Nome do Con-
tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
48 - Processo nº: 13558.001102/2007-72 - Nome do Con-

tribuinte: STA CRUZ ACUC ALCOOL LTDA - 2007-07-30
00:00:00

49 - Processo nº: 13770.001170/2007-17 - Nome do Con-
tribuinte: USINA VIT SA INDUST DE PERFIS E OUTROS - 2007-
08-17 00:00:00

50 - Processo nº: 13856.000931/2007-73 - Nome do Con-
tribuinte: USINA SANTA ADELIA S/A - 2007-12-10 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
51 - Processo nº: 13864.000514/2010-27 - Recorrente: TI-

VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

52 - Processo nº: 13864.000515/2010-71 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

53 - Processo nº: 13864.000516/2010-16 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

54 - Processo nº: 13864.000517/2010-61 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

55 - Processo nº: 13864.000518/2010-13 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

56 - Processo nº: 13864.000520/2010-84 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
57 - Processo nº: 13605.000336/2008-71 - Nome do Con-

tribuinte: CONSTRUTORA LINHARES LTDA - 2008-05-14
00:00:00

58 - Processo nº: 13605.000339/2008-12 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA LINHARES LTDA - 2008-05-14
00:00:00

59 - Processo nº: 13605.000894/2008-36 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA LINHARES LTDA - 2008-11-12
00:00:00

60 - Processo nº: 13605.000895/2008-81 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA LINHARES LTDA - 2008-11-12
00:00:00

61 - Processo nº: 13605.000896/2008-25 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA LINHARES LTDA - 2008-11-13
00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
62 - Processo nº: 10166.722852/2009-69 - Recorrentes: CO-

OPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUN-
CI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS
LTDA e FAZENDA NACIONAL - 2009-12-09 00:00:00

63 - Processo nº: 10166.722853/2009-11 - Recorrentes: CO-
OPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUN-
CI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS
LTDA e FAZENDA NACIONAL - 2009-12-09 00:00:00

64 - Processo nº: 10580.000557/2008-86 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALIANCA DA BAHIA CONST
E IMOBILIARIA LTD - 2008-01-15 00:00:00

65 - Processo nº: 15889.000245/2010-46 - Recorrente: CO-
SAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-10-21 00:00:00

66 - Processo nº: 16327.721048/2011-73 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-26 00:00:00

67 - Processo nº: 16327.721051/2011-97 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-29 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
68 - Processo nº: 11557.002130/2009-53 - Recorrente: HOR-

TIGIL HORTIFRUTI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-06-10 00:00:00

69 - Processo nº: 14479.000916/2007-32 - Recorrente:
ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-10 00:00:00

70 - Processo nº: 14485.000688/2007-11 - Recorrente: NET
SAO PAULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
10-03 00:00:00

71 - Processo nº: 15504.002729/2008-82 - Nome do Con-
tribuinte: TOPMIX ENG. E TECNOLOGIA DE CONCRETO S/A -
2008-03-03 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
72 - Processo nº: 13864.000508/2010-70 - Recorrente: TI-

VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

73 - Processo nº: 13864.000509/2010-14 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

74 - Processo nº: 13864.000510/2010-49 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

75 - Processo nº: 13864.000511/2010-93 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

76 - Processo nº: 13864.000512/2010-38 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

77 - Processo nº: 13864.000525/2010-15 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-17
00:00:00

78 - Processo nº: 13864.000534/2010-06 - Recorrente: TI-
VIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNO-
LOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-20
00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
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79 - Processo nº: 15504.016047/2008-57 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

80 - Processo nº: 15504.016045/2008-68 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
81 - Processo nº: 10380.006735/2010-53 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE MARACANAU - PREFEITURA MUNICIPAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-13 00:00:00

82 - Processo nº: 14041.000092/2008-11 - Recorrente: CAI-
XA CAPITALIZACAO S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-01-21 00:00:00

83 - Processo nº: 14485.000390/2007-10 - Recorrentes:
NESTLE BRASIL LTDA e FAZENDA NACIONAL - 2007-09-17
00:00:00

84 - Processo nº: 14485.001551/2007-84 - Recorrente: ME-
TROPOLITAN LIFE SEG E PREV PRIVADA S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-30 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MAURO JOSE SILVA
85 - Processo nº: 10680.721276/2010-57 - Nome do Con-

tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

86 - Processo nº: 10680.721277/2010-00 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

87 - Processo nº: 10680.721278/2010-46 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

88 - Processo nº: 10680.721279/2010-91 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

89 - Processo nº: 10680.721280/2010-15 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

90 - Processo nº: 10680.721282/2010-12 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

91 - Processo nº: 10680.721284/2010-01 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE GAS DE MINAS GERAIS GASMIG -
2010-05-28 00:00:00

92 - Processo nº: 36504.000231/2006-93 - Recorrente:
UCAR PRODUTOS DE CARBONO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-11-29 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
93 - Processo nº: 10166.722854/2009-58 - Recorrentes: CO-

OPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUN-
CI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS
LTDA e FAZENDA NACIONAL - 2009-12-09 00:00:00

94 - Processo nº: 10680.723651/2010-01 - Recorrente: FUN-
DACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-06 00:00:00

95 - Processo nº: 10680.723652/2010-48 - Recorrente: FUN-
DACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-06 00:00:00

96 - Processo nº: 10680.723653/2010-92 - Recorrente: FUN-
DACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-06 00:00:00

97 - Processo nº: 10680.723654/2010-37 - Recorrente: FUN-
DACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-06 00:00:00

98 - Processo nº: 10680.723655/2010-81 - Recorrente: FUN-
DACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-06 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
99 - Processo nº: 36378.004047/2006-13 - Recorrente: APE-

RAM INOX AMERICA DO SUL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-30 00:00:00

100 - Processo nº: 37172.000232/2006-08 - Recorrente:
APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-13 00:00:00

101 - Processo nº: 37172.000235/2006-33 - Recorrente:
APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-12-20 00:00:00

102 - Processo nº: 36138.000799/2007-19 - Recorrente:
ELETRO MENDES LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-02-13 00:00:00

103 - Processo nº: 15922.000024/2007-19 - Recorrente:
THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

104 - Processo nº: 15922.000023/2007-74 - Recorrente:
THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
105 - Processo nº: 36624.000531/2005-25 - Recorrente: AS-

SOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-25 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
106 - Processo nº: 15586.000274/2008-06 - Recorrente: MA-

PLAN AEROLEVANTAMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-02-28 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
107 - Processo nº: 10283.000259/2008-41 - Recorrente:

PLANAVE NAVEGACAO DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-16 00:00:00

108 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FRI-
NAL S.A - FRIG E INTEGRACAO AVICOLA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
109 - Processo nº: 15504.000187/2008-11 - Nome do Con-

tribuinte: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR -
2008-01-10 00:00:00

110 - Processo nº: 10865.001577/2010-01 - Nome do Con-
tribuinte: FUNDACAO HERMINIO OMETTO - 2010-05-20
00:00:00

111 - Processo nº: 10865.001579/2010-91 - Recorrente:
FUNDACAO HERMINIO OMETTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-05-20 00:00:00

112 - Processo nº: 10830.011889/2008-05 - Recorrente:
PENTAGON LANGUAGE LEARNING LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-11-26 00:00:00

113 - Processo nº: 10830.011890/2008-21 - Recorrente:
PENTAGON LANGUAGE LEARNING LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-11-26 00:00:00

114 - Processo nº: 12897.000111/2008-13 - Recorrente: RIO
DE JANEIRO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-12-22 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
115 - Processo nº: 10580.001047/2008-26 - Recorrente: SO-

CIEDADE MANT DE EDUC SUP DA BAHIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-01-24 00:00:00

116 - Processo nº: 12267.000386/2008-73 - Recorrente: SA-
TA SERV AUXILIARES DE TRANSP AEREO SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-05-05 00:00:00

117 - Processo nº: 13864.000486/2010-48 - Recorrente: EM-
BRAER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-09
00:00:00

118 - Processo nº: 13888.003808/2007-37 - Recorrente:
CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-28 00:00:00

119 - Processo nº: 14041.001077/2007-18 - Recorrente:
BRASIL TELECOM S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-11-08 00:00:00

120 - Processo nº: 14485.000277/2008-15 - Recorrente: FA-
CULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-15
00:00:00

121 - Processo nº: 14485.001656/2007-33 - Recorrente:
JOHNSONDIVERSEY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-01 00:00:00

122 - Processo nº: 14485.001827/2007-24 - Recorrente: BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-06 00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
1 - Processo nº: 10855.720678/2012-57 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-02-24 00:00:00

2 - Processo nº: 11065.000105/2011-91 - Recorrente: SIS-
TEMA USE FASHION DE INFORMACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-02-17 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
3 - Processo nº: 10783.724255/2011-16 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-15 00:00:00

4 - Processo nº: 10783.724379/2011-00 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-27 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
5 - Processo nº: 10783.724354/2011-06 - Recorrente: AN-

DRE PAIVA NOGUEIRA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-09-26 00:00:00

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
6 - Processo nº: 10235.000851/2008-18 - Recorrente: GO-

VERNO DO ESTADO DO AMAPA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-15 00:00:00

7 - Processo nº: 10235.000853/2008-15 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO AMAPA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-15 00:00:00

8 - Processo nº: 10315.000327/2008-57 - Recorrente: FUN-
DACAO DE SAUDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE IGUATU e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-03-20 00:00:00

9 - Processo nº: 10325.000993/2010-91 - Recorrente: SIN-
FACOL - SERVICOS DE INFORMATICA ADMINISTRACAO E
CONTABILIDADE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-22 00:00:00

10 - Processo nº: 10325.000994/2010-35 - Recorrente: SIN-
FACOL - SERVICOS DE INFORMATICA ADMINISTRACAO E
CONTABILIDADE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-22 00:00:00

11 - Processo nº: 10325.000995/2010-80 - Recorrente: SIN-
FACOL - SERVICOS DE INFORMATICA ADMINISTRACAO E
CONTABILIDADE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-22 00:00:00

12 - Processo nº: 14479.000224/2007-94 - Recorrente:
FUND ARMANDO ALVARES PENTEADO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-19 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
13 - Processo nº: 10855.724615/2011-99 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-12-19 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
14 - Processo nº: 11065.003185/2010-56 - Recorrente: SAO

JOSE DO HORTENCIO-PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-11-17 00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
15 - Processo nº: 10660.721839/2011-26 - Recorrente: AS-

SOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL,AGROPECUARIA E
SERVICOS DE VARGINHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-04-20 00:00:00

16 - Processo nº: 10660.722287/2011-73 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DE TRES
PONTAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-05-25
00:00:00

17 - Processo nº: 10680.723068/2010-92 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES DO CEFET-
MG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02 00:00:00

18 - Processo nº: 10680.723069/2010-37 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES DO CEFET-
MG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02 00:00:00

19 - Processo nº: 10865.002133/2009-41 - Recorrente: SO-
CIEDADE RECREATIVA ITAPIRENSE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-09-10 00:00:00

20 - Processo nº: 12269.000105/2009-43 - Recorrente: DE-
PARTAMENTO AUTONOMO DE EST DE RODAGEM e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-26 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
21 - Processo nº: 23034.002779/98-93 - Recorrente: CAIXA

ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-04-15 00:00:00

22 - Processo nº: 10380.005299/2007-08 - Recorrente:
FRANCISCO NOGUEIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-06 00:00:00

23 - Processo nº: 10660.002280/2007-55 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE CAMBUQUIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-07-04 00:00:00

24 - Processo nº: 10855.724265/2011-61 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-23 00:00:00

25 - Processo nº: 10932.000726/2007-60 - Recorrente: MI-
CROMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-13 00:00:00

26 - Processo nº: 10980.005834/2007-53 - Recorrente: SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-05-28 00:00:00

27 - Processo nº: 11020.000118/2008-81 - Recorrente: UNI-
MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-01-15 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
28 - Processo nº: 11080.007381/2007-14 - Recorrente: IAB -

ASSESSORIA TRIBUTARIA S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00

29 - Processo nº: 12268.000159/2009-19 - Recorrente: AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-03-16 00:00:00

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
30 - Processo nº: 13873.000699/2010-61 - Recorrente:

AGUAS DE SANTA BARBARA PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-11-26 00:00:00

31 - Processo nº: 13873.000700/2010-57 - Recorrente:
AGUAS DE SANTA BARBARA PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-11-26 00:00:00

32 - Processo nº: 13888.002729/2007-17 - Recorrente:
Q.G.P. QUIMICA GERAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-09-26 00:00:00

33 - Processo nº: 15504.000091/2008-45 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-01-07 00:00:00

34 - Processo nº: 15504.000292/2008-42 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-01-11 00:00:00

35 - Processo nº: 17546.000559/2007-50 - Recorrente: HI-
ROMITI NAGUMO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-22 00:00:00
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Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
36 - Processo nº: 11080.722472/2010-71 - Recorrente: BAN-

CO DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
07-27 00:00:00

37 - Processo nº: 11080.722474/2010-60 - Recorrente: BAN-
CO DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
07-27 00:00:00

38 - Processo nº: 11080.722483/2010-51 - Recorrente: BAN-
CO DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
07-28 00:00:00

39 - Processo nº: 13161.000485/2010-11 - Recorrente: FRI-
GOFORTE COMERCIO DE CARNES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-06-11 00:00:00

40 - Processo nº: 13502.000387/2008-51 - Recorrente: CA-
RAIBA METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
03-13 00:00:00

41 - Processo nº: 13896.000582/2008-02 - Recorrente: G &
G AUTO POSTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-02-19 00:00:00

42 - Processo nº: 15504.000213/2008-01 - Recorrente: MI-
NAS GERAIS SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-01-10 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
43 - Processo nº: 18108.002297/2007-90 - Recorrente:

CONSTRUTORA PLAZA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-12-20 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
44 - Processo nº: 15504.021895/2008-88 - Recorrente: MI-

NAS GERAIS SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-17 00:00:00

45 - Processo nº: 15504.021903/2008-96 - Recorrente: MI-
NAS GERAIS SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-17 00:00:00

46 - Processo nº: 17546.000763/2007-71 - Recorrente: DE-
RIO ALVES CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-28 00:00:00

47 - Processo nº: 17883.000195/2010-82 - Recorrente: FUN-
DACAO MIGUEL PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-09-08 00:00:00

48 - Processo nº: 17883.000196/2010-27 - Recorrente: FUN-
DACAO MIGUEL PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-09-08 00:00:00

49 - Processo nº: 17883.000197/2010-71 - Recorrente: FUN-
DACAO MIGUEL PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-09-08 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
50 - Processo nº: 13971.003489/2010-16 - Recorrente: IN-

DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

51 - Processo nº: 13971.003490/2010-41 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

52 - Processo nº: 13971.003491/2010-95 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

53 - Processo nº: 13971.003492/2010-30 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

54 - Processo nº: 13971.003493/2010-84 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

55 - Processo nº: 13971.003494/2010-29 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE MALHAS ISENSEE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-30 00:00:00

56 - Processo nº: 16004.001665/2008-04 - Recorrente: FRI-
GO VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-11-26 00:00:00

57 - Processo nº: 16004.001666/2008-41 - Recorrente: FRI-
GO VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-11-26 00:00:00

58 - Processo nº: 16004.001667/2008-95 - Recorrente: FRI-
GO VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-11-26 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
59 - Processo nº: 35366.002164/2006-19 - Recorrente: SER-

VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
60 - Processo nº: 37170.001522/99-81 - Recorrente: PA-

RAGAS DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-07-12 00:00:00

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
61 - Processo nº: 18108.000562/2007-03 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE SAO PAULO SEC MUN COORD SUB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-08 00:00:00

62 - Processo nº: 35067.004628/2006-98 - Recorrente: FUN-
DACAO UNIVERSITARIA DE PESQUISAS ECONOMICAS E SO-
CIAIS DE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-14
00:00:00

63 - Processo nº: 35464.002127/2006-94 - Recorrente: SAN-
TANDER BRASIL SEGUROS S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-22 00:00:00

64 - Processo nº: 36624.003318/2004-94 - Recorrente: RA-
DIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-25 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
65 - Processo nº: 16707.005569/2009-91 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-09-22 00:00:00

66 - Processo nº: 16707.005571/2009-60 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-09-22 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
67 - Processo nº: 36902.000042/2003-85 - Recorrente: JOSE

UBALDINO ALVES PINTO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-31 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
68 - Processo nº: 37091.000335/2005-89 - Recorrente: CO-

OPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SANTIAGUENSE LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 4 de abril de 2013

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 66 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
AZUL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 14.169.885/0001-61 Rua Rio Grande do Sul, 756 - Loja 05

Barro Preto
Belo Horizonte - MG
CEP: 30.170-110

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

No- 67 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
MicroBH Automação Ltda 02.652.323/0001-95 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0762013, nome: M&Cia Ecf, versão:

3.30, código: MD-5: FDD4943CC4C3CF241E0764EA12B428A*MCECF
Info System Tecn. Sistemas Ltda 59.174.409/0001-77 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1162013, nome: INFO COOK, versão:

12.0, código: MD-5: BCB308B07F908699837E311F1EC2C704*COOKVENDAS
Procfit Gestão Orientada a Processos Ltda 09.067.820/0001-75 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1122013, nome: ERPM_PDV, versão:

1.083, código: MD-5: 8daa9eaa2002e6cf50a5e889bf64fb42*erpm_pdv
Wiebbelling KW Informática Ltda 03.995.946/0001-23 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0082013, nome: Poswm, versão: 3.0,

código: MD-5: AFB8CA6443835E30CB17E2AAF4815A23*PDV
Edson dos Santos Rocha - ME 1 7 . 2 9 6 . 5 9 6 / 0 0 0 1 - 11 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0032013, nome: MasterPAF, versão:

1.0, código: MD-5: 49955959BAFD460CB3A2108986A516DD*MasterPAF

2. Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Baba e Revers Desenvolvimento de Programas Ltda 11 . 3 4 5 . 8 6 1 / 0 0 0 1 - 2 8 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0032013, nome: CARTAGO ECF,

versão: 1.0.0.0, código: MD-5: 61E3D940E1D41AF062A1E88870A05EB7

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

Nº 68 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
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1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Caldas Comercio de Equipamentos e Serviços de Informática Ltda ME 07.775.568/0001-23 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0952013, nome: Signos Pdv versão:

1.00, código MD-5: B979D8BCF58F98B25AFFBC6FCDBBBD54*PDV
Global Software e Informação Ltda 08.358.692/0001-56 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL1002013, nome: Global Empresarial

versão: 1.0, código MD-5: 41F71829C59C152D3995240C09D832C3*GLOBALECF
Pajeu Consultoria de Informática Ltda 41.037.029/0001-25 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0842013, nome: VendasECF versão:

15010601, código MD-5: 1F4BA1018C04BF050E1ED46E16777415*VendasECF
Pontocom Sistemas Ltda 04.729.567/0001-54 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL1082013, nome: PONTOCOM ECF

versão: 1.000, código MD-5: 65E66EE94D64237F0A52387589A2EC93*PONTOCOMECF
Texs Serviços de Informática Ltda EPP 06.698.676/0001-87 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0592013, nome: Caixa Medicator

versão: 3.0, código MD-5: D41429489347C6C5E544FB6150A02D97*CAIXA
Head Service Informática e Serviços Ltda - ME 04.586.164/0001-01 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL1012013, nome: HEAD PDV versão:

1.0, código MD-5: FAA292C6FE1F3ECD4161241AD2D6842A*HEADPDV
Portus Comércio e Desenvolvimentos de Sistemas Ltda - ME 17.724.713/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0962013, nome: PORTUSPDV versão:

1.0, código MD-5: 5D99C77AFAC6F190A949F1A52C816C6F*PORTUSPDV
Itautec S/A - Grupo Itautec 54.526.082/0004-84 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0912013, nome: SIAC versão: 09,

código MD-5: D05A038E80328986D144D497A4F8B8DF*SIACFISC
Virtual Arte em Informática e Comercio Ltda - EPP 01.331.639/0001-12 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4742012, nome: Virtual Net versão: 17,

código MD-5: 42cdafe3f530374e6a2b2d6e5fcf56f8*VirtualNet

2. Faculdade Idez

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Jonas Herminio Comercial - ME 10.706.327/0001-37 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i100162013, nome: JHSYSTEM, versão:

2.1.0.0, código: MD-5: 3672ba9e48b5e1bb0893db6f58c40bd8*JHPDV
Brazil Sistem Sistemas de Informatica Ltda 13.628.140/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i100152013, nome: BRAZIL SISTEM,

versão: 1.0.0.0, código: MD-5: 38c221c543b68f663504db39142976fe*BSPAF

3. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
NCR Brasil Ltda 33.033.440/0001-02 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PSP0082013, nome: ARS - ADVANCE

RETAIL SOLUTION, versão: 2.6, código MD-5: 7f36b297546dc1b0e797b3cd3aeeafec

4. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Itautec S/A - Grupo Itautec 54.526.082/0004-84 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: INA0092013, nome: SAC C&A, versão: 9,

código: MD-5: 658ff5e4d5b56c64e51ae1501bcc8b10

5. Universidade Vale do Rio Doce - UNIVALE

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Jonas Herminio Comercial ME 10.706.327/0001-37 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FPF0052013, nome: SICAF SISTEMAS,

versão: 2.1.00, código: MD-5:
7e2341cd288c3bfcb34b91aab156fb56

6. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Qualisoft Informática Ltda - ME 10.708.107/0001-42 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0092013, nome: SIMPLES ECF,

versão: 6.012, código: MD-5:
622a74c048dbbc69ecc4409cb8222dc4

7. Fundação Educacional Serra dos Órgãos - FSO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Alterdata Tecnologia em Informática Ltda 36.462.778/0001-60 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0162013, nome: PDV Alterdata, ver-

são: 6.1352, código: MD-5:
284614A770CB6695E775E1D10F8C230F

8. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Softplus Informática Ltda 93.632.370/0001-22 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0062013, nome: APCONW FOR

WINDOWS, versão: 1.9.0, código: MD-5:
88107e9582014e4e8df3bdf28c045091

9. Instituto Filadélfia de Londrina Filadélfia - IFL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
PC Informática S.A 22.003.149/0001-67 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0152013, nome: WINTHOR AU-

TOSSERVIÇO, versão: 20.0.0.0, código: MD-5:
9BF5DD76101A6CBEAB1EDC37B8F59D78

10. Universidade Federal do Tocantins - UFT

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Denisoft Informática Ltda - ME 17.195.572/0001-12 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UFT0022013, nome: SID - Sistema

Integrado Denisoft Frente de Loja Paf-Ecf, versão: 20.2, código MD-5:
9b9efc7657c44929228f313268c996cb

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Co-Habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivo
para Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis-GO,
no exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, com
suas alterações posteriores, e considerando o que consta do processo
nº 13116.722479/2012-25, resolve:

Art. 1º Co-Habilitar a empresa CSR ENGENHARIA SPE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.251.450/0001-24, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), de que trata o art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, e art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, como contratada da empresa Caldas Novas Transmissão S/A,
CNPJ nº 13.317.273/0001-06, referente ao projeto aprovado pela Por-
taria do Ministério de Minas e Energia nº 537, de 16 de setembro de
2011, publicada no DOU de 20 de setembro de 2011, e constante do
anexo I, de acordo o art. 8º da IN RFB nº 758/07.

Art. 2º Dados para divulgação no sitio da RFB, conforme art.
19 da IN/RFB nº 758//07

Co-Habilitada: CSR Engenharia SPE LTDA
CNPJ: 03.286.850/0001-96
Nome do Projeto: Constante do anexo I da Portaria

M M E / n º / 5 3 7 / 2 0 11
Portaria de Autorização: Nº 537, de 16/09/2011
Setor de Infra-Estrutura: Energia
Ato Declaratório Executivo: DRF/ANA/GO nº 8/2013
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MÁRCIO HENRIQUE SALES PARADA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1°. Fica reconhecido o direito da empresa NOVANIS
ANIMAL LTDA, CNPJ: 03.855.427/0001-60, à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2011, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 086/2011 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 13154.720133/2012-36:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 03.855.427/0006-
74;

II - Localização: Rodovia BR 158, S/N, km 563, Distrito
Industrial III, Água Boa/MT, CEP 78635-000;

III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,
art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;

IV - Produto Incentivado: Ração;
V - Caracterização da produção: até 20.000 toneladas/ano.
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em

virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3°. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou
redução do imposto.

Art. 5°. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1°. Fica reconhecido o direito da empresa NOVANIS
ANIMAL LTDA, CNPJ: 03.855.427/0001-60, à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2011, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 087/2011 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 13154.720133/2012-36:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 03.855.427/0006-
74;

II - Localização: Rodovia BR 158, S/N, km 563, Distrito
Industrial III, Água Boa/MT, CEP 78635-000;

III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,
art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;

IV - Produto Incentivado: Suplementos Minerais;
V - Caracterização da produção: até 14.000 toneladas/ano.
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em

virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3°. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou
redução do imposto.

Art. 5°. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 80,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de

novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1°. Fica reconhecido o direito da empresa NOVANIS
ANIMAL LTDA, CNPJ: 03.855.427/0001-60, à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2011, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 088/2011 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 13154.720133/2012-36:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 03.855.427/0006-
74;

II - Localização: Rodovia BR 158, S/N, km 563, Distrito
Industrial III, Água Boa/MT, CEP 78635-000;

III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,
art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;

IV - Produto Incentivado: Suplementos Proteícos;
V - Caracterização da produção: até 6.000 toneladas/ano.
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em

virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3°. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou
redução do imposto.

Art. 5°. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto nos Arts. 32 e 33, ambos da Instrução Normativa
SRF nº 1.042, de 10 de Junho de 2010, D.O.U, de 14/06/2010, e face
ao constante do processo nº 10120.723010/2013-37, declara:

Art. 1º NULA a inscrição CPF nº 061.496.751-14, em nome
de NATANAEL COUTO E ANDRADE.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde a data
da criação indevida desta inscrição.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 3 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto no Inciso II, do Artigo 37 c/c o § 2º do Artigo 38,
ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, e face ao constante no processo administrativo nº
10120.722676/2013-78, declara:

Art. 1º INAPTA - Não Localizada, a empresa POSTO MER-
CANTIL LTDA, CNPJ nº 04.735.679/0001-18.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de 14/12/2009.

REGINALDO PAIXÃO EMOS
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2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELÉM

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 02, de 05 de março de
2013, publicado no DOU de 18/03/2013, Seção 1, página 67:

Onde se lê: "processo administrativo nº 13204.720.057/2012-
26"

Leia-se: "processo administrativo nº 10280.720.225/2013-
63"

Onde se lê: "empresa UNIRJOS"
Leia-se: "empresa UNIRIOS"
Onde se lê: "localizado no Fufo"
Leia-se: "localizado no Furo"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JI-PARANÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VILHENA

PORTARIA Nº 1, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM VILHENA/RO, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto nos artigos 224, § 4º, incisos II e III, c/c 225, 240 e 302 do

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o
disposto nos artigos 11 e 12, do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967 e
o artigo 6º do Decreto nº 83.937, de 06/09/1979, resolve:

Art. 1º- Delegar competência ao Chefe da Equipe de Aten-
dimento ao Contribuinte - EAT, e em sua ausência e impedimentos
legais, ao respectivo substituto eventual, para, no âmbito de sua
atuação:

I - autorizar a saída temporária para o restante do território
nacional de bens ingressados na Amazônia Ocidental com suspensão
de tributos; e

II - autorizar a liberação definitiva de bens ingressados na
Amazônia Ocidental com suspensão de tributos.

Art. 2º - O Inspetor-chefe da Receita Federal do Brasil em
Vilhena/RO poderá avocar, a qualquer momento e a seu critério, a
decisão sobre assuntos referidos neste ato sem que isso importe em
revogação, total ou parcial, da presente delegação e atribuição de
competência, que prevalecerá até ser revogada expressamente.

Art. 3º - Determinar que em todos os atos praticados, em
face das competências delegadas pelo presente ato, sejam mencio-
nados, após assinatura, o número e a data desta portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELIOMAR GOMES OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da Delegacia da Receita Federal de Governador Valadares/MG,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e
7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica CATUABA CRISTAL LTDA,
CNPJ: 19.595.545/0001-16, tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhi-
mento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e
§ 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal de Governador Valadares/MG, na Av. Brasil, 2866, Centro.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANDERSON LACERDA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 4 DE ABRIL DE 2012

Cancela Ato Declaratório Executivo emi-
tido indevidamente.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012 e tendo em vista
o que consta do processo administrativo nº 10640.001622/00-74, de-
clara:

Art.1º. CANCELADO desde sua publicação o Ato Decla-
ratório Executivo nº 11, de 2 de abril de 2013, publicado na página
34, da Seção 1, do Diário Oficial da União, de 3 de abril de 2013.

Art. 2ª. Este Ato Declaratório Executivo somente terá va-
lidade após a sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SETE LAGOAS

PORTARIA Nº 39, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, e conforme processo administrativo nº 13609.720589/2013-
91, resolve:

Art. 1º. Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica Facilar Comércio Ltda. - ME, CNPJ
24.987.380/0001-68, por estar configurada a hipótese de exclusão de
que trata o inciso XI do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000
- suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não
auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos.

Art. 2º. A exclusão de que trata o art. 1º produz efeitos
retroativos à de 1º de dezembro de 2007, nos termos do art. 9º, II, da
Resolução CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2001.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILLIAM AMORIM CORRÊA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A Delegada Substituta da Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, no uso da competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e atendendo ao que consta nos autos do processo administrativo em referência, declara que:

Art. 1º - Nos termos do que dispõem os §§ 4º e 5º do artigo 810 do Regulamento Aduaneiro, fica inscrito no Registro de Despachante
Aduaneiro, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o(s) interessado(s) abaixo identificado(s):

Nome do Interessado CPF/nº de Registro Nº do Processo Administrativo
EDINES SILVA DE ARAUJO 702.518.432-20 11 5 2 2 . 7 2 0 3 7 3 / 2 0 1 3 - 5 1

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

TATIANA VIEIRA PEREIRA ROQUES

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. PER-
CENTUAL. SERVIÇOS DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL
E PARENTERAL .
A base de cálculo presumida do imposto sobre a renda incidente na
prestação de serviço de terapia de nutrição enteral e parenteral cor-
responde a 32% da receita bruta auferida.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; e Resolução da
Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 50, de 2002.

CLEBERSON ALEX FRIESS
Chefe

3ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins
EMENTA: IMPORTAÇÃO. DRAWBACK SUSPENSÃO. CRÉDI-
TOS. A falta de efetivo pagamento da Cofins - Importação, no re-
gistro da importação de bens e serviços, impede que a pessoa jurídica
importadora, sujeita ao regime não-cumulativo da Cofins, desconte
créditos apurados sobre as despesas com insumos adquiridos na im-
portação.
Dispositivos Legais: CF/1988, art. 150, § 6º; CTN, art. 111; Lei nº
10.865, de 2004, art. 15, § 1º.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: IMPORTAÇÃO. DRAWBACK SUSPENSÃO. CRÉDI-
TOS. A falta de efetivo pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep
- Importação, no registro da importação de bens e serviços, impede
que a pessoa jurídica importadora, sujeita ao regime não-cumulativo
da Contribuição para o PIS/Pasep, desconte créditos apurados sobre
as despesas com insumos adquiridos na importação.
Dispositivos Legais: CF/1988, art. 150, § 6º; CTN, art. 111; Lei nº
10.865, de 2004, art. 15, § 1º.
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: IMPORTAÇÃO. DRAWBACK SUSPENSÃO. CRÉDI-
TOS. Os créditos básicos de IPI deverão ser escriturados pelo be-
neficiário, em seus livros fiscais, na efetiva entrada dos produtos no
estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. A falta de efe-
tivo pagamento do IPI - Importação, quando do desembaraço adua-
neiro, impede que a pessoa jurídica importadora industrial ou equi-

parada a industrial escriture crédito relativo ao imposto devido pela
operação de importação, especialmente nas situações em que o re-
ferido imposto restou beneficiado por regime suspensivo. O paga-
mento de IPI - Importação lançado mediante procedimento de ofício
não dá direito ao sujeito passivo à escrituração de crédito.
Dispositivos Legais: CF/1988, art. 150, § 6º; CTN, art. 111; Lei nº
4.502, de 1964, art. 25; Decreto nº 7.212, de 2010, arts. 226 e 251.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

p/Delegação de competência

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 71,
DE 26 DE MARÇO DE 2013

Declara anulada a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por
ter sido atribuído mais de um número para
o mesmo estabelecimento.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 § 1º da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
considerando o que consta no processo 15504.721721/2013-86, de-
clara:

I - NULA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
a inscrição de nº 05.714.692/0001-53, concedida, em duplicidade, por
esta Delegacia à empresa MASTER DRILLING INTL. LTD.

II - Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir de 25/06/2003, data de sua ins-
crição.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO
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PORTARIA Nº 40, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, tendo em vista a competência delegada pela Reso-
lução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de
31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do
art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º
do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto
no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e
conforme processo administrativo nº 13609.720591/2013-61, resolve:

Art. 1º. Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a pes-
soa jurídica Carbazzi Indústria e Comércio Implementos Rodoviários Ltda.,
CNPJ 00.109.390/0001-32, por estar configurada a hipótese de exclusão de
que trata o art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - ina-
dimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que pri-
meiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abran -
gidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000.

Art. 2º. A exclusão de que trata o art. 1º produz efeitos a
partir de 1º de maio de 2013, nos termos do art. 9º, I, da Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2001.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILLIAM AMORIM CORRÊA

PORTARIA Nº 41, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, tendo em vista a competência delegada pela Reso-
lução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de
31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do
art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º
do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto
no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e
conforme processo administrativo nº 13609.720594/2013-02, resolve:

Art. 1º. Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica Malhaveste Comércio de Roupas Ltda - ME, CNPJ
86.452.232/0001-04, por estar configurada a hipótese de exclusão de
que trata o art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000
- inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alter-
nados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e
das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento
após 29 de fevereiro de 2000.

Art. 2º. A exclusão de que trata o art. 1º produz efeitos a
partir de 1º de maio de 2013, nos termos do art. 9º, I, da Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2001.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILLIAM AMORIM CORRÊA

PORTARIA Nº 42, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, e conforme processo administrativo nº 13609.720596/2013-
93, resolve:

Art. 1º. Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica Supermercado Tunicão Ltda. - EPP, CNPJ
18.194.662/0001-05, por estar configurada a hipótese tipificada no
inciso XI do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 -
suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não
auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos, contados a
partir de abril de 2010.

Art. 2º. A exclusão de que trata o art. 1º produz efeitos
retroativos a 1º de maio de 2010, nos termos do art. 9º, II, da
Resolução CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2001.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILIIAM AMORIM CORRÊA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Declara NULA, de ofício, a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA (MG), no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e de acordo com o disposto no art. 33, inciso I, e seus pa-
rágrafos 1º e 2º da IN RFB nº 1.183, de 19/08/2011, publicada no
Diário Oficial da União em 22/08/2011, declara:

1. A NULIDADE do ato cadastral da pessoa jurídica abaixo
identificada, por ter sido atribuído mais de um número de inscrição
para o mesmo estabelecimento, com base no art. 33, inciso I, da IN
RFB nº 1.183, de 19/08/2011, publicada no Diário Oficial da União
em 22/08/2011, conforme apurado no processo administrativo men-
cionado.

Pessoa Jurídica: JOSE EULER FERREIRA
CNPJ: 03.272.319/0001-64
Endereço: Rua Lamartine Mendes, 55, Cassio Resende 2
CEP: 38080-310 - Uberaba/MG
Efeitos a partir de 02/07/1999
Processo administrativo nº 10650.721238/2011-32
2. A contribuinte será considerada cientificada da nulidade

aqui referida na data da publicação deste Ato no Diário Oficial da
União.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 307, inc. VI do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No. 203, de 14 de maio de 2012, considerando o disposto no inciso
I Art. 25 da IN SRF nº 1183 de 19/08/2011, tendo em vista a decisão
no processo judicial nº 4784231-61.2008.8.13.0702, resolve:

1º. Cancelar de Ofício a inscrição no Cadastro de Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 04.386.503/0001-06, Aline Couro e Cia Ltda Me,
por decisão judicial, a partir de 03/10/2012, de acordo com infor-
mações contidas no Processo Administrativo nº 10675.720702/2013-
57.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 41, DE 2 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: RETENÇÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EMPREI-
TADA. ADMINISTRAÇÃO DE PENITENCIÁRIAS. NÃO CABI-
MENTO. A atividade de administração de penitenciárias, identificada
no código CNAE 8423-0/00, não se acha sujeita à retenção pre-
videnciária de 11% de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Instrução
Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 115 a 119 e 142; Manual de
Orientação da Codificação na CNAE Subclasses, publicação eletrô-
nica, atualizado até dezembro de 2011.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA. Não produz efeitos a con-
sulta que não indica o dispositivo da legislação tributária federal
sobre cuja aplicação haveria dúvida e que não visa a obter inter-
pretação da legislação, mas parecer sobre determinada matéria.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52,
I; Instrução Normativa RFB nº 740, de 2007, art. 3º, § 1º, IV, e art.
15, II.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 42, DE 2 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA.
EMPRESA INDUSTRIAL. BASE DE CÁLCULO. JUROS RECE-
BIDOS, RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, DES-
CONTOS OBTIDOS E VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA E PASSIVA.
1. A base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva pre-
vista no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, é representada pela receita
bruta decorrente da venda de bens nas operações de conta própria, a
receita decorrente da prestação de serviços e o resultado auferido nas
operações de conta alheia, considerada sem o ajuste de que trata o
inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e com exclusão das
seguintes importâncias: a) das vendas canceladas e os descontos in-
condicionais concedidos; b) da receita bruta de exportações; c) da
receita bruta decorrente de transporte internacional de carga; d) do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita
bruta; e) do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo ven-
dedor dos bens ou do prestador dos serviços na condição de substituto
tributário. 2. Numa empresa industrial, os juros recebidos quando não
resultantes da atividade de venda de bens que constitua seu objeto,
bem como os descontos obtidos e os rendimentos auferidos em apli-
cações financeiras de renda fixa não integram a receita bruta por
configurarem receitas financeiras. 3. Os juros cobrados dos clientes

nas vendas a prazo de bens compõem a receita bruta, pois repre-
sentam um complemento do preço de venda. 4. As variações mo-
netárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em
função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por
disposição legal ou contratual, são consideradas receitas ou despesas
financeiras, conforme o caso, não integrando a base de cálculo da
contribuição previdenciária substitutiva.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 8º e 9º;
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Decreto nº 3.000, de 1999
(RIR/1999), arts. 279, 373, 375, 377 e 378; Parecer Normativo RFB
nº 3, de 2012; Parecer Normativo CST nº 21, de 1979.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 28 DE MARÇO DE 2013

Defere em caráter precário, pedido de ha-
bilitação ao Regime Tributário para Incen-
tivo à Modernização e à Ampliação da Es-
trutura Portuária-REPORTO, de que, trata a
Lei nº 11.033/04, e alterações posteriores
no caso que especifica

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Vi-
tória-ES, no uso da competência prevista no artigo 302, inciso II,
Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 e na atribuição conferida
pelo art. 5º caput, da Instrução Normativa SRF nº 879, de 15 de
outubro de 2008 e considerando o disposto no § 2º, art.15 da Lei nº
11.033 de 21 de dezembro de 2004, na redação dada pela Lei nº
12.688/2012, e, lastreado no Parecer SEORT do processo nº
11543.720155/2013-78 declara:

Artigo Único - Fica concedida à empresa VLI MULTIMO-
DAL S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 42.276.907/0001-28, a ha-
bilitação necessária para operar, na condição de operador portuário,
ao estabelecimento localizado na Avenida Dante Micheline nº 5.500-
Edificio Belesa. Bloco 1- Parque Industrial - Vitória ES filial CNPJ

nº 42.276.907/0005-51, no Regime Tributário de Incentivo à Mo-
dernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, ins-
tituído pela Lei nº 11.033/2004 e alterações posteriores, que assegura
a suspensão da exigência do imposto sobre produtos industrializados
- IPI, da contribuição para o PIS/PASEP, da contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade Social - COFINS e, quando for o caso, do
Imposto de Importação, nos termos do artigo 15 da Lei nº
11.033/2004 e lterações posterores.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO
p/Delegação de Competência

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata a Lei nº
10.684, de 30/05/2003

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO (SECAT) DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA/ES, no uso de suas
atribuições definidas na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, e no art. 243, II, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº
10.684/2003, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, e nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta nº
03, de 25 de agosto de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º e com o art. 7º, I, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
01, de 25 de junho de 2003, as pessoas jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), em razão de
haver sido constatada inadimplência nas prestações mensais do Paes
por três meses consecutivos.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao interessado, no prazo de 10 dias
contados da data da ciência deste ADE, apresentar recurso admi-
nistrativo com efeito suspensivo na Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Vitória/ES, situada à Rua Pietrângelo de Biase nº 56,
Centro, Vitória, Espírito Santo, CEP 29010-190, no horário de 8:00 às
18:00 horas.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva no âmbito ad-
ministrativo.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLÁUDIO LUIZ PONTOPPIDAN DA SILVA
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ANEXO ÚNICO

Relação de CNPJ das pessoas jurídicas excluídas do Paes por
falta de recolhimento de três parcelas mensais consecutivas.

01.727.711/0001-25, 01.727.805/0001-02, 27.125.624/0001-
91, 35.969.112/0001-30 e 39.401.682/0001-80

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 11, DE 12 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 4016.99.90 Suporte flexível de borracha
vulcanizada não endurecida montada em peça metálica, utilizado co-
mo elemento de união entre o escapamento e a carroceria de veículo
automóvel.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 3 "b" c/c RGI 1 (Texto da posição
40.16 e Nota 2 "a" da Seção XVII), RGI 6 (Texto das subposições
4016.9 e 4016.99) e RGC-1 (Texto do item 4016.99.90), da No-
menclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa
Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de
dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 18 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Conjunto feminino, infanto juvenil, composto de um ves-
tido curto e uma calcinha, não se caracteriza como "sortido" nos
termos da RGI 3 "b", e também não atende as condições para ser
classificado como conjunto da posição 62.04. Cada peça deve ser
classificada separadamente.
Item 1 - vestido curto em tecido plano com 100% de fibras naturais
de algodão, tamanhos 2, 3 e 4 anos. - CÓDIGO NCM: 6204.42.00.
Item 2 - calcinha em tecido plano com 100% de fibras naturais de
algodão, tamanhos 2, 3 e 4 anos - CÓDIGO NCM: 6208.91.00.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Item 1 - RGI 1(Texto da posição 62.04) e
RGI 6 (Textos das subposições 6204.4 e 6204.42); Item 2 - RGI
1(Texto da posição 62.08) e RGI 6 (Textos das subposições 6208.9 e
6208.91), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante
da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº
99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto
Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13, DE 18 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Conjunto feminino, infanto juvenil, composto de um ves-
tido curto e uma calcinha, não se caracteriza como "sortido" nos
termos da RGI 3 "b", e também não atende as condições para ser
classificado como conjunto da posição 62.04. Cada peça deve ser
classificada separadamente.
Item 1 - vestido curto em tecido plano com 100% de fibras sintéticas
de poliéster, tamanhos 2, 3 e 4 anos. - CÓDIGO NCM:
6204.43.00.
Item 2 - calcinha em tecido plano com 100% de fibras sintéticas de
poliéster, tamanhos 2, 3 e 4 anos - CÓDIGO NCM: 6208.92.00.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Item 1 - RGI 1(Texto da posição 62.04) e
RGI 6 (Textos das subposições 6204.4 e 6204.43); Item 2 - RGI
1(Texto da posição 62.08) e RGI 6 (Textos das subposições 6208.9 e
6208.92), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante
da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº
99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto
Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 8426.41.90 Máquina autopropulsada tipo
"reach stacker", de pneumáticos, com motor diesel e lança teles-
cópica, cuja função principal é a de um guindaste para elevação e
empilhamento de contêineres, tendo capacidade para levantar e trans-
portar cargas de até 45 toneladas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 84.26), RGI 6
(Textos das subposições 8426.4 e 8426.41) e RGC-1 (Texto do item
8426.41.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), cons-
tante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Ca-
mex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do
Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15, DE 25 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 1905.90.90 Produto alimentício crocante
obtido a partir de uma massa à base de pó de batata (cerca de 40%)
e outros ingredientes, frito em óleo e pronto para o consumo, de-
nominado comercialmente "Batata Pringles".
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 19.05), RGI 6
(Texto da subposição 1905.90) e RGC-1 (Texto do item 1905.90.90),
da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa
Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29
de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16, DE 3 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8708.29.99 Mercadoria: Guia em plástico
utilizada para fazer deslizar o vidro da porta de veículos automo-
tivos.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 87.08), RGI 6
(texto da subposição 8708.29) e RGC-1 (texto do item e subitem
8708.29.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante
da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº
99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto
Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, com os subsídios das Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo De-
creto n° 435, de 27 de janeiro de 1992, com versão atual aprovada
pela IN SRF n° 807, de 11 de janeiro de 2008.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe
foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
DIEGO DE CASTRO VIEGAS 111 . 7 4 5 . 3 8 7 - 1 6 10074.722312/2012-18
HUGO LEONARDO DA CONCEIÇÃO MENDES 095.702.827-03 10074.720564/2013-85
LUCIANO PINTO LOPES DA SILVA 035.355.037-01 10074.722477/2012-81

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Reconhece o direito ao uso do Repetro a
empresa que menciona.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos, no uso de suas atribuições regimentais, previstas
no inciso XIX do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, da competência estabelecida no art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008 e à vista do
que consta dos processos nº 12782.000045/2010-93 e
12782.000046/2010-38, declara:

Os Atos Declaratórios Executivos Diana/SRRF08 nº 068, de
21/07/2010 e 070, de 29/07/2010, que habilitaram a empresa Petro-
Santos Ltda, CNPJ nº 05.891.196/0001-75 ao regime aduaneiro es-
pecial de exportação e importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e lavra das jazida de petróleo e de gás natural -Repetro,
seguem em vigor tendo como beneficiária a empresa Brasbunker
Participações S/A , pelos seus estabelecimentos de CNPJ nº
04.931.019/0001-02, 04.931.019/0003-74 e 04.931.019/0002-93,
mantidas todas as demais disposições e prazos neles determinados.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
DOU.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 3 DE ABRIL DE 2013

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme inciso I do
art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara NULA pelo
motivo de multiplicidade, a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas a pessoa jurídica a seguir mencionada:

EMPRESA: HOOVER UNIVERSAL INC
CNPJ: 05.670.474/0001-64

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
22/05/2003) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 13807.001911/2006-14).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 3 DE ABRIL DE 2013

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme inciso I do
art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara NULA pelo
motivo de multiplicidade, a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas a pessoa jurídica a seguir mencionada:

EMPRESA: HOOVER UNIVERSAL INC
CNPJ: 06.132.051/0001-53

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
09/03/2004) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 13807.001911/2006-14).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Concede habilitação ao Regime de Suspen-
são da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Cofins para aquisição de matérias-primas,
produtos intermediários e material de em-
balagem.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 295, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, tendo em vista o disposto no
art. 40 da Lei nº 10.865/2005, no art. 6º da Instrução Normativa SRF
nº 595, de 27 de dezembro de 2005, e considerando o que consta do
processo nº 13819.723142/2012-18, resolve:

Art.1º Conceder à pessoa jurídica TICON EXPORTAÇÃO
DE PASTA DE PRATA E ESMALTE VITRIFICÁVEL LTDA.,
CNPJ 17.149.252/0001-80, a habilitação ao Regime de Suspensão da
Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins na aquisição de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem.

Art. 2º O cancelamento da habilitação ocorrerá de ofício, a
qualquer tempo, em caso de inobservância aos requisitos que con-
dicionaram a concessão do regime

Art. 3º Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua
publicação.

MÁRIO BENJAMIN BARTOS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tributário da DRF em São José do Rio
Preto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 48, de 26/04/2011,
DOU de 27/04/2011, e tendo em vista o disposto nos Artigos 5, 26, 30 31 da Instrução Normativa
número 1.042, de 10/06/2010 e considerando o que consta do processo 10850.722803/2012-11, de-
clara:

1 - Cancelado por multiplicidade de inscrição o CPF nº 445.800.198-14.
2 - Para a contribuinte Vanessa Cristina Malavasi, permanece como ponta de cadeia o CPF

695.329.661-53.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Co-habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e
alterações) e o constante do processo administrativo nº 11610.727335/2012-59 , resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a CO-HABILITAÇÃO ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI de que trata o art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial: Elecnor do Brasil Ltda
Nº Inscrição no CNPJ : 30.455.661/0001-72
Nº Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI): 70.009.59654/78
Nome do projeto: não consta
Nº Portaria de Aprovação do projeto: SPDE nº 110, de 24/09/2012 (DOU:), de titularidade da

empresa Transmissora Sul Litorânea de Energia S/A, CNPJ: 16.383.969/0001-29
Setor de infraestrutura favorecido: Energia
Prazo estimado para execução da obra: Dezembro/2013
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 3 DE ABRIL DE 2013

Concede o Registro Especial de estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da sua
atribuição que lhe confere o artigo 3º da Instrução Normativa SRF n.º 504, de 03 de fevereiro de 2005,
e em face ao que consta nos respectivos processos administrativos n.ºs 10980.722.098/2013-40,
10980.722.099/2013-94, 10980.722.140/2013-22, declara:

No- 123 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas, sob número
09101/00126, o estabelecimento da empresa:
Interessado: RN SPIRITS IMPORTADORA LTDA.
CNPJ/MF: 14.946.274/0001-82
Rua Waldemar Kost, nº 642 - Hauer - Curitiba - Pr.

No- 124 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas, sob número
09101/00127, o estabelecimento da empresa:
Interessado: AC Urban Tribe Importação e Comércio Ltda.
CNPJ/MF: 14.739.674/0001-17
Rua Carlos de Laet, nº 4611 - Boqueirão - Curitiba - Pr.

No- 125 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas, sob número
09101/00128, o estabelecimento da empresa:
Interessado: FAMIGLIA ZANLORENZI S/A.
CNPJ/MF: 75.802.041/0001-09
Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 255 - Ouro Verde II - Campo Largo - Pr.

Art. 2º Os estabelecimentos inscritos ficam obrigados ao cumprimento das normas previstas na
IN SRF n.º 504 e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro
nos termos do art. 8º da mesma instrução.

Art. 3º Estes Atos Declaratórios Executivos produzirão efeito a partir da data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Declara nulidade de números de inscrição de contribuintes no Cadastro de
Pessoas Físicas

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DRF/SJC/SP, no uso da competência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12 de
maio de 2011, com fundamento nos artigos 32 e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010, e considerando o constante dos processos administrativos abaixo discriminados, re-
solve:

Art.1º Declarar a NULIDADE das inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos contribuintes
abaixo relacionados, por haver sido constatada a existência de indícios de fraude nos atos das ins-
crições:

CPF TITULAR PROCESSO
387.695.478-90 FERNANDA SILVA MENDES 1 0 8 2 1 . 0 0 0 11 4 / 2 0 0 8 - 1 3
388.344.148-10 JOSIANE DA SILVA MORAIS 16062.000029/2013-20
386.289.338-32 DOUGLAS SOUZA DE MORAES 16062.000030/2013-54
388.316.718-55 EDINALDO RIBEIRO DE SOUZA 16062.000031/2013-07
390.557.358-09 ROBSON DOMINGOS DA SILVA 16062.000032/2013-43

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do termo inicial de vigência dos atos declarados nulos.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, no uso de sua
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

1. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
NILZA TEIXEIRA CATTANI 374.483.538-37 10855.720348/2013-42

2. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, c/c os artigos 224, 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de
2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI),
declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10
de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.
Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, que observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi.
Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra/ nº recibo)
09.067.962/0001-32 TUPIRA TUPIRINHA De 181ml até 375ml 2206.00.90 Ex 01 D 0 5 6 8 4 5 11 7 3 9 9 4 4
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 N 05676205739861
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 M 0 5 6 7 6 4 11 7 3 9 8 6 3
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05676529739864
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05676636739865
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05676743739866
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) Até 180ml 2208.40.00 G 05679504739894
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) Até 180ml 2208.40.00 G 05679828739897
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q 05680223739901
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 N 05680330739902
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05680448739903
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05680555739904
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05680662739905
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09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) Até 180ml 2208.40.00 G 05680770739906
09.457.944/0001-67 CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) Até 180ml 2208.40.00 G 05680887739907
09.457.944/0001-67 BIDESTILADA CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETOR-

N AV E L )
De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q 05680994739908

09.457.944/0001-67 BIDESTILADA CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q 05681045739909

09.457.944/0001-67 BIDESTILADA CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N 0 5 6 8 11 0 5 7 3 9 9 1 0

09.457.944/0001-67 BIDESTILADA CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G 0 5 6 8 1 2 1 2 7 3 9 9 11

09.457.944/0001-67 BIDESTILADA CANÓRIA OURO (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G 05681320739912

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q 05681544739914

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O 05681983739918

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N 05682034739919

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05682102739920

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 K 05682201739921

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

Até 180ml 2208.40.00 G 05682319739922

09.457.944/0001-67 CANÓRIA BIDESTILADA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

Até 180ml 2208.40.00 G 05682533739924

09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RUM) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 R 05682972739928
09.457.944/0001-67 CANÓRIA (RUM) De 376ml até 670ml 2208.40.00 P 05683193739930
09.457.944/0001-67 CANÓRIA De 181ml até 375ml 2208.40.00 M 05683308739932
09.457.944/0001-67 CANÓRIA De 181ml até 375ml 2208.40.00 M 05683415739933
09.457.944/0001-67 CANÓRIA Até 180ml 2208.40.00 I 05683522739934
09.457.944/0001-67 CANÓRIA Até 180ml 2208.40.00 I 05683630739935

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45, DE 4 DE ABRIL DE 2013.

Atualiza a relação dos produtos relativos ao Registro Especial nº 09201/112.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII e o artigo
314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada
no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo administrativo nº 11516.000046/2013-68
de 01 de março de 2013, declara:

Art. 1º Está inscrita no Registro especial a que estão sujeitos os produtores, os engarrafadores, as cooperativas de produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e os importadores de bebidas alcoólicas
sob o nº 09201/112 o estabelecimento da Pessoa Jurídica TRANSPORTADORA SUL BEBIDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ nº 09.067.962/0001-32, situada na Rua José Botega, nº 2500, CXPST
444, Bairro São Cristóvão, Tubarão/SC, CEP: 88703-400.

Art.2º. O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo discriminados:

Produto Registro do Produto no Ministério da Agricultura Pe-
cuária e Abastecimento Nº SC-22437

Marca Comercial Capacidade do Recipiente (ml) Nº recibo enquadramento

VINHO BRANCO DE MESA SECO NIAGARA 00001-7 ALMORET VB 355 05640561739504
VINHO BRANCO DE MESA SECO NIAGARA 00001-7 ALMORET VB 720 05640454739503
VINHO BRANCO DE MESA SECO NIAGARA 00001-7 ALMORET VB 4.600 05640347739502

VINHO BRANCO DE MESA SUAVE NIAGARA 00002-5 ALMORET VB 355 05640561739504
VINHO BRANCO DE MESA SUAVE NIAGARA 00002-5 ALMORET VB 720 05640454739503
VINHO BRANCO DE MESA SUAVE NIAGARA 00002-5 ALMORET VB 4600 05640347739502

VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDÔ 00003-3 ALMORET VT 355 05640893739507
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDÔ 00003-3 ALMORET VT 720 05640786739506
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDÔ 00003-3 ALMORET VT 4600 05640679739505
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDÔ 00004-1 ALMORET VT 355 05640893739507
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDÔ 00004-1 ALMORET VT 720 05640786739506
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDÔ 00004-1 ALMORET VT 4600 05640679739505

VINHO TINTO DE MESA SUAVE 00005-0 DOM REI 4000 05646945739568
COCKTAIL ALCOOLICO 00006-8 TUPIRA TUPIRINHA 720

880
355

05650864739607
05652735739626
0 5 6 8 4 5 11 7 3 9 9 4 4

COCKTAIL ALCOOLICO 00007-6 SELVA NEGRA CATUABA 880 05649583739594
COCKTAIL ALCOOLICO 00009-2 VENTURI B 880 05649706739596
COCKTAIL ALCOOLICO 00015-1 AMENDOIM BOMME 880 05650007739599
COCKTAIL ALCOOLICO 00016-9 VENTURI T 880 05649805739597
COCKTAIL ALCOOLICO 00017-7 MOICANA 355

880
4600

05650425739603
05650532739604
05650640739605

COCKTAIL ALCOOLICO 00019-3 RAIZ TUPIRA 880 05649912739598
COCKTAIL ALCOOLICO 00020-7 LIMÃO TUPIRA 355

880
4000

05650101739600
05650200739601
05650318739602

COCKTAIL ALCOOLICO 00021-5 COLIBRÍ 880 05650757739606
COCKTAIL ALCOOLICO 00022-3 COQUINHO BOMME 880 05649690739595
COCKTAIL ALCOOLICO 00029-1 B O M B I T TA 880 05649476739593
COCKTAIL ALCOOLICO 00030-4 BOKILA 880 05650971739608
COCKTAIL ALCOÓLICO 00032-1 MARACUJÁ BOMME 355

880
4000

05675754739856
05675861739857
05675979739858

COCKTAIL ALCOOLICO 00034-7 ABACAXI MOECANA 880
4000

05675530739854
05675647739855

COCKTAIL ALCOOLICO 00035-5 ABACAXI BOMME 880 05675422739853
COCKTAIL ALCOÓLICO 00026-6 BUTIÁ BOMME 880 05681437739913
COCKTAIL ALCOÓLICO 00027-4 BUTIÁ MOECANA 4000 05681651739915
COCKTAIL ALCOÓLICO 00036-3 AÇAÍ BOMME 880

4000
05681769739916
05681876739917

Art. 3º A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.
Art. 4º Fica revogada a relação de produtos autorizados no ADE DRF/FNS nº 42, de 2 de abril de 2013.
Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 302, do Regulamento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e pelo artigo 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010, com fundamento nos artigos 5º e 30, inciso I, do
mesmo dispositivo legal, declara:

Artigo único. Canceladas as inscrições no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) abaixo identificadas, com efeitos a partir da data
de publicação deste ADE, tendo em vista a constatação de mul-
tiplicidade de inscrição, conforme apurado no processo administrativo
fiscal nº 10945.720001/2012-18.

CONTRIBUINTE CPF
OMAR ABDUL MENHEM OMEIRI 021.485.189-33
OMAR ABDOL MENEM OMIRI 028.506.419-36
OMAR ABAUL MENHEM OMEIRI 028.559.449-45
OMAR ABDUL MOUNEM OMEIBI 030.614.629-02
OMAR ABDUL MOUNEM OMEIRI 033.627.149-27
OMAR ABDUL MENHEM OMEIRI 843.799.449-72

OSVALDO TOSHIO YAMASHITA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O Chefe Substituto do Serviço de Controle e Acompanha-
mento Tributário da DRF/FOZ/PR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
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este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado Rafael Rodrigues Dolzan, na Ave-
nida Paraná, nº 1227, Jardim Pólo Centro, Foz do Iguaçu, Paraná -
CEP 85863-720.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ERNANI ORI HARLOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

02.385.963/0001-86
03.957.356/0001-06

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002480/2010-10, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/434, como produtor, o estabelecimento da empresa Indústria
e Comércio de Vinhos Comerlato Ltda, inscrito no CNPJ sob nº
05.458.619/0001-68, situado na Rua São Pedro, s/n, 3ª Légua, no
município de Caxias do Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002717/2010-54, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/435, como produtor, o estabelecimento da empresa Irmãos
Motter & Cia Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 88.468.590/0001-22,
situado em São Martinho, s/n, 2ª Légua, no município de Caxias do
Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 89,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003066/2010-10, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/436, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinhos
Xangrilá Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 89.665.038/0001-97, situado
no Travessão Trentino,s/n,quarto Distrito, no município de Caxias do
Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 7 DE MARÇO DE 2013

Cancela Registro Especial, na atividade de
engarrafador de bebidas alcoólicas, conce-
dido ao estabelecimento que menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 220 da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23.12.2010, alterada pela Portaria RFB nº 2.156, de
21 de fevereiro de 2011 e considerando o disposto no art. 336 do Decreto
nº 7.212, de 15 de Junho de 2010, de acordo com o art. 8º da Instrução
Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, e na forma do despacho
exarado na fl. 53 do processo digital nº 11065.002584/2010-08, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro Especial nº 10107/0071, na
atividade de engarrafador de bebidas alcoólicas de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 504/2005, concedido ao estabelecimento de
CNPJ nº 07.698.658/0001-68 da empresa VINHEDOS FLECK LT-
DA, em razão do encerramento das atividades da mesma.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LILIAN LUIZA TRAPP

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 1º DE ABRIL DE 2013

Declara a nulidade de ato de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, da pessoa jurídica que menciona,
por haver sido atribuído mais de um nú-
mero de inscrição para o mesmo estabe-
lecimento.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO-RS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto no art. 33, inciso I e §§ 1º e 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
conforme, ainda, com o que ficou apurado no processo administrativo
nº 13063.720029/2013-41, declara:

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 170, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com
o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a emissão de 187.872.143 (cento e oitenta e sete milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cento e quarenta e três)
Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 526.082.768,63 (quinhentos e vinte e seis milhões, oitenta
e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), a serem colocados em favor do Fundo de Financiamento Estudantil -
FIES, observadas as seguintes condições:

I - data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

Data de emissão Data de vencimento Quantidade Valor - R$
1º/1/2008 1º/1/2038 30.396.446 8 5 . 11 6 . 6 4 4 , 8 2
1º/1/2009 1º/1/2039 58.299.272 163.250.612,54
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 49.929.373 139.813.079,07
1º/1/2012 1º/1/2042 27.679.582 77.508.836,06
1º/1/2013 1º/1/2043 21.567.470 60.393.596,14

To t a l 187.872.143 526.082.768,63

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de abril de 2013: R$ 2,800217
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M do mês anterior,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

Art. 1º Anulado, de ofício, o ato de concessão de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO SER LTDA,
CNPJ nº 09.052.967/0001-91, por haver sido atribuído mais de um
número de inscrição para a mesma pessoa jurídica.

Art. 2º A anulação constante do artigo anterior implica no
cancelamento da inscrição no CNPJ, da pessoa jurídica que men-
ciona.

Art. 3º Os efeitos do presente Ato Declaratório Executivo
retroagem a data de inscrição junto ao CNPJ da pessoa jurídica
envolvida, o que ocorreu em 12/09/2007.

LAURI ANTONIO WILCHEN

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO - SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006 e no art. 16 da Instrução
Normativa SRP nº 13, de 21 de julho de 2006, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
BERTE WARMBIER, CNPJ nº 91.411.199/0001-04, tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento
parcial.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR No- 465, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Altera a estrutura da tabela CONTRIREC a
ser encaminhada à Susep pelas Sociedades
Seguradoras, Sociedades de Capitalização,
Sociedades de Resseguro, Entidades Aber-
tas de Previdência Complementar, autori-
zadas a operar no país.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma prevista nas alíneas "b" e
"h" do art. 36 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, no
inciso IX do art. 10 do Regimento Interno da Susep, aprovado pela
Resolução CNSP n° 272 de 19 de dezembro de 2012, bem como na
Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, Lei Complementar

n° 126, de 15 de janeiro de 2007, Decreto-Lei n° 261, de 28 de
fevereiro de 1967, Lei Complementar n° 137, de 27 de agosto de
2010, e Lei n° 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e considerando o
que consta do Processo SUSEP n° 15414.005586/2012-56, resolve:

Art. 1o Alterar a estrutura da tabela CONTRIREC, arquivo
de contribuições / prêmios recebidos, constante do Anexo VIII da
Circular Susep nº 360/2008, referente aos Registros Contábeis Au-
xiliares Obrigatórios em Meio Magnético, conforme tabela em ane-
xo.

Art. 2o Esta Circular entra vigor na data de sua publicação,
aplicando-se a dados e informações gerados a partir de janeiro de
2013.

Obs.: O anexo a esta Circular encontra-se à disposição dos
interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de Do-
cumentação (Codoc), localizada na Rua Buenos Aires, 256 - Térreo -
Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 114, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Teófilo Otoni / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Teófilo Otoni / MG, no valor de R$ 2.413.800,00 (dois
milhões e quatrocentos e treze mil e oitocentos reais), para a exe-
cução de obras de reconstrução e de recuperação de danos, descrita
no Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000032/2013-
95.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 03 (três) parcelas. A liberação do restante do re-
curso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 116, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Alteração das Portarias nos 384, 385 e 386,
de 4 de julho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e, tendo em vista os art. 14-A da
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com redação dada pela Lei
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º Os incisos I dos arts. 6º das Portarias nos 384, 385 e
386, todas de 4 de julho de 2012, publicadas no Diário Oficial da
União, de 05 de julho de 2012, Seção 1, páginas 49 e 50, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ....................................
I - aplicação em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto:
a) nos casos de geração de energia para consumo próprio do

empreendimento;
b) nos casos de empresas de distribuição de energia elétrica

sob intervenção do poder concedente, nos termos da Lei nº 12.767, de
27 de dezembro de 2012.

.................................................."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 120, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 683, de 11 de dezembro de
2012, publicada na seção 1, página 25, do Diário Oficial da União nº
239, de 12 de dezembro de 2012.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 121, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 684, de 11 de dezembro de
2012, publicada na Seção 1, página 25, do Diário Oficial da União nº
239, de 12 de dezembro de 2012.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 122, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 685, de 11 de dezembro de
2012, publicada na Seção 1, página 25, do Diário Oficial da União nº
239, de 12 de dezembro de 2012.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 123, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Município de Natal / RN.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Natal / RN, no valor de R$ 4.086.000,00 (quatro milhões
e oitenta e seis mil reais), para a execução de ações de restabe-
lecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.001476/2012-67.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0388 UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° O repasse do recurso adicional será executado em 02
(duas) parcelas.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 124, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Natal / RN.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Natal / RN, no valor de R$ 17.600.000,00 (dezessete
milhões e seiscentos mil reais), para a execução de obras de re-
construção de danos, descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.000265/2013-98.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de Transfe-
rência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT: 06.182.2040.22BO.0105; Na-
tureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo
gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 05 (cinco) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
1.095 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

DESPACHO DO MINISTRO

No- 6 - Processo nº 59100.000168/2013-62. INTERESSADO: CON-
SÓRCIO Encalso-Convap-Arvek-Record, formado pela empresa líder
Encalso Construções LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.333.769/0001-13; e
o Ministério da Integração Nacional - Departamento de Projetos Es-
tratégicos. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no art.56, da
Lei 9.784/99. DECISÃO: Conheço do recurso administrativo CL/408-
CSF-L13/12/151 (fls.225 a 227), mas lhe nego provimento, mantendo a
decisão comunicada ao Consórcio pelo Ofício nº 299/2012/SIH/MI, de
05 de setembro de 2012, e do Parecer CONJUR/MI nº189/2013/CON-
JUR-MIN/CGU/AGU, de 8 de março de 2013 (fls.256 a 259).

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 5, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do inciso XI do art. 24 da seção
II do capítulo IV do anexo VI da Portaria nº117, de 7 de maio de
2012; e do caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007,
ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa AGROPECUÁRIA DEMÉ-
TRIO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.376.224/0001-53, teve
seu projeto enquadrado na nova sistemática de incentivos fiscais
instituída pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, por meio da
Resolução nº 7.669, de 15 de dezembro de 1992, no âmbito da extinta
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, ob-
jetivando a implantação de um projeto voltado à "a bubalinocultura,
nas fases de cria, recria e engorda, (...) na forma prevista no art. 5º da
mencionada Lei, no Município de Santarém, Estado do Pará, com
aporte de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Fi-
nam;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167/1991, enquadrando-se no inciso III do §4º
do art. 12, bem como no § 1º do art. 44 do Regulamento dos In-
centivos Fiscais Administrados pela Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077, de
16 de agosto de 1991; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000017/2010-60, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores não configurou o desvio na aplicação de
recursos do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, SEM DESVIO na apli-
cação de recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Em-
presa AGROPECUÁRIA DEMÉTRIO S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 04.376.224/0001-53.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 42, de 2 de abril de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 63, de 3 de abril de 2013, Seção 1, página 43, na
tabela, onde se lê as informações do município que se segue, leia-
se:

MG Ninheira Estiagem -
1.4.1.1.0

067 20/03/13 59050.000298/2013-38

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.406, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 23 de
novembro de 2011, e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de
Anistia, datado de 11 de outubro de 2012, no Requerimento de Anis-
tia n.o 2001.02.05146, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 2.839 de 21 de dezembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de
2011, para declarar anistiado político "post mortem" GERSON PEN-
NA NETO, filho de ALICE PENNA, e conceder em favor de MA-
RIA IÊDA DE FRANÇA PENNA, e dos demais dependentes eco-
nômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório,
em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante
a ausência de dependentes econômicos, a reparação econômica deverá
ser transferida aos sucessores, se houver, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.407, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 27ª Sessão de Turma, realizada no dia 08 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2011.01.69084,
resolve:

Declarar anistiado político NAELSON CORREA GUIMA-
RÃES, portador do CPF nº 031.543.708-11, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II,
c/c artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 1.408, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 12ª Sessão Plenária, realizada no dia 05 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.50071,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de BE-
NEDITO MARQUES TEIXEIRA, filho de FLORITA MARQUES TEI-
XEIRA, e conceder a MARIA DE LOURDES DE JESUS TEIXEIRA,
portadora do CPF nº 190.966.403-06, e aos demais dependentes, se hou-
ver, a substituição da pensão por morte de anistiado político, no valor
que vem percebendo de R$ 2.728,30 (dois mil, setecentos e vinte e oito
reais e trinta centavos), pelo regime de reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 3.292,77 (três mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta e sete
centavos), o que perfaz a diferença de R$ 564,47 (quinhentos e sessenta
e quatro reais e quarenta e sete centavos), com efeitos financeiros re-
troativos da data do julgamento em 05.09.2012 a 05.10.1988, perfazen-
do um total retroativo de R$ 175.503,13 (cento e setenta e cinco mil,
quinhentos e três reais e treze centavos), nos termos do artigo 1º, incisos
I e II c/c artigo 19 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.409, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma da Caravana da Anistia,
realizada na cidade de Camaçari/BA, no dia 29 de fevereiro de 2012,
no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53783, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SINVAL
JESUS REIS, portador do CPF nº 065.332.565-72.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.410, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária da Caravana da Anistia,
realizada na cidade de Camaçari/BA, no dia 29 de fevereiro de 2012,
e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de Anistia datado de
13 de novembro de 2012, no Requerimento de Anistia n.o
2003.01.32265, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial nº 1.510, de 23 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2012,
para declarar anistiado político "post mortem" FRANCISCO BEL-
CHIOR SANTANA SOUZA, filho de PAUTILA SANTANA SOU-
ZA, conceder em favor de NEUSA MARIA DOS SANTOS SOUZA,
portadora do CPF nº 422.381.295-53, e aos demais dependentes, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 1.332,00 (um mil,
trezentos e trinta e dois reais), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 29.02.2012 a 10.10.1998, perfazendo um total
retroativo de R$ 231.834,60 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos e
trinta e quatro reais e sessenta centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 04.09.1985 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.411, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, considerando o disposto na Súmula Administrativa
2003.07.0011 da Comissão de Anistia, e o Despacho da Vice-Pre-
sidente da Comissão de Anistia, datado de 11 de outubro de 2012, no
Requerimento de Anistia nº 2007.01.56660, resolve:

Arquivar o Requerimento de Anistia formulado por HELE-
NA BATISTA DA SILVA, portadora do CPF nº 136.293.441-00,
posto que as pretensões postuladas não se enquadram aos propósitos
erigidos pala Lei nº 10.559 de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.412, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, considerando o disposto na Súmula Administrativa
2003.07.0011 da Comissão de Anistia, e o Despacho da Vice-Pre-
sidente da Comissão de Anistia, datado de 11 de outubro de 2012, no
Requerimento de Anistia nº 2007.01.56661, resolve:

Arquivar o Requerimento de Anistia formulado por VERA
LUCIA DE LIMA CARLOS, portadora do CPF nº 134.348.371-91,
posto que as pretensões postuladas não se enquadram aos propósitos
erigidos pala Lei nº 10.559 de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.413, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 16ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.00409,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de ABÍLIO RO-
DRIGUES CARDOSO, portador do CPF nº 004.355.111-49, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.414, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 18ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53168,
resolve:

Declarar anistiado político LINDOLFO BATISTA QUIN-
TAS, portador do CPF nº 096.388.818-87, e indeferir o pedido de
reparação econômica, nos termos do artigo 1º, inciso I da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.415, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 21ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57327,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por CLÓVIS
AZEVEDO PEREIRA, portador do CPF nº 137.768.191-20.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.416, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 21ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.55340,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de JAN-
DY PEREIRA DE CASTRO, filha de AMBROZINA DE CASTRO,
formulado por ANA ALICE FERNANDES, portadora do CPF nº
654.184.179-91.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.417, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57665,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por EDNA
MARA APARECIDA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO, portadora do
CPF nº 147.735.031-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.418, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 23ª Sessão de Turma, realizada no dia 18 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67695,
resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" JOSÉ DA RO-
CHA MENDES FILHO, filho de VIRGÍNIA DA ROCHA MENDES,
e conceder à MARIA BIANCO DA ROCHA MENDES, portadora do
CPF nº 097.296.238-72, e aos demais dependentes, se houver, re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 1.717,00 (um mil, se-
tecentos e dezessete reais), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 18.10.2012 a 09.08.2005, perfazendo um total de
R$ 160.482,27 (cento e sessenta mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais e vinte e sete centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.419, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 20º Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.59083,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de
IBRAIMA RODRIGUES DORNELES, filha de MARIA HILDA
RODRIGUES, formulado por JOSE LIRIO RODRIGUES DORNE-
LES, portador do CPF nº 481.877.040-04.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.420, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 21ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.55624,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por RENA-
TO MENEZES SANTANA, portador do CPF nº 093.248.015-20.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.421, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002 e considerando
o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 6ª Sessão de
Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Bauru/SP, no dia 19 de
abril de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58762, resolve:

Declarar anistiado político ARTHUR ALTENFELDER SIL-
VA WOLFF, portador do CPF nº 018.042.788-15, e conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 2.749,62 (dois mil, se-
tecentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 19.04.2012 a
15.08.2002, perfazendo um total retroativo de R$ 345.902,20 (tre-
zentos e quarenta e cinco mil, novecentos e dois reais e vinte cen-
tavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.422, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 54ª Sessão de Turma, realizada no dia 15 de
maio de 2008, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.36322, re-
solve:

Declarar anistiado político "post mortem" JACOB LOPES,
filho de AUGUSTA MARTA VIEIRA, e conceder aos sucessores, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.423, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma da Ca-
ravana da Anistia, realizada na cidade de São Paulo/SP, no dia 08 de
dezembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.59453,
resolve:

Declarar anistiada política IRIA MOLINA, portadora do
CPF nº 065.731.408-00, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 1.487,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 08.12.2012 a
17.10.2002, perfazendo um total retroativo de R$ 196.085,73 (cento e
noventa e seis mil, oitenta e cinco reais e setenta e três centavos), e
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido
de 18.05.1972 a 28.08.1979, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e
III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.424, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 31ª Sessão de Turma, realizada no dia 29 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64881,
resolve:
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Declarar anistiado político SILVIO RIBEIRO FILHO, por-
tador do CPF nº 426.768.868-00, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 4.632,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
29.11.2012 a 27.08.2004, perfazendo um total retroativo de R$
497.090,80 (quatrocentos e noventa e sete mil, noventa reais e oitenta
centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 10.559, de
13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.425, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 31ª Sessão de Turma, realizada no dia 29 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64189,
resolve:

Declarar anistiado político ANTÔNIO BRAZ GONÇALVES
FERREIRA, portador do CPF nº 790.049.548-72, e conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 1.572,00 (um mil, qui-
nhentos e setenta e dois reais), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 29.11.2012 a 09.07.2004, perfazendo um total
retroativo de R$ 171.479,00 (cento e setenta e um mil, quatrocentos
e setenta e nove reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.426, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 22 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58779, re-
solve:

Declarar anistiado político AMIRALDO PEREIRA DE
SANTANA, portador do CPF nº 503.892.708-49, e conceder repa-
ração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta
data a R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta reais), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.427, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma da Ca-
ravana da Anistia, realizada na cidade de São Paulo/SP, no dia 08 de
dezembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2011.01.70391,
resolve:

Declarar anistiado político ALEXANDRE GIARDINI FUS-
CO, portador do CPF nº 034.682.188-69, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.937,26 (um mil, novecentos e trinta e
sete reais e vinte e seis centavos), com efeitos financeiros retroativos
da data do julgamento em 08.12.2012 a 15.12.2006, perfazendo um
total retroativo de R$ 150.654,25 (cento e cinqüenta mil, seiscentos e
cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 29.03.1984
a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.428, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 31ª Sessão de Turma, realizada no dia 29 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64209,
resolve:

Declarar anistiado político VICENTE DE PAULO SAM-
PAIO QUINANE, portador do CPF nº 470.364.606-44, e conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
29.11.2012 a 05.06.2004, perfazendo um total retroativo de R$
220.600,00 (duzentos e vinte mil e seiscentos reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.429, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 17ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62347,
resolve:

Declarar anistiado político CARLOS ROBERTO NOLASCO
FERREIRA, portador do CPF nº 348.058.267-20, e conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
06.09.2012 a 19.08.2003, perfazendo um total retroativo de R$
235.366,67 (duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e
II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.430, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 24ª Sessão de Turma, realizada no dia 18 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67270,
resolve:

Declarar anistiada política "post mortem" GRACIELA
MEIENBERG FADUL, filha de ANA MEIENBERG, e conceder aos
dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
ante a ausência de dependentes, a reparação ora concedida transfere-
se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.431, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 25ª Sessão de Turma, realizada no dia 31 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2011.01.68548,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SÉRGIO
AUGUSTO SILVA, portador do CPF nº 967.257.967-53.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.432, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro nos artigo 10 da Lei n° 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de no-
vembro de 2002, a fim de dar cumprimento à decisão judicial pro-
ferida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região na Apelação Cível
nº 544827-CE (0008925-70.2011.4.05.8100), em que são apelantes
Robert Burns Moreira de Oliveira e a União, resolve:

Anular a Portaria Ministerial MJ nº 906, de 28 de maio de
2012, publicada no DOU em 29/05/2012, Seção 1, restabelecendo a
Portaria nº 2382, de 19 de agosto de 2010, publicada no DOU em
20/08/2010, Seção 1.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.433, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando a decisão judicial proferida nos autos do
Mandado de Segurança 57329-67.2012.4.01.340, impetrado por RE-
JANE MARZULLO MAIA, resolve:

SUSPENDER os efeitos da decisão proferida pela Comissão
de Anistia, na 7ª Sessão de Turma, realizada em 09.05.2012, relativo
ao Requerimento nº 2005.01.50172.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.434, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal no julgamento da Ação Rescisória nº 1.527, resolve alterar a
Portaria nº 3.644, publicada em 16 de fevereiro de 2004, para:

DEFERIR A PROMOÇÃO de Nias Fernandes ao posto de
Capitão-de-Fragata, com proventos de Capitão de Mar-e-Guerra, con-
cedendo-lhe a reparação econômica em prestação mensal, permanente
e continuada, devendo ser descontados quaisquer valores pagos a
mesmo título.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.435, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, arts. 5°, 11, 13, III, 53 e 54 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999 e nos arts. 10 e 12 da Lei 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamenta o art. 8° do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, considerando os fundamentos constantes no
parecer conclusivo, aprovado por unanimidade, na sessão plenária do
dia 31 de janeiro de 2013, referente ao requerimento de anistia nº
2003.21.34110, resolve:

Art. 1º Instaurar processo de revisão da Portaria nº 2708,
publicada no D.O.U no dia 01 de setembro de 2010 em que foi
ratificada a declaração de anistiado político de Olyssea dos Santos e
concedida a substituição da aposentadoria excepcional de anistiado
político pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada.

Art. 2º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para apresentação das
alegações de defesa, junto ao protocolo da Comissão de Anistia, a
contar da ciência ou divulgação oficial da presente Portaria Minis-
terial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento, conforme preceituam os arts. 26, 59 e 66, da Lei 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 e art. 12 da Lei n° 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

Art. 3º Delegar à Comissão de Anistia a competência para
deflagração do procedimento contraditório, expedindo-se notificação
para apresentação de defesa, bem como análise e pronunciamento
após a manifestação do Interessado.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.436, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, arts. 5°, 11, 13, III, 53 e 54 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999 e nos arts. 10 e 12 da Lei 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamenta o art. 8° do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, considerando os fundamentos constantes no
parecer conclusivo, aprovado por unanimidade, na sessão plenária do
dia 10 de dezembro de 2010, referente ao requerimento de anistia nº
2002.01.08062, resolve:

Art. 1º Instaurar processo de revisão da Portaria nº 3049, de
30 de dezembro de 2002, de Valber da Costa Aguiar.

Art. 2º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para apresentação das
alegações de defesa, junto ao protocolo da Comissão de Anistia, a
contar da ciência ou divulgação oficial da presente Portaria Minis-
terial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento, conforme preceituam os arts. 26, 59 e 66, da Lei 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 e art. 12 da Lei n° 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

Art. 3º Delegar à Comissão de Anistia a competência para
deflagração do procedimento contraditório, expedindo-se notificação
para apresentação de defesa, bem como análise e pronunciamento
após a manifestação do Interessado.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.437, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.917/DF, impetrado por
LUIZ CARLOS RANGEL, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.729, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 550 , de 06 de fevereiro de
2004, que declarou LUIZ CARLOS RANGEL anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
550, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou LUIZ CARLOS RAN-
GEL anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.438, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007863/2011-91, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, BERNABE
QUINO SURUBI, de nacionalidade boliviana, filho de Evaristo Qui-
no Arroba e de Maria Mercedes Surubi, nascido na Bolívia, em 11 de
junho de 1987.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.441, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Governo
do Estado de Rondônia, na Operação Jirau
II e Santo Antônio.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e
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Considerando o Acordo de Cooperação Federativa da Força
Nacional de Segurança Pública nº 08/2012, celebrado entre a União e
o Estado de Rondônia, publicado no Diário Oficial da União de
24/08/2012, bem como a solicitação expressa do Sr. Governador do
Estado de Rondônia, nos termos do Ofício nº 42/2013-GG/RO, de 8
de março de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio à Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Rondônia, em caráter episódico e planejado, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, afim de garantir a incolumidade das pessoas, do
patrimônio e a manutenção da ordem pública nos locais em que se
desenvolvem as obras de infraestrutura das Usinas de Jirau II e Santo
Antônio.

Art. 2º A Operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente Federado solicitante, nos termos
da cláusula sexta, inciso III, letra "c", do Convênio de Cooperação
firmado entre as partes, bem como permissão de acesso aos sistemas
de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, du-
rante a vigência da Portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo desta Portaria poderá ser prorrogado, se
necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de
novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
16 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007540/2011-58
Requerentes: DASA Empreendimentos e Participações Ltda.

e Cytolab - Laboratório de Anatomia Patológica, Citologia Diag-
nóstica e Análises Clínicas Ltda.

Advogados: Barbara Rosenberg, Camilla Chagas Paoletti e
outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à alteração da cláusula de não concor-
rência, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 4 de abril de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.002959/1998-11
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República no Amazonas - Procuradoria Regional dos Direitos do
Cidadão

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo no Amazonas - AMAZONPETRO, Abdala Habib
Fraxe Junior e Valdir Duarte Alecrim

Advogados: Georgete Borges Monteiro, Marzile Marques
dos Reis, Luciano Oliveira de Avelino, Gilson Reis de Souza e ou-
tros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, considerou os re-

presentados incursos nos artigos 21, inc. II, combinado com o art. 20,
inc. I, da Lei no 8.884/94, e condenou-os ao pagamento de multa, nos
seguintes termos: i) Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de
Petróleo no Amazonas (AMAZONPETRO), em valor equivalente a
5.000.000 (cinco milhões) de Ufirs; ii) Abdala Habib Fraxe Junior,
em valor equivalente a 800.000 (oitocentos mil) Ufirs e iii) Valdir
Duarte Alecrim, em valor equivalente a 800.000 (oitocentos mil)
Ufirs. O Plenário determinou ainda, com base no art. 38, IV, b, da Lei
nº 12.529/2011, recomendação aos órgãos públicos competentes que
não seja concedido aos condenados no presente voto parcelamento de
tributos federais por eles devidos ou para que sejam cancelados, no
todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos, tudo nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 4 de abril de 2013.

OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE NOS

08012.007301/2000-38 E 08700.000547/2008-95 FORAM REUNI-
DOS E JULGADOS EM CONJUNTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.007301/2000-
38

Representante: Serviço Especial de Defesa Comunitária /
DECOM-PI

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo do Estado do Piauí - SINDIPETRO-PI e José Duarte
Saraiva

Advogados: Audrey Martins Magalhães, Mansueto Martins
Magalhães, Célia Leite Martins Magalhães e Josélio da Silva Lima

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08700.000547/2008-

95
Representante: Ministério Público do Estado do Piauí -

MP/PI

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo de Teresina - SINDIPETRO/PI e José Duarte Sa-
raiva

Advogados: Brunno Dutra Rocha de Sousa, José Norberto
Lopes Campelo, Nathalie Cancela Cronemberger Campelo, Raniel
Barbosa Nunes e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Manifestou-se oralmente o advogado Rodrigo Mesquita, re-

presentante do Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de
Petróleo do Estado do Piauí - SINDIPETRO-PI.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, considerou os re-
presentados incursos no art. 21, inc. II, combinado com o art. 20, inc.
I, da Lei no 8.884/94, e condenou-os ao pagamento de multa, nos
seguintes termos: i) Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de
Petróleo do Estado do Piauí - SINDIPETRO-PI, em valor equivalente
a 5.000.000 (cinco milhões) de Ufirs e ii) José Duarte Saraiva, em
valor equivalente a 1.000.000 (um milhão) de Ufirs, que deverão ser
pagos em até 30 dias, bem como determinou a recomendação aos
órgãos públicos competentes para que não seja concedido aos in-
fratores parcelamento de tributos federais por eles devidos ou para
que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou
subsídios públicos (art. 38, IV, b da Lei no 12.529/2011), nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 4 de abril de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de abril de 2013

No- 340 - Processo Administrativo nº 08012.009757/2009-88. Re-
presentante: Embraforte Segurança e Transporte de Valores Ltda. Re-
presentada: Rodoban Segurança e Transporte de Valores Ltda. Ad-
vogados: José Otávio Vianna Vaz e Marcelo de Paula Mascarenhas
Vaz (Representante); Flavia Regina de Oliveira Matos (Represen-
tada). Em razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com
fundamento no artigo nº 227 do Regimento Interno do CADE, pela
convolação do presente Processo Administrativo em Processo Ad-
ministrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações
à Ordem Econômica, passando as normas processuais previstas na Lei
nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais
concluídas antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos
praticados com base na Lei nº 8.884/94. Em observância ao ques-
tionamento formulado pela representada em sua defesa e ao devido
processo legal, reabre-se o prazo para a defesa. Assim, intimo a
representada para que, em 30 (trinta) dias, especifique todas as provas
que pretende produzir justificando sua necessidade e apresentando, na
oportunidade, o rol das testemunhas, em número não superior a 03
(três), caso esse meio probatório seja de seu interesse. Caso seja de
interesse da Representada, poderá requerer, alternativamente, que as
informações a serem acrescidas pelas referidas pessoas sejam pres-
tadas por via postal, ressalvando-se a alteração da natureza da prova
que, colhida por escrito, passará a ter caráter documental.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos da Superintendência-Geral do CADE nºs 334
e 335, de 02 de abril de 2013, publicados no DOU nº 64, Seção 01,
página 29, no dia 04 de abril de 2013, para acrescentar ao Despacho
334 e suprimir do Despacho 335 a expressão: "Após, remetam-se os
autos para a Procuradoria Federal Especializada do CADE para que
se manifeste quanto ao cumprimento da decisão referente ao Ato de
Concentração nº 08012.001157/2009-71"

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 4 de abril de 2013

No- 339 - Processo Administrativo nº 08012.012165/2011-68. Repre-
sentante: Ministério Público do Estado de São Paulo. Representados:
Agência de Turismo Monte Alegre Ltda., Rápido Luxo Campinas
Ltda., Recpaz Transportes e Turismo Ltda., SINFRECAR - Sindicato
de Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cam-
pinas e Região, Translocave Ltda., Transmimo Ltda., Transportes
Capellini Ltda., Viação Princesa d'Oeste Ltda., West Side Repre-
sentações, Viagens e Turismo Ltda., Belarmino da Ascenção Marta
Júnior, Cássia Eliana Turini, Edmir Carlos Capellini, Fernando An-
tonio Rossi, José Brigeiro Júnior, José Luiz Benetton, Marcelo Pereira
da Fonseca, Miguel Moreira Júnior, Regina Souza Cherácomo, Rosa
Maria Landim. Advogados: Ana Cláudia Beppu dos Santos Oliveira,
Kevin Louis Mundie, Lidiane Neiva Martins Lago, Celso Renato
D´Avila, Filomena da Conceição Almeida Cunhal Rodrigues, Ricardo
Hasson Sayeg, Rodrigo Richter Venturole, Beatriz Quintana Novaes,
Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Nery Junior, Fábio Nusdeo,
Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão, Eduardo Garcia de Lima,
Higino Emmanoel, Rosemeire Pereira Lopes, Cláudio Bini, Wagner
Bini e Marcus Vinicius Buiatti. Acolho a Nota Técnica nº , de fls. ,
e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-

damentos apontados na referida Nota Técnica, decido: (i) pelo de-
ferimento parcial do pedido de acesso restrito formulado por Viação
Princesa D´Oeste, ficando a Representada notificada para que apre-
sente, em 5 (cinco) dias, nova "Versão Pública" de sua Defesa Ad-
ministrativa, nos termos indicados na Nota Técnica de fls., e (ii) pelo
deferimento do pedido de acesso restrito formulado pelos Repre-
sentados Rápido Luxo Campinas Ltda., Transportes Capellini Ltda.,
Belarmino da Ascenção Marta Júnior e Fernando Antônio Rossi,
devendo a Versão Pública da defesa administrativa ser juntada aos
autos principais do Processo Administrativo, e a versão de acesso
restrito ser juntada em Apartado de Acesso Restrito ao Cade e aos
referidos Representados.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 281, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, XIII e
XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando a mensagem eletrônica enviada pelo defensor
público-chefe da Defensoria Pública da União em São Luís/MA,
solicitando autorização para firmar Acordo de Cooperação Técnica
juntamente com a Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social de São
Luís/MA;

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu
titular delegarem parte de sua competência a outros órgãos ou ti-
tulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o
art. 12 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos defensores públicos-
chefes da Defensoria Pública da União previstas no art. 15 da Lei
Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo
desempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Fe-
deral, resolve:

Art. 1º - Delegar atribuição ao defensor público-chefe da
Defensoria Pública da União em São Luís/MA para assinar, jun-
tamente com a Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a Se-
cretaria Municipal da Criança e Assistência Social de São Luís/MA,
Acordo de Cooperação Técnica que visa prestação de assistência
jurídica integral e gratuita a pessoas em situação de rua.

Art. 2º - O referido termo de cooperação não deverá gerar
repasse de verba ou contraprestação financeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 784, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/816 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMPOWERMENT SE-
CURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.982.360/0001-90, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.087, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1067 - DPF/MII/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RAIZEN TARUMA S.A.,
CNPJ nº 62.092.739/0001-28 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.166, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/373 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOC ALDEIA DA SERRA -
RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS, CNPJ nº
03.426.994/0001-09 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.191, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/456 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MULTI FORMATO
DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA, CNPJ nº
10.319.375/0001-72, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.236, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/237 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TRANSPORTE E TURISMO
SANTO ANTONIO LTDA, CNPJ nº 84.697.051/0001-04 para atuar
em Santa Catarina.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.238, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/514 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa ARISTON INDUSTRIAS QUIMICAS E FAR-
MACEUTICAS LTDA, CNPJ nº 13.382.686/0001-74, para atuar em
São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.289, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/627 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa IPANEMA SEGURAN-
CA LTDA, CNPJ nº 03.601.036/0001-19, sediada no Distrito Federal,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
61 (sessenta e um) Revólveres calibre 38
1098 (uma mil e noventa e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.300, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1387 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIASEG SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 06.219.076/0001-99, sediada
em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.301, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1436 - DPF/PFO/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES INTERIORANA LTDA , CNPJ nº
92.007.749/0001-89, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
45000 (quarenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
7038 (sete mil e trinta e oito) Gramas de pólvora
45000 (quarenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.302, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/928 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PRUDENCIA VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 37.014.776/0001-70, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 599/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.304, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1020 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CEFOR CENTRO DE FORM E ESP EM SEG
PRIV LTDA, CNPJ nº 01.173.638/0001-97, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no
Maranhão, com Certificado de Segurança nº 637/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.305, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1024 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BSA VIGILANCIA E PROTEÇÃO LTDA ME,
CNPJ nº 12.022.606/0001-07, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 615/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.321, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4648 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERSONA - VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.542.117/0001-50, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Revólveres calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.323, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4951 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0042-77, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Mato Grosso com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 452/2013 (CNPJ nº
60.860.087/0042-77); nº 642/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0156-35); nº
453/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0157-16); nº 454/2013 (CNPJ nº
60.860.087/0155-54); nº 643/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0159-88) e
nº 534/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0161-00).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.328, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/208 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COBRACOM SEGURANÇA E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.277.749/0001-55, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 639/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.330, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/399 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AZIMUTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.806.700/0001-17, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Gros-
so, com Certificado de Segurança nº 647/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.337, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acor-
do com a decisão prolatada no Processo nº 2011/3948 - DPF/AQA/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SPVM SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 08.901.667/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 556/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.340, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acor-
do com a decisão prolatada no Processo nº 2013/132 - DPF/BRU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARAUJO & CIA SEGURANÇA E VIGILANCIA
EIRELI ME, CNPJ nº 11.107.458/0001-60, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 284/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.341, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/422 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO DOS COMERC DO MERC CEN-
TRAL DE RIBEIRAO PRETO, CNPJ nº 54.171.095/0001-35, para
atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ No- 1.342, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/607 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURO SEGURAN-
CA LTDA - EPP, CNPJ nº 17.036.171/0001-73, sediada no Ceará,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.350, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1150 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS
HOTELEIROS LTDA, CNPJ nº 12.575.480/0001-06, para atuar no
Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.360, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4504 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TRANSEXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA., CNPJ nº 04.086.371/0001-99, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 4499/2012 (CNPJ nº
04.086.371/0001-99); nº 159/2013 (CNPJ nº 04.086.371/0006-01); nº
4512/2012 (CNPJ nº 04.086.371/0002-70) e nº 317/2013 (CNPJ nº
04.086.371/0004-31).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 30.600, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08385.014529/2012-97 - SR/DPF/PR, re-
solve:

Autorizar a empresa EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM SE-
GURANÇA LTDA., CNPJ nº 09.039.434/0001-70, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA EI-
RELI.

CLYTON EUSTÁQUI XAVIER

ALVARÁ No- 30.610, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.001028/2013-29 - DELESP/SR/SP,
resolve:

Autorizar a empresa AVISEG - SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA., CNPJ nº 07.923.052/0001-89, a promover alteração nos
seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
AVISEG - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.

CLYTON EUSTÁQUI XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.001991/2012-11, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro ORLANDO GALEANO para o cumprimento, no Brasil, do
restante da pena a que foi condenado pela Justiça paraguaia, com
fundamento no art. 5, itens 3 e 6, do Tratado de Transferência de

Pessoas Condenadas e de Menores sob Tratamento Especial entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
do Paraguai, assinado aos 10 de fevereiro de 2000 e promulgado pelo
Decreto nº 4.443, de 28 de outubro de 2002.

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO
Substituto

Em 28 de março de 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

Considerando que o nacional português CARLOS ALBER-
TO CORREIA não atende aos requisitos elencados no Decreto nº
3.927, de 19 de setembro de 2011, que promulgou o Tratado da
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, INDEFIRO o pedido de reconhe-
cimento da Igualdade de Direitos e Obrigações Civis, processo nº
08018.002690/2013-87, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA DIRETORA

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.012981/2008-13 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro d 1993, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de expulsão movido contra o nacional nigeriano ANTHONY
OKWUDILI OKPALA ou JOSEPH SMALL, tendo em vista a exis-
tência de hipótese impeditiva de expulsão, conforme previsto no art.
75, II, "b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.013294/2008-18 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro d 1993, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de expulsão movido contra a nacional paraguaia JUANA
FRANCO IMANAREICO, nos termos do Parecer da Divisão de
Medidas Compulsórias.

Caso a referida estrangeira venha a ser localizada no Ter-
ritório Nacional em situação irregular, que lhe seja aplicada a ime-
diata deportação, nos termos do artigo 57, § 2°, da Lei n° 6.815/80,
alterada pela Lei n° 6.964/81.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.006439/2011-19 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro d 1993, determino a SUSPENSÃO do processo
de expulsão movido contra o nacional nigeriano JUDE CHIBUIKE
OJIDE ADANI, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da liberação do
sentenciado pelo Poder Judiciário, a fim de verificar-se se o referido
estrangeiro está preenchendo os requisitos do artigo 75, II, "a", da Lei
n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.014482/2003-48 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro d 1993, CONVALIDO o ato administrativo que
suspendeu o processo de expulsão movido contra a nacional boliviana
MARIA YLONKA CARDONA LOBO, pelo prazo de 2 (dois) anos,
a partir da liberação da sentenciada pelo Poder Judiciário, a fim de
verificar-se se a referida estrangeira está preenchendo os requisitos do
artigo 75, II, "b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n°
6.964/81.

Em 2 de abril de 2013

A Diretora do Departamento de Estrangeiros, no uso de suas
atribuições, decide:

Tendo em vista que o interessado não atende as condições
impostas pelo artigo 12, § 4º, II, da Constituição Federal, INDEFIRO
o pedido de revogação da portaria de perda da nacionalidade bra-
sileira formulado por EDER BENTO AZAMBUJA DE FREITAS,
processo nº 08000.017629/2012-42.

Tendo em vista que o interessado não atende as condições
impostas pelo artigo 12, § 4º, II, da Constituição Federal, INDEFIRO
o pedido de revogação da portaria de perda da nacionalidade bra-
sileira formulado por SAULO DE TARSO ALENCAR PINHEIRO,
processo nº 08000.024262/2012-13.

Tendo em vista que não foi localizado neste Departamento
de Estrangeiros, registro de Perda dos Direitos Políticos em nome de
FERNANDO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA, INDEFIRO o
pedido de Reaquisição dos Direitos Políticos, processo nº
08018.008849/2011-13, por perda de objeto.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 02, de
23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2007, decido:

Tendo em vista a inobservância do disposto no art. 12, II,
"b", da Constituição Federal, determino o arquivamento do pedido de
Naturalização Extraordinária formulado por MIGUEL ANGEL MI-
RANDA OROPEZA, processo nº 08505.052898/2012-74.

Tendo em vista que o naturalizando contraria as condições
dispostas no inciso II, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino o
arquivamento do pedido de Naturalização Ordinária formulado por
KARIM BENACER, processo nº 08000.017872/2012-61, nos termos
do art. 118, parágrafo único, da citada Lei.

Tendo em vista que o naturalizando contraria as condições
dispostas no inciso III, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino o
arquivamento do pedido de Naturalização Ordinária formulado por
HASSAN MOUNIF TORMOS, processo nº 08339.000179/2012-37,
nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada Lei.

Tendo em vista que os naturalizandos contrariam as condi-
ções dispostas no inciso IV, do art. 112, da Lei nº 6.815/80, determino
o arquivamento dos processos de Naturalização Ordinária abaixo in-
dicados, nos termos do art. 118, parágrafo único, da citada Lei.

Processo nº 08389.033125/2011-81 - JOSE LUCINO SOSA
Processo nº 08505.032180/2012-61 - AMER ALI NASSER
Tendo em vista que o naturalizando contraria as condições

dispostas no art. 102, da Lei nº 6.815/80 e art. 81 do Decreto
86.715/81, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária formulado por JOAQUIN PALOMINO LIMIA, processo nº
08505.082801/2012-58.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000636/2012-13 - ANDREY BARA-
NOV, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.004539/2012-91 - ERIC RANDLE RE-
ED, até 25/06/2013

Processo Nº 08000.014695/2012-61 - NUNO JORGE FER-
REIRA CONSTANTINO, até 17/08/2013

Processo Nº 08000.020725/2012-78 - RICKY ERVIN
CRUEA, até 30/01/2014

Processo Nº 08000.020888/2012-51 - BERTRAND FER-
NAND LAZERME, até 25/03/2014

Processo Nº 08000.022477/2012-08 - RONNY SNEIDE, até
09/01/2015

Processo Nº 08000.022582/2012-39 - WALTER CLARK
MAXWELL III, até 22/12/2014

Processo Nº 08000.022677/2012-52 - KHALID MUSHTAQ
MUKADAM, até 28/03/2015

Processo Nº 08000.022988/2012-11 - ARJUN VOHRA, até
22/08/2013

Processo Nº 08000.022989/2012-66 - VIPIN KUMAR, até
22/08/2013

Processo Nº 08000.022992/2012-80 - PRATIK PRAMOD
PATEL, até 22/08/2013

Processo Nº 08000.022993/2012-24 - DHAVAL PRA-
VINBHAI KHETANI, até 22/08/2013

Processo Nº 08000.023500/2012-73 - DAMON RAY WEST-
BROOK, até 26/03/2015

Processo Nº 08000.025649/2012-97 - DAVID DELAND
BERTRAND, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.025895/2012-49 - HAIBO GUO, até
30/04/2013

Processo Nº 08000.025967/2012-58 - UPENDRA KUMAR
PARBAT, até 29/03/2015

Processo Nº 08000.026305/2012-03 - SURENDRAN THA-
DATHIL KESAVAN, até 02/03/2015

Processo Nº 08000.027198/2012-22 - NORMAN ERNEST
HODDER, até 15/03/2015

Processo Nº 08000.027219/2012-18 - SERGI FERNANDEZ
NAVARRO, até 14/01/2014

Processo Nº 08102.004370/2012-21 - WOLFGANG PAUL
MADER, até 25/07/2013

Processo Nº 08461.008993/2011-11 - MARSHALL WARD
MEACHUM, até 31/12/2013.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.024837/2012-06 - HAAKON WAAG-
BOE, até 16/11/2014

Processo Nº 08000.023712/2012-51 - HAZEL BRYAN, até
31/07/2013

Processo Nº 08000.023715/2012-94 - ROBERT MIECZYS-
LAW USTARBOWSKI, até 31/07/2013

Processo Nº 08000.026283/2012-73 - MANUEL ALEJAN-
DRO PAREDES VELASQUEZ, até 26/12/2013

Processo Nº 08000.022564/2012-57 - SILVERIO CIOCCIO,
até 16/10/2013

Processo Nº 08000.025767/2012-03 - MICHAEL
SPURWAY, até 29/11/2013

Processo Nº 08000.020874/2012-37 - ALVIN DELGADO
CONSUS, até 05/07/2014.
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Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
18 meses, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.012992/2012-71 - SHIVA KRIS PA-
RIAG, NATALIE ADELLA PARIAG, NALINI SHIVANNA PA-
RIAG e SANJAY ADITYA PARIAG

Processo Nº 08000.015381/2012-85 - GONCALO MARIA
EGYDO NOBRE AYRES DE ABREU

Processo Nº 08505.066449/2012-11 - TOBIAS HUMMERT
e SABRINA MARIANNE SONJA BURGER

Processo Nº 08505.085550/2012-63 - JIANCHENG ZHOU,
XIAOZHEN LI e ZHEYU ZHOU

Processo Nº 08505.085556/2012-31 - JIANFENG ZHANG e
SHUANGYAN XUE

Processo Nº 08505.085579/2012-45 - KARL HEINZ HOF-
MANN

Processo Nº 08505.088051/2012-28 - LIZHENG CHANG.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.012980/2011-66 - WILLIAM HARRY
RODICK III

Processo Nº 08260.006259/2011-76 - JUAN PABLO DYER
ARAUJO e CARLA DENISE ZAVALA PARRENO

Processo Nº 08354.006038/2011-59 - JUAN RODRIGUEZ
JAQUEZ e AMALIA CASTANEDA DE RODRIGUEZ

Processo Nº 08000.012829/2011-28 - CARLOS EDUARDO
CALDERON PERDOMO.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois anos, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.013601/2012-36 -
YUJI ARAKI.

Torno insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial da
União de 18/01/2012, Seção 01, pág. 36, para DEFERIR a trans-
formação do visto temporário item VII em permanente. Processo Nº
08435.015485/2010-18 - DIEGO ISSAC BRAVO ALVAREZ.

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Republicação,
considerando o disposto no art. 52 da Lei nº 9.784/99, tendo em vista
a perda do objeto por já ter decorrido o prazo de estada concedido.
Processo Nº 08420.011582/2012-62 - ANDRE JOAO PALMA CON-
DE BLANCO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.007625/2012-56 - ANTOINE NICOLAS
DE BOURGKNECHT.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/09/2011, Seção 1, pág. 91, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008038/2011-01 - RO-
BERTO GUZMAN PEDROZA e MONICA LETICIA PEREZ CAR-
RILLO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/09/2011, Seção 1, pág. 91, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012022/2011-95 - DAVID
CHRISTOPHER JUPP.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/11/2012, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008250/2012-41 - KAI
OVE LEVIK.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/08/2011, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004962/2011-19 - VIC-
TOR MANUEL OPORTO LEIVA.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo Nº 08000.006386/2013-06 - LI-
NO ANNISI PALMIERI.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo Nº 08000.006387/2013-42 -
FRANCESCO PAOLO VITRANO.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08506.013523/2011-06 - JUAN PABLO VIL-
LALOBOS ALVA

Processo Nº 08709.012552/2012-47 - PANGRUETHAI
THONGNOY

Processo Nº 08390.002988/2012-59 - DOMBELE BITOCO
JOLOLO DA SILVA e OLAJUMOKE CHRISTIANA ARANSIO-
LA

Processo Nº 08495.004537/2011-05 - JAN MIKAEL GAR-
VIK

Processo Nº 08102.008357/2012-41 - MARIO JOAO DA
SILVA MARTINS

Processo Nº 08102.008383/2012-70 - JOEL ANTONIO AL-
MEIDA FONSECA

Processo Nº 08460.032705/2011-41 - TZULING LIN
Processo Nº 08505.019117/2012-30 - ZHIMIN HU e LIDAN

CHEN
Processo Nº 08505.026580/2012-38 - ROLANDO MARTIN

QUISBERT SANCHEZ e LOURDES MARITZA MENDONZA MU-
JICA

Processo Nº 08505.034189/2012-15 - ENRIQUE REY MO-
R I TO

Processo Nº 08505.041911/2012-60 - MARIA JOSE RO-
MAN RODRIGUEZ

Processo Nº 08505.045522/2012-11 - OSMAN JOSE VI-
LORIA BRANDO e GERALDINE LILIAM GARCIA GONZALEZ

Processo Nº 08505.053358/2012-16 - NERGUI DORGO-
CHOO

Processo Nº 08505.053446/2012-18 - FRANCESCO PACI-
NI

Processo Nº 08505.056223/2012-02 - MEIFENG FANG
Processo Nº 08505.085240/2012-49 - NILSTON VASQUEZ

TA N C A R A
Processo Nº 08125.001790/2012-98 - SINDY DAHIANA

MARIA BARRETO ALMADA
Processo Nº 08438.001145/2012-41 - DAVINSON VALDEZ

MARQUEZ e SHEILA MILEN SILVERA ACOSTA
Processo Nº 08505.009046/2012-67 - RAHIN SANAÂ
Processo Nº 08505.051106/2012-44 - DAVID CHOQUE

SANTALLA e ARMINDA CHAMBILLA PLATERO
Processo Nº 08505.051117/2012-24 - RAUL BASILIO HU-

CHANI MAMANI e EMILIA FRANCISCA TICONA ALANOCA
Processo Nº 08505.059212/2012-76 - MBONGO EDUAR-

DO DA CONCEICAO PETER
Processo Nº 08505.061349/2012-91 - CONGMAN HUANG

e QUNMEI LIANG
Processo Nº 08505.078859/2012-05 - SHENXIAN CHEN e

QIAOMEI ZHU
Processo Nº 08505.079599/2012-87 - QIZHOU CAO e HAI-

PING ZHOU
Processo Nº 08505.085046/2012-63 - CESAR OSWALDO

VASQUEZ FLORES e JESSICA NANCY LA TORRE PEÑARAN-
DA DE VASQUEZ

Processo Nº 08505.085064/2012-45 - BASIL LAWRENCE
ILOBI

Processo Nº 08505.085126/2012-19 - BENEDICT OKHU-
MEODE SALAWE

Processo Nº 08505.085142/2012-10 - JULIANA ROCHA
FERREL

Processo Nº 08505.085149/2012-23 - QIMIN YE e MA-
NHONG HU

Processo Nº 08505.085187/2012-86 - JUAN CARLOS NI-
NA QUISPE e ANDREINA ELIANA TOLEDO MENDOZA

Processo Nº 08505.085270/2012-55 - RICARDO POSADA
VACA e SILVIA AYALA RODRIGUEZ

Processo Nº 08505.085314/2012-47 - RENSHENG ZHANG
e LIFANG LI

Processo Nº 08505.085341/2012-10 - JORGE LUIS SUQUI
MURGUEITIO

Processo Nº 08505.085425/2012-53 - SHIZONG LU e XUE-
RONG LIU

Processo Nº 08505.085426/2012-06 - MIGUEL FRANCIS-
CO e ESPERANCA NGOLO

Processo Nº 08505.085325/2012-27 - MARCELINO AL-
MANZA LUJAN e GAVI ROSA FLORES

Processo Nº 08505.085548/2012-94 - MIGUEL ANGEL SO-
TO ROJAS

Processo Nº 08505.085543/2012-61 - ROY ANDRES GO-
MEZ MORALES

Processo Nº 08505.068390/2012-98 - JUNFENG XU e
CHAOQIN ZHOU

Processo Nº 08505.043836/2012-71 - VICTOR UCHENNA
OBIEKWE

Processo Nº 08505.046146/2012-74 - LORETTA MEL
Processo Nº 08505.046544/2012-91 - JAVIER JORDIN

CAHUANA ORDONEZ e ANDREA ESTHER PONCE CACERES
Processo Nº 08505.066470/2012-17 - JIN XIAN
Processo Nº 08505.071372/2012-93 - FATEN MOHSEN
Processo Nº 08505.083638/2012-41 - DIEGO SEVERO

FLORES CHOQUE
Processo Nº 08505.085128/2012-16 - ANTHONY ONO-

CHIE e MARGARET MNKANI.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-

rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08097.006361/2012-91 - MARIA ISABEL SA-
RAVI CISNEROS

Processo Nº 08097.006385/2012-41 - IGNACIO ENRIQUE
SALAZAR

Processo Nº 08260.007016/2012-36 - FEDERICO MARTIN
BATTILANA DE OLAZABAL

Processo Nº 08260.007379/2012-71 - BRUNO PIERONI
Processo Nº 08391.009168/2012-88 - FERNANDO ESTE-

BAN CABRERA
Processo Nº 08391.009170/2012-57 - DANIEL ALEJAN-

DRO CABANDIE
Processo Nº 08435.002961/2012-01 - YANYLA LORENA

VA R G A S
Processo Nº 08492.008066/2012-15 - CAMILA PENA RAF-

FO
Processo Nº 08492.008073/2012-17 - LUDMILA TATIANA

RODA
Processo Nº 08492.008080/2012-19 - PEDRO FELIPE VAL-

LEJOS
Processo Nº 08492.008152/2012-10 - ELBIO RUBEN SON-

ZOGNI
Processo Nº 08492.019670/2012-69 - NATALIA JIMENA

CINCUNEGUI
Processo Nº 08492.019703/2012-71 - FEDERICO JAVIER

BARBARI
Processo Nº 08492.019710/2012-72 - MAURO FABIAN

CAMARERO
Processo Nº 08492.019711/2012-17 - MARCOS EMILIANO

SENDIN
Processo Nº 08492.019753/2012-58 - JONATAN JUAN

DIEGO MOLINA
Processo Nº 08495.005537/2012-03 - GASTON ANIBAL

MESTRE
Processo Nº 08505.093092/2012-36 - NATALIA DE PHI-

LIPPIS
Processo Nº 08505.093159/2012-32 - LAURA NOEMI

WOLLUSCHEK
Processo Nº 08711.004380/2012-99 - ROXANA HAYDEE

A L B E RT I
Processo Nº 08495.005587/2012-82 - FERNANDO RA-

FAEL ROJAS
Processo Nº 08505.093193/2012-15 - ALEJANDRO ATILIO

C ATA L A N O
Processo Nº 08375.002167/2012-19 - ROBERTO CARLOS

ROMERO
Processo Nº 08391.009192/2012-17 - JUAN CARLOS IN-

SUA
Processo Nº 08435.002348/2012-85 - MARIA ROSA AL-

VEZ NOGUERA
Processo Nº 08505.092875/2012-01 - LUCRECIA DEL

VA L L E
Processo Nº 08505.120603/2012-08 - ANIBAL RICARDO

SALUSSO, ANALIA CARINA PALOMA, JUAN IGNACIO SA-
LUSSO e NICOLAS ANIBAL SALUSSO

Processo Nº 08505.120668/2012-45 - JOSE LUIS CUC-
CHIETTI

Processo Nº 08505.120679/2012-25 - ARIEL BLANCO
Processo Nº 08505.120966/2012-35 - JUANA PAULA RO-

LON
Processo Nº 08505.121032/2012-11 - BERNARDO LUIS

DEYHERALDE
Processo Nº 08506.016385/2012-90 - DAVID EZEQUIEL

SANCHEZ
Processo Nº 08514.009912/2012-19 - RODRIGO ANDRES

VILLANUEVA JARA
Processo Nº 08514.010034/2012-76 - ROBERTO DANIEL

CONCA
Processo Nº 08702.000471/2013-45 - LIDIA CONCEPCION

GARAGLIA.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,

amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08241.001850/2012-46 - YELSIN NICOL
ABANTO LLAMOCTANTA e SHEILA ANALI ABANTO LLA-
M O C TA N TA

Processo Nº 08458.010819/2011-80 - JESUS DOMINGUEZ
BENBIBRE

Processo Nº 08702.002232/2012-49 - ANTONIO CARLOS
MACEDO FERREIRA

Processo Nº 08505.044775/2012-60 - WAI PING LI e KI
YEUNG CHANG

Processo Nº 08505.092441/2012-01 - ALIX ODILE MARIE
LE BARBIER DE BLINIERES VERNON

Processo Nº 08240.036763/2011-39 - HEBERTO NAVARRO
FERNANDEZ

Processo Nº 08335.023080/2011-62 - FIDELINA CUELLAR
S A N TO S .

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.006894/2012-03 - MARIA CECILIA
NAVARRO BEUTNER, MATEO AUCIELLO e MORA AUCIEL-
LO

Processo Nº 08505.092903/2012-81 - MARCOS DANIEL
FA L A K .

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08505.064515/2011-20 - HENRY FRANZ CORDOVA VILLEGAS.
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Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/07/2012, Seção 1, pág. 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.024460/2011-89 - STELA PEREIRA DA
S I LVA .

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido, tendo em vista
que o estrangeiro já detem a condição de temporário, amparado pelo
acordo de residência Mercosul. Processo Nº 08089.003767/2011-31 -
NIWYL LIZARBE NAVARRO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08230.006190/2012-19 -
GIOVANNI ANTONIO STEFANO DEPPERU.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.003804/2012-41 - THOMAS BER-
TRAND FIOLLEAU, até 30/04/2014

Processo Nº 08102.001522/2013-15 - ABDELADHIM
TAHIMI, até 14/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.003260/2012-18 - AUGUSTO ENRIQUE
RUEDA CHUMBES, até 16/10/2013

Processo Nº 08102.001521/2013-71 - MARIO EUGENIO
TCHAMO, até 26/03/2014

Processo Nº 08125.000044/2013-68 - PIEDADE ANDRE
MAJINGO BENGUI ZOLA, até 02/03/2014

Processo Nº 08125.000045/2013-11 - CHARLES BETUEL
MANSENDE MVUMBI, até 23/03/2014

Processo Nº 08280.001683/2013-58 - HERNANY PAULO
VARELA DOS REIS, até 09/02/2014

Processo Nº 08280.001688/2013-81 - DIANA CAROLINA
CASTRO MUR, até 19/02/2014

Processo Nº 08280.001739/2013-74 - AMARILDO MA-
NUEL MONIZ TAVARES, até 15/02/2014

Processo Nº 08280.001850/2013-61 - MARIA CRISTINA
DEL POZO MENDOZA, até 07/03/2014

Processo Nº 08280.002778/2013-99 - MIRELLA MILEIDY
DOS ANJOS ASSUNCAO DA LUZ, até 02/03/2014

Processo Nº 08280.005525/2013-77 - CARLOS ANDRES
OVIEDO OSPINA, até 14/03/2014

Processo Nº 08280.005572/2013-11 - IVDLIZY ANDREIA
ALMEIDA NUNES, até 09/03/2014

Processo Nº 08280.005617/2013-57 - MAYRA ROXANA
SOLARTE MONTOYA, até 09/03/2014

Processo Nº 08286.000385/2013-91 - EDSON CARLOS
MASCARENHAS DA MOURA, até 05/03/2014

Processo Nº 08310.000794/2013-42 - ADRIANO DAMIAO
KILALA, até 16/02/2014

Processo Nº 08391.000972/2013-82 - KEUREN CELESTE
DA SILVA FRAGOSO, até 11/03/2014

Processo Nº 08458.001245/2013-11 - RUT AMELIA DIAZ
RAMOS, até 18/01/2014

Processo Nº 08458.001935/2013-70 - VANISA SANCHES
VARELA, até 09/02/2014

Processo Nº 08458.001964/2013-31 - DAN OTIENO
ACHAR, até 22/03/2014

Processo Nº 08485.001924/2013-62 - DIONISIO ARMAN-
DO DANIEL, até 01/03/2014

Processo Nº 08485.001925/2013-15 - RICHARD JUNIOR
SURIEL, até 03/03/2014

Processo Nº 08485.001926/2013-51 - DURVIANO JOSE
DA COSTA, até 02/03/2014

Processo Nº 08505.007402/2013-99 - NEYMY JAZMYN
MARTINEZ GUERRA, até 17/01/2014

Processo Nº 08505.009984/2013-48 - JUAN SEBASTIAN
RUIZ ACERO, até 22/02/2014

Processo Nº 08505.011591/2013-02 - JUAN PABLO BA-
DILLA OROZCO, até 27/01/2014

Processo Nº 08505.015529/2013-81 - SIMON ENRIQUE
NORIEGA OLMOS, até 28/04/2014

Processo Nº 08707.002833/2013-92 - DANIEL GUSTAVO
SAN MARTIN SANTIBANEZ, até 29/09/2013

Processo Nº 08707.002834/2013-37 - JOHN FABER AR-
CHILA DIAZ, até 09/03/2014

Processo Nº 08709.001117/2013-78 - DEDINHA DOMIN-
GOS NANCASSA, até 01/02/2014

Processo Nº 08707.002569/2013-97 - ASDRUBAL LOZA-
DA BLANCO, até 24/03/2014

Processo Nº 08707.002570/2013-11 - LEIDY ROCIO NINO
CAMACHO, até 22/03/2014

Processo Nº 08707.002575/2013-44 - JOSE SOARES CAS-
TELO BRANCO, até 07/03/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004810/2013-70 - DILLON TRAVIS
REDD, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004811/2013-14 - DANIEL SPENCER
CALL, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004812/2013-69 - JORDAN THOMAS
SMILEY, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004813/2013-11 - SHELBY CAROL
LEAL, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004814/2013-58 - REX LEO JUSTESEN
JR, até 04/04/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08240.003592/2013-23 - CHRISTIANE CARO-
LE EVENG, até 24/02/2014

Processo Nº 08280.002781/2013-11 - ANA CEVELYN
LEON RINCON, até 21/03/2014

Processo Nº 08280.026986/2012-01 - MARIA PAZ DUQUE
GUTIERREZ, até 02/03/2014

Processo Nº 08506.001961/2013-85 - ISABEL CRISTINA
NARANJO PRADO, até 21/02/2014

Processo Nº 08240.004377/2013-40 - CYNTHIA AKUMU
ODUNDO, até 28/02/2014

Processo Nº 08260.000589/2013-10 - GENNA FRANCES
GERSHKOW, até 07/08/2013

Processo Nº 08260.000603/2013-85 - GRACE CHINASA
UKANWA, até 01/08/2013

Processo Nº 08260.000618/2013-43 - MARIELA PINTO
AYALA, até 01/03/2014

Processo Nº 08260.000640/2013-93 - COLETTE NKEIRU
OBIEFULA, até 08/03/2014

Processo Nº 08280.001772/2013-02 - DAVID ALEJANDRO
SEPULVEDA VELEZ, até 15/03/2014

Processo Nº 08280.005606/2013-77 - YANG LIU, até
14/04/2014

Processo Nº 08386.001079/2013-43 - TCHERNO MAMA-
DU MUSTAFA DJALO, até 13/02/2014

Processo Nº 08420.002385/2013-33 - HABILA YUSUF
THOMAS, até 02/02/2014

Processo Nº 08420.002453/2013-64 - JAIME RODRIGUEZ
COARITI, até 28/02/2014

Processo Nº 08420.019582/2012-19 - NESTOR RAUL
GONZALEZ GUTIERREZ, até 13/08/2013

Processo Nº 08420.033794/2012-09 - SERGIO ANDRES
CONDE OCAZIONEZ, até 03/02/2014

Processo Nº 08420.034221/2012-94 - ALDAIR CARLOS
MEDINA, até 27/01/2014

Processo Nº 08420.035059/2012-21 - AILTON MARIANO
DA SILVA MENDES, até 02/02/2014

Processo Nº 08504.004156/2013-23 - TANIA CRISTINA
SERRANO PEREIRA NENE, até 05/02/2014

Processo Nº 08506.002056/2013-42 - MARIA CRISTINA
VIVAS TRUJILLO, até 31/07/2013

Processo Nº 08506.002129/2013-04 - DAISUKE SHIBATA,
até 31/08/2013

Processo Nº 08506.002130/2013-21 - SALVADOR LOU
VEGA, até 01/03/2014

Processo Nº 08364.000289/2013-72 - PHILIPPE LUKUME
WA TSHIMANGA, até 09/03/2014

Processo Nº 08364.000296/2013-74 - ISAURA GIZELA
LANDIM BILL VIEIRA, até 01/03/2014

Processo Nº 08364.000253/2013-99 - NATHAN NGUANGU
KABUENGE, até 01/03/2014

Processo Nº 08364.000292/2013-96 - JOSEPH KAPINGA
KANDE, até 01/03/2014

Processo Nº 08364.000293/2013-31 - ADERITO ELISEU
MORAIS LUACUTI, até 29/01/2014

Processo Nº 08505.007348/2013-81 - EDUARDO FULILE-
CO AMARAL GERALDO, até 09/02/2014

Processo Nº 08505.007367/2013-16 - PRISCA ANDIN-NI-
KOB NGONGE, até 02/02/2014

Processo Nº 08505.007412/2013-24 - LUCILIA TATIANA
PIEDADE DE CARVALHO, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.007414/2013-13 - DILMAN SOLANGE
FERREIRA DE ALMEIDA, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.007421/2013-15 - ARLINDO MOISES
PAQUISSI, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.007422/2013-60 - ISILDA AMELIA DE
JESUS MARIANO e OSVALDO ANTONIO KIENDE LOURENCO,
até 11/02/2014

Processo Nº 08505.007428/2013-37 - NELSON VARELA
MORENO, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.007434/2013-94 - JOANA MAVULUKA
NSINGUI, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.009622/2013-57 - SHANNON RENEE
WILLIAMS, até 05/02/2014

Processo Nº 08505.009647/2013-51 - MARIA FERNANDA
PEREIRA PASCOAL, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.009942/2013-15 - DANIEL ALEXAN-
DER FLOREZ ORREGO, até 21/02/2014

Processo Nº 08505.121328/2012-31 - ALEJANDRO HEY-
NER LOPEZ GONZALES, até 17/02/2014

Processo Nº 08389.003095/2013-41 - KATHERINE ELIZA-
BETH GARCIA VELEZ, até 06/03/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004793/2013-71 - MADELANE KATE
DIXON, até 03/04/2014

Processo Nº 08000.004794/2013-15 - LOUIS ANDREW
ARNE IV, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004800/2013-34 - JAROM ABELL
DILWORTH, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004806/2013-10 - BENJAMIN BRIAN
DOGGETT, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004815/2013-01 - CODY JAMES NOR-
MAN, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004817/2013-91 - AUSTIN DOUGLAS
STEELE, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004819/2013-81 - STUART MARK
SWIFT, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004821/2013-50 - COOPER CHASE AL-
LEN, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004831/2013-95 - SCHUYLER JON
BROCK, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004833/2013-84 - COE TEANCUM
MANGISI, até 05/04/2014.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 22/02/2013, Seção 1, Pág. 50,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08280.027169/2012-61 - DARIO MONTANY
MURARGY

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08280.027169/2012-61 - DARIO MOTANY
M U R A R G Y.

No Diário Oficial da União de 27/02/2013, Seção 1, Pág.
105, onde se lê: DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos
termos do art. 75, inc. II, "b" da Lei 6.815/80 para JOSE REGO
CASTRO SOLLA MONIZ e PATRICIA SARAIVA SOUSA VI-
NHAS CABRITA SOLLA MONIZ e, por economia processual, para
MARIA ANA CABRITA DE CASTRO SOLLA MONIZ, ANTONIO
MARIA CABRITA DE CASTRO E SOLLA MONIZ e FREDERICO
CABRITA DE CASTRO E SOLLA MONIZ com base no art. 2º, inc.
I, da Resolução Normativa 36/99 do Conselho Nacional de Imigração.
Processo Nº 08460.010243/2012-92 - JOSE REGO CASTRO SOLLA
MONIZ, PATRICIA SARAIVA SOUSA VINHAS CABRITA SOL-
LA MONIZ, MARIA ANA CABRITA DE CASTRO E SOLLA
MONIZ, ANTONIO MARIA CABRITA DE CASTRO E SOLLA
MONIZ e FREDERICO CABRITA DE CASTRO E SOLLA MO-
NIZ.

Leia-se: DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos
termos do art. 75, inc. II, "b" da Lei 6.815/80 para JOSE REGO
CASTRO SOLLA MONIZ e PATRICIA SARAIVA SOUSA VI-
NHAS CABRITA SOLLA MONIZ e, por economia processual, para
MARIA ANA CABRITA DE CASTRO E SOLLA MONIZ, AN-
TONIO MARIA CABRITA DE CASTRO E SOLLA MONIZ e FRE-
DERICO CABRITA DE CASTRO E SOLLA MONIZ com base no
art. 2º, inc. I, da Resolução Normativa 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração. Processo Nº 08460.010243/2012-92 - JOSE REGO
CASTRO SOLLA MONIZ, PATRICIA SARAIVA SOUSA VINHAS
CABRITA SOLLA MONIZ, MARIA ANA CABRITA DE CASTRO
E SOLLA MONIZ, ANTONIO MARIA CABRITA DE CASTRO E
SOLLA MONIZ e FREDERICO CABRITA DE CASTRO E SOLLA
MONIZ.

No Diário Oficial da União de 12/03/2013, Seção 1, Páginas
29 e 30, onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08707.003406/2012-41 - AMERICO COSTAN-
TINO DUARTE

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08707.003406/2012-41 - AMERICO CONS-
TANTINO DUARTE.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 58, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: CORRIDA MORTAL 3 - INFERNO (DEATH RACE 3 -
INFERNO, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Paul W. S. Anderson/Jeremy Bolt/Mike Elliott
Diretor(es): Roel Reiné
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000823/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Filme: NITRO CIRCUS - O FILME (NITRO CIRCUS - THE
MOVIE, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Gregg Godfrey/Jeremy Rawle/Dave Hunter/Travis
Pastrana
Diretor(es): Gregg Godfrey/Jeremy Rawle
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000827/2013-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: A CASA DO MICKEY MOUSE DA DIS-
NEY - O GRANDE SHOW (MICKEY MOUSE CLUB HOUSE -
MICKEY`S BIG BAND CONCERT, Estados Unidos da América -
2006/2009)
Episóido(s): 01 a 03
Produtor(es): Walt Disney Productions
Diretor(es): Rob Laduca
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001086/2013-43
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: A CASA DO MICKEY MOUSE DA DIS-
NEY - A MENSAGEM DE MARTE (MICKEY MOUSE CLUB
HOUSE - MICKEY`S MESSAGE FROM MARS, Estados Unidos
da América - 2006/2009)
Episóido(s): 01 a 03
Produtor(es): Walt Disney Productions
Diretor(es): Rob Laduca
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001087/2013-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DEPOIS DOS 30 (A FEW BEST MEN, Austrália / In-
glaterra - 2011)
Produtor(es): Antonia Barnard/Gary Hamilton
Diretor(es): Stephan Ellott
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001219/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: FAROESTE CABOCLO (Brasil - 2006)
Produtor(es):
Diretor(es): René Sampaio
Distribuidor(es): EUROPA FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001220/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: A CASA DO MICKEY MOUSE DA DIS-
NEY - O MÁGICO DE DIZZ (MICKEY MOUSE CLUBHOUSE
THE WIZARD FO DIZZ, Estados Unidos da América - 2013)
Episóido(s): 01 a 03
Produtor(es): Disney Junior
Diretor(es): Roberts Gannaway
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001337/2013-90
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 4 de abril de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.003789/2011-44
Título do Episódio: "UM DIA PARA FRANCINE"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN18
Emissora: Rede Globo

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do epi-
sódio da série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não re-
comendado para menores de 12 (doze) anos".

Processo MJ nº 08017.000532/2013-01
Programa: "AMIGOS DA ONÇA"
Requerente: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A. (SET - Serviços
Empresariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Livre

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
programa, classificando-a pelo monitoramento como: "Não recomen-
dada para menores de 10 (dez) anos".

Processo MJ nº 08017.008588/2012-14
Série: "O MENTALISTA - 4ª TEMPORADA"
Episódios: 6801 a 6824
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendado para menores de 14
(quatorze) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "O MENTALISTA - 4ª TEM-
PORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por epi-
sódio, formando-se 24 processos com seus respectivos números de
protocolo de 08017.008588/2012-14 a 08017.008611/2012-71.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.008589/2012-69 a 08017.008611/2012-71 ao processo
08017.008588/2012-14, e deferir o pedido de autoclassificação dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta tem-
porada a classificação única de "Não recomendado para menores de
14 (quatorze) anos" por apresentar violência.

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000832/2013-81
Série: "BEN 10: ULTIMATE ALIEN: A PRIMEIRA TEMPORA-
DA - VOL. 2"
Temporada: 1ª
Representante: SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP
Classificação Pretendida: Livre

CONSIDERANDO que a primeira temporada da série "BEN
10: ULTIMATE ALIEN: A PRIMEIRA TEMPORADA - VOL. 2" foi
apresentada sob a forma de análise comum por episódio, formando-se
doze processos com seus respectivos números de protocolo de
08017.000832/2013-81 ao 08017.000843/2013-61.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.000833/2013-26 a 08017.000843/2013-61 ao processo
08017.000832/2013-81, e deferir o pedido de análise comum dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios dessa tem-
porada a classificação única de "Livre", apresentando violência.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 221 de 24/10/2012, publicada no DOU de
25/10/2012, Seção 1, página 66, Processo MJ nº 08017.003372/2012-
62, onde se lê: "Requerente: TAIGA FILMES E VÍDEO LTDA." leia-
se "Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)".

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 284, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre desativação e alteração de ti-
pologia de Agências da Previdência Social
de Teleatendimento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de adequar a rede de atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica desativada a Agência da Previdência Social
Teleatendimento Belo Horizonte - APSTBH, código 11.001.13.0, tipo
C, vinculada à Gerência Executiva Belo Horizonte.

Art. 2º Alterar a tipologia da Agência da Previdência Social
Teleatendimento Caruaru - APSTCA, código 15.021.20.0, vinculada à
Gerência Executiva Caruaru, de tipo D para tipo C.

Art. 3º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 285, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a alteração da denominação e
as competências de Agências da Previdên-
cia Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de adequar a Rede Atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a denominação e as competências das
seguintes Unidades:

I - Agência da Previdência Social Atendimento Benefícios
por Incapacidade Salvador - APSBISAL, Tipo C, código 04.001.10.0,
vinculada à Gerência Executiva Salvador, para Agência da Previ-
dência Social Salvador-Rua Odilon Dórea - APSSOD;

II - Agência da Previdência Social Atendimento Benefícios
por Incapacidade Belo Horizonte - APSBIBHZ, Tipo C, código
11.001.12.0, vinculada à Gerência Executiva Belo Horizonte, para
Agência da Previdência Social Belo Horizonte-Rua Padre Eustáquio 2
- APSBHPE;

III - Agência da Previdência Social Atendimento Benefícios
por Incapacidade Duque de Caxias - APSBIDUQ, Tipo D, código
17.022.16.0, vinculada à Gerência Executiva Duque de Caxias, para
Agência da Previdência Social Duque de Caxias-Avenida Nilo Pe-
çanha - APSDCNP;

IV - Agência da Previdência Social Atendimento Benefícios
por Incapacidade Porto Alegre - APSBIPOA, Tipo A, código
19.001.12.0, vinculada à Gerência Executiva Porto Alegre, para Agên-
cia da Previdência Social Porto Alegre-Partenon 2 - APSPPII; e

V - Agência da Previdência Social Atendimento Benefícios
por Incapacidade São Paulo-Centro, Tipo A, código 21.001.11.0, vin-
culada à Gerência Executiva São Paulo-Centro, para Agência da Pre-
vidência Social São Paulo-Liberdade - APSSPL.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 286, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre alteração da vinculação de
Agências da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 122, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no exercício das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º O §1º, do art. 1º da Portaria nº 392/GM/MPA, de 21
de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

''§ 1º A estruturação da atividade de ouvidoria deverá ocorrer
de forma gradativa, devendo estar concluída até 31 de julho de 2013''
(NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CRIVELLA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.



Nº 65, sexta-feira, 5 de abril de 201356 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040500056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. a localização da Gerência Executiva Santarém; e
b. a necessidade de adequar a Rede Atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Fica alterada a vinculação das Unidades abaixo, da

Gerência Executiva Belém para Gerência Executiva Santarém, ambas
no Estado do Pará, e os seus respectivos códigos:

I - Agência da Previdência Social Alenquer - APSALQ, tipo
D, do código 12.001.22.0 para 12.022.01.0;

II - Agência da Previdência Social Altamira - APSALT, tipo
C, do código 12.001.02.0 para 12.022.02.0;

III - Agência da Previdência Social Itaituba - APSITA, tipo
C, do código 12.001.16.0 para 12.022.03.0; e

IV - Agência da Previdência Social Santarém - APSSAN,
tipo A, do código 12.001.19.0 para 12.022.04.0.

Art. 2º Altera a vinculação, denominação e codificação da
Agência da Previdência Social Móvel Flutuante Belém II, tipo D,
código 12.001.28.0, vinculada a Gerência Executiva Belém para a
Agência da Previdência Social Móvel Flutuante Santarém I, código
12.022.05.0, tipo D, vinculada à Gerência Executiva Santarém.

Art. 3º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 4º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 287, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre alteração da vinculação de
Agências da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. a localização da Gerência Executiva Marabá; e
b. a necessidade de adequar à Rede Atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Fica alterada a vinculação das Unidades seguintes, da

Gerência Executiva Belém para Gerência Executiva Marabá, ambas
no Estado do Pará, e os seus respectivos códigos:

I - Agência da Previdência Social Conceição do Araguaia -
APSCON, tipo D, do código 12.001.23.0 para 12.021.01.0;

II - Agência da Previdência Social Goianésia do Pará - APS-
GOP, tipo D, do código 12.001.37.0 para 12.021.02.0;

III - Agência da Previdência Social Marabá - APSMAR, tipo
B, do código 12.001.17.0 para 12.021.03.0;

IV - Agência da Previdência Social Ourilândia do Norte -
APSOUN, tipo D, do código 12.001.35.0 para 12.021.04.0;

V - Agência da Previdência Social Parauapebas - APSPAR,
tipo D, do código 12.001.30.0 para 12.021.05.0;

VI - Agência da Previdência Social Redenção - APSRED,
tipo C, do código 12.001.18.0 para 12.021.06.0;

VII - Agência da Previdência Social São Geraldo do Ara-
guaia - APSSGA, tipo D, do código 12.001.39.0 para 12.021.07.0;

VIII - Agência da Previdência Social Tucuruí - APSTUC,
tipo C, do código 12.001.20.0 para 12.021.08.0; e

IX - Agência da Previdência Social Xinguara - APSXIN,
tipo D, do código 12.001.34.0 para 12.021.09.0.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 288, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social e a
necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Cruz
- APSCRZ, tipo D, código 05.022.22.0, vinculada à Gerência Exe-
cutiva Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 168, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.003061/1999-17, sob o comando nº
355624495 e juntada nº 363534681, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Aposentadoria AbbottPrev - CNPB nº 1999.0033-65,
administrado pelo AbbottPrev Previdência Privada

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 546, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastro para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família, identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, de equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira fevereiro de 2013, aos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais
no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irre-
gulares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200336 Mâncio Lima 0 1 0 0
AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 1 1 0 7
AC 1200450 Senador Guiomard 1 1 0 6
AC 1200708 Xapuri 1 1 0 10
AL 2700300 Arapiraca 2 1 0 15
AL 2700904 Belo Monte 0 1 0 0
AL 2702900 Girau do Ponciano 1 0 0 4
AL 2703601 Japaratinga 1 1 0 5
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2706422 Pariconha 1 1 0 4
AL 2707701 Rio Largo 1 1 0 6
AL 2707800 Roteiro 1 1 0 5
AL 2708600 São Miguel dos Campos 0 1 0 0

AM 1300607 Benjamin Constant 0 0 0 1
AM 1301506 Envira 0 0 0 28
AM 1302306 Jutaí 1 0 0 12
AM 1303007 Nhamundá 1 1 0 9
AP 1600303 Macapá 2 1 0 9
AP 1600154 Pedra Branca do Amapari 0 1 0 0
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8
BA 2900900 Almadina 0 1 0 0
BA 2901353 Andorinha 0 0 0 5
BA 2902252 Arataca 2 1 0 11
BA 2902500 Baianópolis 0 1 0 0
BA 2902658 Banzaê 1 1 0 6
BA 2903409 Belmonte 1 1 0 6
BA 2904050 Bonito 1 1 0 8
BA 2904407 Brejolândia 1 1 0 7
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2905701 Camaçari 1 1 0 1
BA 2905909 Campo Alegre de Lourdes 1 1 0 10
BA 2906006 Campo Formoso 1 1 0 8
BA 2906105 Canápolis 1 1 0 6
BA 2906204 Canarana 0 1 0 0
BA 2906402 Candeal 0 1 0 0
BA 2906501 Candeias 1 0 0 2
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 0 1 0 0
BA 2906899 Caraíbas 1 1 0 7
BA 2907707 Chorrochó 1 1 0 7
BA 2907905 Cipó 1 1 0 9
BA 2908200 Conceição da Feira 1 1 0 9
BA 2908408 Conceição do Coité 2 3 0 22
BA 2908507 Conceição do Jacuípe 2 3 0 13
BA 2908606 Conde 1 0 0 6
BA 2908705 Condeúba 0 1 0 0
BA 2908804 Contendas do Sincorá 1 1 0 5
BA 2909208 Coronel João Sá 1 0 0 7
BA 2909703 Cristópolis 0 1 0 0
BA 2910404 Encruzilhada 1 1 0 5
BA 2910701 Euclides da Cunha 1 1 0 6
BA 2910727 Eunápolis 0 0 0 1
BA 2910800 Feira de Santana 1 0 0 6
BA 2910859 Filadélfia 1 1 0 6
BA 2 9 111 0 5 Formosa do Rio Preto 0 1 0 0
BA 2 9 11 2 0 4 Gandu 1 0 0 4
BA 2912301 Ibicuí 1 1 0 5
BA 2912707 Ibirapitanga 1 0 0 10
BA 2913408 Igaporã 3 3 0 21
BA 2913457 Igrapiúna 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 2 1 0 13
BA 2913903 Ipiaú 1 0 0 6
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 9
BA 2914653 Itabela 1 1 0 11
BA 2914901 Itacaré 1 0 0 6
BA 2915106 Itagi 1 2 0 10
BA 2915353 Itaguaçu da Bahia 1 1 0 6
BA 2915502 Itajuípe 1 1 0 7
BA 2916500 Itapicuru 0 1 0 0
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BA 2916609 Itapitanga 0 1 0 0
BA 2916906 Itiruçu 1 1 0 10
BA 2917508 Jacobina 0 2 0 0
BA 2918001 Jequié 1 1 0 6
BA 2918209 Jiquiriçá 1 0 0 8
BA 2918357 João Dourado 1 0 0 6
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 10
BA 2919306 Lençóis 1 0 0 10
BA 2919801 Macaúbas 1 1 0 4
BA 2919900 Macururé 1 1 0 7
BA 2920452 Mansidão 1 1 0 12
BA 2920809 Marcionílio Souza 1 1 0 6
BA 2921401 Mirangaba 1 0 1 8
BA 2921500 Monte Santo 1 1 0 9
BA 2921609 Morpará 0 1 0 0
BA 2921708 Morro do Chapéu 0 0 0 1
BA 2922102 Mundo Novo 0 1 0 0
BA 2923308 Ouriçangas 1 1 0 9
BA 2923704 Paratinga 1 1 0 4
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 0 0 12
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2924504 Pindaí 1 1 0 11
BA 2924652 Pintadas 0 1 0 0
BA 2924678 Piraí do Norte 1 0 0 6
BA 2924801 Piritiba 1 1 0 10
BA 2925006 Planalto 1 0 0 6
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 1 0 0
BA 2926657 Ribeirão do Largo 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 3 1 0 15
BA 2928109 Santa Maria da Vitória 1 1 0 6
BA 2928208 Santana 1 1 0 11
BA 2928604 Santo Amaro 1 1 0 8
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 12
BA 2928802 Santo Estêvão 1 1 0 12
BA 2929057 São Félix do Coribe 1 2 0 5
BA 2929750 Saubara 0 0 0 12
BA 2930204 Sento Sé 1 0 0 9
BA 2931053 Tanque Novo 2 2 0 16
BA 2931301 Ta p i r a m u t á 0 1 0 0
BA 2931400 Teodoro Sampaio 0 1 0 0
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 1 0 0
BA 2933000 Va l e n t e 1 1 0 5
BA 2933059 Várzea da Roça 1 1 0 5
BA 2933158 Várzea Nova 1 1 0 5
BA 2933208 Vera Cruz 3 4 0 25
BA 2933257 Ve r e d a 1 1 0 1
CE 2300101 Abaiara 1 1 0 3
CE 2300309 Acopiara 2 0 0 18
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2301000 Aquiraz 0 1 0 0
CE 2302206 Beberibe 1 1 0 11
CE 2302701 Campos Sales 1 0 0 5
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2303808 Cedro 1 1 0 8
CE 2304657 Graça 0 2 0 0
CE 2305209 Hidrolândia 1 1 0 7
CE 2305654 Ipaporanga 0 1 0 0
CE 2306256 Itaitinga 2 2 0 10
CE 2307106 Jardim 0 1 0 0
CE 2307254 Jijoca de Jericoacoara 0 1 0 0
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 9
CE 2307635 Madalena 0 1 0 0
CE 2308302 Milagres 1 1 0 7
CE 2308401 Missão Velha 2 2 0 10
CE 2309003 Mucambo 1 0 0 8
CE 2310704 Pentecoste 0 1 0 0
CE 2 3 11 8 0 1 Russas 0 1 0 0
CE 2312205 Santa Quitéria 2 1 0 17
CE 2312106 Santana do Cariri 1 1 0 5
CE 2313351 Te j u ç u o c a 0 1 0 0
ES 3200359 Alto Rio Novo 1 1 0 8
ES 3201605 Conceição da Barra 0 1 0 0
ES 3203007 Iúna 1 0 0 9
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3204708 São Gabriel da Palha 1 1 0 7
ES 3204807 São José do Calçado 1 1 0 5
ES 3204906 São Mateus 1 1 0 6
ES 3205176 Vila Valério 0 0 0 20
ES 3205200 Vila Velha 1 1 0 6
GO 5200050 Abadia de Goiás 0 1 0 0
GO 5200134 Acreúna 1 0 0 6
GO 5201405 Aparecida de Goiânia 1 0 0 4
GO 5201702 Aragarças 1 1 0 8
GO 5203203 Barro Alto 1 1 0 8
GO 5204102 Cachoeira Alta 1 1 0 6
GO 5206206 Cristalina 1 1 0 9
GO 5207501 Estrela do Norte 1 1 0 8
GO 5209804 Hidrolina 1 1 0 5
GO 5210158 Ipiranga de Goiás 1 1 0 10
GO 5210901 Itapaci 1 1 0 6
GO 5212956 Matrinchã 1 1 0 7
GO 5214606 Niquelândia 1 0 1 9
GO 5214705 Nova América 0 0 1 0
GO 5219407 Santa Rita do Araguaia 0 1 0 0
GO 5219753 Santo Antônio do Descoberto 1 1 0 5
MA 2100204 Alcântara 3 1 0 21
MA 2100402 Altamira do Maranhão 1 1 0 12
MA 2100477 Alto Alegre do Pindaré 1 2 0 5
MA 2100709 Anajatuba 1 1 0 11
MA 2100907 Araioses 0 0 1 0
MA 2101251 Bacabeira 2 1 1 8
MA 2101350 Bacurituba 1 1 0 10
MA 2101608 Barra do Corda 1 1 0 12
MA 2101772 Bela Vista do Maranhão 1 1 0 8
MA 2102606 Cândido Mendes 0 1 0 0
MA 2103000 Caxias 1 1 0 12
MA 2103125 Central do Maranhão 0 1 0 0
MA 2103174 Centro Novo do Maranhão 1 0 0 7

MA 2103307 Codó 0 1 0 0
MA 2103505 Colinas 1 0 0 8
MA 2103604 Coroatá 3 1 0 18
MA 2103703 Cururupu 1 1 0 6
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras 1 1 0 8
MA 2104628 Governador Luiz Rocha 1 1 0 9
MA 2104677 Governador Nunes Freire 0 1 0 0
MA 2104701 Graça Aranha 0 1 0 0
MA 2104800 Grajaú 1 1 0 7
MA 2104909 Guimarães 2 2 0 13
MA 2105153 Igarapé do Meio 0 1 0 0
MA 2105302 Imperatriz 2 1 0 17
MA 2105708 Lago da Pedra 0 1 0 0
MA 2105906 Lago Verde 1 1 0 7
MA 2106508 Matinha 0 1 0 0
MA 2106631 Matões do Norte 2 2 0 19
MA 2106755 Miranda do Norte 0 1 0 0
MA 2106805 Mirinzal 1 2 0 7
MA 2107506 Paço do Lumiar 2 0 0 24
MA 2107605 Palmeirândia 1 1 0 10
MA 2108108 Paulo Ramos 1 1 0 5
MA 2108256 Pedro do Rosário 1 2 0 7
MA 2108306 Penalva 1 0 0 8
MA 2108405 Peri Mirim 1 1 0 10
MA 2108454 Peritoró 1 1 0 8
MA 2108504 Pindaré-Mirim 1 2 0 6
MA 2109106 Presidente Dutra 1 2 0 10
MA 2109601 Rosário 1 0 0 6
MA 2109759 Santa Filomena do Maranhão 2 1 0 12
MA 2109809 Santa Helena 1 1 0 10
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia 1 0 0 10
MA 2 11 0 0 3 9 Santa Luzia do Paruá 1 1 0 8
MA 2 11 0 2 0 3 Santa Rita 2 1 0 14
MA 2 11 0 3 0 2 Santo Antônio dos Lopes 1 1 0 12
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 1 1 0 6
MA 2 111 0 5 2 São João do Paraíso 1 0 0 8
MA 2 111 0 7 8 São João do Soter 1 1 0 7
MA 2 111 2 5 0 São José dos Basílios 0 3 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 1 1 0 4
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 111 5 3 2 São Pedro da Água Branca 2 0 0 14
MA 2 111 6 3 1 São Raimundo do Doca Bezerra 0 1 0 0
MA 2 111 6 7 2 São Roberto 0 1 0 0
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 1 2 0 6
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 2 1 0 10
MA 2 111 9 0 4 Sucupira do Norte 0 1 0 0
MA 2 11 2 0 0 1 Tasso Fragoso 1 1 0 6
MA 2 11 2 4 0 7 Tu r i a ç u 2 0 0 24
MA 2 11 2 4 5 6 Tu r i l â n d i a 1 1 0 6
MA 2 11 2 8 5 2 Vila Nova dos Martírios 1 1 0 8
MA 2 11 2 9 0 2 Vitória do Mearim 2 1 0 12
MA 2 11 3 0 0 9 Vitorino Freire 1 0 0 7
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 2 1 0 13
MG 3100203 Abaeté 1 0 0 8
MG 3153509 Alto Jequitibá 1 0 1 8
MG 3102506 Amparo do Serra 1 1 0 6
MG 3105400 Barão de Cocais 1 1 0 5
MG 3105707 Barra Longa 1 0 1 5
MG 3106101 Belmiro Braga 1 1 0 10
MG 3106507 Berilo 1 0 1 7
MG 3106705 Betim 3 1 0 18
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108255 Bonito de Minas 1 1 1 5
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 1 0 9
MG 3109709 Cachoeira de Minas 1 0 0 8
MG 3 111 8 0 4 Canápolis 0 0 1 0
MG 3 11 2 9 0 1 Caputira 1 0 0 4
MG 3 11 3 2 0 6 Carandaí 1 0 0 7
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 4 3 0 3 Carmo do Paranaíba 1 0 1 7
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 1 0 0 9
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas 1 1 0 6
MG 3 11 7 8 7 6 Confins 0 0 0 1
MG 3120151 Crisólita 1 1 0 8
MG 3122603 Dom Joaquim 1 1 0 6
MG 3123528 Durandé 1 1 0 5
MG 3126703 Francisco Sá 1 2 0 6
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3128006 Guanhães 1 1 0 8
MG 3130903 Inhapim 1 0 1 5
MG 3132404 Itajubá 0 0 0 5
MG 3135050 Jaíba 1 0 0 7
MG 3135456 Jenipapo de Minas 1 1 0 6
MG 3135902 Jesuânia 0 1 0 0
MG 3138658 Lontra 2 0 2 13
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3139805 Mar de Espanha 1 0 0 4
MG 3140100 Marilac 1 1 0 4
MG 3140530 Martins Soares 0 1 0 0
MG 3141009 Mato Verde 1 1 0 6
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 3 0 0 16
MG 3141801 Minas Novas 0 2 0 0
MG 3142254 Miravânia 1 0 0 6
MG 3143104 Monte Carmelo 1 0 1 5
MG 3143153 Monte Formoso 1 1 0 6
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 6
MG 3143807 Munhoz 1 0 0 4
MG 3144656 Ninheira 0 1 0 0
MG 3145455 Olhos-d'Água 1 0 1 5
MG 3145604 Oliveira 1 1 0 6
MG 3146552 Pai Pedro 2 0 2 15
MG 3150570 Pintópolis 1 1 0 7
MG 3150802 Piranga 0 1 0 0
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3154150 Reduto 1 1 0 10
MG 3154507 Riacho dos Machados 1 1 0 6
MG 3156304 Rodeiro 1 1 0 6
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MG 3157377 Santa Cruz de Salinas 0 1 0 0
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 7
MG 3157906 Santa Margarida 1 0 0 5
MG 3162500 São João del Rei 1 0 0 6
MG 3162708 São João do Paraíso 1 1 0 8
MG 3162906 São João Nepomuceno 1 0 0 8
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 1 0 7
MG 3165503 Sardoá 1 0 1 7
MG 3165602 Senador Cortes 1 1 0 5
MG 3167004 Serranos 0 1 0 0
MG 3165552 Setubinha 0 1 0 0
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3169505 Tu m i r i t i n g a 2 2 0 10
MG 3170057 Ubaporanga 0 0 1 0
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 7
MS 5001508 Bandeirantes 1 1 0 6
MS 5001904 Bataguassu 2 2 0 18
MS 5002704 Campo Grande 0 0 0 1
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 6
MS 5004601 Itaquiraí 1 1 0 5
MS 5006002 Nova Alvorada do Sul 0 1 0 0
MS 5006358 Paranhos 1 1 0 7
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 1
MT 5100250 Alta Floresta 1 2 0 5
MT 5102850 Castanheira 1 0 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 12
MT 5103361 Conquista D'Oeste 1 0 0 7
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 8
MT 5105002 Jauru 2 1 1 16
MT 5105580 Marcelândia 1 2 0 10
MT 5105606 Matupá 0 1 0 0
MT 5108956 Nova Monte Verde 1 1 0 8
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 7
MT 5106281 Novo São Joaquim 1 1 0 5
MT 5106851 Porto Estrela 1 1 0 6
MT 5107602 Rondonópolis 0 0 1 0
MT 5107297 São José do Povo 1 1 0 12
MT 5107305 São José do Rio Claro 1 1 0 3
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
PA 1500131 Abel Figueiredo 2 2 0 14
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1501402 Belém 7 0 0 48
PA 1501501 Benevides 3 1 0 20
PA 1501725 Brasil Novo 1 1 0 11
PA 1501758 Brejo Grande do Araguaia 1 0 0 6
PA 1501782 Breu Branco 1 0 0 1
PA 1502202 Capanema 1 1 0 11
PA 1502855 Curuá 1 0 0 11
PA 1502954 Eldorado dos Carajás 1 0 0 9
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 12
PA 1503457 Ipixuna do Pará 1 1 0 11
PA 1503705 Itupiranga 2 2 0 23
PA 1504406 Marapanim 2 2 0 18
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 2 1 0 17
PA 1505031 Novo Progresso 1 1 0 4
PA 1505601 Peixe-Boi 0 1 0 0
PA 1505908 Porto de Moz 2 0 0 35
PA 1506005 Prainha 1 0 0 8
PA 1506195 Rurópolis 1 1 0 7
PA 1506401 Santa Cruz do Arari 0 0 0 12
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 7
PA 1507805 Senador José Porfírio 2 0 1 16
PA 1508209 Vi g i a 1 1 0 12
PB 2500304 Alagoa Grande 2 1 0 13
PB 2500809 Araçagi 0 1 0 0
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 8
PB 2501807 Bayeux 1 3 0 11
PB 2502102 Boa Ventura 1 1 0 5
PB 2502409 Bonito de Santa Fé 1 1 0 8
PB 2504108 Carrapateira 0 1 0 0
PB 2504405 Conceição 3 2 0 18
PB 2507002 Itaporanga 1 1 0 5
PB 2507507 João Pessoa 1 3 0 9
PB 2508307 Lagoa Seca 0 1 0 0
PB 2508406 Lastro 1 1 0 8
PB 2508901 Mamanguape 0 1 0 0
PB 2510402 Olho d'Água 1 0 0 5
PB 2510808 Patos 0 0 0 1
PB 2 5 11 3 0 1 Piancó 0 1 0 0
PB 2512002 Pocinhos 1 1 0 7
PB 2512101 Pombal 1 1 0 9
PB 2513208 Santa Cruz 1 1 0 7
PB 2513703 Santa Rita 0 2 0 0
PB 2513505 Santana de Mangueira 0 1 0 0
PB 2513604 Santana dos Garrotes 1 1 0 7
PB 2515302 Sapé 3 6 0 17
PB 2516102 Soledade 0 1 0 0
PB 2516755 Te n ó r i o 1 1 0 6
PE 2600104 Afogados da Ingazeira 0 2 0 0
PE 2600807 Altinho 1 2 0 9
PE 2600906 Amaraji 0 1 0 0
PE 2 6 0 11 0 2 Araripina 1 1 0 10
PE 2601607 Belém de São Francisco 3 1 0 12
PE 2601805 Betânia 2 2 0 12
PE 2603207 Caetés 0 2 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 3 3 0 26
PE 2604106 Caruaru 0 1 0 0
PE 2604205 Catende 3 5 0 26
PE 2604502 Chã Grande 0 1 0 0
PE 2605103 Custódia 0 1 0 0
PE 2605707 Floresta 1 1 0 5
PE 2606002 Garanhuns 0 1 0 0
PE 2606200 Goiana 1 1 0 7
PE 2606309 Granito 1 1 0 4
PE 2606408 Gravatá 0 1 0 0
PE 2606606 Ibimirim 1 1 0 4
PE 2607802 Itaquitinga 1 1 0 7
PE 2608404 Jurema 0 0 0 8

PE 2608503 Lagoa do Itaenga 1 1 0 6
PE 2608800 Lajedo 1 1 0 7
PE 2609501 Nazaré da Mata 1 1 0 6
PE 2609907 Ouricuri 0 1 0 0
PE 2610103 Palmeirina 0 1 0 0
PE 2610806 Pedra 1 1 0 3
PE 2610905 Pesqueira 1 2 0 7
PE 2 6 111 0 1 Petrolina 0 1 0 0
PE 2 6 11 2 0 0 Poção 1 1 0 5
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos 1 1 0 4
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 1 1 0 8
PE 2612000 Sairé 0 1 0 0
PE 2612208 Salgueiro 1 1 0 8
PE 2612604 Santa Maria da Boa Vista 0 1 0 0
PE 2613107 São Caitano 1 1 0 5
PE 2613404 São José da Coroa Grande 0 1 0 0
PE 2615805 Tu p a n a t i n g a 0 1 0 0
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 10
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 5
PI 2201507 Batalha 0 1 0 0
PI 2202000 Buriti dos Lopes 1 1 0 5
PI 2202729 Cocal dos Alves 1 1 0 7
PI 2203503 Elesbão Veloso 1 1 0 9
PI 2205003 Itainópolis 1 0 1 6
PI 2205151 Jacobina do Piauí 1 1 0 7
PI 2205359 João Costa 1 1 0 7
PI 2205607 Landri Sales 0 1 0 0
PI 2205904 Manoel Emídio 1 1 0 7
PI 2206001 Marcos Parente 1 1 0 6
PI 2207801 Paulistana 0 1 0 0
PI 2207850 Pavussu 1 1 0 6
PI 2208205 Pio IX 2 3 0 11
PI 2208700 Redenção do Gurguéia 1 0 1 7
PI 2208858 Riacho Frio 1 1 0 7
PI 2208874 Ribeira do Piauí 1 1 0 6
PI 2209955 São João da Varjota 1 1 0 5
PI 2210607 São Raimundo Nonato 2 2 0 10
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 13
PI 2 2 111 0 0 União 1 1 0 6
PI 2 2 11 3 0 8 Valença do Piauí 1 1 0 9
PR 4100806 Alvorada do Sul 1 0 1 5
PR 4104204 Campo Largo 1 1 0 3
PR 4104303 Campo Mourão 1 0 0 6
PR 4104428 Candói 1 0 0 6
PR 4105805 Colombo 1 1 0 4
PR 4108403 Francisco Beltrão 1 1 0 6
PR 4108502 General Carneiro 1 0 0 8
PR 4109401 Guarapuava 1 1 0 4
PR 4 11 4 3 0 2 Mandirituba 1 1 0 5
PR 4 11 7 2 7 1 Nova Tebas 1 1 0 7
PR 4 11 7 5 0 3 Paiçandu 0 0 0 1
PR 4121406 Realeza 2 0 2 12
PR 4124707 São Jerônimo da Serra 1 0 0 5
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 2 1 0 27
PR 4127106 Telêmaco Borba 3 1 0 12
PR 4127965 Tu r v o 1 2 0 9
PR 4128559 Vera Cruz do Oeste 1 1 0 7
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3302205 Itaperuna 1 0 0 6
RJ 3302858 Mesquita 1 1 0 6
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 7
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 2 0 12
RJ 3304904 São Gonçalo 1 1 0 6
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 4
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2400208 Açu 0 1 0 0
RN 2400505 Alexandria 1 1 0 5
RN 2401701 Bom Jesus 1 1 0 5
RN 2402006 Caicó 1 1 0 4
RN 2406403 Lagoa de Velhos 0 1 0 0
RN 2406601 Lagoa Salgada 1 1 0 5
RN 2407807 Monte Alegre 2 2 0 9
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2 4 11 2 0 5 Santa Cruz 1 1 0 5
RN 2414308 Timbaúba dos Batistas 1 1 0 6
RO 11 0 0 4 0 3 Alto Paraíso 1 0 0 9
RR 1400050 Alto Alegre 1 1 0 8
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400159 Bonfim 1 0 0 7
RR 1400209 Caracaraí 0 1 0 0
RR 1400704 Uiramutã 1 1 0 11
RS 4301636 Balneário Pinhal 1 1 0 6
RS 4301651 Barão 1 0 0 7
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4306767 Eldorado do Sul 1 0 0 8
RS 4 3 11 7 0 0 Machadinho 1 1 0 8
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 5
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 2 0 1 8
RS 4316006 Rolante 1 1 0 6
RS 4316733 Santa Cecília do Sul 1 1 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4318465 São José do Herval 0 1 0 0
RS 4318622 São José dos Ausentes 1 1 0 8
RS 4319901 Sapiranga 1 1 0 7
RS 4 3 2 11 0 5 Ta p e s 1 0 0 6
RS 4322806 Ve r a n ó p o l i s 1 1 0 6
SC 4200101 Abelardo Luz 1 0 0 6
SC 4200507 Águas de Chapecó 1 1 0 6
SC 4200705 Alfredo Wagner 1 1 0 6
SC 4202073 Balneário Gaivota 1 1 0 6
SC 4212809 Balneário Piçarras 1 1 0 7
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 7
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SC 4204301 Concórdia 1 1 0 5
SC 4205704 Garopaba 0 1 0 0
SC 4205902 Gaspar 0 0 0 30
SC 4212056 Palmeira 1 1 0 9
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 6
SC 4216602 São José 1 0 0 8
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 12
SC 4217204 São Miguel do Oeste 1 1 0 7
SE 2800670 Boquim 1 0 0 7
SE 2801603 Cedro de São João 0 1 0 0
SE 2801900 Cumbe 1 1 0 4
SE 2802809 Indiaroba 1 1 0 6
SE 2803302 Japaratuba 2 2 0 13
SE 2805604 Porto da Folha 1 0 0 6
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 1 0 5
SE 2807105 Simão Dias 0 0 0 1
SP 3502309 Anhembi 1 0 0 6
SP 3503208 Araraquara 1 1 0 4
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3540754 Potim 1 0 0 6
SP 3542701 Restinga 1 1 0 6
SP 3548708 São Bernardo do Campo 2 1 1 14
SP 3550308 São Paulo 3 0 0 18
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
SP 3554300 Teodoro Sampaio 1 1 0 6
TO 1700301 Aguiarnópolis 0 1 0 0
TO 1701309 Aragominas 1 1 0 11
TO 1702554 Augustinópolis 1 1 0 11
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins 1 0 0 9
TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0
TO 1712157 Lavandeira 1 1 0 5
TO 1717800 Ponte Alta do Bom Jesus 1 1 0 10
TO 1718006 Porto Alegre do Tocantins 1 1 0 8
TO 1718501 Recursolândia 1 1 0 11
TO 1720101 São Bento do Tocantins 1 0 0 6
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10
TO 1720655 Silvanópolis 1 1 0 8

TO TA L 502 474 34 3.612

PORTARIA No- 547, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço es-
pecializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria
nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da
Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá
outras providências; e

Considerando a Portaria nº 309/SAS/MS, de 26 de março de 2013, que habilita o Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal do
serviço especializado de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados
ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº
599/2006, nº 600/2006 e nº 1.464/2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002
- Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

AL 270510 Matriz de Camaragibe 6 2 3 8 11 4 Municipal I 8.250,00

PORTARIA No- 548, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define o valor de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para os
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) modalidade 1, 2 e 3.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia dos
recursos financeiros para compor o financiamento da atenção básica;

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às
Equipes de Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a
Modalidade NASF 3, e dá outras providências; e

Considerando a necessidade de revisar os valores estabelecidos para incentivo referente à
modalidade NASF 2 e de definir os valores de incentivo para o NASF 3, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os seguintes valores de incentivo financeiro para o custeio dos Núcleos
de Apoio à Saúde da Família (NASF) nas modalidades 1, 2 e 3, segundo os critérios da Portaria nº
3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012:

I - para cada NASF Modalidade 1 serão transferidos, mensalmente, R$ 20.000,00 (vinte mil
reais);

II- para cada NASF Modalidade 2 serão transferidos, mensalmente, R$ 12.000,00 (doze mil
reais);

III - para cada NASF Modalidade 3 serão transferidos, mensalmente, R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

Art. 2º Ficam definidos os seguintes valores de incentivo financeiro para implantação dos
NASF, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2012:

I - NASF Modalidade 1 - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 1;

II - NASF Modalidade 2 - R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 2; e

III - NASF Modalidade 3 - R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 3.

Parágrafo Único. Não farão jus ao recebimento do incentivo financeiro de implantação os
Municípios considerados sede dos NASF consorciados/intermunicipais que farão adequação para a
mesma ou outra modalidade, bem como os Municípios que já tenham recebido recursos de implantação
em períodos anteriores, em qualquer uma das modalidades previstas.

Art. 3º Serão suspensos os repasses dos incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde
referentes ao NASF aos Municípios e/ou ao Distrito Federal, nos casos em que forem constatados, por
meio de auditoria federal ou estadual, alguma das seguintes situações:

I - inexistência de unidade de saúde cadastrada para o trabalho das equipes;
II - descumprimento da carga horária mínima prevista por modalidade NASF;
III - ausência de alimentação de dados no Sistema de Informação definidos pelo Ministério da

Saúde que comprovem o início de suas atividades;
IV - descumprimento aos parâmetros de vinculação do NASF às Equipes de Saúde da Família

e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas;
V - forem detectados, malversação ou desvio de finalidade na utilização dos recursos e;
VI - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias, de qualquer um dos profissionais

que compõem as equipes, com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja
impedida por legislação específica e, ainda, na situação prevista no § 2º do art. 3º desta Portaria.

§ 1º A suspensão dos incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde será mantida até a
adequação das irregularidades identificadas.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de ausência de profissional componente da equipe por um
período superior a 60 (sessenta) dias, e exclusivamente para o NASF enquadrado nas modalidades 1 ou
2, será repassado um valor mensal de custeio provisório correspondente àquele repassado mensalmente
aos NASF modalidades 2 ou 3, o qual será definido de acordo com a carga horária total de profissionais
cadastrados, respeitada a carga horária mínima permitida de 80 (oitenta) horas por NASF 3 e 120 (cento
e vinte) horas por NASF 2.

Art. 4º A implantação de novas equipes NASF deverá seguir os critérios da Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e de seu Anexo II.

§ 1º Os Municípios/Distrito Federal, que possuem NASF consorciado/intermunicipal e que irão
realizar sua dissolução, deverão informar à Comissão Intergestores Regional (CIR) para emissão de
resolução, a qual posteriormente deverá ser encaminhada para aprovação da Comissão Intergestores
Bipartite (CIB).

§ 2º No caso dos Municípios com NASF modalidade 2 previamente implantados, caso ne-
cessitem alterar sua modalidade para fins de adequação aos novos parâmetros de vinculação, isto deverá
ser feito por meio de envio de ofício, pela CIB ou pela SES, ao Departamento de Atenção Básica do
Ministério da Saúde (DAB/SAS/MS).

§ 3º O prazo máximo para adequação final dos NASFs aos novos parâmetros de vinculação a
equipes será o mês de dezembro de 2013.

Art. 5º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2013.

Art. 7º Ficam revogados os art. 3º e 4º da Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012, Seção 1, pág. 73.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 550, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade dos Estados da Bahia, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do
Sul, Rio de Janeiro e São Paulo - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 310/SAS/MS, de 26 de março de 2013, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 5.012.280,00 (cinco milhões, doze
mil e duzentos e oitenta reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
dos Estados da Bahia (BA), Minas Gerais (MG), Paraná (PR), Rio Grande do Sul (RS), Rio de Janeiro
(RJ) e São Paulo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
conforme Anexo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em
parcelas mensais, conforme Anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- (0002) Crack - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RSM - RSME - CRA-
CK).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TIPO PLANO IN-
TERNO

VA L O R
ANUAL

BA 290000 Barra Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00
BA 292530 Porto Seguro Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00

Total BA 725.220,00
MG 310000 Passa Quatro Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00
MG 310800 Bom Sucesso Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00
MG 310000 Elói Mendes Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00

Total MG 1.018.980,00
PR 410000 Jaguariaíva Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00

Total PR 339.660,00
RS 430000 Ta p e j a r a Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00

Total RS 339.660,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00
SP 353930 Pirassununga Municipal CAPS ad RSM- Crack 477.360,00
SP 352210 Itanhaém Municipal CAPS ad RSM- Crack 477.360,00
SP 352210 Itanhaém Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00
SP 352690 Limeira Municipal CAPS ad RSM- Crack 477.360,00

Total SP 2.588.760,00
Total Geral 5.012.280,00

PORTARIA No- 551, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Com-
plexidade (MAC) a ser disponibilizado ao Município de Ilha Comprida (SP),
referente a homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que
redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais re-
lacionados à refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à
consulta oftalmológica e a aquisição de óculos;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o
parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de
outubro de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino Fundamental, e nos al-
fabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, re-
solve:

Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Ilha Comprida (SP) ao Projeto Olhar Brasil,
com os estabelecimentos de saúde habilitados a realizar os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta
Portaria, que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 17.065,44 (dezessete mil
sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos ), para execução do referido Projeto, conforme Anexo
II a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o parágrafo 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Ilha Comprida, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) destinados ex-
clusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº
1.229/SAS/MS.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses após
a data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Ilha Comprida (SP), em conformidade com o
estabelecido no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código
IBGE

Município
Executor

CNES Estabelecimentos de Saúde

SP 352042 ILHA COMPRI-
DA

2041529 URA PEDRO SANTANA DA COSTA ILHA
COMPRIDA

ANEXO II

UF Código
IBGE

Município Executor Município
Participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil re-
ferente à Consulta Oftalmológica-Projeto
Olhar Brasil e Procedimentos relaciona-

dos
SP 352042 ILHA COMPRIDA ILHA COMPRI-

DA
R$ 17.065,44

UF Código
IBGE

Município Executor Município
Participante

Valor Referente a 3 meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 352042 ILHA COMPRIDA ILHA COMPRI-
DA

R$ 2.440,19

PORTARIA No- 552, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado do Piauí e do Município de Teresina (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.006/MS/MEC, de 27 de maio de 2004, e a Portaria
nº 2.352/GM/MS, de 26 de outubro de 2004, que institui o Programa de Reestruturação dos Hospitais de
Ensino do Ministério da Educação (MEC) no Sistema Único de Saúde (SUS) e regulamenta o novo
modelo de financiamento e alocação de recursos financeiros para a atenção à saúde, à gestão, ao ensino
e à pesquisa;

Considerando a Portaria Interministerial nº 22/MS/MEC, de 11 de janeiro de 1999, que dispõe
sobre a efetivação de créditos do Sistema Único de Saúde (SUS) a Hospitais Universitários vinculados
ao Ministério da Educação (MEC);

Considerando a inserção do Hospital Universitário Federal do Piauí (HU-PI) na rede de atenção
à saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Teresina (PI) e do Estado do Piauí;

Considerando o Contrato que entre si celebram o Município de Teresina (PI), por meio da
Fundação Municipal de Saúde e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBESERH); e

Considerando o Ofício GAB/PRES nº 21, de 21 de janeiro de 2013, por meio do qual a
Fundação Municipal de Saúde de Teresina (PI) encaminha cópia do contrato firmado com a Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de Teresina
no Estado do Piauí.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do
montante estabelecido no art. 1º, em parcela única, para o Fundo Municipal de Saúde de Teresina
(PI).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 553, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, no Estado de Pernambuco, Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 311/SAS/MS, de 27 de março de 2013, que qualifica leitos de
Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Coronariana, no Estado de Pernambuco, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 1.899.728,64 (um milhão
oitocentos e noventa e nove mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos), a ser
incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco,
conforme descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em
parcelas mensais, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0026 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (PO 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Município GESTÃO VALOR ANUAL
PE 260000 Recife Estadual 1.899.728,64

TOTAL PERNAMBUCO 1.899.728,64

PORTARIA No- 554, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recursos a serem alocados no Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade (MAC) do Estado da Bahia e Município de Vitória da Con-
quista, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece di-
retrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n° 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria n° 665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios
de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes
com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), institui o
respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 20 de março de 2013, que habilita o Hospital IBR
- Instituto Brandão de Reabilitação como Centro de Atendimento de Urgência Tipo II aos pacientes com
Acidente Vascular Cerebral (AVC), do Estado da Bahia; e

Considerando a necessidade de custear os leitos da Unidade de Cuidado Agudo ao paciente com
AVC do Hospital IBR - Instituto Brandão de Reabilitação (código CNES: 2488892), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 574.875,00 (quinhentos e setenta e quatro
mil oitocentos e setenta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado da Bahia e Município de Vitória da Conquista.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0029 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-HOSP).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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PORTARIA No- 555, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Habilita Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Canto do Buriti
(PI), pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU) Estadual do
Piauí, e autoriza a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de
Saúde de Canto do Buriti (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que habilita a Central de
Regulação a receber o incentivo de custeio destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências Estadual do Piauí (PI); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitada Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Canto do Buriti (PI), pertencente à Central de
Regulação das Urgências (CRU) Estadual do Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de Saúde de Canto
do Buriti (PI) no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no anexo a
esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Canto do Buriti (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

USB Chassi Placa Valor mensal do re-
passe Fundo a Fundo

Valor Anual do Repasse
Fundo a Fundo

Canto do Buriti (PI) 1 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 9 4 2 NIN-6434 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
To t a l 1 - - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 556, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Habilita Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Santa Filomena
(PI), pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU) Estadual do
Piauí, e autoriza a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de
Saúde de Santa Filomena (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que habilita a Central de
Regulação a receber o incentivo de custeio destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências Estadual do Piauí (PI); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitada Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Santa Filomena (PI), pertencente à Central de
Regulação das Urgências (CRU) Estadual do Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de Saúde de Santa
Filomena (PI), no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo
a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Santa Filomena (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para
repasse

USB Chassi Placa Valor mensal do re-
passe fundo a fundo

Valor Anual do Repasse
fundo a fundo

Santa Filomena
(PI)

1 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 6 8 9 NIV-8474 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

To t a l 1 - - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 557, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Habilita Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Paulistana (PI),
pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU) Estadual do Piauí, e
autoriza a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de Saúde de
Paulistana (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que habilita a Central de
Regulação a receber o incentivo de custeio destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências, Estadual do Piauí (PI); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitada Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Paulistana (PI), pertencente à Central de Regulação
das Urgências (CRU), Estadual do Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de Saúde de
Paulistana (PI), no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo
a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Paulistana (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para
repasse

USB Chassi Placa Valor mensal do
repasse fundo a

fundo

Valor anual do
repasse fundo a

fundo
Paulistana (PI) 1 93ZC3890178329367 NIS-0314 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

To t a l 1 - - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 558, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU), Municipal de Cubatão
(SP), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber
o incentivo de custeio para motolância, e autoriza a transferência de custeio
mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Cubatão (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 934/GM/MS, de 15 de maio de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Cubatão (SP);

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo
motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU), Municipal de Cubatão
(SP), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber o incentivo de custeio para
1 (uma) motolância, e autoriza a transferência de custeio mensal para o Fundo Municipal de Saúde de
Cubatão (SP).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Cubatão (SP) no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Cubatão (SP).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para
repasse

M O TO Chassi Competência a
partir de:

Valor Mensal Valor Anual

Cubatão (SP) 1 9C6KG021080029757 março de 2013 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00
Total anual R$ 84.000,00

PORTARIA No- 559, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte
Básico e Avançado (USB e USA) do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional de São Bernardo do Campo
(SP), a receber incentivo de custeio redefinido, e autoriza o Fundo Nacional de
Saúde a realizar transferência de custeio mensal ao Fundo Municipal de Saúde
de São Bernardo do Campo (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 1.666/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Municipal de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria n° 4.093/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010, que habilita o Mu-
nicípio de São Bernardo do Campo (SP) a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Municipal de São
Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando a Portaria n° 2.414/GM/MS, de 19 de outubro de 2012, que habilita o Município
de São Bernardo do Campo (SP) a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Municipal de São Bernardo do
Campo (SP), resolve:

Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte
Básico e Avançado (USB e USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
pertencentes à Regional de São Bernardo do Campo (SP), a receber incentivo de custeio redefinido, e
fica autorizado o Fundo Nacional de Saúde a realizar transferência de custeio mensal ao Fundo
Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo, conforme detalhado a seguir:

Central de Regulação das Urgências:

Município para repasse CRU Valor mensal
atual

Valor qualificado mensal Valor anual redefinido com qua-
lificação a ser pago fundo a fun-

do
São Bernardo do Campo

(SP)
1 R$ 64.000,00 R$ 106.880,00 R$ 1.282.560,00

Total anual R$ 1.282.560,00
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Unidades Móveis:

Município para re-
passe

USB USA Valor mensal
atual

Valor qualificado mensal Valor anual redefinido com qualifica-
ção a ser pago fundo a fundo

São Bernardo do
Campo (SP)

10 R$ 125.000,00 R$ 208.750,00 R$ 2.505.000,00

2 R$ 55.000,00 R$ 91.850,00 R$ 1.102.200,00
Total anual R$ 3.607.200,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos no art. 1º, para o Fundo
Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo (SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 560, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte
Básico e Avançado (USB e USA) do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), Regional de Botucatu (SP), a receber incentivo de
custeio redefinido, e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a realizar trans-
ferência de custeio mensal aos Fundos Municipais de Saúde de Botucatu (SP),
Anhembi (SP), Areiópolis (SP) e Pardinho (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.203/GM/MS, de 29 de dezembro de 2011, que habilita a Central
de Regulação e os Municípios de Botucatu (SP), Anhembi (SP), Areiópolis (SP) e Pardinho (SP) a
receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Botucatu (SP), e autoriza a transferência de custeio aos
Municípios; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art.1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU) e as unidades de
Suporte Básico e Avançado (USB e USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
Regional de Botucatu (SP), a receberem incentivo de custeio redefinido, e fica autorizado o Fundo
Nacional de Saúde a realizar transferência de custeio mensal aos Fundos Municipais de Saúde de
Botucatu (SP), Anhembi (SP), Areiópolis (SP) e Pardinho (SP), conforme detalhado a seguir:

Central de Regulação das Urgências:

Município para repasse CRU Valor atual Valor mensal de qualificação Valor anual do repasse
qualificado a ser pago

Fundo a Fundo
Botucatu (SP) 1 R$ 30.000,00 R$ 50.100,00 RS 601.200,00

Total anual R$ 601.200,00

Unidades Móveis:

Municípios para re-
passe (SP)

USB USA Valor atual Valor mensal de qualificação Valor anual do repasse
qualificado a ser pago

Fundo a Fundo
Botucatu 1 1 R$ 40.000,00 R$ 66.800,00 R$ 801.600,00
Anhembi 1 - R$ 12.500,00 R$ 20.875,00 R$ 250.500,00
Areiópolis 1 - R$ 12.500,00 R$ 20.875,00 R$ 250.500,00
Pardinho 1 - R$ 12.500,00 R$ 20.875,00 R$ 250.500,00

Total anual R$ 1.553.100,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para os Fundos Municipais de
Saúde Botucatu (SP), Anhembi (SP), Areiópolis (SP) e Pardinho (SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 562, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define o valor mensal integral do incentivo financeiro do Programa Nacional
de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB),
denominado como Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica
Variável (PAB Variável).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui, no âmbito do
Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de
Atenção Básica Variável; e

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 3 de abril de 2013, que altera as Portarias nº
1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, e nº 866/GM/MS, de 3 de maio de 2012, que altera o prazo para
solicitação da avaliação externa no Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção Básica, resolve:

Art. 1º Fica definido, na forma a seguir, o valor mensal integral do incentivo financeiro do
PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável:

I - R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) por Equipe de Atenção Básica contratualizada;
II - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por Equipe de Saúde Bucal vinculada a 1 (uma)

ou a 2 (duas) Equipes de Atenção Básica;
III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por Núcleo de Apoio à Saúde da Família Tipo 1 (NASF

1);
IV - R$ 3.000,00 (três mil reais) por Núcleo de Apoio à Saúde da Família Tipo 2 (NASF 2);

e
V- R$ 2.000,00 (dois mil reais) por Núcleo de Apoio à Saúde da Família Tipo 3 (NASF 3).
Parágrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal, na forma do disposto na Portaria nº

1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, receberão inicialmente, no momento da adesão ao PMAQ-AB,
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor integral do incentivo financeiro relativo ao Componente
de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, correspondendo a:

I - R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) por Equipe de Atenção Básica contratualizada;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais) por Equipe de Saúde Bucal vinculada a 1 (uma) ou a 2 (duas)

Equipes de Atenção Básica;
III - R$ 1.000,00 (mil reais) por NASF 1;
IV - R$ 600,00 (seiscentos reais) por NASF 2; e
V- R$ 400,00 (quatrocentos reais) por NASF 3.
Art. 2º A partir da classificação alcançada no processo de certificação, respeitadas as categorias

de desempenho descritas nos art. 13 e 14 da Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, os
Municípios e o Distrito Federal receberão, por equipe de saúde contratualizada, os percentuais do valor
integral do incentivo financeiro do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável (PAB
Variável), conforme descrito no art. 16 da Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD (PO 0008 - Piso de
Atenção Básica Variável - PMAQ).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2013.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.089/GM/MS, de 28 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 103, de 29 de maio de 2012, Seção 1, página 82.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 356/GM/MS, de 7 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União nº 46, de 8 de março de 2013, Seção 1, pág. 64,
onde se lê:

PR 410940 Guarapuava Unidade Municipal de Germano Keppler / Guarapuava 160.000,00

leia-se:

PR 4 11 9 5 0 Piraquara Centro Epecializado Dr. Germano Traple 160.000,00

Na Portaria nº 3.004/GM/MS, de 26 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 249, de 27 de dezembro de 2012, Seção 1, pág. 203,

onde se lê:

ANEXO I

UF Cod. MUNIC. Município Gestão Código CNES Nome Fantasia Competência Recursos de Incentivo à Contratualização (50% Contrapartida Mi-
nistério da Saúde)

PE 260320 CAETES Municipal 2703017 UNIDADE MISTA LUIZA PEREIRA DE CARVALHO out ubro /12 R$ 95.824,63
PE 260380 CAPOEIRAS Municipal 2346869 UNIDADE MISTA QUITERIA ALVES VILELA out ubro /12 R$ 102.459,82
PE 260470 CORRENTES Municipal 2355841 UM KYOLA out ubro /12 R$ 91.231,12
PE 260775 ITAPISSUM A Municipal 2432315 HOSPITAL E MATERNIDADE JOAO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE out ubro /12 R$ 176.760,00
PE 261245 SANTA CRUZ Municipal 2714485 UNID BASICA DE SAUDE DE SANTA CRUZ out ubro /12 R$ 97.218,00
PE 261570 TRIUNFO Municipal 2702843 MATERNIDADE UNIDADE MISTA FELINTO WANDERLEY out ubro /12 R$ 30.179,40
PE 261610 VERDEJANTE Municipal 2703106 UNIDADE MISTA ADELAIDE TAVARES DE SA out ubro /12 R$ 30.965,81

TOTA L R$ 624.638,78

leia-se:

ANEXO I

UF Cod. IBGE Município Gestão Código CNES Nome Fantasia Competência Recursos de Incentivo à Contratualização (50% Contrapartida Mi-
nistério da Saúde)

PE 260320 CAETES Municipal 2703017 UNIDADE MISTA LUIZA PEREIRA DE CARVALHO out ubro /12 R$ 95.824,63
PE 260470 CORRENTES Municipal 2355841 UM KYOLA out ubro /12 R$ 91.231,12
PE 261245 SANTA CRUZ Municipal 2714485 HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES DE SOUZA out ubro /12 R$ 97.218,00
PE 261610 VERDEJANTE Municipal 2703106 UNIDADE MISTA ADELAIDE TAVARES DE SÁ out ubro /12 R$ 30.965,81

TOTA L R$ 315.239,56
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.404,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora ODONTO MÉ-
DICA Ltda. - ME.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 05 de março de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.344247/2010-19, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora ODONTO MÉ-
DICA Ltda. - ME, registro ANS nº 41.550-2, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.116.153/0001-12, promova a alienação da sua carteira no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora ODONTO MÉDICA Ltda. - ME, com base no
artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.405,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Técnica na operadora Clim Serv
Assistência Médica Ltda

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 4 de abril de 2013, considerando as anormalidades ad-
ministrativas graves que colocam em risco a continuidade do aten-
dimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo
administrativo n.º 33902.812667/2011-12, adotou a seguinte Reso-
lução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto nos
incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime Especial de Direção Téc-
nica na operadora Clim Serv Assistência Médica Ltda, registro ANS
nº 402346, inscrita no CNPJ sob o nº 73.997.231/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.406,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora RECIFE MERIDIONAL ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o § 7º do art. 7º-A da Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009, em reunião ordinária de 4 de abril de
2013, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.868172/2011-30, adotou a seguinte Resolução Ope-
racional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora RECIFE MERIDIONAL ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
02.518.366/0001-82, registro ANS nº 41.098-5, exerçam a portabi-
lidade extraordinária de carências para plano individual ou familiar ou
coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na forma prevista
na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada
pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas
as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na RECIFE MERIDIONAL ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA pode exercer a portabilidade extraordinária
sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária, podendo optar pelo cum-
primento de cobertura parcial temporária referente ao tempo rema-
nescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária tratada nesse artigo sem o cumprimento de cobertura
parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e
o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade extraordinária de carências
os requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, para o exercício da portabilidade extraordinária de
carências se dá através da apresentação de cópia do comprovante de
pagamento de pelo menos 1 (um) boleto pago, referente ao mês de
setembro, de outubro, de novembro ou de dezembro de 2012.

§ 4º O beneficiário da operadora RECIFE MERIDIONAL
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA poderá exercer a portabilidade ex-
traordinária observando o seguinte:

I - consultar os planos compatíveis no módulo "portabilidade
especial" do Guia de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet;
e

II - apresentar, à operadora de destino, o relatório, extraído
do aplicativo referido no inciso anterior, que indica o plano de des-
tino, cuja validade será de 5 (cinco) dias.

§ 5º O beneficiário da operadora RECIFE MERIDIONAL
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, para exercer a portabilidade ex-
traordinária, poderá ainda identificar um plano equivalente em tabela
disponibilizada pela ANS, elaborada com fundamento nos preços
máximos dispostos na Nota Técnica de Registro de Produtos - NTRP
em vigor no dia 25 de janeiro de 2013, através das seguintes re-
gras:

a) comparação do valor do boleto bancário referido no § 3º
adicionado de um percentual de 30% (trinta por cento), com os preços
máximos dos planos na tabela disponibilizada pela ANS, na sua
respectiva faixa etária, respeitados os tipos compatíveis previstos no
Anexo da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009;

b) caso o beneficiário não encontre plano de destino com
preço máximo menor ou igual ao valor do plano de origem acrescido
de 30% (trinta por cento), poderá exercer a portabilidade para planos
identificados na tabela disponibilizada pela ANS pertencentes à pri-
meira faixa de preço (1 cifrão); e

c) apresentar na operadora de destino a tabela com a in-
dicação do plano escolhido e do valor máximo a ser pago.

§ 6º O beneficiário da operadora RECIFE MERIDIONAL
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA também exercerá a portabilidade
extraordinária observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado na primeira faixa de preço (1 cifrão) ou na segunda
faixa de preço (2 cifrões) constantes na listagem de planos anexa a
esta Resolução, ainda que não seja de tipo compatível, conforme
disciplinado no Anexo da RN 186, de 2009; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo do plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 7º A operadora de destino deverá:
I - aceitar imediatamente o beneficiário que atender aos re-

quisitos disciplinados nesta Resolução Operacional, não se aplicando
o disposto no artigo 9º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009; e

II - divulgar em seus pontos de venda a listagem a que se
refere o inciso I do § 6º desta Resolução Operacional, com os res-
pectivos preços máximos dos produtos, conforme tabela disponibi-
lizada pela ANS para a respectiva operadora.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto para efeito
da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora RECIFE MERIDIONAL ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA deve enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qual-
quer meio que assegure a sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias,
informando a abertura de prazo para exercício da portabilidade ex-
traordinária de carências, devendo o Diretor Técnico zelar pelo cum-
primento dessa comunicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.407,
DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora REAL SAUDE LTDA EPP.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o § 7º do art. 7º-A da Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009, em reunião ordinária de 4 de abril de
2013, considerando as anormalidades assistenciais e administrativas
graves, constantes no processo administrativo nº 33902.456393/2012-
40, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora REAL SAUDE LTDA EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.719.945/0001-68, registro ANS nº 38.116-1,
exerçam a portabilidade extraordinária de carências para plano in-
dividual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28
de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na REAL SAUDE LTDA EPP pode exer-
cer a portabilidade extraordinária sujeitando-se aos respectivos pe-
ríodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária, podendo optar pelo cum-
primento de cobertura parcial temporária referente ao tempo rema-
nescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária tratada nesse artigo sem o cumprimento de cobertura
parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e
o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade extraordinária de carências
os requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, para o exercício da portabilidade extraordinária de
carências se dá através da apresentação de cópia do comprovante de
pagamento de pelo menos 1 (um) boleto pago, referente ao mês de
setembro, de outubro, de novembro ou de dezembro de 2012.

§ 4º O beneficiário da operadora REAL SAUDE LTDA EPP
poderá exercer a portabilidade extraordinária observando o seguinte:

I - consultar os planos compatíveis no módulo "portabilidade
especial" do Guia de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet;
e

II - apresentar, à operadora de destino, o relatório, extraído
do aplicativo referido no inciso anterior, que indica o plano de des-
tino, cuja validade será de 5 (cinco) dias.

§ 5º O beneficiário da operadora REAL SAUDE LTDA EPP,
para exercer a portabilidade extraordinária, poderá ainda identificar
um plano equivalente em tabela disponibilizada pela ANS, elaborada
com fundamento nos preços máximos dispostos na Nota Técnica de
Registro de Produtos - NTRP em vigor no dia 25 de janeiro de 2013,
através das seguintes regras:

a) comparação do valor do boleto bancário referido no § 3º
adicionado de um percentual de 30% (trinta por cento), com os preços
máximos dos planos na tabela disponibilizada pela ANS, na sua
respectiva faixa etária, respeitados os tipos compatíveis previstos no
Anexo da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009;

b) caso o beneficiário não encontre plano de destino com
preço máximo menor ou igual ao valor do plano de origem acrescido
de 30% (trinta por cento), poderá exercer a portabilidade para planos
identificados na tabela disponibilizada pela ANS pertencentes à pri-
meira faixa de preço (1 cifrão); e

c) apresentar na operadora de destino a tabela com a in-
dicação do plano escolhido e do valor máximo a ser pago.

§ 6º O beneficiário da operadora REAL SAUDE LTDA EPP
também exercerá a portabilidade extraordinária observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado na primeira faixa de preço (1 cifrão) ou na segunda
faixa de preço (2 cifrões) constantes na listagem de planos anexa a
esta Resolução, ainda que não seja de tipo compatível, conforme
disciplinado no Anexo da RN 186, de 2009; e
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II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo do plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 7º A operadora de destino deverá:
I - aceitar imediatamente o beneficiário que atender aos re-

quisitos disciplinados nesta Resolução Operacional, não se aplicando
o disposto no artigo 9º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009; e

II - divulgar em seus pontos de venda a listagem a que se
refere o inciso I do § 6º desta Resolução Operacional, com os res-
pectivos preços máximos dos produtos, conforme tabela disponibi-
lizada pela ANS para a respectiva operadora.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto para efeito
da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora REAL SAUDE LTDA EPP deve enviar comunicado a
todos os seus beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua
ciência, no prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo
para exercício da portabilidade extraordinária de carências, devendo o
Diretor Técnico zelar pelo cumprimento dessa comunicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.005505/2008-37 UNIHOSP SAÚDE S/A DIOPE Por impedir a participação do consumidor L.G.M.M. em plano privado de assistência à saúde, em

dezembro de 2007 - Art. 14 da Lei 9656/98
30.000,00 (trinta mil reais)

25789.004627/2006-44 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25772.001216/2006-86 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE

SAÚDE LTDA
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

33902.108405/2004-12 CLÍNICA MÉDICA SANTA CECÍLICA DIOPE Por comercializar plano privado de assistência à saúde sem autorização da ANS - Art. 9º, inciso I c/c
art. 19, § 2º e 6º, ambos da Lei 9656/98

900.000,00 (novecentos mil reais)

25780.000204/2005-54 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25789.013568/2008-67 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA DIGES Por reduzir a capacidade de rede hospitalar credenciada, com a exclusão do Hospital Maternidade e

Pronto Socorro Nossa Senhora do Pari, sem a prévia autorização da ANS, para todos os planos para as
quais era credenciado - Art. 17, § 4º, da Lei 9656/98

132.031,58 (cento e trinta e dois
mil, trinta e um reais e cinqüenta e
oito centavos)

33902.025570/2008-63 UNIMED COSTA VERDE RJ DIGES Por aplicar reajuste por mudança de faixa etária, em desacordo com as faixas etárias e os percentuais
contratados, do contrato celebrado com a beneficiária M.R.S.L., em janeiro de 2008 - Art. 15 da Lei
9656/98

18.000,00 (dezoito mil reais)

25789.013441/2005-03 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25789.001368/2006-08 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso, "b", da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25789.015384/2008-31 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Por descumprir contrato ao negar cobertura ecodopplercardiograma c/ stress farmacológico - Art. 25 da

Lei 9659/98 c/c art. 35-G o art. 47 da Lei 8078/90
30.000,00 (trinta mil reais)

33902.217360/2006-38 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA DIOPE Por aplicar reajuste, em agosto de 2006, à mensalidade da beneficiária M.M.S.T., participante de
contrato familiar, produto 21 - Azul Standart, firmado em 09/09/1997 - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.000424/2006-89 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

33902.066205/2008-17 FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIAL DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FZENDA

DIGES Por aplicar reajuste por mudança de faixa etária ao contrato da beneficiária M.O.M., em janeiro de 2008
- Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII da Lei 9961/2000 e súmula 03/2001 da ANS

27.000,00 (vinte e sete mil reais)

25789.007561/2008-14 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 371ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 04 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.001615/2007-68 REALMED ASSISTÊNCIA A SAÚDE LTDA -

EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIPRO Por deixar de cumprir as regras referentes à adoção e utilização dos mecanismos de regulação

do uso dos serviços de saúde no contrato de plano de saúde da beneficiária M.E.M.S. - Art. 1º,
§ 1º, alínea "d" da Lei 9656/98

12.000,00 (doze mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DE 14 DE MARÇO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
33903.004089/2009-13 MASSA FALIDA DE CT

PLANOS DE SAÚDE LT-
DA

328499. 36.756.716/0001-60 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assistência à saúde, incluindo a inscrição
de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

35.200,00 (TRINTA E CIN-
CO MIL, DUZENTOS
REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

DECISÃO DE 28 DE MARÇO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisó-
rio ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 11 5 8 8 / 2 0 0 9 - 5 9 UNIMED GOIANIA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

382876. 02.476.067/0001-22 Deix. de cumprir as obrigações prevs. nos contratos celebrados a qualquer
tempo, ao não gar. Cob. p/ procedimento prev. em contrato, à benef.
V.G.F.F. (Art.25 da Lei 9.656).

66,000,00 (SESSENTA
E SEIS MIL REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.



Nº 65, sexta-feira, 5 de abril de 2013 65ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040500065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 0 0 9 9 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED MACEIO COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

327689. 12.442.737/0001-43 Deix. de gar. as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação para os planos privados de assistência à saúde, incluindo a ins-
crição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I
da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

NÚCLEO EM RIBEIRAO PRETO

DECISÃO DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.069498/2010-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo e outra. (Art.25 da Lei 9.656 e outro)

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS) e Advertência

2 5 7 8 9 . 0 6 2 1 2 5 / 2 0 11 - 0 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Não manter as mesmas condições contratuais ao término da remissão, ocorrida
em 2010, p/ a ben. Sra. (...), dependente do contrato familiar. (Art. 25 da Lei nº
9.956/98 c/c art. 3º, §1º da RN nº 195/09)

Advertência

LUIZ PAULO FAGGIONI

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

A Chefe Substituta - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 1 6 4 9 6 / 2 0 11 - 1 3 CENTRAL NACIONAL UNI-

MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Infr. ao art. 12, inc. II da Lei nº 9.656/98, visto que deixou de gar. cob. p/ cirurgia de
mastoidectomia p/ a benef. L.M.S., autorizando somente após a concessão de medida
liminar nos autos do processo judicial nº 583.00.2011.138550-7/000000-000.

88000 (OITENTA E
OITO MIL REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 11 3 5 5 3 / 2 0 1 0 - 0 5 Inst. de Desenvolvimento Humano SEM REGISTRO 07.708.726/0002-03 Ao comercializar plano privado de assistência à saúde sem regis-
tro/autorização como operadora junto à ANS (Art.8º da Lei 9.656/98
c/c Art.2º da RN 85/04, alterada pela RN 100/05)

900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

O Chefe Substituto do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 0 6 7 5 / 2 0 11 - 6 1 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º, §1º, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.2º, III
da CONSU 08)

30000 (TRINTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 1 2 1 4 / 2 0 11 - 1 3 PRO SALUTE SERVIÇOS PARA A
SAÚDE LTDA.

369373. 73.717.639/0001-66 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1o § 1o, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.4º, I,
b, CONSU 08)

18000 (DEZOITO
MIL REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 9 9 8 1 / 2 0 11 - 6 2 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e
sua regulamentação para os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II
da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E
OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 11 4 3 8 / 2 0 11 - 2 5 SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚ-
DE S.A.

416428. 02.866.602/0001-51 Comercializar quaisquer dos produtos de que tratam o inc. I e o § 1o do art. 1o da
Lei 9656/98, em condições operacionais ou econômicas diversas das registradas na
ANS (Art.19 da Lei 9.656 c/c Art.1º, parág. único da CONSU 05)

40000 (QUARENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 1 2 1 3 / 2 0 11 - 6 1 PRO SALUTE SERVIÇOS PARA A
SAÚDE LTDA.

369373. 73.717.639/0001-66 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1o § 1o, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.4º, I,
b, CONSU 08)

18000 (DEZOITO
MIL REAIS)

GUILHERME AZAMBUJA CASTRO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 3 DE ABRIL DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902. 153547/2008-68 ODONTO BONNO LTDA. 409642 00.627.021/0001-31 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO
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33902. 149077/2008-38 MASSA FALIDA DE ABESP -
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

401501 69.262.764/0001-51 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 096533/2008-30 IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE GUARI-
BA

3 11 4 8 1 48.662.167/0001-44 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.155026/2008-45 CLINICA ODONTOLOGICA
TORRILHAS LTDA

414395 04.418.941/0001-09 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 178580/2009-81 MASSA FALIDA DE POLLEN -
GRUPO ASSISTENCIAL POLIVA-
LENTE

327000 43.504.109/0001-79 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 054301/2008-12 MASTER ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

358037 00.622.220/0001-57 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 171058/2009-79 LAM ASSISTENCIA MEDICA
S/C LTDA.

318906 71.563.613/0001-85 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 155447/2008-76 RADIORTOPLAN BONACCI LT-
DA.

415600 05.473.620/0001-61 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 154836/2008-84 ODONTOFACE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

415367 02.399.661/0001-67 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 155457/2008-10 ALANGARDES FERREIRA MO-
REIRA E CIA. LTDA.

415481 04.147.982/0001-08 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902. 180581/2009-96 ODONTOCROSS LTDA - EPP 406490 03.010.356/0001-02 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 093312/2008-18 SAUDENT ASSISTENCIA ODON-
TOLOGICA LTDA

361780 90.090.937/0001-98 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 181476/2009-74 CLÍNICA MÉDICA MADUREIRA
LT D A

409189 40.299.372/0001-85 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 089721/2008-10 SANTÉ PLANOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA.

416061 05.788.578/0001-78 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

3902. 093096/2008-01 UNIODONTO SUL 373907 02.785.337/0001-87 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 171218/2009-80 REGIONAL SAUDE LTDA. 341096 02.887.228/0001-70 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 093314/2008-07 MC CLÍNICAS LTDA.- EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

362026 90.936.568/0001-01 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 137872/2008-83 REGIONAL SAUDE LTDA. 341096 02.887.228/0001-70 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 051631/2005-03 IDEAL PARTICIPAÇÕES LTDA 402303 02.705.451/0001-50 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902. 215179/2008-59 UNIODONTO DE SÃO LUIS 369616 41.492.976/0001-06 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902. 217460/2008-26 UNIODONTO - AC 403997 02.948.490/0001-88 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902. 214689/2008-17 UNIODONTO AMAPÁ 365785 02.254.846/0001-83 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902. 214686/2008-75 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
ESPECIALIZADA LTDA

365297 01.872.588/0001-36 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902.184576/2009-52 SOLIMEO ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

415871 73.862.807/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902. 182631/2009-70 NEW ODONTO ADMINISTRA-
ÇÃO DE CONVÊNIOS ODONTO-
LÓGICOS LTDA

415456 03.459.847/0001-27 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.182642/2009-50 CPS PLANOS DE SAÚDE LTDA 415570 07.803.368/0001-37 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL
REAIS)

33902.182646/2009-38 SORRIDONTO ODONTOLOGIA
LT D A

415596 07.458.205/0001-64 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.091315/2008-17 POLICLÍNICA GRAMACHO LT-
DA - EPP

408581 00.458.066/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

33902. 181394/2009-20 LIRA E VALADARES CLÍNICA E
OPERADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

36320 02.130.544/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902. 217460/2008-26 UNIODONTO - AC 403997 02.948.490/0001-88 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902. 214689/2008-17 UNIODONTO AMAPÁ 365785 02.254.846/0001-83 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902. 214686/2008-75 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
ESPECIALIZADA LTDA

365297 01.872.588/0001-36 As OPS classificadas nas modalidades de coop odontológica ou odontologia de grupo, com até 20.000 (vinte
mil) beneficiários, ficam dispensadas da obrigação de envio do DIOPS-XML, relativamente ao 1º, 2º e 3º
trimestres, salvo se estiverem cumprindo plano de recuperação ou se estiverem sob regime de direção
fiscal

A R Q U I VA M E N TO

33902.184576/2009-52 SOLIMEO ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

415871 73.862.807/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902. 182631/2009-70 NEW ODONTO ADMINISTRA-
ÇÃO DE CONVÊNIOS ODONTO-
LÓGICOS LTDA

415456 03.459.847/0001-27 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A
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33902.182642/2009-50 CPS PLANOS DE SAÚDE LTDA 415570 07.803.368/0001-37 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL
REAIS)

33902.182646/2009-38 SORRIDONTO ODONTOLOGIA
LT D A

415596 07.458.205/0001-64 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.091315/2008-17 POLICLÍNICA GRAMACHO LT-
DA - EPP

408581 00.458.066/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

33902. 181394/2009-20 LIRA E VALADARES CLÍNICA E
OPERADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

36320 02.130.544/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 18, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre as boas práticas de proces-
samento e armazenamento de plantas me-
dicinais, preparação e dispensação de pro-
dutos magistrais e oficinais de plantas me-
dicinais e fitoterápicos em farmácias vivas
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 19 de março de
2013, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente, determino a sua publicação:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este regulamento técnico determina os requisitos mí-

nimos exigidos para o exercício das atividades de preparação de
plantas medicinais e fitoterápicos em farmácias vivas, visando à ga-
rantia de sua qualidade, segurança, efetividade e promoção do seu uso
seguro e racional.

§ 1º As atividades de que trata esta Resolução envolvem as
instalações, equipamentos e recursos humanos, aquisição, processa-
mento, manipulação e controle da qualidade da matéria-prima, ar-
mazenamento, avaliação farmacêutica da prescrição, conservação,
transporte, dispensação das preparações, além da atenção farmacêu-
tica aos usuários ou seus responsáveis no âmbito das farmácias vi-
vas.

§ 2º Para os efeitos desta Resolução, consideram-se far-
mácias vivas aquelas instituídas pela Portaria nº 886, de 20 de abril
de 2010, do Ministério da Saúde, que instituiu a farmácia viva no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e que realizam as etapas
de cultivo, coleta, processamento, armazenamento de plantas me-
dicinais, preparação e dispensação de produtos magistrais e oficinais
de plantas medicinais e fitoterápicos.

Art. 2º As disposições desta Resolução aplicam-se somente
aos estabelecimentos que realizam as atividades de preparação de
plantas medicinais e fitoterápicos oriundos de horta ou horto oficial
ou comunitário a serem dispensados no âmbito do SUS, não sendo
permitida sua comercialização.

Parágrafo único. Caso necessário, as matérias-primas de ori-
gem vegetal poderão ser adquiridas de fornecedores qualificados.

Art. 3º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas
as seguintes definições:

I - água purificada: aquela que atende às especificações far-
macopeicas para este tipo de água;

II - ambiente: espaço fisicamente determinado e especia-
lizado para o desenvolvimento de determinada(s) atividade(s), ca-
racterizado por dimensões e instalações diferenciadas, podendo-se
constituir de uma sala ou de uma área;

III - amostra de referência: amostra devidamente identificada
de produtos acabados, conservados pelo estabelecimento, por um pe-
ríodo definido após a data de vencimento do produto acabado;

IV - área: ambiente aberto, sem paredes em uma ou mais de
uma das faces;

V - área de dispensação: área de atendimento ao usuário,
destinada especificamente para a entrega dos produtos e orientação
farmacêutica;

VI - assistência farmacêutica: conjunto de ações e serviços
relacionados com o medicamento, destinada a apoiar as ações de
saúde demandadas por uma comunidade. Envolve o abastecimento de
medicamentos em todas e em cada uma de suas etapas constitutivas,
a conservação e o controle de qualidade, a segurança e a eficácia
terapêutica dos medicamentos, o acompanhamento e a avaliação da
utilização, a obtenção e a difusão de informação sobre medicamentos
e a educação permanente dos profissionais de saúde, do paciente e da
comunidade para assegurar o uso racional de medicamentos;

VII - atenção farmacêutica: modelo de prática farmacêutica,
desenvolvida no contexto da assistência farmacêutica. Compreende
atitudes, valores éticos, comportamentos, habilidades, compromissos
e corresponsabilidades na prevenção de doenças, promoção e re-
cuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde. É a
interação direta do farmacêutico com o usuário, visando uma far-

macoterapia racional e a obtenção de resultados definidos e men-
suráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. Esta in-
teração também deve envolver as concepções dos seus sujeitos, res-
peitadas as suas especificidades bio-psico-sociais, sob a ótica da in-
tegralidade das ações de saúde;

VIII - base galênica: preparação composta de uma ou mais
matérias-primas, com fórmula definida, destinada a ser utilizada como
veículo/excipiente de preparações farmacêuticas;

IX - calibração: conjunto de operações que estabelecem, sob
condições especificadas, a relação entre os valores indicados por um
instrumento de medição, sistema ou valores apresentados por um
material de medida, comparados àqueles obtidos com um padrão de
referência correspondente;

X- contaminação cruzada: contaminação de determinada ma-
téria-prima, produto intermediário ou produto acabado com outra ma-
téria-prima ou produto, durante o processo de manipulação;

XI - controle de qualidade: conjunto de operações (progra-
mação, coordenação e execução) com o objetivo de verificar a con-
formidade das matérias-primas, materiais de embalagem e do produto
acabado, com as especificações estabelecidas;

XII - controle em processo: verificações realizadas durante a
preparação de forma a assegurar que o produto esteja em confor-
midade com as suas especificações;

XIII - data de validade: data impressa no recipiente ou no
rótulo do produto, informando o tempo durante o qual se espera que
o mesmo mantenha as especificações estabelecidas, desde que ar-
mazenado nas condições recomendadas;

XIV- Denominação Comum Brasileira (DCB): nome do fár-
maco ou princípio farmacologicamente ativo aprovado pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

XV - Denominação Comum Internacional (DCI): nome do
fármaco ou princípio farmacologicamente ativo aprovado pela Or-
ganização Mundial da Saúde;

XVI - derivado vegetal: produto da extração da planta me-
dicinal in natura ou da droga vegetal, podendo ocorrer na forma de
extrato, tintura, alcoolatura, óleo fixo e volátil, cera, exsudato e ou-
tros;

XVII - desinfetante: saneante domissanitário destinado a des-
truir, indiscriminada ou seletivamente, microorganismos, quando apli-
cado em objetos inanimados ou ambientes;

XVIII - desvio de qualidade: não atendimento dos parâ-
metros de qualidade estabelecidos para um produto ou processo;

XIX - dispensação nas farmácias vivas: ato de fornecimento
e orientação sobre planta medicinal, droga vegetal ou fitoterápico,
mediante apresentação de prescrição por profissional habilitado;

XX - droga vegetal: planta medicinal, ou suas partes, que
contenham as substâncias, ou classes de substâncias, responsáveis
pela ação terapêutica, após processos de coleta, estabilização, quando
aplicável, e secagem, podendo estar na forma íntegra, rasurada, tri-
turada ou pulverizada;

XXI - embalagem primária: acondicionamento que está em
contato direto com o produto e que pode se constituir em recipiente,
envoltório ou qualquer outra forma de proteção, removível ou não,
destinado a envasar ou manter, cobrir ou empacotar matérias-primas,
produtos semielaborados ou produtos acabados;

XXII - embalagem secundária: aquela que protege a em-
balagem primária para o transporte, armazenamento, distribuição e
dispensação;

XXIII - equipamentos de proteção individual (EPIs): equi-
pamentos ou vestimentas apropriadas para proteção das mãos (luvas),
dos olhos (óculos), da cabeça (toucas), do corpo (aventais com man-
gas longas), dos pés (sapatos próprios para a atividade ou protetores
de calçados) e respiratória (máscaras);

XXIV - especificação: documento descrevendo em detalhes
os requisitos a que devem atender a droga vegetal, materiais usados
ou produtos obtidos;

XXV - fitoterápico: produto obtido de planta medicinal, ou
de seus derivados, exceto substâncias isoladas, com finalidade pro-
filática, curativa ou paliativa;

XXVI - forma farmacêutica: estado final de apresentação dos
princípios ativos farmacêuticos após uma ou mais operações far-
macêuticas executadas com ou sem a adição de excipientes apro-
priados, a fim de facilitar a sua utilização e obter o efeito terapêutico
desejado, com características apropriadas a uma determinada via de
administração;

XXVII - fórmula padrão: documento ou grupo de docu-
mentos que especificam as matérias-primas com as respectivas quan-
tidades e materiais de embalagem, juntamente com a descrição dos
procedimentos, incluindo instruções sobre o controle em processo e
precauções necessárias para a preparação de determinada quantidade
(lote) de um produto;

XXVIII - garantia da qualidade: esforço organizado e do-
cumentado dentro de um estabelecimento no sentido de assegurar as
características do produto, de modo que cada unidade do mesmo
esteja de acordo com suas especificações;

XXIX - insumo: matéria-prima e materiais de embalagem
empregados na manipulação de plantas medicinais e fitoterápicos;

XXX - local: espaço fisicamente definido dentro de uma área
ou sala para o desenvolvimento de determinada atividade;

XXXI - lote ou partida: quantidade definida de matéria-
prima, material de embalagem ou produto, obtido em um único pro-
cesso, cuja característica essencial é a homogeneidade;

XXXII - manipulação: conjunto de operações farmacotéc-
nicas, com a finalidade de elaborar preparações magistrais e ofi-
cinais;

XXXIII - material de embalagem: recipientes, rótulos e cai-
xas para acondicionamento das preparações;

XXXIV - matéria-prima: substância ativa ou inativa com
especificação definida, que se emprega na preparação dos medica-
mentos e demais produtos;

XXXV - matéria-prima vegetal: compreende a planta me-
dicinal, a droga vegetal ou o derivado vegetal;

XXXVI - nomenclatura botânica: gênero e espécie;
XXXVII- nomenclatura botânica completa: espécie, autor do

binômio, variedade, quando aplicável, e família;
XXXVIII - número de lote: designação impressa em cada

unidade do recipiente constituída de combinações de letras, números
ou símbolos, que permite identificar o lote e, em caso de necessidade,
localizar e revisar todas as operações praticadas durante todas as
etapas de preparação;

XXXIX- ordem de preparação: documento destinado a
acompanhar todas as etapas do processo;

XL - planta medicinal: espécie vegetal, cultivada ou não,
utilizada com propósitos terapêuticos;

XLI - prazo de validade: período de tempo durante o qual o
produto se mantém dentro dos limites especificados de pureza, qua-
lidade e identidade, na embalagem adotada e estocado nas condições
recomendadas no rótulo;

XLII - preparação: procedimento farmacotécnico para ob-
tenção do produto manipulado, compreendendo a avaliação farma-
cêutica da prescrição, a manipulação, o envase, a embalagem, a ro-
tulagem e a conservação das preparações;

XLIII - preparação magistral: aquela preparada na farmácia
viva, a partir de uma prescrição de profissional habilitado, destinada
a um paciente individualizado, e que estabeleça em detalhes sua
composição, forma farmacêutica, posologia e modo de usar;

XLIV - preparação oficinal: aquela preparada na farmácia
viva, cuja fórmula esteja inscrita no Formulário de Fitoterápicos da
Farmacopeia Brasileira ou em outros reconhecidos pela ANVISA;

XLV - procedimento operacional padrão (POP): descrição
pormenorizada de técnicas e operações a serem utilizadas na farmácia
viva, visando proteger e garantir a preservação da qualidade das
preparações manipuladas e a segurança dos manipuladores;

XLVI - processamento de planta medicinal: ato de trans-
formar a planta medicinal ou suas partes em droga vegetal, incluindo
procedimentos de recepção, limpeza, secagem, estabilização, seleção,
trituração e/ou pulverização ou extração, embalagem/envase, quando
for o caso, e armazenagem;

XLVII - quarentena: retenção temporária de insumos, pre-
parações básicas ou preparações manipuladas, isolados fisicamente ou
por outros meios que impeçam a sua utilização, enquanto esperam
decisão quanto à sua liberação ou rejeição;

XLVIII - rastreamento: conjunto de informações que permite
o acompanhamento e revisão de todo o processo da preparação ma-
nipulada;

XLIX - reanálise: análise realizada em matéria-prima pre-
viamente analisada e aprovada, para confirmar a manutenção das
especificações estabelecidas pelo fabricante, dentro do seu prazo de
validade;

L - recipiente: embalagem primária de vidro ou plástico,
destinada ao acondicionamento da preparação, devendo garantir sua
estabilidade.

LI - rótulo: identificação impressa ou litografada, bem como
os dizeres pintados ou gravados a fogo, pressão ou decalco, aplicado
diretamente sobre a embalagem primária e secundária do produto;

LII - sala: ambiente envolto por paredes em todo seu pe-
rímetro e com porta(s);

LIII- verificação: operação documentada para avaliar o de-
sempenho de um instrumento, comparando um parâmetro com de-
terminado padrão; e

LIV - vestiário: área para guarda de pertences pessoais, troca
e colocação de uniformes.
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CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º As boas práticas de processamento e armazenamento

de plantas medicinais, preparação e dispensação de produtos ma-
gistrais e oficinais de plantas medicinais e fitoterápicos em farmácias
vivas estabelecem os requisitos mínimos para a aquisição e controle
de qualidade da matéria-prima, armazenamento, manipulação, pre-
paração, conservação, transporte e dispensação de plantas medicinais
e fitoterápicos.

Parágrafo único. As farmácias vivas devem ser previamente
aprovadas em inspeções sanitárias locais e preencher os seguintes
requisitos:

I - estar regularizada junto ao órgão de vigilância sanitária
local;

II - atender às disposições desta Resolução; e
III - possuir Autorização de Funcionamento de Empresa

(AFE) expedida pela ANVISA.
Art. 5º As farmácias vivas devem seguir as exigências da

legislação sobre gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde e
suas atualizações, bem como os demais dispositivos e regulamentos
sanitários, ambientais ou de limpeza urbana, federais, estaduais, mu-
nicipais ou do Distrito Federal.

Art. 6º É de responsabilidade da farmácia viva prever e
prover recursos humanos, infra-estrutura física, equipamentos e pro-
cedimentos necessários à operacionalização das suas atividades e que
atendam às recomendações desta Resolução.

Art. 7º O relatório de inspeção, expedido pelo órgão de
vigilância sanitária local, deve explicitar as atividades para as quais a
farmácia viva está habilitada.

Art. 8º As atividades de cultivo e coleta devem atender à
legislação do órgão competente.

Parágrafo único. As plantas medicinais utilizadas na far-
mácia viva devem ser identificadas botanicamente.

Art. 9º Os profissionais legalmente habilitados, respeitando
os códigos de seus respectivos conselhos profissionais, são os res-
ponsáveis pela prescrição dos produtos de que trata esta Resolução.

§ 1º A prescrição da planta medicinal e do fitoterápico de-
verá ser realizada em receituário, contemplando a nomenclatura bo-
tânica do produto, forma farmacêutica seguida da denominação po-
pular da planta medicinal, composição, posologia, modo de usar e a
duração do tratamento.

§ 2º Em respeito à legislação e aos códigos de ética vigentes,
os profissionais prescritores são impedidos de prescrever fórmulas
usando denominações diferentes daquelas descritas em Guias Fito-
terápicos, Formulários e Farmacopeias reconhecidas pela ANVISA.

Art. 10. O responsável técnico pelo estabelecimento, inclu-
sive pela avaliação das prescrições é o profissional legalmente ha-
bilitado com registro no seu respectivo Conselho Regional de Far-
mácia.

§ 1º A avaliação farmacêutica das prescrições, quanto à
concentração, forma farmacêutica, dose e via de administração deve
ser feita antes do início da preparação.

§ 2º A avaliação da prescrição deve observar os seguintes
requisitos:

I - legibilidade e ausência de rasuras e emendas;
II - identificação da instituição e do profissional prescritor

com o número de registro no respectivo Conselho Profissional;
III - identificação do paciente;
IV - nomenclatura botânica, concentração/dosagem, forma

farmacêutica, quantidades e respectivas unidades;
V - posologia e modo de usar;
VI - duração do tratamento;
VII - local e data da emissão; e
VIII - assinatura e identificação do prescritor.
§ 3º A ausência de qualquer um dos requisitos do § 2º pode

acarretar o não atendimento da prescrição.
Art. 11. Todas as etapas de preparação e manipulação devem

ser documentadas, com procedimentos escritos que definam a es-
pecificidade das operações e permitam o rastreamento dos produtos.

Art. 12. Quando solicitado pelos órgãos de vigilância sa-
nitária, os estabelecimentos devem prestar as informações e proceder
à entrega de documentos, nos prazos fixados, a fim de não obstarem
a ação de vigilância e as medidas que se fizerem necessárias.

Art. 13. Os estabelecimentos objeto deste Regulamento estão
sujeitos a inspeções sanitárias para verificação do cumprimento das
Boas Práticas de processamento e armazenamento de plantas me-
dicinais, preparação e dispensação de produtos magistrais e oficinais
de plantas medicinais e fitoterápicos em farmácias vivas no âmbito do
SUS, com base nas exigências desta Resolução.

CAPÍTULO III
BOAS PRÁTICAS DE PROCESSAMENTO E ARMAZE-

NAMENTO DE PLANTAS MEDICINAIS, PREPARAÇÃO E DIS-
PENSAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS E OFICINAIS DE
PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS EM FARMÁCIAS
V I VA S

Seção I
Condições Gerais
Art. 14. A farmácia viva é responsável pela qualidade dos

produtos, conservação, dispensação, distribuição e transporte.
Art. 15. É indispensável o acompanhamento e o controle de

todo o processo, de modo a garantir ao paciente um produto com
qualidade, seguro e eficaz.

Seção II
Recursos Humanos e Organização
Art. 16. A farmácia viva deve ter um organograma que

demonstre possuir estrutura organizacional e de pessoal suficiente
para garantir que o produto por ela preparado esteja de acordo com os
requisitos desta Resolução.

Parágrafo único. As atribuições e responsabilidades indivi-
duais não podem ser sobrepostas, devendo estar formalmente des-
critas e perfeitamente compreensíveis a todos os empregados inves-
tidos de competência para desempenhá-las.

Art.17. O responsável técnico legalmente habilitado deve
possuir conhecimentos científicos sobre as atividades desenvolvidas
pelo estabelecimento, sendo suas atribuições:

I - organizar e operacionalizar as áreas e atividades técnicas
da farmácia viva e conhecer, interpretar, cumprir e fazer cumprir os
requisitos de boas práticas estabelecidos nesta Resolução;

II - especificar, selecionar, inspecionar, adquirir, armazenar
as matérias-primas e materiais de embalagem necessários ao pro-
cesso;

III - estabelecer critérios e supervisionar o processo de aqui-
sição, qualificando fabricantes e fornecedores;

IV - notificar à autoridade sanitária quaisquer desvios de
qualidade de insumos farmacêuticos, conforme a Resolução RDC nº
186, de 27 de julho de 2004, e suas atualizações;

V - assegurar todas as condições necessárias ao cumprimento
das normas técnicas, conservação, transporte, dispensação e avaliação
final do produto;

VI - garantir que somente pessoal autorizado e devidamente
paramentado entre na área de preparação;

VII - manter arquivo, informatizado ou não, de toda a do-
cumentação correspondente à preparação;

VIII - preparar a formulação de acordo com a prescrição e/ou
supervisionar os procedimentos para que seja garantida a qualidade
exigida;

IX - determinar o prazo de validade para cada produto;
X - aprovar os procedimentos relativos às operações, ga-

rantindo a correta implementação dos mesmos;
XI - assegurar que os rótulos dos produtos manipulados

apresentem, de maneira clara e precisa, todas as informações exigidas
no art. 147 desta Resolução;

XII - informar às autoridades sanitárias a ocorrência de rea-
ções adversas e/ou interações medicamentosas não previstas;

XIII - participar, promover e registrar as atividades de trei-
namento operacional e de educação continuada;

XIV - manter atualizada a escrituração dos livros de registro
geral, que poderá ser informatizada;

XV - desenvolver e atualizar regularmente as diretrizes e
procedimentos relativos aos aspectos operacionais da preparação e
manipulação;

XVI - prestar assistência e atenção farmacêutica necessárias
aos pacientes, objetivando o uso correto dos produtos; e

XVII- supervisionar e promover auto-inspeções periódicas.
Art. 18. São atribuições da gerência do estabelecimento:
I - prever e prover os recursos financeiros, humanos e ma-

teriais necessários ao funcionamento do estabelecimento;
II - assegurar condições para o cumprimento das atribuições

gerais de todos os envolvidos, visando prioritariamente à qualidade,
eficácia e segurança do produto;

III - estar comprometida com as atividades de Boas Práticas,
assegurando a melhoria contínua e a garantia da qualidade;

IV - favorecer e incentivar programa de educação perma-
nente para todos os envolvidos nas atividades realizadas na farmácia
viva;

V - gerenciar aspectos técnico-administrativos das atividades
de preparação;

VI - zelar para o cumprimento das diretrizes de qualidade
estabelecidas nesta Resolução;

VII - assegurar a atualização dos conhecimentos técnico-
científicos relacionados com a manipulação e a sua aplicação; e

VIII - garantir a qualidade dos procedimentos de manipu-
lação.

Art. 19. Todo o pessoal envolvido nas atividades da farmácia
viva deve estar incluído em um programa de treinamento inicial e
contínuo, elaborado com base em um levantamento de necessida-
des.

§ 1º O treinamento deve incluir instruções de higiene, saúde,
conduta e elementos básicos de microbiologia, relevantes para a ma-
nutenção dos padrões de limpeza ambiental e qualidade dos pro-
dutos.

§2º Os registros relativos ao programa de treinamento devem
dispor no mínimo das seguintes informações:

I - documentação sobre as atividades de capacitação rea-
lizadas;

II - data da realização e carga horária;
III - conteúdo ministrado;
IV - funcionários treinados e suas respectivas assinaturas; e
V - identificação da equipe que os treinou em cada atividade

específica.
Art. 20. Visitantes e pessoas não treinadas somente devem

ter acesso às salas de preparação quando estritamente necessário e
previamente informado sobre a conduta, higiene pessoal e uso de
vestimentas protetoras, além de serem acompanhado obrigatoriamente
por pessoal autorizado.

Art. 21. Nos treinamentos, devem ser incluídos os proce-
dimentos a serem adotados em caso de acidente ou incidentes e as
informações quanto à existência de riscos no desenvolvimento das
atividades, suas causas e medidas preventivas apropriadas.

§ 1º Todo o pessoal, durante os treinamentos, deve conhecer
e discutir os princípios das Boas Práticas, no sentido de melhorar a
compreensão de Garantia da Qualidade por toda a equipe.

§ 2º Os treinamentos realizados devem ter sua efetividade
avaliada.

Seção III
Saúde, Higiene, Vestuário e Conduta
Art. 22. A farmácia viva deve assegurar a todos os seus

funcionários a promoção da saúde e prevenção de acidentes, agravos

e doenças ocupacionais, priorizando as medidas promocionais e pre-
ventivas, em nível coletivo, de acordo com as características do es-
tabelecimento e seus fatores de risco, cumprindo Normas Regula-
mentares (NR) sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 23. A admissão dos funcionários deve ser precedida de
exames médicos, sendo obrigatória a realização de avaliações mé-
dicas periódicas de todos os funcionários da farmácia viva, atendendo
ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).

Art. 24. Em caso de lesão exposta, suspeita ou confirmação
de enfermidade que possa comprometer a qualidade da preparação, o
funcionário deve ser afastado temporária ou definitivamente de suas
atividades.

Art. 25. Na área de pesagem e salas de preparação e ma-
nipulação, não é permitido o uso de cosméticos, jóias ou quaisquer
objetos de adorno de uso pessoal.

Art. 26. Não é permitido conversar, fumar, comer, beber,
mascar, manter plantas, alimentos, bebidas, produtos fumígeros, me-
dicamentos e objetos pessoais nas salas de preparo, pesagem e ma-
nipulação.

Art. 27. Todos os funcionários devem ser instruídos e in-
centivados a reportar aos seus superiores imediatos qualquer condição
de risco relativa ao produto, ambiente, equipamento ou pessoal.

Art. 28. Os funcionários envolvidos na preparação e ma-
nipulação devem estar adequadamente paramentados.

§ 1º A colocação e troca dos equipamentos de proteção
individual (EPIs) deve ser feita sempre que necessária.

§ 2º A lavagem dos uniformes é de responsabilidade da
farmácia viva.

Art. 29. A farmácia viva é responsável pela distribuição dos
Equipamentos de Proteção Individual, de forma gratuita, em quan-
tidade suficiente e com reposição periódica, além da orientação quan-
to ao uso, manutenção, conservação e descarte.

Art. 30. A paramentação, bem como a higiene das mãos e
antebraços, deve ser realizada antes do início da preparação.

Art. 31. Nas salas de preparação e de manipulação, os pro-
cedimentos de higiene pessoal e paramentação devem ser exigidos a
todas as pessoas, sejam elas funcionários, visitantes, administradores
ou autoridades.

Art. 32. A farmácia viva deve dispor de vestiários contendo
armários para a guarda dos pertences dos funcionários e colocação de
uniformes.

Seção IV
Infraestrutura Física
Art. 33. A farmácia viva deve ser localizada, projetada, cons-

truída ou adaptada, com uma infraestrutura adequada às atividades a
serem desenvolvidas, possuindo, no mínimo:

I - área ou sala para as atividades administrativas;
II - área ou sala de recebimento;
III - áreas ou salas de processamento;
IV - área ou sala de armazenamento;
V - área ou sala de controle de qualidade;
VI - sala ou local de pesagem de matérias-primas;
VII - sala (s) de preparação;
VIII - área de dispensação;
IX - vestiários;
X - sala de paramentação;
XI - sanitários;
XII - área ou local para lavagem de utensílios e materiais de

embalagem; e
XIII - depósito de material de limpeza.
Art. 34. As áreas destinadas ao recebimento, à pesagem e à

seleção da planta medicinal devem dispor de fornecimento de água
potável, mobiliário para recepção e seleção, de forma a evitar a
contaminação cruzada.

Art. 35. Todas as atividades devem ser realizadas ao abrigo
da luz solar direta.

Art. 36. As operações de recepção e seleção devem ser
registradas e seguir procedimentos operacionais estabelecidos para as
respectivas finalidades.

Art. 37. A área ou sala de armazenamento deve ter acesso
restrito a pessoas autorizadas e ter capacidade suficiente para as-
segurar a estocagem ordenada das diversas categorias de matérias-
primas, materiais de embalagem e de produtos manipulados, quando
for o caso.

§ 1º A área ou sala de armazenamento deve ser mantida
limpa, seca e em condições de temperatura e umidade compatíveis
com os produtos armazenados, as quais devem ser definidas, mo-
nitoradas e registradas.

§ 2º O estabelecimento deve dispor de áreas ou locais se-
gregados e identificados ou sistemas que permitam a estocagem em
condições de segurança, de:

I - matérias-primas, materiais de embalagem e produtos ma-
nipulados, em quarentena; e

II - matérias-primas, materiais de embalagem e produtos
manipulados, reprovados e devolvidos.

§ 3º O estabelecimento deve dispor de local e equipamentos
seguros e protegidos para o armazenamento de produtos inflamáveis,
cáusticos, corrosivos e explosivos, seguindo normas técnicas federais,
estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Art. 38. A farmácia viva deve dispor de área ou sala para as
atividades de controle de qualidade.

Art. 39. A farmácia viva deve dispor de sala ou local es-
pecífico para a pesagem das matérias-primas, dotada de sistema de
exaustão, com dimensões e instalações compatíveis com o volume de
matérias-primas a serem pesadas, podendo estar localizada dentro da
sala de manipulação.

Art. 40. A área de secagem deve ser compatível com a
quantidade de planta medicinal a ser seca e protegida contra a in-
cidência direta da luz solar.
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§ 1º A área de secagem deve dispor de instrumentos para o
monitoramento e controle da temperatura e umidade, quando apli-
cável.

§ 2º As plantas medicinais devem ser dispostas em camadas
finas sobre estrutura constituída de material inerte, com ventilação
natural ou forçada.

§ 3º No caso de ser necessário secar mais de uma planta
medicinal ao mesmo tempo, a área de secagem deve dispor de con-
dições para a segregação das mesmas para evitar contaminação cru-
zada.

Art. 41. A área de moagem deve dispor de sistema de exaus-
tão adequado, inclusive com coleta do produto da exaustão, a fim de
evitar propagação de pó e a contaminação cruzada.

Art. 42. A área para extração, destinada à preparação da
planta medicinal fresca ou seca, deve ser protegida da ação da luz
solar direta e possuir as seguintes sub-áreas:

I - área para a preparação dos solventes usados nos processos
extrativos; e

II - área para a realização dos processos extrativos.
Art. 43. A tubulação e demais recipientes de material plás-

tico que entrem em contato com o óleo essencial devem ser de uso
exclusivo.

Art. 44. Deve ser utilizada água potável como líquido de
refrigeração durante a etapa de condensação do vapor.

Art. 45. Nas etapas que gerem vapores, devem ser empre-
gados mecanismos adequados de exaustão para evitar o seu acúmulo,
de forma a minimizar a contaminação cruzada e ambiental.

Art. 46. Deve(m) existir sala(s) de manipulação com di-
mensões que facilitem ao máximo a limpeza, manutenção e outras
operações a serem executadas.

Art. 47. O estabelecimento deve possuir área de dispensação
com local de guarda de produtos acabados, racionalmente organi-
zados, protegidos do calor, da umidade e da ação direta dos raios
solares.

Art. 48. O estabelecimento deve dispor de sala ventilada
destinada à paramentação, servindo como acesso às áreas de pesagem
e manipulação.

Parágrafo único. Na sala de paramentação ou junto a ela
deve haver lavatório com provisão de sabonete líquido e antisséptico,
além de recurso para secagem das mãos, e de uso exclusivo para o
processo de paramentação.

Art. 49. Os sanitários e os vestiários devem ser de fácil
acesso e não devem ter comunicação direta com as áreas de ar-
mazenamento, preparação e controle da qualidade.

Parágrafo único. Os sanitários devem dispor de toalha des-
cartável de uso individual, detergente líquido, lixeira identificada com
pedal e tampa.

Art. 50. O estabelecimento deve dispor de área específica
para lavagem de utensílios utilizados na preparação.

Art. 51. Os materiais de limpeza e desinfetantes em estoque
devem ser armazenados em área ou local especificamente designado
e identificado como "Depósito de Material de Limpeza (DML)",
podendo a lavagem destes materiais ser feita neste local.

Art. 52. Os ambientes devem possuir superfícies internas
(pisos, paredes e teto) lisas e impermeáveis, sem rachaduras, re-
sistentes aos agentes sanitizantes e facilmente laváveis.

Art. 53. As áreas e instalações devem ser adequadas e su-
ficientes ao desenvolvimento das operações, dispondo de todos os
equipamentos e materiais de forma organizada e racional, evitando os
riscos de contaminação, misturas de componentes e garantindo a
sequência das operações.

Art. 54. Os ralos devem ser sifonados e com tampas es-
camoteáveis.

Art. 55. A iluminação e a ventilação devem ser compatíveis
com as operações e com os materiais manuseados.

Art. 56. As salas de descanso e refeitório, quando existentes,
devem estar separadas dos demais ambientes.

Seção V
Materiais, Equipamentos e Utensílios
Art. 57. O estabelecimento deve ser dotado dos seguintes

materiais, equipamentos e utensílios básicos:
I - balança (s) de precisão, devidamente calibrada(s), com

registros e instalada(s) em local(is) que ofereça(m) segurança e es-
tabilidade;

II - pesos-padrão rastreáveis;
III - vidraria verificada contra um padrão calibrado ou ad-

quirida de fornecedores credenciados pelos laboratórios da Rede Bra-
sileira de Calibração, quando for o caso;

IV - sistema de purificação de água;
V - refrigerador para a conservação de produtos termolá-

beis;
VI - termômetros e higrômetros;
VII - bancadas revestidas de material liso, resistente e de

fácil limpeza;
VIII - lixeiras com tampa, pedal e saco plástico, devidamente

identificadas; e
IX - armário fechado, de material liso, resistente e de fácil

limpeza, ou outro dispositivo equivalente para guarda de matérias-
primas e produtos fotolábeis e/ou sensíveis à umidade.

Art. 58. O estabelecimento deve dispor de equipamentos,
utensílios e vidraria em quantidade suficiente para atender à sua
demanda e garantir material limpo, desinfetado ou esterilizado, quan-
do aplicável.

Art. 59. Os equipamentos devem ser instalados e localizados
de forma a facilitar a manutenção adequada às suas operações.

Art. 60. Os materiais, equipamentos e utensílios empregados
na recepção, limpeza seleção, secagem, estabilização, trituração e/ou
pulverização, extração, pesagem, embalagem e armazenamento de
plantas medicinais devem ser destinados exclusivamente para este fim
e em quantidade suficiente para atender à demanda do estabele-
cimento.

Art. 61. Caso o estabelecimento realize extração de óleo
essencial, deverá dispor de extrator em número e porte compatíveis
com as necessidades, devendo garantir que não ocorra contaminação
durante a execução do processo.

Art. 62. As estruturas destinadas à seleção e secagem que
ficarem diretamente em contato com as plantas medicinais devem ser
laváveis, não porosas e devem evitar absorção de substâncias quí-
micas, biológicas e/ou microbianas.

Art. 63. O estabelecimento deve possuir pelo menos uma
balança em cada laboratório com capacidade e sensibilidade com-
patíveis com as quantidades a serem pesadas ou possuir uma central
de pesagem onde as balanças estarão instaladas, devendo ser adotados
procedimentos que impeçam a contaminação cruzada e microbiana.

Art. 64. O estabelecimento deve possuir sistemas/equipa-
mentos para combate a incêndio, conforme legislação específica de
prevenção e combate a incêndio.

Art. 65. As calibrações dos equipamentos e instrumentos de
medição devem ser executadas por empresa certificada, utilizando
padrões rastreáveis pela Rede Brasileira de Calibração, no mínimo
uma vez ao ano ou, em função da frequência de uso do equipa-
mento.

§ 1º Deve ser mantido registro das calibrações realizadas dos
equipamentos, instrumentos e padrões.

§ 2º A verificação dos equipamentos deve ser feita por pes-
soal treinado do próprio estabelecimento, antes do início das ati-
vidades diárias, empregando procedimentos escritos e padrões de re-
ferência, com orientação específica, mantidos os registros.

§ 3º A etiqueta com a data referente à ultima calibração deve
estar afixada no equipamento.

Art. 66. Todos os equipamentos devem ser submetidos à
manutenção preventiva, de acordo com um programa formal e, quan-
do necessário, corretiva, obedecendo a procedimentos operacionais
escritos, com base nas especificações dos manuais dos fabricantes.

Parágrafo único. Deve existir registro das manutenções pre-
ventivas e corretivas realizadas.

Art. 67. Todos os sistemas de climatização de ambientes
devem ser mantidos em condições adequadas de limpeza, conser-
vação, manutenção, operação e controle, de acordo com norma es-
pecífica.

Art. 68. Os utensílios utilizados nas preparações para uso
interno devem ser diferenciados daqueles utilizados nas de uso ex-
terno.

Art. 69. O mobiliário deve ser o estritamente necessário ao
trabalho de cada área, de material liso, impermeável, resistente e de
fácil limpeza.

Seção VI
Limpeza e Sanitização
Art. 70. Os procedimentos operacionais ou instruções ope-

racionais de limpeza, sanitização e desinfecção das áreas, instalações,
equipamentos e materiais devem estar disponíveis e de fácil acesso ao
pessoal responsável e operacional.

Art. 71. Os equipamentos e utensílios devem ser mantidos
limpos, desinfetados, identificados e guardados em local apropriado.

Art. 72. O lixo e resíduos da preparação devem ser de-
positados em recipientes tampados, identificados e ser esvaziados fora
da área de manipulação, com descarte apropriado, de acordo com a
legislação que dispões sobre o gerenciamento de resíduos de serviços
de saúde.

Art. 73. Os produtos usados na limpeza e sanitização não
devem contaminar, com substâncias tóxicas, químicas, voláteis e cor-
rosivas, as instalações e os equipamentos de preparação.

Art. 74. Antes da utilização do ambiente, equipamento, ma-
teriais e utensílios, deve-se proceder à verificação do estado de lim-
peza dos mesmos, registrando em documento apropriado a operação
realizada e o responsável.

Art. 75. Após a utilização do ambiente, equipamento, ma-
teriais e utensílios, deve-se proceder à limpeza de acordo com o
procedimento operacional padrão, registrando-se em documento apro-
priado a operação e o responsável pela mesma.

Art. 76. O estabelecimento deve dispor de "Programa de
Controle Integrado de Pragas e Vetores", com os respectivos re-
gistros.

Parágrafo único. A aplicação dos produtos deve ser realizada
por empresa licenciada para este fim perante os órgãos competen-
tes.

Seção VII
Matérias-Primas e Materiais de Embalagem
Art. 77. Compete ao responsável técnico legalmente habi-

litado o estabelecimento de critérios e a supervisão do processo de
aquisição de matérias-primas, materiais de embalagem e do rece-
bimento de matéria-prima de cultivo próprio.

§ 1º As especificações técnicas de todas as matérias-primas e
dos materiais de embalagem a serem utilizados na preparação devem
ser autorizadas, atualizadas e datadas pelos responsáveis.

§ 2º As matérias-primas de origem vegetal devem possuir, no
mínimo, as seguintes especificações:

I - nome popular e nomenclatura botânica;
II - parte da planta utilizada;
III - nome e código interno de referência, quando houver;
IV - referência de monografia da Farmacopeia Brasileira ou

de outros compêndios internacionais reconhecidos pela ANVISA,
quando aplicável;

V - requisitos quantitativos e qualitativos com os respectivos
limites de aceitação, quando aplicável;

VI - orientações sobre amostragem, ensaios de qualidade,
metodologias de análise e referência utilizada nos procedimentos de
controle; e

VII - condições de armazenamento e precauções.
Art. 78. As especificações e as respectivas referências far-

macopeicas, Codex ou outras fontes de consultas, oficialmente re-
conhecidas, devem estar disponíveis no estabelecimento.

Art. 79. Na ausência de monografia farmacopeica, deverá ser
utilizada, como referência, literatura científica pertinente.

Art. 80. Somente na inexistência da literatura prevista no
artigo anterior, poderá ser utilizada a especificação fornecida pelo
f o r n e c e d o r.

Art. 81. A farmácia viva deve manter cadastro do(s) for-
necedor (es) dos materiais.

Art. 82. As matérias-primas devem ser adquiridas de fa-
bricantes/fornecedores qualificados quanto aos critérios de qualidade,
de acordo com as especificações determinadas nesta Resolução.

§ 1º Deve haver procedimento operacional escrito, detalhan-
do todas as etapas do processo de qualificação dos fornecedores e
devem ser mantidos os registros e os documentos apresentados por
cada fornecedor /fabricante.

§ 2º A qualificação do fabricante/fornecedor deve abranger
no mínimo, os seguintes critérios:

I - comprovação de regularidade perante as autoridades sa-
nitárias competentes, exceto para horta/horto oficial ou comunitário;

II - avaliação do fabricante/fornecedor, por meio de análises
de controle de qualidade realizadas pela farmácia viva e da avaliação
dos certificados de análise apresentados, horta/horto oficial ou co-
munitário, verificando o atendimento às especificações estabelecidas
pelo responsável técnico e acertadas entre as partes; e

III - avaliação do histórico dos fornecimentos anteriores.
§ 3º As matérias-primas, materiais de embalagem e produtos

manipulados devem ser armazenados sob condições apropriadas de
modo a preservar a identidade, integridade, qualidade e segurança dos
mesmos.

§ 4º Para garantir a manutenção da qualidade do material
armazenado, o tempo da armazenagem da matéria-prima vegetal deve
ser mínimo.

Art. 83. Os recipientes adquiridos e destinados ao envase dos
produtos preparados devem ser atóxicos, compatíveis físico-quimi-
camente com a composição do produto e devem manter a sua qua-
lidade e estabilidade durante o armazenamento e transporte.

Art. 84. As matérias-primas recebidas devem ser identifi-
cadas, armazenadas, colocadas em quarentena, amostradas, analisadas
conforme especificações e rotuladas quanto à sua situação, de acordo
com procedimentos escritos.

Art. 85. Todas as matérias-primas e materiais de embalagem
devem ser submetidos à inspeção de recebimento para verificar se
estão adequadamente identificados, além da integridade e condições
de limpeza da embalagem, a correspondência entre o pedido, a nota
de entrega e os rótulos e o prazo de validade, efetuando-se o registro
dos dados.

Art. 86. Os rótulos das matérias-primas e materiais de em-
balagem deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome do fornecedor;
II - endereço;
III - telefone;
IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
V - nomenclatura botânica e parte da planta utilizada;
VI - quantidade e sua respectiva unidade de medida;
VII - número do lote;
VIII - data de fabricação/coleta/colheita;
IX - prazo de validade;
X - condições especiais de armazenamento;
XI - observações pertinentes, quando aplicável;
XII - nome do Responsável Técnico e seu registro no Con-

selho Profissional correspondente; e
XIII - origem, com indicação do fabricante.
Art. 87. Qualquer divergência ou qualquer outro problema

que possa afetar a qualidade da matéria-prima deve ser analisado pelo
responsável técnico para a adoção de providências.

Art. 88. Se uma única remessa de material contiver lotes
distintos, cada lote deve ser levado em consideração, separadamente,
para inspeção, análise e liberação.

Art. 89. Cada lote da matéria-prima deve ser acompanhado
do respectivo Certificado de Análise do fornecedor, que deve per-
manecer arquivado, no mínimo, durante 6 (seis) meses após o término
do prazo de validade do último produto preparado.

Parágrafo único. No caso de matéria-prima obtida de hor-
ta/horto oficial ou comunitário, não é necessária a apresentação de
certificado de análise, cabendo apenas a qualificação do fornecedor.

Art. 90. Os certificados de análise devem conter informações
claras e conclusivas, com todas as especificações estabelecidas entre
o responsável técnico e o fornecedor/fabricante.

Parágrafo único. Os certificados de análise devem ser da-
tados e assinados com a identificação do responsável técnico e o
respectivo número de inscrição no seu Conselho Profissional.

Art. 91. As plantas medicinais frescas tão logo sejam re-
cebidas devem ser processadas de forma a garantir a integridade e
manutenção das suas propriedades terapêuticas.

Art. 92. Todos os materiais devem ser mantidos em qua-
rentena, imediatamente após o recebimento, até que sejam liberados
pelo controle de qualidade.

Art. 93. Os materiais reprovados na inspeção de recebimento
devem ser segregados e devolvidos ao fornecedor.

Art. 94. Caso a farmácia viva fracione matérias-primas para
uso próprio, deve garantir as mesmas condições da embalagem ori-
ginal.

Art. 95. Os rótulos das matérias-primas fracionadas devem
conter identificação que permita a rastreabilidade desde a sua ori-
gem.

Art. 96. Os rótulos das matérias-primas armazenadas devem
apresentar, no mínimo:

I - denominação do produto (em DCB, DCI ou Chemical
Abstracts Service - CAS) ou nomenclatura botânica e código de
referência interno, quando aplicável;

II - identificação do fornecedor;
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III - número do lote atribuído pelo fornecedor e o número
dado no recebimento, caso haja algum;

IV - data de fabricação, prazo de validade e data de rea-
nálise, quando for o caso;

V - condições de armazenamento e advertência, quando ne-
cessário; e

VI - a situação interna da matéria-prima (em quarentena, em
análise, aprovado, reprovado).

Art. 97. O estabelecimento deverá realizar o controle de
estoque das matérias-primas registrando as entradas e saídas de cada
uma delas.

§ 1º O registro de entrada deve conter, no mínimo, nome da
matéria-prima, código interno, lote, número da nota fiscal e nome do
f a b r i c a n t e / f o r n e c e d o r.

§ 2º O registro de saída deve ser efetuado por meio da ordem
de preparação do produto no qual a matéria-prima será utilizada,
verificando-se a condição de FEFO - o primeiro que expira deve ser
o primeiro a sair.

Art. 98. A água utilizada na preparação de produtos é con-
siderada matéria-prima produzida pela própria farmácia viva por pu-
rificação da água potável, devendo as instalações e reservatórios ser
devidamente protegidos para evitar contaminação.

§ 1º A farmácia viva deve ser abastecida com água potável e,
quando possuir caixa d'água própria, deve estar devidamente pro-
tegida para evitar a entrada de animais de qualquer porte ou quaisquer
outros contaminantes.

§ 2º Devem ser definidos procedimentos escritos para a lim-
peza da caixa d'água e mantidos os registros que comprovem a sua
realização.

§ 3º Caso se trate de caixa d'água de uso coletivo, a farmácia
viva deve ter acesso aos documentos referentes à limpeza dos re-
servatórios, mantendo cópia dos mesmos.

§ 4º A farmácia viva deve possuir procedimentos escritos
para realizar amostragem da água e sobre a periodicidade das aná-
lises.

§ 5º Devem ser realizados testes físico-químicos e micro-
biológicos, no mínimo a cada 6 (seis) meses, para monitorar a qua-
lidade da água de abastecimento, mantendo-se os respectivos re-
gistros.

§ 6º As especificações para água potável devem ser es-
tabelecidas com base na Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de
2011, do Ministério da Saúde e suas atualizações.

§ 7º Devem ser realizadas nas amostras de água potável, no
mínimo, as seguintes análises:

I - pH;
II - cor aparente;
III - turbidez;
IV - cloro residual livre;
V - sólidos totais dissolvidos;
VI - contagem total de bactérias;
VII - coliformes totais;
VIII - presença de E. coli.; e
IX - coliformes termo-resistentes.
§ 8º É facultado à farmácia viva terceirizar os testes de que

trata o parágrafo § 7º, devendo estabelecer para o laboratório con-
tratado as especificações para a água potável.

§ 9º A farmácia viva deve estabelecer e registrar as medidas
adotadas em caso de laudo insatisfatório da água de abastecimento.

Art. 99. A água purificada utilizada nas preparações deve ser
obtida a partir da água potável, tratada em um sistema que assegure
a obtenção da água com especificações farmacopeicas para água pu-
rificada, ou de outros compêndios internacionais reconhecidos pela
ANVISA.

§ 1º Deve haver procedimentos escritos para a limpeza e
manutenção do sistema de purificação da água, com os devidos re-
gistros.

§ 2º Devem ser feitos testes físico-químicos e microbio-
lógicos da água purificada, no mínimo mensalmente, com o objetivo
de monitorar o processo de obtenção de água, podendo a farmácia
viva terceirizá-los.

§ 3º A farmácia viva deve possuir procedimento escrito para
a coleta e amostragem da água e um dos pontos de amostragem deve
ser o local usado para o seu armazenamento.

§ 4º A farmácia viva deve estabelecer, registrar e avaliar a
efetividade das medidas adotadas, por meio de uma nova análise, em
caso de resultado de análise insatisfatório da água purificada.

§ 5º A água purificada deve ser armazenada por um período
inferior a 24 (vinte e quatro) horas e em condições que garantam a
manutenção da sua qualidade, incluindo a sanitização dos recipientes
a cada troca de água.

Art. 100. A conservação e armazenamento, bem como a
qualidade das matérias-primas, materiais de embalagem e produto
preparado devem ser avaliados.

Art. 101. As matérias-primas e materiais de embalagem de-
vem ser inspecionados no recebimento para verificação da qualidade
e especificações requisitadas.

Art. 102. O almoxarifado deve ser organizado de forma a
tender ao sistema FEFO: o primeiro que expira deve ser o primeiro a
s a i r.

Seção VIII
Controle de Qualidade de Matéria-Prima e Materiais de Em-

balagem
Art. 103. A área ou sala destinada ao controle da qualidade

da matéria-prima e materiais de embalagem deve dispor de pessoal
suficiente e estar equipada para realizar as análises legalmente es-
tabelecidas.

Art. 104. Deve haver instalações, instrumentos e equipa-
mentos adequados, procedimentos operacionais padrão aprovados pa-
ra a realização de amostragem, inspeção e ensaios dos insumos far-
macêuticos e dos materiais de embalagem, além do monitoramento
das condições ambientais das áreas envolvidas no processo.

Art. 105. Os aspectos relativos à qualidade, conservação e
armazenamento das matérias-primas e materiais de embalagem devem
ser mantidos em observância ao estabelecido nesta Resolução.

Art. 106. A farmácia viva deve contar com profissional ca-
pacitado e habilitado para as atividades de controle de qualidade e
dispor de recursos adequados que assegurem confiabilidade e efe-
tividade de todas as providências relativas à qualidade dos produ-
tos.

Art. 107. A amostragem dos materiais deve ser executada em
local específico e sob condições ambientais adequadas, obedecendo a
procedimentos operacionais que impeçam a contaminação cruzada.

Parágrafo único. Todos os utensílios utilizados no processo
de amostragem que entrarem em contato com os materiais devem
estar limpos, sanitizados e guardados em locais apropriados.

Art. 108. Para fins de controle, deve ser realizada a mon-
tagem da coleção de amostras das espécies trabalhadas (excicatas),
que servirão como padrão, contendo a parte utilizada seca e inteira,
acondicionada em embalagem apropriada.

Art. 109. As matérias-primas devem ser analisadas, no seu
recebimento, efetuando-se no mínimo os testes abaixo, quando apli-
cáveis, respeitando-se as suas características físicas e mantendo os
resultados por escrito:

I - caracteres organolépticos;
II - solubilidade;
III - pH;
IV - peso;
V - volume;
VI - ponto de fusão;
VII - densidade; e
VIII- avaliação do laudo de análise do fabricante/fornecedor,

exceto para matéria-prima obtida de horta/horto oficial ou comu-
nitário.

Art. 110. Devem ser realizados nas matérias-primas de ori-
gem vegetal os seguintes testes e avaliações:

I - testes para determinação de materiais estranhos e adul-
terantes, pesquisas de contaminação microbiológica (contagem total,
fungos e leveduras), umidade e determinação de cinzas totais, pros-
pecção fitoquímica ou perfil cromatográfico, e índice de acidez
(quando aplicável);

II - avaliação dos caracteres macroscópicos para plantas ín-
tegras ou grosseiramente rasuradas; e

III - avaliação dos caracteres microscópicos para materiais
fragmentados ou pó.

Parágrafo único. Para as matérias-primas líquidas de origem
vegetal, além dos testes mencionados no "caput" deste artigo, quando
aplicável, deve ser realizada a determinação da densidade.

Art. 111. No caso de matérias-primas reprovadas por motivo
de desvios de qualidade comprovados, a farmácia viva deve co-
municar o fato à autoridade sanitária competente, conforme determina
a Resolução RDC nº 186, de 27 de julho de 2004, e suas atua-
lizações.

Art. 112. Em caso de terceirização de análises de controle de
qualidade, o contrato deve ser mutuamente acordado e controlado
entre as partes, de modo a evitar equívocos na análise de quali-
dade.

§ 1º O contrato a que se refere o "caput" deste artigo deve
ser escrito, estabelecer claramente as atribuições entre o contratante e
o contratado, bem como os métodos de análise utilizados.

§ 2º O contrato a que se refere o "caput" deste artigo deve
estabelecer que o contratante possa fazer auditoria nas instalações do
contratado.

§ 3º O contratante é responsável pela avaliação da qua-
lificação do contratado para realizar os serviços contratados.

§ 4º O contrato a que se refere o "caput" deste artigo deve
prever o cumprimento das Boas Práticas de Laboratório e deve prever
as ações a serem adotadas quando houver reprovação do material.

§ 5º O contratado deve possuir instalações, equipamentos e
conhecimentos adequados, além de experiência e pessoal qualificado
para as atividades estabelecidas em contrato.

Art. 113. Os Certificados de Análise emitidos pelo esta-
belecimento ou por empresa contratada devem ser avaliados quanto
ao atendimento às especificações, com informações claras e con-
clusivas, datados, assinados e com identificação do responsável téc-
nico e respectivo número de inscrição no seu Conselho Profissio-
nal.

Art. 114. Os equipamentos e instrumentos de medição e
ensaios devem ser periodicamente verificados e calibrados.

Art. 115. Os equipamentos utilizados no laboratório de con-
trole de qualidade devem ser submetidos à manutenção preventiva e
corretiva, quando necessário, de acordo com um programa docu-
mentado e obedecendo aos procedimentos operacionais escritos.

Parágrafo único. Os registros referentes às calibrações e ma-
nutenções preventivas e corretivas devem ser mantidos por no mí-
nimo 2 (dois) anos.

Art. 116. A reanálise das matérias-primas, quando realizada,
deve ocorrer dentro de seus prazos de validade, contemplando todos
os itens que comprovem sua especificação e que garantam o seu teor,
pureza e integridade.

Seção IX
Preparação
Art. 117. O estabelecimento deve possuir procedimentos

operacionais escritos para preparações à base de plantas medicinais
nas diferentes formas farmacêuticas.

Art. 118. O estabelecimento deve garantir que todos os pro-
dutos preparados sejam rastreáveis.

Art. 119. Os excipientes utilizados na manipulação dos pro-
dutos à base de plantas medicinais devem ser padronizados pelo
estabelecimento de acordo com embasamento técnico.

Art. 120. O estabelecimento deve possuir Livro de Registro,
informatizado ou não, e registrar as informações referentes à pres-
crição de cada produto à base de plantas medicinais.

§ 1º O livro de registro, informatizado ou não, deve conter
termos de abertura e de encerramento lavrados pela autoridade sa-
nitária local.

§ 2º O registro deve conter, no mínimo, os seguintes itens:
I - número de ordem do livro de registro;
II - nome e endereço do paciente ou unidade de saúde.
III - nome do prescritor e número de registro no respectivo

conselho de classe;
IV - descrição da formulação contendo todos os compo-

nentes e concentrações; e
V - data do aviamento.
§ 3º A farmácia viva deve manter ainda os seguintes re-

gistros na ordem de preparação:
I - número de ordem do livro de registro;
II - descrição da formulação contendo todos os componentes,

inclusive os excipientes, e concentrações;
III - lote de cada matéria-prima, fornecedor e quantidade

pesada;
IV - nome e assinatura dos responsáveis pela pesagem e

manipulação;
V - visto do responsável técnico;
VI - data da preparação; e
VII - no caso da forma farmacêutica "cápsulas", devem cons-

tar, ainda, o tamanho e a cor da cápsula utilizada.
Art. 121. Todas as superfícies de trabalho, os equipamentos,

recipientes e utensílios devem ser limpos e desinfetados antes e após
a preparação de cada produto.

Parágrafo único. As embalagens das matérias-primas devem
ser limpas antes da pesagem.

Art. 122. Devem existir procedimentos operacionais escritos
para a prevenção de contaminação cruzada e/ou microbiana.

Art. 123. Nas etapas do processo de preparação, quando
forem utilizadas matérias-primas sob a forma de pó, devem ser to-
madas precauções especiais, com a instalação de sistema de exaustão
de ar e filtros, devidamente qualificados, de modo a evitar a sua
dispersão no ambiente.

Art. 124. As salas de preparação e manipulação devem ser
mantidas com temperatura e umidade compatíveis com as matérias-
primas armazenadas e/ou preparadas.

Parágrafo único. As condições de temperatura e umidade
devem ser definidas, monitoradas e registradas.

Seção X
Dos Controles
Art. 125. Todos os controles em processo e ambientais ne-

cessários devem ser realizados e registrados.
Art. 126. A farmácia viva deve dispor de laboratório de

controle de qualidade capacitado para realização de controle em pro-
cesso e análise das preparações.

Art. 127. Para o controle de qualidade das preparações ma-
gistrais e oficinais, devem ser realizados, no mínimo, os ensaios
descritos no Anexo desta Resolução, de acordo com a Farmacopeia
Brasileira ou outro compêndio oficial reconhecido pela ANVISA.

Art. 128. Os resultados dos ensaios a que se refere o artigo
anterior devem ser registrados na ordem de preparação.

Art. 129. O responsável técnico deve avaliar os resultados,
aprovando ou não a preparação para dispensação.

Art. 130. Quando realizado o ensaio de peso médio, também
deve ser calculado o limite de variação.

Art. 131. As análises de água e das preparações oficinais e
magistrais devem ser realizadas em laboratório analítico próprio ou
terceirizadas.

Art. 132. Deve ser estabelecida, em procedimento opera-
cional, toda a metodologia para a execução do monitoramento do
processo.

Art. 133. Os resultados de todas as análises devem ser re-
gistrados e arquivados no estabelecimento à disposição da autoridade
sanitária, por no mínimo 1 (um) ano.

Art. 134. A farmácia viva deve estabelecer, registrar e avaliar
a efetividade das medidas adotadas, por meio de uma nova análise,
em caso de resultado de análise insatisfatório.

Seção XI
Preparação do Estoque Mínimo de Fitoterápicos
Art. 135. A farmácia viva pode manter estoque mínimo de

preparações fitoterápicas constantes do Formulário Fitoterápico da
Farmacopeia Brasileira, devidamente identificadas e de bases galê-
nicas, de acordo com as necessidades técnicas e gerenciais do es-
tabelecimento, desde que garantida a qualidade e estabilidade das
drogas vegetais e de suas preparações.

Art. 136. As preparações para compor estoque mínimo de-
vem atender a uma manipulação específica para cada lote, seguindo
uma fórmula-padrão.

Parágrafo único. A manipulação deve conter, no mínimo, as
seguintes informações:

I - nome e forma farmacêutica;
II - relação da(s) matéria(s) prima(s) que entra(m) na com-

posição da preparação e sua(s) respectiva(s) quantidade(s);
III - tamanho do lote;
IV - data da preparação;
V - prazo de validade;
VI - número de identificação do lote;
VII - número do lote de cada componente utilizado na for-

mulação;
VIII - registro devidamente assinado de todas as operações

realizadas;
IX - registro dos controles realizados durante o processo;
X - registro das precauções adotadas;
XI - registro das observações especiais feitas durante a pre-

paração do lote; e
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XII - avaliação do produto fitoterápico.
Art. 137. Os rótulos das preparações fitoterápicas de estoque

mínimo, antes da dispensação, devem conter a identificação do pro-
duto, a data da preparação, o número do lote e o prazo de va-
lidade.

Art. 138. Após a preparação, o produto fitoterápico deve ser
submetido à inspeção visual e conferência de todas as etapas do
processo, verificando a clareza e a exatidão das informações do ró-
tulo.

Seção XII
Controle de Qualidade do Estoque Mínimo de Fitoterápicos
Art. 139. Na preparação do estoque mínimo de fitoterápicos,

deve ser realizado o controle em processo, devidamente documen-
tado, para garantir o atendimento às especificações estabelecidas para
o produto.

Art. 140. O estabelecimento deve possuir procedimentos
operacionais escritos e estar devidamente equipado para realizar aná-
lise lote a lote dos produtos de estoque mínimo, em relação aos
seguintes requisitos, quando aplicáveis:

I - caracteres organolépticos;
II - pH ;
III - peso médio;
IV - volume;
V - viscosidade;
VI - ponto de fusão (excipientes);
VII - densidade (óleos, resinas e excipientes);
VIII - índice de acidez (óleos e resinas);
IX - umidade;
X - prospecção fitoquímica;
XI - pureza microbiológica; e
XII - avaliação do certificado de análise do produtor/for-

n e c e d o r.
Parágrafo único. Devem ser mantidos os registros dos re-

sultados das análises previstas no "caput" deste artigo.
Art. 141. As análises devem ser realizadas conforme me-

todologia oficial e em amostragem estatisticamente representativa do
tamanho do lote.

Art. 142. É facultado à farmácia viva terceirizar o controle
de qualidade de preparações manipuladas do estoque mínimo, com
laboratórios tecnicamente capacitados para este fim, mediante con-
trato formal.

Art. 143. No caso das bases galênicas, a avaliação da pureza
microbiológica poderá ser realizada por meio de monitoramento.

Parágrafo único. O monitoramento a que se refere o "caput"
deste artigo consiste na realização de análise mensal de pelo menos
uma base, devendo ser adotado sistema de rodízio considerando o
tipo de base e manipulador, sendo que todos os tipos de base devem
ser analisados anualmente.

Art. 144. A farmácia viva é responsável pela avaliação da
qualificação do contratado para realizar os serviços de controle de
qualidade.

Art. 145. A farmácia viva deve manter amostra de referência
de cada lote de estoque mínimo preparado por até 4 (quatro) meses
após o vencimento do produto à base de plantas medicinais ou da
base galênica.

Parágrafo único. A quantidade de amostra mantida deve ser
suficiente para a realização de duas análises completas.

Seção XIII
Rotulagem e Embalagem
Art.146. Devem existir procedimentos operacionais escritos

para as operações de rotulagem e embalagem tanto das matérias-
primas como dos produtos preparados.

Parágrafo único. Os rótulos devem ser guardados de forma
segura.

Art. 147. Todo produto acabado deve conter as seguintes
informações em seu rótulo:

I - nomenclatura botânica;
II - componentes da formulação com respectivas quantida-

des;
III - número de registro da formulação no livro de regis-

tro;
IV - nome do prescritor;
V - nome do paciente (quando aplicável);
VI - data da preparação;
VII - prazo de validade;
VIII - número do lote;
IX - número de unidades ou volume;
X - posologia;
XI - identificação do estabelecimento;
XII - nome do responsável técnico com respectivo número

do Conselho Regional de Farmácia;
XIII - CNPJ;
XIV - endereço completo do estabelecimento; e
XV - quando necessário, incluir no rótulo informações, tais

como: "conservar em geladeira", "uso interno", "uso externo", "diluir
antes de usar", e outras que venham a auxiliar o uso correto do
produto.

Art. 148. Os recipientes utilizados no acondicionamento das
matérias-primas e dos produtos preparados devem garantir a esta-
bilidade físico-química e microbiológica.

Seção XIV
Conservação e Transporte
Art. 149. Devem existir procedimentos operacionais escritos

sobre a conservação e transporte das matérias-primas e produtos, que
garantam a manutenção das suas especificações e integridade.

Art. 150. As matérias-primas e os produtos preparados não
devem ser armazenados ou transportados juntamente com outros pro-
dutos ou materiais que possam afetar sua segurança e eficácia, tais
como alimentos, animais, solventes orgânicos, pesticidas e agrotó-
xicos, gases, substâncias corrosivas ou tóxicas e materiais radioa-
tivos.

Seção XV
Dispensação
Art. 151. O responsável técnico legalmente habilitado deve

prestar orientação farmacêutica necessária aos pacientes, objetivando
o uso correto dos produtos.

Art. 152. Todas as receitas aviadas devem ser carimbadas
pela farmácia viva, com identificação do estabelecimento, data do
aviamento, data da dispensação e número de registro da formulação,
de forma a comprovar o aviamento.

Art. 153. A dispensação dos produtos pode ser realizada na
farmácia viva ou em outros estabelecimentos da rede SUS tais como
ambulatórios, hospitais e unidades de saúde.

Art. 154. A repetição de atendimento de uma mesma receita
somente é permitida se houver indicação expressa do prescritor quan-
to à duração do tratamento.

Seção XVI
Garantia da Qualidade
Art. 155. A garantia da qualidade tem como objetivo as-

segurar que os produtos e serviços estejam dentro dos padrões de
qualidade exigidos.

Art. 156. Para assegurar a qualidade das plantas processadas
e preparadas, a farmácia viva deve possuir um Sistema de Garantia da
Qualidade (SGQ) que incorpore as boas práticas descritas nesta Re-
solução, totalmente documentado e monitorado.

Art. 157. O Sistema de Garantia da Qualidade deve assegurar
que:

I - a farmácia viva possua procedimentos operacionais pre-
viamente estabelecidos e escritos, contendo as operações de pre-
paração e controle de qualidade, claramente especificadas para que as
exigências de boas práticas sejam cumpridas;

II - a aceitação de demanda de preparação seja compatível
com a capacidade instalada da farmácia viva;

III - os controles necessários para avaliar os produtos sejam
realizados de acordo com procedimentos escritos e devidamente re-
gistrados;

IV - os equipamentos sejam calibrados, mantendo-se a do-
cumentação comprobatória;

V - sejam realizadas auditorias internas de modo a assegurar
um processo de melhoria contínua;

VI - exista um programa de treinamento inicial e contínuo;
VII - exista a proibição de uso de cosméticos, jóias e aces-

sórios para o pessoal nas salas de preparação; e
VIII - sejam estabelecidos prazos de validade, assim como as

instruções de uso e de armazenamento.
Art. 158. A determinação do prazo de validade das pre-

parações deve ser baseada na sua avaliação físico-química e mi-
crobiológica, quando aplicável.

§ 1º Deve ser estabelecido um procedimento operacional
para a determinação do prazo de validade dos produtos acabados.

§ 2º Não havendo estudos conclusivos para a validade dos
produtos, deverá ser estabelecido um prazo máximo de validade de 3
(três) meses.

§ 3º Fontes de informações sobre a estabilidade físico-quí-
mica dos fitoterápicos devem incluir referências de compêndios ofi-
ciais, recomendações dos produtores e publicações em revistas in-
dexadas.

§ 4º Na interpretação das informações sobre estabilidade dos
produtos, devem ser consideradas todas as condições de armaze-
namento e conservação.

Art. 159. A documentação constitui parte essencial do Sis-
tema de Garantia da Qualidade.

Art. 160. A documentação deve possibilitar o rastreamento
de informações para investigação de qualquer suspeita de desvio de
qualidade.

Art. 161. Os documentos devem ser aprovados, assinados e
datados pelo Responsável Técnico ou pessoa por ele autorizada.

Parágrafo único. Qualquer alteração introduzida deve per-
mitir o conhecimento de seu conteúdo original e, conforme o caso,
deve ser justificado o motivo da alteração.

Art. 162. Os dados inseridos nos documentos durante a pre-
paração devem ser claros, legíveis e sem rasuras.

Art. 163. Os documentos referentes à preparação dos pro-
dutos devem ser arquivados durante 6 (seis) meses após o prazo de
validade, podendo ser utilizado sistema de registro eletrônico de da-
dos ou outros meios confiáveis e legais.

Art. 164. A auto-inspeção é um recurso apropriado para a
constatação e avaliação do cumprimento das boas práticas.

§ 1º A auto-inspeção deve ser realizada pela farmácia viva,
no mínimo, uma vez ao ano e suas conclusões devem ser devi-
damente documentadas e arquivadas.

§ 2º Com base nas conclusões das auto-inspeções, devem ser
estabelecidas as ações corretivas e preventivas necessárias para as-
segurar o cumprimento das boas práticas.

Art. 165. Toda reclamação referente a desvio de qualidade
dos produtos deve ser registrada com o nome e dados pessoais do
paciente, do prescritor, descrição do produto, número de registro da
formulação no livro de registro, natureza da reclamação e responsável
pela reclamação, ficando o responsável técnico legalmente habilitado
pela investigação, pela tomada de medidas corretivas e pelos es-
clarecimentos ao reclamante, efetuando também os registros das pro-
vidências tomadas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 166. A autorização de funcionamento para farmácia viva

expedida pela ANVISA, deve estar afixada em local visível.
Art. 167. Os livros de registro e as notas fiscais devem ser

mantidos na farmácia viva, de forma organizada, informatizada ou
não.

Art. 168. O estabelecimento deverá afixar, de modo visível,
no principal local de atendimento ao público, placa informativa con-
tendo endereço e telefones da autoridade sanitária local, orientando os
consumidores a encaminhar reclamações sobre os produtos.

Art.169. O descumprimento das disposições desta Resolução
constitui infração sanitária, nos termos da Lei 6.437, de 20 de agosto
de 1977, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabíveis.

Art. 170. Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução
terão o prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data
de sua publicação para promover as adequações necessárias ao Re-
gulamento Técnico.

Parágrafo único. Os novos estabelecimentos e aqueles que
pretendem iniciar suas atividades devem atender na íntegra às exi-
gências nela contidas, previamente ao seu funcionamento, a partir da
publicação desta Resolução.

Art.171. Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em
vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Preparações Ensaios
Sólido: Descrição, aspecto, caracteres organolépticos, peso médio.
Semi-sólidos: Descrição, aspecto, caracteres organolépticos, pH (quando aplicá-

vel), peso.
Líquidos não-estéreis: Descrição, aspecto, caracteres organolépticos, pH, peso ou volume

antes do envase.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.213, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em
especial os art. 196, 197, 200, incisos I e II;

considerando os arts. 4º e 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando os arts. 2º, 6º, inciso I, alínea "a", VII, §1º, da
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

considerando o inciso VII do art. 2º e o inciso XXVI do art.
7º, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999; e,

considerando os artigos 21, 22 e 23 do Decreto-Lei nº. 986,
de 21 de outubro de 1969; resolve:

Artigo 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas que
atribuam propriedades não estabelecidas pela Legislação Sanitária
vigente, divulgadas em qualquer tipo de mídia, inclusive nos sites
www.cloretodemagnesiopa.com.br e www.cloretodemagnesio.com, ao
alimento CLORETO DE MAGNÉSIO P.A (suplemento mineral de
magnésio a base de cloreto de magnésio em capsulas) fabricado pela
empresa Gauer do Brasil Indústria e Comercio de Suplementos Ali-
mentares Ltda, dispensado de registro na categoria de Suplemento
Vitamínico e ou Mineral, especialmente aquelas relacionadas ao uso
desse alimento para insônia, obesidade, enxaqueca, TPM (SPM), ins-
tabilidade emocional, depressão / apatia, raiva, nervosismo, ansie-
dade, epilepsia, pedras nos rins, Insuficiência Cardíaca Congestiva,
fadiga crônica, pressão arterial alta (hipertensão), constipação, dia-
betes, cãibras musculares, osteoporose, artrite, artrose, pedras nos
rins, problemas de memória, ruído, sensibilidade, dormência e for-
migamento, tiques nervosos, transpiração excessiva, anorexia, asma,
envelhecimento acelerado, tendo em vista que tais indicações não
estão aprovadas pelo órgão competente e induz o consumidor a en-
gano com relação a verdadeira natureza deste alimento.

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 333, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de

2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando os Planos de Ação Regional dos respectivos
Estados;

Considerando a Portaria nº 1.506/GM/MS, de 12 de julho de
2012, que estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro
Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar (CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN Tipo
II, do hospital a seguir relacionado:

PERNAMBUCO

CNPJ Hospital Nº leitos
09.794.975/0206-43

CNES: 2712008
SES/PE - Hospital João Mu-
rilo e Policlínica de Vitória -

Vitória de Santo Antão/PE
26.10 Neonatal 10
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Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas a ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930GM/MS, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA No- 334, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Redefine o limite financeiro anual, desti-
nado ao custeio da Nefrologia no Estado do
Rio de Janeiro- Bloco da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 381/GM/MS, de 13 de março de

2013, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite fi-
nanceiro, destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados e dos Mu-
nicípios; e

Considerando o Ofício nº 228, de 14 de março de 2013, da
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual, destinado ao
custeio da Nefrologia, dos Municípios no Estado do Rio de Janeiro,
conforme quadro a seguir:

Código Município Limite anual (R$)
330010 Angra dos Reis 4.528.589,28
330030 Barra do Piraí 5.005.865,52
330040 Barra Mansa 2.243.590,68
330045 Belford Roxo 13.250.212,32
330100 Campos de Goytacazes 11 . 2 9 2 . 1 5 1 , 3 2
330170 Duque de Caxias 16.689.016,32
330190 Itaboraí 5.689.473,48
330220 Itaperuna 4.446.388,32
330240 Macaé 4.423.222,68
330250 Magé 5.033.682,84
330320 Nilópolis 4.413.044,16
330330 Niterói 10.324.105,92
330340 Nova Friburgo 3 . 7 8 0 . 2 11 , 2 0
330350 Nova Iguaçu 14.225.933,28
330360 Paracambi 2.514.070,08
330390 Petrópolis 5.035.017,72
330414 Queimados 5.527.155,00
330420 Resende 1.552.353,96
330430 Rio Bonito 4.249.520,52
330455 Rio de Janeiro 98.767.446,60
330490 São Gonçalo 14.966.912,76
330510 São João de Meriti 10.328.189,16
330600 Três Rios 4.062.098,88
330610 Va l e n ç a 3.191.149,92
330620 Va s s o u r a s 1.598.618,88
330630 Volta Redonda 3.517.055,64

Total Plena Municipal 260.655.076,44
330000 Gestão Estadual 17.541.609,72

Total do Estado 278.196.686,16

Art. 2º A redefinição não acarretará impacto financeiro para
o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- 0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência março de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 335, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Castro Alves, com sede em Cas-
tro Alves /BA.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 562/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044420/2010-
17(CNAS nº 71000.075279/2009-70), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Castro
Alves, inscrita no CNPJ nº 13.222.773/0001-64, com sede em Castro
Alves /BA.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 336, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Olyntho Almada, com sede em Astolfo Du-
tra/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 583/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.023578/2010-45
(CNAS nº 71010.003428/2009-80), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital Olyntho Almada, CNES nº 2122103, inscrita no
CNPJ nº 20.342.408/0001-59, com sede em Astolfo Dutra/MG.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 337, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde ao Hospital
e Maternidade São Pedro, com sede em
São Pedro da União/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 574/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.128131/2011-42,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde ao
Hospital e Maternidade São Pedro, CNES nº 2167670, inscrito no
CNPJ nº 17.903.816/0001-28, com sede em São Pedro da
União/MG.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 338, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente São Camilo, com sede
em Conselheiro Lafaiete/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 555/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024672/2010-11
(CNAS nº 71010.003524/2009-28), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Beneficente São Camilo, CNES nº 2756676,
inscrita no CNPJ nº 19.719.103/0001-34, com sede em Conselheiro
Lafaiete/MG.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
11 de outubro de 2009 a 10 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 339, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Santa Casa de Misericórdia de Gua-
pé, com sede em Guapé/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 585/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.053108/2010-14,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Santa Casa de Misericórdia de Guapé, CNES nº
2146479, inscrita no CNPJ nº 19.093.202/0001-53, com sede em
Guapé/MG.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 340, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Lima Duarte, com
sede em Lima Duarte/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 586/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.035970/2010-37,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, CNES nº
4041690, inscrita no CNPJ nº 20.452.280/0001-86, com sede em
Lima Duarte/MG.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 341, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
São Sebastião de Raul Soares, com sede
em Raul Soares/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 567/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.052931/2010-02
(CNAS nº 71000.088803/2009-72), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital São Sebastião de Raul Soares, , CNES nº 2168553,
inscrita no CNPJ nº 24.090.409/0001-04, com sede em Raul Soa-
res/MG.
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Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
27 de setembro de 2009 a 26 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 342, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Vale do Paranapanema, com sede em Co-
lorado/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 558/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.033639/2010-82
(CNAS nº 71000.060358/2009-86), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Fundação Vale do Paranapanema, CNES nº 2733307, ins-
crita no CNPJ nº 77.251.544/0001-50, com sede em Colorado/PR.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
18 de setembro de 2009 a 17 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 343, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Governador Flávio Ribeiro Coutinho, com
sede em Santa Rita/PB.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 596/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044507/2010-
86(CNAS nº 71000.104318/2009-53), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Fundação Governador Flávio Ribeiro Coutinho, CNES nº
2592746, inscrita no CNPJ nº 09.433.715/0001-02, com sede em
Santa Rita/PB.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 344, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospitalar de Vargeão, com sede em
Va rg e ã o / S C .

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 636/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.056037/2010-01,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Hospitalar de Vargeão, CNES nº 2411245, ins-
crita no CNPJ nº 83.828.178/0001-52, com sede em Vargeão/SC.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 345, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Beneficente Dom Daniel Hostin, com
sede em Otacílio Costa/SC.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 565/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.033556/2010-93
(CNAS nº 71000.064243/2009-61), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, CNES nº
2300486, inscrita no CNPJ nº 83.012.617/0001-54, com sede em
Otacílio Costa/SC.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
22 de agosto de 2009 a 21 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 346, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
de Apoio ao HEMOSC/CEPON, com sede
em Florianópolis/SC.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 557/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.033441/2010-07
(CNAS nº 71010.004234/2009-00), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Fundação de Apoio ao HEMOSC/CEPON, inscrita no CNPJ
nº 86.897.113/0001-57, com sede em Florianópolis/SC.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
30 de outubro de 2009 a 29 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 347, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Por-
to Feliz, com sede em Porto Feliz/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 560/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.052922/2010-
11(CNAS nº 71000.064397/2009-52), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz,
CNES nº 2079925, inscrita no CNPJ nº 55.141.725/0001-91, com
sede em Porto Feliz/SP.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 348, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Pacaembu, com
sede em Pacaembu/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 568/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.148173/2010-19,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, CNES nº
2080907, inscrita no CNPJ nº 53.524.534/0001-83, com sede em
P a c a e m b u / S P.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 349, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Operária Humanitária, com sede em
L i m e i r a / S P.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 554/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024470/2010-70
(CNAS nº 71010.003579/2009-38), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sociedade Operária Humanitária, CNES nº 2087103, inscrita
no CNPJ nº 51.469.187/0001-08, com sede em Limeira/SP.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 350, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Capivari, com se-
de em Capivari/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 559/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044215/2010-43
(CNAS nº 71000.102721/2009-48), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia de Capivari, CNES nº 2748568,
inscrita no CNPJ nº 46.925.111/0001-00, com sede em Capivari/SP.
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Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
31 de outubro de 2009 a 30 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 351, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de
Arealva, com sede em Arealva/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 584/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.052826/2010-65
(CNAS nº 71000.076383/2009-81), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Arealva, CNES
nº 2791668, inscrita no CNPJ nº 50.741.701/0001-50, com sede em
A r e a l v a / S P.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 91, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80001.003422/2008-21, resolve:

Art. 1º Revogar, devido a alteração de endereço, a Portaria nº
150, de 9 de junho de 2009, publicada no DOU, em 10 de junho de
2009, seção 1, página 57, que concedeu licença de funcionamento à
pessoa jurídica VISTORI-CAR SERVIÇOS DE VISTORIA EM VEÍ-
CULOS LTDA, CNPJ 09.126.394/0001-01, situada no Município de
Patos de Minas - MG, na Avenida José Soares Machado, nº 673,
Planalto, CEP 38.706-303.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 92, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.039132/2011-21, resolve:

Art. 1º Revogar, devido ao cancelamento da acreditação, a
Portaria nº 856, de 20 de outubro de 2011, publicada no DOU, em 21
de outubro de 2011, seção 1, página 154, que concedeu a licença de
funcionamento à pessoa jurídica jurídica FERNANDES & FERNAN-
DES INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ 05.991.466/0001-10,
situada no Município de Maringá - PR, na Avenida Colombo, nº
9.008, Loja 03, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87.070-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 93, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.037337/2011-72, resolve:

Art. 1º Revogar, a Portaria nº 773, de 29 de setembro de
2011, publicada no DOU, em 03 de outubro de 2011, seção 1, página
95, que renovou a licença de funcionamento a filial da pessoa jurídica
CATERG CENTRO DE APOIO TECNOLÓGICO DO RGS S/S,
CNPJ 94.309.945/0002-14, situada no Município de Novo Hamburgo
- RS, na Rua Confraternização, nº 664, Pátria Nova, CEP 93.410-
100.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 89, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.014259/2009-11, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 04

de maio de 2011, conforme publicação da Portaria nº 428/2011, nos
termos do §3º do art. 2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de
2008, do DENATRAN, a renovação de credenciamento da pessoa
jurídica DREZZA PERÍCIA E VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA -
ME, CNPJ - 08.800.669/0001-70, situada no Município de Itaqua-
quecetuba - SP, na Rua Piracicaba, 712, Loja 8 - Vila Monte Belo,
CEP 08.577-290, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Itaquaquecetuba no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 428, de 02 de maio de 2011,
publicado no DOU de 04 de maio de 2011, na Seção 1, Página 52, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 90, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.044431/2011-88, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a firma individual LAURÍCIO HUMBERTO BITTENCOURT PA-
CUSSICH - ME, CNPJ - 97.522.353/0001-93, situada no Município
de Ipirá - BA, na Rua Projetada do Centro de Abastecimento, SN,
Casa - Centro de Abastecimento, CEP 44.600-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Ipirá, e renovar a extensão da área de atuação para os Municípios
de Baixa Grande, Ipecaetá, Macajuba, Mairi, Mundo Novo, Pintadas,
Serra Preta, Tapiramutá e Várzea da Roça no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de março de 2013

Homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos no
município de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, e adjudico
o seu objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, de acordo com o resultado final constante do Anexo Único, nos termos da legislação vigente,
das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e do PARECER N° 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria
Jurídica deste Ministério, constante do Processo nº 53000.046330/2012.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

NOME DO(A) PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA R E S U LTA D O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA I 53000.036340/2012 Habilitada Ve n c e d o r a

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.043258/2012 Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.043986/2012 Não analisada* Desconsiderada
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042952/2012 Não analisada* Desconsiderada

FUNDAÇÃO CHICO FLORENTINO II 53000.043074/2012 Não analisada* Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*artigo 8º da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 1.106, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Processos n. 53554.003989/2009 e 53566.000273/2010.
Afasta a aplicação da sanção de caducidade da autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, detida pela em-
presa B2 TELECOMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº
08.995.883/0001-29, por meio do Ato nº 3.506, de 13 de junho de
2008, e aplica, em substituição, a sanção de multa no valor de R$
1.000,26 (mil reais e vinte e seis centavos) pela infração ao art. 43 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela
Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001. Concede à B2 TE-
LECOMUNICAÇÃO LTDA., prazo de 60 (sessenta) dias para que a
empresa faça a adequação dos contratos celebrados entre ela, as
empresas parceiras e os usuários do Serviço, de forma a atender à
regulamentação vigente, sob a pena de aplicação da sanção de ca-
ducidade da autorização para a prestação do Serviço de Comunicação
Multimídia detida pela empresa.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de novembro de 2012

No- 6.962 - Ref.: Processo nº 53500.000081/2008 e apensados.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando os
autos do processo epigrafado e considerando o que consta do Informe
n° 256/2012/PBOAC/PBOA, de 14 de novembro de 2012, o qual
adotou nos termos do art. 54, §1º do Regimento Interno desta Agên-
cia, DECIDIU: (a) aplicar sanção de MULTA no valor de R$
6.946.655,40 (seis milhões, novecentos e quarenta e seis reais, seis-

centos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) à Global Village
Telecom Ltda. - GVT, CNPJ: 03.420.926/0001-24, concessionária do
STFC, em virtude de descumprimentos discriminados no retrocitado
Informe e seus anexos, sendo: i) R$ 665.504,05 (seiscentos e sessenta
e cinco mil, quinhentos e quatro reais e cinco centavos) no Processo
n.º 53500.000081/2008; ii) R$ 1.856.681,48 (um milhão, oitocentos e
cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e oito
centavos) no Processo n.º 5351.6003248/2008; iii) R$ 840.306,93
(oitocentos e quarenta mil, trezentos e seis reais e noventa e três
centavos) no Processo n.º 53516.010249/2009; iv) R$ 327.476,25
(trezentos e vinte e sete mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte
e cinco centavos) no Processo n.º 53524.001197/2009; v) R$
13.000,00 (treze mil reais) no Processo n.º 53524.003781/2009; vi)
R$ 327.659,50 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e
nove reais e cinquenta centavos) no Processo n.º 53524.010479/2008;
vii) R$ 2.558.878,95 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil,
oitocentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos) no
Processo n.º 53542.000485/2008; e viii) R$ 357.148,23 (trezentos e
cinquenta e sete mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e três
centavos) no Processo n.º 53554.003262/2009; (b) DETERMINAR à
Global Village Telecom Ltda, nos casos de cobrança indevida per-
cebidos nos Processos n.º 53516.003248/2008, 53542.000485/2008 e
53500.000081/2008, que, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a
contar da data do recebimento da notificação do Despacho, efetue a
devolução em dobro do que se pagou em excesso, acrescido dos
mesmos encargos aplicados pela prestadora aos valores pagos em
atraso, com apresentação à Agência dos comprovantes de devolução
no prazo estipulado, ou que, em já tendo realizado a devolução,
comprove documentalmente e de forma individualizada, também no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, ressaltando-se que a compro-
vação deverá ocorrer na forma de espelhos de faturas de contas
telefônicas, em meio eletrônico, referente à totalidade dos usuários
afetados, não se admitindo remessa de amostragem e, no caso de
usuários não identificados ou não pertencentes a base de clientes da
prestadora, deve-se proceder o depósito dos respectivos valores no
Fundo de Direitos Difusos - FDD.

ROBERTO PINTO MARTINS



Nº 65, sexta-feira, 5 de abril de 2013 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040500075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Em 28 de dezembro de 2012

No- 7.803 - Ref.: Processo nº 53508.008606/2011.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) n° 535080086062011 instau-
rado em face da Telemar Norte Leste S/A, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), Setor 1 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), CNPJ nº 33.000.118/0001-79, que trata de descum-
primento relativo ao Regulamento Geral de Interconexão, aprovado
pela Resolução nº 410/2005, considerando o teor do Informe n°
648/2012-PBQID/PBQI, de 26/12/2012, RESOLVE: i) aplicar sanção
de MULTA no valor total de R$ 5.811,50 (cinco mil, oitocentos e
onze reais e cinquenta centavos), em razão dos descumprimentos ao
art. 18 do RGI. Caso a Prestadora resolva, de acordo com o disposto
no § 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, anexo a Resolução nº 589/2012, renunciar expressa-
mente ao direito de recorrer da decisão de primeira instância, fará jus
a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor das
multas ora aplicadas, desde que faça o recolhimento no prazo re-
gulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$ 4.358,63
(quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três cen-
tavos).

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

Em 27 de março de 2013

No- 2.012 - Ref.: Processo nº 53504.028195/2008.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Pado n°535040281952008, instaurado em
face da Transit do Brasil Ltda., Autorizada do STFC, nas Áreas de
Prestação equivalentes à Região III do Plano Geral de Outorgas -
PGO, e nas Áreas de Renumeração 21, 31, 35, 41, 47, 49, 51 e 54
identificados no Plano Geral de Códigos de Numeração, CNPJ
02.868.267/0001-20, com base no Informe nº
164/2013/PBQID/PBQI, de 21 de março de 2013, RESOLVE: a)
CERTIFICAR a comprovação da concessão de créditos aos usuários
afetados pelas interrupções do STFC analisadas no Pado em epígrafe,
totalizando o pagamento da quantia de R$ 680,57 (seiscentos e oi-
tenta reais e cinquenta e sete centavos), sendo que desse montante,
R$ 123,81 (cento e vinte e três reais e oitenta e um centavos) foram
concedidos diretamente aos usuários afetados e a quantia restante, isto
é, R$ 556,76 (quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis
centavos), referentes aos usuários não encontrados ou não identi-
ficados pela Prestadora ou cuja fatura não pôde ser impressa foi
depositada no Fundo Nacional de Direitos Difusos - FNDD, tudo
conforme espelhos de fatura anexados aos autos e por meio de com-
provante de depósito no FNDD, encontrando-se exaurida a finalidade
deste procedimento, nos termos do artigo 41 do Regimento Interno
desta Agência, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de
2001; b) DETERMINAR a juntada de cópia desta decisão no Pado; c)
DETERMINAR a publicação desta decisão no Diário Oficial da
União; e, d) NOTIFICAR a prestadora sobre a decisão.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 2.200, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar a(o) Embaixada da República de Cingapura a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP e Brasília/DF, no período de
03/04/2013 a 06/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.212, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar RM TRUCK PUBLICIDADE E EQUIPE DE
COMPETIÇÕES LTDA, CNPJ nº 06.039.315/0001-29 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Londrina/PR, no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.213, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar M. P. MOTOR SPORT LTDA, CNPJ nº
05.059.719/0001-11 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Londrina/PR, no período de
05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.214, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.215, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar R. VICTOR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,
CNPJ nº 06.786.658/0001-57 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Londrina/PR, no
período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.216, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO
REIS LTDA, CNPJ nº 08.627.847/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Londrina/PR, no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.217, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar DJALMA FOGAÇA PROMOÇÕES E COMPE-
TIÇÕES S/C LTDA, CNPJ nº 60.120.938/0001-77 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Londrina/PR, , no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.218, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Londrina/PR, no período de
05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.219, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar PRO-IN MARKETING E EVENTOS ESPORTI-
VOS LTDA, CNPJ nº 73.155.350/0001-09 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Londrina/PR, no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.220, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 2.225, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Autorizar MEND COMERCIO E SERVICOS ELETRONI-
COS LTDA, CNPJ nº 96.601.968/0001-42 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Foz
do Iguaçu/PR, no período de 02/04/2013 a 22/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 2.207, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.028256/10. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE RADIODIFUSÃO DE SÃO JOÃO DO SUL - SC - RAD-
COM - São João do Sul/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 2.208, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.028254/10. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE BALNEÁRIO GAI-
VOTA - RADCOM - Balneário Gaivota/SC - Canal 200. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 2.209, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.008341/09. ASSOCIAÇÃO MEIRELEN-
SE DE CULTURA E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RAD-
COM - Vitor Meireles/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO No- 2.210, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.021621/06. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA ATALAIA DA ÚLTIMA HORA - RADCOM - Campo Gran-
de/MS - Canal 292. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 1.176, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo 53504.011095/2012. Aplica à empresa DOUGLAS
ZUANETI ARRUDA - EPP, CNPJ n.º 11.234.370/0001-00, a sanção
de multa no valor de R$ 1.085,31 (mil e oitenta e cinco reais e trinta
e um centavos), por violação do art. 59, inciso VII, do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia e do art. 60, §2º, do Re-
gulamento dos Serviços de Telecomunicações.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.675, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 53500.000502/1998. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, até 18 de Outubro de 2027, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.703, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Processo n.° 535780003952001. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à(ao) ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DA
BR RADIO TAXI, CNPJ nº 34.562.801/0001-62, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado, submoda-
lidade Serviço de Radiotáxi Privado, de interesse restrito, e tendo
como área de prestação do serviço a Região Metropolitana de Ma-
naus/AM.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 1.772, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 535000109322010. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à INFOPRAIA SERVICOS DE COMUNI-
CACAO LTDA., CNPJ nº 09.254.150/0001-04, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até
26 de Maio de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.774, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53600.000063/1996. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada, a autorização do Ser-
viço Limitado Privado, de interesse restrito, expedidas à entidade
abaixo relacionada, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada. A ex-
tinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da au-
torização anteriormente expedida.

ENTIDADE, FISTEL, CPF/CNPJ, VALIDADE / TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ACRE, 50000706310,
04034872000121, 03/06/2011.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 1.793, DE 14 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 535000024102013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à STAR CONECT TELECOM LTDA, CNPJ
nº 10.475.182/0001-00, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.979, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 535000007702002. Prorroga o prazo de vigência
da outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), consignada(s)
à(s) estação(ões) de radiocomunicações da RADIO TAXI CENTRAL
LTDA-ME, CNPJ nº 05.321.356/0001-40, associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade
Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, sem ex-
clusividade, em caráter primário e precário, por vinte anos, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período, em
substituição a anteriormente autorizada.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.983, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53578.000016/2002. Extinguir, por cassação, a au-
torização do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radio-
taxi Privado, expedida à ASSOCIACAO RELOGIO RADIO TAXI, CNPJ
nº 03.431.912/0001-06, tendo em vista o advento do termo final da outorga
de autorização de uso de radiofrequência associada, com fulcro no §5º do
art. 18 do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado
pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001 e no parágrafo único do art.
139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção
de eventuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.009, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 53500.029513/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à IVR INFORMATICA LTDA ME, CNPJ nº
08.458.357/0001-20, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário,
prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.010, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 53500.022665/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à BORGES PEREIRA & CIA LTDA, CNPJ
nº 04.572.190/0001-72, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 17 de Setembro de 2020,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.021, DE 22 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.013104/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SITECNET INFORMATICA LTDA.,
CNPJ no 06.346.446/0001-59, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Julho de
2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.022, DE 22 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.017866/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à AIRLIFE COMUNICACAO VIRTUAL
LTDA.-ME, CNPJ no 09.220.407/0001-07, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 30 de
Outubro de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusi-
vidade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas,
sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter
precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.027, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.027697/2011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ACTION CENTRO DE INFORMÁTICA
E INTERNET LTDA., CNPJ no 08.754.776/0001-09, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.028, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.025245/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MAX TELECOMUNICACOES LTDA.-
ME, CNPJ no 07.793.212/0001-12, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 20 de Outubro
de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.032, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.006453/2001. Extinguir, por cassação, a
autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de
Radiotaxi Privado, expedida à ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS
AUTONOMOS DE TAXI TRES RIOS, CNPJ nº 01.298.825/0001-
05, tendo em vista o advento do termo final da outorga de autorização
de uso de radiofrequência associada, com fulcro no §5º do art. 18 do
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001 e no parágrafo único do art.
139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente expedida.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.033, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 53500.008242/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à E. L. GARCIA - EPP, CNPJ nº
04.109.386/0001-25, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.041, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo no 535000030332003. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S. A., CNPJ no 33.530.486/0001-29, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 31 de Dezembro de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.057, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.012055/2005. Expede autorização de uso da(s) ra-
diofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ no 40.432.544/0001-47, associada à
Autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal, até 31 de Maio de 2015,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e
no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.058, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.004339/2013. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à UNETVALE SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
EPP, CNPJ no 02.235.318/0001-87, associada à Autorização para exploração
do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário,
prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.071, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 53500.007020/2001. Prorroga autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CTBC CELULAR S.A., CNPJ nº
05.835.916/0001-85, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço Móvel Pessoal, até 21 de Janeiro de 2018, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.102, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.002534/2012. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à AONDEACHA SOLUCOES EM INFORMATICA
LTDA. ME, CNPJ no 08.303.114/0001-12, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interfe-
rências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.105, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Processo n.° 53500.004575/2013 - Expede autorização à UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG, CNPJ nº
17.879.859/0001-15, para explorar, para uso próprio, o Serviço Limi-
tado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado com uso de
Fibra Óptica, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e
tendo como área de prestação do serviço o município de Alfenas/MG.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.117, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Processo n° 535000056482012. Expede autorização de uso da(s)
radiofreqüência(s), à NTCOM TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ
nº 10.664.025/0001-43, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o uso
das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter pre-
cário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.128, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.007102/2013. Autoriza à PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA, CNPJ
n.° 45.321.460/0001-50, a prover aos munícipes canais de atendi-
mento aos serviços públicos municipais e demais aplicações não
abertas a correspondência pública, associada a autorização do Serviço
Limitado Privado, emitida anteriormente, de interesse restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, de forma gratuita,
limitado o acesso aos serviços da Prefeitura, ao território municipal e
aos seus munícipes, no município de Ibitinga, no estado de SP, com
fulcro no Ato n°. 66.198, de 27 de julho de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.131, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Processo n° 53500.009996/2009. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à NETELL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME,
CNPJ nº 06.288.154/0001-07, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 15 de Maio de 2019, sendo o uso
das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tem-
po com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.144, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Processo nº 535000208712011. Expede autorização à SIND
DOS CONDUT AUTONOMOS VEIC RODOVIARIOS DE LIMEI-
RA, CNPJ nº 51.487.759/0001-81, para executar o Serviço Limitado
Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e
tendo como área de prestação do serviço Região Metropolitana , no
Estado São Paulo. Outorga autorização de uso da radiofrequência
159.670 MHz à autorizada, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi
Privado, sem exclusividade e em caráter primário, por vinte anos, em
caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por
igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente
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ATO No- 2.222, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 194, inciso XI, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, e alterado pela Resolução nº 489, de 5 de dezembro de 2007,

CONSIDERANDO os Atos nº 1.521 e 1.522, ambos de 4 de março de 2013, publicados no Diário Oficial da União - DOU em 7 de março de 2013,
CONSIDERANDO que não foram apresentados à Anatel todos os instrumentos de pactuação do Valor de Remuneração de Uso de Rede do Serviço Móvel Pessoal (SMP) - VU-M e do Valor de Remuneração

de Uso de Rede do Serviço Móvel Especializado (SME) - VU-T até a presente data, nos termos do §6º do art. 7º do Regulamento sobre Critérios de Reajuste das Tarifas das Chamadas do Serviço Telefônico Fixo
Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC) envolvendo acessos do SMP, aprovado pela Resolução nº 576, de 31 de outubro de 2011,

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 53500.003634/2012, em especial o Informe nº 443/2013/PVCPR/PVCP/SPV, de 4 de abril de 2013, resolve:
Art. 1.º Fixar, na forma do Anexo I a este Ato, os valores de VU-M e de VU-T para as chamadas originadas nas redes das Concessionárias de STFC TELEMAR NORTE LESTE S.A., OI S.A., TELEFONICA

BRASIL S.A., COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL S.A., SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES e EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. envolvendo
acessos do SMP ou do SME.

Art. 2º. No caso da NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, prestadora de SMP, determinar a aplicação de um acréscimo de 20% (vinte por cento) aos valores de VU-M dispostos no Anexo I a este Ato
enquanto vigorar a decisão da Comissão de Arbitragem em Interconexão no Processo nº 53500.017021/2012.

Art. 3.º As datas de vigência dos valores de VU-M e de VU-T dispostos no Anexo I a este Ato são as mesmas dos respectivos Valores de Comunicação VC-1, VC-2 e VC-3, conforme disposto nos Atos nº
1.521 e 1.522, ambos de 4 de março de 2013, publicados no Diário Oficial da União - DOU em 7 de março de 2013.

Art. 4.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BARAVIERA

ANEXO I

VALORES DE VU-M E DE VU-T

Concessionária de STFC Região Setor(es) Prestadora de SMP Queda do VC-1 (ponderada con-
forme §6º do art. 7º)

VU-M

TELEMAR NORTE LESTE
S.A.

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

VIVO S.A. 0,1064483849 0,33324 (**)

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

TNL PCS S.A. 0,1016452169 0 , 3 1 5 11 (*) (**)

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

TIM CELULAR S.A. 0,1037425720 0,33124 (*) (**)

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

CLARO S.A. 0,0999829483 0 , 3 1 9 11 (*) (**)

Região I 2 CTBC CELULAR S.A. 0,0443600000 0,40774 (**)
Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,

16 e 17
NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
0,0486400000 0,32200 (***)

OI S.A. Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 VIVO S.A. 0,0422230719 0,31983 (*)
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 TIM CELULAR S.A. 0,0422789206 0,31543
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 CLARO S.A. 0,0422969680 0,31679 (*)
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 14 BRASIL TELECOM CELULAR

S.A.
0,0423570290 0,31949

Região II 21 e 24 CTBC CELULAR S.A. 0,0440753604 0,34929
Região II 19 SERCOMTEL CELULAR S.A. 0,0419400000 0,31046
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
0,0479400000 0,31557 (***)

TELEFONICA BRASIL S.A. Região III 31 VIVO S.A. 0,0405350905 0,29553
Região III 31 UNICEL DO BRASIL TELECOMU-

NICAÇÕES LTDA
0,0425900000 0,32013

Região III 31 TNL PCS S.A. 0,0413700000 0,30970
Região III 31 TIM CELULAR S.A. 0,0422100000 0,32140
Região III 31 CTBC CELULAR S.A. 0,0436400000 0,35031
Região III 31 CLARO S.A. 0,0421503616 0,32095 (*)
Região III 31 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
0,0472100000 0,30735 (***)

COMPANHIA DE TELECO-
MUNICAÇÕES DO BRASIL

CENTRAL S.A.

Região I 3 VIVO S.A. 0,0446700000 0,33054

Região II 22 e 25 VIVO S.A. 0,0439300000 0,31992 (*)
Região III 33 VIVO S.A. 0,0408000000 0,29713 (*)
Região I 3 TNL PCS S.A. 0,0446700000 0,32532 (*)
Região II 22 e 25 14 BRASIL TELECOM CELULAR

S.A.
0,0430200000 0,31512

Região III 33 TNL PCS S.A. 0,0446700000 0,32532 (*)
Região I 3 TIM CELULAR S.A. 0,0446700000 0,32532 (*)
Região II 22 e 25 TIM CELULAR S.A. 0,0430200000 0,31333 (*)
Região III 33 TIM CELULAR S.A. 0,0431700000 0,31632
Região I 3 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34587
Região II 22 e 25 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34787
Região III 33 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34787
Região I 3 CLARO S.A. 0,0446700000 0,32532 (*)
Região II 22 e 25 CLARO S.A. 0,0430700000 0,31493
Região III 33 CLARO S.A. 0,0397600000 0,28957 (*)
Região I 3 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
0,0502400000 0,32066 (***)

Região II 22 e 25 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0502400000 0,31365 (***)

Região III 33 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0502400000 0,30493 (***)

SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇÕES

Região II 20 VIVO S.A. 0,0415900000 0,30292 (*)

Região II 20 TIM CELULAR S.A. 0,0429300000 0,31269 (*)

ATO No- 2.147, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Processo no 53500.005094/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LM COMUNICAÇÃO LTDA. - ME,
CNPJ no 12.747.178/0001-80, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compar-
tilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à
proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioen-
lace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e
de forma onerosa, por igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.161, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 53500.023622/2007. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CTBC MULTIMIDIA DATA NET S/A,
CNPJ nº 04.622.116/0001-13, associada à Autorização para explo-

ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Setembro de
2017, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.162, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 53500.006612/2011. Outorga autorização de uso
de radiofrequências à TRC TELECOM LTDA, CNPJ nº
05.054.250/0001-28, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Especializado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

ATO No- 2.164, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.006943/2013. Autoriza à GUARARAPES

PREFEITURA, CNPJ n.° 48.468.284/0001-71, a prover aos muní-

cipes canais de atendimento aos serviços públicos municipais e de-

mais aplicações não abertas a correspondência pública, associada a

autorização do Serviço Limitado Privado, emitida anteriormente, de

interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-

sividade, de forma gratuita, limitado o acesso aos serviços da Pre-

feitura, ao território municipal e aos seus munícipes, no município de

Guararapes, no estado de SP, com fulcro no Ato n°. 66.198, de 27 de

julho de 2007.

DIRCEU BARAVIERA

Superintendente
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Região II 20 SERCOMTEL CELULAR S.A. 0,0427400000 0 , 3 11 2 7 (*)
Região II 20 14 BRASIL TELECOM CELULAR

S.A.
0,0429300000 0,31813

Região II 20 CLARO S.A. 0,0429300000 0,31340
Região II 20 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA
0,0490200000 0,31467 (***)

(*) Observado o limite disposto no §7º do art. 7º do Regulamento anexado à Resolução nº 576/2011.
(**) Queda do VC-1 em relação aos Atos nº 3.347/2012 e nº 3.632/2012.
(***) Queda do VC-1 em relação ao Ato nº 231/2013.

Concessionária de STFC Região Setor(es) Prestadora de SMP Queda do VC-1 (ponderada con-
forme §6º do art. 7º)

VU-M

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

VIVO S.A. 0,1064483849 0,33324

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

TNL PCS S.A. 0,1016452169 0,30582

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

TIM CELULAR S.A. 0,1037425720 0,31496

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

CLARO S.A. 0,0999829483 0,31410

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0486400000 0,32200

Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 VIVO S.A. 0,0422230719 0,31651
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 14 BRASIL TELECOM CELULAR

S.A.
0,0423570290 0,31670

Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 TIM CELULAR S.A. 0,0422789206 0,31267
Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 AMERICEL CELULAR S.A.

CLARO S.A.
0,0422969680 0,31490

Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0479400000 0,31557

Região III 31 VIVO S.A. 0,0405350905 0,29553
Região III 31 TNL PCS S.A. 0,0413700000 0,30699
Região III 31 TIM CELULAR S.A. 0,0422100000 0,31871
Região III 31 CLARO S.A. 0,0421503616 0,31484
Região III 31 UNICEL DO BRASIL TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA
0,0425900000 0,32013

Região III 31 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0472100000 0,30735

Região I 2 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34587
Região II 22 e 25 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34787
Região III 33 CTBC CELULAR S.A. 0,0446700000 0,34787
Região II 20 SERCOMTEL CELULAR S.A. 0,0427400000 0,30856

Concessionária de STFC Região Setor(es) Prestadora de SMP Queda do VC-1 (ponderada confor-
me §6º do art. 7º)

VU-T

TELEMAR NORTE LESTE
S.A.

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723

OI S.A. Região II 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723
TELEFONICA BRASIL S.A. Região III 31 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723
COMPANHIA DE TELECO-
MUNICAÇÕES DO BRASIL

CENTRAL S.A.

Região I 3 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723

Região II 22 e 25 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723
Região III 33 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0370100000 0,27723

SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇÕES

Região II 20 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0,0400600000 0,29036

TELEMAR NORTE LESTE
S.A.

Região I 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16
e 17

FALKLAND TECNOLOGIA EM TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA

0,0370100000 0,27723

TELEFONICA BRASIL S.A. Região III 31 FALKLAND TECNOLOGIA EM TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA

0,0370100000 0,27723

(*) BRASIL TELECOM, SERCOMTEL e CTBC não possuem Interconexão com IPCORP (que atua no Rio de Janeiro/RJ, Belo Horizonte/MG e São José do Rio Preto/SP)

Concessionária de STFC Região Setor(es) Prestadora de SME Queda do VC-1 (ponderada con-
forme §6º do art. 7º)

VU-T

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

Região I To d o s NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0370100000 0,26151

Região II To d o s NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0370100000 0,26151

Região III To d o s NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

0,0370100000 0,26151

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

Região I To d o s FALKLAND TECNOLOGIA EM TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA

0,0370100000 0,26151

Região II To d o s FALKLAND TECNOLOGIA EM TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA

0,0370100000 0,26151

Região III To d o s FALKLAND TECNOLOGIA EM TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA

0,0370100000 0,26151

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 307, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.035398/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO PEDRO, estado de
São Paulo, o canal 32 (trinta e dois ), correspondente à faixa de
frequência de 578 a 584 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 351, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.003496/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de PORTO NACIONAL,
estado do Tocantins, o canal 16 (dezesseis), correspondente à faixa de
frequência de 482 a 488 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 356, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e

observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020313/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de ARAGUAÍNA, estado
do Tocantins, o canal 16 (dezesseis), correspondente à faixa de fre-
quência de 482 a 488 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 370, DE 14 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057473/2012,
resolve:
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Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de BURITIS, estado de Minas Gerais, o canal 44 (quarenta
e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 371, DE 14 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057469/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de LAMBARI, estado de Minas Gerais, o canal 44 (quarenta
e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3] Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 386, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021763/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL-
TURAL RIO VERDE, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de TRÊS CORAÇÕES, estado de
Minas Gerais, o canal 14 (quatorze), correspondente à faixa de fre-
quência de 470 a 476 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de abril de 2013

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade TV CI-
DADE DE FORTALEZA LTDA, nos autos do Processo de Apuração
de Infração nº 53000.044381/2011, em face da expedição da Portaria
nº 600, de 30 de novembro de 2012, que aplicou a penalidade de
multa à entidade pela prática da infração administrativa disposta no
item 7.1, alínea "d" da Norma 01/2006, aprovada pela Portaria MC nº
310/2006, com fundamento no artigo 62 da Lei nº 4.117/62, acolho a
Nota Técnica nº 653/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a co-
nhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO E
TELEVISÃO CV LTDA, nos autos do Processo de Apuração de
Infração nº 53000.035307/2010, em face da expedição da Portaria nº
78, de 27 de abril de 2012, que aplicou a penalidade de multa à
entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 28,
item 12, alínea "i" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, acolho a Nota Técnica nº 652/2013/CGAO/DEAA/SCE-
MC, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade TV STU-
DIOS DE BRASÍLIA LTDA, nos autos do Processo de Apuração de
Infração nº 53000.027340/2012, em face da expedição da Portaria nº
596, de 30 de novembro de 2012, que aplicou a penalidade de multa
à entidade pela prática da infração administrativa disposta no item
7.1, alínea "d" da Norma 01/2006, aprovada pela Portaria MC nº
310/2006, com fundamento no artigo 62 do Código Brasileiro de
Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/62, acolho a Nota
Técnica nº 651/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a conhecer o
recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação
vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
TRANSAMÉRICA DE SÃO PAULO LTDA, nos autos do Processo
de Apuração de Infração nº 53000.023797/2011, em face da ex-
pedição da Portaria nº 52, de 30 de janeiro de 2013, que aplicou a
penalidade de multa à entidade pela prática da infração administrativa
disposta no art. 38, alínea "e" do Código Brasileiro de Telecomu-
nicações, instituído pela Lei nº 4.117/62 c/c a alínea "f" do item 12 do

art. 28 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do mesmo di-
ploma legal, acolho a Nota Técnica nº 641/2013/CGAO/DEAA/SCE-
MC, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
UBÁ LTDA, nos autos do Processo de Apuração de Infração nº
53000.042058/2011, em face da expedição da Portaria nº 513, de 24
de outubro de 2012, que aplicou a penalidade de multa à entidade
pela prática da infração administrativa disposta no art. 38, alínea "c"
do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma legal,
acolho a Nota Técnica nº 638/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte
a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade FUN-
DAÇÃO RAINHA DA PAZ, nos autos do Processo de Apuração de
Infração nº 53000.003959/2011, em face da expedição da Portaria nº
218, de 19 de julho de 2012, que aplicou a penalidade de multa à
entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 38,
alínea "c" do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela
Lei nº 4.117/62, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma
legal, acolho a Nota Técnica nº 639/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de
sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 374, DE 5 DE AGOSTO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Art. 1º Considerando o que consta no Processo n.º
53000.057454/2006, tendo em vista o provimento parcial dos termos
da defesa apresentada, admitido nos termos da última Informação
constante dos presentes autos;

Art. 2º Considerando a observância dos dispositivos legais,
no curso do Processo de Apuração de Infração, revogar a Portaria nº
362, de 5 de dezembro de 2008, que aplicou à FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA, executante do serviço de retransmissão de televisão, no
município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, a pena
de multa no valor de R$ 899,25 (oitocentos e noventa e nove reais e
vinte e cinco centavos).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº

684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.021787/2011 Rádio Bel Ltda
FM

Belo Horizonte MG Multa 6.020,59 Alínea "h" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 398,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.021796/2011 Scala FM Stereo de Belo Horizon-
te Ltda FM

Belo Horizonte MG Multa 11 . 4 9 3 , 8 6 Alínea "h" do item 12 do art.
28 c/c o item 21 do art. 122 e
art. 55, todos do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 399,
de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.004077/2011 Rádio Noventa e Oito FM Ltda
FM

Itatiba SP Multa 3.694,45 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 400,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.048823/2012 Magui - Comunicação e Marketing
Ltda FM

Juatuba MG Multa 6.157,15 § 2º do art. 1º da Portaria nº
26/96 Portaria DEAA n° 401,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

53000.065003/2010 Fundação Stenio Congro FM
FM

Paranaíba MS Multa 3.526,52 Art. 71 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria DEAA n° 402,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 3 7 7 7 / 2 0 11 Rádio SP-1 Ltda
FM

Diadema SP Multa 16.718,34 Alínea "e" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações e alínea "f" do item 12
do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 403,
de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.014018/2012 Associação Comunitária de Difu-
são Cultural de Indaial RADCOM

Indaial SC Multa 6.663,58 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 404,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 6 2 4 8 4 / 2 0 11 Associação Comunitária do Para-
noá RADCOM

Brasília DF Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 405,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.040773/2012 Rádio Cidade das Árvores Ltda
OM

Araras SP Multa 12.028,72 Alínea "e" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 406,

de 3/4/2013

Portaria MC n° 562/2011
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 4 de abril de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de
2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 220, DE 02/04/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU SP ARANDU RT V - S E C 10 53000.062913/2005
DESPACHO DEOC Nº 221, DE 02/04/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU SP ARANDU RT V - S E C 20 53000.044135/2004
DESPACHO DEOC Nº 222, DE 02/04/2013 APL RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA RJ CABO FRIO RT V - P R I 46 5 3 0 0 0 . 0 3 11 0 3 / 2 0 11

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 38, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográfi-
cas

38 53000.000415/2012 Associação dos Moradores e Agricultores Rurais do Bairro do Nor-
deste I - AMARBN

Guarabira/PB Rua Severina de Paiva Rezende, 234 - Nor-
deste I

06S5110 de latitude e
35W2906 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 4 de abril de 2013

Processo no 48000.000014/2013-82. Interessada: CELG Ge-
ração e Transmissão S.A. - CELG-GT. Assunto: Pedido de Recon-
sideração contra Decisão do Ministro de Estado de Minas e Energia
publicada no Diário Oficial da União de 14 de março de 2013, que
não conheceu do Recurso interposto pela empresa Interessada. Des-
pacho: Nos termos do Parecer no 180/2013/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço o Pedido de Reconsideração.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 543, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Altera os Módulos 2, 6 e 7 dos Proce-
dimentos de Distribuição de Energia Elé-
trica no Sistema Elétrico Nacional - PRO-
DIST, bem como o submódulo 7.3 dos Pro-
cedimentos de Regulação Tarifária - PRO-
R E T.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 9º, § 2º, e art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de
outubro de 1997, o que consta do Processos nº 48500.005972/2007-
61, e considerando que:

as respostas e comentários às contribuições apresentadas nas
Audiências Públicas n.º 19/2011 e 27/2012 contribuíram para o aper-
feiçoamento deste ato regulamentar, resolve:

Art. 1º Aprovar a revisão 3 do Submódulo 7.3 - Tarifas de
Aplicação dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET.

Art. 2º Aprovar a revisão dos Procedimentos de Distribuição
de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - PRODIST, dos
seguintes itens:

I - Revisão 4 do Módulo 2 - Planejamento da Expansão do
Sistema de Distribuição;

II - Revisão 6 do Módulo 6 - Informações Requeridas e
Obrigações; e

III - Revisão 3 do Módulo 7 - Cálculo de Perdas na Dis-
tribuição.

Art. 3º Os Módulos e Submódulos que trata esta Resolução
estão disponíveis no endereço SGAN - Quadra 603 - Módulos I e J -
Brasília - DF, bem como no endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de março de 2013

No- 899 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.005113/2010-77, decide não conhecer do pe-
dido de reconsideração interposto pela Associação Nacional dos Con-
sumidores de Energia - ANACE em face do Despacho nº 2.260, de 10
de julho de 2012, ante a intempestividade constatada.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D E S PA C H O
Em 4 de abril de 2013

No- 1.007 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no
2.351, de 21 de agosto de 2012, e considerando o que consta dos
Processos nos 48500.000489/2011-76, 48500.000341/2011-31,
48500.000516/2011-19, 48500.000474/2011-16, 48500.000513/2011-
77, 48500.000741/2011-47, 48500.000897/2011-28,
48500.000167/2013-99 e 48500.004243/2008-78, resolve: i) registrar
que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Es-
pecífico, qualificadas no ANEXO deste Despacho, foram analisados e
estão em conformidade com o Edital do Leilão no 06/2012-ANEEL;
e ii) informar que o anexo deste Despacho estará disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2013

No- 989 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001553/2013-06, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim
VIII e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 14.000
kW de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 990 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001552/2013-53, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim
VII e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 30.000
kW de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 991 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001555/2013-97, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim
VI e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 30.000
kW de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 992 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001554/2013-42, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim V
e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 10.000 kW
de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 993 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001556/2013-31, resolve registrar o
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recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim
III e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 30.000
kW de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 994 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001559/2013-75, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim II
e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 16.000 kW
de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 995 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001558/2013-21, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim I
e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 22.000 kW
de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 996 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, nos termos da Re-
solução Normativa nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo nº. 48500.005550/2010-91 resolve: (i) alterar, de
15 (quinze) unidades de 2.000 kW para 10 (dez) unidades de 3.000
kW, o número de unidades geradoras da EOL Atlântica IV; (ii) alterar
as coordenadas geográficas de instalação das unidades geradoras da
EOL Atlântica IV conforme apresentado no Anexo I; e (iii) alterar a
tensão primária da subestação elevadora do sistema de transmissão de
interesse restrito compartilhado pelas EOL Atlântica I, EOL Atlântica
II, EOL Atlântica IV e EOL Atlântica V, de 34,5 kV para 12,0 kV.

ANEXO I

EOL ATLÂNTICA IV COORDENADAS GEOGRÁFICAS
Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N

I-01 563948 6648677
I-02 564165 6648468
I-03 564277 6648193
I-04 564268 6647897
I-05 564378 6647619
I-06 564478 6647301
I-07 564614 6646890
I-08 563668 6646737
I-09 563761 6646377
I-10 563779 6645999

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22S

No- 997 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, nos termos da Re-
solução Normativa nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo nº. 48500.005554/2010-79 resolve: (i) alterar, de
15 (quinze) unidades de 2.000 kW para 10 (dez) unidades de 3.000
kW, o número de unidades geradoras da EOL Atlântica V; (ii) alterar
as coordenadas geográficas de instalação das unidades geradoras da
EOL Atlântica V conforme apresentado no Anexo I; e (iii) alterar a
tensão primária da subestação elevadora do sistema de transmissão de
interesse restrito compartilhado pelas EOL Atlântica I, EOL Atlântica
II, EOL Atlântica IV e EOL Atlântica V, de 34,5 kV para 12,0 kV.

ANEXO I

EOL ATLÂNTICA V COORDENADAS GEOGRÁFICAS
Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N

I-01 566833 6648704
I-02 566271 6648651
I-03 566245 6648289
I-04 566177 6647943
I-05 566134 6647640
I-06 566122 6647326
I-07 566202 6647021
I-08 566273 6646734
I-09 566123 6646418
I-10 566007 6 6 4 6 11 5

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22S

No- 998 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, nos termos da Re-
solução Normativa nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo nº. 48500.005548/2010-11 resolve: (i) alterar, de
15 (quinze) unidades de 2.000 kW para 10 (dez) unidades de 3.000
kW, o número de unidades geradoras da EOL Atlântica I; (ii) alterar
as coordenadas geográficas de instalação das unidades geradoras da
EOL Atlântica I conforme apresentado no Anexo I; e (iii) alterar a
tensão primária da subestação elevadora do sistema de transmissão de
interesse restrito compartilhado pelas EOL Atlântica I, EOL Atlântica
II, EOL Atlântica IV e EOL Atlântica V, de 34,5 kV para 12,0 kV.

ANEXO I

EOL ATLÂNTICA I COORDENADAS GEOGRÁFICAS
Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N

I-01 565751 6645690
I-02 565771 6645316
I-03 565812 6644972
I-04 564693 6646565
I-05 564803 6645855
I-06 564785 6645480
I-07 564831 6 6 4 5 11 4
I-08 563904 6645658
I-09 563902 6645282
I-10 563941 6644937

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22S

No- 999 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, nos termos da Re-
solução Normativa nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo nº. 48500.005549/2010-66 resolve: (i) alterar, de
15 (quinze) unidades de 2.000 kW para 10 (dez) unidades de 3.000
kW, o número de unidades geradoras da EOL Atlântica II; (ii) alterar
as coordenadas geográficas de instalação das unidades geradoras da
EOL Atlântica II conforme apresentado no Anexo I; e (iii) alterar a
tensão primária da subestação elevadora do sistema de transmissão de
interesse restrito compartilhado pelas EOL Atlântica I, EOL Atlântica
II, EOL Atlântica IV e EOL Atlântica V, de 34,5 kV para 12,0 kV.

ANEXO I

EOL ATLÂNTICA I I COORDENADAS GEOGRÁFICAS
Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N

I-01 565043 6644834
I-02 564055 6644633
I-03 564161 6644221
I-04 563456 6644102
I-05 562824 6644040
I-06 562718 6644330
I-07 562612 6644641
I-08 562472 6644932
I-09 562337 6645213
I-10 562954 6645833

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22S

No- 1.000 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.001557/2013-86, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Serra do Angelim
IV e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 26.000
kW de potência instalada, sob o regime de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Umburanas, estado da
Bahia, em favor da empresa CPFL Energias Renováveis S.A, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, conferindo-lhe as prerro-
gativas estabelecidas no artigo 6º da referida REN 391/09, observadas
as condições dispostas no §2º desse dispositivo, sendo de sua res-
ponsabilidade eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes da
eventual interferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN
391/2009) em outros empreendimentos já outorgados, ou que tenham
registros para fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE
durante o curso do Leilão de Energia em que estejam participando.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2013

No- 1.003 - Processo no 48500.000497/2011-12. Interessados: agentes
do setor elétrico. Decisão: homologar os Contratos de Compra e
Venda de Energia Elétrica no Ambiente Regulado decorrentes do 3º
Leilão de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos,
Edital 04/2006.

A íntegra deste Despacho está disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 abril de 2013

No- 1.001 - Processo nº 48500.002077/2009-56. Interessado: UTE
BEN Bioenergia Geração e Comercialização de Energia do Nordeste
S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início de operação
comercial a partir de 5 de abril de 2013. Usina: UTE BEN Bioe-
nergia. Unidades Geradoras: UG1 de 33.000 kW, e UG2 de 20.000
kW, totalizando 53.000 kW de capacidade instalada. Localização:
Município de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.002 - Processo nº 48500.001249/2010-16. Interessado: UTE
Parnaíba Geração de Energia S.A. Decisão: Liberar unidade geradora
para início de operação em teste a partir de 5 de abril de 2013. Usina:
UTE Maranhão V. Unidade Geradora: UG2 de 168.800kW. Loca-
lização: Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Ma-
ranhão.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2013

No- 1.004 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 3º, inciso XIII, da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, na Resolução Normativa nº 457/2011 de 8 de
novembro de 2011 e o que consta do Processo nº
48500.005770/2012-86, resolve: I - declarar o valor total da Base de
Remuneração da Companhia Energética do Rio Grande do Norte
(COSERN) para fins do 3º ciclo de Revisão Tarifária, sendo: a) Base
de Remuneração Bruta da Distribuição de R$_1.560.697.447,52 (um
bilhão, quinhentos e sessenta milhões, seiscentos e noventa e sete mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos); b)
Base de Remuneração Líquida da Distribuição de R$ 882.895.860,96
(oitocentos e oitenta e sois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil,
oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos); c) Taxa de
depreciação média de 3,93% a.a. (três inteiros e noventa e três cen-
tésimos por cento ao ano).

No- 1.005 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
na Resolução Normativa nº 334, de 21 de outubro de 2008, nos
Contratos de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Ener-
gia Elétrica nº 14/97 - DNAEE e nº 009/2002 - ANEEL e o constante
do Processo nº 48500.001925/2013-96, resolve anuir às minutas dos
Contratos de Prestação de Serviços, a serem firmados entre a Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista (Contratante), Com-
panhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga (Contratante) e
a CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A. (Con-
tratada), tendo como objeto a Construção e Manutenção de Redes de
Distribuição - CCM para as regiões da CPFL Paulista e da CPFL
Piratininga, considerando um novo modelo de gestão de processos,
com foco em segurança e qualidade, suportados por uma ruptura
tecnológica, através da utilização de equipamentos e ferramentas ope-
racionais (Digger, EZ Hauler, Cesta Aérea etc.), bem como ferra-
mentas computacionais e softwares de gestão e otimização de equi-
pes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, pelo valor global de R$
46.845.019,12 (quarenta e seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco
mil, dezenove reais e doze centavos) e R$ 31.690.157,30 (trinta e um
milhões, seiscentos e noventa mil, cento e cinquenta e sete reais e
trinta centavos), respectivamente. Ressalvando que as prorrogações
dos referidos Instrumentos Contratuais devem ser precedidas da
anuência por esta Agência, além de que os valores contratados, em
momento algum, servirão de alegação para qualquer pleito, visando
reposição de equilíbrio econômico e financeiro das concessionárias.

No- 1.008 - Processo nº: 48500.001391/2012-17. Interessado: Light
Serviços de Eletricidade S.A. Decisão: anuir à celebração do 2º Ter-
mo Aditivo ao Contrato de Comodato nº 021.061.012.010, firmado
pela Interessada com a Corretora de Seguros Assurê Rio Ltda., tendo
por objetivo prorrogar a vigência por mais 4 meses ao período apro-
vado pelo Despacho nº 891, de 16 de março de 2012. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA
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RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 929 de 28/03/2013, publicado no DOU de 01/04/2013, seção 1, nº 61, p. 94,

onde encontra-se o Anexo I, considera-se o Anexo I deste Despacho.

ANEXO I

LEILÃO
001/2013

UF Empreendedores
responsáveis pe-
los estudos a se-
rem ressarcidos

Valores a serem ressarcidos (R$)

LOTES

A LT 500kV Gilbués II - São
João do Piauí

TO / P I / B A Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP.

341.526,63

B LT 500Kv São João do
Piauí - Milagres
LT 500kV Luiz Gonzaga -
Milagres

PI/CE Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 193.529,68

LT 500kV São João do
Piauí - Milagres II
LT 500kV Luiz Gonzaga -
Milagres II

Iracema Transmissora de Energia Ltda - ME 124.000,00

C LT 500kV Presidente Dutra
- Teresina II e Teresina II -
Sobral III

PI/MA/CE Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 101.367,73

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 243.891,44

D LT 230 kV Barro Alto -
Itapaci

GO CELG Geração e Transmissão S.A 146.086,67

Furnas Centrais Elétricas Ltda. 5.264,17

E LT 500 kV- Itatiba Bateias SP/PR Furnas Centrais Elétricas Ltda. 360.713,37

Copel Geração e Transmissão S.A 4.003,43

Empresa de Pesquisa Energética - EPE 29.579,96

F LT 500kV Araraquara 2 -
Fernão Dias

SP Furnas Centrais Elétricas S.A 3 11 . 9 4 1 , 6 2

SE's Bom Jardim e Taubaté
e LT 400kV Bom Jardim
Ta u b a t é

Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP.

3.277,22

G LT 500 kv - Campina
Grande III - Ceará Mirim
III

PI/RN Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP.

225.365,01

H LT 500 kV Tucurui II -
Itacaiúnas
LT 500 kV Itacaiúnas -
Colinas

PA / TO Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 531.175,72

I LT 500kV Xingu - Paraua-
pebas
LT 500kV Paraaupebas -
Miracema

PA / TO Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 93.736,89

ATE III Transmissora de Energia S.A 20.635,45

LT 500kV Parauapebas -
Itacaiúnas
SE 500 kV Parauapebas

Linhas de Xingu Transmissora de Energia (LXTE) 28.000,00

Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A (TAE-
SA)

408.874,79

J LT 500kV Araraquara 2 -
Itatiba

SP Furnas Centrais Elétricas S.A 153.705,39

Transenergia São Paulo S.A 27.773,04

TO TA L 3.354.448,21

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA SETORIAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2013

No- 1.006 - Processo nº 48500.000872/2013-96. Interessados: Cepisa e José Manoel dos Santos. Decisão:
Dar provimento à reclamação do consumidor. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ RUELLI
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 384, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 202,
de 30 de dezembro de 1999, Resolução ANP n.º 42, de 19 de agosto de 2011, e o que consta do processo
n.º 29300.005079/1992-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0034-95,
registrada na ANP, sob o n.º TA03, como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, Biodiesel, óleo Diesel B, responsável pela base compartilhada, autorizada a operar
os três skids n.º 01, 02 e 03, exclusivamente de óleo diesel de baixo teor de enxofre (BTE), nas
instalações localizadas na Rua Antônio de Carvalho Lage Filho, n.º 777, Cilo III, Londrina - PR. CEP:
86.073-010.

Integram a base compartilhada as seguintes empresas:

EMPRESAS CNPJ N.º
IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. (Responsável) 33.337.122/0034-95
RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A. 33.453.598/0068-30

O parque de tancagem compreende os tanques listados a seguir, com seus respectivos produtos,
perfazendo o total de 7.060,10 m³, após ampliação:

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) Produto TIPO
11 11 , 4 4 9,74 1012,74 EHC V E RT I C A L

101 13,32 14,08 1990,43 O. Diesel V E RT I C A L
102 13,32 10,45 1483,59 O. Diesel V E RT I C A L
103 11 , 4 1 10,46 1086,33 Gasolina A V E RT I C A L
104 11 , 4 2 10,71 111 0 , 7 1 EAC V E RT I C A L
105 7,60 6,16 284,71 Biodiesel V E RT I C A L
01 2,54 5,98 30,53 O. Diesel BTE SKID
02 2,54 5,98 30,53 O. Diesel BTE SKID
03 2,54 5,98 30,53 O. Diesel BTE SKID

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 385, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
08, de 06 de março de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48300.029590/1996-75, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Jales Petróleo Ltda., CNPJ nº 01.255.326/0001-22, habilitada para o
exercício da atividade de Transportador-Revendedor-Retalhista (TRR), autorizada a operar a ampliação
das instalações de tancagem na Rua Áureo Fernandes de Faria, 1479 - Distrito Industrial e Comercial II
- Jales - SP - CEP 15708-000.

As referidas instalações compreenderão os tanques listados na tabela a seguir, com capacidade
total de armazenamento de 330,00 m3.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME
(m³)

P R O D U TO TIPO O B S E RVA Ç Ã O

1 2,54 12,00 60 Óleo Diesel Subterrâneo A Operar
2 2,54 12,00 60 Óleo Diesel Subterrâneo A Operar
3 2,54 12,00 60 Óleo Diesel Subterrâneo A Operar
4 2,54 12,00 60 Óleo Diesel Subterrâneo A Operar
5 3,10 12,00 90 Óleo Diesel Aéreo Em Operação

Art. 2º Fica revogada a Autorização nº 169, publicada no Diário Oficial da União, em
07/05/2008.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de abril de 2013

No- 336 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/ES0127622 AUTO POSTO BEIRA RIO LTDA. 14.583.333/0001-03 C O L AT I N A ES 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 4 8 / 2 0 1 2 - 11
P R / B A 0 11 7 6 6 3 AUTO POSTO CAATINGA DO MOURA LTDA 15.719.618/0001-83 JACOBINA BA 48610.008853/2012-80
PR/BA0133182 AUTO POSTO COCAL - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO
16.656.057/0001-83 BROTAS DE MACAUBAS BA 48610.002049/2013-78

PR/BA0101842 AUTO POSTO J. RIBEIRO LTDA. 11 . 4 5 7 . 3 4 0 / 0 0 0 4 - 0 5 RUY BARBOSA BA 4 8 6 1 0 . 0 1 2 2 9 9 / 2 0 11 - 5 4
P R / PA 0 0 8 9 1 8 9 AUTO POSTO SERVE BEM COMÉRCIO E COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.639.288/0001-00 PA R A U A P E B A S PA 48610.017617/2010-92
P R / S P 0 11 8 6 2 2 AUTO POSTO XV DE NOVEMBRO DE SÃO CARLOS LTDA. 15.436.901/0001-06 SAO CARLOS SP 48610.009393/2012-15
PR/CE0133104 BEZERRA & RIOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME 10.383.433/0002-08 BREJO SANTO CE 48610.001935/2013-84
PR/RS0131002 C.M. VOLKWEIS & CIA LTDA 14.381.752/0001-54 SANTO ANGELO RS 48610.000885/2013-18
PR/MG0134043 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MELO VIANA LTDA 1 7 . 11 0 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 6 1 CORONEL FABRICIANO MG 48610.002932/2013-68
PR/SP0133842 DEXON AUTO POSTO LTDA 17.306.058/0001-60 SAO PAULO SP 48610.002652/2013-50
PR/CE0134062 DP3 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETRO-

LEO LTDA - EPP
12.473.806/0001-86 F O RTA L E Z A CE 48610.002931/2013-13

PR/PI0134042 E VERAS & CARVALHO LTDA - EPP 17.457.754/0001-78 CAXINGO PI 48610.002928/2013-08
PR/SP0133922 FRIOL & FRIOL LTDA 17.467.810/0001-55 MARILIA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 6 4 4 / 2 0 1 3 - 11
P R / A P 0 11 7 8 2 2 GOLDEN NORTH LTDA 23.087.984/0001-95 M A C A PA AP 48610.008928/2012-22
PR/BA0131785 IMPERIAL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA -ME 05.822.518/0001-24 CANDEIAS BA 48610.001214/2013-74
PR/SC0128802 JANETE SEBOLD EPP 13.832.176/0001-51 TUBARAO SC 48610.014930/2012-31
PR/GO0133002 JK COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS LTDA 17.361.190/0001-75 C ATA L A O GO 48610.001931/2013-04
PR/SP0133942 K. POSTÃO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 17.560.490/0001-83 SAO PAULO SP 48610.002645/2013-58
PR/SP0131322 LEANDRINI AL POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 17.214.465/0001-48 SAO CAETANO DO SUL SP 48610.000902/2013-17
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PR/SP0126922 MARINI E MALHEIROS COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA -
EPP

17.046.843/0001-21 PENAPOLIS SP 48610.013745/2012-29

P R / P E 0 11 9 4 0 6 MOREIRA E PRADO COMBUSTÍVEIS LTDA. 15.867.314/0001-63 POMBOS PE 48610.009970/2012-61
PR/SP0132583 NAÇÕES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 10.945.193/0002-98 AGUDOS SP 48610.001485/2013-20
PR/SP0132866 PEDRO LUIS LENHARO ME 15.087.079/0001-07 BARIRI SP 48610.001843/2013-02
P R / TO 0 1 2 7 4 6 2 PEREIRA & GOMES COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 16.950.860/0001-26 A R A G U AT I N S TO 48610.014166/2012-01
P R / S P 0 11 5 8 6 3 PETROCANA LTDA 04.259.871/0002-66 QUEIROZ SP 48610.007531/2012-13
P R / P I 0 11 7 6 0 3 PIAUILINO & SA LTDA 13.556.848/0001-43 PAJEU DO PIAUI PI 48610.008667/2012-41
PR/SC0124922 POSTO DE COMBUSTIVEIS BONTORIN LTDA - EPP 15.680.930/0001-00 ITUPORANGA SC 48610.012444/2012-88
PR/SP0127823 POSTO DE SERVIÇOS DESCALVADO LTDA 13.941.378/0001-31 D E S C A LVA D O SP 48610.014413/2012-61
PR/SP0134083 POSTO IGUATEMI VOTORANTIM LTDA. 17.422.477/0001-68 V O TO R A N T I M SP 48610.002929/2013-44
PR/MG0128382 POSTO NOVO LTDA. 16.985.412/0001-68 JUIZ DE FORA MG 48610.014691/2012-19
PR/MG0133982 POSTO R & A LTDA - ME 17.309.770/0001-13 BIQUINHAS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 2 8 5 2 / 2 0 1 3 - 11
PR/AM0131683 POSTO SANTA INES COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LT D A
16.958.055/0001-49 MANAUS AM 48610.001073/2013-90

PR/MA0133962 ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 08.882.902/0002-91 BELA VISTA DO MARANHAO MA 48610.002854/2013-00
PR/SC0126179 WS COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME 1 2 . 0 7 2 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 6 BIGUACU SC 48610.013284/2012-94

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 383, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP
n.º 48610.000957/2012-46, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Sonangol Starfish Oil & Gas S.A.,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 03.347.723/0001-50, autorizada a exercer a atividade de comer-
cialização de gás natural na esfera de competência da União, me-
diante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Li-
quefeito (GNL) a granel, cuja outorga é disciplinada pela Portaria
ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

RETIFICAÇÕES

Na Autorização Nº 34 de 16/01/2013, publicada no DOU de
17/01/2013, seção 1, página 56, no art. 1º, onde se lê: "com ca-
pacidade de produção de etanol anidro de 1.200 m3/d", leia-se: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e de etanol
anidro de 1.200 m3/d".

Na Autorização Nº 37 de 16/01/2013, publicada no DOU de
17/01/2013, seção 1, página 56, no art. 1º, onde se lê: "com ca-
pacidade de produção de etanol anidro de 1.100 m3/d", leia-se: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 1.100 m3/d e de etanol
anidro de 1.100 m3/d".

Na Autorização Nº 217, de 05/03/2013, publicada no DOU
de 06/03/2013, seção 1, página 62, no art. 1º, onde se lê: "CNPJ nº
53.317.435/0001-68", leia-se: "CNPJ nº 52.317.435/0001-68".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 107/2013-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)

3497/2013-861.763/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO
NORTE LTDA - ME.

3498/2013-861.773/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO
NORTE LTDA - ME.

3499/2013-861.774/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO
NORTE LTDA - ME.

3500/2013-860.220/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS
3501/2013-860.221/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS
3502/2013-861.266/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA
3503/2013-861.899/2012-ERICA DIENY FERNANDES

DA SILVA
3504/2013-862.034/2012-MINERAÇÃO DIAMANTINA

LT D A
3505/2013-862.035/2012-AFONSO CELSO IANHEZ
3506/2013-862.074/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3507/2013-862.075/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3508/2013-862.076/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3509/2013-862.077/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3510/2013-862.078/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3511/2013-862.080/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3512/2013-862.081/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3513/2013-862.082/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3514/2013-862.083/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
3515/2013-862.085/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.
3516/2013-862.088/2012-ANDRE MALAQUIAS DE

QUEIROZ
3517/2013-862.096/2012-NEILSON GONÇALVES DE AL-

MEIDA JUNIOR
3518/2013-862.144/2012-SANDRO FERREIRA COSTA
3519/2013-862.145/2012-SANDRO FERREIRA COSTA
3520/2013-862.167/2012-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA
3521/2013-862.180/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-

VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA
3522/2013-862.181/2012-JOSÉ MENDES RIBEIRO
3523/2013-862.182/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3524/2013-862.183/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3525/2013-862.184/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3526/2013-862.186/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A

RELAÇÃO No- 1 2 / 2 0 1 3 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3478/2013-850.410/2012-TRANSPORTES HELLMAG LT-

DA ME
3479/2013-850.551/2012-JAIME VITORINO DOS SAN-

TO S
3480/2013-850.627/2012-TORC TERRAPLENAGEM,

OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA
3481/2013-850.767/2012-CLAUDEMY PEREIRA DA SIL-

VA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3482/2013-850.017/2012-JOSÉ NOJOSA VIANA - ME
3483/2013-850.397/2012-CERAMICA BEIRA RIO LTDA
3484/2013-850.457/2012-JOSÉ ISAIAS LISBOA MACHA-

DO
3485/2013-850.540/2012-MINERAÇÃO RIO DEZOITO

LT D A .
3486/2013-850.674/2012-JOSÉ LINO DE SOUZA
3487/2013-850.713/2012-AR. DO R. FIGUEIREDO ME

SEIXEIRA E TRANSPORTE AURORA

3488/2013-850.756/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

3489/2013-850.757/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

3490/2013-850.819/2012-ANDORRA PARTICIPAÇÕES E
EMPRENDIMENTOS LTDA

3491/2013-850.822/2012-MBAC FERTILIZANTES LTDA.
3492/2013-850.900/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3493/2013-850.940/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.
3494/2013-850.941/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.
3495/2013-850.942/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.
3496/2013-851.201/2012-JONAS MATOS DA SILVA

RELAÇÃO No- 90/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3347/2013-832.397/2012-AMORIM AMBIENTAL CON-

SULTORIA E PROJETOS LTDA
3348/2013-832.603/2012-HUGO DA SILVA
3349/2013-832.638/2012-MTM MINERAÇÃO LTDA.
3350/2013-832.654/2012-HD SERVIÇOS AUXILIARES

DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
3351/2013-833.001/2012-PEDRO BORGES DE OLIVEI-

RA ME
3352/2013-833.010/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3353/2013-833.011/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3354/2013-833.012/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3355/2013-833.013/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3356/2013-833.021/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3357/2013-833.024/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3358/2013-833.025/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3359/2013-833.040/2012-GILBERTO PAIVA PROCOPIO

FILHO
3360/2013-833.061/2012-LOCABARREIRO LOCAÇÃO E

LOGISTICA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
3361/2013-833.069/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3362/2013-833.070/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3363/2013-833.071/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3364/2013-833.073/2012-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.
3365/2013-833.075/2012-MAXSUEL DE OLIVEIRA SE-

NA
3366/2013-833.076/2012-EUSTAQUIO ANDRADE
3367/2013-833.125/2012-CARLOS TADEU CHAVES RE-

GO
3368/2013-833.126/2012-AGENOR XAVIER MACHADO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3369/2013-831.891/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
3370/2013-831.892/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
3371/2013-831.921/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
3372/2013-831.923/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
3373/2013-832.715/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
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3374/2013-832.716/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3375/2013-832.717/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3376/2013-832.718/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3377/2013-832.719/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3378/2013-832.720/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3379/2013-832.721/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3380/2013-832.722/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3381/2013-832.724/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3382/2013-832.725/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3383/2013-832.726/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3384/2013-832.727/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3385/2013-832.728/2011-CALA CALCÁRIO LAGAMAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

3386/2013-832.907/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3387/2013-832.908/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S A.

3388/2013-832.947/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA
MEIRELES

3389/2013-832.987/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3390/2013-832.988/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3391/2013-832.990/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3392/2013-832.991/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3393/2013-832.992/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3394/2013-833.593/2011-LOS ANDES MINERAÇÃO LT-

DA
3395/2013-833.595/2011-LOS ANDES MINERAÇÃO LT-

DA
3396/2013-833.615/2011-RONALDO NOGUEIRA DRUM-

MOND
3397/2013-833.729/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA

MEIRELES
3398/2013-833.732/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA

MEIRELES
3399/2013-833.736/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA

MEIRELES
3400/2013-832.793/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A
3401/2013-832.794/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A
3402/2013-833.043/2012-MINERAÇÃO NOROESTE
3403/2013-833.044/2012-MINERAÇÃO NOROESTE
3404/2013-833.136/2012-ELIZABETH ELZA FERREIRA

DA LUZ
3405/2013-833.137/2012-ELIZABETH ELZA FERREIRA

DA LUZ
3406/2013-833.138/2012-ELIZABETH ELZA FERREIRA

DA LUZ

RELAÇÃO No- 188/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3407/2013-831.187/2011-WALDEMAR ALVES DA SILVA
3408/2013-833.126/2011-ARO GEMAS LTDA
3409/2013-834.338/2011-ROSIMIRIAM PONTES ARAU-

JO
3410/2013-834.352/2011-PORTO DE AREIA BOA SORTE

LT D A .
3411/2013-830.265/2012-GILBERTO CARLOS DE GO-

DOI JUNIOR
3412/2013-830.593/2012-DURVAL RIBEIRO FROGERI
3413/2013-833.205/2012-PAULO MARTINS VIEIRA
3414/2013-833.366/2012-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.
3415/2013-833.372/2012-CHRISTIANO WILLIAN DE

MOURA TEIXEIRA
3416/2013-833.390/2012-CERÂMICA FORTE LTDA
3417/2013-833.392/2012-MINERALI CONSULTORIA LT-

DA
3418/2013-833.394/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
3419/2013-833.395/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
3420/2013-833.396/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3421/2013-832.712/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3422/2013-830.379/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3423/2013-830.381/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3424/2013-831.782/2011-GENILTON DE SOUZA
3425/2013-832.052/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.

3426/2013-832.932/2011-GREGORIO MONTEIRO PE-
DROSA

3427/2013-832.989/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3428/2013-833.144/2011-MSF MINERAÇÃO S.A.
3429/2013-833.754/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3430/2013-833.756/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3431/2013-833.767/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3432/2013-833.768/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3433/2013-833.769/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3434/2013-833.771/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3435/2013-833.772/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3436/2013-833.773/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3437/2013-833.774/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3438/2013-833.775/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3439/2013-833.776/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3440/2013-833.777/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3441/2013-833.778/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3442/2013-833.779/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3443/2013-833.780/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3444/2013-833.781/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3445/2013-833.782/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3446/2013-833.783/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3447/2013-833.786/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3448/2013-833.789/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
3449/2013-830.633/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
3450/2013-831.952/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
3451/2013-831.953/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
3452/2013-832.185/2012-GEFERSON GIORDANI BUR-

GARELLI
3453/2013-832.422/2012-MVP MINERAÇAO VARZEA

DA PALMA LTDA ME
3454/2013-832.871/2012-ADRIANE NUNES CORDEIRO
3455/2013-832.877/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-

TRIAIS LTDA.
3456/2013-833.187/2012-CARLOS HENRIQUE TORRES
3457/2013-833.190/2012-ECO SEIXO MINERADORA

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
3458/2013-833.287/2012-ERNANI JAQUES DURAES
3459/2013-833.405/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3460/2013-833.406/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3461/2013-833.407/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3462/2013-833.408/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3463/2013-833.410/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3464/2013-833.411/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3465/2013-833.419/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3466/2013-833.420/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

RELAÇÃO No- 219/2013-MG

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

(276)
830.362/1980-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.-ALVARÁ N°3467/2013-03 anos - Re-
tifica o ALVARÁ N°2.555, DOU de 07/06/1982

831.215/1987-VALE S A-ALVARÁ N°3468/2013-03 anos -
Retifica o ALVARÁ N°7.295, DOU de 23/08/2004

830.963/2000-GERALDO CARLOS BASQUES MOURA-
ALVARÁ N°3469/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°14.736,
DOU de 15/08/2000

832.435/2003-DIAMANTE BRASIL LTDA.-ALVARÁ
N°3470/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°7.123, DOU de
23/06/2005

830.043/2004-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA-ALVARÁ N°3471/2013-03 anos - Retifica o
ALVARÁ N°9.773, DOU de 08/09/2005

831.485/2006-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-
LOSSO-ALVARÁ N°3472/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ
N°6.782, DOU de 19/07/2007

831.866/2006-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
ALVARÁ N°3473/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°12.713,
DOU de 13/11/2009

833.185/2006-INGO GUSTAV WENDER-ALVARÁ
N°3474/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°1.418, DOU de
18/02/2009

833.624/2006-INGO GUSTAV WENDER-ALVARÁ
N°3475/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°6.089, DOU de
01/06/09

830.197/2008-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA-ALVARÁ N°3476/2013-03 anos - Retifica o
ALVARÁ N°1.757, DOU de 12/03/2010

830.859/2010-SUL AMERICANA DE METAIS S.A.-AL-
VARÁ N°3477/2013-03 anos - Retifica o ALVARÁ N°10.682/2010,
DOU de 17/09/2010

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 176/2013

Fase de Concessão de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
002.762/1967-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº4903/2009-R$ 3.914,08

005.436/1967-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº4906/2009-R$ 48.960,93

812.189/1969-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº4911/2009-R$ 123.578,03

815.229/1973-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº4909/2009-R$ 149.856,30

800.542/1975-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº4901/2009-R$ 287.933,85

801.608/1975-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº5465/2009-R$ 177.957,77

Fase de Disponibilidade
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
817.492/1970-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº5472/2009-R$ 1.823,45

RELAÇÃO No- 178/2013

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
870.673/2009-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°2515/2012
870.896/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2501/2012
870.897/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2500/2012
870.898/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2472/2012
870.900/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2473/2012
870.902/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2475/2012
870.903/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2476/2012
870.913/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 2 5 11 / 2 0 1 2
870.914/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2510/2012
870.915/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2509/2012
870.916/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2569/2012
870.917/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2568/2012
870.919/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2567/2012
870.920/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2566/2012
870.922/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2565/2012
870.923/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2564/2012
870.924/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2563/2012
870.925/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2562/2012
870.927/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2562/2012
870.928/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2471/2012
871.037/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2469/2012
871.039/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2468/2012
871.043/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2467/2012
871.044/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2466/2012
871.077/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2465/2012
871.715/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2415/2012
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871.716/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2414/2012

871.720/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2413/2012

871.731/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2412/2012

871.732/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N ° 2 4 11 / 2 0 1 2

871.733/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2410/2012

871.734/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2409/2012

871.738/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2408/2012

871.748/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2407/2012

871.751/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2406/2012

871.760/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2405/2012

871.764/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2404/2012

871.773/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2403/2012

871.777/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2402/2012

871.780/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2385/2012

871.782/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2384/2012

871.984/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2235/2012

872.094/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°5362/2012

872.819/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°4562/2012

870.383/2010-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-
DA-AI N°2527/2012

870.398/2010-VOTORANTIM METAIS S.A-AI
N°2524/2012

871.517/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI
N°1933/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
871.183/2001-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.- AI

N°1423/2007
871.012/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°2665/2012
871.018/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.- AI N°2786/2012
871.515/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1931/2012
871.516/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1932/2012
871.689/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1919/2012
871.690/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1920/2012
871.948/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1902/2012
871.949/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

N°1903/2012
872.052/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.- AI N°2831/2012
872.053/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.- AI N°2843/2012
872.271/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.- AI N°2845/2012
872.272/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.- AI N°2824/2012

RELAÇÃO No- 179/2013

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
870.895/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2502/2012
870.901/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2474/2012
870.910/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2513/2012
870.912/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2512/2012
871.000/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2470/2012
871.182/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2377/2012
871.713/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2464/2012
871.810/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2378/2012
871.832/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2372/2012
871.842/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2398/2012
871.972/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2240/2012
871.979/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2239/2012

871.980/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2238/2012

871.981/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°22372012

871.982/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2236/2012

871.985/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2234/2012

871.991/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2233/2012

871.994/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2232/2012

871.998/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2231/2012

871.999/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2250/2012

872.000/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2249/2012

872.001/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2248/2012

872.002/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2247/2012

872.003/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2246/2012

872.004/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2245/2012

872.005/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2264/2012

872.006/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2263/2012

872.007/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2262/2012

872.009/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2261/2012

872.010/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2260/2012

872.011/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2259/2012

872.012/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2258/2012

872.013/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2257/2012

872.014/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2256/2012

872.015/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2255/2012

872.016/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2254/2012

872.017/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2253/2012

872.018/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2252/2012

872.019/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2251/2012

872.830/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2330/2012

872.831/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2329/2012

872.832/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2328/2012

872.834/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2327/2012

872.835/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2326/2012

872.836/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2340/2012

872.837/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2339/2012

872.838/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2338/2012

872.839/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2337/2012

872.840/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2336/2012

872.841/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2335/2012

872.842/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2334/2012

872.843/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2333/2012

872.844/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2332/2012

872.845/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2331/2012

872.846/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2350/2012

872.847/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2349/2012

872.848/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2348/2012

872.849/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2347/2012

872.850/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2346/2012

872.851/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°2345/2012

RELAÇÃO No- 180/2013

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
871.805/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2383/2012
871.806/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2382/2012
871.807/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2381/2012
871.808/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2380/2012
871.809/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2379/2012
871.821/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2377/2012
871.826/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2376/2012
871.830/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2374/2012
871.831/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2373/2012
871.835/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2401/2012
871.839/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2400/2012
871.840/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2399/2012
871.844/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2397/2012
871.845/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2396/2012
871.846/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2395/2012
871.847/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2394/2012
871.850/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2393/2012
871.851/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2392/2012
871.852/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2391/2012
871.853/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2390/2012
871.854/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2389/2012
871.855/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2388/2012
871.859/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2387/2012
871.860/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2386/2012
871.861/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2230/2012
871.864/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2229/2012
871.865/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2228/2012
871.868/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2227/2012
871.869/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2226/2012
871.873/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2225/2012
871.875/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2224/2012
871.876/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2223/2012
871.877/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2222/2012
871.878/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2221/2012
871.879/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2220/2012
871.886/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2219/2012
871.887/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2218/2012
871.888/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2217/2012
871.889/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2216/2012
871.892/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2215/2012
871.965/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2244/2012
871.967/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2243/2012
871.968/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2242/2012
871.969/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2241/2012

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 40/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
801.066/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°110/2013
801.067/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°111/2013
801.068/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°113/2013
801.075/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°112/2013
801.076/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°114/2013
801.077/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°115/2013
801.078/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°116/2013
801.080/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°117/2013
801.081/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°118/2013
801.082/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°120/2013
801.091/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°119/2013
801.097/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°121/2013
801.098/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°102/2013
801.099/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°103/2013
801.100/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°104/2013
801.101/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°105/2013
801.123/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°122/2013
801.175/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°123/2013
801.176/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°124/2013
801.177/2008-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°125/2013
800.014/2009-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°107/2013
800.015/2009-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°109/2013
800.016/2009-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°108/2013
800.017/2009-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA-AI N°159/2013
800.021/2009-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°098/2013
800.022/2009-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°099/2013
800.052/2009-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°100/2013
800.093/2009-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°101/2013
800.481/2009-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-AI N°106/2013

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

896.323/2005-CELSO PIRES MARTINS- Alvará
n°13.317/2005 - Cessionário: ALGAREA MINERAÇÃO S.A.-
CNPJ 03.627.380/0001-87

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

896.014/2006-FERNANDO EDUARDODE SALES - AI
N°484/2012 DNPM/ES

Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-
quisa para Licenciamento(1823)

896.647/2008-AREAL V. G. LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.132/1998-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF.

N°0493/2013 DNPM/ES
896.234/2002-MINERAÇAO MACHADO LTDA-OF.

N°0438/2013 DNPM/ES
896.178/2005-FM MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°0314/2013 e 0312/2013 DNPM/ES
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(1964)
896.234/2002-MINERAÇAO MACHADO LTDA- OF.

N°0438/2013 DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
896.574/2001-GRANSAL GRANITO SALVIANO LTDA-

AI N° 207/2013 a 224/2013 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.202/2012-SILVESTRO FAVERO ME-Registro de Li-

cença N°06/2013 de 18/03/2013-Vencimento em Prazo Indetermi-
nado

896.259/2012-SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA ME-Registro de Licença N°09/2013 de 18/03/2013-Venci-
mento em Prazo Indeterminado

896.279/2012-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA-Registro
de Licença N°10/2013 de 18/03/2013-Vencimento em 24/04/2015

896.577/2012-AREAL V. G. LTDA ME-Registro de Licen-
ça N°08/2013 de 18/03/2013-Vencimento em Prazo Indeterminado

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
896.745/2007-MEGA COMÉRCIO MINERAÇÃO LTDA

ME- Cessionário:DAKOTA MINERAÇÃO LTDA-ME- CNPJ
14.922.493/0001-08- Registro de Licença n°023/2008- Vencimento
da Licença: 26/11/2013

RELAÇÃO No- 73/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
896.719/2009-CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA-

DOU de 20/06/2012 Relação 125/2012

RELAÇÃO No- 78/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.499/2007-ELIZEU DO NASCIMENTO SOUZA.- Área

de 528,24 para 49,79-Areia
Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
896.479/2010-DANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA- Alvará N°1233/2012- DOU de 09/04/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.367/2002-TRASCOL-TRATORES, SERVIÇOS E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°0601/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.574/2012-NEWTON MESSIAS BRITO-OF.

N°0547/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
896.617/2012-VITÓRIA AREIAS LTDA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
896.330/2011-M. A. MOULAZ
896.019/2012-AGROPECUARIA BUENA SORTE S A
896.372/2012-RENATO ROBERTO LUCHINI

RELAÇÃO No- 79/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.240/2012-MARCOS ANTONIO HELMER-OF.

N°2686/2012
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização de Pesquisa para Licenciamento.(165)
896.685/2011-AGROPECUARIA BUENA SORTE S A
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
896.427/2011-DANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.496/2011-ÔNIX MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°2997/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)

896.664/2012-EDMAR AZILTON XAVIER-OF.
N°0834/2013

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

896.662/2012-LIMA DO BRASIL GRANITOS LTDA. ME.

RELAÇÃO No- 80/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.701/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA ME-OF. N°648/2013 DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.407/2010-IRENE BRAIDO FERNANDES DA SILVA-

Cessionário:GRANITOS CALABREZ LTDA-ME- CPF ou CNPJ
03.885.129/0001-2012- Alvará n°5.537/2011

896.341/2011-THORGRAN GRANITOS LTDA- Cessioná-
rio:TRADEX COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 00.277.226/0001-34- Alvará n°6.331/2012

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.553/1999-AREIÃO SÃO GERALDO LTDA. ME-BOM

JESUS DO ITABAPOANA/RJ, CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, MIMOSO DO SUL/ES - Guia n° 0010/2013-20.000t/ano-
AREIA- Validade:VINCULADA A L.O.

896.473/2000-CLÁUDIA MINERAÇÃO LTDA-COLATI-
NA/ES, ITAGUAÇU/ES - Guia n° 0009/2013-16.000t/ano-GRANI-
TO- Validade:VINCULADA A L.O.

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.048/1998-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.- Área

de 49,70 ha para 28,34 ha-GRANITO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.329/1989-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.930/2007-R ALAIN DE OLIVEIRA ME-AI

N°225/2013 DNPM/ES
896.657/2009-GRANOZAN PEDRAS ORNAMENTAIS

LTDA ME-AI N°226/2013 DNPM/ES
896.240/2010-A R K SAIBRO COMÉRCIO LTDA ME-AI

N°227/2013 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.255/1987-CALEGARI GRANITOS LTDA ME.-OF.

N°0723/2013 DNPM/ES
896.074/1999-BRASIL QUARRIES IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.-OF. N°0653/2013 DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
890.578/1988-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO

SANTENSE LTDA-OF. N°667/2013 DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 94/2013

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.698/1997-GOYÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA.-OF. N°472/13 - Exigencia referente ao
Processo de Cobrança de CFEM nº 961.955/02

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.586/2003-MINERAÇÃO BRILHANTE LTDA-AI

N°287/13
861.073/2005-GREGÓRIO VASSILIVE FERREIRA-AI

N°289/13
860.615/2006-AMAZÔNIA MUCAJAÍ MINERAÇÃO LT-

DA-AI N°290/13
860.677/2006-VICTOR MENEZES DE OLIVEIRA-AI

N°291/13
860.651/2007-ELIFAS ANTÔNIO DE FREITAS SOBRI-

NHO-AI N°293/13
860.663/2007-AK MINERADORA LTDA-AI N°292/13
861.470/2007-IBRAHIM RASSI-AI N°294/13
861.987/2007-FLÁVIO DE OLIVEIRA-AI N°295/13
862.305/2007-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.-AI

N°296/13
860.002/2008-DELIO NUNES DE JESUS-AI N°297/13
860.109/2008-GERMINA MINERAÇÃO CONSULTORIA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-AI N°298/13
860.171/2008-FRANCISCO RODRIGUES DE CARVA-

LHO-AI N°299/13
860.457/2008-MB CAPITAL TRANSPORTE DE AREIA

LTDA-AI N°300/13
860.470/2008-JULIANO ITABAIANA MOURA-AI

N°302/13
860.697/2008-JUNIOR DA SILVA RIBEIRO-AI N°301/13
860.718/2008-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-AI

N°303/13
860.774/2008-BRASAM EXTRAÇÃO MINERAL LTDA-

AI N°304/13
860.779/2008-AMANCIO RODRIGUES CHAVES-AI

N°305/13

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Da provimento ao recurso interposto(188)
896.719/2009-CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.714/2003-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

OF. N°503/2013 e 504/2013 DNPM/ES
896.633/2005-CERÂMICA BARRO NOVO LTDA ME-OF.

N°0053/2013 DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.233/2011-EZX MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-

rio:MAIAGUA - MAIA ÁGUA E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 39.363.148/0001-26- Alvará n°17.071/2011

896.248/2011-BRASILMAR MINERAIS DO BRASIL LT-
DA EPP- Cessionário:NUTRIGÁS S.A.- CPF ou CNPJ
39.793.260/0001-05- Alvará n°17.076/2011

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.633/2005-CERÂMICA BARRO NOVO LTDA ME-

Área de 48,39 ha para 30,30 ha-ARGILA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.291/1989-ADHEMAR FERREIRA RAMOS -Alvará

N°1.359/1992
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.280/2006-PETRAN PESQUISA EXPLORAÇÃO E

TRANSPORTES MINERAL LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
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860.948/2008-EDUARDO VAN DER MAAS-AI N°306/13
861.189/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°307/13
861.266/2008-SEBASTIÃO ANTÔNIO DE LIMA-AI

N°308/13
861.268/2008-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-AI

N°309/13
861.273/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°310/13
861.438/2008-DEUSMAR MANUEL GARCIA-AI

N ° 3 11 / 1 3
861.581/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°312/13
861.582/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°313/13
861.583/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°314/13
861.584/2008-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI N°315/13
861.595/2008-REGINALDO MARTINS COSTA-AI

N°316/13
861.989/2008-ARTIGAS EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.-AI N°317/13
862.009/2008-ARTIGAS EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.-AI N°318/13
862.037/2008-ARTIGAS EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.-AI N°319/13
862.052/2008-ARTIGAS EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.-AI N°320/13
862.056/2008-ARTIGAS EMPREENDIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.-AI N°321/13
862.191/2008-AGRO PECUÁRIA CARAÍBAS LTDA-AI

N°322/13
862.194/2008-AGRO PECUÁRIA CARAÍBAS LTDA-AI

N°323/13
862.195/2008-AGRO PECUÁRIA CARAÍBAS LTDA-AI

N°324/13
860.138/2009-APARECIDO VIANA DA SILVA-AI

N°286/13
860.973/2009-ANTONIO DE MAGALHÃES FREIRE-AI

N°325/13
860.974/2009-ANTONIO DE MAGALHÃES FREIRE-AI

N°326/13
861.523/2009-ROSA E CAVALCANTE LTDA. ME-AI

N°327/13
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
860.825/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR - AI

N°1.789/08 - (R$ 3.100,00)
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
860.758/2005-VCB PARTICIPACOES PESQ E EXP DE

MINERIOS LTDA- AI N°288/13 - (não apresentação do Relatório
Final de Pesquisa)

RELAÇÃO No- 97/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.501/2003-MINERAÇÃO BRASÍLIA LTDA-OF.

N°990/2012
860.194/2010-D. L. DO PRADO M. CONSTRUCAO ME-

OF. N°348/2013
860.837/2010-LUIZ ANTONIO LISITA-OF. N°017/2013
861.063/2010-PAULO CÉSAR FERNANDES-OF.

N°339/2013
860.839/2011-ONEDELAND NASCIMENTO TEIXEIRA

NETO-OF. N°349/2013
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
860.487/2011-MARIUTON MARQUES SILVA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
860.264/2012-RÔMULO BOECHAT LOPES RAIMONDI-

AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
861.326/2008-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LT D A .
862.088/2008-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LT D A .
862.674/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.675/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
861.267/2009-MINERAÇÃO VALE DO RIO PARANAI-

BA LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
860.916/2006-WALDOMIRO DE SOUSA FERNANDES-

ALVARÁ N°9563/2006
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.292/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-ALVARÁ

N°13796/2009
860.757/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°8489/2009
860.758/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°11131/2009
860.760/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°11132/2009
860.761/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°11133/2009
860.762/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°8490/2009
860.763/2009-VRM GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°11134/2009
860.989/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-ALVARÁ

N°13803/2009

861.005/2009-MINERAÇÃO RIO LARGO S.A.-ALVARÁ
N°1454/2010

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.471/2006-WO COMERCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-OF. N°347/2013

RELAÇÃO No- 99/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
860.916/2006-WALDOMIRO DE SOUSA FERNANDES-

DOU de 25/02/2009
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
860.701/2008-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA - Publi-

cado DOU de 07/02/2013, Relação n° 31, Seção 1, pág. 63- Onde
se lê: Área de 1886,93 para 1793,92ha - Minério de Alumínio;
Leia-se: Área de 1886,93 para 92,93ha - Minério de Alumínio.

RELAÇÃO No- 103/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.071/2012-LOURIVAL FERREIRA DO NASCIMEN-

TO-OF. N°350/2013
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
860.739/2011-PAULO GIOVANE RIBEIRO PIMENTA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-BU-

RITI DE GOIÁS/GO, MOSSÂMEDES/GO, SANCLERLÂN-
DIA/GO - Guia n° 012/2013-30.000toneladas-AREIA- Valida-
de:17/01/2014

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
806.201/1976-SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA.- Fonte: SÃO JOSÉ; Marca: NATIVA;
Embalagem: 200mL(sem gás), 300mL(sem gás), 5L(sem gás),
20L(sem gás) e 500mL(com gás); Fonte: SÃO JOSÉ; Marca: NA-
TIVA/RIO QUENTE RESORT; Embalagem: 200mL(sem gás) e
300mL(sem gás).- HIDROLÂNDIA/GO

760.844/1996-LENDA INDÚSTRIA DE ÁGUA MINE-
RAL LTDA.- Fonte: DA LENDA; Marca: ÁGUA DA LENDA;
Embalagem: 20L(sem gás).- BRASÍLIA/DF

860.698/1997-GOYÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ÁGUA MINERAL LTDA.- Fonte: BOA VISTA; Marca: MINEIRO
CRISTAL; Embalagem: 200mL(sem gás) e 6L(sem gás).- BOM JE-
SUS DE GOIÁS/GO

861.155/2003-MARIZA ÁGUAS MINERAIS LTDA- Fon-
te: PRIMAVERA; Marca: MARIZA; Embalagem:300mL (sem gás),
500mL (sem gás), 1,5 L(sem gás), 20L(sem gás) e 500mL(com
gás).- HIDROLÂNDIA/GO

861.121/2004-ESMERALDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ÁGUA MINERAL LTDA- Fonte: ESMERALDA; Marca: ES-
MERALDA; Embalgem: 10 e 20L (sem gás).- JUSSARA/GO

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
860.584/2006-EDUARDO FERNANDES-CRISTALI-

NA/GO - Guia n° 013/2013-50.000toneladas-AREIA- Valida-
d e : 2 7 / 11 / 2 0 1 3

RELAÇÃO No- 104/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.041/2005-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-AI N°303/2013
860.181/2005-VALE S A-AI N°304/2013
860.182/2005-VALE S A-AI N°305/2013
862.284/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°306/2013
862.285/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°307/2013
862.286/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°308/2013
862.287/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°309/2013
862.288/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°310/2013
862.289/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°311/2013
862.290/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°312/2013
862.291/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°313/2013
862.292/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°314/2013
862.293/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°315/2013
862.294/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°316/2013
862.295/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°317/2013
862.296/2007-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO-

AI N°318/2013
860.290/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°319/2013
860.291/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI

N°320/2013

860.292/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI
N°321/2013

860.293/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-AI
N°322/2013

860.417/2008-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-
NHO-AI N°323/2013

860.286/2009-VALTINHO MARTINS CALAÇA-AI
N°324/2013

860.313/2009-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-AI
N°325/2013

860.315/2009-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS
DE CIMENTO E CONST LTDA-AI N°326/2013

860.318/2009-ALVES INDUSTRIA & COMÉRCIO DE
JÓIAS LTDA ME-AI N°327/2013

860.345/2009-TÂNIO CLAUDIO RAEFF-AI N°328/2013
860.445/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-AI

N°329/2013
860.852/2009-FRANCISCO DE SOUSA FILHO-AI

N°330/2013
860.853/2009-FRANCISCO DE SOUSA FILHO-AI

N°331/2013
860.867/2009-GERSON MENEZES-AI N°332/2013
860.929/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°333/2013
861.018/2009-TERRAPLENAGEM CANADA LTDA-AI

N°334/2013
861.385/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°335/2013

RELAÇÃO No- 105/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
860.383/2009-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.
861.492/2009-GERALDO TADEU AFONSO COSTA
861.711/2009-JLL MINERAÇÃO LTDA ME
860.046/2010-RUBENS MARTINS MOURÃO
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
860.494/2002-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA- Área de 49,77 para 13,71-AREIA
862.152/2008-MINERAL - MINERAÇÃO DE AREIA LT-

DA.- Área de 1271,12 para 30,46-AREIA
860.150/2009-EDVAIR ALVES DE OLIVEIRA- Área de

107,86 para 17,27-AREIA E CASCALHO
860.620/2010-MINERAL - MINERAÇÃO DE AREIA LT-

DA.- Área de 191,81 para 45,92-AREIA
860.418/2012-MARLÚCIA DE OLIVEIRA RIBEIRO-

Área de 123,32 para 48,09-AREIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
860.445/2008-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.253/2008-ELIAS ANTONIO CUBA
860.254/2008-ELIAS ANTONIO CUBA
860.728/2008-MAURO LUCIO DIAS RESENDE
862.271/2008-FERLIG FERRO LIGA LTDA
862.754/2008-FERLIG FERRO LIGA LTDA
860.352/2009-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
860.460/2009-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LT D A .
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
860.220/2011-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-ALVARÁ N°3269/2010
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
861.089/2009-GERSON MENEZES-ALVARÁ

N°12038/2009
861.377/2009-VOTORANTIM METAIS S.A-ALVARÁ

N°656/2010
861.676/2009-RODRIGO VASCONCELLOS DE MORAES

E SILVA-ALVARÁ N°2979/2010
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
861.711/2009-JLL MINERAÇÃO LTDA ME- Guia de Uti-

lização N°065/2012

RELAÇÃO No- 106/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

860.200/2010-GILBERTO CARVALHO VILELA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
860.542/2011-MARCELO LEONARDO DA SILVA-Regis-

tro de Licença N°30/2013 de 06/03/2013-Vencimento em
08/02/2015

861.614/2011-FLORENTINA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA-Registro de Licença N°49/2013 de 25/03/2013-Vencimento em
05/04/2016

861.712/2011-SONIA RESENDE-Registro de Licença
N°43/2013 de 22/03/2013-Vencimento em INDETERMINADO

862.422/2011-MARCIO GREY GONÇALVES MIRANDA-
Registro de Licença N°47/2013 de 25/03/2013-Vencimento em
09/08/2021
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862.901/2011-BOSCO MARTINS DA SILVA-Registro de
Licença N°48/2013 de 25/03/2013-Vencimento em 09/04/2020

860.359/2012-ALBERTINO DE DEUS PASSOS-Registro
de Licença N°41/2013 de 22/03/2013-Vencimento em 23/01/2014

860.805/2012-MARCIO GONÇALVES FERREIRA-Regis-
tro de Licença N°17/2013 de 19/03/2013-Vencimento em
01/10/2014

861.032/2012-CONSTANTINO KAIAL FILHO-Registro de
Licença N°42/2013 de 22/03/2013-Vencimento em 16/03/2014

861.376/2012-LUIZ CARLOS CUZINATO-Registro de Li-
cença N°19/2013 de 18/03/2013-Vencimento em INDETERMINA-
DO

861.382/2012-NELSON LOPES ZEDES-Registro de Licen-
ça N°40/2013 de 21/03/2013-Vencimento em 03/07/2016

861.564/2012-CLEIBSON LUIZ DA CUNHA-Registro de
Licença N°33/2013 de 18/03/2013-Vencimento em 09/09/2013

861.583/2012-SEBASTIAO MARTINS SOARES NETO-
Registro de Licença N°31/2013 de 06/03/2013-Vencimento em
07/07/2016

861.596/2012-ODILON CLARO DE LIMA-Registro de Li-
cença N°34/2013 de 19/03/2013-Vencimento em 25/07/2014

861.598/2012-CLEMENTINO PIMENTA CARNEIRO-Re-
gistro de Licença N°39/2013 de 21/03/2013-Vencimento em
20/08/2016

861.637/2012-LAZARO BORGES DE AVILA-Registro de
Licença N°32/2013 de 18/03/2013-Vencimento em 24/11/2013

861.652/2012-AREIA BRASIL MINERAÇÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.-Registro de Licença N°46/2013 de
22/03/2013-Vencimento em 12/11/2017

861.686/2012-CICERO GOMES DA COSTA NETO-Regis-
tro de Licença N°18/2013 de 18/03/2013-Vencimento em
21/08/2014

861.696/2012-ROGERIO LEAO GUIMARAES-Registro de
Licença N°36/2013 de 21/03/2013-Vencimento em 26/07/2022

861.747/2012-ODELIO FERNANDES JUNIOR-Registro de
Licença N°44/2013 de 22/03/2013-Vencimento em 24/09/2015

861.788/2012-JANDEILTON JOSÉ AMORIM-Registro de
Licença N°16/2013 de 11/03/2013-Vencimento em 21/09/2014

861.917/2012-MINERAÇÃO NOVA ESPERANÇA LTDA-
Registro de Licença N°38/2013 de 25/03/2013-Vencimento em
19/10/2016

861.937/2012-CF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-Registro de Licença N°45/2013 de 22/03/2013-Ven-
cimento em 10/10/2017

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
861.762/2012-GILBERTO CARVALHO VILELA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
861.915/2012-MAXIMIANO SOUZA ARAUJO NETO
862.164/2012-RENATO VASQUES DE SOUZA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.735/2011-LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CAS-

TRO- Registro de Licença N°:131/2011 - Vencimento em
17/05/2013

861.002/2011-DISTRAN DISTRIBUIDORA INDUSTRIA
E TRANSPORTES LTDA ME- Registro de Licença N°:133/2011 -
Vencimento em 14/03/2014

860.325/2012-APARECIDA FERREIRA E SILVA DO
NASCIMENTO- Registro de Licença N°:182/2012 - Vencimento
em 29/01/2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

860.089/2008-AMARILDO ALVES MACIEL
862.723/2011-BALTAZAR JOSÉ GOMES
Autoriza redução de área(1207)
861.806/2012-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA- Área

reduzida de 47,68ha para 47,63ha

RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
862.230/2008-AMADEUS ACHILES PFRIMER-OF. N°386
860.109/2011-ADAILSON DE SANTANA REZENDE-OF.

N°385
860.611/2011-IBRAHIM RASSI-OF. N°392
861.805/2012-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°352
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
860.807/2010-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-AR-

GILA E CALCÁRIO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
862.756/2008-FERLIG FERRO LIGA LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
861.128/2009-CLEVELAND PREMIER MINERAÇÃO LT-

DA-ALVARÁ N°13807/2009
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.054/2000-OÁSIS ÁGUAS MINERAIS LTDA- Fonte:

QUARTZO; Marca: IGUATEMI; Embalagem: 350mL(sem gás) e
350mL(com gás).- BRASÍLIA/DF

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
804.366/1975-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°387
860.874/1999-TEMPUS ALIMENTOS E LAZER LTDA-

OF. N°351

RELAÇÃO No- 11 7 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.571/2012-DIVINO VALERIANO DA SILVA- Cessio-

nário:Agropecuária e Mineradora Revelação Ltda- CPF ou CNPJ
16.738.357/0001-01- Alvará n°320/2013

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
862.902/2011-GASPAR AUGUSTO BARBOSA- Cessioná-

rio:Silvino Francisco da Silva- CNPJ 235.952.561-15- Registro de
Licença n°226/2012- Vencimento da Licença: 04/05/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
862.175/2005-EUCLIDES NUNES SOBRINHO- 6.155 n°

2006 - Cessionário: P. Z. Areia e Transporte Ltda- CNPJ
03.333.398/0001-76

860.859/2008-MINERAÇÃO SANTA LUZIA LTDA-
15.974 n° 2008 - Cessionário: Mineradora São Cristovão Ltda-Me-
CNPJ 01.360.990/0001-31

RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 1 3

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
861.936/2005-CONSTRUTORA C E D CONSTRUNORTE

LTDA ME- Registro de Licença N°1.754/2006-Onde se lê: "...Ven-
cimento da Licença: 20/09/2010..." Leia-se: "... Vencimento da Li-
cença: 23/10/2022..."

860.795/2006-ROBERTO ANDRADE- Registro de Licença
N°107/2007-Onde se lê: "...Vencimento da Licença: 13/06/2011..."
Leia-se: "... Vencimento da Licença: 04/03/2014..."

Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
860.055/2006-JAIRO DE ASSIS SOARES- Publicado

DOU de 16/03/2012

VALDIJON ESTRELA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 27/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
803.088/2013-MINOR MINERAÇÃO DO NORDESTE

LT D A
803.089/2013-MINOR MINERAÇÃO DO NORDESTE

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
803.316/2012-EBERT DAMASCENO CRONEMBERGER-

OF. N°227/2013
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
803.055/2013-F. A. C. ARAÚJO EPP
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

803.013/2012-THEMIX INDUSTRIA DE BRITA E
CONSTRUÇÃO LTDA

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
803.511/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19526/2011
803.512/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19527/2011
803.513/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19528/2011
803.514/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19529/2011
803.515/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19530/2011
803.516/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19531/2011
803.517/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19532/2011
803.518/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19533/2011
803.519/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19534/2011
803.520/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19535/2011
803.521/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19536/2011
803.522/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19537/2011
803.523/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19538/2011
803.527/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19539/2011
803.528/2011-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA. -

Alvará N°19540/2011
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
803.233/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A
803.234/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A

803.235/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A

803.238/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A

803.239/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

803.107/2007-CONSTRUTORA SUCESSO S A-ALVARÁ
N°6075/2007

803.108/2007-CONSTRUTORA SUCESSO S A-ALVARÁ
N°6076/2007

803.109/2007-CONSTRUTORA SUCESSO S A-ALVARÁ
N°6077/2007

803.125/2008-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.-
ALVARÁ N°6119/2008

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
803.003/1998-MINERADORA DE CALCÁRIO ANTÔNIO

ALMEIDA LTDA-OF. N°275/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
803.258/2009-CERÂMICA CARAJÁS LTDA-OF.

N°272/2013 e 273/2013
803.282/2010-CERÂMICA CARAJÁS LTDA-OF.

N°272/2013 e 273/2013
803.490/2010-CERÂMICA SANTA VITÓRIA LTDA.-OF.

N°269/2013
803.076/2011-CERÂMICA JENIPAPO LTDA-OF.

N°210/2013 e 211/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
803.196/2013-THEMIX INDUSTRIA DE BRITA E

CONSTRUÇÃO LTDA

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 39/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.082/2007-IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA-OF.

N°242/13-DFISC/DNPM/SP - 14.03.13
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.782/1990-JORGE GYOTOKU-OF. N°956/13-

DFISC/DNPM/SP, de 01.04.13
820.888/1993-NELSON BIASOLI-OF. N°860/13-

DFIS/DNPM/SP - 13.03.13
821.082/1997-JOSÉ AUGUSTO LA FERREIRA-OF.

N°904/13-DFISC/DNPM/SP - 21.03.13
821.039/2003-RENE MAKSYMCZUK HELENE-OF.

N°916/13-DFISC/DNPM/SP, de 22.03.13
821.039/2003-RENE MAKSYMCZUK HELENE-OF.

N°916/13-DFISC/DNPM/SP, de 22.03.13
820.108/2006-CANHÃO MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA-OF. N°910/13-DFISC/DNPM/SP - 22.03.13
820.010/2007-LAÉRCIO BOSQUEIRO-OF. N°912/13-

DFISC/DNPM/SP - 22.03.13
820.480/2007-VANDERLEI ANTÔNIO SCHINCARIOL-

OF. N°927/13 e 928/13-DFISC/DNPM/SP, de 25.03.13
820.011/2008-ENVASE COMÉRCIO DE BEBIDAS RIO

GRANDE DA SERRA LTDA ME-OF. N°904/13-DFISC/DNPM/SP
- 21.03.13

821.119/2008-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.
N°909/13-DFISC/DNPM/SP - 21.03.13

821.120/2008-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.
N°907/13-DFISC/DNPM/SP - 21.03.13

820.067/2009-CERÂMICA NOVA UNIÃO DE TATUÍ LT-
DA - EPP-OF. N°867/13-DFISC/DNPM/SP, de 15.03.13

820.811/2009-MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°915/13-DFISC/DNPM/SP - 22.03.13

820.548/2010-CONSTRUTORA E PEDREIRA SANTA FI-
LOMENA LTDA.-OF. N°913/13-DFISC/DNPM/SP - 22.03.13

820.952/2010-AREIAL - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA - EPP-OF. N°914/13/DFISC/DNPM/SP

820.712/2011-ANTONIO CARLOS ESPER CURIATI-OF.
N°929/13-DFISC/DNPM/SP, de 25.03.13

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.605/1996-COMPANHIA GERAL DE MINAS- Área de

710,55 hectares para 450,43 hectares-Minério de Alumínio
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.412/2006-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-areia
820.301/2007-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-areia
820.307/2011-MSX MINERAIS LTDA-Granito e Areia
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
820.245/2009-ANTONIO MONTANHOLI-ALVARÁ

N ° 1 . 4 3 4 / 2 0 11
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Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

Fonte Santa Lúcia - Marcas: Petrópolis Paulista, Petrópolis Paulista
Athletic e Petrópolis Paulista Kids - Recipientes de: 310mL,
250mL, 330mL, 400mL, 500mL e 750 mL sem gás e gaseificada
artificialmente - Recipientes copos de: 120mL, 200mL, 300mL sem
gás - Recipientes de 5L sem gás - Recipientes copos de 200mL
sem gás e Recipientes de 250mL sem gás, respectivamente.- SÃO
PA U L O / S P

805.163/1971-MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LT-
DA- Fonte Água Santa - Marca: Minalba Premium - Recipiente de:
300mL gaseificada artificialmente.- CAMPOS DO JORDÃO/SP

820.327/1979-ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.-
Fonte Santa Catarina (Poço) - Marca: Pureza Vital - Recipientes de
6,3L sem gás.- ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA/SP

820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
Fonte Santa Ana (Poço) - Marca: Aquana - Recipientes 510mL
sem gás.- SÃO PAULO/SP

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP- Fonte Campo Alegre - Marcas: Brotas Gold e Cri-
sÁgua - Recipientes de: 310mL, 10L e 20L sem gás e Recipientes
de 510mL gaseificada artificialmente.- BROTAS/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
820.246/1979-VILAS BOAS MINERAÇÃO LTDA EPP-

AI Nº 820 e 821/12-DFISC/DNPM/SP, de 19.12.12, publicado no
DOU de 27.12.12

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
001.899/1953-Cal Sinhá S.A. - Indústria e Comércio de

Calcáreos- AI N° 989/09-2º DS/DNPM/SP, de 27.11.09, DOU de
04.12.09.

009.034/1957-Cal Sinhá S.A. - Indústria e Comércio de
Calcáreos- AI N° 990/09-2º DS/DNPM/SP, de 27.11.09, DOU de
04.12.09.

800.185/1974-Cal Sinhá S.A. - Indústria e Comércio de
Calcáreos- AI N° 991/09-2º DS/DNPM/SP, de 27.11.09, DOU de
04.12.09

800.864/1976-Cal Sinhá S.A. Indústria e Comércio de Cal-
cáreos- AI N° 992/09-2º DS/DNPM/SP, de 27.11.09, DOU de
04.12.09

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
003.967/1949-CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E

MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°886/13-DFISC/DNPM/SP - 18.03.13
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

OF. N°859/13-DFISC/DNPM/SP, de 14.03.13
816.676/1972-CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E

MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°886/13-DFISC/DNPM/SP - 18.03.13
812.855/1975-STAVIAS STANOSKI TERRAPLANAGEM

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.-OF. N°822/13-
DFISC/DNPM/SP - 18.03.13

820.246/1979-VILAS BOAS MINERAÇÃO LTDA EPP-
OF. N°894/13-DFISC/DNPM/SP, de 19.03.13

820.518/1981-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA-OF.
N°897/13-DFISC/DNPM/SP, de 20.03.13

820.374/1987-MENDES JUNIOR ENGENHARIA S.A-OF.
N°863/13-DFISC/DNPM/SP - 14.03.13

820.528/1987-MINERBASE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°817/13-DFISC/DNPM/SP - 08.03.123

820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
OF. N°866/13-DFISC/DNPM/SP, de 15.03.13

820.649/1993-VILA MAR EMPRESA DAS ÁGUAS MI-
NERAIS E NATURAIS LTDA-OF. N°911/13-DFISC/DNPM/SP, de
22.03.13

820.164/1994-NIJHUS MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.
N°889/13-DFISC/DNPM/SP - 19/03/13

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP-OF. N°951/13 e 952/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.03.13

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP-OF. N°951/13 e 952/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.03.13

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP-OF. N°951/13 e 952/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.03.13

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP-OF. N°951/13 e 952/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.03.13

820.111/1996-EMPRESA MINERADORA SANTA RITA
DE SERRA NEGRA LTDA EPP-OF. N°841/12-DFISC/DNPM/SP,
de 13.03.13

820.456/1997-FLÁVIA ROMIO MARCHIONNO ME-OF.
N°890/13-DFISC/DNPM/SP, de 19.03.13

820.030/1998-MINERAÇÃO MANANCIAIS LINDOIA-
NOS LTDA-OF. N°815/13-DFISC/DNPM/SP - 11.03.13

820.030/1998-MINERAÇÃO MANANCIAIS LINDOIA-
NOS LTDA-OF. N°815/13-DFISC/DNPM/SP - 11.03.13

820.371/1998-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°862/13-DFISC/DNPM/SP - 14.03.13

821.383/1999-BEBIDAS POTY LTDA-OF. N°836/13 e
837/13-DFISC/DNPM/SP, de 13.03.13

820.894/2000-MINERADORA TERRA DE SANTA CRUZ
LTDA-OF. N°901 e 902/13-DFISC/DNPM/SP, de 21.03.13

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL-OF.
N°839/13-DFISC/DNPM/SP - 13.03.13

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

820.518/1981-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA-OF.
N°895/13-DFISC/DNPM/SP, de 19.03.13

820.111/1996-EMPRESA MINERADORA SANTA RITA
DE SERRA NEGRA LTDA EPP-OF. N°840/12-DFISC/DNPM/SP,
de 13.03.13

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.725/1987-AIR CAMPOS DA ROCHA & CIA LTDA-

OF. N°816/DFISC/DNPM/SP - 11.03.13
820.987/1999-IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA-OF.

N°242/13-DFISC/DNPM/SP - 14.03.13
820.732/2002-TAMBORIM & CRIVELARI LTDA ME-OF.

N°881/13/DFISC/DNPM/SP - 18.03.13

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
864.006/2012-UDO KEHRLE
864.084/2012-LAURIVALDO DIAS
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

864.363/2009-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.336/2011-EURIDES BARBOSA ALVES-Registro de

Licença N°21/2013 de 25/03/2013-Vencimento em INDETERMI-
NADO

864.252/2012-RICARDO JESUS DE OLIVEIRA-Registro
de Licença N°22/2013 de 25/03/2013-Vencimento em 24/04/2022

864.260/2012-JOSÉ CARLOS GALVÃO-Registro de Li-
cença N°14/2013 de 11/03/2013-Vencimento em 19/04/2061

864.312/2012-ADILAR ANTONIO ORSOLIN-Registro de
Licença N°19/2013 de 25/03/2013-Vencimento em 21/02/2033

864.366/2012-GIL REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO
DA CONSTRUÇÃO LTDA-Registro de Licença N°15/2013 de
22/03/2013-Vencimento em INDETERMINADO

864.436/2012-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA-Regis-
tro de Licença N°23/2013 de 28/03/2013-Vencimento em
17/02/2022

864.464/2012-JEFFERSON FERREIRA BATISTA-Registro
de Licença N°18/2013 de 25/03/2013-Vencimento em INDETER-
MINADO

864.516/2012-TECIL TOCANTINS CERAMICA COMER-
CIO INDUSTRIA LTDA-Registro de Licença N°17/2013 de
22/03/2013-Vencimento em 13/12/2021

864.044/2013-REAL FIRMEZA LTDA-Registro de Licença
N°20/2013 de 25/03/2013-Vencimento em 29/11/2022

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
864.116/2013-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
864.171/2003-CERAMICA RIACHÃO LTDA

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 5, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 627ª Reunião,
realizada em 20 de março de 2013, e

Considerando o que prevê a Portaria/MDA/N° 26/2012, em
seu Art. 9°, §2°: "As metas de que trata o caput podem ser revistas na
superveniência de fatores que tenham influência significativa e direta
na sua consecução, desde que o INCRA não tenha dado causa aos
citados fatores";

Considerando o Relatório/INCRA/DE/N° 01/2013, de 19 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Referendar a Portaria/INCRA/P/N° 747, de 12 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União n° 240, de
13/12/2012, Seção 1, página 222, que autorizou "ad referendum" do
Conselho Diretor, as Metas Globais para o Ciclo Maio de 2012 a abril
de 2013, ajustado ao Decreto n° 7.680/12.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 6, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 627ª Reunião,
realizada em 20 de março de 2013, e

Considerando o que estabelece a Lei n° 12.595, de 19 de
janeiro de 2012, o Decreto n° 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, a
Portaria/MP/N° 49, de 28 de fevereiro de 2012, Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - e o
planejamento das ações do INCRA para o exercício de 2012;

Considerando o Relatório/INCRA/DE/N° 02/2013, de 19 de
março de 2013, resolve:

Art.1º Referendar a Portaria/INCRA/P/Nº 727, de 30 de no-
vembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União n° 234, de
5/12/2012, Seção 1, página 82, que autorizou "ad referendum" do
Conselho Diretor, o Plano de Compromissos 2012 do INCRA, ajus-
tado ao Decreto n° 7.680/12, definido pelos gestores dos programas e
ações.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do Conselho

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE
E X P O RTA Ç Ã O

RESOLUÇÃO No- 1, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Propõe à Excelentíssima Senhora Presidenta da República a edição de Decreto
que cria a Zona de Processamento de Exportação de Rondônia, no Município
de Porto Velho, no Estado de Rondônia.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO -
CZPE, no uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 3o, da Lei nº 11.508, de 20 de julho de
2007, conforme decisão em sua XI Reunião Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2012, e
considerando o que consta no Processo MDIC/CZPE no 52000.042461/2011-14, resolve:

Art. 1º Recomendar, para aprovação da Excelentíssima Senhora Presidenta da República, a
edição de Decreto que cria a Zona de Processamento de Exportação de Rondônia, no Município de Porto
Velho, no Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 2, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Altera a Resolução CZPE no 5, de 1o de setembro de 2009, que dispõe sobre as atribuições e
responsabilidades das Administradoras das Zonas de Processamento de Exportação.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO -
CZPE, no uso das atribuições conferidas pelo inciso X do artigo 2º do Decreto nº 6.634, de 5 de
novembro de 2008, e conforme decisão em sua XII Reunião Ordinária, realizada em 3 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1o Acrescente-se o seguinte inciso XVII no artigo 2o da Resolução CZPE no 5, de 1o de
setembro de 2009:

"Art.2º........................................................................................
XVII - encaminhar, até o último dia útil dos meses de janeiro e julho, à Secretaria Executiva do

CZPE:
a) formulário de atualização cadastral devidamente preenchido na forma do Anexo desta Re-

solução;
b) fotos atualizadas, em meio magnético, enquanto estiver em curso as obras de implantação da

ZPE."
Art. 2o Acrescente-se como Anexo à Resolução CZPE no 5, de 1o de setembro de 2009, o

documento, em Anexo, intitulado Formulário de Atualização Cadastral.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

ANEXO

Formulário para Atualização Cadastral
Denominação da ZPE:_________________________
Município/Estado: ____________________________
Empresa Administradora:_______________________
Local e data: ________________________________
I - Atos Constitutivos da Empresa Administradora
a) A Empresa Administradora foi constituída?
( ) Sim ( ) Não
b) Houve alteração no estatuto/contrato social da Empresa Administradora desde a última

atualização cadastral?
( ) Sim ( ) Não
c) Modelo adotado pela Empresa Administradora:
( ) Empresa Pública ( ) Empresa Privada ( ) Sociedade de Economia Mista
d) Cópias dos documentos encaminhados à SE/CZPE:
( ) Lei autorizativa
( ) Estatuto/Contrato Social

( ) Alteração do Estatuto/Contrato Social
( ) Registro na Junta Comercial
( ) CNPJ
( ) Outros
II - Licenciamentos da ZPE
a) Licença Ambiental Prévia Expedida?
( ) Sim ( ) Não
b) Licença Ambiental de Instalação Expedida?
( ) Sim ( ) Não
c) Licença Ambiental de Operação Expedida?
( ) Sim ( ) Não
III - Alfandegamento da ZPE
a) Houve manifestação da RFB quanto ao projeto preliminar de alfandegamento ?
( ) Sim ( ) Não
b) RFB expediu ato de alfandegamento ?
( ) Sim ( ) Não
IV - Obras de Implantação da ZPE:
a) Situação das obras:
( ) em andamento
( ) concluídas
( )paralisadas em razão de_____________________
___________________________________________
b) Cronograma físico-financeiro:
( ) execução adiantada ( ) execução em dia ( ) execução atrasada em ______.dias
c) Investimentos realizados (acumulado até o mês em curso) - R$

_________________________
V - Atração de Investimentos
a) Potenciais investidores contatados:

Nome da Empresa Setor/Produto Origem (País)

b) Investidores que solicitaram instalação:

Nome da Empresa Setor/Produto Origem (País)

VI - Situação dos projetos industriais autorizados pelo CZPE:
c) Indústrias em instalação/expansão:

Empresa Situação das Obras (em an-
damento, concluídas, parali-

sadas)

Empregos Diretos Estimativa de Em-
pregos Indiretos

d) Indústrias em operação:

Empresa Empregos Diretos Estimativa de Em-
pregos Indiretos

Massa Salarial
Mensal

Grau de Utilização
da Capacidade Insta-

lada

VII - Outras informações

VIII- Responsável pelas Informações:

Nome: Assinatura:
C a rg o / F u n ç ã o :
e-mail: Te l e f o n e :

Observações:
Este formulário, e quando for o caso os respectivos documentos comprobatórios, deverão ser

encaminhados, até o último dia útil dos meses de janeiro e de julho, à sede da Secretaria Executiva do
CZPE na Esplanada dos Ministérios, Bloco "J", Sala 100, Brasília, DF, CEP:70053-900 ou pelo e-mail
institucional seczpe@mdic.gov.br,

RESOLUÇÃO No- 3, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Altera a Resolução CZPE no 1, de 26 de
maio de 2010, que estabelece a Orientação
Superior da Política das Zonas de Proces-
samento de Exportação; altera a Resolução
CZPE no 2, de 15 de maio de 2009, que
estabelece procedimentos para apresentação
de propostas de criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação; e altera a Re-
solução CZPE no 5, de 28 de setembro de
2011, que estabelece os requisitos, parâme-
tros básicos e roteiro para apresentação e
avaliação técnica de projetos industriais nas
Zonas de Processamento de Exportação.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no uso das atribuições
conferidas pelo inciso III do art. 3º da Lei nº 11.508, de 20 de julho
de 2007, e pelo inciso III do art. 2º do Decreto nº 6.634, de 5 de
novembro de 2008, considerando o disposto no inciso VI do § 1º do
art. 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, e conforme decisão
em sua XII Reunião Ordinária, realizada em 3 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1o Acrescente-se o seguinte artigo 10-A na Resolução
CZPE no 1, de 26 de maio de 2010:

"Art. 10-A. As propostas de criação de Zonas de Proces-

samento de Exportação deverão ser acompanhadas de, ao menos, um
projeto industrial elaborado em conformidade com o disposto na
Resolução CZPE nº 5, de 28 de setembro de 2011."

Art. 2o Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 1º
da Resolução CZPE no 2, de 15 de maio de 2009:

"Art. 1º ............................................................................................................
Parágrafo único. As propostas de criação de Zonas de Pro-

cessamento de Exportação deverão ser acompanhadas de, ao menos,
um projeto industrial elaborado em conformidade com o disposto na
Resolução CZPE nº 5, de 28 de setembro de 2011."

Art. 3o Acrescente-se o seguinte parágrafo 3º ao artigo 4º da
Resolução CZPE no 5, de 28 de setembro de 2011:

"Art. 4º ..............................................................................................
§3º A aprovação de que trata o inciso III e o Termo de

Conhecimento de que trata o § 2º serão dispensados quando o projeto
industrial acompanhar a proposta de criação da ZPE."

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 4, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Altera a Resolução CZPE no 1, de 15 de
maio de 2009, que dispõe sobre o Regi-
mento Interno do Conselho Nacional das
Zonas de Processamento de Exportação -
CZPE; altera a Resolução CZPE no 5, de 1o

de setembro de 2009, que dispõe sobre as
atribuições e responsabilidades das Admi-
nistradoras das Zonas de Processamento de
Exportação; e altera a Resolução CZPE no

8, de 28 de junho de 2010, que estabelece o
procedimento para declarar a caducidade de
ato que cria Zona de Processamento de Ex-
portações.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no uso das atribuições
conferidas pelo inciso XIII do artigo 2º do Decreto no 6.634, de 5 de
novembro de 2008, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei no

12.767, de 27 de dezembro de 2012, e conforme decisão em sua XII
Reunião Ordinária realizada em 3 de abril de 2013, resolve:

Art. 1o Acrescentem-se os seguintes incisos XIX e XX no
artigo 8o do Regimento Interno do Conselho Nacional das Zonas
Processamento de Exportação de que trata a Resolução CZPE no 1, de
15 de setembro de 2009:

"Art. 8º . ..........................................................................................

Ministério do Desenvolvimento, Indústriae Comércio Exterior
.
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 166, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Proposta de texto de Regulamento Técnico
Metrológico que estabelece os requisitos
que devem ser observados na apreciação
técnica de modelos de medidores de múl-
tipla tarifação de medição de energia elé-
trica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.º
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterado pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no
inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada
pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela alínea "a"
do subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Re-
solução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, re-
solve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria que aprova o Regulamento Técnico Me-
trológico (RTM) que estabelece os requisitos adicionais aos já es-
tabelecidos no RTM aprovado pela Portaria Inmetro no 587, de 05 de
novembro de 2012, que devem ser observados na apreciação técnica
de modelo de medidores de múltipla tarifação de medição de energia
elétrica.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas
sugestões e críticas relativas aos textos mencionados no artigo 1º.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os endereços abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal - Dimel
Divisão de Articulação e Regulamentação Técnica e Me-

trológica - Diart
Av. Nossa Senhora das Graças, nº 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 1761 / (021) 2679 9164
E-mail: diart@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o

Inmetro se articulará com as entidades representativas do setor, que
tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem repre-
sentantes nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto
final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 62, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as

XIX - Decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos
previstos nos incisos I e II do § 4o do art. 2o e no caput do art. 25 da
Lei no 11.508, de 2007, protocolados a partir de 1o de junho de 2012;
e

XX - Declarar a caducidade do ato de criação da ZPE no
caso de não cumprimento dos prazos previstos nos incisos I e II do §
4o do art. 2o e no caput do art. 25 da Lei no 11.508, de 2007."

Art. 2o O inciso III do art. 2o da Resolução CZPE no 5, de 1o

de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ..........................................................................................................
III - iniciar as obras de implementação da estrutura da ZPE

no prazo de 24 meses após a publicação do ato de criação da ZPE;
.................................................................................................."

(NR)
Art. 3o A Resolução CZPE no 8, de 28 de junho de 2010,

passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º ......................................................................................................
I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da

publicação do decreto que criar a ZPE, a Administradora da ZPE não
tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação, de
acordo com o cronograma previsto na proposta de criação; ou

...................................................................................................
Parágrafo único. O ato de criação de ZPE já autorizada até

13 de outubro de 1994 caducará se, até 31 de dezembro de 2015, a
administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as
obras de implantação." (NR)

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
Sistema Distribuido de Medição de Energia Elétrica - SDMEE, apro-
vado pelas Portarias Inmetro nos 371/2007 e 011/2009,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.019063/2012, resolve:

Aprovar os modelos SIM SEDNA GPRS e SIM SEDNA RF,
de Sistema Distribuído de Medição de Energia Elétrica - SDMEE,
classe de exatidão A, marca NANSEN, fabricados por NANSEN S/A
INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 63, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água, a que se refere a Portaria Inmetro 246,
de 17 de outubro de 2000,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.001834/2012, resolve:

Aprovar o modelo MJ5C, de medidor de volume de água,
mecânico, marca LAO e condições de aprovação especificadas na
integra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 65, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
cronotacógrafos, aprovado pela Portaria Inmetro no 201/2004, e

Considerando o constante do processo nº 52600
051118/2012, resolve:

Aprovar o modelo Disco Diagrama 7 Dias - 2 Condutores -
125 km, de disco diagrama do tipo semanal, marca TCO, para a

utilização em cronotacógrafos, de acordo com a íntegra da Portaria.
A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-

metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 67, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece procedimentos para seleção de
atletas no âmbito do Programa Atleta Pó-
dio, assim como estabelece modelo e cri-
térios gerais para a elaboração do Plano
Esportivo, ambos instituídos pela Lei nº
12.395, de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e II, parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal e pelos arts. 10 e 11 da Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Estabelecer o procedimento a ser observado para a
seleção de atletas no âmbito do Programa Atleta Pódio, instituído pela
Lei nº 12.395, de 16 de março de 2011, destinado aos atletas pra-
ticantes do esporte de alto rendimento em modalidades individuais
olímpicas e paraolímpicas, bem como instituir modelo e critérios
gerais para elaboração do Plano Esportivo de que trata o inciso V do
art. 7º da mesma Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Portaria, consideram-
se modalidades individuais olímpicas e paraolímpicas aquelas em que
o atleta inscrito não possa, por motivos técnicos, ser substituído
durante a competição e cuja classificação oficial seja apresentada de
forma nominal.

Art. 2º O atleta só poderá ser beneficiado em uma única
modalidade esportiva.

Art. 3º Não serão beneficiados os atletas pertencentes à ca-
tegoria máster ou similar.

Capítulo I
Da seleção de Atletas

Ministério do Esporte
.

Seção I
Da Chamada Pública
Art. 4º O Ministério do Esporte realizará, anualmente, cha-

mada pública com o objetivo de selecionar os atletas a serem be-
neficiados pelo Programa Atleta Pódio.

§ 1º Os projetos e documentação complementar poderão ser
apresentados diretamente pelos atletas interessados, ou, alternativa-
mente, pela respectiva Entidade Nacional de Administração do Des-
porto - ENAD, na forma do edital.

§ 2º O edital estabelecerá o prazo para apresentação das
propostas, os requisitos específicos e os critérios para sua avaliação,
observado o disposto no art. 7º da Lei nº 12.395 de 2011.

§ 3º O Ministro de Estado do Esporte instituirá comissões
encarregadas da avaliação e aprovação dos projetos apresentados,
segundo critérios objetivos a serem previstos no edital, compostas por
servidores do Ministério do Esporte, assim como por representantes
do Comitê Olímpico Brasileiro - COB, do Comitê Paralímpico Bra-
sileiro CPB e de empresa estatal patrocinadora, conforme cada mo-
dalidade.

§ 4º As comissões de que trata o § 3º deste artigo não
poderão ser integradas por cônjuge, companheiros e parentes con-
sangüíneos ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, de atletas que
tenham submetido projetos na forma do § 1º deste artigo.

§ 5º A ausência, insuficiência ou não conformidade da do-
cumentação comprobatória do cumprimento dos requisitos previstos
nos incisos I a V do art. 7º da Lei nº 12.395, de 2011, será motivo
para indeferimento do pleito.

Art. 5º Para fim de cumprimento do que dispõe o inciso IV
do art. 7º da Lei nº 12.395, de 2011, as ENAD's enviarão ao Mi-
nistério do Esporte relação de todos os atletas a elas filiados que
estejam ranqueados entre os 20 (vinte) primeiros colocados em sua
respectiva modalidade ou prova, em qualquer categoria, devendo clas-
sificá-los de acordo com critérios técnicos, fundados nos resultados
recentes e perspectivas de sua melhoria, demonstrados em estudo
sistematizado e apresentados em formulário específico a ser dispo-
nibilizado por ocasião da publicação do edital a que se refere o § 1º
do art. 4º.

§ 1º A aferição acerca da colocação do atleta na classificação
a que se refere o caput será feita no momento da submissão do
projeto para análise na forma do disposto no § 1º deste artigo.

§ 2º As modalidades ou provas que não tiverem classificação
internacional oficial deverão observar critério específico estabelecido
em ato do Ministério do Esporte, a ser publicado em sua página
oficial na internet.

Art. 6º O Ministério do Esporte fará publicar a relação dos
atletas beneficiados no Diário Oficial da União, assim como em sua
página oficial na internet.

Parágrafo único. Será garantido ao interessado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da publicação dos resultados, para in-
terposição de recurso da decisão que houver indeferido seu pleito.

Capítulo II
Do Plano Esportivo
Art. 7º O plano esportivo a que se refere o inciso V do art.

7º da Lei nº 12.395, de 2011, deverá observar o modelo e critérios a
serem disponibilizados pelo Ministério do Esporte em página oficial
na internet.

Parágrafo único. O plano esportivo deverá indicar, obriga-
toriamente, quais das ações arroladas nos incisos I a IV do art. 6º da
Lei nº 12.395, de 2011, serão necessárias para a melhoria de seu
resultado esportivo em competições internacionais.

Art. 8º Os critérios para a avaliação do plano esportivo serão
definidos pelo Ministério do Esporte por meio das sugestões a serem
apresentadas por grupos de trabalhos a serem instituídos em ato do
Ministro de Estado do Esporte para cada modalidade.

Parágrafo único. Os grupos de trabalhos a que se refere o
caput serão integrados por servidores do Ministério do Esporte, re-
presentantes do COB, do CPB e das respectivas empresas estatais
patrocinadoras, quando for o caso.

Capítulo III
Do Termo de Compromisso
Art. 9º O atleta contemplado deverá assinar Termo de Com-

promisso com o Ministério do Esporte, conforme formulário a ser
disponibilizado por este Órgão em página oficial na internet.

§ 1º O Termo de Compromisso a que se refere o caput
deverá ser impresso, assinado e rubricado pelo atleta e enviado para
o Ministério do Esporte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con-
tados a partir da data de publicação da lista de atletas contempla-
dos.

§ 2º O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado por até 15 (quinze) dias corridos, a pedido do atleta, desde
que formalizado até a data de encerramento do prazo inicial e apre-
sente justa causa, cabendo ao Ministério do Esporte decidir a respeito,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º O atleta que não assinar e encaminhar o Termo de
Compromisso no prazo assinalado neste artigo terá o seu benefício
cancelado.

Capítulo IV
Do Apoio ao Atleta Incluído no Programa
Art. 10 Além das ações previstas nos incisos I a IV do art. 6º

da Lei nº 12.395, de 2011, a inclusão do atleta no Programa poderá
assegurar também:

I - o custeio com assistência/seguro de viagem e cobertura de
saúde; e

II - o custeio com avaliações científicas, desde que não
possam ser realizadas por entidade pública, da administração direta e
indireta, federal, estadual ou municipal, reconhecidamente capacitada
para tal fim.

Parágrafo único. O Ministério do Esporte poderá realizar
ajustes para a disponibilização desses serviços aos atletas incluídos no
Programa.
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Capítulo V
Dos Requisitos para Permanência no Programa
Art. 11 A permanência do atleta no Programa será reavaliada

ao final de cada ano e estará condicionada ao cumprimento dos
seguintes requisitos:

I - cumprimento do plano esportivo previamente aprovado
pelo Ministério do Esporte; e

II -permanência no ranqueamento na respectiva entidade in-
ternacional, de acordo com o previsto no inciso IV do art. 7º da Lei
nº 12.395, de 2011.

Parágrafo único. A reavaliação de que trata o caput será
realizada por meio de Relatório de Avaliação Anual, a ser elaborado
pela respectiva comissão a que se refere o § 3º do art. 4º desta
Portaria, que deverá aferir, entre outros, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidas no plano esportivo previamente aprovado pelo
Ministério do Esporte.

Art. 12 Será excluído do Programa o atleta que:
I - for definitivamente condenado por uso de substância ou

métodos proibidos no esporte, na forma do que dispõe o Decreto
6.653, de 18 de novembro de 2008 e o Código Brasileiro de Justiça
Desportiva; e

II - descumprir o plano esportivo aprovado pelo Ministério
do Esporte.

Parágrafo único. Os casos de impossibilidade de cumpri-
mento do plano esportivo por afastamento temporário das atividades
esportivas por lesão ou demais situações imprevistas serão levadas
para análise e decisão do Grupo de Trabalho da respectiva mo-
dalidade esportiva.

Capítulo VI
Da Prestação de Contas
Art. 12 A prestação de contas acerca dos benefícios con-

cedidos ao atleta deverá observar:
I - a legislação específica à Bolsa-Atleta na Categoria Atleta

Pódio, caso concedido o benefício a que se refere o § 2º do art. 8º da
Lei nº 12.395, de 2011; e

II - a legislação federal de convênios, no que se refere aos
benefícios previstos no art. 10 desta Portaria.

Capítulo VII
Das Disposições Finais
Art. 13 O Ministério do Esporte publicará anualmente em

seu endereço eletrônico na rede mundial de computadores o nome de
todos os atletas incluídos no Programa, de acordo com a moda-
lidade.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 18, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso I, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, com fun-
damento no inciso I, do art. 31, observando o § 1º e § 2º do mesmo
artigo, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 9.636 de 15 de maio
de 1998, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.007305/2012-94, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargo, ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PA-
RANÁ, do imóvel de propriedade da União com área de 242,62 m²,
localizado à Rua Voluntários da Pátria, esquina com Alameda Dr.
Carlos de Carvalho, n° 475, salas n° 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010,
20° andar, Edifício Asa, no Município de Curitiba, Estado do Paraná,
avaliado em R$ 367.842,00, devidamente registrado sob as matrículas
nsº 50.601, 50.602, 50.603, 50.604 e 50.605 da 6º Ofício de Registro
de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
desenvolvimento das atividades de treinamento de servidores, PRO-
NATEC e Setor de Projetos da Diretoria de Infraestrutura.

Art. 3º Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° O encargo de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
Patrimônio da União, sem direito o donatário a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, independentemente de ato especial,
se:

I - cessarem as razões que justificaram a doação;
II - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação

diversa da prevista no Artigo 2° da presente Portaria; ou
III - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais;
IV - se o OUTORGADO Donatário renunciar à doação, ou

deixar de exercer as suas atividades específicas, ou for extinto;
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a OUTORGANTE Cedente
necessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

tais casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja rea-
lização tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à
União.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 28 de março de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 343, publicada em 23 de
maio de 2000, resolve SOBRESTAR o pedido de registro do Sin-
dicato do Comércio Varejista de Fernandópolis - SP,
46010.003696/94-25, CNPJ: não informado, em observância ao art. 8º

Ministério do Trabalho e Emprego
.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, § 4º da Portaria nº. 343, publicada
em 04 de maio de 2000 e na Nota Técnica nº 315/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado, em
observância ao disposto no art. 4º, § 4º da Portaria nº. 343/00:

Processo 46000.004737/2002-72
Razão Social Sindicato do Comércio de Vendedores Ambulantes do Município de Guarulhos - S P.
CNPJ Não Informado
Fundamento Portaria 343/2000: art. 4º, §4º, combinado com o art. 5º, inciso II da Portaria 186/2008.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 186/2008
publicada no DOU em 14 de abril de 2008:

Processo 46000.027687/2007-14
Entidade Sindicato dos Servidores das Guardas Municipais e Agentes Municipais de Transito do Estado do Espírito Santo - SIG-

M AT E S
CNPJ 06.259.775/0001-62
Abrangência Estadual
Base Territorial Espírito Santo.
Categoria Profissional Servidores das guardas municipais, agentes municipais de trânsito, analistas municipais de trânsito, trabalhadores em serviços

gerais de trânsito, exceto policiais militares.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no § 2º, art. 25, da Portaria 186, publicada
em 14 de abril de 2008 e na Nota Técnica nº 314/2013/SRT/MTE, SUSPENDE o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo: 24000.006700/91-50
Entidade: Sindicato dos Vigilantes do Estado do Rio de Janeiro - SINDVERJ
CNPJ: 24.414.208/0001-39
Fundamento: § 2º, art. 25, da Portaria 186/2008

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

e parágrafo único da Instrução Normativa nº 03, de 10 de agosto de
1994; e com base na Portaria nº 343/2000, art. 7º e parágrafo único,
até que a Secretaria de Relações do Trabalho seja notificada do
inteiro teor de acordo judicial ou extrajudicial ou decisão judicial que
decida a controvérsia; e ARQUIVAR o processo de impugnação nº
46000.005090/95-24 do SINDIREPA - Sindicato da Indústria de Re-
paração de Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo, CNPJ nº
47.463.047/0001-55, por não coincidência de categoria, em obser-
vância ao art. 6º da Instrução Normativa nº 03, de 10 de agosto de
1994."

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 10 de
abril de 2008 e na Nota Técnica nº 312/2013/SRT/MTE, utilizando-se
da prerrogativa contida no art. 53 da Lei 9.784/99 resolve ANULAR
o ato de publicação do pedido de Alteração Estatutária da FEBRAC
- Federação Nacional das Empresas de Serviços e Limpeza Am-
biental, CNPJ: 00.718.734/0001-00, publicado no DOU de
06/04/2009, Seção I, pág. 124, nº 65, e ARQUIVAR o processo
administrativo nº. 46000.004757/2004-13, nos termos do art. 5º, § 1º
da Portaria Ministerial nº 186, de 10 de abril de 2008."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

PORTARIA No- 32, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM ALAGOAS - no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista a instituição ministerial do Sistema Homolognet e a
normatização da Secretaria de Relações do Trabalho para o gradual,
mas obrigatório, uso deste sistema no âmbito da Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e
Emprego e Agências do MTE resolve:

Art. 1º O Sistema Homolognet, de que trata a portaria MTE
nº 1.620 e a Instrução Normativa SRT/MTE nº 15, ambas de 14 de
julho de 2010, utilizado para fins da assistência na rescisão do con-
trato de trabalho, prevista no § 1º, do art. 477, da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT passará a ser obrigatoriamente adotado no
atendimento realizado na Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Arapiraca, a partir de 1º de Maio do corrente ano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ISRAEL WANDERLEY MAUX LESSA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 40, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46263.003215/2012-34 e conceder autorização à em-
presa: ZF DO BRASIL LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº
59.280.685/0002-09, situada à Av.Piraporinha, nº1000,Jordanópolis,
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 31 de dezembro de 2013 a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada

de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem ob-
servados são conforme fl. 04 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 41, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo N.º 46259.001374/2012-63, resolve:

Conceder autorização à empresa: SAINT GOBAIN DO
BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LT-
DA inscrita no CNPJ sob o nº 61.064.838/0039-06, para funcionar
aos sábados, domingos e feriados civis e religiosos, em seu esta-
belecimento situado a Rodovia Campinas Tietê, SP 101, nº 1600,
Bairro Coriolano, Município de Capivari, Estado de São Paulo, nos
termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições
da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto
Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes nas alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO
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PORTARIA No- 42, DE 4 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo N.º 47998.008292/2012-59, resolve:

Conceder autorização à empresa: WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
35.820.448/0182-64, para funcionar aos sábados, domingos e feriados
civis e religiosos, em seu estabelecimento situado a Rua Antônio
Fadim, nº 2500, Bairro Bonfim, Município de Paulínia, Estado de São
Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as
disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado
pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos constantes nas
alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89.
Outrossim, observa-se que a presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 29, publicada no DOU de 11 de março de
2013, Seção 1, página 98, onde se lê: CNPJ sob nº 00.009.638/0001-
93, leia-se CNPJ sob nº 00.009.638/0004-36.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 4.071, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Regulamenta as infrações sujeitas às pe-
nalidades de advertência e multa por ine-
xecução contratual na exploração da in-
fraestrutura rodoviária federal concedida.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78-A da Lei nº

10.233, de 5 de junho de 2001, bem como o disposto no art. 29,
inciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; no art. 24,
incisos IV eVIII, art. 26, inciso VII, e no art. 78-F, § 1º da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001; fundamentada no Voto DCN - 035, de
1º de abril de 2013, no que consta do Processo nº
50500.026463/2010-19, e as contribuições colhidas na Audiência Pú-
blica nº 133/2013, resolve:

Art. 1º Regulamentar as infrações sujeitas às penalidades de
advertência e multa por inexecução contratual na exploração da in-
fraestrutura rodoviária federal concedida.

Art. 2º As penalidades de multas para as Concessões da 1ª
Etapa do PROCROFE serão calculadas tendo como base a Unidade
de Referência de Tarifa - URT ou a Unidade de Referência de Multa
- URM, conforme disposto nos Contratos de Concessão, com a se-
guinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs ou URMs;
II - Grupo 2 - multa de 300 (trezentos) URTs ou URMs;
III - Grupo 3 - multa de 500 (quinhentos) URTs ou

URMs;
IV - Grupo 4 - multa de 750 (setecentos e cinqüenta) URTs

ou URMs; e
V - Grupo 5 - multa de 1000 (mil) URTs ou URMs.
Art. 3º A partir das Concessões da 2ª Etapa do PROCROFE,

as penalidades de multasserão calculadas tendo como base a Unidade
de Referência de Tarifa - URT, conforme disposto nos Contratosde
Concessão, com a seguinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs;
II - Grupo 2 - multa de 165 (cento e sessenta e cinco)

U RTs ;
III - Grupo 3 - multa de 275 (duzentos e setenta e cinco)

U RTs ;
IV - Grupo 4 - multa de 413 (quatrocentos e treze) URTs;

e
V - Grupo 5 - multa de 550 (quinhentos e cinquenta)

U RTs .
Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposição da pe-

nalidade de advertência:
I - deixar de manter acessíveis, a qualquer tempo, aos usuá-

rios, por meio eletrônico, telefônico e impresso, as informações re-
lativas aos direitos e obrigações do usuário;

II - operar o Centro de Controle Operacional - CCO sem um
Sistema de Gerenciamento Operacional - SGO instalado;

Ministério dos Transportes
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III - deixar de disponibilizar informações, a qualquer tem-
po,por meio eletrônico, telefônico, impresso e por meio de placas de
sinalização, sobre as formas de comunicação dos usuários com a
concessionária e a Ouvidoria da ANTT;

IV - deixar de disponibilizar ou de manter acessíveis, a
qualquer tempo,meios de sugestões e reclamações previstos em con-
trato para uso dos usuários;

V - deixar selagem em juntas de pavimento rígido ou trin-
casem desconformidade com o PER, por prazo superior a 72 (setenta
e duas) horas, ou conforme prazo diverso previsto no Contrato de
Concessão ou no PER;

VI - deixar de manter marcos quilométricosou mantê-los em
más condições de visibilidade, por prazo superior a 7 (sete) dias, ou
conforme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

VII - deixar meios-fios danificados, deteriorados ou ausentes
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme prazo
diverso previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

VIII - utilizar em serviço, veículo e/ou equipamento sem
identificação da Concessionária;

IX - deixar, em serviço, pessoal sem uniforme ou iden-
tificação;

X - aprovar projetos de terceiros para ocupação de faixa de
domínio em desacordo com a regulamentação da ANTT ou com as
normas do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
D N I T;

XI - encaminhar à ANTT projetos em desacordo com qual-
quer dos seguintes referências:

a) regulamentação da ANTT;
b) normas do DNIT;
c) Contrato de Concessão, e
d) PER.
XII - deixar barreira de concreto de Obra-de-Arte Especial -

OAE sem pintura por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou
conforme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

XIII - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para
reparação das faixas de proteção de cercas (aceiros) da faixa de
domínio por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas;

XIV - deixar armaduras de OAE sem recobrimento por prazo
superior a 48 (quarenta e oito horas);

XV - deixar de aparelhar a Polícia Rodoviária Federal - PRF,
conforme critérios estabelecidos pela ANTT;

XVI - deixar de comunicar, por escrito, à ANTT o início
e/ou o término de cada obra e/ou a paralisação e reinício de cada
obra;

XVII - manter equipamento em operação com idade superior
à vida útil informada para efeito de depreciação;

XVIII - deixar de instalar e/ou deixar de manter em local
visível aos usuários placa indicativa com breve descrição da obra,
informações relativas ao responsável técnico e logomarca da ANTT e
da concessionária;

XIX - deixar de manter ou manter em desconformidade com
o contrato as áreas destinadas ao atendimento ao usuário;

XX - deixar de comprovar, junto à ANTT, a renovação das
apólices de seguro ou da garantia prestada;

XXI - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante
de pagamento do seguro contratado;

XXII - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante
de pagamento ou de depósito da garantia prestada;

XXIII - deixar de informar à ANTT quaisquer fatos que
possam repercutir no seguro contratado ou na garantia prestada;

XXIV - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, relatório de implantação do Sistema de Gestão da Qua-
lidade ou o relatório do Sistema de Gestão Ambiental, desde que essa
obrigação tenha sido prevista no Contrato de Concessão;

XXV - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, relatório de reclamações e sugestões dos usuários;

XXVI - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, os relatórios relativos às atividades de pesquisa pro-
veniente de recursos destinados ao desenvolvimento tecnológico na
área de engenharia rodoviária - RDT; e

XXVII - deixar de cumprir a programação mensal e/ou suas
alterações previamente enviadas à ANTT, salvo os casos de ante-
cipação de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras ou
serviços previstos no Grupo 4 de penalidades.

XXVIII - deixar de enviar, dentro do prazo determinado pela
ANTT, o Relatório de Acompanhamento Ambiental, conforme pre-
visto no Contrato de Concessão e/ou no PER;

Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:
I - deixar de corrigir infração, dentro do prazo determinado

pela ANTT,ou dentro dos prazos estabelecidos no Contrato de Con-
cessão ou respectivo PER, objeto de penalidade de advertência;

II - cometer infração de idêntica natureza já punida com
pena de advertência, no prazo de um ano contado a partir da emissão
da respectiva Notificação de Advertência que deu origem à primei-
ra;

III - deixarde executar os serviços de conservação das ins-
talações, áreas operacionais e bens vinculados à concessão por prazo
superior a 72 horas após a ocorrência de evento que comprometa suas
condições normais de uso e a integridade do bem;

IV - deixar de realizar a guarda e vigilância dos bens vin-
culados a concessão;

V - deixar de remover, da faixa de domínio, material re-
sultante de poda, capina ou obras no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, salvo no caso de materiais reaproveitáveis ou de bota-foras
autorizados pela ANTT;

VI - deixar de manter ou manter sinalização vertical in-
dicativa dos valores das tarifas vigentes de forma não visível pelos
usuários;

VII - deixar de enviar ou enviar fora do prazo o(s) projeto(s)
"as built" ou comunicação de que a obra foi implantada exatamente
de acordo com o projeto executivo, sem necessidade de encami-
nhamento de projeto "as built";

VIII - apresentar informações incorretas ou inverídicas no
projeto "as built";

IX - deixar de repor ou manter tachas, tachões e balizadores
refletivos danificados ou ausentes no prazo de 72 (setenta e duas)
horas;

X - deixar vegetação com altura superior a 30 (trinta) cen-
tímetros em canteiro central e na faixa de domínio, ou superior a 10
(dez) centímetros em trevos, acessos, praças de pedágio e postos de
pesagem ou de acordo com o especificado no PER, se este fizer
referência diversa;

XI - deixar de cortar e/ou remover ou proteger árvores e
arbustos que afetem a visibilidade dos usuários e que representem
perigo à segurança do tráfego, observadas as correspondentes res-
trições ambientais;

XII - deixarde adotar medidas, ainda que provisórias, para
reparação de cercamento nas áreas operacionais por prazo superior a
24 (vinte e quatro) horas;

XIII - deixarde adotar medidas, ainda que provisórias, para
reparar painel de mensagem variável inoperante ou em condições que
não permitam a transmissão de informações aos usuários, por prazo
superior a 72 (setenta e duas) horas;

XIV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias para
reparação das cercas limítrofes da faixa de proteção e de seus aceiros
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas.

XV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para
corrigir falha em sistema ou equipamento dos postos de pesagem no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou de acordo com o especificado
no Contrato e/ou PER, se este fizer referência diversa;

XVI - deixar equipamento de pesagem paralisado em prazo
superior a 120 (cento e vinte) horas por ano;

XVII - utilizar, permitir ou deixar de impedir a utilização da
faixa de domínio da rodovia para veiculação de informação publi-
citária ou de qualquer natureza sem autorização da ANTT;

XVIII - deixar desnível entre a pista e o acostamento em
valores superiores aos previstos no Contrato de Concessão ou no
PER;

XIX - deixar de zelar pelas boas condições dos acessos à
rodovia e ruas laterais, adotando, quando necessárias, as providências
junto a terceiros visando sua manutenção, ou, adotando medidas para
o fechamento ou regularização, caso não sejam autorizados pela
A N T T;

XX - deixar de operar ou operar o Circuito Fechado de TV
em desconformidade com as condições previstas no PER;

XXI - deixar de operar ou operar o sistema de controle de
velocidade em desconformidade com as condições previstas no
PER;

XXII - deixar de operar ou operar o sistema de cobrança
eletrônica de pedágio em desconformidade com as condições pre-
vistas no PER;

XXIII - deixar de operar ou operar o Sistema de Senso-
riamento Meteorológico em desconformidade com as condições pre-
vistas no PER;

XXIV - deixar de implantar o Sistema de Informações Geo-
referenciadas - SIG, conforme previsto no Contrato de Concessão ou
no PER;

XXV - deixar de manter no local da obra uma via completa
do projeto executivo chancelado, para consulta da fiscalização; e

XXVI - deixar de apresentar projetos no prazo contratual ou
regulatório;

XXVII - modificar termos e condições do seguro contratado
ou da garantia prestada sem prévia anuência da ANTT;

XXVIII - deixar de adotar providências para corrigir desnível
entre faixas contíguas, ainda que em caráter provisório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, ou, deixar de implementar a solução de-
finitiva para correção no prazo estabelecido pela ANTT;

XXIX - deixar de manter, conforme Contrato de Concessão e
PER, pessoal mínimo para execução de serviço operacional;

XXX - não submeter à prévia aprovação da ANTT a de-
sativação/baixa de bens móveis da concessão;

XXXI - manter equipamento em operação com idade su-
perior à vida útil informada para efeito de depreciação;

Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
I - deixar de liberar a passagem nas cancelas nas respectivas

praças em situações de atingimento ao limite máximo de extensão de
fila ou do tempo máximo de atendimento para pagamento do pe-
dágio;

II - efetuar bloqueio de pista, sem prévio aviso à ANTT, em
decorrência de obras ou serviços que possam ser objeto de pro-
gramação;

III - deixar de corrigir depressões, abaulamentos (escorre-
gamentos de massa asfáltica) ou áreas exsudadas na pista ou no
acostamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

IV - deixar de corrigir/tapar buracos, panelas na pista ou no
acostamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

V - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos com
grau de severidade alto, no prazo de 7 (sete) dias, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

VI - permitir que pavimento rígido tenha o Índice de Con-
dição do Pavimento - ICP inferior aos valores previstos no Contrato
de Concessão e noPER;



Nº 65, sexta-feira, 5 de abril de 201394 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040500094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VII - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos de
alçamento de placa, fissura de canto, placa dividida (rompida), es-
calonamento ou degrau, placa bailarina, quebras localizadas e buracos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou conforme previsto no
Contrato de Concessão e/ou PER;

VIII - deixar de manter ou manter de forma não visível pelos
usuários sinalização (vertical ou aérea) de indicação, de serviços
auxiliares ou educativas, por prazo superior a 7 (sete) dias;

IX - deixar de manter ou manter sinalização vertical pro-
visória ou a sinalização de obras em desconformidade com as normas
técnicas vigentes;

X - deixar de manter ou manter de forma não funcional
dispositivo anti-ofuscante por prazo superior a 7 (sete) dias, ou con-
forme previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

XI - deixar com problemas de conservação elemento de
OAE, exceto guarda-corpo, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou
conforme Contrato de Concessão e/ouPER;

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir sistema de
drenagem e Obra-de-Arte Corrente-OAC por prazo superior a 72
(setenta e duas) horas, ou conforme previsto no Contrato de Con-
cessão ou no PER;

XIII - deixar de adotar providências para solucionar, ainda
que de modo provisório, processo erosivo ou condição de insta-
bilidadeem talude, por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou
deixar de implementar solução definitiva no prazo estabelecido pela
A N T T;

XIV - deixar de manter ou manter de forma não funcional o
sistema de iluminação da rodovia, por prazo superior a 48 (quarenta
e oito) horas;

XV - deixar de efetuar ou efetuar inspeção de tráfego em
desacordo com o PER;

XVI - deixar de corrigir falha em equipamento de praça de
pedágio no prazo de 6 (seis) horas, sem prejuízo ao atendimento dos
parâmetros de desempenho estabelecidos no PER;

XVII - deixar "Call Box" inoperante por prazo superior a 24
(vinte e quatro) horas, ou de acordo com o especificado no PER, se
este fizer referência diversa;

XVIII - deixar de implantar o Sistema de Gestão da Qua-
lidade ou o Sistema de Gestão Ambiental no prazo estipulado pelo
Contrato de Concessão;

XIX - não manter ou manter sistema inviolável de registros
de reclamação dos usuários que não permita a identificação do usuá-
rio e sua reclamação por parte da ANTT;

XX - deixar de comprovar que realizou os trâmites neces-
sários para obtenção das licenças ambientaise de Declaração de Uti-
lidade Pública- DUP;

XXI - deixar de manteratualizado, durante todo o prazo da
concessão, o cadastro dos responsáveis técnicos legalmente habili-
tados para execução das atividades relacionadas à concessão;

XXII - deixar de manter cadastro atualizado contendo dados
e informações sobre as obras e serviços realizados no Lote Ro-
doviário;

XXIII - deixar de entregar, entregar fora do prazo ou en-
tregar de forma incompleta, conforme estabelecido pela ANTT, re-
latório de monitoração dos elementos da rodovia, dos processos ge-
renciais e outros que estejam previstos no Contrato de Concessão, no
PER ou em regulamento da ANTT;

XXIV - deixar de prestar informações, ou enviar fora do
prazo, ou prestar informações inverídicas à ANTT, quando solici-
tado.

XXV - deixar de apresentar à ANTT cronograma de obras e
planos de trabalho dos "TRABALHOS INICIAIS" e/ou deixar de
apresentar cronograma físico-financeiro na forma estabelecida pela
A N T T;

XXVI - deixar de apresentar ou apresentar fora do prazo à
ANTT, a partir do recebimento da "não objeção" ao projeto, o Plano
de Trabalho acompanhado dos respectivos cronogramas de execução
e/ou as versões finais do Projeto Executivo;

XXVII - operar a concessão sem os equipamentos e veí-
culosespecificados no Contrato e Programa de Exploração da Rodovia
- PER ou cujos equipamentos e veículos apresentem danos que com-
prometam sua funcionalidade;

XXVIII - deixar de intervir, mesmo que provisoriamente, em
recalque em pavimento na cabeceira de OAE e/ou OAC por prazo
superior a 72 (setenta e duas) horas, desde que essa obrigação tenha
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:
I - deixar de providenciar socorro mecânico, na forma es-

tabelecida pelo Contrato de Concessão e/ou pelo PER;
II - deixar de manter ou manter de forma não funcional os

equipamentos obrigatórios dos veículos de socorro mecânico ou de
apoio operacional;

III - deixar de operar ou operar o sistema de combate a
incêndios em desconformidade com o previsto no PER;

IV - deixar de enviar ou enviar fora do prazo à ANTT o
Planejamento Anual ou a Programação Mensal de Obras e Serviços e
suas alterações;

V - deixar de apresentar Projeto Executivo Operacional pre-
viamente à arrecadação do pedágio e/ou deixar de encaminhar, no
prazo previsto no Contrato de Concessão ou no PER, o projeto exe-
cutivo de operação e das obras a serem executadas;

VI - liberar ao tráfego trecho de via com sinalização ho-
rizontal provisória ou definitiva em desconformidade com as normas
técnicas vigentes;

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia com valores de
indicadores de qualidade ou parâmetros de desempenho em desacordo
com os especificados no PER e nas normas técnicas vigentes, exceto
quando objeto de aplicação de multa moratória;

VIII - deixar de remover material da(s) faixa(s) de rola-
mento(s) ou acostamento(s)que obstrua ou comprometa a correta flui-
dez do tráfegono prazo de 6 (seis) horas a partir do evento que lhe
deu origem;

IX - deixar de manter ou manter a sinalização horizontal,
vertical ou aérea, em desconformidade com as normas técnicas vi-
gentes, por prazo superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas as
ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;

X - deixar de recompor barreira rígida ou defensa metálica
danificada no prazo de 48 horas,

XI - deixar de manter elemento de proteção e segurança ou
mantê-lo em condição que comprometa sua funcionalidade;

XII - deixar de intervir para restaurar a funcionalidade de
elemento da rodovia quando da ocorrência de fatos oriundos da ação
de terceiros ou de eventos da natureza que possam colocar em risco
a segurança do usuário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou
conforme estabelecido pela ANTT;

XIII - deixar de recuperar, ainda que provisoriamente, guar-
da-corpo de OAE, inclusive passarela, por prazo superior a 24 (vinte
e quatro) horas, ou, deixar de efetuar sua reposição definitiva, por
prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme Contrato
e/ouPER;

XIV - permitir a ocorrência de flechas nas trilhas de roda,
medidas sob corda de 1,20 metros, em valores superiores aos pre-
vistos no Contrato de Concessão ou no PER;

XV - deixar de promover a aferição das balanças;
XVI - ceder, alienar ou onerar, no todo ou em parte, bens da

concessão, ou realizar qualquer negócio jurídico que vise atingir idên-
tico resultado, salvo as alienações e onerações admitidas;

XVII - deixar de comunicar à ANTT as operações finan-
ceiras realizadas com seus acionistas controladores, diretos ou in-
diretos, ou com empresas que tenham participação direta ou indireta
na concessionária, salvo as operações financeiras vinculadas à pres-
tação do serviço público, ao seu objeto social ou a projetos as-
sociados;

XVIII - deixar de responder às reclamaçõesou não prestar as
informações solicitadas ou prestar informações inverídicas aos usuá-
rios, exceto aquelas previstas na Resolução nº 3.535, de 10 de junho
de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do
recebimento.

XIX - deixar de comunicar a realização de obra ou serviço
emergencial no prazo estabelecido pela ANTT;

XX - não executar obra ou serviço, autorizados por meio de
revisão extraordinária em caráter emergencial, no prazo pré-estabe-
lecido entre a ANTT e a Concessionáriaa contar de sua autoriza-
ção.

XXI - deixar de manter o necessário entendimento com os
entes públicos e privados para a construção, reformulação ou remoção
de acessos, em conjunto com a ANTT, quando for o caso;

XXII - deixar de apresentar, antecipadamente, à ANTT todos
os elementos e documentos necessários ao processo de declaração de
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de ser-
vidão administrativa;

XXIII - deixar de informar às autoridades quaisquer atos ou
fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento em razão das
atividades objeto da concessão;

Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:
I - deixar de divulgar aos usuários as condições adversas ou

problemas de segurança existentes na rodovia;
II - deixar de manter a sinalização de emergência em con-

formidade com as normas técnicas vigentes;
III - deixar ausente ou manter danificado dispositivo anti-

ofuscante em segmento sob passarela, desde que essa obrigação tenha
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

IV - permitir que a área trincada máxima supere aos índices
ou valores previstos conforme Contrato de Concessão e/ou o previsto
no PER;

V - permitir a ocorrência de áreas afetadas por trincas in-
terligadas, conforme Contrato de Concessão e o previsto no PER;

VI - permitir a ocorrência de deflexão característica em va-
lores superiores aos previstos no Contrato de Concessão e no PER;

VII - deixar de adotar as providências cabíveis, inclusive por
vias judiciais, para garantia do patrimônio da rodovia, da faixa de
domínio, das edificações e dos bens da concessão, inclusive quanto à
implantação de acessos irregulares e ocupações ilegais;

VIII - deixar de fiscalizar o uso ou ocupação na "área non
aedificandi" ou deixar de informar a ANTT a respeito;

IX - deixar de manter atualizado o inventário e o registro dos
bens vinculados à concessão;

X - deixar de manter ou manter o sistema operacional da
rodovia de forma que cause comprometimento da segurança ao usuá-
rio.

XI - permitir que a irregularidade longitudinal máxima su-
pere os valores previstos no Contrato de Concessão ou no PER;

XII - deixar de realizar a monitoração dos elementos da
rodovia, dos processos gerenciais ou outros que estejam previstos no
Contrato de Concessão e no PER;

XIII - deixar de prestar apoio às autoridades ou ao Poder
Público em suas ações nos limites do trecho concedido sob sua
responsabilidade;

XIV - deixar de aceitar e/ou submeter-se a todas as medidas
sugeridas e/ou adotadas pelas autoridades com poderes de fiscalização
de trânsito, no âmbito de suas competências;

XV - omitir informação sobre o recebimento de receitas
alternativas, complementares, acessórias e de projetos associados, ou
não registrá-las contabilmente separado;

XVI - deixar de encaminhar à ANTT, tempestivamente e
quando solicitadas, informações empresariais relativas à sua com-
posição acionária e de seus acionistas, ou às relações contratuais, em
todos os níveis, entre a concessionária, seus acionistas e contro-
ladores, aí incluídas as informações contábeis;

XVII - deixar de publicar, anualmente, as demonstrações
financeiras na forma prevista na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976;

XVIII - não implantar o plano de contas conforme padrão
estipulado pela ANTT;

XIX - emitir valores mobiliários, obrigações, títulos finan-
ceiros similares ou negociar debêntures que representem obrigações
de sua responsabilidade, a favor de terceiros, sem a prévia anuência
da ANTT, exceto disposição permissiva no Contrato de Concessão;

XX - alterar o Estatuto Social ou o Acordo de Acionistas
sem prévia anuência da ANTT, conforme os dispositivos contra-
tuais;

XXI - contratar seguro e garantia de maneira irregular ou em
desconformidade ao previsto no Contrato de Concessão;

XXII - deixar de informar à ANTT a abertura de capital no
prazo estipulado no Contrato de Concessão;

XXIII - deixar de entregar ou entregar fora do prazo previsto
o Plano de Gerenciamento de Risco bem como o Plano de Ação
Emergencial, conforme Contrato de Concessão e o PER;

XXIV - deixar de comprovar que realizou os trâmites ne-
cessários para obter todas as licenças e autorizações necessárias ao
exercício das atividades vinculadas à concessão;

XXV - deixar de encaminhar, no prazo estipulado no Con-
trato de Concessão, no PER ou pela ANTT o relatório da execução
física das obras e serviços pertinentes à concessão;

XXVI - deixar de cumprir a programação proveniente de
antecipação de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras
ou serviços que deveriam ter sido executados no mesmo exercício
anual ou no exercício seguinte da concessão de sua propositura.

Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:
I - deixar de providenciar atendimento médico de emer-

gência, na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão e pelo
PER;

II - deixar de implementar esquemas de atendimento a si-
tuações de emergência;

III - deixar de manter ou manter de forma deficiente os
equipamentos obrigatórios dos veículos de atendimento médico;

IV - cobrar tarifa sem prévia autorização ou em valor su-
perior ao autorizado pela ANTT;

V - deixar de apresentar previamente projetos executivos de
obras previstas no PER à ANTT;

VI - iniciar obra sem autorização da ANTT, com exceção das
obras e serviços relativos à manutenção e conservação;

VII - deixar de manter ou manter sinalização vertical de
regulamentação em desconformidade com as normas técnicas vigen-
tes, por prazo superior ao previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

VIII - executar obras ou serviços em desacordo com o pro-
jeto autorizado pela ANTT, exceto nos casos de adequações ne-
cessárias à execução das obras e serviços, devidamente registradas no
"as built";

IX - permitir que a operação ultrapasse em mais de 50
(cinquenta) horas o nível de serviço mínimo estabelecido noContrato
de Concessão ou no PER para cada segmento homogêneo da ro-
dovia;

X - entregar à ANTT bens reversíveis vinculados à con-
cessão que não estejam em perfeitas condições de operacionalidade,
utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante
do seu uso, e livres de ônus e encargos;

XI - impedir ou dificultar o acesso da fiscalização aos dados
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econô-
micos e/ou financeiros, assim como às obras, aos equipamentos e/ou
às instalações integrantes ou vinculadas à concessão;

XII - deixar de contratar seguro ou de prestar garantia;
XIII - deixar de recompor o montante integral da garantia

prestada ou recompô-la fora do prazo fixado, se executada; e
XIV - dar em garantia direitos emergentes da concessão,

bens de propriedade da concessionária vinculados ao serviço con-
cedido, ações do grupo controlador, ou títulos mobiliários conver-
síveis em ações, sem prévia autorização da ANTT, exceto disposição
permissiva no Contrato de Concessão.

Art. 10. As demais infrações estabelecidas nos Contratos de
Concessão e não contempladas nesta resolução serão processadas na
forma definida pelos respectivos Contratos e demais normas apli-
cáveis.

Art. 11. O não pagamento da multa apóstranscorrido prazo
previsto em resolução específica ensejará a execução da garantia
contratual.

Art. 12. Será concedido desconto de 30% (trinta porcento) na
hipótese de a concessionária renunciar expressamenteao direito de
interpor recurso administrativo contra a decisão que lhe aplicou san-
ção, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da notificação de
multa.

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo
constitui confissão de dívida e, portanto, caso não seja efetuado o
pagamento da multa, a inadimplência constitui instrumento hábil e
suficiente para a inscrição do crédito no Cadin e Dívida Ativa, pelo
seu valor originário, conforme o disposto na Resolução nº 3.561, de
12 de agosto de 2010.

Art. 13. O pagamento da multa não desobriga o infrator da
responsabilidade de corrigir a irregularidade.

Art. 14. A Superintendência de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - SUINF, por meio das Gerências ou Coordenações de
Infraestrutura Rodoviária competentes poderão conceder novo prazo,
além do previsto no Contrato de Concessão, no PER ou nesta Re-
solução, caso seja comprovado tecnicamente que a complexidade para
correção da irregularidade demande extensão de prazo.
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Art. 15. A emissão de quantidade superior a 10 (dez) Termos
de Registro de Ocorrência - TRO, dentro do mesmo ano civil e de
igual tipificação, ensejará a expedição de Notificação de Infração -
NI.

§1º O valor da multa a ser aplicada será igual ao valor da
penalidade devida ao não cumprimento da ocorrência especificada no
TRO.

§2º Quando as ocorrências forem superiores ao especificado
no caput e devido a razões supervenientes em virtude de força maior,
caso fortuito, fato da Administração ou de interferências imprevistas,
devidamente comprovadas e justificadas, a Gerência responsável po-
derá deixar de expedir a respectiva NI.

Art. 16. Quando houver divergências entre os prazos, des-
crição e valores das infrações das penalidades estabelecidas nesta
Resolução e os fixados no Contrato de Concessão e seus anexos,
prevalecerãoos prazos previstos nos contratose respectivos anexos.

Art. 17. Quando o Contrato de Concessão ou o PER não
estipularem prazos para correção, consideram-se os prazos previstos
nesta Resolução.

Art. 18. As multas, cujos processos administrativos ainda
não tenham transitado em julgado, poderão ser convertidas em obras
ou serviços voltados à melhoria da rodovia, por solicitação da con-
cessionária e a critério da ANTT, mediante celebração do respectivo
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC e conforme parâmetros a
serem definidos em Resolução específica.

Art. 19. À inexecução parcial ou total, correspondente aos
valores financeiros apurados anualmente a partir do cronograma total,
vigente da concessão, será aplicada sanção, garantida prévia defesa,
no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor financeiro da
inexecução, respeitados os limites mínimo e máximo estabelecidos
nos art. 2º e art. 3º desta Resolução, sem prejuízo da declaração de
caducidade, a critério da ANTT.

§1º Para fins desta Resolução, considera-se cronograma total,
o somatório dos investimentos e serviços constantes dos fluxos de
caixa original e marginal.

§2º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de o
contrato de concessão já prever o desconto de reequilíbrio para a
inexecução parcial ou total, correspondente aos valores financeiros
apurados anualmente a partir do cronograma total, vigente da con-
cessão.

§3º A multa de que trata o caput não se aplicará, con-
comitantemente, aos casos em que a inexecução parcial ou total for
objeto de multa moratória por atraso de cronograma físico de exe-
cução aprovado pela ANTT.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Ficam revogadas as Resoluções ANTT nº 2.665, de
23 de abril de 2008, e nº 3.593, de 6 de outubro de 2010.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 63, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

035, de 1º de abril de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.008227/2013-63, delibera:

Art. 1º Aprovar a Ata e o Relatório da Audiência Pública nº
133/2013, realizada no período de 14 de janeiro a 25 de fevereiro de
2013, com o objetivo de obter subsídios e informações adicionais
para o aprimoramento da resolução, a ser expedida pela ANTT, que
regulamenta as infrações sujeitas às penalidades de advertência e
multa por inexecução contratual na exploração da infraestrutura ro-
doviária concedida.

Art. 2º Determinar, conforme art. 24 da Resolução ANTT nº
3.705, de 10 de agosto de 2011, a divulgação da Ata e do Relatório
no endereço eletrônico da ANTT.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 226, DE 4 DE ABRIL DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no processo nº 50500.062727/2012-60 e considerando os
termos da Deliberação n.º 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à empresa GIF
Consultoria e Projetos Ltda., nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico denominado "Trem das Cachoei-
ras", a ser realizado nos dias 06, 07, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 25,
26, 27 e 28 de abril de 2013, no período diurno.

TRECHO: km 550+000 ao km 553+500, no ramal não ope-
racional de Miguel Burnier a General Carneiro, localizado na malha
concedida à Ferrovia Centro-Atlântica S.A., no município de Rio
Acima, no Estado de Minas Gerais.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela empresa GIF Consultoria e Projetos
Ltda. e pela concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A., aprovadas
pela SUCAR, atualmente denominada SUFER.

Art. 2º A empresa GIF Consultoria e Projetos Ltda. e a
concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A. ficam submetidas às
normas e aos regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de
passageiros e à Resolução nº 359, de 26/11/2003.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 13 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO Nº 0.00.000.001438/2009-51
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO
RELATOR: CONSELHEIRO ALMINO AFONSO FERNANDES
REQUERENTE: PEDRO AMÉRICO DA SILVEIRA NOBRE E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EMENTA REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE
PRAZO. DOCUMENTO QUE AFIRMA O OFERECIMENTO DE
DENÚNCIA E AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO À
PROPOSITURA DAS MEDIDAS JUDICIAIS. NECESSIDADE DE
APURAÇÃO DOS FATOS PELA CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REPRESENTAÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE

1. Ante a inexistência de provas de que as ações referidas no
documento acostado às fls. 37 destes autos foram realmente con-
feccionadas e protocoladas, entendo que o presente pedido deve ser
julgado procedente.

2. A apuração dos fatos pela Corregedoria Nacional do Mi-
nistério Público é de interesse geral, uma vez que o caso está cercado
de ilações e suposições em razão do sumiço de vários documentos, o
que leva a não confirmação de fatos afirmados pelo próprio Mi-
nistério Público Federal.

3. Pedido julgado procedente para determinar a imediata
abertura de apuração dos fatos pela Corregedoria Nacional do Mi-
nistério Público.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em julgar parcialmente procedente o pedido, determi-
nando o envio dos autos à Corregedoria Nacional, nos termos do voto
do Relator. Vencido o Conselheiro Mario Bonsaglia, que entendia
pela improcedência do feito. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Maria Ester.

ALMINO AFONSO
Relator

DECISÃO DE 2 DE ABRIL DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 3 2 8 / 2 0 11 - 9 7
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO
RELATORA: MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES

DECISÃO
(...)De tal forma, considerando que não restou provado a

indenização de férias não gozadas para membros da ativa, que a
motivação das viagens questionadas estão sendo objeto de autos es-
pecíficos que tramitam na Corregedoria Nacional e que os valores
pagos além dos previstos na Resolução CNMP nº58/2010 foram con-
siderados legais até a mudança da legislação de regência, não existe
providência a ser tomada, razão porque determino o arquivamento
dos autos, nos termos do artigo 43, inciso IX, alínea 'c' do
R I C N M P.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Conselheira Relatora

DECISÕES DE 3 DE ABRIL DE 2013

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PROCESSO DISCIPLINAR
Nº 0.00.000.000005/2013-65
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO
(…) Não há, portanto, qualquer contradição ou omissão a ser

sanada, tratando-se, na verdade, de mero inconformismo do reque-
rente com a decisão plenária deste Conselho, insurgindo-se contra a
própria justiça da decisão atacada, razão pela qual julgo improcedente
os presentes Embargos de Declaração.

Publique-se.
Dê-se ciência pessoal ao requerido.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PCA Nº 0.00.000.000375/2013-01
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES -
PROCURADOR DE JUSTIÇA DO MP/PA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(…) Assim sendo, resta claro que não há na decisão embargada

obscuridade, contradição ou omissão, sendo certo que o termo inicial
do prazo para o Governado r do Estado se manifestar consta da
própria Lei Complementar Estadual nº 57/2006 e não existe, nestes
autos, comprovação dos fatos relacionados à devolução da lista ou à
uma nova remessa.

Por todo o exposto, conheço dos Embargos de Declaração,
para julgá-los improcedentes.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO Nº
0.00.000.000054/2012-06
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: AMBFUCAS - Associação dos Empregados e As-
sociados da CASAN, Mantenedores e Beneficiários da Fundação FU-
CAS e dos Beneficiários do PAD - Plano de Auxílio ao Desemprego
e outros
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

DECISÃO
"(...) Diante do exposto, não conheço da presente repre-

sentação por inércia ou por excesso de prazo, nos termos do artigo
43, inciso IX, alíneas "c", do Regimento Interno. Determino, após as
providências de estilo pela Coordenadoria de Processamento de Fei-
tos, o seu arquivamento.".

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES,
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000821/2011-15
RECLAMANTE: PATRÍCIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDÉ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PIAUÍ

Decisão: (…)
Pelas razões ora declinadas, sugiro o arquivamento dos autos

quanto ao episódio do recebimento de cheque, por insuficiência pro-
batória do PAD instaurado na origem, insuscetível de ser revertida por
Revisão Disciplinar.

A seu turno, ante a necessidade de aprofundar as inves-
tigações quanto à inação ministerial diante de possível irregularidade
ocorrida na contratação de serviços pelo município de Cajazeiras do
Piauí/PI, e considerando a inércia da instância local quanto ao ponto,
impõe-se a instauração de SINDICÂNCIA, na forma do art. 31, IV,
c/c o art. 75, ambos do RICNMP.

Sugiro, outrossim, seja oficiado a Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, com o fito de obter informações sobre a adoção de medidas em
face do encaminhamento feito pelo Conselho Superior do MP/PI no
bojo do julgamento do PAD nº 011/2011, quanto ao possível co-
metimento de crime contra a administração pública e quanto à prática
de ato de improbidade administrativa.

Brasília-DF, 30 de janeiro de 2013.
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do Membro Auxiliar desta Corre-
gedoria Nacional (fls. 403/409), nos termos propostos, cujos fun-
damentos adoto como razões de decidir para determinar:

1. o arquivamento, na forma do artigo 74, § 2º, do Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, no que
tange ao recebimento do cheque, diante da inexistência de prova da
emissão da cártula em favor da Promotora;

2. quanto à omissão ministerial, diante das possíveis irre-
gularidades na contratação de serviços pelo município de Cajazeiras
do Piauí-PI, pela instauração de sindicância, na forma do art. 31, IV,
c/c art. 75, ambos do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Oficie-se à Procuradoria-Geral de Justiça para que informe
sobre a adoção de medidas em face do encaminhamento feito pelo
CSMP/PI, no bojo do julgamento do PAD nº 011/2011, quanto ao
possível cometimento de crime contra a administração pública e ato
de improbidade administrativa.

Comunique-se esta decisão, com cópia, ao requerente e à
requerida. Cientifique-se o Plenário.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001472/2012-21
RECLAMANTE: LENIR FÉLIX VIEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MATO GROSSO DO SUL

Decisão: (…)
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Forte em tais fundamentos, considerando que o fato im-
putado não constitui infração disciplinar, opino pelo arquivamento
sumário da Reclamação Disciplinar, na forma do artigo 31, I, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Caso acatado o presente parecer, deverá ser notificado o
Plenário e a reclamante pelo endereço eletrônico fornecido, que, caso
assim entenda, poderá reapresentar notícia de fato, desde que sa-
tisfeitos os requisitos do art. 39, § 2º, do RICNMP.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Brasília, 27 de fevereiro de 2013.
LUÍS PAULO VILLAFAÑE GOMES SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 3/3-verso nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 130-A,
§ 2º, da CF e art. 31, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao interessado, nos termos re-
gimentais.

Publique-se e
Registre-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000224/2013-44
RECLAMANTE: JOSÉ MARCOS BADDINI
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

Decisão: (…)
Prestadas as informações, fica esgotado o objeto deste pro-

cedimento, inexistindo infração disciplinar a ser apurada nesta Cor-
regedoria Nacional, razão pela qual determino o arquivamento do
presente feito, com fulcro no art. 130-A, § 2º, da CF e art. 74, § 2º,
do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamado, ao reclamante e ao Plenário, nos
termos regimentais.

Publique-se e
Registre-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 4 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001274/2012-68
RECLAMANTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO CEARÁ

Decisão: (…)
Pelo exposto, opina-se pelo indeferimento liminar da re-

presentação, na forma do artigo 74, §1º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2013.
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 27/31, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da Constituição Federal e 74, § 1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 4 de março de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 11 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000122/2013-29
RECLAMANTE: RUBÊNIA MARIA VASCONCELOS JAPIASSÚ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

Decisão: (…)
Pelo exposto, opina-se pelo indeferimento liminar da re-

presentação, na forma do artigo 74, §1º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 2013.
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 05/07, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da Constituição Federal e 74, § 1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à reclamante e à reclamada, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 11 de março de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 166ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 2013

Hora: 09h.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre A,
Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala 1223, Asa Sul,
Brasília, DF.
Ordem do dia.
01 - Processo CSMPT nº 08130.006140/2012
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Promoção ao cargo de Procurador Regional do Trabalho
pelo critério de merecimento
Relator: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani
Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho
02 - Processo CSMPT nº 08130.006150/2012
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Promoção ao cargo de Subprocurador-Geral do Trabalho
pelo critério de merecimento (1ª vaga)
Relatora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis.
Revisora: Conselheira Heloisa Maria Moraes Rego Pires
03 - Processo CSMPT nº 2.00.000.000881/2013-81
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Indicação para promoção por antiguidade ao cargo de Sub-
procurador-Geral do Trabalho (2ª vaga)
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury
Revisor: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani
04 - Processo CSMPT nº 08130.002897/2011
Interessada: Maria Aparecida Gugel - Subprocuradora-Geral do Tra-
balho
Assunto: Requerimento de prorrogação de afastamento para cursar
Doutorado junto à Scuola de Dottorato, Unirversitá Degli Stidi di
Roma Tor Vergata em Roma, Itália.
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury
Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta
Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se se-
guirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Conselheiro Secretário

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 68, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000207.2012.01.003/6 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ e encaminhado a esta Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa BT SERVIÇOS
E CONSTRUÇÕES LTDA, relativos ao excesso de jornada de tra-
balho e falta de formalização dos recibos de pagamento de salários;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000207.2012.01.003/6 - 302,
em face de BT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 70, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000249.2012.01.003/8 - 302, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas pela empresa M P CONSTRUTORA E LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA, relativas a não assinatura da CTPS de seus
empregados;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Ministério Público da União
.

Instaurar o Inquérito Civil nº 000249.2012.01.003/8 - 302,
em face de M P CONSTRUTORA E LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS LTDA. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho
THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos ser-
vidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza,
Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 74, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000255.2012.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades perpetradas
pela INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLO-
GIA LTDA, relativas ao atraso ou não pagamento das verbas res-
cisórias e atraso no pagamento de salário, bem como no regime de
sobreaviso;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000255.2012.01.003/0 - 302,
em face de INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDO-
CRINOLOGIA LTDA. Presidirá o inquérito a Procuradora do Tra-
balho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos
servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza,
Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 76, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000225.2012.01.003/8 - 302, instaurado a partir de denúncia si-
gilosa formulada perante a Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades perpetradas
pela DROGARIA TOPFARMA DE CAMPOS LTDA, relativas à
jornada extraordinária, ausência de recolhimento do FGTS, descontos
indevidos e pagamentos não contabilizados;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000225.2012.01.003/8 - 302,
em face de DROGARIA TOPFARMA DE CAMPOS LTDA. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA
SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 77, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000241.2011.01.003/4 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ e encaminhado a esta Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, relativas ao meio ambiente do trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000241.2011.01.003/4 - 302,
em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Presidirá o inquérito
a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 79, DE 3 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 224.2012.01.003/1-302, instaurado a partir de cópias dos autos do
processo judicial nº 0000711-94.2011.5.01.0283, encaminhadas a esta
Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a
prática de irregularidades trabalhistas perpetradas por SINDICATO
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPOS e SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPOS, re-
lativas a conduta antissindical;
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Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 224.2012.01.003/1-302, em fa-
ce de SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPOS e
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CAMPOS. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho
THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos ser-
vidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza,
Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 162, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000334.2013.20.000/9.

Inquirido: Grupo Chefia e Filhos Combustíveis Ltda
Tema(S): 01.02.02. Edificações

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.02.02. Edi-
ficações, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 163, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000325.2013.20.000/8

Inquirido: Office Shop Comércio de Papeis Ltda
Tema(s): 09.02.01. Desvio de Função, 09.06.03.04. Férias, 09.14.02.
Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.02.01. Desvio
de Função, 09.06.03.04. Férias, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência
do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BRISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA No- 164, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000432.2013.20.000/4

Inquirido: RP Comércio de Alimentos Ltda
Tema(s): 09.02.01. Desvio de Função, 09.04. CTPS e registro de
empregados, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com
a Lei, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.02.01. Desvio
de Função, 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS,
09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei,
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 165, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000355.2013.20.000/0

Inquirido: D R Distribuidora de Aço Ltda - EPP
Tema(s): 09.02.01. Desvio de Função, 09.06.02.01. Jornada Extraor-
dinária em Desacordo com a Lei

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.02.01. Desvio
de Função, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a
Lei, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 166, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000395.2013.20.000/9

Inquirido: MC Car Serviços Automotivos
Tema(s): 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS,
09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei,
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.02.01. Jornada Extraordiná-
ria em Desacordo com a Lei, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do
Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 167, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000345.2013.20.000/2

Inquirido: DEIVID, nao informado 3
Tema(s): 07.01.02. Outras Atividades Ilícitas (campo de especificação
obrigatória)

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.01.02. Outras
Atividades Ilícitas (campo de especificação obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº171, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000407.2013.20.000/4

Inquirido: Pinheiro Segurança e Vigilância Ltda
Tema(s): 01.01.04. Atividades e Operações Perigosas

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.04. Ati-
vidades e Operações Perigosas, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº172, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000410.2013.20.000/7

Inquirido: VIG’S - Vigilância e Segurança Ltda.
Tema(s): 01.01.04. Atividades e Operações Perigosas

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.04. Ati-
vidades e Operações Perigosas, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 173, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000404.2013.20.000/5

Inquirido: Multseg Sistemas de Seguranca Ltda
Tema(s): 01.01.04. Atividades e Operações Perigosas

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.04. Ati-
vidades e Operações Perigosas, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 97, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Delega competência ao Secretário de Con-
trole Externo no Estado do Mato Grosso
para assinar Segundo Termo Aditivo ao
Acordo de Cooperação Técnica entre o Tri-
bunal de Contas da União e o Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com
fundamento no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Controle
Externo no Estado do Mato Grosso para assinar, em nome do Tri-
bunal de Contas da União, Segundo Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica com o Tribunal de Contas do Estado do Mato
Grosso, com a finalidade de estabelecer cooperação na área de fis-
calização e capacitação.

Art. 2º Fica designado o Secretário de Controle Externo no
Estado do Mato Grosso para zelar pelo acompanhamento da execução
do Acordo a que se refere o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

Tribunal de Contas da União
.
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1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 10(ORDINÁRIA)
Sessão em 9 de abril de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-002.008/2012-2
Natureza: Representação
Responsáveis: Valdemar Alves de Oliveira e outros
Interessado: Controladoria Geral da União - CGU
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.460/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrezza Carolina Carneiro Tomas Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.597/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eloy Jose Tavares Neto e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.152/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Benedito Pereira da Silva
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Urutaí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.280/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andre Benevenute e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.461/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: João Tarcisio Quirino e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.869/2003-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Xerxes O´dena Tavares e outros
Órgão/Entidade: Conselho Federal de Representantes Comerciais
Advogado constituído nos autos: Raimundo Kleber Xavier, OAB/RS
6549

TC-004.351/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Isolina de Castro Soares
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.679/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Silva de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Norte de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.238/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vilma Braga Moreira
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.243/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Terezinha Maria Neto
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.352/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Beatriz de Oliveira Camara e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.430/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Delci Dias Krauze e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.827/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Francisco Teixeira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.890/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elza Ribeiro Casimiro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.082/2008-9
Apenso: TC 000.261/2007-4 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Prefeitura Municipal de Itacuruba - PE
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itacuruba - PE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 0 5 / 2 0 1 2 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francielle Peres Silva e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.494/2006-4
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2005
Responsáveis: Adauto da Silva e outros
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 5 4 4 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Arlindo José Garcia e outros
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 4 1 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Jane Santos e outros
Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.284/2008-7
Natureza: Representação
Responsáveis: Anizio Costa Pedreira e outros Interessado; Tribunal
de Contas do Estado do Tocantins
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Tocan-
tins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.388/2012-7
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Adriano Meira Ricci; Luiz Cláudio Moraes e outros
Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-001.700/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tracuateua - PA
Interessado: Controladoria Geral da União - CGU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.834/2012-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tucuruí/PA
Interessado: Conselho Municipal de Saúde de Tucuruí/PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.557/2012-3
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém/PA
Interessado: Sindicato dos Médicos do Pará - SINDMEPA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.578/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes
Interessado: Adair Nunes e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.482/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém/PA
Interessado: Serviço de Auditoria do SUS no Estado do Pará - DE-
N A S U S / PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.626/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento na Paraíba
Interessados: Helio Coelho de Carvalho e Valdemar Mendes Braga
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.909/2012-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SC
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.096/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - MAPA
Interessados: Ana Iraidy Santa Brigida e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.131/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Senado Federal - SF
Interessados: Adriana Soares Padilha Macedo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.145/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Pará
Interessado: Nilson da Silva Vieira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.512/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais
Interessados: Francisco de Paulo Carvalho e Gilberto Figueira Go-
dinho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.962/2010-0
Natureza: Tomada de Contas - Exercício de 2009
Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal - MF
Responsáveis: Valdivino José de Oliveira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.065/2012-4
Natureza: Monitoramento
Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro/PE
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.077/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antonina Hamilko Martinhuk
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.255/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Alves Ferreira Filho e outro
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.322/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Armando de Oliveira Gontijo e outro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.328/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Myrian Morussi Reis e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.392/2013-5
Natureza: Admissão
Órgão: Ministério da Saúde
Interessados: Ailton Gomes de Araujo e outros
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-002.394/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Silvio Marcos
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - MC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.465/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rafael Heitor Nunes de Rubim Costa
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RN
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-002.471/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabio Martins de Paula
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás - DR/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.472/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Celso Renato Dutra Junior e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.473/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jose Ivanildo Dionizio Gomes
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do Norte
- DR/RN
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.550/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Interessado: Eurides Medeiros dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.956/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.387/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Helena Pinho Mota
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.794/2013-7
Natureza: Aposentdoria
Interessado: Joao Eduardo da Cunha
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - MI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.847/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Faria e outros
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.467/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Pernambuco
Interessados: Maria Barbosa Miranda e outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.841/2013-9
Natureza: Representação
Interessado: CSI Service Ltda
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
(Diretoria Regional do Pará)
Advogado constituído nos autos: Saulo Cavaleiro de Macedo Pereira
(OAB/PA 13.919)

TC-007.005/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Interessados: Solon Ribeiro de Brito e outro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.204/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Diogo Gomes da Silva
Órgão: Diretoria Regional da ECT no Rio de Janeiro - DR/RJ
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.210/2013-6
Natureza: Admissão
Órgão: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais - DR/MG
Interessados: Mariana Caroline Santos da Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.212/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado:Valter Luiz da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.289/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdemir de Jesus Machado
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.302/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Lázara de Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Rio Grande
do Norte
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.312/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ariston Souza Fontes
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.335/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Paulo de Moraes
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.355/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Raimundo de Freitas
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.366/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sérgio Ricardo Abreu Pereira
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.453/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Sueli José da Silva Rodrigues
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.485/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Pernambuco
Interessado: Cybelle de Oliveira da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.515/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Rita Lucas de Paiva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Ceará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.525/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Interessados: Rosangela Oliveira Eloy e outros.
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-008.547/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AL
Interessado: Odete Souza Leite
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.550/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/ES
Interessado: Fernando Pereira
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.558/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Interessado: Benedita Zulian Cordeiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.606/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Irineu Pereira da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.615/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Odávio Pires de Almeida
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.619/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jacy Nunes Ferreira
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (Vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.690/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Interessado: Antonio Divino de Almeida
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.753/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Interessado: Maria Arlete Chaves Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.758/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PE
Interessado: José Leonildo Pinto Simões
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 6 . 2 0 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Lindbergh Moraes Rodrigues
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão - MA
Interessado: Ministério do Esporte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.478/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cleomaltina Moreira Monteles e outra
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anapurus/MA
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 5 7 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.490/2008-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Darcy Mendes e outros
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Curitiba/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.994/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio da Conceição Costa Ferreira
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral no Maranhão -
TRE/MA
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-001.757/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Eliane Lopes Vergara Silveira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.167/2012-3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Aida Avelino Fião e outras
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.171/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Ana Chaves Pereira Torres e outras
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.444/2010-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eliasibe Alves de Jesus e Walney de Medeiros Ma-
riano
Unidade: Departamento Nacional de Produção Mineral
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.522/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Frederico Antônio Raulino de Oliveira e Márcio An-
tônio Raulino de Oliveira
Unidade: Prefeitura Municipal de Juazeirinho - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.746/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria da Penha Vilela de Medeiros
Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.760/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Otávio de Abreu
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.762/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberico Coelho Cavalcante e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.808/2013-5
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Maria da Gloria Correa de Oliveira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.046/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Newton Martins de Almeida Júnior e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.047/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tácio Pádua dos Santos e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.057/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abadir da Vinci de Jesus Vaz e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.059/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrecia Sepúlveda Ricardo e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.068/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Rafael Rocha Dallabrida e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.073/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Rodrigues Milhomem e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.075/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Natalia Pires de Melo e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.082/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wallacy Soares Xavier e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.268/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oswaldo Rodrigues dos Santos Filho
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.281/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Rosemary Jeremias de Andrade
Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.461/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Neide Maria da Silva e Sueli Sebben Cervantes
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.609/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Isaias Mottin e Walda Maria de Araujo Soares
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.859/2006-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Alcy Araújo
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.202/2003-3
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Recorrente: Florêncio Coelho Torres Filho, ex-Presidente da Câmara
Municipal de Xinguara/PA
Interessado: Francisco Jacinto Brandão, ex-Vice-Prefeito de Xingua-
r a / PA
Unidade: Prefeitura Municipal de Xinguara/PA
Advogada constituída nos autos: Marta Railda Gama de Souza
(OAB/PA 9.934)

TC-017.707/2007-2
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Município de Lagarto/SE
Unidade: Prefeitura Municipal de Lagarto/SE
Advogado constituído nos autos: Agenor de Souza Viana Neto
(OAB/SE 2.770)

TC-019.855/2008-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Jesus Chediak
Unidade: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres - PR
Advogada constituída nos autos: Marina Band Macedo (OAB/RJ
144.150)

TC-021.418/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: João Bosco Barros Rego e outros
Unidade: Governo do Estado do Maranhão
Advogada constituída nos autos: Helena Maria Cavalcanti Haickel
(OAB/MA 2.846).

T C - 0 2 9 . 1 2 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luiz Felipe Almeida Caram Guimarães e Roberto Vital
Ferreira
Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.538/2010-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Natasha Araújo de Albuquerque
Unidade: Gerência Executiva do INSS - Manaus/AM - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.588/2012-6
Natureza: Monitoramento em Prestação de Contas Simplificada
Responsável: Jadir José Péla
Unidade: Centro de Educação Tecnológica do Espírito Santo - CE-
FETES
Advogada constituída nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-003.727/2005-7
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Arionaldo Bomfim Rosendo; João Felício Scardua;
Nilton Gomes Oliveira
Interessados: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - MS; Di-
retoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde - MS; Ministério da
Saúde; Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo; Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo
Unidade: Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.090/2010-1
Apenso: TC 025.748/2009-6 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Recurso de Reconsideração
Responsáveis: Gerência Executiva do INSS - Cuiabá/MT -
INSS/MPS; Joacir Liberato de Jesus; Lucy Rosa da Silva; Propedia
Ind. e Com. Imp. e Exp. Ltda.
Recorrente: Rosemberg Carriel Viana - ME
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Cuiabá/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.214/2008-3
Apenso: TC 017.065/2012-7 (COBRANÇA EXECUTIVA).
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Silvestre Monteiro Martins
Unidade: município de Severiano Melo - RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 9 / 2 0 1 2 - 6
Natureza: Monitoramento
Unidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 7 . 6 11 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Responsável: Irton Oliveira Muzel
Interessado: Câmara Municipal de Abatiá - PR
Unidade: Município de Abatiá - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 0 6 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Responsável: município de Itiquira - MT
Unidades: Ministério da Educação (vinculador); Ministério da Saúde
(vinculador); Ministério dos Transportes (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.722/2009-7
Apenso: TC 025.384/2007-4 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Nilson Gomes Azambuja
Unidades: municípios de Chapadão do Sul - MS e de Selvíria -
MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.432/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Requerentes: Armando Dantas do Nascimento; João Correia Lima
Sobrinho
Unidade: Diretório Regional do PMDB/AC.
Advogado constituído nos autos: Erick Venâncio Lima do Nascimento
(OAB/AC 3055)

T C - 0 2 9 . 1 5 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Unidade: Município de São Miguel do Guaporé - RO.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 8 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Antonio Carlos Brito Maciel; Armando de Queiroz
Monteiro Neto; Carlos Henrique Ramos Fonseca; Paulo Antonio
Skaf; Robson Braga de Andrade
Unidade: Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional. Ad-
vogados constituídos nos autos: Cassio Augusto Muniz Borges
(OAB/RJ 91152) e outros

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-005.741/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ramão Renei Borges
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.277/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adolfo Jose de Aquino; Hebe Camargo
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.353/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Helio Emerson Belluomini
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Seg. e Me-
dicina do Trabalho - Mte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.484/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Glacy Kelly Carvalho Cutrim; Glaucyanne Carvalho
Cutrim; Higo Sergio Silva Cutrim; Izania Silva Cutrim; Terezinha
Cunha Silva; Thamires Marinho Cutrim; Valdelice Maria Carvalho
Cutrim
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.596/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco das Chagas Batista
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PIi
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.597/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adalgisa Moreira de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.726/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Denise Helena Monetti
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Seg. e Me-
dicina do Trabalho - Mte
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-002.265/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Ronaldo Luiz Rezende Malard.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - MMA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.724/2013-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Waldomiro Moreira da Silva.
Entidade: Incra - Superint. Regional/AC - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.553/2013-3
Natureza: Representação.
Representante: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
Entidade: Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo -
Findes.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.259/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Luciano Guilherme Teixeira de Almeida.
Entidade: Incra - Superint. Regional/MA - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 5 1 6 / 2 0 0 9 - 0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Raimundo Sergio Costa de Freitas e Thiago Garcia
Nunes.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região/MS - JT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.033/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Waldeir Nunes de Oliveira.
Entidade: Município de São Luiz - RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.328/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: Cliton Lacerda Carneiro.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.357/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: José Doraci da Rosa.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.365/2012-6
Natureza: Reforma.
Interessado: Josimar Alves da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.988/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: Daniel Simplicio dos Santos.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.994/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: Jose Lima Pires.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.953/2012-7
Natureza: Reforma.
Interessado: Eriton Valnei Ulguim.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.195/2012-5
Natureza: Reforma.
Interessado: José Fernando Silva Goulart.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.706/2012-4
Natureza: Reforma.
Interessado: Flavio Rosa.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.933/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Miguel Olívio do Nascimento de Moura.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.001/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Movimento Viva Camapuã - Movicam, José Geraldo
Siscar (presidente,) e Rubem Teixeira Vasconcellos (coordenador)
Unidade: Movimento Viva Camapuã - Movicam
Advogado constituído nos autos: não há

Sustentação Oral em nome do MOVIMENTO VIVA CAMAPUÃ -
MOVICAM

Interessado(s) na Sustentação Oral
José Geraldo Siscar

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-015.968/2005-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: José Aparecido dos Santos
Unidade: Município de Nova Marilândia/MT Advogados constituídos
nos autos: Hélio Antunes Brandão Neto (OAB/MT 9.490); Renato
Manuel Duarte Costa (OAB/DF 5.060); Daniele Luisa Almeida Ta-
vares (OAB/DF 21.734)

Sustentação Oral em nome de JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

Interessado(s) na Sustentação Oral
Renato Manuel Duarte Costa - OAB/DF 5060

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-003.899/2013-6
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas.
Interessada: Zelinda de Almeida Reis, viúva, pensionista de Newton
Lavenere Reis.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.987/2013-2
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.
Interessados: Ieda Lago Barros Costa, Isidoro Cruz Neto, Jamildo de
Jesus Oliveira e Maria Dalia Pereira da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.992/2013-6
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Interessada: Maria Amelia Souza Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.993/2013-2
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal do Pará.
Interessado: Antonio Alves Teixeira.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-006.581/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Pitimbu - PB.
Responsáveis: Hércules Antônio Pessoa Ribeiro; Link Engenharia
Indústria e Comércio Ltda.
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Mu-
nicipal de Pitimbu - PB.
Advogado constituído nos autos: Manoel Alexandre Cavalcante Belo
(OAB/PB 5.366)

TC-008.843/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira - PB.
Responsáveis: Indústria e Comércio de Placas do Nordeste Ltda.;
Inácio de Oliveira Amorim; Prefeitura Municipal de Teixeira - PB.
Interessados: Ministério do Meio Ambiente; Prefeitura Municipal de
Teixeira - PB; Secretaria de Recursos Hídricos.
Advogado constituído nos autos: Johnson Gonçalves de Abrantes,
(OAB/PB 1.663).

T C - 0 11 . 2 4 6 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador).
Recorrente: Mayara Tupinambá Maciel.
Advogado constituído nos autos: Marcel Sousa Campos (OAB/MA
9.162)

TC-041.782/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
Interessados: Adilson Alves de Almeida; Grazielly Monique Pereira
Lisboa; Lucas Eduardo Alencar Antunes; Maria Leite Villamarim;
Regina Helo Aparecida da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.438/1993-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Interessados: Adrianne Coeli Grippi Lacerda e outros
Responsáveis: Adrianne Coeli Grippi Lacerda e outros
Recorrentes: Adrianne Coeli Grippi Lacerda e outros
Órgão/Entidade: Comando da 12ª Região Militar.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.978/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Francisco Gemu do Prado
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.647/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério do Esporte (vinculador)
Responsáveis: Geraldo Pinheiro Murano e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bela Vista - MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 8 4 / 2 0 1 2 - 3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Rio de Janeiro-Cen-
tro/RJ - INSS/MPS
Interessados: Dila Coutinho Mello e outros
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 2 . 9 2 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação
Interessado: Prefeitura Municipal de Vitória do Jari - AP
Responsáveis: Adelson Ferreira de Figueiredo e outros
Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União (CGU/AP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.391/1999-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -
MEC
Interessados: Domingos Araujo Silva Lopes e outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.088/2009-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Laercio Leonel Leite
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.544/2010-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Interessados: Eneida Bittar Rossini e outros
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 0 3 . 2 3 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Dirceu Pereira de Araújo e Concic Engenharia S.A
Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves - MG
Advogado constituído nos autos: Eustaquio Pereira de Moura Júnior
(OAB/MG 101.583)

TC-015.592/2007-3
(com 1 volume e 3 anexos)
Apenso: TC-021.408/2006-1
Natureza: Prestação de Contas Simplificada
Exercício: 2006
Responsáveis: Eliete de Faria Moreira Nascimento (gerente finan-
ceira), Evandro Monteiro de Barros (presidente da Comissão Per-
manente de Licitação), Osvino Juraszek (Diretor Administrativo e
Financeiro), Pedro Teixeira Chaves (Diretor Superintendente) e Ro-
seane Camurça da Silva (membro da Comissão Permanente de Li-
citação)
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Estado
de Rondônia (Sebrae/RO)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.672/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Wellington Pinheiro do Espírito Santo (ex-empregado)
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.128/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Gilvandro Leão Novato (ex-prefeito) e W.A.G.
Engenharia Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Mato Verde/MG
Advogado constituído nos autos: Bruno Augusto Oliveira Cruz
(OAB/MG nº 85.545)

TC-021.053/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Edmilson Alves Ferreira (ex-empregado)
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogados constituídos nos autos: Leandro Cezar de Oliveira
(OAB/MG 110.640) e Rômulo de Oliveira Fraga (OAB/MG
98.706)

TC-022.126/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José Ubirajara de Arruda Filho
Unidade: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.638/2010-0
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Elsa Teresinha Seganfredo Menin e Marlene Correa
Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social
em Caxias do Sul/RS
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.764/2012-4
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Coordenadoria Geral de Recursos Humanos da Funa-
s a / PA
Interessada: Irene Paraense da Silva
Unidade: Fundação Nacional de Saúde - Superintendência Estadual
no Pará - Funasa/PA
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 3 7 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Pedido de Reexame
Interessados: Augusto Cesar do Nascimento Júnior, José Mariano
Sepúlveda Neto, Iana Dorea Barros Costa e Leonardo Martins Lo-
pes
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há
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T C - 0 11 . 3 4 7 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Mariana Silva Rego Oliveira
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Piauí
Advogado constituído nos autos: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI
6150)

TC-012.022/2005-1
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrentes: Cláudia Regina Rodrigues Ribeiro Teixeira, Yolanda
Bravin, Júlio Maria Rosa e Eguinaldo Aguiar Bastos
Unidade: Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro
(SES/RJ)
Advogados constituídos nos autos: Luiz Paulo Viveiros de Castro
(OAB/RJ 73.146) e José Mauro Couto de Assis Filho (OAB/RJ
96.330)

TC-015.561/2008-5
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: José Santana Neto
Unidade: Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores em To-
cantins - PT/TO Advogados constituídos nos autos: Wylkyson Gomes
de Sousa (OAB/TO 2.838), Elisângela Mesquita Sousa (OAB/TO
2.250) e Joan Rodrigues Milhomem (OAB/SP 223.033 e OAB/TO
3.120-A)

TC-018.640/2003-3
Natureza: Revisão de Ofício em Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gilton Andrade Santos (falecido), Francisco Campos
de Oliveira, Alter Alves Ferraz (falecido), Sebastião Natalino de Lara,
Terezinha Arantes de Campos Lara
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit
Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira de Souza
Aguiar (OAB/MT 2.906), Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT
5.668), Landolfo Vilela Garcia Júnior (OAB/MT 4.352)

TC-023.756/2009-9
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrentes: Margarida Abreu Marçal, Regina Célia Alvim Andrade e
Santa Casa de Misericórdia de Castelo/ES
Unidade: Santa Casa de Misericórdia de Castelo/ES
Advogados constituídos nos autos: Leonardo Pizzol Vinha (OAB/ES
11.893), Marcelo Matedi Alves (OAB/ES 10.751) e Eliano Pinheiro
Silva (OAB/ES 7132)

TC-029.768/2010-1
Apenso: TC-010.218/2012-2
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Raimundo Nonato Alves Pereira
Unidade: Município de Pedreiras/MA
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto, OAB/DF
6098, Antônio Perilo Teixeira Netto, OAB/DF 21359, Adale Telles de
Freitas, OAB/DF 18453 e Guilherme Augusto Fregapani, OAB/DF
34406

TC-031.462/2010-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrentes: G Gomes e Welber Silva Neves
Unidade: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogados constituídos nos autos: Camilo Teixeira Alle (OAB/SP
97.678); Alessandra Koszura (OAB/SP 164.415); e outros

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-006.468/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Beruri/AM
Responsável: Odilon Galvão Picanço
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.584/2006-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidades: Prefeitura Municipal de Ibirapitanga/BA
Responsáveis: Ruiverson Lemos Barcelos, ex Prefeito; Messias San-
tos Construtora Ltda.; Cosme José de Oliveira; João de Almeida
Farias; Dutobrás Construções Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Eric Holanda Tinoco Correia
(OAB/BA 14.458); Otaviano Valverde Oliveira (OAB/BA 16.356);
Carlos Frederico Valverde Oliveira (OAB/BA 15.358); Edson dos
Reis Silva Júnior (OAB/BA 22.130); Igor Holanda Tinoco Correia
(OAB/BA 25.826); Tania Maria Lapa Godinho (OAB/BA 3.628);
Jutahy Magalhães Neto (OAB/DF 23.066; Rafael Brito Funayama
(OAB/DF 19.765); Moisés Silva Pereira (OAB/DF 20.123)

TC-044.697/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de São Paulo de Olivença/AM
Responsável: Alcides Muller
Advogado constituído nos autos: Hiron Ferreira Lima (OAB/AM
2.304).

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-003.981/2013-4
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Incra - Superintendência Regional/AC - MDA.
Interessado: Valdir dos Santos Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.982/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
Interessados: Lucas Viliacorte e Nair Francisca da Costa.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.899/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Responsável: Marco Antônio Leal Calado.
Entidade: Município de Angelim/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 1 0 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Bonfim/RR.
Responsáveis: Alfredo Américo Gadelha, Flávia Cristina Teles de
Moraes e Construtora D.S.S. Ltda.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.702/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Fundação Movimento Cultural de Camaçari.
Responsáveis: Alani dos Santos Cardoso; Antônio Bispo Barreto;
Fundação Movimento Cultural de Camaçari.
Interessados: Fundação Movimento Cultural de Camaçari; Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação/MEC.
Advogados constituídos nos autos: Max Alves Carvalho (OAB/SP
238.869); Sabrina Baik Cho (OAB/SP 228.480).

TC-025.684/2010-8
Natureza: Prestação de Contas.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra) - Superintendência Regional de Santa Catarina - SR(10)SC.
Exercício: 2009.
Responsáveis: Jose dos Santos e João Paulo Lajus Strapazzon.
Interessados: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(Incra); Ministério do Desenvolvimento Agrário (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.930/2010-9
Natureza: Representação.
Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da União.
Responsáveis: Elisabete Saito; Geraldo Batista Martins; Getulio de
Paula Souza; Irene Coelho de Souza Lobo; Maria Cristina Medina
Casagrande; Nilton Bezerra Guedes; Raquel Lockes Stanger; Suzete
Stelmak Pacheco - Incra/PR e Vanda Silveira.
Entidade: Incra - Superintendência Regional/PR - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 4 de abril de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da Câmara

2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 10(ORDINÁRIA)
Sessão em 9 de abril de 2013, às 16h

esumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 0 0 . 7 3 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Airoldi Construcoes Ltda; José Alves dos Santos; Nel-
son de Souza Silva
Entidade: Prefeitura de Guiratinga - MT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-001.073/2013-3
Natureza: Tomada de contas especial
Responsável: Laércio José de Oliveira
Entidade: Prefeitura de São José do Campestre - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.318/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Lina de Sousa; Maria Lina de Souza
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.717/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leonilha Barros Magalhães; Margarida Maria de Al-
meida Prado Alves Batista
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo/Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.754/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Celio Cloves da Silva Rocha; Maria Ione Nogueira
Dias; Ronan Caetano Cruvinel
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Anápolis/GO - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.778/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Suely Aparecida de Almeida Berzotti
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Ribeirão Preto/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.784/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jucelina Dartibali de Souza
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Campinas/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.874/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dailma dos Santos Pacheco Ramacciotti; Gilda Maria
Alvares Pontes; Maria Claudia Pedreira de Cerqueira Costa; Patricia
Dantas Midlej Lima; Paulo Roberto Santos Rosa; Renato Menezes
Santana
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.878/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Carlos Pontes da Silva; José Duclean Nunes de
Souza; Maria de Fátima da Silva; Marilene Damas dos Santos
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.882/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Angélica dos Santos Batista; Francisca Maria Camarco
Barbosa; Joandina Veloso de Melo; Ângela Moreira da Cunha Ra-
belo
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.886/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldeir Alves; Cynthia Theodoro Porto; Elias Antunes da
Silva; João Tomaz de Aquino e Paiva Correa; Paulo de Tarso Nunes;
Regina Lander Mota; Roberto Baptista Ramos; Satoru Kubo
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.917/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Judith Maria Nunes Lopes; Marcia Feu Rosa Figuei-
redo
Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Vitória/ES -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.027/2009-9
Apensos: TC - 023.821/2006-4 (RELATÓRIO DE MONITORA-
M E N TO )
Natureza: Prestação de contas.
Exercício de 2008
Responsáveis: Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita, Romero Lu-
ciano Lucena de Meneses, Roberto Ciciliatti Troncon Filho, Daniel
Lorenz de Azevedo, Paulo Roberto Fagundes, Clóvis da Silva Mon-
teiro, Anísio Soares Vieira e Luiz Pontel de Souza.
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.219/2012-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande
do Norte - Secex/RN
Entidade: Prefeitura de Fernando Pedroza - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.915/2009-7
Natureza: Prestação de contas.
Exercício de 2008
Responsáveis: Carlucio Goncalves Lara; Dilson Pereira dos Santos;
Edilene Felipe de Souza; Evanice Camargo Cardoso; Florindo de
Figueiredo Gomes; Francisca Aneli Viana da Silva; Gilson Pereira da
Costa; Helvio Francer de Moraes; Ivaneizilia Ferreira Noleto; Jose
Henrique Lima e Silva; João dos Reis Ribeiro Barros; Jussara Batista
Moraes Meneses; Leonardo Ribeiro Nunes; Maria da Conceição Aires
Santana; Maria do Socorro Pinheiro de Farias Belem; Selestina Del-
mundes Bezerra; Terezinha Martins da Silva; Walter Botelho da Luz;
Welton Aires de Andrade
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de To-
cantins
Advogado constituído nos autos: não há
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T C - 0 2 0 . 9 8 0 / 2 0 11 - 6
Natureza: Prestação de contas.
Exercício de 2010
Responsáveis: Joaquim Jose Correa Neto; Ruy Gomide Barreira
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.156/2008-8
Natureza: Representação
Responsáveis: Luiz Azar Miguez; Malvina Tania Tuttman; Manuel
Luiz Alves Filho; Ulisses de Castro Moraes
Interessados: Márcia Morgado Miranda Weinschenker - Procuradora
da República
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - Unirio
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 0 5 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Responsável: Alda Luiza Gonçalves da Silva Klippel
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.589/2012-0
Natureza: Monitoramento
Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Mato
Grosso - Dnit/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.277/2012-5
Natureza: Relatório de auditoria
Responsável: Marcelo Cardona Rocha
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-035.695/2012-9
Natureza: Monitoramento
Entidade: Prefeitura de Fernando Pedroza - RN
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.271/2005-3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios No Estado de
Goiás
Unidade: Município de Água Fria de Goiás - GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.842/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Henrique de Almeida Castro
Unidade: Ministério Público Militar - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.863/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adão Leite Moreira e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.872/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria de Lourdes dos Santos
Unidade: Tribunal Regional Federal 5ª Região (PE-AL-CE-PB-RN-
SE)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.124/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Cordeiro Galvão e outros
Unidade: Ministério Público do Trabalho - Mpu
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.147/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Ribeiro Rabaldo; Marcio Vieira Fagundes
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.149/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Karla Ramos de Medeiros
Unidade: Tribunal Regional Federal 5ª Região (PE-AL-CE-PB-RN-
SE)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.282/2010-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Felicidade Gomes de Moura e outros
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.730/2010-5
Natureza: Recurso de Reconsideração - TCE
Recorrente: Cicero Cavalcante de Araujo
Unidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL.
Advogado constituído nos autos: Adeilson Teixeira Bezerra (OAB/AL
nº 4.719).

TC-041.699/2012-2
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP)
Unidade: Departamento de Alimentação e Assistência ao Aluno
(DAAA) da Secretaria de Estado da Educação do Governo do Estado
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.188/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/SC
Unidade: Fundação Nacional do Índio - Funai
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-003.986/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria Eluzia da Silva Santos; Marlene Santana da Sil-
va.
Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.042/2009-2
Apenso: TC - 028.462/2008-4 (Solicitação)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio da Silva Campos Júnior; Clenira Tavares de
Lima; Dante Santullo Júnior; Gilmar Aparecido Passarini; Marco
Antônio de Freitas Pinheiro; Octávio Augusto Regis de Oliveira.
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Coordenação Regional em
Mato Grosso (Funasa/Core/MT).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT (Secex-MT).
Advogados constituídos nos autos: Jorge Lopes Marques (OAB/MT
nº 4.669), Francisco Carneiro de Sousa (OAB/MT nº 6.990), Hélio
Antunes Brandão (OAB/MT nº 9.490) e Hélio Antunes Brandão Filho
(OAB/MT nº 5.934).

TC-006.458/2010-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Celso Hashisaka Júnior
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo - DR/SP
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.140/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Angel Garcia Blanco; e Cibele Nagy
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.141/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Zuyla Marcela Assunção Ramos
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RN - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.994/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dalva Santana de Oliveira e outros.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). Ad-
vogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12605), Luciana Dário Meller (OAB/SC 12964), Daniela de Lara
Prazeres (OAB/SC 12204), Greice Milanese Sônego Osório (OAB/SC
15200).

T C - 0 1 3 . 5 8 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Eugênia Marques de Oliveira Furtado.
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 4 11 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Florêncio Mendes da Silva.
Entidade: Município de Beneditinos/PI.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 6 2 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Custódio Horácio da Silveira.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.455/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Emeliano Teixeira Leite
Entidade: Município de Trindade/PE
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE (Secex/PE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.946/2010-8
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria Regional da República - 5ª Região
(PRR5)

Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa - Coordenação Re-
gional de Pernambuco (Funasa/Core/PE)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE (Secex-PE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.916/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Silva Fonseca; Maria de Jesus Aquino Serra de
Brito.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.305/2012-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mario Rogério Feijo.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-004.906/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Altino Nunes de Oliveira Júnior; Alvaro Siqueira Fer-
nandes; Andre Muniz de Souza; Claudio Martins Gomes; Cristiano
Athie do Amaral; Danielle Senra Siqueira; Edney Freitas da Cruz;
Emanuel José de Oliveira Zucarini; Hanna Rebeca Silva Ferreira;
Helberton Nogueira Lima; Joice Amaral Pacheco; Luciano Delion;
Maira Machado Sokolowski; Marcos da Silva Colares; Nilton de
Martins
Unidade: Empresa Brasil de Comunicação
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.276/2013-6
Natureza: Reforma
Interessado: João da Cruz Maciel Fouro
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.097/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abner Sampaio Ferreira Madeira; Aline Barbosa da
Silva; Amanda de Cassia Amaro; Angela de Oliveira Dias; Barbara
Cristina Moreira Lima; Camila Pires dos Santos; Carlos Roberto
Andrade Lima; Cintia Aparecida Neves da Silva; Claudio Jose da
Silva Melo; Gelson Gomes da Rocha; Jenifer Moreira da Silva; Leo-
nor Cibele de Souza Lopes; Marcos Vinicius de Oliveira Santos:
Patricia de Oliveira Medeiros; Raphael Nogueira de Carvalho Coe-
lho.
Unidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais MD/CM.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.129/2013-4
Natureza: Representação
Representante: Technische Engenharia e Consultoria Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.654/2012-7
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Unidade: município de Alvorada D'oeste/RO
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 8 . 0 11 / 2 0 11 - 2
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Joarez Vrubel, Cleiton José da Silva, Ailton Ribeiro de
Oliveira, Hortência Maria Santos Moura, Gilson Santos Borges, Sér-
gio Maurício Mendonça Cardoso e Alex Sandro Barbosa de Car-
valho
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
S e rg i p e
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 0 7 9 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: João Durval Ramalho Trigueiro Mendes; Osvaldo Pia-
na Filho
Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.198/2013-7
Natureza: Representação.
Unidade: Comando da 1ª Região Militar - MD/CE.
Interessada: Mactecnology Comércio de Informática Ltda.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-000.206/2013-0
Natureza: Representação.
Entidade: Município de São José/SC.
Interessada: Procuradoria da República em Santa Catarina - PR/SC.
Advogado constituído dos autos: não há.
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TC-000.761/2013-3
Natureza: Representação.
Unidade: Comando da 1ª Divisão de Exército - MD/CE.
Interessada: Cooperativa de Trabalho de Professores Colégio Sub-
tenente Duplar Pires de Melo - Cooduplar.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-001.066/2013-7
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Jurema/PE.
Interessado: Agnaldo José Inácio dos Santos, Prefeito.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-001.714/2013-9
Natureza: Representação.
Unidade: Comando Logístico do Exército - MD/CE.
Interessada: Susa do Brasil Indústria e Comércio de Couros e Con-
fecções Ltda.
Advogado constituído dos autos: Eduardo Campos Sigilão, OAB/RJ
n. 175.806.

TC-002.183/2013-7
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessado: Manoel Bento de Almeida.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-002.341/2013-1
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jefferson Leite Soares de Freitas e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-002.352/2013-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Adminstração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Adonai Duarte Gomes e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-002.353/2013-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Judimar das Chagas e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-002.692/2013-9
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessadas: Aldenora Mônica Valença e Maria Luiza Vieira Por-
tácio.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.663/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Alison Renato Pereira e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.723/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE.
Interessado: Vicente Gonçalves da Silva Júnior.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.740/2013-0
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - MD/CE.
Interessados: Adila Michele Galvão Ruela e Outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.929/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Caroline Santos de Souza e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.934/2013-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Cleuton Silva Barbosa e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.941/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Diogo Leal e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.944/2013-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Edgar Gomes da Silva e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.951/2013-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Elizeu Rodrigues de Souza e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.954/2013-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Eurípedes Barsanulfo Garcia de Souza e outros. Ad-
vogado constituído dos autos: não há.

TC-004.958/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Fernando Alcântara de Oliveira e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.966/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Gilson Branco Nascimento e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.969/2013-8
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Hélio Rafael Jara Sanches e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.970/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Humberto costa Santos e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-004.973/2013-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Ivan David Laurindo e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-005.175/2013-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Luiza da Silva Lima e outras.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-005.835/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Antônio de Oliveira Matos e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-008.787/2012-3
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Município de Castelândia/GO.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído dos autos: não há.

T C - 0 1 2 . 3 5 1 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Es-
pírito Santo - SRTE/ES.
Interessada: Eronete de Miranda Bermudes Cabral.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-012.722/2012-0
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Gravatal/SC.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina -
TCE/SC.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-015.935/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Nova Aurora/GO.
Responsável: José Alcino.
Advogado constituído dos autos: não há.

T C - 0 1 7 . 3 7 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Goiânia/GO.
Interessada: Procuradoria da República em Goiás - PR/GO.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-018.255/2010-8
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU.
Interessados: Albemar dos Santos Neves e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-019.256/2009-5
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2008.
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU.
Responsáveis: Elionaldo Maurício Magalhães Moraes e outros. Ad-
vogado constituído dos autos: não há.

TC-020.939/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Responsáveis: Anis Esper e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-028.266/2012-9
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Palmeiras de Goiás/GO.
Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás -
TCM/GO.

Advogado constituído dos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 8 1 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Regional do Estado do Pará - Senar/PA.
Responsáveis: Carlos Fernandes Xavier e outros.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-046.577/2012-2
Natureza: Representação.
Unidade: Secretaria de Estado da Saúde em Santa Catarina.
Interessada: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina - CREMESC
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-046.702/2012-1
Natureza: Representação.
Entidade: Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal -
C R O / D F.
Interessado: Sindicato dos Empregados em Conelhos e Ordens de
Fiscalização Profissional e Entidades Coligadas e Afins do Distrito
Federal - Sindecof/DF.
Advogado constituído dos autos: não há.

TC-046.716/2012-2
Natureza: Representação.
Entidade: Consleho Federal de Medicina - CFM.
Interessado: Sindicato dos Empregados em Conselhos e Ordens de
Fiscalização Profissional e Entidades Coligadas e Afins do Distrito
Federal - Sindecof/DF.
Advogado constituído dos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.896/2013-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de São João do Piauí - PI
Interessado: Gil Carlos Modesto Alves, Prefeito do Município de São
João do Piauí/PI
Advogado constituído nos autos: Daniel Carvalho Oliveira (OAB/PI
5.823)

TC-003.014/2013-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear -
Cnen/MCT
Interessada: Microsens Ltda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.140/2010-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Abaiara - CE
Responsável: Francisco Joaquim Sampaio
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.645/2013-9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Tefé - AM
Interessado: Antenor Moreira Paz, Prefeito do Município de Tefé -
AM
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.689/2013-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Capistrano - CE
Interessado: Jonas Pereira de Lima, Vereador do Município de Ca-
pistrano - CE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.026/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus
Interessados: Adriana de Fátima Barreira; Adriano Caeiro Evange-
lista; Alessandra Braga de Julio; Cláudia Machado Ribeiro; Cláudia
Maria Chaves; Cláudia Regina Alves da Rocha; Daniela Matera do
Monte Lins Gomes; Daniele França Sampaio Cunha; Daniella Gomes
dos Santos; Danielle Salvioli Machado; Diego Fernandes do Nas-
cimento; Elizabeth Messias Feitosa; Eurípedes Gomes da Cruz Júnior;
Fabrício Fares Faustino Gomes; Felipe da Silva Guaraná; Gisele Lana
da Silva; Gisely Miranda de Melo; Gledson Pinheiro Lopes; Jeanne
Cristina Mautoni; Juliana da Silva Amado; Leonardo Neves Batista;
Livia Murer Nacif Gonçalves; Luana Machado Xavier; Lúcia dos
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Santos Ibrahim; Marcela Virgínia Thimóteo da Silva; Paula de Jesus
Moura Aranha; Paulo Celso Liberato Corrêa; Pedro de Almeida Fi-
deles; Rafael Leite Nunes; Rafaela Caroline Noronha Almeida; Ra-
quel Fuscaldi Martins Teixeira; Renata Carleial de Casimiro; Renata
Pereira Passos da Silva; Ricardo Alberton Fernandes; Rita Matos
Coitinho; Thiara Batista Bruxel; Violeta Pires Vilas Boas; e Vivian
Horta
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.089/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - MCT
Interessada: Marcia Helena Lisboa dos Reis
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.519/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia -
MCT
Interessada: Ruth Martins Raposo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.731/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - MinC
Interessado: Julio Vito da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.123/2009-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - MMA
Interessado: Jose Mariano da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.213/2012-9
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de São Paulo - Incra/SP -
MDA

Responsáveis: Alberto Paulo Vasquez; Claudia de Arruda Bueno;
Guilherme Cyrino Carvalho; Jane Mara de Almeida Guilhen; João
Carlos Machado; Jose Giacomo Baccarin; Margarete Carolina do
Nascimento; Maria Isabel Alves Domingos Silveira; Raimundo Pires
Silva; Reinaldo Rodrigues Leite; Sinezio Luiz de Paiva Sapucahy
Filho; e Wanderley de Oliveira Brito
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 3 0 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Itamaraju - BA
Responsáveis: Dilson Batista Santiago e Município de Itamaraju -
BA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-042.167/2012-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região -
T RT / P R
Interessada: Iara Montenegro Bezerra
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-015.548/2008-3
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art. 112 do
R.I)
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 19/2011)
VISTA à Subprocuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COSTA
E SILVA em 07-08-2012 - Ata 27/2012
Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - PR
Interessados: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
PR; Antônio Luis da Silva, Moisés Umberto de Sousa e Vicente
Guedes da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-014.995/2009-9
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Departamento de Polícia Federal - DPF/MJ.
Interessados: Zivaldo Isidoro Costa, Gilberto dos Santos Cortes, An-
tonio Candido de Sousa, Antonio Ferreira Martins, Sonia Magda
Borges da Silveira, Telma Maria de Melo Costa, Jose Manoel de
Barros, Eudes Farias da Silva e Geraldo Jacyntho de Almeida Jr.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.625/2012-9
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Caxias do Sul/RS -
INSS/MPS.
Interessada: Celia Maria Duailibe Furtado
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.216/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção)
Unidade: Prefeitura de Pacajá/PA.
Responsáveis: Pedro Theodoro de Rezende, Santa Maria Comércio e
Representações Ltda. e Luiz Antônio Trevisan Vedoin
Advogado constituído nos autos: Ricardo Afonso Alho Correa
(OAB/PA 13).

T C - 0 2 3 . 3 5 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de São Tomé - RN.
Responsáveis: Afrânio Pereira de Araújo; Gama Construções Civis
Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.627/2010-7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF/MJ.
Interessados: Bruno Santos Silva; Erivan de Melo Moura; Francisca
Mariana Santos Silva; Maria Carvalho da Silva Santos: Marina Santos
Carvalho; Nyedja Waleska Bezerra Moura de Medeiros; Pabllo Ale-
xandre de Holanda Bezerra de Moura
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.864/2007-4
Apenso: TC 003.400/2010-7 (TCE)
Natureza: Representação.
Representante: Divisão de Convênios e Gestão do Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde no Estado do Pará.
Unidade: Prefeitura de Acará/PA.
Responsável: João Ricardo Alves de Oliveira (CPF 048.201.422-91),
ex-Prefeito Municipal.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-028.695/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará (Ce-
f e t / PA ) .
Responsáveis: Ana Cardoso da Silva Campos; Maria Auxiliadora
Souza dos Anjos; Maria Francisca Tereza Martins de Souza; Sérgio
Cabeça Braz e Wilson Tavares Von Paumgartten.
Advogados constituídos nos autos: Carla Ferreira Zarlouth, OAB/PA
5.719; José Raimundo das Virgens Ferreira, OAB/DF 3.761; Luiz
Carlos dos Anjos Cereja, OAB/PA 6.977 e Francisco Agrício Camilo,
OAB/DF 2.447.

TC-030.693/2012-8
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Imprensa Nacional - IN/PR.
Interessados: João Vítor Alves Bilate
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.024/2010-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República (Seppir/PR).
Responsável: Hércules Barbosa Soares e Central de Projetos Ad-
vogada constituída nos autos: Janaína Cordeiro de Moura (OAB/DF
16.381).

TC-031.360/2008-6
Natureza: Admissão.
Unidade: Colégio Pedro II.
Interessados: Ana Luíza Salles, André de Moraes Martins, Júlio César
Martins Nascimento e Rogério da Costa Neves
Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 1 2 . 3 3 4 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Interessado: Manoel Felipe Melo de Almeida
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.568/2009-5
Natureza: Pedidos de Reexame em Representação.
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC.
Responsáveis: Adail Ferreira da Silva Paz; Alexandre Jose de Al-
meida Gama; Almir Pereira de Souza; Angela Maria Rocha Gon-
çalves de Abrantes; Antonio Marcus Nogueira Lima; Antônio Gláucio
de Sousa Gomes; Arjuna Escariao Agripino; Bráulio Maia Júnior;
Claudiano Lopes Diniz; Crislene Rodrigues da Silva Morais; Edeilde
Gonçalves da Silva; Edinalda Gualberto Duarte; Edjane Esmerina
Dias da Silva; Elisabeth de Oliveira; Enilson Palmeira Cavalcanti;
Francisco Augusto de Souza; Fábio de Freitas Pereira; Gilmar Trin-
dade de Araújo; Hermília Feitosa J. Ayres Barbosa; Homero Gustavo
Correia Rodrigues; Jaime Alves Barbosa Sobrinho; Jarbas Sobreira
Moreira Junior; Joaquim Cavalcante de Alencar; Josevaldo Pessoa da
Cunha; José Irelanio Leite de Ataide; José Pinheiro Lopes Neto; José
Wanderley Alves de Sousa; João Batista Queiroz de Carvalho; João
Batista da Silva; Juliana Maria Carneiro Wanderley; Juscelino de
Farias Maribondo; Kilson Pinheiro Lopes; Lemuel Dourado Guerra
Sobrinho; Macário de Araújo Cavalcante; Manassés da Costa Agra
Mello; Moema Soares de Castro; Mário de Sousa Araújo Filho; Mér-
cia de Fátima Araújo Gonçalves Lima; Paulo Matias de Figueiredo
Junior; Paulo de Freitas Monteiro; Paulo de Melo Bastos; Pedro
Vieira de Azevedo; Perla de Sousa Alves; Romulo Raimundo Ma-
ranhão do Vale; Sandra Sueli Carvalho Bezerra; Thompson Fernandes
Mariz; Valdir Cesarino de Souza; Vicente Ferrer Gomes; Vivian Mon-
teiro; Walman Benício de Castro; Wellington Santos Mota
Advogados constituídos nos autos: Jonabio Barbosa dos Santos,
OAB/PB nº 9897; José Campos Filhos, OAB/PB nº 8.581; Tércio de
Sousa Mota, OAB/PB nº 12.092.

TC-016.691/2007-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas Sim-
plificada -
Exercício: 2006
Órgão/Entidade: Serviço Social do Comércio - ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL SP
Exercício: 2007
Responsáveis: Abram Abe Szajman; Amadeu Castanheira; Antonio
Carlos Lima; Ariovaldo Maniezo; Arnaldo Jose Pieralini; Benedito
Toso de Arruda; Carlos Alberto D'ambrósio; Cícero Bueno Brandão
Júnior; Dan Guinsburg; Danilo Santos de Miranda; Eduardo Vampré
do Nascimento; Elisete Berchiol da Silva Iwai; Eládio Arroyo Mar-
tins; Euclides Carli; Heiguiberto Guiba Della Bella Navarro; Ivo
Dall'acqua Júnior; Jair Toledo; Jorge Sarhan Salomão; Jose Maria de
Faria; José Maria Saes Rosa; José Santino de Lira Filho; João Herrera
Martins; Luciano Figliolia; Luiz Deoclécio Massaro Galina; Manuel
Henrique Farias Ramos; Marcio Chaves Pires; Maria Elena Silva
Taques; Mariza Medeiros Scaranci; Mauro Jose Correia; Orlando
Rodrigues; Paulo Fernandes Lucania; Paulo João de Oliveira Alonso;
Paulo Roberto Gullo; Rafik Hussein Saab; Valdir Aparecido dos San-
tos; Walace Garroux Sampaio
Interessado: Serviço Social do Comércio - Administração Regional
SP Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
nº 6.098), Antônio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF nº 21.359), Hen-
rique Araújo Costa (OAB/DF nº 21.989), Paula Cardoso Pires
(OAB/DF nº 23.668), Liliana de Fiori Pereira de Mello (OAB/SP n°
26.875), Carla Bertucci Barbieri (OAB/SP n° 168.856), Alessandra
Gotti Bontempo (OAB/SP n° 154.822), Tito Hesketh (OAB/SP n°
72.780), Fernanda Hesketh (OAB/SP n° 109.524), Guilherme Amo-
rim Campos da Silva (OAB/SP n° 130.183), Marcela Monteiro de
Barros Guimarães (OAB/SP n° 233.053), Tatiana Garlando (OAB/SP
n° 232.858), Adale Luciane Telles (OAB/DF nº 18.453) e Guilherme
Augusto Fregapani (OAB/DF nº 34.406).

TC-020.942/2012-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Interessados: Caio César Domingos Xavier; Caique Cesar Domingos
Xavier; Genilson dos Santos Xavier; Geylson Rodrigo dos Santos;
Gleidison dos Santos Xavier; Josefa Ana dos Santos Xavier; Venesia
Domingos da Silva
Advogado constituído nos autos: Não há.

TC-023.390/2010-7
Natureza(s): Pedido de Reexame em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Espírito
Santo.
Responsável: Superintendência Estadual da Funasa no Espírito San-
to
Interessado: Jorge de Souza Lima
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.565/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ninheira/MG
Responsável: Juvêncio Companheiro de Matos
Interessado: Fundação Nacional de Saúde Funasa/MS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.518/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger - MT.
Responsáveis: Acirel Engenharia e Construcão Ltda e Maria da Gló-
ria Ribeiro Garcia
Advogado constituído nos autos: Denílson Nogueira Moreira
(OAB/MT 6491-B).

T C - 0 3 6 . 8 4 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Extremoz-RN.
Responsável: Walter Soares de Paula
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-001.832/2009-6
Natureza: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
em Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.
Recorrente: Fredi de Azevedo Maia Filho
Interessado: Ministério do Turismo
Advogado constituído nos autos: Ernesto de Albuquerque V. S. Filho,
OAB/PE 8833

TC-001.954/2004-8
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR - JT
Interessados: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR -; Djanyra
Amin Pasqualin
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-023.667/2010-9
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
Interessados: Ana Gabriela Rodrigues Novaes Souza; Helen Fabrícia
Loiola Coutinho Novaes; Raíssa Cláudia Loiola Coutinho Novaes;
Shirley Margareth Loiola Coutinho
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-010.712/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá - PA
Responsáveis: Cláudio Cezar Viana Bezerra, Secretário Municipal de
Saúde no período de 1998/2004 e Gilberto Barata Cardoso, Secretário
Municipal de Saúde no período de 2005/2008
Advogado constituído nos autos: Mailton Marcelo Silva Ferreira
(OAB/PA nº 9.206)

T C - 0 11 . 9 4 6 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Interessados: Mausil Pedro de Souza, Targino Manoel Nunes, Maria
Aparecida Gonçalves, Nilso Marcos Santana, Maria Lúcia Schurahaus
Pfleger e Luzia da Rocha de Souza
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne
(OAB/SC nº 12.605), Luciana Dário Meller (OAB/SC nº 12.964),
Daniela de Lara Prazeres (OAB/SC nº 12.204) e Greice Milanese
Sônego Osório (OAB/SC nº 15.200)

TC-030.731/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Pernambuco
Interessados: Lindalva Pereira Dias; Thalita Dias de Barros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.816/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Interessado: Sarah Veloso Tiburcio dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.823/2012-5
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Interessado: Antonio Mendonça Monteiro Neto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.824/2012-1
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Interessados: Bruno Falcao Feitosa Massa Filho; Karine Jardim Fei-
tosa
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-001.288/2005-6
Natureza: Monitoramento
Interessados: Adeilda Melo de Araújo, Adilsa Cavalcanti da Silva,
Aldenice Macedo dos Santos, Ângela Maria de Jesus Serpa, Antônio
José Coutinho Oliveira, Antônio Tavares Pedrosa, Áurea Correia da
Silva, Clodoaldo Francisco da Luz, Djalma de Arruda Peixoto Filho,
Edna Chagas Pereira, Edna Melo de Lima, Esdras Cabral de Lima,
Fernanda Francisca Motta Accioly, Florismar Alves de Sousa, Fran-
cisco Vieira de Oliveira, Hélio Faustino de Albuquerque, Jara Ca-
valcanti de Souza Tenório e José Alves Torres
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-001.949/2007-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Álvaro Follador, Jorge Botino, Marcelo dos Reis Gon-
çalves, Milton Oliveira da Silva, Newton Motta de Andrade Filho,
Roberto Rinaldi
Unidade: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos
Campos
Advogados constituídos nos autos: José Carlos de Almeida Souza
(OAB/SP 57.998) e Rômulo Magalhães Ledo (OAB/SP 281.211)

TC-002.917/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Enock Nogueira de Lima, Eudécio Ferreira Lima, Rai-
mundo Ciro Melo e Mecânica do Moreno Ltda.
Unidade: Ministério Público do Trabalho/Procuradoria-Geral do Tra-
balho
Advogados constituídos nos autos: Gilberto Garcia Gomes (OAB/DF
8.849), Aline Rodrigues Alarcão Lisboa Ramos (OAB/DF 22.802),
Lucas dos Prazeres Fonseca (OAB/DF 30.588), Waléria Mendes Ma-
galhães (OAB/MG 119.647), Aracéli Alves Rodrigues (OAB/DF
26.720 e OAB/RJ 169.971), Jean Paulo Ruzzarin (OAB/DF 21.006),
Marcos Joel dos Santos (OAB/DF 21.203), Rudi Meira Cassel
(OAB/DF 22.256 e OAB/RJ 170.271) e Caio César Nascimento No-
gueira (OAB/DF 32.165)

TC-002.961/2012-1
Natureza: Representação
Responsáveis: Amarildo Ribeiro Novato, Ana Isabel Mesquita de
Oliveira, Eugênio da Costa Arsky, Luiz Eduardo Pereira Barreto Fi-

lho, Mario Augusto Lopes Moyses, Pedro Hernandes Menezes de
Godois, Pedro Nunes da Mata, Prefeitura Municipal de Altônia/PR;
Rubens Portugal Bacellar; Sociedade Rural de Altônia
Unidade: Município de Altônia/PR
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.078/2012-8
Natureza: Representação
Representante: Advocacia-Geral da União no Estado do Paraná
Responsáveis: Emerson Santo Stresser; Instituto Confiancce; Instituto
Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida; Marcia Ruts
Lazarini; Maria de Fátima Souza de Sant'anna; Organização Socie-
dade Civil de Integração Médica - Oscimed; Rubiene de Fátima
Costa; Sineden Aparecido de Lara; espólio de Adel Ruts, na pessoa
da inventariante - Nerli Geffer Rutz Stresser
Unidade: Município de Rio Branco do Sul/PR
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.797/2012-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Deborah Luciene Antônio; Francisco Romualdo Ferreira
Antônio; Luzia de Souza Gomes; Walter Romualdo Ferreira
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus no Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 7 8 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Responsável: Marcela Tapajós e Silva
Unidade: Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - SRH/MPOG
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 0 0 . 2 1 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação.
Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região
- Creci/SP.
Responsáveis: José Augusto Viana Neto, Adalberto Franco Pelliciari,
Ana Alice de fins Pagnano, Angelita Esnarrriaga Viana, Carlos Ro-
berto Faleiros Diniz, Clovis Cesar da Rocha, Gerisvaldo Ferreira da
Silva, Giasone Albuquerque Candia, Isaura Aparecida dos Santos,
Jackson Carlos Franco, Jean Saab, João Batista Bonadio, João Mo-
desto, Luiz Carlos Kechichian, Luiz Roberto de Barros, Marcus Or-
tega Bonassi, Odil Baur de Sá, Rosangela Martinelli Campagnolo,
Sabino Sidney Pietro, Valentina Aparecida de Fátima Caran, e Wag-
ner Artuzo.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-003.891/2005-3
Natureza: Atos de Admissão.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego.
Interessados: Antonio Xavier de Paula, Joselaine da Con-

ceicao Batista de Andrade Vale, Alberto Benedito da Silva, Hutton
Pinheiro Lages, Alex Sales de Luna, Iane Cavalcante Oliveira, e
Raquel Vieira Cesar.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.015/2012-3
Natureza: Representação.
Entidade: Conselho Regional de Contabilidade de Minas Ge-

rais - CRC/MG.
Interessada: TecZap Comércio e Distribuição Ltda.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

T C - 0 1 9 . 0 5 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de São Francisco do Conde/BA
Responsáveis: Antonio Carlos Vasconcelos Calmon; Osmar

Ramos
Advogado constituído nos autos: Fernando Gonçalves da Sil-

va Campinho (OAB/BA 15.656).

TC-021.187/2010-0
Natureza: Prestação de Contas
Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-

cional - IPHAN/MinC
Responsáveis: Luiz Fernando de Almeida; Maria Emília

Nascimento Santos; Silenir Lima Aguiar de Souza; Magaly de Oli-
veira Cabral Santos; Ana Gita de Oliveira; Fernando Cesar de Vas-
concellos Azeredo; Dalmo Vieira Filho; Jose Leme Galvao Junior;
Márcia Genésia de Sant'anna; e Márcia Helena Gonçalves Rollem-
b e rg

Exercício: 2009
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 4 . 4 7 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Maragogipe/BA
Responsáveis: Carlos Hermano Albuquerque Baumert; Rai-

mundo Gabriel de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 4 de abril de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da Câmara

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 75, DE 13 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
011.290/10-2, no exercício da competência deferida pelo artigo 13 do
Ato da Comissão Diretora nº 10/2010, com base nos itens 21.5.1 e
21.5.2 do Pregão Eletrônico nº 127/2011 e no inciso II do artigo 87
da Lei nº 8.666/1993, aplica à LRZ TREVISAN FERRAMENTAS E
INFORMÁTICA ME, localizada na Rua Doutor Favre, 750, conjunto
501, Centro, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
124901211/0001-15, pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LI-
CITAR COM A UNIÃO, prevista no artigo 7º da Lei nº 10520/2002,
pelo período de 03 (três) meses, a contar da data desta portaria, pela
inexecução total na entrega dos equipamentos previstos no contrato
relativo à nota de empenho 2011NE004232.

WALTER RIBEIRO VALENTE JÚNIOR

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

REPUBLICAÇÃO (*)

PROCESSO: 0006150-06.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO PEREIRA
PROC./ADV.: ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE
OAB: SP-193867
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REAJUS-
TE. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. PARADIGMAS DE TRF. INAD-
MISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Julgado improcedente pedido de revisão de benefício previdenciário
com aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994. Fun-
damento: o benefício não foi calculado com base nos salários de
contribuição passíveis de correção no período. O acórdão manteve a
sentença.
3.A parte traz como paradigmas julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 3ª Região, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e do
Superior Tribunal de justiça.
4.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de tribunais
regionais federais e tribunais estaduais não enseja a admissão do
incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
5.Em relação ao paradigma do STJ, não foram atendidos os requisitos
indispensáveis à comprovação da divergência jurisprudencial uma vez
que não se demonstrou o dissídio a teor do que dispõe o art. 13,
caput, do Regimento Interno da TNU. Não basta a simples transcrição
da ementa dos julgados tidos por divergentes, sendo necessário que a
parte proceda ao devido cotejo analítico de modo a demonstrar a
semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e a
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto
(PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Mo-
reira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100,
relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e
PEDILEF n. 200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 31.3.2012).
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 15 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1,
página 148, com incorreção no original.

PROCESSO: 5007155-59.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIVA MARILENE DE ARRUDA

Poder Judiciário
.
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PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
OAB: RS-31331
PROC./ADV.: KARINE RIGON SILVA BRASIL
OAB: RS-72 107
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n.
2009.71.95.000509-1 e 2005.81.10.001065-3, ambos da relatoria da
Juíza Federal Simone Lemos Fernandes, oportunidade em que se
determinou a devolução, à origem, de todos os recursos com o mes-
mo objeto para manutenção ou adequação do julgado, em acórdãos
assim ementados:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DO INCRA EM NO-
ME DO PAI DO SEGURADO. ADMISSIBILIDADE. DESNECES-
SIDADE DE ABRANGER TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE TRABALHO EXERCIDO A
PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE, ANTES DA PROMULGA-
ÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 6/TNU. INCIDENTE PROVI-
DO.
1. Constitui entendimento dominante desta Turma Nacional que do-
cumentos
comprobatórios da propriedade de imóvel rural por integrante do
grupo familiar (como certidão de propriedade expedida pelo INCRA),
servem de início de prova material do exercício de atividade rural em
regime de economia familiar, independentemente da circunstância de
não abrangerem todo o período de carência, sendo que aos filhos
menores integrantes do grupo admite-se a contagem de tempo de
serviço a partir dos 12 anos de idade. Inteligência das Súmulas 5, 6 e
14 desta Turma Nacional.
2. Incidente provido. Determinação, ainda, de devolução dos recursos
com mesmo objeto às Turmas de origem, a fim de que, nos termos do
art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a ade-
quação da decisão recorrida.4. Pedido de Uniformização parcialmente
provido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo
objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§1º
e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida.
5. Aplicação da Questão de Ordem 20 desta TNU. Adequação do
aresto recorrido à diretriz firmada pela Turma Nacional".
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEM-
PORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA EXTENSÍ-
VEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E 20/TNU.
INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.
1. "Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige
que o início de prova material, corresponda a todo o período equi-
valente à carência do benefício" (Súmula nº 14/TNU).
2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção de prova
testemunhal (Súmula nº 20/TNU).
3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em parte, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do
RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e arts. 7º, inciso VII, e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito desta TNU, , após o
respectivo trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília,10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 02-04-2013, Seção 1,
página 117, com incorreção no original.
PROCESSO: 5013206-73.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALDECIR PANTOJA
PROC./ADV.: BADRYED DA SILVA
OAB: PR-42071
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto por Valdecir Pantoja contra decisão que
negou seguimento a pedido de uniformização pelas seguintes razões:
a) ausência de similitude entre os paradigmas indicados e o acórdão
recorrido; b) impossibilidade de discussão de matéria processual (in-
cidência da Súmula n. 43/TNU).
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da
Turma Recursal do Paraná que confirmou a sentença, julgando par-

cialmente procedente o pedido de reconhecimento e conversão de
serviço especial em tempo de serviço comum, combinado com pedido
alternativo de concessão de aposentadoria integral/proporcional por
tempo de serviço/contribuição.
Concluiu-se o seguinte: a) improcedência do pedido de reconheci-
mento de atividade especial nos períodos de 1º/4/77 a 31/3/78, 1º/5/79
a 10/8/82, 12/1/87 a 4/6/87, 1º/9/87 a 29/4/93, 20/12/93 a 30/1/01 e
1º/8/01 a 30/7/04, convertidos em tempo comum com aplicação do
fator 1,4 (homem); b) improcedência do pedido de reconhecimento de
atividade especial desempenhada no período de 2/1/84 a 12/5/86, pois
a prova documental deve ser apresentada com a inicial ou com a
resposta, tendo em vista não serem documentos novos, que poderiam
ser apresentados a qualquer tempo; c) impossibilidade de concessão
de aposentadoria especial por não cumprimento de tempo de serviço
mínimo; e d) impossibilidade de concessão de aposentadoria comum
por não terem sido cumpridos os requisitos etário e tempo de serviço
nos períodos considerados.
Foram apresentados paradigmas oriundos do STJ que versam sobre a
consideração de tempo de serviço rural em regime de economia
familiar, tendo como início de prova material os documentos em
nome do pai de família.
Dessa forma, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada ante
a inexistência de similitude fático-jurídica entre os casos confron-
tados.
Foram indicados ainda julgados do STJ que versam sobre a hipótese
de serem juntados documentos novos após a inicial e contestação,
respeitados o contraditório e a ausência de má-fé. Todavia, não foi
demonstrada divergência com o acordão recorrido.
Por fim, ressalta-se ser inviável a apreciação de matéria processual
em sede de TNU, tal como o previsto na Lei n. 10.259/2001:
"Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 15 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1,
página 129, com incorreção no original.
PROCESSO: 5000440-67.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OSMAR DE SOUZA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto por OSMAR DE SOUZA contra de-
cisão que negou seguimento a pedido de uniformização ante a ne-
cessidade de reexame dos elementos probatórios constantes dos autos
e a ausência de cotejo entre os acórdãos comparados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela 2ª Turma Recursal de Santa Catarina que manteve a sentença de
improcedência do pedido de reconhecimento de tempo especial.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se pela
impossibilidade de reconhecimento do exercício de atividade especial,
tendo em vista a inexistência de comprovação da exposição a agentes
químicos.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam o seguinte: a)
uma vez atestada a habitualidade e a permanência do trabalho pres-
tado diante de agentes biológicos e químicos nocivos à saúde, quer
através de declaração do preposto da empresa, quer por intermédio do
laudo técnico pericial, é de rigor a conversão do tempo especial em
comum, de acordo com a legislação previdenciária concernente à
época da prestação do serviço; e b) o ruído deve ser considerado
como agente agressivo quando superior aos limites previstos pela
legislação de regência, o fato de a empresa fornecer ao empregado o
equipamento de proteção individual - EPI, mesmo que devidamente
utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposen-
tadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser
apreciado em suas particularidades.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação do desempenho de atividade especial,
mediante submissão a agentes nocivos à saúde é matéria objeto de
dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 21-03-2013, Seção 1,
página 141, com incorreção no original.

PROCESSO: 5038232-76.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SAMUEL LINZMAYER
PROC./ADV.: CAMILA ESMANHOTTO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
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6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em 24/03/2011
uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp n
1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, tam-
bém submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC e
Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1,
página 112, com incorreção no original.

DECISÕES

PROCESSO: 5042074-64.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LEDA BEATRIZ CORDEIRO
PROC./ADV.: SÉRGIO DE ARAGON FERREIRA

DECISÂO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em 24/03/2011
uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp n
1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, tam-
bém submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC e
Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511207-74.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GLORIVALDO ELIAS BRITO BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Cuida-se de embargos de declaração opostos a decisão da Presidência
da TNU que, ao analisar incidente de uniformização de jurisprudência
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, determinou a de-
volução dos autos à origem, para aplicação do entendimento que
viesse a ser definitivamente pacificado no PEDILEF n. 0000244-
74.2010.4.04.7195.
Glorivaldo Elias Brito Barbosa alega que há equívoco, porquanto a
matéria versada na decisão embargada está em desacordo com aquela
discutida no incidente de uniformização. Em outras palavras, não há
correlação lógica entre a fundamentação da decisão e o pedido for-
mulado. Requer o provimento do pedido de uniformização.
É, em síntese, o relatório.
Os embargos são tempestivos, pois foram opostos, via fac-simile, no
dia 25/09/2012, com protocolo dos respectivos originais no dia
27/09/2012.
Compulsando os autos, verifico que razão assiste ao embargante. Há
equívoco na identificação da questão jurídica versada nos autos e,
consequentemente, do precedente indicado.
De fato, o que aqui se discute é a questão do enquadramento da
atividade exercida pelo embargante como especial, bem como se ela
era exercida em caráter habitual ou permanente, questão distinta da
versada no precedente indicado (reflexos da utilização de equipa-
mentos de segurança individual para redução ou eliminação do agente
nocivo).

Feito esse registro e constatado que a parte autora, ora embargante, ao
interpor, na origem, o agravo para essa TNU (antigo pedido de sub-
missão), especificou o cerne da controvérsia e da divergência que
pretendia ver uniformizada, verifico que a questão jurídica também já
foi apreciada sob a sistemática dos recursos repetitivos, mais pre-
cisamente no PEDILEF n. 0002950.15.2008.4.04.7195, da Relatoria
do Juiz Federal Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, nos
seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL EM CO-
MUM APÓS 28/05/1998. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO TEMPO-
RAL DA CONVERSÃO DO PERÍODO TRABALHADO. EXPO-
SIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA DA EXPOSIÇÃO
AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU".
Ante o exposto, acolho os embargos para reconhecer a existência de
erro material na decisão proferida em 14/09/2012 e publicada no
DOU de 20/09/2012, Seção 1, páginas 201/223, tão-somente para
substituir do precedente indicado a decisão embargada, que ora passa
a ser o PEDILEF N. 0002950.15.2008.4.04.7195.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002568-24.2010.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HELUIZ ROBERTO ASSIS FIGUEIREDO
PROC./ADV.: EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI
OAB: SP-136195
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS.
CARÊNCIA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊN-
CIA DE COTEJO ANALÍTICO. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de aposentadoria por idade julgado impro-
cedente por Juizado Especial Federal.
2.Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial, uma vez que não se demonstrou o dis-
sídio a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Regimento Interno da
TNU. Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos
julgados paradigma, sendo necessário que a parte proceda ao devido
cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases
fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses jurídicas
conferidas a um mesmo contexto. A esse respeito, confiram-se estes
julgados: PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal Ro-
gério Moreira Alves, DJe de 1.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012.
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.51.041743-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: PAULO DANTAS CABRAL
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN
OAB: SC-12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
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DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.041663-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ALONCIO GUIMARÃES GOUVEA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.040705-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: WILSON DA ROCHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.

Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.037071-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: GILBERTO SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.037065-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.51.51.037054-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: AMAURI FIGUEIREDO MACHADO
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.037052-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SERGIO SANTOS LESSA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.036901-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FLORIZ LEAL ANDRADE SALES
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
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Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.036894-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO EMANOEL TORRES FERREIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.036861-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ALENCAR DUARTE MOREIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.711385-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA CRISTINA DE MATOS
PROC./ADV.: VICENTE NORONHA DE SOUZA OAB: MG-
51654
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o Pedido de
Uniformização Nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais.
A Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da SJMG negou
seguimento ao pedido pelos seguintes fundamentos: a) os paradigmas
apontados são oriundos de Tribunais Regionais Federais; b) a re-
corrente objetiva o reexame de provas, o que se mostra inviável ante
a aplicação analógica do verbete sumular 42/TNU.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar as razões da
decisão ora agravada, limitando-se a repetir as razões anteriormente
expostas, acerca da qualidade de segurado do instituidor da pensão, e
apontando novos arestos paradigmas, dessa vez oriundos da TNU e
do STJ. Incidente, pois, à espécie, mutatis mutandis, a Questão de
Ordem nº18/TNU, segundo a qual: "É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
Ainda que assim não fosse, correta a fundamentação da decisão agra-
vada, conforme acima exposto.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 26 de março de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.037055-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: HAROLDO PRADO DE AZEVEDO
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN OAB: SC-
12855
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.
Entendeu a Turma de origem que a imunidade tributária instituída até
o valor dos proventos correspondentes ao teto de benefícios do
RGPS, concedida ao servidor público civil, não se estende ao mi-
l i t a r.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e do STF
segundo a qual a imunidade de contribuição previdenciária, até o
limite máximo fixado para o RGPS, aplica-se tanto ao servidor pú-
blico civil quanto ao militar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2010.51.51.040706-0, pacificou sua jurisprudência no sen-
tido de que "A contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados

do RGPS e servidores".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 1º de abril de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500058-07.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOLANGE MARIA PINTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS COSTA OAB: CE-9552
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto por Solange Maria Pinto contra decisão
que negou seguimento a pedido de uniformização ante a impos-
sibilidade de reexame de matéria probatória.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Ceará que denegara beneficio de salário-maternidade a
segurada especial.
A sentença foi mantida por seus próprios fundamentos. Nela, foram
observados os seguintes aspectos: a) a fragilidade da prova docu-
mental apresentada; b) a atitude que a autora demonstrou ao ser
questionada acerca da possibilidade de buscar o benefício em relação
aos outros filhos; e c) o exercício de atividade urbana pela genitora da
requerente. Concluiu-se que não foi comprovado o labor rural em
regime de economia familiar pelo período mínimo exigido para a
concessão do benefício.
Foram indicados paradigmas oriundos do STJ e da TNU que versam
sobre estas questões: a) concessão de aposentadoria rural por idade na
hipótese de o trabalho urbano do marido não descaracterizar o regime
de economia familiar; b) comprovação, mediante documentação idô-
nea, do labor rural, sendo corroborada a prova documental por prova
testemunhal; e c) flexibilização dos meios de prova em caso de boia-
fria.
Dessa forma, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada ante
a inexistência de similitude fático-jurídica entre os casos confron-
tados.
Verifico ainda que a parte buscou comprovar a divergência juris-
prudencial por meio da simples transcrição de notícias de julgamentos
extraídos do sítio do Conselho da Justiça Federal. Considera-se, nesse
caso, não apresentado acórdão paradigma apto a comprovar a di-
vergência. Confiram-se os seguintes precedentes: PEDILEF n.
200738007233088, relator Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Pen-
na, DJe de 15.3.2010; e PEDILEF n. 200638007422494, relatora
Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJe de 22.5.2009.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 15 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5036462-48.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA KRICHAKI CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÂO

Trata-se de agravo interposto por MARIA TEREZINHA KRICHAKI
CARDOSO contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização por inexistir similitude fática entre os julgados objeto da
divergência e por ser inviável o reexame de matéria de fato.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos da ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É do relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de pagamento de valores atrasados re-
lativos à pensão por morte do pai do requerente foi julgado im-
procedente por Juizado Especial Federal. Constatou-se que, a partir da
data em que a autora completou 16 anos, passou a correr a prescrição
quinquenal, de modo que, em 2009 (já com 25 anos de idade),
quando do requerimento administrativo, ocorrera a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos do pedido .
São apresentados paradigmas que dispõem que a norma aplicável à
pensão por morte é a vigente à época do óbito do segurado, bem
como que deve haver identidade quanto ao prazo prescricional con-
ferido a Fazenda Pública e aos administrados.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
juridica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "È possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 0501368-34.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA DE MESQUITA
PROC./ADV.: ANTÔNIO WASHINGTON FROTA
OAB: CE-20 532
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
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E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL PRODUZIDA EM DATA PRÓXIMA AO RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL. DEPOIMEN-
TO PESSOAL DA REQUERENTE DESCONEXO. PROVA TES-
TEMUNHAL DESFAVORÁVEL. PEDIDO INDEFERIDO. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO A TODOS OS FUNDAMENTOS DE IM-
PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DA QO Nº. 18, TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
negou provimento a recurso inominado interposto contra sentença de
improcedência de pedido de aposentadoria por idade rural a segurado
especial. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade do recurso à Pre-
sidência desta Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU.
Distribuição aos Relatores, para melhor análise do pedido.
2 - Apontados como paradigmas da divergência diversos julgados do
STJ, dentre eles, o AgRg no REsp 945.696, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, que fixa a tese de que é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses corres-
pondentes à carência do benefício, desde que a prova testemunhal
amplie a sua eficácia probatória ao tempo de carência.
3 - Acórdão recorrido que desconsiderou a documentação trazida pela
autora em razão de ter sido produzida em época próxima ao re-
querimento administrativo, e, incorporando as razões da sentença,
consignou: "realizada a audiência de instrução, verificou-se que a
autora não tem a menor aparência de agricultora, não sabendo os
menores detalhes acerca do trabalho na agricultura. Ademais, a re-
querente apresentou depoimento inseguro, com respostas desconexas
e sem objetividade. Quanto à testemunha ouvida, esta disse que faz 5
ou 10 anos que a autora não trabalha na agricultura. Ante o exposto,
não estando minimamente comprovado o exercício da agricultura
durante o período necessário, julgo improcedente o pedido constante
da inicial".
4 - Ausência de impugnação de todos os fundamentos de impro-
cedência, uma vez que os acórdãos paradigmas tratam exclusivamente
da possibilidade de configuração do início de prova material, mesmo
quando os documentos apresentados não guardarem correspondência
com todo o período de carência, não se referindo à hipótese na qual
o início de prova material apresentado foi infirmado pelas contra-
dições do depoimento pessoal da requerente e de sua testemunha.
Aplicação da Questão de Ordem nº. 18 desta TNU ("É inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
5 - Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência não
conhecer o incidente de uniformização nos termos do voto-ementa do
r e l a t o r.
Brasília, 15 de maio de 2012.

ALCIDES SALDANHA LIMA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.71.95.014596-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GELMIR VICENTE BINOTTO
PROC./ADV.: LUCIANO GRUTZMACHER
OAB: RS-54312
PROC./ADV.: CLAUDIA DALCIN
OAB: RS-70939
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO AO ARGUMENTO DE QUE O AUTOR NÃO DETINHA
CONTRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES AO PERÍODO DE CA-
RÊNCIA. RECONHECIMENTO, NA ESFERA ADMINISTRATI-
VA, DA EXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES EM NÚMERO SU-
PERIOR AO ADMITIDO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. PROVA
INEQUÍVOCA ACOSTADA AOS AUTOS. PRESSUPOSTO DE
FATO INEXISTENTE (ART. 485, § 1º DO CPC). INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA E
ACÓRDÃO RECORRIDO ANULADOS.
1 - Acórdão recorrido que, adotando os fundamentos da sentença do
JEF, confirmou a improcedência do pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição sob o argumento de que o autor
não possuía recolhimentos em número correspondente ao período de
carência, pois computava somente 37 contribuições na data do re-
querimento administrativo do benefício. Consignou a sentença (fl.
174, v.): "In casu, restou demonstrado nos autos que o autor laborou
como empresário no período de 01-09-1979 a 30-12-1990 e como
autônomo no período de 01-01-1991 a 28-02-1996, como se pode
observar no documento de fl. 23. O número de contribuições efe-
tuadas em favor do autor, contudo, não é coincidente com o período
trabalhado, haja vista que somente há nos autos a comprovação do
recolhimento de 37 contribuições, como se pode observar dos carnês
acostados às fls. 84/87. Assim, como não há nos autos qualquer
indicativo de que o autor teria realizado outras contribuições (...) já
que no Cadastro Nacional de Informações Sociais não consta ne-
nhuma contribuição em favor do autor, não possui ele direito à con-
cessão do benefício postulado (...)".

2 - O próprio INSS, no entanto, reconheceu - consoante documen-
tação anexa ao processo administrativo que instruiu a inicial na qual
constam extratos do CNIS atestando diversas contribuições não aco-
lhidas pelo decisum impugnado - que o autor vertera contribuições
por período superior ao indicado no acórdão, deixando de conceder o
benefício sob o fundamento de que teria ocorrido a perda da qua-
lidade de segurado urbano e de que não seria possível o reconhe-
cimento do período laborado como segurado especial.
3 - Alega o recorrente que arguiu essa contradição em embargos de
declaração os quais, no entanto, não foram providos, a despeito da
prova inequívoca acostada aos autos. Dessa forma, faz-se necessário
o provimento do incidente, em face da constatação de que o decisum
recorrido fundou-se em pressuposto de fato inexistente que autoriza a
declaração de nulidade, por aplicação subsidiária do art. 485, § 1º do
CPC. Esclareça-se, por oportuno, que não há, na sentença confirmada
pelo acórdão recorrido, outro fundamento a embasar a improcedência
do pedido, o que ensejaria o não conhecimento do incidente de
uniformização pela impossibilidade de reexame de matéria de fato.
4 - Incidente de uniformização conhecido e provido, para anular a
Sentença do JEF e o acórdão recorrido, a fim de que os autos re-
tornem ao Juizado de origem, para julgamento da situação fática
posta em juízo, conforme as provas colacionadas aos autos.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dar
provimento ao incidente de uniformização, para anular a sentença e o
acórdão recorrido, nos termos do voto do relator.
Brasília, 16 de agosto de 2012.

ALCIDES SALDANHA LIMA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501106-61.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZA VIEIRA DE LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: ELIANE MARIA GOMES DE AZEVEDO
OAB: CE-7110
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR
RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL COMPROVA-
DA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O INSS pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de procedência, argumentando que a decisão está em confronto com
a jurisprudência dominante no sentido de que o benefício de amparo
assistencial aos portadores de deficiência, previsto no artigo 20 da Lei
8.742/93, constitui benefício de caráter assistencial e personalíssimo,
não sendo possível sua transferência a terceiros. Apresenta acórdão
paradigma da 1ª Turma do Distrito Federal e mencionou contra-
riedade à jurisprudência dominante da Quinta Turma do Superior
Tribunal de Justiça.
2.Ausência de similitude fático-jurídica com o julgado apontado co-
mo paradigma - o qual trata de ação na qual o segurado obrigatório
da previdência social com mais de 16 anos de contribuição em pe-
ríodos intercalados, cujo último recolhimento ocorreu em 30/12/1999
e na data do óbito (31/12/2003), percebia o benefício de amparo
assistencial aos portadores de deficiência - e a decisão recorrida, que
analisando as provas apresentadas pela parte autora, reconheceu a
qualidade de segurado especial de ex-segurado, que recebia o amparo
assistencial, quando deveria estar recebendo o benefício de aposen-
tadoria por invalidez.
3.Incidente de Uniformização não conhecido. Inteligência da questão
de ordem nº 22 (É possível o não-conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma).
4.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a procedência do pedido fundou-se em circunstâncias diversas
das enfrentadas no julgamento paradigmático.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.70.50.003333-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVONE SILVA DE ARRUDA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
OAB: PR-30534
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEMONS-
TRAÇÃO ANALÍTICA DA HIPÓTESE DE CABIMENTO - CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE - POSIÇÃO FIRME DA JURISPRU-
DÊNCIA DA TNU - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Tempestivos e demonstrada analiticamente a hipótese de cabimento,
admito os presentes embargos de declaração.

A contradição sustentada pela parte embargante não existe de fato,
tendo ocorrido antes um equívoco no julgamento do Pedilef
2007.70.66.000523-0, pois o relator originário, Juiz Federal Ronivon
de Aragão, e o relator para o acórdão, Vladimir Santos Vitovsky
externaram idênticos entendimentos com relação aos efeitos a serem
dados aos benefícios concedidos com cálculo da RMI segundo as
regras da MP 242/2005, tendo o vencedor dito que o vencido decidia
pela aplicação da regra rejeitada por ADI aos benefícios concedidos
sob a sua vigência, mas isso não está dito em seu voto vencido.
A contradição deve ser aquela contida no próprio acórdão embargado
e não naquele ao qual se refere, mas, de toda forma, afastada a dúvida
mesmo com relação àquele, tenho que devam ser rejeitados os pre-
sentes declaratórios.
Ante o exposto, voto por conhecer e rejeitar os presentes embargos de
declaração.

ACÓRDÃO

Acordam os Juízes Federais componentes da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais, nos termos do voto
do relator, conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0007668-59.2007.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ALCIDES DURVAL DA CUNHA
PROC./ADV.: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
OAB: SP-153313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE ERRO MATERIAL CONSISTENTE NA INTERPRETAÇÃO DE
QUE O ACÓRDÃO VIOLOU A SÚMULA 42 DA TNU - INE-
XISTÊNCIA DE ADEQUAÇÃO À HIPÓTESE ENSEJADORA DO
RECURSO DECLARATÓRIO - DESEJADOS EFEITOS INFRIN-
GENTES - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Embargos tempestivos.
Ausência de demonstração analítica da hipótese de cabimento dos
embargos declaratórios.
Aduz-se que a decisão embargada enfrentou questão que envolveria
reavaliação de prova fática, em afronta à Súmula 42 da própria
TNU.
A decisão embargada, certa ou errada, não contém erro material, mas
sim, quando muito, interpretação de não incidência da Súmula 42 à
hipótese dos autos, sendo o colegiado, inclusive, dotado dos poderes
de rever os textos de sua Jurisprudência consolidada, o que nem seria
o caso desses autos.
O inconformismo da parte embargante, que de fato pretende efeitos
infringentes aos embargos de declaração, não encontrou caminho ade-
quado nas hipóteses de cabimento dos declaratórios, recorrendo-se ao
defeito genérico do erro material.
Ante o exposto, voto por não conhecer dos presentes embargos de
declaração.

ACÓRDÃO

Acordam os Juízes Federais componentes da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais, nos termos do voto
do relator, não conhecer dos presentes embargos de declaração.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500743-31.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVONETE DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MA-
TERIAL INEXISTENTE - OMISSÃO EXISTENTE - EMBARGOS
CONHECIDOS E ADMITIDOS.
A parte embargante não demonstrou a existência de erro material do
acórdão proferido pela TNU, existindo antes uma diferença de in-
terpretação na análise da similitude fática e jurídica do paradigma
trazido ao exame desse colegiado, entre aquilo que defende e aquilo
que entenderam os juízes componentes da sessão de agosto de
2012.
Porém, entendo que possa se dizer que há omissão, uma vez que do
voto proferido, base do acórdão celebrado, não consta a devida abor-
dagem do fato do acórdão da TR tratar da sentença de interdição
como suficiente à superação da questão da incapacidade para prover
o próprio sustento, enquanto o acórdão paradigma traz com clareza
hipótese em que se considerou que a sentença de interdição era
insuficiente já que constatada a capacidade para o trabalho da parte
interessada.
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Portanto, tenho que não há no acórdão da TR de origem nenhum
outro fundamento suficiente não abordado pelo incidente de uni-
formização a justificar a aplicação da Questão de Ordem 18 da
TNU.
Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e os acolho para
revogar a decisão proferida pela TNU em 16/08/2012, para conhecer
do incidente de uniformização, aguardando no mérito nova pauta.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, conhecer dos embar-
gos de declaração e acolhê-los para conhecer do incidente de uni-
formização, aguardando no mérito nova pauta.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.50.004188-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EDUARDO CADONÁ
PROC./ADV.: GILSON BASSEDONE DE CASTRO
OAB: RS-68619
LITISCONSORTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JA-
NEIRO- UFRJ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - ADEQUAÇÃO PAR-
CIAL À HIPÓTESE ENSEJADORA DO RECURSO DECLARA-
TÓRIO - RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO EM PARTE PA-
RA ESCLARECIMENTO DA DECISÃO, MANTIDA, DE NÃO
CONHECIMENTO DO PEDILEF.
Embargos tempestivos.
Houve a demonstração analítica da hipótese de cabimento dos em-
bargos declaratórios pela ocorrência de obscuridade, mas não de con-
tradição, motivo pelo qual deles conheço em parte.
De fato, a questão da ausência de similitude fático-jurídica entre os
paradigmas trazidos a exame e o acórdão recorrido ficou menos-
prezada no texto do voto que serviu de caminho ao acórdão em-
bargado, merecendo melhor explicitação, para trazer mais luz à even-
tual aspecto obscuro daquela decisão.
O caso concreto dos autos traz acórdão da TR dos JEFs da SJRS, que
analisou e decidiu especificamente sobre os efeitos colaterais do ato
de gestão de anulação de concurso público para ingresso na carreira
de servidor da administração direta, sem contrariar a licitude daquele
ato, mas lembrando que pela responsabilidade objetiva da Admi-
nistração, apenas a culpa exclusiva do terceiro poderia justificar a
isenção de responsabilidade daquela.
Não se está dizendo em momento algum que a Administração não
poderia anular o concurso, antes pelo contrário, tal ato é expres-
samente reputado lícito.
Porém, avança para tratar dos gastos efetuados com o concurso pelo
autor da demanda, danos materiais que a Administração, mesmo não
sendo quem lhes deu causa direta, tendo o dever de zelar pela efi-
ciência do certame, seria responsável, em decorrência da violação do
sigilo das questões e a necessidade de adiar a realização das pro-
vas.
Já os paradigmas trazidos para fundar o Pedilef em momento nenhum
tratam desses aspectos, não havendo em nenhum deles a abordagem
dessa questão para dizer que se exclui a responsabilidade da Ad-
ministração.
Portanto, ainda que sejam parecidos os temas tratados nesses autos
com aqueles dos paradigmas, falta a esses últimos a especificidade
necessária à similitude fático-jurídica ensejadora da uniformização
pela TNU.
Ante o exposto, voto por conhecer dos presentes embargos de de-
claração para acolhê-los em parte, esclarecendo o ponto obscuro da
decisão embargada, mantendo o não conhecimento do Pedilef por
ausência de similitude fático-jurídica dos paradigmas trazidos a exa-
me.
ACÓRDÃO
Acordam os Juízes Federais componentes da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais, nos termos do voto
do relator, conhecer dos presentes embargos de declaração para aco-
lhê-los em parte, esclarecendo o ponto obscuro da decisão embargada,
mantendo o não conhecimento do Pedilef por ausência de similitude
fático-jurídica dos paradigmas trazidos a exame.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.58.012398-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROBERTO ARNOLD
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
OAB: RS-37936
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO AR-
TIGO 34 DO REGIMENTO INTERNO DA TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE 5 DIAS (ART.34 DO R.I. DA

TNU) CONTADOS DA PUBLICAÇÃO (ART.33, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO R.I. DA TNU) - INTEMPESTIVIDADE - DECISÃO
DO COLEGIADO - INADMISSÃO - PRECEDENTE DA TNU -
AGRAVO REGIMENTAL NÃO ADMITIDO.
A parte agravante, irresignada com a decisão de não conhecimento do
seu pedido de uniformização, tomada em 16/08/2012 pelo colegiado,
e publicada em 05/10/2012, interpõe o presente agravo regimental,
com força no artigo 34 do RI da TNU, com ingresso em
15/10/2012.
Intempestividade manifesta do regimental, porquanto a publicação do
acórdão do colegiado da TNU se deu no dia 05/10/2012, uma sexta-
feira, correndo daquela própria data o prazo de cinco dias (arts. 33,
parágrafo único, e 34 do Regimento Interno), vencendo o prazo em
09/10/2012, uma terça-feira, mas a interposição se deu apenas na
segunda-feira da semana seguinte, possivelmente por equívoco quanto
ao prazo, como se fosse de dez dias.
Ademais, ainda que vencida fosse a intempestividade, ainda teríamos
a sua inadmissão por se voltar contra decisão do colegiado e não
apenas do relator.
Ocorre que o agravo regimental de que trata o dispositivo em co-
mento tem cabimento apenas naquelas hipóteses de decisão mono-
crática do relator.
Assim já decidiu a TNU, recentemente, conforme segue:
EMENTA-VOTO - AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 34 DO RE-
GIMENTO INTERNO DA TNU. DECISÃO DO COLEGIADO. IN-
VIABILIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O agravo regi-
mental é cabível na hipótese de decisão monocrática do relator, caso
inocorrente na espécie, pois a decisão foi tomada pelo colegiado da
TNU na Sessão de 15 de dezembro de 2011. 2. Agravo regimental
não conhecido, com base no artigo 34 do RI/TNU.
(PEDIDO 00135814220084013200, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO
FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU
01/06/2012.)
Ante o exposto, inadmito o agravo regimental.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, inadmitir o agravo
regimental.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.57.005891-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CLAUDIA DEMETERKO WICHINHESKI
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER
OAB: SC 13.587
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DA HIPÓTESE DE CABIMENTO - EFEITOS
INFRINGENTES - INADMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E
R E J E I TA D O S .
A parte embargante sustenta tratar-se de declaratórios "visando a
correção de omissão, contradição e/ou obscuridade no julgamento" e
nas razões propriamente ditas trata, em um dos títulos, da "con-
tradição / omissão no julgado", mas em momento nenhum produz
demonstração analítica de qualquer das hipóteses de cabimento dos
declaratórios, não sendo admitido que apenas as elenque.
Resta evidente que o embargante pretende apenas efeitos infringentes
aos declaratórios, e é assim que diz que a premissa da decisão do
colegiado está "equivocada", não omissa, contraditória ou obscura.
Veja-se a parte destacada abaixo:
DA CONTRADIÇÃO /OMISSÃO NO JULGADO
o MM. Juiz Federal da Turma Nacional de Uniformização consignou
que " a parte autora já se encontrava aposentada por ocasião da
publicação da EC 41/20013, motivo pelo qual faz jus à percepção de
eventuais benefícios posteriormente concedidos aos servidores ativos,
nos termos do art. 7º da aludida Emenda Constitucional. Deste modo,
não há similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e o acórdão do
STJ colacionado como paradigma. Incide Questão de Ordem 22".
Entretanto, tal premissa mostra-se, data vênia, equivocada, na medida
em que, nas razões do pedido de uniformização, é suscitada di-
vergência com o externado pelo STJ nos autos do MS nº 14.743-DF,
Rel. Min. Teori Zavaski, no sentido de que enquanto não imple-
mentados os requisitos próprios para a aquisição do direito (que, no
caso do benefício de pensão por morte, enfatize-se, é o fortalecimento
do servidor), não há qualquer empecilho constitucional que iniba o
legislador, muito menos o Constituinte, de alterar as normas que
regem o benefício.
Ante o exposto, não conheço dos embargos declaratórios por não
demonstrada a ocorrência de erro material ou contradição.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos de declaração.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0517376-95.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DA ROCHA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
PROC./ADV.: JOSÉ HUMBERTO CARNEIRO
OAB: CE-9858
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO - DUAS QUESTÕES
FORAM LEVADAS A JULGAMENTO PELO RECURSO DA SEN-
TENÇA QUE NÃO FORAM ABORDADAS NO ACÓRDÃO DA
TURMA RECURSAL DE ORIGEM - DA MESMA FORMA, TAIS
QUESTÕES FORAM SUSCITADAS NO PEDILEF E NOVAMEN-
TE OMITIDAS NO ACÓRDÃO ORA EMBARGADO - ADEQUA-
ÇÃO À HIPÓTESE ENSEJADORA DO RECURSO DECLARA-
TÓRIO - RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO PARA CONHE-
CER DO PEDILEF E, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, PARA ANULAR O ACÓRDÃO DA TURMA RECUR-
SAL DO CEARÁ.
Embargos tempestivos. Houve a demonstração analítica da hipótese
de cabimento dos embargos declaratórios, motivo pelo qual deles
conheço.
De fato o recurso da sentença cível já reclamava duas questões: a
única prova da atividade rural seria recente e não foram apresentadas
provas da união estável da autora da demanda com aquele cujo nome
figura na documentação.
O acórdão da Turma Recursal de origem silenciou sobre essas ques-
tões, parecendo ter sido vazado em termos genéricos, sem qualquer
especificidade do caso concreto.
No Pedilef novamente as questões são trazidas a julgamento, mas o
acórdão embargado silencia sobre as duas questões, restando evidente
a omissão.
Ante o exposto, voto por conhecer dos presentes embargos de de-
claração para acolhê-los, para o fim de superar a questão do co-
nhecimento do Pedilef e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
anular o acórdão da Turma Recursal do Ceará, para que se pronuncie
expressamente sobre a matéria do recurso, notadamente quanto à
suposta não contemporaneidade do documento considerado para iní-
cio de prova material e para que se manifeste sobre a prova da
existência de união estável da autora da demanda com Antonio Rocha
da Silva ou sob qual fundamento é aceita a prova.

ACÓRDÃO

Acordam os Juízes Federais componentes da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais, nos termos do voto
do relator, conhecer e acolher os presentes embargos de declaração,
para o fim de superar a questão do conhecimento do Pedilef e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para anular o acórdão da Turma
Recursal do Ceará, para que se pronuncie expressamente sobre a
matéria do recurso, notadamente quanto à suposta não contempo-
raneidade do documento considerado para início de prova material e
para que se manifeste sobre a prova da existência de união estável da
autora da demanda com Antonio Rocha da Silva ou sob qual fun-
damento é aceita a prova.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.71.64.002704-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS RIBAS DE MOURA JÚ-
NIOR
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE MOURA
OAB: RS-6258
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDADOS
EM OMISSÃO - PRESENTE A DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA -
DECISÃO EMBARGADA NÃO CONTÉM OMISSÃO A SER SU-

PRIDA - EFEITO INFRINGENTE INTENTADO -RECURSO CO-
NHECIDO E REJEITADO.
Tempestivos e com demonstração analítica da hipótese de cabimento,
admito os presentes embargos de declaração.
O voto do relator, no qual se fundou o acórdão de 11/09/2012, aborda
expressamente ambas as situações tratadas no Pedilef, não havendo
omissão alguma, se não entendimento diverso daquele defendido pelo
e m b a rg a n t e .
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Ao dizer que o acórdão da TR dos JEFs da SJRS não contém nu-
lidade, o relator disse, por outras palavras, que a ausência de uma
ementa não invalida a decisão recursal, quando se apropria do fun-
damentos da sentença.
Logo, o que se pretende, em última análise, é que se reconheça aos
presentes embargos os efeitos infringentes.
Ante o exposto, voto por conhecer e rejeitar os embargos de de-
claração.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais por conhecer e rejeitar os presentes em-
bargos de declaração, na forma do voto do relator.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.70.54.002507-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALBERTO DOMINGOS MARTINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DO PONTO CONTRADITÓRIO
- OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL - EMBARGOS CONHE-
CIDOS E ACOLHIDOS PARA ESCLARECER A SITUAÇÃO DOS
AUTOS - PEDILEF NÃO CONHECIDO POR NÃO HAVER DI-
VERGÊNCIA DA DECISÃO DA TR-PR COM A DO PARADIG-
MA - ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICAS E REVOLVIMENTO
DA PROVA ESTÃO FORA DA COMPETÊNCIA DE UNIFOR-
MIZAÇÃO.
A contradição que justifica a interposição de embargos de declaração
é aquela interna ao próprio voto, ementa e acórdão, e não a di-
versidade da matéria tratada no pedido de uniformização com aque-
las.
Entretanto, nada impede, e antes aconselha, que se reconheça a ocor-
rência de erro material, quando a diversidade é tamanha que esse
resta evidenciado.
Assim, conheço dos embargos de declaração e acolho-os para anular
aquele julgado anterior pela ocorrência do erro material.
E, retornando ao exame da admissibilidade daquele pedido de uni-
formização, entendo que o caso se enquadra na hipótese da Súmula
42 da TNU, porquanto não houve ofensa ao ditado na Súmula 46,
mas antes a apurada análise da prova documental e oral, concluindo
pela descaracterização da condição de rurícola pelo exercício pro-
longado de atividade urbana e de prova frágil do retorno à atividade
rural.
SÚMULA 42
DJ DATA:03/11/2011
PG:00128Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
SÚMULA 46
DOU DATA 15/03/2012
PG: 00119O exercício de atividade urbana intercalada não impede a
concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural, condição
que deve ser analisada no caso concreto.
Ademais, ainda que vencida fosse a questão do conhecimento, seria o
caso de reafirmar o entendimento da TNU exposto no enunciado da
Súmula 54.
SÚMULA 54
DOU 07/05/2012
PG. 00112Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve
ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento ad-
ministrativo ou à data do implemento da idade mínima.
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e acolho-os
para, reconhecendo o erro material, anular o julgamento anterior
quanto à admissibilidade do pedido de uniformização e, prosseguindo,
negar a admissibilidade do pedido de uniformização por novo fun-
damento, nos termos do voto acima.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, conheço dos embargos
de declaração e acolho-os para, reconhecendo o erro material, anular
o julgamento anterior quanto à admissibilidade do pedido de uni-
formização e, prosseguindo, negar a admissibilidade do pedido de
uniformização por novo fundamento.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500504-16.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
OAB: CE-17014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO AR-
TIGO 34 DO REGIMENTO INTERNO DA TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -

DECISÃO DO COLEGIADO - INADMISSÃO - PRECEDENTE
DA TNU - AGRAVO REGIMENTAL NÃO ADMITIDO.
A parte agravante, irresignada com a decisão de não conhecimento do
seu pedido de uniformização, tomada em 16/08/2012 pelo colegiado,
por unanimidade, interpõe o presente agravo regimental, com força no
artigo 34 do RI da TNU.
Ocorre que o agravo regimental de que trata o dispositivo em co-
mento tem cabimento apenas naquelas hipóteses de decisão mono-
crática do relator.
Assim já decidiu a TNU, recentemente, conforme segue:
EMENTA-VOTO - AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 34 DO RE-
GIMENTO INTERNO DA TNU. DECISÃO DO COLEGIADO. IN-
VIABILIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O agravo regi-
mental é cabível na hipótese de decisão monocrática do relator, caso
inocorrente na espécie, pois a decisão foi tomada pelo colegiado da
TNU na Sessão de 15 de dezembro de 2011. 2. Agravo regimental
não conhecido, com base no artigo 34 do RI/TNU.
(PEDIDO 00135814220084013200, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO
FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU
01/06/2012.)
Ante o exposto, inadmito o agravo regimental.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, inadmitir o agravo
regimental.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5021673-44.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AVANY MERCEDEZ BARDDAL ROSA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
OAB: SC 15.701-A
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLÁU-
DIO FLORES DA CUNHA

E M E N TA

TRIBUTÁRIO - É EXCEPCIONAL A NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA DAS FÉRIAS DE TRABALHADOR AVULSO, QUE SE
PRESUME AS GOZE ANUALMENTE - A ESPECIFICIDADE DA
LIBERDADE DE ATUAÇÃO DO TRABALHADOR AVULSO,
QUE SE COLOCA PARA TRABALHAR, NÃO DESCARACTE-
RIZA, POR SI SÓ, A NATUREZA INDENIZATÓRIA DO PAGA-
MENTO DE FÉRIAS, SE COMPROVADO QUE NÃO HOUVE O
GOZO EM PERÍODO DE UM ANO - ÔNUS DA PROVA DO
TRABALHADOR AVULSO - PROVA NÃO PRODUZIDA - PE-
DILEF CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, conhecer do pedido de
uniformização da interpretação de lei federal e, por maioria, negar-lhe
provimento.
Sugestão ao MM. Ministro Presidente que seja atribuído aos feitos
que versem sobre o mesmo tema a sistemática disposta no art. 7o do
Regimento Interno desta TNU.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500104-84.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL
ACÓRDÃO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO
PARA REFORMAR SENTENÇA MONOCRÁTICA. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO QUE SÓ ATACA UM FUNDAMENTO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que reformou sentença de procedência de
aposentadoria por idade rural sob os seguintes fundamentos: "No caso
que ora se cuida, embora o juízo monocrático haja vislumbrado o
contexto probatório por outra ótica, tenho, ao contrário, que a(s)
parte(s) autora(s) não se desincumbiu(ram) em trazer para os autos
documentação idônea e contemporânea à época dos fatos a provar -
Súmula 34 da TNU, enfim, não há comprovação da atividade rural
conforme exigido pela lei de regência. Noutro tanto, afora o cum-
primento dos requisitos e até mesmo afastando incongruências lógicas
é necessário que no período exigido de comprovada atividade rurícola

não haja a demonstração do exercício de atividades incompatíveis
com o labor no campo, tal como longa e contínua atividade urbana ou
vínculo estatutário"
2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado da Turma Re-
cursal afronta jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça que aceita os mesmos documentos apresentados pela autora como
início de prova material.
3. Em que pese à primeira vista a questão posta no pedido de uni-
formização pareça atrair a incidência da Questão de Ordem nº 18
desta TNU ("É inadmissível o pedido de uniformização quando a
decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles."), uma análise mais detida
dos autos demonstra não ser essa a melhor solução.
4. No caso, a Turma Recursal de origem entendeu pela improcedência
do pedido em razão da (1) ausência de início de prova material e
também (2) pelo exercício, no período de carência, de atividades
incompatíveis com o labor no campo. Todavia, esse segundo fun-
damento foi apresentado de maneira deveras genérica, sem indicação
de documentos ou circunstâncias fáticas constantes nos autos que
demonstrassem eventual labor urbano da autora ou de seu cônjuge no
período relativo à carência. Note-se que essa questão do labor urbano
sequer foi ventilada na sentença monocrática ou no recurso ino-
minado interposto pelo INSS.
5. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apropriada ao
modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não se con-
funde com a ausência ou deficiência na fundamentação do julgado.
Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quando se
apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades do
caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz Fe-
deral José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).
6. A adoção de premissas não afasta o dever de análise concreta de
cada prova potencialmente relevante para a formação do conven-
cimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exercício da
defesa do sucumbente, na qual está compreendida a
faculdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel.
Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ 05/05/2010).
7. Tenho que a deficiência da motivação do acórdão recorrido frus-
trou o próprio manejo adequado do presente pedido de uniformi-
zação.
8. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos autos à
Turma Recursal de origem para novo julgamento. Prejudicado o in-
cidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização anular o acórdão
recorrido e declarar prejudicado o incidente de uniformização, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.58.010314-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRISTINA MARGOT RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCELO JOSUÉ SEFERIN
OAB: RS-50599
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ
VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PERÍODO ANTE-
RIOR À LEI 9.032/95. CATEGORIA PROFISSIONAL. ENQUA-
DRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. INEXIGIBILI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE A
AGENTE NOCIVO.
1. Esta TNU tem firme posicionamento no sentido de que "a ne-
cessidade de comprovação de exposição permanente e efetiva aos
agentes nocivos foi estabelecida pela Lei 9.032, publicada em 29 de
abril de 1995, que alterou a redação do § 3.º do art. 57 da Lei
8.213/91, e não admite aplicação retroativa, bastando o enquadra-
mento da atividade nas relações dos Decretos 53.831/64 ou
83.080/79, quando exercida em período anterior ao advento da re-
ferida lei." (PEDILEF 200672950176317, JUIZ FEDERAL JOÃO
CARLOS COSTA MAYER SOARES, TNU - Turma Nacional de
Uniformização, DJ 22/05/2009.)
1.1 Entendimento reafirmado no PEDILEF 200772550014768, JUIZ
FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 17/06/2011 SEÇÃO
1.)
2. Solução diversa poderia ser dada caso se cogitasse de desvio de
função ou de exercício de atividades eminentemente administrativas.
Todavia, nenhum questionamento a esse respeito foi levantado na
sentença ou no acórdão.
3. Incidente conhecido e parcialmente provido para o fim de: (a)
reiterar o entendimento de que, em se tratando de especialidade em
razão do enquadramento da atividade por categoria profissional, basta
a demonstração do efetivo exercício da atividade, sendo desnecessária
a comprovação de exposição habitual e permanente a agentes nocivos
(b) determinar que a Turma Recursal de origem proceda à adequação
do acórdão recorrido à tese uniformizada pela TNU, reexaminado a
possibilidade de reconhecimento de atividade especial no período
anterior a 29/4/1995.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer do
incidente de uniformização e a ele dar parcial provimento, nos termos
do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.70.51.005000-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS ANDRÉ
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ
VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCULA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
DOCUMENTOS NÃO CONTEMPORÂNEOS. QUESTÃO DE OR-
DEM N° 18. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO
EM PARTE E, NESTA PARTE, PROVIDO.
1. Período de 28/08/1965 a 31/12/1968:
1.1 Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do art. 14,
§2°, Lei n° 10.259/2001.
1.2 "Certidões do registro civil (nascimento, casamento ou óbito) em
nome do segurado ou de outro membro do grupo familiar servem
como início de prova material, independentemente de serem con-
temporâneos aos fatos que se pretendem comprovar. Precedente desta
TNU (PEDILEF 200670950141890)". (PEDILEF 200932007044100,
Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES, Data da Decisão 14/06/2011, Fonte/Data da Publi-
cação DOU 22/07/2011, SEÇÃO 1). Não se exige o início de prova
material referente a cada ano em que se pretenda o reconhecimento
de atividade rurícola. Ainda que intervalados no tempo, tais do-
cumentos não deixam de retratar o exercício de atividade rurícola,
que se presume contínua.
2. Período de 01/01/1983 a 28/02/1989:
2.1 Nos termos da Questão de Ordem nº 18. "É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
2.2 No caso, a Turma Recursal de origem entendeu pela impro-
cedência do pedido em razão da (1) ausência de início de prova
material e também (2) ausência de prova testemunhal para o período,
uma vez que as testemunhas ouvidas teriam presenciado o labor
rurícola da autora apenas até o ano de 1982. O incidente de uni-
formização, todavia, insurge-se tão somente sobre a possibilidade de
nova valoração jurídica da prova material, circunstância que, ainda
que acolhida, não modificaria o julgamento da demanda.
3. Incidente conhecido em parte, e na parte conhecida, provido par-
cialmente, para o fim de anular o acórdão e determinar à Turma
Recursal de origem novo julgamento do feito com base nas premissas
de direito acima expostas (Questão de Ordem n° 20/TNU).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização CONHECER
EM PARTE do incidente de uniformização e, na parte conhecida,
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao incidente, nos termos do voto e
notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.58.002105-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADONIS GUNTZEL DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ
VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. MENOR VA-
LOR-TETO. INPC. LEI N. 6.708/79. PERÍODOS POSTERIORES A
MAIO/1982. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. ARTIGO 14, §2º DA LEI N.
10.259/01. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Acórdão de TRF e decisões de Turmas Recursais da mesma região
não caracterizam divergência para fins de admissão do incidente de
uniformização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
2. Acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência atual
desta Turma e do STJ no sentido de que a revisão da renda mensal
inicial dos benefícios previdenciários mediante correção do menor
valor-teto contido no período básico de cálculo pelos índices do INPC
só atinge os benefícios deferidos entre novembro de 1979 e abril de
1982. Precedente desta Turma: Pedido 200670500057945, Juíza Fe-
deral Vanessa Vieira De Mello, DOU 08/07/2011.

3. Caso em que o benefício do autor foi concedido em 29.08.1984.
4. Aplicação da questão de ordem nº 24: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
5. Incidente de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização, não conhecer o
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Curitiba, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502513-62.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FIDELES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ
VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
QUESTÃO DE ORDEM Nº. 22 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Os julgados paradigmas não apresentam similitude fático-jurídica
com a situação verificada nos autos.
1.1 No PEDILEF 200783035010200 assentou-se a tese de que o fato
de o trabalhador rural ter exercido atividade urbana no período re-
lativo à carência não é suficiente, por si só, para o indeferimento do
benefício de aposentadoria por idade rural. No caso dos presentes
autos não há menção, na sentença ou no acórdão, de ter a autora
exercido atividade urbana e de essa circunstância ter sido usada em
seu desfavor.
1.2 Já no PEDILEF 20038110027520 tratou-se da aceitação da cer-
tidão de casamento como início de prova material. No caso em
apreço, as instâncias de origem não negaram a prestabilidade, em
tese, de referido documento como início de prova material. Colhe-se
da sentença monocrática, confirmada, que "o fato de seu marido
exercer atividade remunerada necessariamente não é empeço ao re-
conhecimento do direito vindicado, a teor do enunciado da súmula n.º
41 da Turma Nacional de Uniformização". Todavia, considerou-se
que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana após
a celebração do matrimônio impedia que se desse eficácia prospectiva
à condição de agricultor do marido, firmada naquele documento. O
acórdão paradigma, contudo, não trata dessa peculiar situação.
1.3 Por fim, o PEDILEF 200770950005690 assenta a validade do
título eleitoral como início de prova material. No caso em apreço, não
há menção à documento dessa espécie.
2. Inteligência da Questão de Ordem nº 22 desta TNU (É possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma).
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.70.53.005069-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HELENA ALVES TORRES PAVINATI
PROC./ADV.: FERNANDA ZACARIAS GABRIEL
OAB: PR-32022
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ
VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVER-
BAÇÃO DE PERÍODO DE LABOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL PARA DETERMINADO PERÍODO.
DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 22/TNU
E SÚMULA N° 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. O acórdão recorrido, a meu ver, foi extremamente detalhado e
reformou a sentença a partir do cotejo da prova material e prova oral.
Não houve a mera desqualificação dos documentos em nome do pai
da autora, como quer fazer crer a recorrente do pedido de uni-
formização, e sim fragilidade da prova como um todo.

2. Inteligência da Questão de Ordem nº 22/TNU (É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma) e da Súmula n° 42/TNU (Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato).
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0001252-13.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO AGUIMAR DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. COM-
PLEXIDADE DA MATÉRIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA PELA
INSTÂNCIA INFERIOR. ACÓRDÃO GERÉRICO. QUESTÃO DE
ORDEM N.º 17. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO PA-
RA ANULAR ACÓRDÃO.
1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão de
benefício previdenciário.
2. Sentença de extinção do feito sem apreciação do mérito mantida
pela Turma Recursal de São Paulo por seus próprios fundamentos,
com fulcro no artigo 46, da Lei 9.099/1995.
3. A primeira instância deliberou pela complexidade da causa e a
consequente incompetência do Juizado Especial Federal, eis que a
prova pericial demandaria o deslocamento do perito a mais de um
local, o que não é compatível com o rito sumaríssimo do Juizado
Especial Federal.
4. A Turma Recursal de São Paulo, apenas se rendeu a manutenção
da sentença por seus próprios fundamentos.
5. Incidente de uniformização manejado pela parte autora com fulcro
no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
5. Impossibilidade de análise do recurso em face da ausência de
enfrentamento da matéria pela Turma Recursal de São Paulo. Apre-
ciação de ser ou não competente o Juizado Especial Federal para
apreciação do pedido.
6. Acórdão anulado de ofício, julgando prejudicado o incidente de
uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,
anular de ofício o acórdão a fim de que a instância própria manifeste-
se sobre a competência do Juizado Especial Federal. O presente
incidente de uniformização resta prejudicado, nos termos do voto da
Juíza Federal Relatora, DETERMINADO O RETORNO DOS AU-
TOS À TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5021673-44.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AVANY MERCEDEZ BARDDAL ROSA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
OAB: SC 15.701-A
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS contra
acórdão que manteve sentença de procedência que condenou a au-
tarquia a revisar o benefício concedido em 29/08/1980.
O acórdão recorrido afastou a argüição de decadência do INSS aven-
tada em recurso inominado.
O INSS interpôs pedido de uniformização alegando a ocorrência de
decadência.
O pedido de uniformização recebeu juízo positivo de admissibilidade
pela Turma Recursal de origem.
Recebidos os autos na Turma Nacional de Uniformização, o Pre-
sidente desta TNU determinou a sua devolução à Presidência da
Turma Recursal de Origem para sobrestamento do feito.
Na origem, a autora-recorrida apresentou duas petições pleiteando a
anulação do despacho que determinou o sobrestamento, ao argumento
de que o presente feito trata de matéria diversa da que se refere o RE
626.489. Argumenta que "os presentes autos versam sobre Revisão da
Renda Mensal Inicial utilizando como menor valor teto, o valor
reajustado pelo INPC em substituição aos índices governamentais
desde 11/79".
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O presidente da Turma de Origem proferiu decisão determinando
remessa dos autos a essa TNU, solicitando orientações de como
p r o c e d e r.
Há decisão do Ministro Presidente da TNU reconhecendo a des-
necessidade de sobrestamento em face do RESP 1.114.938/AL e
determinando a distribuição do feito.
É o relatório. Decido.
Tenho que os autos deverão permanecer sobrestados até decisão a ser
proferida pelo STF no RE n. 626.489.
O pedido de uniformização do INSS versa unicamente sobre a de-
cadência do pleito revisional formulado pela parte autora. Trata-se de
matéria prejudicial de mérito e que, como tal, tem reflexo direto no
resultado da demanda.
A questão relativa à decadência encontra-se sob os cuidados do STF
no RE n. 626.489:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. ME-
DIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DI-
REITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA
REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL
DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possi-
bilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Medida
Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos an-
tes da respectiva vigência.
(RE 626.489 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em
16/09/2010, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 30-04-
2012 PUBLIC 02-05-2012 )
Sendo assim, independentemente da matéria de fundo discutida no
pleito revisional, tendo sido o benefício concedido anteriormente à
Lei 9.528/1997 (DIB em 1980) e versando o pedido de uniformização
unicamente sobre decadência, os autos deverão permanecer sobres-
tados até o julgamento do RE 626.489.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à TR de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
De Curitiba para Brasília, 20 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.71.66.000192-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANSELMO JOÃO DOS SANTOS DURIGON
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

DECISÂO

O autor interpôs pedido de uniformização de jurisprudência propo-
sitadamente endereçado à Turma Regional de Uniformização. Sus-
citou divergência jurisprudencial entre as Turmas Recursais da Seção
Judiciária de Santa Catarina.
Depois de o Presidente da Turma Recursal negar seguimento ao
pedido de uniformização, o autor pediu a submissão do processo ao
Presidente da TNU para reexame da admissibilidade do pedido. O
Presidente da TNU limitou-se a determinar a distribuição do processo
para melhor exame.
A TNU só tem competência para julgar pedido de uniformização
fundado em divergência entre acórdãos de turmas recursais de di-
ferentes regiões. O pedido fundado em divergência entre Turmas da
mesma Região deve ser julgado em reunião conjunta das Turmas em
conflito (art. 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001). O dissenso entre
Turmas da mesma região deve ser resolvido pela correspondente
Turma Regional de Uniformização.
Isto posto, encaminhem-se os autos para a Coordenadoria dos JEFs da
4ª Região.
Intimem-se.
Vitória/ES, 1º de abril de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.71.61.000170-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ASSOC. NAC. DOS APOSENTEDOS E PENSIO-
NISTAS - ANAPREVIS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
OAB: SC-24692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

DECISÂO

Vi s t o s .
1. Trata-se de reclamação apresentada por Álvaro José Borges em
face de acórdão originado da Turma Recursal da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, dando provimento ao recurso inominado
interposto pelo INSS, não reconheceu o direito do autor ao reajuste
do menor valor-teto do salário-de-benefício pelo INPC, previsto na
Lei 6.708/79. O reclamante sustenta, em síntese, divergência entre
esse julgado e a decisão proferida no Pedilef 2007.72.50.001617-4.
Segundo ele, tal decisão definiu que o referido reajuste deve ser
aplicado também para os benefícios previdenciários iniciados entre
11-79 a 04-82, 05-86 a 02-87, 05-87 a 08-87, 11-87 a 03-88 e 05-88
a 08-88.
2. Sucintamente relatados, decido:
O regimento interno da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência (TNU), consolidado pela Resolução STJ 22, de 4-9-
2008, não prevê o cabimento da reclamação. Não obstante isso, por
força da Questão de Ordem n. 16 da TNU, a reclamação tem sido
admitida, por analogia ao art. 13 da Lei 8.038/90, com o propósito de
fazer valer a autoridade de suas decisões.
Contudo, isso não se dá em todos os casos, já que a simples decisão
colegiada, ainda que forme jurisprudência, não é suficiente para vin-
cular os juízos de origem. A despeito de suposta ilegalidade ou até
mesmo inconstitucionalidade do dispositivo regimental que determina
a devolução dos autos à turma recursal para adaptação (art. 7º, VII,
a)), para que o acórdão da TNU tenha efeito vinculante é necessário
que o incidente de uniformização tenha sido afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Só assim é que se poderá levantar a ocor-
rência de descumprimento da decisão deste órgão nacional e, por via
reflexa, o cabimento da reclamação.
O Pedilef 2007.72.50.001617-4 não foi julgado na TNU como re-
presentativo da controvérsia; aliás, a questão de direito material se-
quer foi apreciada pelo Colegiado. Além disso, a Questão de Ordem
n. 16 da TNU só se aplicaria à espécie caso o acórdão impugnado
tivesse sido examinado e reformado por esta Turma, em decisão
determinando a adaptação, o que não se verifica nos autos. É im-
portante destacar que o autor interpôs apenas incidente dirigido à
Turma Regional, o qual foi inadmitido pela instância inferior.
A reclamação é, portanto, inadmissível.
3. Em face do exposto, indefiro a petição inicial, por não ser o caso
de reclamação, utilizando para tanto, por analogia, o disposto no art.
38 da Lei 8.038/90. Sem despesas processuais, por já ter sido deferido
ao autor o benefício da assistência judiciária.
Dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Belo Horizonte, 22 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0508486-41.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA MARTINS DE SOUSA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA
OAB: CE-3836
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

DECISÂO

Quem interpôs o pedido de uniformização de jurisprudência foi a
parte autora. Não obstante, o cabeçalho da ementa do acórdão indicou
o INSS como requerente. Trata-se de erro material manifesto, passível
de correção de ofício e a qualquer tempo.
Dou provimento aos embargos de declaração para corrigir o erro
material constante do cabeçalho da ementa do acórdão embargado,
esclarecendo que o INSS não é o requerente do pedido de uni-
formização de jurisprudência, mas o requerido.
Intimem-se.
Vitória/ES, 1º de abril de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal Relator

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao re-
corrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário e dirigido ao
Supremo Tribunal Federal.
PROCESSO: 0001949-39.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
RECORRENTE: ADELINO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
RECORRIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0006645-21.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
RECORRENTE: JOSÉ FERREIRA ROSA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
RECORRIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0013773-92.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
RECORRENTE: ALICE DE ANDRADE DE FARIA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
RECORRIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça
PROCESSO: 2009.71.62.001838-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A):JOSÉ BENTO BENJAMIM DA SILVA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
PROCESSO: 0500103-19.2012.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
SUSCITANTE: ELIZABETH PALMEIRA DA SILVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
S U S C I TA D O ( A ) : U N I Ã O
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO
PROCESSO: 5014788-11.2012.4.04.7001
PROCESSO ORIGINAL: 2011.70.51.001337-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: BELIZÁRIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A):Instituto Nacional do Seguro Social ¿ INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.71.95.003023-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: THEREZINHA STURMER
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.71.50.028621-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE:HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: JAIRO H GONÇALVES
OAB: RS- 12 226
PROC./ADV.: MAURO ALMEIDA DE BARROS
OAB: RS-37 401
SUSCITADO: RICARDO KREITCHMANN FILHO
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER
OAB: RS-65 602
PROCESSO: 5002130-56.2011.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): OSWALDO FRANCO
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO
PROCESSO: 2010.71.50.029155-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALE-
GRE
PROC./ADV.: JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
OAB: RS-12226
PROC./ADV.: MAURO ALMEIDA DE BARROS
OAB: RS-37 401
SUSCITADO: ANA DUARTE CARDOSO
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER
OAB: RS-65 602
PROCESSO: 5013446-20.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: ADELIR BEAL SOKOLOVSKI
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5013021-35.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: LAURA SILVA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 2008.71.54.002224-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE:ADERSON PENNA VASCONCELLOS
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
EMBARGADO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2008.39.00.702447-7
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
EMBARGANTE: VICÊNCIA DA SILVA ARAÚJO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
OAB: PA-12651
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5009282-18.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):: ELONII BOHLKE SCHNEIID
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 5000641-47.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO MARCIA MOSER
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
OAB: SC-24692
PROCESSO: 5006448-57.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: ELMANIR FÁTIMA MACHADO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: RAQUEL SILVINO GONÇALVES RODRIGUES
OAB: RS-53422
PROC./ADV.: CIBELE TRINDADE BERNARDES
OAB: RS-72820
PROC./ADV.: WALDEREZ MARIA XAVIER
OAB: RS-34788
PROC./ADV.: VALDINEI ANTUNES GONÇALVES
OAB: RS-34172
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0502180-21.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
EMBARGANTE:: CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A):CAIXA ECÔNIMICA FEDERAL
PROC./ADV.: CARLOS ANDRÉ CANUTO DE ARAÚJO
OAB: AL-5061
PROCESSO: 0050158-37.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE:: DANIEL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0012933-14.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE:: ELISETE NEVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5003098-59.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE::: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):JOSÉ MOURA
PROC./ADV.: JULIO CESAR DOS SANTOS
OAB: SC-28 380
PROC./ADV.: RAFFAEL ANTONIO CASAGRANDE
OAB: SC-32 049
PROCESSO: 5006072-80.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):EDI SILVESTRO REMOCRI
PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ
OAB: PR-24854
PROCESSO: 0502549-05.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE:INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JÚLIA ANORINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
PROCESSO: 0503560-06.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):ISAURA DO ESPIRITO SANTO DA ROCHA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

PROCESSO: 0507664-63.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):MOISÉS MANOEL DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
PROCESSO: 0015161-93.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: CARLOS DOS REIS URIAS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0000176-85.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE:: GERALDA GENI ALVES
PROC./ADV.: JAQUELINE CRISTOFOLLI
OAB: SP-268074
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0002776-55.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: MARCO ANTONIO FERREIRA FILHO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: FERNANDA NICOLELLA LEMES
OAB: SP-289730
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0007208-49.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE:: GABRIEL HENRIQUE SOARES FERREIRA
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
EMBARGANTE:: GUILHERME HENRIQUE SOARES FERREI-
RA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.71.50.011301-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE:: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):RODRIGO GOELZER CASTIEL
PROC./ADV.: RAFAEL VIEIRA CAOVILLA
OAB: RS-72 946
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
PROCESSO: 0529009-51.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE:: JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5001808-05.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE:: LENIR DA SILVA SCARPARI
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO
OAB: SC-16981
PROC./ADV.: RODRIGO DE BEM
OAB: SC-17108
PROC./ADV.: MARIANE BARBOSA LODETTI
OAB: SC-31386
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2007.33.00.711970-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
EMBARGANTE:: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):JOSELITA ALCÂNTARA LIMA
PROC./ADV.: GILSON MATOS DE OLIVEIRA
OAB: BA-17681
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS

RESOLUÇÃO Nº 880, DE 14 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da Intervenção
do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais no CORE-BA, revogada a Re-
solução nº 831/2013 - CONFERE.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais, por sua
diretoria executiva, no uso das atribuições legais e regimentais pre-
vistas no parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 4.886/65, de

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

09/12/1965, com a redação dada pela Lei nº 8.420/92, de 08/05/1992,
e no artigo 12, "X", do seu Regimento Interno; Considerando a
necessidade de adequação formal dos termos da Resolução nº
831/2013 - CONFERE, de 14 de março de 2013, para fins de pu-
blicação no Diário Oficial da União, a qual fica revogada por este ato;
Considerando que o ato que decretou a intervenção no Core-BA foi
publicado no Diário Oficial da União, em 09/11/2009, na seção I,
fls.87 e, que o prazo fixado na Resolução nº 825/2012 - CONFERE,
de 23/11/12, publicada no Diário Oficial da União, em 17/12/2012,
seção I, fls.134, expira no próximo dia 13 de abril de 2013; Con-
siderando que inexiste diretoria eleita para gerir o CORE-BA, não
tendo sido ainda possível realizar eleição para a composição do re-
gional, por intermédio do sindicato da classe situado na capital; Con-
siderando a necessidade de dar prosseguimento às obras de adequação
do espaço físico da nova sede do CORE-BA, objetivando entregá-la à
nova diretoria que for eleita em perfeitas condições para o desen-
volvimento de suas atividades institucionais com funcionalidade e
eficiência; Considerando a necessidade do retorno da atual inter-
ventora do CORE-BA à sede do Conselho Federal para o exercício de
suas atribuições específicas, e, que já atuou na primeira fase do
procedimento interventivo do referido regional o Dr. Daniel Nery do
Vabo; Considerando que o artigo 2º da Resolução nº 825/2012 -
Confere, de 23.11.2012, estabelece que a Intervenção no CORE-
Bahia poderá ser prorrogada por iguais períodos de 90 (noventa) dias,
constatada a necessidade; Considerando o que ficou decidido em
Reunião de Diretoria convocada para deliberar sobre o assunto, rea-
lizada em 14 de março de 2013; RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar a
Intervenção no Conselho Regional dos Representantes Comerciais no
Estado da Bahia, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir do dia 14
de abril de 2013. Art. 2º - A Intervenção poderá ser encerrada em
menor prazo, no caso de cessarem os motivos que determinaram sua
prorrogação, ou prorrogada por novo período, caso necessário para a
conclusão dos trabalhos de saneamento da entidade. Art. 3º - Em
substituição à Dra. Creusa Bicudo, fica nomeado interventor o Dr.
Daniel Nery do Vabo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/RJ sob o nº 38.495, e no CPF sob o nº 358.326.227-15, com
poderes de representação do CORE-Bahia perante os órgãos públicos
federais, estaduais e municipais, inclusive poder judiciário, junto às
instituições financeiras, podendo praticar todos os atos de gestão
administrativa e financeira, de forma a garantir o pleno funciona-
mento do Conselho Regional e adoção das medidas necessárias ao
saneamento das irregularidades que motivaram a intervenção e de
outras constatadas, podendo admitir funcionários por prazo deter-
minado em caráter emergencial e demití-los, celebrar contratos, mo-
vimentar contas bancárias do órgão, assinar, requisitar e endossar
cheques, depositar, sacar, transferir valores, abrir contas em insti-
tuição oficial e encerrá-las, nomear e destituir procuradores e pre-
postos, assinar orçamentos, balancetes e prestações de contas, au-
torizar despesas necessárias ao funcionamento do órgão e cumpri-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. Art. 4º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data.

MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente do Conselho

RODOLFO TAVARES
D i r e t o r - Te s o u r e i r o

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 42, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a criação da Comissão de Li-
citação do CREF10/PB-RN e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO, no uso de suas atribuições es-
tatutárias e: CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que re-
gem a Administração Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da
Moralidade, da Eficiência e da Publicidade de um instrumento de
gestão documental no âmbito deste Conselho; CONSIDERANDO o
que deliberou o Plenário do CREF10/PB-RN no dia 30 novembro de
2012 resolve:

Art.1°. Criar a Comissão de Licitação do Conselho Regional
de Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB-RN, que tem por
finalidade proceder às licitações pertinentes aos serviços, compras,
contratações, alienações e locações inclusive de publicidade, cujo
texto integral poderá ser acessado no endereço eletrônico
w w w. c r e f 1 0 . o rg . b r.

Art.2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e ficam revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 2.190, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:
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Art. 1º Homologar os registros das empresas aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.191, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro das em-
presas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz
parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.192, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar os registros dos Médicos Veterinários e
Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja re-
lação faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Con-
selho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.193, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima
referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2..194, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar a suspensão de registro do Zootecnista,
em razão de aposentadoria, aprovado na Reunião Plenária acima
referida, cujo nome faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.195, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas, em razão de falecimento, aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.196, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar as transferências dos Médicos Veteri-
nários e Zootecnistas recebidas em outros CRMV's, aprovadas na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral

RESOLUÇÃO No- 2.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 680, de 15.12.00 e
considerando a deliberação da 427ª Reunião Plenária, de 20 DE
FEVEREIRO DE 2013, resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos dos autos de infração
(anexo I), aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação
faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário Geral
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